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COMISS!O DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Em 19 de fevereiro de 1957 

Senhor Presidente: 

Atendendo a requerimento do deputado Raymundo 

Brito, aprovado em reunião de 19-2-57, tenho a honra de soli-
A A 

citar as providencias de Vossa Excelencia no sentido de que 
, ", 

o Ministerio do Trabalho, Industria e Comercio, atraves do 
• Departamento de Seguros Privados e Capitalização, se pronun _ 

cie a respeito do Projeto nQ 92~/56, do sr. Fernando Ferrari, 

que "regula a profissão de corretores de seguros", que envio 
A 

em avulso a Vossa Excelencia . 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exce-
A 

lencia os protestos de minha alta estima e distinta considerA 
... 

çao • 

- Presidente 

A Sua Excel~ncia o Senhor Deputado ULYSSES GUIMARÃES 
A 

MD. Presidente da Camara dos Deputados 
ECBM! 

TADO 
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DISTRIBUICÃO 
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O Prasidente da Comissão de .~.~~_?\. 
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,. .- -\ Rugulll a pr ofissao corretores de seguros. 

tI.,., !&~ilCA.A-04:J ~Oc .. ~ ') 

/ 
~..-;:- O CONGRESSO :W-.CION.hL d crota: 

Ch I 

.. Do corretor de eguros o da sua habilitaçao profissional 

/ 
, , , Art. lº - O,corretor de seguros, seja pessoa fisica ou ju ridiea, e o intermediario logalmente autorizado a angariar_e a promo vor quaisquor contratos do seguro, admit~dos pola legislaçao vigen = te, entro as Sociedades de Seguros e o publico em goraI. 

, -Art, 2 2 - O ox~rcicio,da profissao de c~rretor de segyros depondo dn previa obtençao do titulo de habilitaçao, o qual sera con ç...g,dido pelÇ. Departamento Nacional de Seguros Privados e Capit'a1iza = çao, nos termos desto l~i. 
"J' , Paragrafo unico - O nillloro do corretores de seguros o i1i-mitado. 

r . _ ' 
Art. 32 - paro. obt onço..9 el o titulo a quo se rofero o artigo anterior, o candidato se diri gira , por si ou bastanteyrocurador, em -requerimento, 0. 0 mencionado Dopurtamento, com ind1cnçao das mod91ida dos de seguros a quo so 1'r ", tondo. dedicu!' e a sede do seu escri torio-; provando documonto.damente: 

" a) - ser brc sil oiro ou estrangeiro com residencia permanen -te; 
b) "- ser ma i or do do zoito (18) anos ou menor emancipado; c) - estar quito com o sorviço militar, quando se tratar do brasileiro nato ou no.turalizadoj -d) - nao havor sido,condenado por,crimes a que s9 reforem .., 

as 50çoos 11, 111 e IV do capttulo VI, do T~tulo I; os Çapltulos I, I~, 111, IV, V, VI o VII,do Titulo I; o Ca~itulo V do Titulo VI; Cap~tulos I, 11 e rII do Titul9 VlrI; Os CapitUlos I, 11, 111 e IV do Titulo X o o capitulo I do Titulo XI do Codigo Penal; o) - não se falido_cla)lsificado fraudulentolnem culposo; f) - ter habllitaçao tecnico-profissional referente aos rn mos ou modalidades requeridas . 
, , '. Parngrafo unico,- Se se tratar de pessoa juridica devora a requerente provar que esta organizada segundo as leis brasileiras, ter sede no ~uis, e L quo~seus diretores, gerentos ou administradores, preoncham as condiçoes deste artigo . 

-or podera 

, , 
Art. 42 - A prova exigido. pol[\. alinea 11 f" do artigo antar1 ser feita indistint::tu0nt o }Y'r qualquer uma das seguintes:-

, 
a) - servir ha r.1Qi s (10 d)i s (2) an') s C0r.10 prepn ato d~ oor-



í .. .. 
• 

- 2 -

, 

soguros, 
b) - conclusão no curso em 

ofici[, l ')u roconhecidc..; 
~sc01;, t<..;cnico-profíssional de 

c) c..tústftdo (:'ú h[lbilitc..ç~l(' 
SOe 

, , 
1\.rt~ 52 '- O ç:orr'Jt,r .. s~ ~ , j}J3S0. f}.sicc.. ou juric1ica, an _ 

tos do ontr~r n o oX0rcicin da prOl_ J~lo 1370r~ : 

,.. a) - in~c~ ov0r- so on r vl' ~.~ ,J~i çc..(; c ompotonto pftrc.. pagamento 
do imposto de ind-ustrías '; 'irofiss ~8; 

, " b) - prostur 0r1 IT)0í~~~ c.!rr"LJt0 y ou '-'U titUlos do. divida pu 
blica, computa(10 s polo sou valJr n';lili 11 1, fio.nça de cinco mil cruzei 
ros; 

" c) - 0st[lr qU.it0 c on () i'-:posto sinclical~ 

, 
Art. 6Q .. , A fi:.1nça ,l q G 3':; rofüra o artigo o.ntorior sera 

dopositad'l no T03/HITO I-Ttlc i r-nal ou suas Del oga cias Fiscais, ou em 
" " -Cai.Ja Ec')n\>mic~, Facl.3ro.l, elo o.cnrrl.o c om n legisl ft çao vigento, e , garan 

tira, p~ecipuc..mont o , as rosp ')n snbilidft~ os cl.ocorrontes do exercicio -
da funçao. 

, , - ~ 

PD.ragrafo unico - .=m. cúso ele roduçao da importc..ncia da fi -
al)ça pelo fato (lo pagamento do mul t e.. ou do q ualq uer outra coi sa " se 

~r~ notifi~~do o corrotor p 2 ra que a r~inte~ro no,prazo impror~ogavel 
de oito (8) (:~n s, sob penu (1<..; susponso.o elo exercicio cl.e..s funçoos. 

- , 
• 11.rt, 7Q 

- Nc..o p odera habilitar - s.) nov'1mente como corretor, ,.. -
aquele cujo titulo de habilitc..çao profissional houvur sido cassado, " nos termos ~o art. 17 . 

,Art. 8Q - 9. titulo de hcbili to.çii'o do corretor ele seguros 
consistira em anot8.çao _foi ta polo Depo._·'c<".t'lonto N'1cional de Seguros 
Privac!os e capital:j.zaçno n'l. c Cl rtoir~l pJ; ofi3si on,.1 <)0 r eq uerente , ex
pedida pelo I1inisterio (10 Trabr,lho Inrlustric.. e Crmorcio. 

~, -
Art. 9Q 

- Pelo. oxprxUçn) ch;;. t:;.tulÇ>s r'lo habilitaçao de cor 
retor de seguro s " ou ,~e su:! rovc;lL1. G .l) , s'.Jra c abrado por verba o sê 
lo de Cr$ 5QOO (cinqtlünta cruz(;irJs) . -

" 

,Art. 10 - O utest lLlO ' . <;110 3<:: ~uforo a alinea "c" do arti-
go 412 sera oxpodido C')[': ba.']...; vr:1 in.L'~'rr_v.çJ0S o rlo cur.1ontos colhidos pe 

,.. -In dirotoria do Sin~1ic[,tO t 3·Jbr~:J. c~lp8.cic~c..,Je 9 ; rl"'l.n ; rl>t00 profissio 
nais do pretondente o. h,-~bili t, """, e r~0n('; ,....~~ > ,lo sua nacionalidade , -
idade , esto.do civi~ . rú'.!:"". J) .... ~ ,J..'l , numero o c1c.ta dn cnrtei 
ra de id~nti(bdo , tOr:1fJO ".v ltiviulc'O nos c1ivorsos r o.m0 S io seguro e 
dosignaçao das rospoctivC\s -:;'", r ost:1s soguro.coras. 

, -
Art. 11 - N0S municipios ando no.o houver sindicato da res -- " pecti vn co. togorin, ou (leI (}gc.. cia s o soçoo s de sse s >linc1i co. tos , ou quan 

elo o sindicato recusa r o rdfori~a nt ostac1o , podera o mesmo ser forni 
" - -cido por cr.lpre sa segur:J.c:orn) COr.l as ind i c c.. çoe s exigiclo. s n o nrtigo an 

terior • 

.., § lQ - Os sinc1ic c..~o s, n quo aludo esta lei, organizarão e 
mnnterao registr0 (~O s carrüto r os e respectivas prepostos , hnbilito. _ 

.... do s na f0rm!l dest[l lei, C 0D os a ssemt'lr:lvnto s e ssenciai s s obre a habi 



-. 

.., 
litaçao l~gal e o,'lcurriculurn vitae ll profissional de cada um. Para os 
efeitos deste..,paragrafo"o Departamento Nacional de Seguros Privados 
e,Capitalizaçao fornecera aos sindicatos interessados os dados neces
sarios. 

§ 2 2 
- Os motivos de recusa do atestado, qU0'9do se fundarem 

em tazões que afetem a honra do interessado, terão cnrater sigiloso 
e somente poderao ser certificados para terceiros mediante ordem judi 

.., -cial, ou a · ~equisiçao do Departamento Nacional de Seguros Privados o 
capitaliznçno. 

-, Art. 12 -..,Os sindicatos farno publicar ~emestralmente,no D~ 
ario Oficial da Uniao e nos elos Zstndos, a relaçao devidamente atua
lizada dos corretores e respectivos prepostos habilits10s. 

, 
Cf~l'E.'TJLO II 

Dos prepostos dos corretores 

, 
Art. 13 - O corrçtor de seguros podera ter um preposto, do 

sua livre escol~~, que sero. seu substituto legal nos impedimentos ou 
..faltas. 

§ 1 2 
- Os prepos~os sar50 rggistrartos no Departamento 

nal de Seguros Privados e apitalizaçao, mec1iante requerimento 
cor:retor e interessado e, preenchimento dos requisitos exigidos 
art. 3Q • 

Nacio 
do-

pelo 

, 
salario 

. 
.., .., § 22 ~ Os prepostos poderao receber remuneraçao na base de 

fixo ou de comissão. 

'.., , § 32 
- Os prepostos so poderao requerer titylo de habilita~ 

ção ao cargo de corretor depois ele doi» anos de exercicio, renovando 
a provo. dos requisitos exigidos nas alineas "d" e lia" do artigo 32 • 

§ 4Q 
- Os prepostos funcionarão sob resP9nsabilidnde exclu

siva do respectivo cortetor, cuja fiança respondera tambem pol~s seus 
atos, e perderão automaticamente o registro, quando foreM dispensa 
dos. 

, 
CAPITULO III 

Dos ~ireitJs G dos deveres 

, 
Art. l~ - So aos c ,)rretor.js de seguros devidamente habilita 

dos nos têrmos deste decreto e que tiverem assinado a proposta, deve= N ~ 

rao ser pagas pelas empresas seguradoras as corretagens admitidas pa
ra cada modalidade de seguro, pelas respectivas tarifas, inclusive ~ ~ 

sobre ajustamentos do preni :) s. 
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, , 
.. faragr~fo uni C·) - ::) S c2.. Sos de 0.1 t era çõos de pr;mio s p<?,r 
erro de calculo n~ pr ,jl :st.[ J:..l. po r r~ justnr.lGntos negativos, cl.evera.o 
os corretor e s r e stituir Cl .1 i f0 r l . .mçn d~l c orretagem. 

, 
hrt . 15 - O corret ; r devera t 0r o registro devidamente nu

ton~icado pelo Dopartamun t o I~c , ci onut do Soguro s Pri vo.d o s e cnpi t n11-
zaçao , as prop osta s quo enc ~minhu~ a s Socie~ac1 os de seguros, c9m to 
dos os assentamentos necessnri os a elucidaçao completa nos negocios 
que intervier . 

Art . 16 - Sempre que forem exigido s pelo Departamento Naci 
onal qe Seguros Pr ivados e capitaliza ção os s Gus , registros o documo[ 
tos sobre que se basei~m seus lançamentos, devero. o corretor oxibi _ 
los no praz o quo lho for determinado . 

, 

tos : 
Art . 17 - E vodado no s corret ores ne seguros o seus prepos -

, -
de de soguros; .... , '" 

, b) - exerce:;: qualquer opr;.~ roGo , 0ficio ou funçao de nature-

a) - pertencer a qualquer orGao administrativo em soc1eda -

za publica , ou em orgo.o po. r úe st nto.l; 
c) - efetuar segur () s d~ Gst o..belecimentos ç,omerciais ou 19-

-dustriais nos quais tenhur.l int or esse s ·) u participaçao, quer como so 
cio procurador, d e spa chant e , C ,,)Ylt~: r)r ,l U onpregado . 

, , , 
> Para gr~fo , unic o - L'''ican ,os çyrrot oros de segur9 S que ja e 
xerçam a profissao o. ck t n ele, public i .t ç:::\O closta loi , excluidos do. ox1-.... 
gencia consto.nte el o. letr L: 0.) J.,'~ pr e sonte 8.rtigo , ~esde que provom, d~ 
cumentnrlamento ho.. vor om ("'J~) ci onei n (1 0 suo. si tuaço. o funci rmal ao or--gao da cla~se . 

, 
cü PI':eULO IV 

-DA aceita ço.o da s propostas de contrato 
do soguros 

Art . 18 - AS Sociedo.dcs de seGuros , 
" 11c1s , sucursais , aGencias ou representantes , 

postas de contratos de seguros : 

P9 r suas _matrizes~ f 1-
so podorao r ecebor pr o -

, 
a) - por int ermedio do corretor de seguros devido.monto habl 

-sindicalizado; , 
b) - rliretamen to do s proponent o s ou s e us 1 egi timo s ropre _ 

litac10 e 

sontnntes . 

.., 
Art . 19 ; Nos co.so s Jc nccitn ço.o d e contratos~rela forma a 

que se r efere a_alinea "b" do c.rti go "c.nt orior, a importaneia das ~o! 
poctlvas comisso e s , ealculc.do. s 10 a c , r~() com o.s t a rifo.s, reverterao 
em partos iguo.is c.os sindic c. t os (',.)s C)rrct oros de"Scguros e do Oapi 
talização Q aos Sindic~t o s chs ~ ~ r 0t:;~i/ ~s om 2mpreso. s elo SeGuros Pr!. 
vado, o de capitalizo.. çao o ~c3t irl~ r: s0 -20 , o spoci o.l~onte , dois ter _ 
ços a criação de 1.lr.l i'un(lo r1..; ~. sJ is tc.,ncÍLl social e b eneficente do 
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~eus associado sere spocti V 8. s f <:'ltú li o. s. 
,,~ -" Po.rllgrnfo mlico - .'-l, S cJ(:lI"r::; s ~ s (10 se Guros eseriturllrao essas importnncias OM livro c1c vi (1~1:1Ull. t ü ::'~ ut 0Qtic nc1o pelo I..Jopartamento Nllei onal de Seguros Privo.(1;Js c C ['~T it (' liz ClçClo . -

Do. s l'onalidaclos 

Art. 20 ~ ,Os c ~rretorGs de segutos, independentem0nte , de responsabili~ndD.dG-ponal 9 civil om que possam incorrer no exerclcio do suas funçoes, suo passiveis das penas c1isciplinaro! de mul ta, sus <li ~ 
-pensuo e dostituiçao. 

, 
Art. 21 - Ineorr0ro. na pona do multa do Cr$ 500~00 (qui -nhont~s cruzeiros) a Cr~~ 1.000,00 , (mil cruzoiros), o no dobro na roincidontia, o corretor quo deixar de cumprir o disposto nos artigos 11 e 12. 

, ~ "'" Art. 22 - Incorrora na pena do susPonSaO de funçoos, por 30' dias a sois mcs~s, conforme e ~ravidClde da falta, o corretor que infringir disposiçoo~ destu loi ou outrss d~spositivos logais rogul~ goros de suu~rofissao, po.ra os quais nno for cominada pena de multa ou desti tuiçao. 
, 

Art. 23 - Inc orr0r a ne ]) 0,10. (:e cLo sti tuição do cargo: 

ç 
mais de dois 

~ 
~ - O corret or quo s~ frur cGndenuçao ponal a prisno por anos . 

" 22 
tes, na. pena 

- O corret or quo r 0i n~i~ ir com circunstancias agravan -de muI ta o :,"i e s usY)ons o. o . 
, 

.. hrt. 24 - Fic o. ('l suj );i to s o. r: uI ta cp rre spondente a 25% d9. premio anual
A
da rosp ectiv{: ~~l· ') lice, e , no dobro no caso de roincide!}. e1a, as empresas do s eGuro .:; c ')rrot ores que, transgredindo o artigo 14 e as disposições do dG crvt o-le i n Q 2.063, de 7 de março de 1940, concedam sob qualq uor forne. v~,n t c..gons que importem no trn. temon to desigual dos segurados. 

.. Art. 25 - O p~ocess o par~ c~minaçao das penalidades tas nesta 10i reger-so-a, no que for aplicavel, pelos artiGOS 168, 169, 170 o 171 do dGcroto-le~ nº 2.063, de 7 de mDrço de 

, 
CAPITULO VI 

.., 
Da ropartiçao fisealizadora 

previs 
167, -

1940. 

Art. 26 - Compote ao Departument:) Nacional do SeGuro:! Pr1-"'" vados o Capi talizaçllo apli c:J. r n s _pen8.1iclar', 0 5 previ stas neste decre -to e f8.zer cumprir as dotorminc. çoe s do mesmo . 
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"" 1· ',' ,~, ~'i , . " c'nr" l' S 
J..j ...J.~ ) 10,.).' I ,/ ..:> Ó \"..oI l. \. 

, -hrt. 27 - d, :'i0.n ça G.;t~~b01(;cic1o. n') art. 5Q , alinea rtb",nao 
11mi to. o (Uroi t o do. (w::'rc 3ft S(;C'U" ~ )ro. L:O oXiGir, de o.cordo com sua s 
normo.s o.c1ninistrativo.s, ca r a ntio. dft r0Sr~nso.bilido.de do corretor pa
las Opero.çoes quo lhe foron c')nfio.dD.S~ 

, " 
il.rt . 28 - Fica m Gxcl uido.3 '~J rogimo e oxigencio.s dosta lei 

[lS sociq,ciuc1os cooperativas do seguros ele acirl,ontes elo trabQlho o to 
dos aqueles que so dediq~om oxclusivftmente DO o.ge:ncinMento de soguros 
de vida u de capitalizo.çao . 

~rt . ?9 - Fico. crio.da a taxft do Cr$ 1 , 00 (um cruzeiro) por 
emissão de apolico de s ü[;uros , o r J vortic,la erI fo.vor (10 Sinc1ico.to 
dos , Corretoros de Securos e Cél>itnltz 2 ção , ,-,ide os houver, o destinar 
-so - a o. fo.zer fr ente es ele3 J"",vs ét s r '0:.:'{ ~i.: chs mosno s e 0.0 fundo de be -

" L > 

neficencio. L que se refere o [.'rt~ J,9, 

~ 

I 1Q - Este t a xo. S0?t, c )br~(lD. dos seGurad9s e arrecndada h 

pelas Grilpresas de segurJs, no~ cr'l,=-";.!,~:'ltos , sob o titulo de "Previden 
ciu dos Corr( ,' ros", c'!c;v':;I1'".) '~ :'l v3n:.: ,J,.,;r rec ') lhiclo. nos rospectivos _ 
Sindica tos trine stro. lr lOnt c A 

§ 2Q -
prio ns apo1ices 

a1mente o visto 
representante. 

A _, 

1I.s En;"2' ,) Si,S ,~ 30,'-11rr:'S es cr..:t\U'nrno em 1ivro pro _ 
Gnj ti ~,;-.3 , ")n lO ,~~;v,;_,r J )brir: ~') riamonte, constar men 
(~O Prc:~i<,~'Jnt0 "r) 3~,'1ClieD. t o inter e sso.do OU de seu -

, 
C "'-rnTJLO V.L- I L ~ J..J. ' 

~ , 
Di spo si çoe,J tr':nsi t orias 

, 
- Art . 30 - AS POsS)~S QUG,j8. venham omprer,aQdo atividcçle om 

nnG8.rinçao ~de seGuros, obJ~or[1o o ti tulo de habili t8.çao ao exorcicio 
dn profisso.o elo cor:r,oto r (10 q ~,) ...u , 3, dosdo que , dontro de sois moses 
da duta do. publicaço.o rles to. 10i, ':..,1 ". <:;ontom nO n ~ ' . . ""'1 1 
de Seguros Privado s o C C~ l)italizo.gllo E' "~ '- ~d(;nt o s, acomI'anhados 
dos dQcumontos 3xic;idos pelas alineo.s "U , ' c" e "d" do artigo 3º, 
!l

e " do art~ 4Q e "o." do o.rt . 5Q deste lei , observado o disposto nos 
artiGOS 10 o 11 . 

" , 
PnrçGro.fo unic9, - No rrimciro periodo de seis r.lOS0St, subse= 

qUentes ao ;,nicio d[. vicencio. desta +üi, LI y;ro va elo h[~bi1itaçao ~ o _ 
vista na alinea "f" do 8.rtli';O 3º soro. fei to. por o.tostado do respecti
vo corret or" 

Art. 31 - h pro sente lei 
, 

crltr(..~r a. om viGor na do.ta do sua pu -
..,; 

b1icaçao . 

, . 
(' 1 ':'I - .) ')sinC'03 , 

, 
eM contro.rio 

(': .) oh t til i o Vi va c q ua • 

, 
\ 
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J US T I F I C h C; A O 

A Constituição. em seu arti rc lL.l, inciso 15, dispõe: ,,~ livre , 
o exercicio de q ualq uer profi s 85.0, ol.'3j:'v:lda s a s condi ções de capaçidade que a lei e~tabelecerr!. 11.ssi11, ao lndC( d::- r~gulamentação do exercicio das profis~oes liberais, s \ltord in~)~8 ·1 exigencia de diploma (ar~. 161 da Constituiçao Federal), Q l oi ordinari.t , espe cialmente a legislaçao traba-..J .... - '" 

~ lhista., a.tenta a evoluçao ~:Ci)r;'i)L~ic a 0 elOS interesses sociais, submete a d~ sciplina especial det or :iin ,(1;~;3 ·,.t i vidade s. En~re essas a ti vidados, sgm duvida, avultam crescentot':'i.mte (lS elo ~otol:' segUl:'istico, qual a profissao de corretores de seguro s q U..3 , '; ;ltro hO s; consti tuom; na sua maioria, tra balhadores o.ut~nomos, sogun( o j'~ !'ixo.r o.m a j urisprudêneia e a doutriQa -(Antero ~e Carvalho, o Corretor d0 Seguros e o Agente de Capitalizaçao no Dir eito do Trabo.lho, pngs. 1.533 soguintes: - Direito de Trabalho Interpretado, p~ginas 54 0.~60). AOS demais compete ' a União fiscalizar as eperaçoes de capitalizo.çao e seguro (Art. 5º, IX). 
~ _ • _ ft O projeto_acima propoe a regularizaçao da profissao desses corr~ orres, com excl usao do s que se dedico.m ao agenciamento de seguros. do vi-- -da e capitglizo.ç~o, dada o. natureza e particularidade dessa mediaçao, cujo exercício na~ oferece por isto condiçoQs que aconsêlham atualmente ess~ rcgulamentaçao, dentro do um 3t~ndard legal comum. O proje~o limito., destarte, pr~entemente, em sou ambito e objet~vo, cQmo, alias, ~e verificou 130 caMpo do direito comercial, com referoncia a regulamer;.taçao da profissao de correot~es de navios, do ~ercadorias e de fundos publi -cos, a qual se estendera, progressivarlGnt o , a outras ativido.des de corre tagem. 

~ - , E inspirado no desoj~ do protoger nao so os v erd3~eiros profissi onais como, sobretudo, as tros pa r tes envolv ido. s na relaçao do ~eguro: Õ segurado, o segurador e o Es~ado. CQffi efe ito , ~ segurado, como e evidente, em ve» do ficar sujei t o c.. s pO ~SiV01s ignor ancias ou espertezas de um ~ntarmediario sem ft escrupulo s , t ,; r :.J. o. sorv i -lo uma pessoa c1}j a idoneidade e presumida nos termos dü. loi. O Svt3ur:~~dor bonefiç,iar-se-a 0.0 receber os seguros de pr9fissionais con s ci ont ,,-;s , cy.ja funçao de o.pro~ima~or de partes autônomo e j ust am-::mto oncontru.r o. fornula de negociaçao idoal para as duas nartes - sogur c..(~or c s0gur ::do - Gs coimando os contratos das ~ q A 
~ omissoes, duvidas ou r0 ticonc~o.s que t o.ntas demandl)s tem provocado. ~i -no.lmente, com a medido. lucr r~ rn, ~~ ind [l , él Fa zenda_PUblica, "na percepçao de imposto s, e specialmen t e , n~, ·,c;lh'Jr fi scal izaçao do Imposto de Renda ~ -pago sobre o.s comissoos . 

, , 

#IIJ .,. Ja e tempo, pois, de cuidar-se de prot~çao de tuo gro.ndes inte -rêsses, prejud~co.dos pelo r9gino , de improvis~çao e o.ven~uras que, nesse terreno, por vezo s impero.. · E t)otoria o. cxistencio. de inumero 3 contra tç s de seguros em que o intermediario , despido qe qualquer conhecimento tecnico, mas servido pel~s simp o. ti o.s e conv~mioncias do segurado se torne co.uso.dor, na liquidaçao do_sinistro de serias controversias, que ~acrif~ co.m ou gesmo,anulam a funço.o do soguro,como elemento de restauraço.o, isso, o.lia~, ja cOClpreenderam di~orso.s legisl~çoes est~o.ngeiro.s, que fizer am de ha muito o. regulamontaçao da profisso.o em apreço • 
.., Ressalte-se, para concluir, que nao prete~de o prçjeto estabclecer .olasso privilegiado. ou f ochada, eis que, o paro.grafo unico do art. 2º declara: "O numero do corretores do segur o o üimi tado". Pretende-se,apenas, garantir o. ~eleção e amparo de UMa ca t egoria de urofissionais e re~ guo.rdar 03 int eresses de terceir os , cxigincl.o -s o,n0s t ornos da n0rrna cons 

--- - ----
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, ~ titucional, cap~cidade e r G sr 0n sa~i lidade a a ltura de sua mi ssao , ~eM i m 
per meabiliznr de t e r minada pr nfiss ao a qua n t o s a p r es on t em as c nnd içoe s d~ 
habilitaçao e Mor alidade pr evista n o pr J j e t o . 

, "" Fina l mente, o pr o j e t o ~ro cur o u a t9nde r as situa çooO ' existent e s, 
salva gua r dando -,. na s Di sposi çoü s Tr ans i tari a s. At t ili o Viva cqua . 

-L3GI SLJl.Çl-l.O CITADA 

Decreto -l e i n Q 2063, de 7/3/1940 

Art. 163 - In<ii so 15 - h S Cf ~J.O c ,' nc l;derem c omi ssõe s ou va ntagens 
a segurados, em desac ordo ' c om a s l ü s (:; r ·:'r;ul o.mentos, ou i nfrillgirem a s 
tarlfn~, a multa de Cr$ 5. 000 ~ OO (cinco ~~1 ~ 1 cruzeiros) QU do dobl;.o das" 
c omls~oes ou vantQ.gens c onc ,)cll ~l C; S ~l J. ic, cafer ença de preM~o, s e e st e do 
bro , f or superior aque l a i mpr' r t ' .nc i a , c; l G v~ldo. , nas reincldencias, o. pena-
lidad e ao d ôbro ou, s e 13do c a,)S,:t~Ll n. C:. ut :J ri zação, se revelarem, pela re
petição, o intuito d e nao CU!':, rir () os t~ tuido . 

Ar t . 167 - As inf r uç.;" ;': 3 s or50 v erificadas e punidas mediante pr2. 
cesso adml9-istra tivo , q u e t cr a 1 'ir b as e 9 auto , a repr e sentação, o relato 
rio, a denunci a o u outr o q UL11q ug,r rle i o habil, impos8ibilit~ndo os fato s 
irregulare s e pedindo a aplic a çao el o pen alidade, que d evera ser indica .
da . 

Art. 168 - Os pr oc os s o s i niciado s oomo prOSc?eve o artigo anteri .., - .,;-

OI' 50r ·ao pr e s entes, n a circunscriçao em que houvor incorrido a infraçao .. 
ao f,nsp e t o\, no Depa rt amento Naci on a l de Soguro s Privacios e capitalizaçüo, 
que mandar a intimar o denunci ado a a legar , em pr n z o nunca inferiora quin 
z e d ias, .. o que ent;enc1er a bQ.rl d e sous ct ireitos, s ob p ona d e revelia, OU
submetora,o c a s o wa aprociaça~ do Dir e ~o r do Depa rt a monto , se ontend or 
que a d onuncia nao satisfa z as e ond içoo s rio 8.rtigo ant ori or. 

w ~ 

§ l Q - A intimaçno pa r a a, de f osa s era feita nn pe ssoa do infra t or 
e , qua ndo so tratar de p~ssoa juridic a , no. 10 Dir e t or o u represe~tante 
l e ga l, de vend o-se na aus enci a de qua l q uer (101e s, f a z e r a intitflD.,ao por e 
d i t a l,com o prazo de quinz e d i a s, publicnrl0 n o Di ari a Ofici a l. _ 

§ 2Q - Decorrido o p r 9zo de t or minado n e ste artigo e n~o compare
cendo a parte intimada, subira o pr ~ c c s so a j ul gamento , d epois de certi
fic nda n r evelia, 

Art. 169 - Rec ebi cla c. <lofes a , '~ q'Jal t ode s o s meits s erão f o. cUl" 
t arios, tcr~o vista do p r o coss G_n ~onunci t~ nt G da infraç50 e o fiscal a 
quem estej a ereta a fisc Ol i zc.çao ctn S ~ c~ O~ C1. ·; o rtenuneiada, ou que f o i d e
s:j..gnado pç.ra est e efeito . Se qu~ll (p(;r ,:,]st os c.pr osent ar n ovo s Go cumento s, 
del es ter>a vista a de nunc i clclt'1. . 

~ 

§ l º - Q.ua. n c.1 o o d enunc i a nt e f or um pa rticul ar e ,nada diss er !lo 
prazo d e de z d ia.s sobr e 8. dcf J s ~ , o p r ocesso pr o sseguira, n o s seus ter _ 
mos ulter>i or e s. 

§ 2Q - Subindo o pr ocess :) a jul gamento da a utori cl ~c.1 e compet eIlte 
do Departamento Na ci on~l de Seguros Priva (lo s o ,Ca ,ito. lizaçao, pod era es
te d e ter~inar as d il~genci a.s q ue j ulga r n e c e ssa rias e, sa.tisfeitas estas, 
proferira sua d eei sao, i mpondo p enalidade er.1 q u9 tiver incorrido o c on _ 
traventor ou julga ndo ir.1p r o ced ente o a uto de donuncia ~ 

-, ~ 

§ 3 2 
- Do. de cisao u quo 0 pa r a gra. f o a nt eri or a lude , s e r a intima 

do. a p ar te , n o. f orma do a rti go a nt eri or • 

• 
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vgdos 
tnrio 

1-\rt. 170 - ~ns c.lccisoes c:ç Depnr,:tnl:1Cnto ,Nnci 8no l cte Seguros Pr!. 
e Cnpi t a lizaçao sobre o. ma tçri a r'.ost3 Grl p i tulo ç nbe recurso, vol un 
ou ex-officio parE'- ' ) Mini stc;ri ~) :: '.) Tr :::~ brllho, Ind ustria e Cor.18rcio:-

. ~ 1 Q 

quinze dias, 
sado . 

, , 
- O r Gcurso vC) lunt '~ri r) s '.! r :",; i nturp o sto c1ontro rl0 prazo de 
c onta ,10 s elo. cl nt c.: (1[~ i ntL ,( , ç :~() ':'0 ~espa cho a pnrte interos-

, , 
Diretor 

§ 2º - O r e curso oZ- 'l ffici n , ;J. :1.0cCff.wri o , sera int er po sto pelo 
Ge~al ~o Dep8. rtocont o .í.L c i 'n ' :l r'u Sogur os ~rivactos e Gapi talizo 
proprio ato que jul r~L~ l' ; r )c <) ':cmto ~l infraçao . -

-çao, no 

,hrt. 171 - Per et'1p t o r, U ~hJ. 3~i J n i n pr ,l codente o recurso, o infra
tor sera l~tinado, pelo mocL , : r vis t o n o s nrtig0s ante;:iores, a da,r eum 
primento, no ... prnzo impr ')rro i~:lV ,) l lo 'l ito d ias, a decisao passada em juI" 
Gndo o, se r.!no o fizer, ° l)e r c.rt'li'lento Nncionlll de Soguros Privanos G 
capi t a1. izaçao provic1enciura, sem c101'10ra, no sentido d e tornar efetiva n ' ~ pen(j impos ta, s oliei tando a s r e l)[lrti çq,e 3 compotentés sej a deduzida ne) 
depo si to de garantia inie ia1 o imlj Ortnnci n ela multa. Nesto caso, o depo ' A _ 

sito sera integralizado nos t ormo s o pela forma determinada neste doere 
to-lei. _ 

NOTA: Êste Pro joto e sun justificatIva são c;pia aut~nti9a a proposi _ 
çno ap resentadR no Senado pelo eMinente Senador Atilio Vivacqua, 
em 1952, o ali pnralisndo nte ho je. 

Com e~ta iniciativa, convido o. CÔr.1ara n estuclnr questão de 
n1to interesso para uma d igno. o numerosa classe de trabulhadores 

f . ainda nao amparados por lei especinl. 

, 

_ _ ,JO"' ___ ~""_ 

~ 
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~.,,,,,O 2a. 

9 926-56 

tOI" • do. 

COn.&~e:. O d p ta: 

A 

Art. 19 O lT t r cur • • ja 
, ~ tI 1 ou jur!dl lnt 1 rio 1e a • au -

t r1s oaa iar a r ntr t -
r • a tld la1 nte, ntr • -

1 d 8 ·b11co em eral. 

Art. 29 ex r L 1 ela r ri a. ~- ... - -
tor 4 d 4 r Yla ob -o d ti 1 a n 

d h bl11ta - ual N d140 P 1 D o. o 00 

c10 1 de pl 11 • n o e ç • '. 08 tA o tal 1. 

gr o \htloo. 1'0 OOlT t r 8 4 

r i ! . . . taa.3. 

Art. J tnt bt - d t!tu-

1 • a u rt:r art1 ant r1 r. o r u 

ao t aa10nal de r lv. e C ~ - • 1nd1can de tal1s ç pr -

t n d 1 • 1'0 an o d c nt I 

a) r br 811811" t iro o r 1 -
dA la r nt ; 
-

b) tar ult o o iço 111tar, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

40 8 tratar 4 bra 11 lro ou tura11zadoJ 

c) ldo ond,ena 

9Õ. n. 111 IV 

'..LI1Iea a u 

ret r Capft 1 "fI el rf-

tulo 11 

tul 11 Cap{tul o tulo YI I. Capftu1 • I. 11. 

III do ftulo VIII: o C ftulo I. Il. 111 d 

t lo X Cap1tulo I do ttu1 XI. 

eó 1 P nalJ 

d) não. tal Ido; 

e) t r habl11 .. t n1 o-pr tia 1 nal r r -
nt _ r a re ridos. 

1. Se. t tar el. 1)8J •• (I. 

_ r Ufir t provar e ti rpnln.da :unelo a. 

1 1. brUl1 lr ... t ~ aeae no ta. e e. u d1r t 

r • r nt U CM.UIIln1 trador pr DOoam" o 1-
.. A 

ç • d •• te artl • -
§ 29 tiateltos p 1 r u r nte o r u1 1-

toa dA te artl t.r' 81 dlrelto à 1m.dl_ obt .. 
-

d tftu1 • 

Art. -.. 04 pr ento da nA 1& _ alfn 
--.- do artl ant r10r pod ri. on.latir 

A 
n-

ela 4 1 uer du int • c 1 - t 

a) ~rb! 1 018 • t 

orret r d 
FI- • 

para r 1"14 J 

b) bav r oon 1 ido ur u e • t' Dieo-

iua.l. d . • curo.. oti lal ou nh 1 J 

o) apr entar at atado d exerci 1 

nal ant rior a ta 1 1. tom ldo pelo indl ato 

claa • 
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• Art. 5. O corr tor a 3a a oa dalea -'li 
rfdlea. ant d ntrar n u'''''''{e10 da ~ tiasão d -
• r'a 

dfvl 

a) r atar 

b11 # tlanç 

) .. tar uit co 

rr t 

valor elO. 

-

tftul 

, J 

rt. 69 nau 004. habUl tar-a n.o .. amemt -
rr t r. 

A 

el 30 tftu1 4 b111 fI_ 

81 1 u r a140 
A 

• noa te. do ante 2'. 
Art. 79 O tftul bUl - de rret r ça 

de • ri. ex i 1 nt i de 

rlndo c. ltall - blt D1i -eaur C; • o 

ri Ofioia1 da • 

Art. 89 ela ex le;- t{tul de 

• o tIU& r ob cr -
.Al ele Cr 1 , ( ru. ir a). 

• 

rt. 99 O at stado a que se refere a al!n 

"c" do art. 49, será concedido na conformidade das i_ 

- " nt o lhi4 la 1 .t r1a ç 

41 at • dAJ.. d -er tar a i ntl 

4 tend te, .. lat1v ao 

t d f 10 n 1. r o • de e .. 
A ti. r • 14 • a 
~. 

1 r usa do t &-

t t o r t ri • r e • ruo cI 

tu, part to 01 1 e Priva -

1 tal 1 - • 

29 tiv.a • • o 

- atent a b m- o 1 ter •• ar ru -

_'e 
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.nt p -• O 

aer oert1t10 a a p dld , d terceiros J' ord jud,l 

01a1 ou li lan,te r ulal - do D partam nto aa10nal 

oa Privado. e apltaliaa ã • 

Art. 10 oa munio'ploa on e Di bouver ain 

toa da r.ap otlva oatecor1a. d.1e .. 01&8 ou .-s .a 
dê.. .lndioat a POder' o a atado .er tora 01 o e--
lo lnciloato da 100&114 de ala pr&x,~. 

rt. 11 O indl0 to rsanl ar-

reliatro 40 oorretor s r p ctl o. prepQ~to.. habl 
. -

l1tadoa na forma de.ta lel. 00 o a s nt n.. s-
A _ • 

aen lal. a r. a ha l11t& 1 al o ourrloul v1 

tae prof1 lonal de cada um. Para o A 

t lt. d te 

nar'll"ato. o D pa.rt ento .. alonal 4e al\1r. riva .... 

d e Capl tallsag" o topnecer' o lnter'.~.a<lIO' • da-

doa n.ee,ea~sa.rl0 •• 

Art. 12 O. alndloa o. tarÃo publicar semlta-

tra ni. no Dl'rl tl01al da UniÃo noa a.a 

rela Ã devl ent ai l1zada (1 a 001'1' tor e r a-

p tlvo pr poatol habilitado • 

c ,ftULO 11 

~s DOS 

Art. l' O corretor d a.,ur a der' t r 'I" 
DOato. ele ua livre aoolba nem 
A 

1 •• o ue o aublltltua no. pe4 entoa ou talta •• 

-Oa pr posto' .er o re,latr 

d I no D part ento acional 4 a.cur. 1 &doi • C_ 

p!tallsa lo adlant r uer ent do corretor a r S 

oh ento doa re ul.lt a ex1,14 • pelo art. , • 

• 
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OA LO In 

D D 

Art. 14 & a or;N~tOl' de aecuro 4ev14 ente 
A 

habl11 tado no. te,,-w,",. de.ta le1 u hoav r a 1nado --a prop .ta, 48 ara0 '.1' , .. aa oorreta, ... admit1 -

ela. para oad o alldade da •• curo, p la. r , pti ... 
A 

tartta., inclu.1.. e caa de aJu t ent de pr . 1 
-

ar4crato l1n1oo. -• 0&80. 4 alt raç e 

prA 
108 por Arro 4 cilculo pr po.ta ou por a3u, _ 

ento n ati o. dev ri o oorretor re.tltu1r a dite -

• 
Art. 15 O cor!' t r 4 ri ter rel1.t d

v1d nt aut ntload pel epart ent a lonal 4e 

ecuro. Privado. Oapltall&ao&o 4.. ropo.taa uea 

o tllhar.t oc1edadea de • JUro , 00 todo o.... 

tamento. n cea.Arto a luolda9io o pleta 4. ep-

10. e u lntrv1er. 

Art. 16 

ento acl nal 
A 

pre e tor 8x11i4 

ecurol 1va4o 

lo uelJarta-

plta11. -, e 

n praao por le 4 t lna4. • 00 r tore. e pr 0-

-to deverao xlb1r OI .eu. r a1.tro. be 

nto. noa ua1. ae ..,..e1 o. lanOUlent a tel to • 

Art. 17 vedado ao. orreto I a08 .D08 -
a) aceitar ou exeroere e r a de a 

3urfdlca d dlre1to ~bll0, inclua!v 

ra •• tatal, 

atidade -
b) aer óc10" ada1nlatradore., proourado -
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rea, de. ohant ou e pr I • de 

r ,rato Wtlco. O lmoe, 

A 
pr ... de .ecur a. 

nto preYlsto ne t 

artl o é ext Ivo oa &01 a d1r t r de _n·r· .... 

de correta.:em. 

OP TA D 

Art. 18 A •• c1 ad 8 <I ecuroa, por .WClUIIt 

tr1 •• , tl11al., lU ursal., a .nolal U r r nta t ~ 

.& pod rÃo r c.ber prop ata. d contrato d •• curos. 
a) por lnt 6dl0 de corr tor d curos d 1-

d ente habilitado e lndloal1aadoJ 

b) dlre'&&lllent do . 1'0 n nt • ou a U8 1 cf 1-

o. repre. ntant •• 

Art. 19 o. oa • d ace1taoão d p o t 

pela t a 'lU. r t r a alfn a -b- do art1 nt 

rlor, a 1 portân 1a habitual nte oobr da a titulo 4. 

o 
A 

aoor o o a ta lta r ana-otl a, oalculada 

re .. erter'. 

) para a cr1&o - d. ac 1.. r tia 1 nal8 

tl ... ·da. a' t-"'I'III& - t 1 d tti 1 6_ Dl 0.0 on ca acur r o oorreto .... 

r a d • CUrOI) 

b) para a orla ão de u 

tra Inoêndl0.-. 

-fundo de r v n ão CGn -
§ 19 A. 

A _ 

pr .... d ."" .. _1'0 eorlturar o •• -
A 

... 1m ortanola. e 1lvr d 14 ent aut nt10ado p 1 

D rt nto olonal de curo. Privado 11 --,ao. 

29 A or1a,Ã • tunol0'n&IIl4tnt d aI 1118 1 -
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t~19Õ tio r · o • e r o do In tltuto de e... d 

Sra.i1, que arr c 4arl ..... ",a 1JDportânol •• dlrelõlUll.,nte 

C LO 

DA L AD 

Art . 20 O corr t r a d .ecuro., ind penclen 

tente d r.p n abl1id&de p nal e 1 11 que DO'-
... inoorrer no % roiol0 de .uaa runi .,.- . l

v 1. da. pella' dl. lpllnare. de 1 ta, eu. 

t1tulção. 

rt . 21 Inoorrer' na p na elta 4e Or • ••• 
Ao 

CrI 5 . 000, 00 a Cr$ 10. 00, 00 e, na re1ncld.no1a, 

........ n.- • durar a infraçÃo, oorr t r 

ue de1xar oum rir o dl.poeto • arte . 16 e 11. 

Art . 22 Inoorr rI -pena do UIPeJlaao 

tunçõe., de '0 a 180 41 .. o orr tor qu lntr1n&1r a 

41.p ai õe. de a lel, uand não tor 

• lta ou d etltul Ão . 

Art . 2' In orrer' ena 4e 4 tltu1 - o 

-oorre 01' u. .otrer co denaoao p nal por otl d a-

to praticado n x.role10 da proti. ão. 
Art. 24 P10&111 eUJ 1 to. alta rr ap n4 -

t a 2~ 4 
Ao r 10 anual da r •• peotlva a 11., , ao 

Ao Ao Ao 
dobro no oa.o d r 1 oldenola, .. empr n. d ep1' 

oorr t r • qu , tI' nap- d1n4 o art1co 14 ti ata lel 

e aa 41,po'lçõ.a do »eor to- le1 D' 2 . 06" d 7 d ~ 

90 • 1940. oonoeder , lob qualquer to ,v&ntalenl 

que 1 porte n tra ento 4 1cual do •• eaur o •• 
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Art . 25 proo "0 para o l Da9 - QIUI Der_li 

4ade. prev1.taa ne.ta lel re,er- .e. ' n ue tor apll

o'v 1, pelo. apt1co, 167, 168, 169. 170 e 111, 40 De-

creto- lei nt 2. 6" de 1 d 90 ae 1940. 

CAPt !ULO VI 

U All'IIÇlO 'I ClL,~, ......... 

rt . 26 Co pet ao D par·'t&I.ent a01 na]. ele 

ecuro. Pr1.ad e Ca,1tallaatão aplloar a. pe l1da

d prevlsta. n .ta lei e tas r e rir a. a. 41 • 
• a1 oe • 

CA':l'.rULO VII 

-
A Art . 21 '10&11 ezolu1daa 40 r I e e eQ, n -

olaa cl ata lei u '0 le4.~ea oooperatlvaa 4e .eSUl" 

4e a 14eo e. d trabalho e tÔdu au",elaa e ae d 1-
. 

A 

U exclu.l. ente &o &éenol ento 4e '.cur 4 .1-

4a e ~wl tallA"O. 

Art. 28 Bo. untoi 10. ond -o bouver oorr 

tor le,al .. nt. habilitado, a. propoataa de ontrat •• 

de • curo relativa. a beo. e tnterêaae. 4e a. a ti 
-, A _ 

.10as u jur~dloa. nel • do 10111&40' oont1nuarao a 
-• A 

.er .no lnbaClaa aa pr saa .ecuradoraa por oorretor 

4. ecuroa ou por ual uer oldadlo, lndlterent te, 
A 

mant1do o rel1lle 4e llvre oon orr nola na -d1&9" do 

oontrato 4e '.CUro vl10r na data da • bllcaçao de .. 

ta 1 1. 

Par'crato \10100 . A. c la.- . 4ev1da 1 .. 
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meala,ão 4. nt1'at. 4. • IUP •• P I' tl.loa 

ju1'f4ioa uvw1 111 a noa unlolpl. a que.. at re 
A 

• te a1'tl1 
A 

n la ai n 1 • e ... lnacLo.. o ntl .. 

-nuara 1I..uW •• r ao lntenltcl:1hl 4a O'I"ft .. 

poeta. • .1a oorre . r habil1 tad -ou nao. 

Art. 29 001' et or. ", at1vldad 
_ A 

auAt; pr tl8 o qu_maio 4a v1cencla d ta lel,. POt'ller .. 
o ntlnuar 

A 
ex .-o .. • 4 I. ua apr a n~.:m ao De 

-
t ento a01 nal 4 curol '1'1va4 a • 1tsll .. 
-Ç40 • u. reQ.u r ntOl, ao panbadol do doe ent 

xl11dol p 1 .1m w.w, ·ow • -d· 4 art. '" 
• • 40 artl,o ." 

A 
• pr v& da oba rvan 1a o 41 .. 

t n art. 5'. 

rt. '0 t lei entrar' Yi rna d t 

d aua 

trirl0. 

- -b11caç • r vop4 ai dlsposte Oft-

21 4 t-

ver ir de 

_---"-~........ A , 
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o Congresso Nacional decreta: 

CAPÍ:rULO I 

Do Corretor de Seguros e da sua 
Habilitação Profissional 

Art. 19 O corretor de seguros seja 
pess~a . física ou juridica, é o 1nter
me~láno legalmente autorizado a an
gariar e a promover contratas de se
guro, admitidos pela legislação vi
gente, entre as Sociedades de Segu
ros e o públiCO em geral. 

Art. 29 O exercício da profissão de 
corretor de seguros depende da pré
via obtenção do título de habilitação 
o qual será concedido pelo Departa~ 
mento Nacional de Seguros Privados 
e Capi talização, nOs têrmos desta lei. 

Parágrafo único. O número de cor
retores de seguro é ilimitado. 

. Art. 39 O interessado na obtenção do 
titulo, a que se refere o artigo ante
rior,. o requererá ao Departamento 
NaCIonal de Seguros privados e Ca
pitalização, indicando o ramo de se
guro a que se pretenda dedicar, pro
vando documentalmente: 

a) ser brasileiro ou estrangeiro com 
residência permanente· 

b) estar quite com 'o serviço mili
tar, quando se tratar de brasileiro ou 
naturalizado' , 

~) não haver sido condenado por 
crunes a que De referem as Seções lI. 
In e IV do Capitulo VI do Titulo I 
os Capitulos I, lI, m, IV, V, VI e 
VII do Titulo I: o Capítulo V do Ti
tulo VI; Capítulos I, n e lU do TítUlO 
vm: os Capítulos I, lI, III e IV 
do Título X e o Capítulo I do Titulo 
XI, parte especial, do Código Penal' 

d) não ser falido' ' , 
e) ter habilitação técnico-profissio

nal referente aos ramos requeridos. 
§ 19 Se se tratar de pessoa jurídica. 

deverá a requerente provar que está. 
organizada segundo as leis brasilei
ras, ter sede no país, e que seus di
retores, gerentes ou administradores 
preencham as condições dêste artigo. 

§ 29 Satisfeitos pelo requerente os 
requisitos dêste artigo terá êle di
reito a imediata obtenção do título. 

Art. 49 O cumprimento da exigên
cia da alínea "e" do artigo anterior 
poderá consistir na observância com
provada de qualquer das seguintes 
condições: 

a) servir há mais de dois anos co
mo preposto de corretor de seguro.s 
para os ramos requeridos· 

b) haver concluído curSo em escola. 
técnico-profisisonal de seguros oficial 
ou reconhecida; , 

C) apresentar atestado de exercício 
profíssional anterior a esta lei forne

cido pelo sindicato de classe' ou pelo 

REGU LA li PROFISSÃO DE CORRETORES DE 
SEGUROS 

Departamento Nacional de Seguros 
privados e Capltaliz~àO. 

Art. 59 O corretor seja pessoa fí
sIca ou jurídica, antes de entrar no 
exercício da profissão deverá: 

a) prestar em moeda corrente ou 
em títulos da divida pública, fiança 
no valor de Cr$ 10.000,00; 

b) estar quite com o impôsto sindi
cal. 

Art. 69 Não se poderá habilitar no
vamente como corretor aquêle cujo 
título de habilitação profissional hou
ver sido cassado, nos têrmos do arti
go 23 . 

Art. 79 O título de habilitação de 
corretor de seguros será expedido pelo 
Departamento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização e publicado 
no Diário Oficial da República . 

Art. 89 O atestado a que se refere 
a alínea "c" do art. 49, será conce
dido na conformidade das informa
ções e documentos colhidos pela Di
retoria do Sindicato, e dêle deverão 
constar os dados de identidade do 
pretendente, bem como as indicações 
relativas ao tempo de exercício nos 
diversos ramos de seguro e as em
prêsas a que tiver servido. 

§ 19 Da recusa do Sindicato em for
necer o atestado acima referido, cabe 
recurso, no prazo de 60 dias, para o 
Departamento Nacional de seguros 
privados e Capitalização. 

§ 29 Os motivos da recusa do ates
tado, quando se fundarem em raZOes 
que atent€JIl à honra do interessado 
terão caráter sigiloso e somente po
derão ser certificados a pedido de 
terceiros por ordem judicial ou me
diante requisição do Departamento 
Nacional de Seguros privados e ca
pitalização. 

Art. 99 NOS municípios onde não 
houver sindicatos da respectiva cate
goria, delegacias ou seções dêsses sin
dicatos, poderá o atestado ser forne
cido pelo sindicato da localidade mais 
próxima. 

Art. 10. Os sindicatos organizarão 
e manterão registro dos corretores e 
respectivos prepostos, habilitados na 
forma desta lei, com Os assentamen
tos essenciais sôbre a. hab1lltaçll.O le
gal e o "curriculum vitae" profissio
nal de cada um. Para os efeitos dês
te parágrafo, o Departamento Nacio
nal de Seguros PrivadOS e Capitaliza
çãO fornecerá aos interessados os da
dos necessários. 

Art. 11. Os sindicatos farão publ1-
cal' semestralmente, no Diário Oficial 
da união e nos Estados, a relação de
vidamente atuali7Jada dos corretm'es 
e respectivos prepostos habiUtad~. 
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CAPÍTULO Il 

1)os prepostos dos corretores 

Art. 12. O corretor de seguros po
derá ter prepostos de sua livre &Co
lha bem como designar, entre êles, o 
que o substitua nos Impedimentos ou 
faltas. 

parágrafo único. Os prepostos se
rão registrados nO Departamento Na
c10nal de Seguros privados e Capita
llzação, mediante requerimento do 
t:orretor e preenchimento dos requisi
tos exigidos pelo art. 3~. 

CAPÍTULO UI 

1)os direitos e deveres 

Art. 13. Só ao corretor de seguros 
devidamente habilitado nos têrmos 
desta lei e que houver assinado a pro
posta, deverão ser pagas ali correta
gens admitidas para cada modalidade 
<te seguro, pelas respectivas tarifas, 
inclusive em caso de ajustamento de 
prêmios. 

§ 19 NOS casos de alterações de 
prêmios por êrro de cálculo na pro
posta ou por ajustamentos negativos 
deverá o corretor restituir a diferen
Ça da corretagem. 

§ 29 Nos seguros efetuados direta
mente entre o segurador e o segura
do, sem tnterveniência de corretor, 
não haverá corretagem a pagar. 

Art. 14 _ O corretor deverá ter o 
registro devidB.mente autenticado pelo 
Departamento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização das propos
tas que encaminhar àS SOciedades de 
Seguros, com todos os assentamentos 
necessários à elucidação completa do.> 
negócios em que intervier . 

Art. 15 . O corretor deverá recolher 
incontinente à Caixa da Seguradora 
o prêmio que por ventura tiver rece
bido do segurado para pagamento de 
seguro realizado por seu intermédio. 

Art. 16 . Sempre que fôr exigido 
pelo Departamento Nacional de Se
guros Privados e Capitalização e no 
prazo por êle determinado, os corre
tores e prepostos deverão exibir os 
seus registros bem como os dooumen
tos nos quais se baseiam os lança
mentos feitos. 

Art. 17. E ' vedado aOS corretores e 
aos prepostos: 

a ) aceitalf~m ou exercerem empre
'gos de pessoa jurídica de direito pú
blico, inclusive de · entidade paraes
tatal; 

b) serem sócios administradores, 
procuradores, despachantes ou empre
gados de emprêsa de seguros. 

parágrafo único. O impedimento 
previsto neste artigo é extensivo aos 
lJócios e diretores de emprêsa de cor
retagem . 

CAPíTULO IV 

1)a aceitação das propostas de 
seguros 

Art. 18. AJ; sociedades de seguros, 
por suas matrizes, filiais, sucursais, 
agências ou representantes, s6 pode
rão receber proposta de contrato de 
seguros: 

a) por intermédio de corretor de se
guros devidamente habilitado; 

b) diretamente dos proponentes ou 
seus legítimos representantes. 

Art. 19 . Nos casos de aceitação de 
propostas pela forma a que se refere 
a alinea "b" do artigo anterior, a im
portância habitualmente cobrada a. 
titulo de comissão, calculada de acOr
do com a tarifa respectiva, reverterá,' 
para a criação de escolas profissionaIS 
destinadas à formação técnica eLe se
curitários e corretores de seguros e 
criação de um "Fundo de prevenção 
contra incêndios". 

§ 1~ As emprêsas de seguros escri
turarão essa importância em livro de
vidamente autenticado pela Departa
mento N.:1cional de Seguros Privados 
e Capitalização. 

§ 29 A criação e funcionamento des
sas instituições ficarão a cargo do 
Instituto de Resseguros do Brasil, que 
arrecadará essas importâncias direta
mente da.s entidades reguladoras. 

CAPÍTULO v 
1)as penalidades 

Art. 20. O corretor responderá, pro
fissionalmente e civilmente pelas de
clarações inexatas contidas em pro
postas por êle assinada, independen
temente das sanções que forem ca.bi
v~is a outros responsáveis pela lnfra
çao. 

Art. 21 . Os corretores de seguros, 
independentemente de responsabilida_ 
de penal e civil em que possam in
correr no exercício de suas funções, 
são passíveis das penas disciplinares 
de multa, suspensão e destituição . 

Art. 22. Incorrerá na pena de mul
ta de Cr$ 5. 000,00 a Cr$ 10 .QOO,OO e. 
na reincidência, em suspensão pelo 
tempo que durar a infração, o corre
tor que deixar de cumprir o disposto 
nos arts. 16 e 17. 

Art. 23. Incorrerá em pena de sus
pensão das funções, de 3Q a 180 dias, 
o corretor que infringir as disposições 
desta lei, quando não foi cominada 
pena de multa ou destituição. 

Art . 24. Incorrer! em pena de des
tituição o corretor que sofrer conde
nação penal por motivo de ato pra
ticado no exercício da profissão. 

Alrt. 25 . Ficam sujeitos à multa 
correspondente a 25 % do prêmio 
anual da respectiva ap6lice, e, ao dô
bro nO caso de reincidência, as em
prêsas de seguro e corretores que, 
transgredindo o art. 14 desta lei e a.s 
disposições do Decreto-lei n9 2 .063, 
de 7 de março de 1940, concederem, 
sob qualquer forma, vantagens que 
importem no tratamento desigual dos 
segurados. 

Art. 26. O processo para cominaçl1O 
das penalidades previstas nesta lei re_ 
ger-se-á no que fôr aplicável. pelos 
a.rts'. 167, 168, 169. 170 e 171 do De
creto-lei n9 2.063. de 7 de mar!)\> de 
1940. 

CAPITuLo VI 

1)a Repartição Fiscaliza(fortl 

Art. 27. Compete ao Departamento 
Nacional de Seguros privadOS e Capi
talização aplicar as penalidades pre
vistas nesta lei e fazer cumprir 88 
suas disposições. 

CAPITuLo vn 

1)isposiçiJes Gerais 

Art. 28. A presente lei é aplicãvel 
aos territórios estaduais nos quaIS 
existem Sindicatos de Corretores de 
Seguros legalmente eonstituid08. 



-3-

Alt . 29. Não se enquad.ram nos efei
t os desta. Lei as operações ae COSSe
guro e de resseguro entre as Emprê
sas seguradoras. 

Art. 30 . Nos Municípios onde não 
houver corretor legalmente habilita
do, as propostas de contratos de se
guro relativos a bens e interêsses de 
pessoas fisicas ou jurídicas nêle aomt_ 
ciliadas continuarão a ser encam1-
nhadas àS emprêsas seguradoras por 
corretor de seguros ou por qualquer 
cidadão, indiferentemente, mantido o 
regime de livre concoNênci,a na me
diação do contrato de seguro em vI
gor na data da publicação desta lei. 

§ 1 Q As Comissões devidas pela me
diação de contratos de seguro de pes
soa física. ou jurídica domiciliada nos 
Municípios a que se refere êSte ar
tigo e nêles agenciadOS e assinauc)S, 
continuarão também a ser pagas ao 
intermediário da proposta, seja cor
retor hlllbllitado ou não. 

§ 2~ As comprunhias seguradoras de
verão encaminhar instruções, nos ter
mos da preEoEmte Lei, a fim de, os re
feridos corretores possam se ha.bili
tar e se registrar, dando ciência des
sa providência ao sindicato de classe 
mais próximo. 

CAPÍTULO vm 
Disposições Transitárlas 

Art. 31. Os co'rretores já em ativi
dade de sua profissão quando da vI
gência desta lei, poderão continuar a 
exercê-la desde que a,presentem ao 
DePartamento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização seus reque
rimentos, acompanhados dos ao
cumentos exigidos pelas alíneas "a", 
"c" e "d" do ar,t. 39, "c" do art. 49; 
e prova da observância do disposto no 
art. 59. 

Art. 32. ~ta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
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o Congresso Nacional decrete: 
CAPÍTULO I 

Do CO"'etor de Seguros e da sua 
Habilitação Profissional 

Art. lI> O corretor de seguros seja 
pessoa física ou juridica, é o inter
mediário legalmente autori2ado a an
gariar e a promover contra.tos de se
guro, admitidos pela legislação VÍ
gente, entre as Sociedades de Segu
ros e o público em geral. 

Art. 21> O exercício da profissão de 
corretor de seguros depende da pré
via obtenção do título de habilitação 
o qual será concedido pelo oeparta~ 
mento Nacional de Seguros Priva.dos 
e Capitalização, nOS têrmos desta lei. 

Parágrafo único. O número de cor
retores de seguro é ilimitado. 

,Art. 39 O interessado na obtenção do 
t~tulO, a que se refere o artigo ante
nor,. o requererá ao Departamento 
NaCIOnal de Seguros privados e ca
pitalização, indicando o ramo de se
guro a que se pretenda dedicar, pro
vando documentalmente: 

a) ser brasileiro ou estrangeiro com 
residência permanente· 

b ) estar quite com '0 serviço mili
tar, quando se tra.tar de brasileiro ou 
naturalizado; 

~) não haver sido condenado por 
cnmes a que te referem as Seções lI. 
m e IV do Capitulo VI do Titulo I 
os Capítulos I, lI, m, IV, V, VI e 
VII do Titulo I: o Capitulo V do Ti
tulo VI; Capitulos I, II e III do Titu'lo 
VIII: os Capítulos I, n, III e IV 
do Título X e o Capítulo I do Titulo 
XI, parte especial, do Código Penal' d, não ser falido; , 

e) ter habilitação técnico-profissio
na.l referente aos ramos requeridos. 

§ 19 Se se tratar de pessoa jurídica 
deverá a requerente provar que está 
organizada segundo as leis brasilei
ras, ter sede no país, e que seus di
retores, gerentes ou administradores 
preencham as condições dêste artigo. 

§ 29 Satisfeitos pelo requerente os 
requisitos dêste artigo terá. êle di
reito a. imediata obtenção do titulo. 

Art. 49 O cumprimento da exigên
cia da alinea. "e" do artigo anterior 
poderá consistir na. observância com
provada de qualquer das seguintes 
condições: 

a) servir há. mais de dois anos c0-
mo preposto de corretor de segurO! 
para os ramos requeridos' 

b) haver l~CIUidO curSo em escola 
técnico-prof' . .onal de seguros, oficial 
<m ~onheci a; 

C} apresentar atestado de exercíCIo 
profissional anterior a esta lei, t.orne

cid o pelo sindicato de classe ou pelo 

REGULA A PIWFISSÃO DE CORRETORES DE 
SEGUROs 

Departamento Nacional de Seguros 
privados e Capita.lização. 

Art. 51> O corretor seja pessoa fí
sica ou jurídica, antes de entrar no 
exercício da profissão deverá.: 

a) prestar em moeda corrente ou 
em títulos da divida pública, fiança 
no valor de Cr$ 10.000,00; 

b) estar quite com o impôsto sindi
cal. 

Art. 69 Não se poderá ha.bilitar no
vamente como corretor aquêle cujo 
título de habilitação profissional hou
ver sido cassado, nos têrmos do arti
go 23. 

Art. 79 O titulo de habilitação de 
corretor de seguros será expedido pelo 
Departamento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização e publicado 
no D iário Oficial da República. 

Art. 89 O atestado a que se refere 
a aI1nea "c" do art. 49, serã conce
dido na conformidade das informa
ções e documentos colhidos pela Di
retoria do Sindicato, e dêle deverão 
constar os dados de identidade do 
pretendente, bem como as indicações 
rel'3.tivas ao tempo de exercício nas 
diversos ramos de seguro e as em
prêsas a que tiver servido. 

§ 19 Da recusa do Sindicato em for
necer o atestado acima referido, cabe 
recurso, no prazo de 60 dias, para o 
Departamento Nacional de seguros 
privados e Capitalizaç§.o. 

§ 29 Os motivos da recusa do ates
tado, quando se fundarem em razões 
que atentem à hONa do interessado 
terão caráter sigilOSO e sômente po
derão ser certificados a pedido de 
terceiros por ordem judicial ou me
diante requisição do Departamento 
Nacional de Seguras privados e Ca
pitalização. 

Art. 99 NOS municlpios onde não 
houver sindicatos da respectiva cate
goria, delegacias ou seções dêsses sin
dicatos, poderá o atestado ser forne
cido pelO sindicato da localidade mais 
próxima . 

Art. 10. Os sindicatos organizarão 
e manterão registro dos corretores e 
respectivos prepostos, habilitados na 
forma desta lei, com Os assentamen
tos essenciais sôbre a habilitaç§.o le
gal e o "curriculum vitae" profissio
nal de cada um. Para os efeitos dês
te parágrafo, o Departamento Nacio
nal de Seguros Privados e Capitaliza
çãO fornecerá. aos interessados os da
dos necessários. 

Art. 11. Os sindicatos farão publi
car semestralmente, no Dtário Oficial 
da união e nos Estados, a relação de
vidamente atualizada dos corretores 
e respectivos prepostos habilitados. 
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CAPÍTULO II 

DOS prepostos dos corretores 

Art. 12. O corretor de seguros po
àerá ter prepostos de sua. livre e~lCO
lha bem como designar. entre êles. o 
que o substitua nos impedimentos ou 
faltas. 

Parágrafo único. OS prepostos se
rão registrados nO Departamento Na
cionu1 de Seguros privados e Capita
lização. mediante requerimento do 
corretor e preenchimento dos requisi
tos exigidos pelo art. 39• 

CAPiTULO III 

Dos direitos e deveres 

An. 13. Só ao corretor de seguros 
àevidamente habilitado nos têrmos 
desta lei e que houver assinado a pro
poste.. deverão ser pagas a~ correta.
gens admitidas para cada modalidade 
de seguro. pelas respectivas tarifas. 
Inclusive em caso de ajustamento de 
prêmios. 

§ 19 NOS casos de alterações de 
prêmios por êrro de cálculo na pro
posta ou por ajustamentos negativos 
deverá o corretor restituir a diferen
ça da corretagem. 

§ 29 Nos seguros efetuados direta
mente entre o segurador e o segura
do. sem tnterveniência de corretor. 
não haverá corretagem apagar. 

Art. 14. O corretor deverá ter o 
registro devidrunente autenticado pelo 
Departamento Nacional de Seguros 
Pnvados e capitalização das propos
tas que encaminhar àS SOciedades de 
Seguros. com todos os assentamentos 
necessáriQl:, à elucidação completa do.s 
negócios em que intervier. 

Art. 15. O corretor deverá recolher 
incontinente à Caixa da Seguradora. 
o prêmio que por ventura tiver rece
bido do segurado para pagamento de 
1ieguro realizado por seu intermédio. 

Art. 16. Sempre que fOr exigido 
pelo Departamento Nacional de Se
guros privados e Capitalização e no 
prazo por êle determinado. os corre
tores e prepostos deverã{) exibir os 
seus registros bem como os documen
tos nos quais se baseiam os lança
mentos feitos. 

Art. 17. E' vedado aOs corretores e 
aos prepostos: 

a) aceitalf~m ou exercerem empre
gos de pessoa jurídica de direito pú
blico. inclusive de entidade paraes
tatal; 

b) serem sócios administradores. 
procuradores. despachantes ou empre
gados de emprêsa de seguros. 

Parágrafo único. O impedimento 
previsto neste artigo é extensivo aos 
sócios e diretores de emprêsa de cor
-retagem. 

CAPÍTULO IV 

Da aceitação das propostas de 
seguros 

Art. 18. As sociedades de seguros. 
por suas matrizes. filiais. sucursais. 
agências ou representantes. Só pode
rão receber proposta de contrato de 
seguros: 

a) por intermédi{) de corretor de se
guros devidamente habilitado; 

b) diretamente dos proponentes ou 
seus legítimos representantes. 

Art. 19 . Nos casos de aceitação de 
propostas pela forma a que se refere 
a alinea "b" do artigo anterior a im
portância habitualmente cobi-ada a 
titulo de comissão, calculada de acOr
do com a tarifa respectiva, reverterá' 
para a criação de escolas profissionaiS 
destinadas à formação técnica dE se
curitários e corretores de seguros e 
criação de um "Fundo de prevenção 
contra incêndios". 

§ 1~ As emprêsas de seguros escri
turarão essa importância em livro de
vidamente autenticado pelO Departa
mento N·lcional de Seguros privados 
e Ca,pitalização. 

§ 2~ A criaçãoo e funCionamento des
sas instituições ficarão a cargo do 
Instituto ~e Resseguros do Brasil, que 
arrecadara essas importâncias direta
mente das entidades reguladoras. 

CAPiTULO v 

Das penalidades 

Art. 20. O corretor responderá pro
fissional!1te •• ~ e civilmente pelas de
clarações inexatas contidas em pro
postas por êle assinada, independen
temente das sanções que forem cabí
v~is a outros responsáveis pela infra
çao. 

Art. 21. Os corretores de seguros, 
independentemente de responsabilida_ 
de penal e civil em que possam In
correr no exercício de suas funções, 
são passíveis das penas disciplinares 
de multa. suspensão e destituição. 

Art. 22. Incorrerá na pena de mul
ta de Cr$ 5.000.00 a Cr$ 10.000.00 e. 
m, reincidência, em suspensão pelo 
tempo que durar a infração, o corre
tor que deixar de cumprir o disposto 
nos arts. 16 e 17. 

Art. 23. Incorrerá em pena. de sus
pensão das funções. de 3() a 180 dia.s, 
o corretor que infringir as disposições 
desta lei, quando não foi cominada 
pena de multa ou destituição. 

Art. 24. Incorrerá em pena de des
tituição o corretor que sofrer conde
nação penal por motivo de ato pra.
ticado no exercício da profissão. 

M't. 25. Ficam sujeitos à. multa 
correspondente a 25% do prêmio 
anual da respectiva apólice, e. ao dô
bro nO caso de reincidência, as em
prêsas de seguro e corretores que, 
transgredindo o art. 14 desta lei e 8.8 
disposições do Decreto-lei n9 2 . 063. 
de 7 de março de 1940. concederem, 
sob qualquer forma, vantagens que 
importem no tratamento desigual dos 
segurados. 

Art. 26. O processo para comInaçllo 
das penalidades previstas nesta lei re_ 
ge:r-se-á no que fôr aplicável, pelos 
art9. 167, 168. 169, 170 e 1'71 do De
creto-lei n~ 2.063. de 7 de marÇQ de 
1940. 

CAPITULo VI 

Da Repartição Fiscaliza40ra. 

Art. 27. Compete ao nepartamento 
Nacional de seguros privados e Capi
talização aplicar as penalidades pre
vistas nesta lei e fazer cumprir as 
suas disposições. 

CAPITULo vn 

Disposições Gerais 

Art. 28. A presente lei é aplicãvel 
aos territórios estaduais nos quaIS 
exIStem Sindicatos de Corretores de 
Seguros legalmente constituldos. 
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Art. 29. Não se enquad.l'am nos efei
tos dest~ Lei as operaÇÕes ae cosse
guro e de resseguro entre as Emprê
sas seguradoras. 

Art. 30. Nos Municípios onde não 
houver corretor legalmente habilita
do, aS propostas de contratos de se
guro relativos a bens e interêsses de 
pessoas físicas ou juridicas nêle aom1_ 
ciliadas oontinua.rão a ser encamI
nhadas àS emprêsas seguradoras por 
corretor de seguros ou por qualquer 
cidadão, indiferentemente, mantido o 
regime de livre concorrênci-a na me
diação do contrato de seguro em vI
gor na data da publicação desta lei. 

§ 1 ~ As Comissões devidas pela. me
diação de contratos de seguro de pes
soa física ou jurídica domiciliada nos 
Municípios a que se refere êSte ar
tigo e nêles agenciados e asstnaaos, 
continuarã.o também a ser pagas ao 
intermediário da proposta, seja cur
l'etor habilitado ou não. 

§ 2~ As compa.nhias segw·adora.<; de
verão encaminhar instruções, nos ter
mos da preE.ente Lei, a. fim de, os re
feridos corretores possam .se hlllbili
tar e se regístrar, dando ciência des
sa providência ao sindicato de classe 
mais próximo. 

CAPÍTULO vm 
Disposições Transitórtas 

Art. 31. Os corretores já em ativi
dade de sua profissão quando da vi
gência desta lei, poderão continuar a 
exercê-la desde que apresentem ao 
Departamento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização seus reque
rimentos, acompanhados dos ao
cumentos exigidos pelas alíneas "a", 
"c" e "d" do ar,t. 39, "c" do art. 49 ; 
e prova da observância do dísposto no 
art. 59. 

Art. 32. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
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o Congresso Nacional decreta: 
CAPíTULO I 

Do Corretor de Seguros e da sua 
Habilitação Profissional 

Art. 19 O corretor de seguros seja 
pess~a . fisica ou juridica, é o inter
me~láno legalmente autorizado a an
garlar e a promover contratos de se
guro, admitidos pela legislação vi
gente, entre as Sociedades de Segu
ros e o público em geral . 

Art. 29 O exercício da profissão de 
corretor de seguros depende da pré
via obtenção do título de habilitação 
o qual será concedido pelo oeparta~ 
mento Nacional de Seguros Prive.dos 
e Capitalização, nOS têrmos desta lei. 

Parágrafo único. O número de cor
retores de seguro é ilimitado. 

Art. 39 O interessado na obtenção do 
titulo, a que se refere o artigo ante
r ior,. o requererá ao Departamento 
NaCIonal de Seguros privados e Ce.
pitalização, indicando o ramo de se
guro a que se pretenda dedicar, pro
vando documentalmente: 

a) ser brasileiro o~ estrangeiro com 
residência permanente· 

b) estar quite com 'o serviço mili
tar, quandO se tr.:ttar de brasileiro ou 
naturalizado; 

~) não haver sido condenado por 
cnmes a que De referem as Seções I!. 
In e IV do Capítulo VI do Titulo I 
os Capítulos I, n, In, IV, v, VI e 
vn do Título I: o Capítulo V do Tí
tulo VI; Capítulos I, n e IH do TítUlO 
VIII: os Capítulos I, n, !II e IV 
do Título X e o Capítulo I do Título 
XI, parte especial, do Código Penal' 

d) não ser falido; , 

e) ter habilitação técnico-profissio
nal referente aos ramos requeridos. 

§ 19 Se se tratar de pessoa jurídica 
deverá a requerente provar que está 
organizada segundo as leis brasilei
ras, ter sede no país, e que seus di
retores, gerentes ou administradores 
preencham as condições dês te artigo. 

§ 29 Satisfeitos pelo requerente os 
requisitos dêste artigo terá êle di
reito e. imediata obtenção do titulo. 
. Art. 49 O cumprimento da exigên

Cla da alínea "e" do artigo anterior 
poderá consistir na observância com
provada de qualquer das seguintes 
condições: 

a) servir há mais de dois anos co
mo preposto de corretor de seguros 
para os ramos requeridos-

b) haver concluído curSo em escola. 
têcnicO-profisisonal de seguros oficial 
ou reconhecida; , 

C) apresentar atestado de exercício 
profissional anterior a esta lei, forne

cido pelo sindicato de classe ou pelo 

REGULA A PROFISSÃO DE CORRETORES DE 
SEGUROS 

Departamento Nacional de Seguros 
Privados e Capite.lizaçãO. 

Art. 59 O corretor seja pessoa f í 
sica ou jurídica, antes de entrar no 
exercício da profissão deverá: 

a) prestar em moeda corrente ou 
em títulos da dívida pública, fiança 
no valor de Cr$ 10 .000,00; 

b) estar quite com o impô8to sindi
cal. 

Art. 69 Não se poderá n.abilitar no
vamente como corretor aquêle cujo 
título de habilitação profissional hou
ver sido cassado, nos têrmos do arti
go 23. 

Art. 79 O título de habilitação de 
corretor de seguros será expedido pelo 
Departamento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização e publicado 
no Diário Oficial da República. 

Art. 89 O atestado a que se refere 
a alínea "c" do art. 49, será conce
dido na conformidade das informa
ções e documentos colhidos pela Di
retoria do Sindicato, e dêle deverão 
constar os dados de identidade do 
pretendente, bem como as indicações 
relativas ao tempo de exercício nos 
diversos ramos de seguro e a.<; em
prêsas a que tíver servido. 

§ 19 Da recusa do Sindicato em for
necer o atestado acima referido, cabe 
recurso, no prazo de 60 dias, para o 
Departamento Nacional de seguros 
privados e Capitalização. 

§ 29 Os motivos da recusa do ates
tado, quando se fundarem em raZOes 
qUe atentem à honra do interessado 
terão caráter sigilOSO e sômente po
derão ser certificados a pedido de 
terceiros por ordem judicial ou me
diante requisição do Departamento 
Nacional de Seguros privados e 03-
pi talização. 

Art. 99 Nos municípIos onde não 
houver sindicatos da respectiva cate
goria, delegacias ou seções dêsses sin
dicatos, poderá o atestado ser forne
cIdo pelo sindicato da localidade mais 
próxima. 

Art. 10. Os sindicatos organizarão 
e manterão registro dos corretores e 
respectivos prepostos, habilitados na 
forma desta lei, com Os assentamen
tos essencia.ls sôbre a hltobilltaçl!.o le
gal e o "curriculum vitae" profissio
nal de cada um. Para os efeitos dês
te parágrafO, o Departamento Nacio
nal de Seguros Privadas e Capitaliza..
ção fornecerá aos interessados os da
dos necessários. 

Art. 11. os sindicatos farão publl
car semestralmente, no Diário Oficial 
da união e nos E;tados, a relação de
vidamente atualiZ&da dos corretores 
e respectivos prepostos habilitad05 . . 
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CAPÍTULO U 

DOS prepostos dos corretores 

Art. 12. O corretor de seguros po
derá ter prepostos de SU'.3. livre &<:0-
lha bem como designar, entre êles, o 
que o substitua nos impedimentos ou 
faltas . 

parágrafo único. Os prepostos se
rão registrados nO Departamento Na.
cional de Seguros privados e Capita
lização, mediante requerimento do 
corretor e preenchimento dos requisi
tos exigidos pelo art. 3". 

CAPiTULO UI 

Dos direitos e deveres 

Art . 13. Só ao corretor de segur03 
devidamente habilitado nos têrmos 
desta lei e que houver assinado a pro
posta, deverão ser pagas &li correta.
gens admitidas para cada modalidade 
de seguro, pelas respectivas tarifas, 
inclusive em caso de ajustamento de 
prêmios. 

§ 19 NOS casos de alterações de 
prêmios por êlTO de cálculo na. pro
posta ou por ajustamentos negativos 
deverá o corretor restituir a diferen
ça da corretagem. 

§ 29 Nos seguros efetuados direta
mente entre o segurador e o segura
do, sem tnterveniência de corretor, 
não h'.3.verá corretagem apagar . 

Art. 14. O corretor deverá ter o 
registro devidamente autenticado pelo 
Departamento Nacional de Seguros 
PrIvados e Capitalização das propos
tas que encaminhar àS SOciedades de 
Seguros, com todos os assentamen tos 
necessáriO!: à elucidação completa dw 
negócios em que intervier . 

Art. 15. O corretor deverá recolher 
incontinente à Caixa da Seguradora 
o prêmio que por ventura tiver rece
bido do seguradO para pagamento de 
seguro realizado por seu intermédio. 

Art. 16. Sempre que fOr exigido 
pelo Departamento Nacional de Se
guros Privados e Capitalização e no 
pra.zo por êle determinado, os corre
tores e prepostos deverão exibir os 
seus registros bem como os documen
tos nos quais se baseiam os lança
mentos feitos. 

Art. 17 . E' vedado aos corretores e 
aos prepostos: 

a) aceitalflm ou exercerem empre
gos de pessoa jurídica de direito pú
blico, inclusive de entidade paraes
tatal; 

b) serem sócios administradores, 
procuradores, despachantes ou empre
gados de emprêsa de seguros, 

parágrafo único. O impedimento 
previsto neste artigo é extensivo aos 
sócios e diretores de emprêsa de cor
retagem. 

CAPÍTULO IV 

Da aceitação das propostas de 
seguros 

Art. 18. As sociedades de seguros, 
por suas matrizes, filiais, sucursais, 
agências ou representantes, Só pode
rão receber proposta de contrato de 
seguros: 

a) por intermédio de corretor de se
guros devidamente habilitado; 

b) diretamente dos proponentes ou 
seus legítimos representantes, 

Art, 19. Nos casos de aceitação de 
propostas pela forma a que se refere 
a. alínea ub" do artigo anterior a im
portância habitualmente co~ada a 
título de comissão, calculada de acOr
do com a tarifa respectiva, reverterá ' 
para a criação de escolas profission.e.!S 
destinadas à formação técnica de se
curitários e corretores de seguros e 
criação de um "Fundo de prevenção 
contra incêndios", 

§ 19 As emprêsas de seguros escri
turarão essa Importância em livro de
vidamente autenticado pelO Departa
mento Nacional de Seguros Privados 
e Capitalização. 

§ 29 A criação e funcionamento des
sas instituições ficarão a cargo do 
Instituto de Resseguros do Brasil, ,que 
arrecadará essas importâncias direta
mente das entidades reguladoras . 

CAPÍTULO v 
Das penalidades 

Art. 20. O corretor responderá pro
fissionalmente e civilmente pelas de
clarações inexatas contidas em pro
postas por êle assinada, independen
temente das sanções que forem ca.bí
v~is a outros responsáveis pela infra
çao. 

Art. 21. Os corretores de segur08, 
independentemente de responsabilida_ 
de penal e civil em que possam in
correr no exercício de suas funções, 
são passíveis das penas disciplinares 
de multa, suspensão e destituição. 

Art. 22. Incorrerá na pena de mul
ta de Cr$ 5 .000,{)() a Cr$ 10 .000,00 e 
Th3. reincidência, em suspensão peló 
tempo que durar a infração, o corre
tor que deixar de cumprir o disposto 
nos arts. 16 e 17. 

Art. 23 . Incorrerá em pena de sus
pensão das funções, de 30 a 180 dias, 
o corretor que infringir as dispOsições 
desta lei, quando não foi cominada 
pena de multa ou destituição. 

Art. 24. mcorreri em pena de des
tituição o corretor que sofrer conde
nação penal por motivo de a.to pra.
ticado no exercício da profissão. 

Art. 25. Ficam sujeitos à multa 
correspondente a 25 % do prêmio 
anual da respectiva apólice, e, ao dô
bro nO caso de reincidência, as em
prêsas de seguro e corretores que, 
transgredindo o art 14 desta lei e as 
disposições do Decreto-lei n9 2 .063. 
de 7 de março de 1940, concederem, 
sob qualquer forma, vantagens que 
importem no tratamento desigual dos 
segurados. 

Art. 26. O processo para cominaç!J.o 
das penalidades previstas nesta lei re
ger-se-á no que fór aplicável, pel08 
a.r1;s!. 167, 168, 169., 170 e 1'11 do De
creto-lei n9 2.063, de '1 de marQQ de 
1940. 

CAPITuLo VI 

Da Repartição Fiscalizat%ora 

Art. 27. Compete ao Departamento 
Nacional de seguros privados e Capi
talização aplicar as penalidades pre
vistas nesta lei e fazer cumprlr as 
suas d1gposições. 

CAPITuLo vn 

Disposições Gerais 

Art. 28. A presente lei é aplicivel 
aos territórios estaduais nos quaIS 
existem Sindicatos de Corretores de 
Seguros legalmente constitulc103. 

• 

, 
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Art. 29. Não se enquadram nos efei
tos destn. Lei as operações ae COSSe
guro e de resseguro entre a.~ Emprê
sas seguradoras. 

Art. 30. Nos Municípios onde não 
houver corretor legalmente habilita
do, as propostas de contratos de se
guro relativos a bens e interêsses de 
pessoas fisicas ou jurídicas nêle aoml_ 
ciliad.a.s continuarão a ser encam1-
nhadas àS emprêsas seguradoras por 
corretor de seguros ou por qualquer 
cidadão, indiferentemente, mantido o 
regime de livre concom-ênci·a na me
diação do contrato de seguro em vI
gor na data da publicação desta lei. 

§ 19 As Comissões devidas pela me
diação de contratos de seguro de pes
soa física. ou jurídica domiciliada nos 
MUnicípios a que se refere êSte ar
tigo e nêles agenciados e 8."iSinaaQS, 
continuarão também a ser pagas 80 
intermediário da proposta, seja C6r
retor habilitado ou não. 

§ 29 As crunpamhias segurad{)r~ de
verão encaminhar instruções, nos ter
mos da prerente Lei, a fim de, os re
feridos corretores possam se habili
tar e se registrar, dando ciência des
sa providência ao sindicato de classe 
mais próximo. 

CAPÍTULO VIn 

Disposições Transitórias 

Art. 31. Os corretores já em ativi
dade de sua profissão quando da vi
gência desta lei, poderãO continuar a 
exercê-la desde que a.presentem 80 
DePartamento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização seus reque
rimentos, acompanhados dos 00-
cumentos exigidos pelas alíneas "a", 
"c" e "d" do ar,t. 39, "c" do art. 49 ; 
e prova da observância do disposto no 
art. 59. 

Art. 32 . Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

I o/Pl6 Z 
( 
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CÂMARA DOS DEPU1"'ADOS 

PROJETO 

N9 926-D - 1956 

Redação par.a 2a discussão do Projet.o nO 926, de 1956, que regula a profissão 
de Corretores de Seguros. 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

Do Corretor de Seguros e da sua 
TTabilitação Profissional 

Art. lQ O coretor de seguros, seja 
pessoa física ou jurídica, é o inter·· 
mediário legalmente autorizad(1 a an
gariar e a promover contratos de 
seguro, admitidos pela ~gislação vi
gente, entre as Sociedades de Segu
ros e o público em geral. 

Art. 2Q O exercício da profissão 
de corretor de seguros depende da 
previa obtencão do título de h,,;)i '.i
tação, o qual será conCJedido pelo 
Departamento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização, nos têrmos 
desta lei. 

Parágrafo único. O número de cor·· 
retores de seguro é ilimitado. 

Art. 3Q O interessado na obten
ção do título, a que se refere o artt
go anterior, o requererá ao Depar
tamento Nacional de Seguros Priva
dos e Capitalização, indicando o ra
mo de seguro a que se pretenda de
dicar, provando documentalmente: 

a) ser brasileiro ou estrangeiro 
com residência permanente; 

b) estar quite com o serviço mili
tar, quando se tratar de brasileiro ou 
naturalizado. 

C) não haver sido condenado por 
crimes a que referem as Secções 

II, III e IV do Capitulo VI do Título 
I os Capítulos I, lI, III, IV, V, VI 
e VII do Título I: o Capítulo V do 
Titulo VI; CapitulO-? I, II e III do 
Título VIII: os Capltulos I, II, III e 
IV do Título X e o Capítulo . I do 
Título XI, parte especial, do Código 
Penal: 

d) não ser falido: 
e) ter habilitação técnico-profissio-

nal ·referente aos ramos requeridos, 
§ 1 Q Se se tratar de pessoa juridica 

deverá a requerente provar que esta, 
organizada segundo as leis brasilei-· 
ras, ter sede ' no país, e que seus di~ 
retores, gerentes ou adrnimstradores· 
preencham as condições dêste artigo. 

§ 2Q Satisfeitos pelo requerente OS 

requisirtolS dêste artigo terá êle di
reito a imediata obtenção do título. 

Art. 4Q O cumprimento da exigên
cia da alínea "e" do artigo anterior 
poderá consistir na observãncia com
provada de qualquer das seguintes 
condições: 

a) servil' há mais de dois anos 00-
mo preposto de corretor de seguros 
para os ramos requeridos; 

b) haver concluído curso em escola. 
técnico-profissional de seguros, oficial 
'Ou reconhecida; 

C) apresentar atestado de exercício 
profissional anterior a esta lei, forne
cido pelo Sindicato de classe. 

"Art. 5Q O corretor seja pessoa fí
síca ou jurídica, antes de entrar no 
exercício da profíssão deverá: 

, 
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a) prestar em moeda corrente ou 
em títul'Os da dívida pública, fiança 
no valor de Cr$ 10.000,00; 

b) estar quite com o impôsto sindi
cal" 

Art. 60 Não se po-derá habilitar no
vamente como corretor, aquêle cujo 
título de habilitação profissional hou
ver sido cassado, nos têrmos do arti
go 23. 

Art. 79 O título de habilitação de 
corretor de seguros será expedido pelo 
Departamento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização e publicado 
no Dtário Oficial da República. 

AIt. 89 Pela expedição do titulo de 
corretor de seguros, ou de revalidação 
será cobrado por verba o sêlo de Cr$ 
100 ,ou (cem cruzeiros). 

Art. 9° O atestao.o a que se refere 
a alínea "c" do art. 49• será conce
dIdo na conformidade das informa
ções e documentos colhidos pela Di
retoria do Sindicato, e dêle deverão 
constar os dados de identldade do pre
tendente, bem como as indicaçôes re
lativas ao tempo de exerclCio nos di
versos ramos de seguro e as emprê
sas a que tiver servido. 

§ 19 Da recusa do Sindicato em f'Or
necer o atestado acima referido, cabe 
recurso, no prazo de 60 dias, para o 
Depa.. tamento Nacionel de Seguros 
Privados e Capitalização. 

§ 29 Os motivos da recusa do ates
tado, quando se fundarem em razões 
que atentem a honra do interessado 
terão caráter sigiloso e somente po
de:ão ser certificados a pedido de ter
ceires por ordem judicial ou mediante 
requisição do Departamento Necional 
de Seguros Privados e Capitalização. 

Art. 10. Nos municípios onde não 
houver sindicatos da respectiva cate
goria delegacias ou seções dêsses sin
dicatos, poderá o atestado ser forne
cido pelo sindicato da localidade mais 
próxima. 

Art. 11. Os sindicatos organizarão 
e manterão registro dos corretores e 
respectivos prepostos habili tados na 
forma desta lei, com os assentamen
tos essenciais sôbre a habilitação le
gal e o "curriculum vitae" profissio
nal de cada um. Para os efeitos dês
te parágrafo, o Departamento Na('io
nal de Seguros Privados e Capitaliza-

ção fornecerá aos interessados Os da
dos necessários. 

Art. 12. Os sindicatos farão publi
car semestralmente, no Diário Oficial 
da União e nos Estados, a relação de
vidamente atualiza.da dos corretores 

e respectivos prepost'Os habilitados. 
CAPÍTULO II 

Dos pTepostos dos corretores 

Art. 13. O corretor de seguros po
derá ter prepos tos de sua livre esco
lha bem como deSIgnar, entre êles, o 
que o substitua nos impedimentos ou 
faltas. 

Parágrafo único. Os prepostos se
rão regIstrados no Departamento Na
cional de Seguros Privados e Capita
lização, mediante requerimento do 
corretor e preenchimento dos reqUlsi
tos exigidos pelo art. 39 • 

CAPÍTULO m 

Dos direitos e deveres 

Art. 14. SÓ ao corretor de seguros 
o.evidamente habilitado nos têrmos 
desta lei e Que houver assinado a pro
posta, deverão ser pagas as correta
gens admitidas para cada modalidade 
de seguro, pelas respectivas tarifas, 

inclusive em caso de ajustamento de 
prêmios. 

Parágrafo único, Nos casos de al
terações de prêmio& por êrro de cál
culo na proposta ou por ajustamentos 
negativos deverá o corretor restituir 
a diferença da corretagem. 

Art. 15. O conetor deverá ter o re
gistro devidamente autenticado pela 
Departamento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização das propos
tas que encaminhar 2'S Sociedades de 
seguros, com todos os assentamentos 
necessários a elucidaçã'O completa dos 
negóciOS em que intervier. 

Art. 16. Sempre que fôr exigido 
pelo Departamento Nacional de Se
gurns Privados e Capitalização e no 
prazo por êle determinado, os corre
tores e prepostos dl'verão exibir os 

seus registros bem como os documen
tos nos quais se baseiam os lança
mentos feitos. 

Art. 17. E' vedado aos corretores e 
aos prepostos: 

a) aceitarem ou exercerem empre
gos de pessoa .Iuridica de dirpito pú
blico, inclusive de entidade paraes
tatal; 
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b) serem sacIas, administradores, 
procurad'Ores, despachantes ou empre
ga-dos de emprêsa de seguros. 

Parágrafo único. O impedimento 
previsto neste artigo é extensivo aos 
sócios e dIretores de emprêsa de cor
retagem. 

CAPÍTULO IV 

Da aceitação das propostas 
de seguros 

Art. 18. As sociedades de seguros, 
p'Or suas matrizes, filiais, sucursais, 
agênCias ou representantes, só pode
rão receber propostas de contrato de 
seguros: 

a) por intermédio de corretor de se
guros devIdamente habilitado e sindi
calizado; 

b) diretamente dos proponentes ou 
seus legItImas representantes. 

Art. 19. N'Os casas de aceitação de 
propostas pela forma a que se refere 
a alínea "b " do artigo anLerior, a im
portância habitualmente cobrada a tí
tulo de comissão, calculada de acôr
do com a tarifa respectiva, reverterá: 
para a criaçao de escolas profissionais 
destinadas à formação técnica de se
curitários e C'Orretores de seguros e 
cnação de um "Fundo de Prevenção 
contra incêndios". 

§ 1 Q As emprêsas de seguros escri
turarão essa importância em livro de
vidamen te autenticado pelo Departa
mento Nacional de Seguros Privados 
e Capitalização". 

§ 29 A criação e funcionamento des
sas instituições ficarã'O a cargo do 
Instituto de Resseguros do Brasil, que 
a'rrecadará essas importâncias direta
mente das entidades reguladoras. 

CAPÍTULO v 

Das Penalidades 
Art. 20. Os corretores de seguros, 

independentemente de responsabili
dade penal e civil em que possam in
correr no exercício de suas funções, 
são passíveis das penas disciplinares 
de multa, s1lspensão e destituição. 

Art. 21. Incorrerá na pena de mul
ta de Cr$ 5 000,00 a Cr$ 10.000,00 e, 
na reincictoência. em suspensão pelo 
tempo que durar a infração, o corre
tor que df'ixar de cumprir o disposto 
nos arts. 16 e 17. 

Art 22. IHcorrern em pena de sus
pensão das funções, de 30 a 180 dias, 

o corretor que infringir as disposições 
desta lei, quundo não foi cominada 
pena de multa ou destituição. 

Art. 23. Incorrerá em pena de des
titUlção o C'Orretor que sofrer conde
nação penal por motlvo de ato pra
tICado no exerclcio da profissão. 

Art. 24. Ficam sujeitos à multa 
correspondente a 25 % do prêm!O 
anual da respec\.Ívi:l apólice, e, ao dô
bro no caS'Q de reinCidência, as em
prêsas de seguro e corretores que, 
transgredmdo o art. 14 desta lei e as 
dispOSições do De..:reto-Iei n9 2 . 063, d~ 
7 de março de 1940, concederem, sob 
qualquer forma, vantagens que impor
tem no tratamento desigual dos se
gurados. 

Art. 2lS. O process'O para cominação 
das penali dades previstas nesta lei 
reger-se-á no que for aplicável, pelus 
arts. 167, 168, 169, 170 e 171, do De
creto-lei n Q 2.063, de 7 de março de 
1940. 

CAPÍTULO VI 

Da Repartição Fiscalizadora. 

Art. 26. Compete ao Departamento 
Naeional de Seguros Privados e Capi
tali~ação aplicar as penalidades pre
vistas nesta lei e fazer cumprir as 
suas disposições. 

CAPÍTULO vn 
Dxsposições Gerais 

Art. 27. Ficam excluídas do regi
me e exigências desta lei as socieda
des cooperativas de seguros de aci
dentes do trabalho e tôdas aquellls 
que se dediquem exclusivamente ao 
agenciamento de seguros de vida e 
capi talização. 

Art. 28. Nos Municlpios onde nál.l 
houver corretor legalmente habilitado, 
as prcposta~ de contratos de seguro 
relativos a bens e interêsses de pes
sozs físicas ou jUl'ldicas nêle domici
liadas l!ontinuR-rão a ser encaminha
das às emprêsas seguradoras por cor
retor de seguros ou por qualquer ci
dadão, indiferentemen1 e, mantido o 
regime de livre concorrência na me
diação do contrato de seguro em vi
gor na data da publicaçã'O desta lei. 

Parágrafo único. As Comissões de
vidas pela mediação de contratos de 
seguro d!' pessoa física ou jurídica do
miciliaja n0S Município.; a que se re
fe re pste artigo e nêles agenciados e 
assinados, continuarão também a ser 
pagas ao interml'diárío da proposta, 
seja corrr.tor habilitado ou não. 
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CAPÍTULO VIII 

Disposições Transitórias 
Art. 29. Os corretores já em ati

vidade de sua profissão quando da vi
g'ência desta lei, poderão continuar a 
exercê-la desde que apresentem ao De
partamellto Nacional de Seguros Pri
vados e Ca-:gitalização seus requeri
mentlJs, acompanhados dos documen
tos, exigidos pelas alíneas "a", "c" e 
"d" do art. 39, "c", do art. 49 ; e pro
va da obsf'rvância do disposto no arti
go 59. 

Art. 30. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga-das 
as disposições em contrário. 

Sala "Afrânio de Melo Franco", em 
21 de fevereiro de 1962. 

Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça, em reunião de sua turma B, rea
lizada em 21-2-62, opinou, unânime
mente, pela aprovação de redaçã'O pa-
ra a 2.... discussão do Projeto número 
926-B-&6, apresentada pelo Relator. 
Estiveram presentes os Sra. Depu
tados Djalma Marinho - no exercí
cio da Presidência, Waldir Pires -
Relator, Lourival de Almeida, Ra-i
mundo de Brito, Carlos Gomes, Ar
mand'O Rollemberg, Moacir Azevedo, 
Geraldo Freire, Valério Magalhães, 
João Mendes e Aderbal Jurema. 

Brasília, em 21 de fevereiro de 1962. 
- Djalma Marinho, no exercício de 
Presidente. - Armando Rollemberg, 
Relator . 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1962 

I 
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1956 

Redação para 2a discussão do Projeto nO 926, de 1956, que regula a profissão 
de Corretores de Seguros. 

o congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

Do Corretor de Seguros e da sua 
TTabilitação Profissional 

Art. 19 O coretor de seguros, seja 
pessoa física ou jurídica, é o inter
mediário legalmente autorizado a a.n
gariar e a promover contratos de 
seguro, admitidos pela ~glslação .vi
gente, entre as Sociedades de Segu
ros e o público em geral. 

Art. 29 O exercício da profissf.o 
de corretor de seguros depende da 
previa obtenrã.o do título d e " a 'Ji' i
tação, o qual será conCJl!dido "el'l 
Departamento Nacional de Segurm 
Pnvados e Capitalizaçã.o, nos rermos 
desta lei. 

Parágrafo único. O número de cor· 
retores de seguro é ilimitado. 

Art. 39 O interessado na obten
ção do título, a que se refere o artl
go anterior, o requererá ao Depar
tamento Nacional de Seguros Priva-o 
dos e Capitalização, indicando o ra
mo de seguro a que se pretenda de
dicar, provando documentalmente: 

a) ser brasileiro ou estrangeiro 
com residência pennanente; 

b) estar quite com o serviço mili
tar, quando se tratar de brasileiro ou 
naturalizado. 

C) não haver sido condenado po!' 
crimes a que referem as Secções 

TI, ITr e IV do Capitulo VI do Titula 
r os Capítulos r, lI, lIr, IV, V, vr 
e VIr do Título r: o Capitulo V do 
Titulo vr; Capitulos r, Il ê lIr do 
Título VIII: os Capítulos I, lI, TIr e 
rv do Título X e o Capítulo r do 
Título XI, parte espeCial, do Código 
Penal: 

d) não ser falido: 
e) ter habilitação técnico-profissio-

1 nal refzrente aos ramos requendos, 
§ 19 Se se tratar de pessoa jurídic.i 

deverá a requerente provar que está 
organizada segundo as leis brasilei
ras, ter sede no país, e que seus di
retores, gerentes ou admimstradores 
preencham as condições dêste artigo. 

§ 29 Satisfeitos pelo requerente OS 

requisiltoo dÊlSte artigo terá êle di
reito a imediata obtenção do título. 

Art. 49 O cumprimento da exigên
cia da alínea "e" do artigo anterior 
poderá consistir na observância com
provada de qualquer das seguintes 
condições : 

a) servir há mais de dois anos co
mo preposto de corretor de seguros 
para os ramos requeridos; 

b) haver concluído curso em escola. 
técnico-profissional de seguros, oficial 
ou reconhecida; 

C) apresentar atestado de exercício 
profissional anterior a esta lei, forne
cido pelo Sindicato de classe. 

"Art. 59 O corretor seja pessoa fí
siCa ou jurídica. antes de entrar no 
exercício da profissão deverá: 
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a) prestar em moeda corrente ou 
em títul'Os da dívida pública, fiança 
no valor de Cr$ 10.000,00; 

b) estar quite com o impôsto sindi
cal" 

Art. 69 Não se poderá habilitar no
vamente como corretor, aquêle cujo 
titulo de habilitação profissional hou
ver sido cassado, n'OS têrmos do arti
go 23. 

Art. 79 O título de habilitação de 
<:orretor de seguros será expedido pelO 
Departamento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização e publicado 
no Diário Oficial da República. 

Art. 89 Pela expedição do titul'O de 
corretor de seguros, ou de revalidação 
será cobrado por verba o sêlo de Cr$ 
l(}O,OO (cem cruzeií·os). 

Art. 99 O atestado a que se refere 
a alinea "c" do art. 49, será conce
dido na conformidade das informa
ções e d'Ocumentos colhidos pela Di
retoria do Sindicato, e dêle deverão 
constar os dados de identidade do pre
tendente, bem como as indicações re
lativ~ ao tempo de exerclCio nos di
versos ramos de seguro e as emprê
sas a que tiver servido. 

§ 19 Da recusa do Sindicato em f'Of
necer o atestado acima referido, cabe 
recurso, no prazo de 60 dias, para o 
Depal tamento Nacional de Seguros 
t'rivados e Capitalização. 

§ 29 Os motivos da recusa do ates
tado, quando se fundarem em razões 
que atentem a homa do interessado 
terão caráter sigiloso e somente po
de:ão ser certificados a pedido de ter
ceiros por o;'dem judicial ou mediante 
requisição do Departamento Nacional 
de Seguros Privados e Capitalização. 

Art. 10. Nos municípios 'Onde não 
houver sindicatos da respectiva cate
goria. delegacias ou seções dêsses sin
dicatos. poderá o a-testado ser forne
cido pelD sindicato da localidade mais 
próxima . 

Art. 11. Os sindicatos organizarão 
e manterão registro d'Os corretores e 
respectivos prepostos habilitados na 
forma desta lei. com os assentamen
tos essenciais sôbre a habilitação le
gal e o "curriculum vitae" profissio
nal de cada um. Para os efeitos dês
te parágrafo, o Departamento Nacio
nal de Seguros Privados e Capitaliza-

ção fornecerá aos interessa-dos Os da
dos necessários. 

Art. 12. Os sindicatos farão publi
car semestralmente, no lJ'Iário Oficial 
da União e nos Estados, a relação de
vidamente atualiza.da dos corretores 

e respectivos prepost'Os habilitados. 
CAPÍTULO II 

Dos prepostos dos corretores 

Art. 13. O corretor de seguros po
derá ter prepostos de sua livre esco
lha bem como deSIgnar, entre êles, o 
qUe o substitua nos impediment'OS ou 
ffrltas. 

Parágrafo único. Os prepostos se
rão regIstrados no Departamento Na
cional de Segu~'os Privados e Capita
lização, mediante requerimento do 
corretor e preenchimento dos requisi
t'OS exigidos pelo art. 39 • 

CAPíTULO In 

Dos direitos e deveres 

Art. 14. Só ao corretor de seguros 
devidamente habilitado nos têrmos 
desta lei e Que houver assinado a pro
postfr, deverão ser pagas as correta
gens admitidas para cada modalidade 
de seguro, pelas respectivas tarifas. 

inclusive em caso de ajustamento de 
prêmi'Os. 

Parágrafo único. Nos casos de al
terações de prêmios por êrro de cál
culo na proposta ou por ajustamentos 
negativos deverá o corretor rest~tuir 
a diferença da corretagem. 

Art. 15. O corretor deverá ter 'O re
gistro devidamente autenticado pelo 
Departamento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização das propos
tas que encaminhar a:s Sociedades de 
seguros, com todos os assentamentos 
necessários a elucidação completa dos 
negócios em que intervier. 

Art. 16. Sempre que fôr exigido 
pelo Departamento Nacional de Se
gurns Privados e Capitalização e no 
prazo por êle determinado. os corre
tores e prepostos dpverão exibir os 

seus registros bem como os documen
tos nos quais se baseiam os lança
mentos feItos. 

Art. 17. E' vedado aos corretores e 
aos prepostos: 

a) aceitarem ou exerceJ'em empre
gos de pessoa Jurídica de dirpito pú
blico, inclusive de entidad" paraes
tatal; 
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b) serem SOClOS, administradores, 
procurad'Ores, despachantes ou empre
ga{ios de emprêsa de seguros. 

Parágrafo único . O impedimento 
previsto neste artigo é extensivo aos 
sócios e ruretores de emprêsa de cor
retagem. 

CAPÍTULO I V 

Da aceitação das propostas 
de seguros 

Art. 18. As sociedades de seguros, 
por suas matrizes, filiais, sucursais, 
agências ou representantes, só pode
rão receber propostas de contrato de 
seguros: 

a) por intermédio de corretor de se
guros deVIdamente habilitado e sindi
calizado; 

b) diretamente dos proponentes ou 
seus legltlmos representantes. 

Art. 19. N'Os casos de aceitação de 
propustas pela forma a que se refere 
a alínea "b" do ar tIgo anterior, a im
portância habitualmente cobrada a ti
tulo de comissão, calculada de acôr
do com a tarifa respectiva, reverterá: 
para a criaçao de escolas prOfissionais 
destinadas à formação técnica de se
curi t~rios e corretores de seguros e 
cnaçao de um "Fundo de P: evenção 
contra incêndios" . 

§ 19 As emprêsas de seguros escri
turarão essa importância em livro de
vidamente autenticado pelo Departa
mento Nacional de Seguros Privados 
e Capitallzação" . 

§ 29 A criação e funcionamento des
sas instituições ficarã'O a cargo do 
Institut" de Resseguros do Brasil, que 
an·ecadará essas impurtâncias direta
mente das entidades reguladoras. 

CAPÍTULO v 

Das Penalidades 
Art. 20. Os corretores de seguros, 

independentemente de responsabili
dade penal e civil em que possam in
correr no exercício de suas funções, 
são passíveis das penas disciplinares 
de multa, sllspensão e destituição. 

Art. 21. Incorrerá na pena de mul
ta de Cr$ 5 000.00 a Cr$ 10.000,00 e, 
na reincid'ência. em suspensão pelo 
temPo Que durar a infração. o corre
tor que dpixar de cumprir o disposto 
nos arts. 16 e 17. 

Art 22. Illcorrern em pena de sus
pensão das funções, de 30 a 180 dias, 

o corretor que infringir as disposições 
desta lei, quundo não foi cominada 
pena de multa ou destituição. 

Art . 23. Incorrerá em pena de des
tituição o c'Orretor que sofrer conde
nação penal por motivo de ato pra
tIcado no exercicio da profissão. 

Art. 24. Ficam sujeitos à multa 
correspondente a 25% do prêmIO 
anual da respectiva apólice, e, ao dô
bro no caS'O de reincidência, as em
prêsas de segurv e corretores que, 
transgredindo o art. 14 desta lei e as 
disposições do De..:reto-Iei n9 2 063, de 
7 de março de 1940, concederem, sob 
qualquer forma, vantagens que impor
tem no tratamento desigual dos se
gurados. 

Art. 2!5 . O processo para cominação 
das penalidades previstas nesta lei 
reger-se-á no que fór aplicável, pelos 
arts. 167, 168, 169, 170 e 171, do De
creto-lei n9 2.063, de 7 de março de 
1940. 

CAPíTULO VI 

Da Repartição Fiscalizadora 

Art . 26. Compete ao Departamento 
Na'Cional de Seguros Privados e Capi
talização aplicar as penalidades pre
vistas nesta lei e fazer cumprir tIS 
suas dispOSições. 

CAPíTULO VII 

D~sposições Gerais 

Art. 27. Ficam excluídas do regi
me e exigências desta lei as socieda
des c'Ooperatlvas de seguros de ací
dentes do trabalho e tôdas aquel!1s 
que se dediquem exclusivamente ao 
agenciamento de seguros de vida e 
capi talização. 

Art. 28. Nos Municlpios onde ná!) 
houver corretor legalmente habilitado, 
as propostas de contraLos de seguro 
relativos a bens e interêsses de pes
SOf S físicas ou jurídicas nêle domici
liadas continua-rão a ser encaminha
das às emprêsas seguradoras por cor
retor de seguros ou por qualquer ci
dadão, indiferentemen1 e, mantido o 
regime de livre concorrência na me
diação do contrato de ~egvro em v1-
gor na data da publicaçã'O desta lei. 

Parágrafo único. As Comissões de
vida·s pela mediação de contratos de 
seguro dr pessoa física ou jurídica do
miciliaja n0S Município.; a que se re
fe re Ê'ste artigo e nêles agenciados e 
assinados. continuarão também a ser 
pagas ao intermpdiárlo da proposta, 
seia corretor habilitado ou não . 
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CAPÍTULO vm 
Disposições Transitórias 

Art. 29. Os corretores já em ati
vidade de sua profissão quando da vi
gência desta lei, poderão continuar a 
exercê-la desde que apresentem ao De
partamento NaClOnal de Seguros Pri
vados e Ca'pitalização seus requeri
mentlis, acompanhados dos documen
tos, exigidos pelas alíneas "a", "c" e 
"d" do art. 39, "c", do art. 49 ; e pro
va da observância do disposto no arti
go 59. 

Art. 30. Esta lei entrará em vigDr 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala "Afrânio de Melo Franco", em 
21 de fevereiro de 1962. 

Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Jus~ 
tiça, em reunião de sua turma B, rea
lizada em 21-2-62, opinou, unânime
mente, pela aprovação de redaçã'O pa
ra a 2~ discussão do Projeto número 
926-B-56, apresentada pelo Relator. 
Estiveram presentes os Srs. Depu
t ados Djalma Marinho - no exerci
cio da Presidência, Waldir Pires -
Relat.or, Lourival de Almeida, Rai
mundo de Brito, Carlos Gomes, Ar
mando ROllemberg, Moacir Azevedo, 
Geraldo Freire, Valério Magalhães, 
João Mendes e Aderbal Jurema. 

Brasília, em 21 de fevereiro de 1962. 
- Djalma Marinho, no exercício de 
Presidente. - Armando ROllemberg, 
Relator. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1962 
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MARA DOS DEPUTADOS 

Emenrlas oferecidas ao Projeto nl? ~26-D, dt 1956, em 
2~ discussão. para serem encaminhadas às Comissões 
de Constituicão e Justica. de Economia e de Fi-. . ' 

nanças. 

N 9 1 

Redija-se, assim, a letra e, do ar
tigo 49 : 

termdo como fazemos na emenda, que 
a me5m'l seja atribuída ao Sindicato 
e 1:.0 o-",p.,:,is;o10 ('·flcial, prestigiare
mos, o órgão de c1a.sse, sem cortar 
a 'iberdade de trabalho. / c) apresentar atestado de exercício 

! 
profissional anterior a esta lei, forne
cido pelo sindicato de classe ou pelo 
Depg,tamento Nacirnal de Seguros 
priv.3,dos e Capitalização. 

S. Ses.õÓes, - Moacir Azevedo. Mar
tins Rodrigues (para apoiamento). 

NQ 2 

Suprima-se o Art. 89 • 

JustificaCão 

Justificação 

Num regime em que a sindicaliza
çãO é livre, como no Brasil, num re
gime em que nLnguém é obrigada a 
sindicalizar-se para trabalhar, não se 
compreende que existindo um órgão 
federal de fiscalização que é o Depar
tamento Nacional de Seguros Privados 
e Capitalização, o atestado de exercício 
da profissão de corret.or de seguros 
seja fornecido, apenas, pelo Sindicato 
dos Corretores de Seguro. Esta exi
gênc;a contida na le<ra c, do arti
go 49 e que estamos procurando modi
ficar com .3, emenda ora apresentada, 
além de ferir frontalmente a liberda
de de trabalho, nos parece inconsti
tuc;onal, ei.~ que obriga quantos tra
balham em corretagem de seguros, se
rem sindicalizados. 

Não é justo que o atestado do exer
cicio profissional deixe de ser p.assa
do pelo órgão governamental compe
tente. 

Quem atesta a qualIdade de jorna
lista profissional? O sindicato de clas_ 
se? - Não. O Mmistério do Trabalho 
e da previdênCia SocIal. porque, en
tão. atribuir ao Sindicato de Corre
tores de Seguros esta faculdade? plei-

Por êste artigo cria-se uma taxa de 
Cr$ WJ.OO (cem cruzeiros) pela expe
dição do título de corretor. 

Como taxa é simplesmente ridícula 
essa importância. Mas não é pelo va
lor, aliás tão pequeno, que somos con
tra e~sa taxa. Somos contra qualquer 
emolumento ou contribuição pelo in
cômodo e pelas dificuldades que ela. 
gera. ainda mais por sêlo de verb6. 
O interessado vai perder semana, se
não meses pa.ra efetuar êsse paga
mento e gasta.rá nas idas e Yindas e 
nas filas de efpera. muito mais do 
que a importância da taxa. 

Melhor é eliminar êsse entl'ave soe 
corretores e que para a renda federal 
nada significa. 

Brasíli.3.. othon Mude?· - Dialma 
Marinho. 

NQ 3 

Ao Art. 14 acrescente-se mais ma 
parágrafo nos seguintes têrmos: 

§ '" _ Nos seguros efetuados di-
retamente entre o segurador e o se
gurado. sem mterveniêncla de corre
tor. não haverá corretagem a pagar. 
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Justificaçdo 

O próprio enunciado da emenda é 
por si mesmo uma justificação. 

POis se não houve intermediário não 
há comissão ou cOrTetagem a pagar. 
Lei nenhuma p-oderá proibir que um 
seguro seja realizado entre o segura
do e o segurador. Se houvt:sse lei nes
se sentido, haveria oerceamento da li- _ 
berdade de trabalho e da livre con
tratação. 

Brasília. - Othon Mader. - Djatma 
Marinho. 

N9 4 

Dê-se a seguinte redaçao aos parA
grafos 29 e 39 do Art. 14: 

§ 2<i O COrTetor responderá proUs
slonalmente e civilmente pelas decla
rações inexatas contidas em proposta/!. 
por êle assinada ,independentemente 
das sanções que forem cabíveis a. ou
tros responsáveis pela infraçàO. 

§ 39 O corretor deverá recolher ln
continente à Caixa da Seguradora o 
prêmio que por ventura tiver recebido 
do segura,do para pagamento de se
guro realizado por seu intermédio. _ 
Afonso Celso - Martins Rodrigues. 

N9 5 

/ Noa,·t. 15, SllPl:.lma.-se a expressa0 
./ ~_" .... pelo Departamento Nacional de 

Seguroo Privados e Capitalização ... " -Justificaçdo 

Obrigar o DNSPC a autenticar tôdas 
as propostas de seguros - no Brasil 
elas devem alcançar centenas de mi
lhares ou talvez milhões - é emba
raçar a atividade securatóna, é criar 
mais departamentos e seçoes de con
trôle, é aumentar desmesuradamente o 
número de funcionários públicos. E 
sem justificativa alguma o DNSPC já 
exerce sôbre os seguros uma fiscaliza
ção rigorosa e o Instituto Brasileiro 
de Resseguros o coadjuva eficiente
mente. Criar mais empregos e mais 
controles inúteis, é marchar para o Es
tado totalitário, para o malOr dese
qulíbrio orçamentário, para a infla
ção, 

Brasília. Othon Malter - Dialma 
Marinho. 

NQ 6 

Suprima-se a letra (b» do Art. 17 
e seu parágrafo üUJ.co. 

--- Justificação 

A corretagem de seguro é uma atI
vidade acessória ou complementar na 

grande maioria dos casos. Raros são 
Os que vivem só de angariar seguros. 

PrOlbrir os que trabalham trn.:,lLon& 
ou acessõnamenie nesse ramo de a,tl
vidades de serem adminIStradores, 
procuradores, despachantes, emprega_ 
dos e até sócios e portanto aClOn,stas 
de emprêsas de seguros - que são so
ciedades anônimas, e uma prOibição 
que vIsa incompatibilizar a numerosa 
classe de corretores de exercerem ou
tro meio de vida E' inaceitável essa 
proibIção othon Màder - DjalmC 
Marinho. 

N~ 7 

Os arts, 17 e 18 terão a segUinte re~ 
dação: 

Art. 17, E' vedado aOS corretoree 
e aos prepostos: 

a) aceitarem ou exercerem empregos 
de pessoa jurídIca de direito público, 
inClUSIve de entidade paraestatal; 

bJ serem sócios, administradores ou 
proprietários de emprêsa de seguro. 

Art. 18. As sociedades de seguro", 
por suas matrizes, filiais, sucursais, 
ag'ências ou representantes, Só pode
rão receber propostas de contrato de 
seguros; 

a) por intermédio de corretor de se
guros devidamente habilitado ou em
pregados de emprêsa de seguros, 

bJ diretamente dos proponentes ou 
seus legitimas representantes. 

Justificaç40 

Não se compreende a exigência do 
artigo 17 proibindo os empregados das 
emprêsas de seguro de serem corre
tores eventuais, quandO se sabe que 
a mesma prejudicará centenas de pe
quenoS empregados que encontram na 
corretagem um meio de aumentarem 
seus saláriOS. US seeuritários, desde 
quando se opera em seguros, no Brasil, 
sempre tiveram a faculdade de an
gariar seguros, cabendo-lhes a.s 1m
portâncias cobradM a título de co
missão. 

ltste fato traz uma dupla vantagem 
e nenhum prejulzo para quem quer 
que seJa: aumenta o provento desses 
trabalhadores e incrementa o merca
do segurador Que os diretores, pro
prietários e sócios das companhill.'l de 
seguro não devam receber comissões 
por corretagem compreende-se, pols 
êstes comerciantes fá auferem lucros 
com as operações securitárias Que o.<! 
pequenos empregados nãO possam efe
tuar seguros é incompreens!vel e de
SUlllano, além de eliminar uma praxe 
centenária, Fizemos uma Só emenda. 

• 
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para os dois artigos porque êles se 
relacionam, Emendado um artigo, o 
outro teria fatalmente de ser modi
ficado. Dai a emenda abrangendo os 
dOIS artigos. 

S. Sessões. - M oacyr Azevedo -
Martins Rodrigues (para apoiamento). 

N,98 
Art. 18,9 

Suprima-se as palavras: " 
dicalizado", no final da letra 
Art, 111,9. 

Justificação 

e sin
(a), do 

Não sendo obrigatoria a sindical1-
zação no Brasil, mas tão somente o 
imposto sindical, não há como exigIr 
que todos OS corretores sejam sindl
calJzados. 

A leI smdical confere liberdade ao 
indlVlduo para se filiar ou não a sm
dicato. AdmIte profiSSIonais e traba
lhadores nf:o smdIcallzados. 

Exigir a filiação do corretOr de se
guros ao sindICato respectIvo ,é uma 
imposição Ilegal e descabIda. cerce
ando a sua liberdade! Pode até acon
tecer que pertencendo a outra cate
goria profissional. o corretor de se
guro já seja filiado a outro sindIcato 
e não possa ou não queIra fazer parte 
do sindicato de corretores de segu
ros. - Othon Miider. - D1alma Ma-
1inho. 

N,· 9 

Suprima-se o Art. 18 e suas letras 
(a) e (b), 

Justzfzcação 

Nâo é possível num regime de llV're 
iniCIatIva e de llvre concorrência em 
que Vivemos, baseado na letra e no 
espinto da ConstitUição Federal. se 
crle um monopóllD a uma determma
da classe: corretores smdicallzados. 

Nossa ConstltUlção e as Lels Sin
dicaiS não obngam o proflSSlDnal ou 
trabalhador a se filiar a smdwato . 
A sindICalização e livre. apenas o im
posto sindical é obrigatório, 

A corretagem de seguro é uma ati
vidade suplementar e às vêzes tran
sitória. Raros são os corretores que 
se dedicam exclUSIvamente à angaria
ção de seguros. 

Deve portanto ser uma atividade 
aberta. a todos os que possuírem habi
litação e capacidade. 

Bras1!ia, - Othon Méider. - Dial
ma Marinho. 

N.9 10 

Suprima-se o Art. 19 e seus para,
grafos 1.9 e 2,9. 

Justificação 

A criação de escolas profissionais 
destinadas à formação técnica ae 
securitários e corretores de seguros e 
de um Fundo de Prevenção Contra. 
Incêndios. é uma utopia. E se a cru!.
ção de escolas profissionais e do Fun
do de Prevenção Contra Incêndios se 
tentar realizar com o produto das 
corretagens dos seguros diretos, sem 
interveniência de corretores, entâo a 
utopia é ainda malDr. 

Ainda aqui reclama-se a mterV'en
ção do Departamento Nacional de 
seguros Privados e Capitalização 
(DNSPC) para sobrecarregá-lo com a. 
obrigacão de autenticar e portanto de 
fiscalizar, ê.5Se movimento que é diá
rio e disperso, Isto acarretará maior 
burocracia e maior empreguismo, 

Por êste processo nunca chegaria
mos a criar escolas nem constituIr 
Fundos capazes de fazer a prevenção 
contra incêndios. E se chegé,ssemos 
a fundar uma escola teriam os que 
pensar no custeio e manutenção dessa 
escola que importaria em quantias 
elevadas e permanentes. De que va~ 
leria. uma escola para um Brasil 
imenso? No Rio, São Paulo, Belo Ho
rizonte, Põrto Alegre e outraS cente
nas de cidades brasileiras, em qual 
delas seria localizada? 

Os objetivos do Art. 19 são inatin
gível.!! e irrealizáveis pela forma pre '· 
conizada, 

Brasllia, - Othon Miider. _ Djal
ma Marinho. 

N.9 11 

Dê-se a segUinte redação ao § l.~ 
do Art. 24: 

§ 1.9 Não se enquadra nos efeitos 
desta Lei as operações de cosseguro 
e de resseguro entre as Emprêsas se
guradoras, - Affonso Celso. - Mar
tins Rodrigues. 

N.9 12 

Dê-se a seguinte redação ao Art. 27: 
"A presente lei é aplicável aos ter

ritórios estaduaIS nos quais -existem 
Sindicatos de Corretores de Seguros 
legalmente constituídos, - Affonso 
Celso, - Martins Rodrigues. 

N ,9 13 

1 - Acrescente-se ao final do art. 
28 do substitutivo: 

"durante o prazo de 90 dias" 
2 - Inclua-se mais um parágrafo 

ao artigo 28 do substitutivo: 
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"§ As companhias seguradoras de
verão encamin..lJ.ar instruções, noa 
tê .mos da presente Lei, " fim de os 
referidos corretores poderem se ba
bilitar e se registrar, dando ciência 
dessa pr()vidência ao sindicato de 
classe mais próximo". 

Justificação 

A presente emenda, sugerida pejo 
Slndicato dos Corretores de Seguros 

e Capitalização de Itajai, Estado de 
Santa Catarina, visa estimUlar a que 
os corretores de segures do interior 
do pais se organizem e se habilitem, 
proporcionando à.s atividades segura
doras do país melhores condições de 
trabalho e produtividade. 

Sala 
1962. -
-Pedro 

das Sessões, 24 de maio de 
Antônio Carlos Konder Re13. 
A/eixo. 

Departamento de ImplfnS& NacioneJ - Brasília - 19111 

• • • 
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CÂMARA DC)S DEPUTADOS 

ORDEl\;! DO DIA 

Sessão de 26 de junho de 1962 

(EXTHAORDINAmA lliATUTINA) 

Era U r;~'ênda 

Votação 

1 
PROJETO N9 926-D, DE 1956 

Votação em segunda discu são do Proj2to n 9 926, de 1956, que regula \ 
a n"nf'SS'50 ,.10 ""n""ptore~ (1 r r'l OS. Tendo pareceres das Comissões de 
Justiça; de Economia e de Finanças. sôbre as emendas de plenário. 

I 
PROJETO N.9 3.696-A DE 1961 I 

Votação em discussão única do Projeto n.o 3.696-A de 1961, que dá ' 
nova redação do Decreto n" 36.783, de 18 de janeiro de 1955, dispondo sô- : 
bIe normas' para garantia dos pequenos deposltantes dos estabelecimentos I 
bancárics e cooperativas de crédito; tendo pareceres das Comissões de cons- ) 
t..tulção e Justiça, pela constitucionalldade (Dependente de pareceres das 
(;ouu"""oe.:, de J U:;Llça; Economia e de Finanças, sôbre as emendas). 

~ I 
~ 

PROJBIO N.O 4.?40-A, DE 1952 

Votação, em discussão única do : ,oj to n 9 4.240-A, de 1962, que estima 
a Receita e fixa a D?spesa da Un.ii.o paa o exerclcio financeiro de 1963; 
tendo parecer da Comissão de O:çmnento e Fiscalização Fingnceira. sôbre 
emendas de Plenário. Anexo 4 - Poder Ex"cutivo - Suba nexo 4.03 -
Estado-Maior das Fôrças Annqdcs. (Relator: Paulo Sara?ate). 

4 
PROJETO N° 4.2~O-A, DE 1962 

Votação, em discuss Q ·::> ún'c~ ('8 P"('j to na 4.240-A, de 1962, que estima 
a Receita e fixa a D::spesa da Uni5 C' p.u-a o exercício fin 8 nceiro de 1963; 
tendo parecer da Comissão de O··çal'.12nh " F:'coJizacão Fin:mceira. sôbre 
emendas de Plenário. Anpxo 3 - Ó"n~"s A HxiJi:ues - Subanexo 3.02 -
Conselho Nacional de Economia. - (RPlator: Deputado Flínio Lemos), 

, 
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5 
PROJETO N.o 4.240-A, DE 1962 

Votação, em discussão úmca do Projeto no 4.240-A, de 1962, que estima 
a Receita e flxa a Déspesa da União para o exerclcio financeiro de 1963; 
tendo parecer da Coml.Ssao de Orçamento e Flscalizaçao Flllanceira. sôbre 
emendas de Plenário. Anexo 3 - orgãos Auxll1ares - Subanexo 3.01 -
Tribunal de Contas. - (Relator: Deputado Plínio Lemos). 

6 
PROJETO No 4.240-A, DE 1962 

Votação em discussão única do Projeto n° 4.240-A, de 1962, que estima 
a Receita e fixa a Despesa da União para o exercicio financeiro de 1963, ten
do parecer da Comissão de Orçamento e Financeira, sôbre a emenda 
de Plenário. - Anexo 4 - Poder Executivo _ Subanexo _ 4.07 - Conse
lho de Segurança Nacional. - (Relator: Paulo Sarasate). 

7 
PROJETO No 4.240-A, DE 1962 

Vota"ão em discussão única do Projeto na 4.240-A, de 1962, que estima 
a Receita e fl»'U a DespeSa da União para o exercício financeiro de 1963; 
tendo P<l;:'l-ccr Us. Comissão de Orçamento e Fiscalização Financeira sôbre as 
cl1'.endas de :""lcuário com subemendas. - Anexo 4 - Poder Executivo. _ 
Subamxo 4.02 - Departamento Administrativo do Serviço Público. - (Re
lator: Mil~Ln Brand;J,o) . 

8 

PROJETO N° 'Í'.240-A, DE 1962 

Votação em discussão única do Projeto ll9 4.240_A, de 1962, qUe estima 
a Receita e fIxa a Despesa da União para o exercício financeiro de 1963; 
Lenúo pa:'.cer, da Comissão de Orçamento e Fiscalização Financeira, sôbre 
a.s emendas de Plenário, com substitutivo. - Poder Legislativo - Anexo 2 
- Subanexo 2.01 - Câmara dos Deputados. - (Relator: Deputado José 
Menck) , 

9 
PROJETO N° 'Í'.240-A, DE 1962 

Votação em discussão única do Projeto na 4.240-A, de 1962, que estima 
a ReceIta e flxa a Despesa da União para o exercício financeiro de 1963; 
tendo p~rpc(.!· aa Comissão cie Orçamento e Fiscalização Financeira, sôbre 
emt'nda3 de Plenário. - Poder Legislativo - Anexo 2 - Subanexo 2.02 _ 
~Senado FLLeral. - (Relator: Deputado José Menck) . 

Em Prioridade 

Votação 
10 

PROJETO No 1.020-A-59 

Votação em discussão única do projeto no 1. 020-A. de 1959, que concede 
isençRo do impõsto de importação para os equipamentos industriais a serem 
impo:-tados pela Companhia Brasleira de Alum'nio: tendo pareceres: da 
Comi.:osão de Consttu:ção e Justica com emenlla ao art. lo: da Comissão de 
Economia com sub5titut'vo ao Projeto e da Corn~ssão de Finanças favorável 
ao referido subs~itutivo. Do Fcx!er Executivo. - Relatores: 8rs. Joa
ql;im Duval - Carneiro de Loyolla - Gaspar Araújo, 
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11 
P ROJH'TO N 3 ""7- â, DE 1962 

Votaç!l.o, em discussão única, do projeto 3.897-A- 62 que fixa o prazo de apli
caç'i pO:;.çóes da lei 4.015, de 16 I 1 I 1 i::ll1ento 
de Sargentos do Exército não possuidores do Curso de Aperfeiçoamento de Sar
g"n. ~); tfl1dn p ,tece ·~s: ti,l C !lI, 'c.e "., ,dtu:çao e Ju"t!ça, pela cons
titu_:cnalic a(!2; e, lnvorán'l.-; é , CCI:li~ Õ?s de Se:;wança Nacional e de Fi
nança". -- Relatores: Srs Nd.'cl1~ ... neiro, Oscar Pa~sos c Dage." S~rra. 

12 
PROJETO N "D;'-A. DE 1959 

Votação, em discussão única do projeto 306-A-59, que isenta dos Impostos 
de importaçáo e de eon.sumo equIp ne.1' ut' Im 1do à lI,stalaç, ( dt' uma. 
estação de televisão, pela Rádio Ciu Je de eernambuco S. A.: tendo pare
Ceres: da. Comissão de Con,tituiç.lo e lu. tiça pela constitucional1dade e 
favoráveis das Comissões de Econnmia e e Fil'anças. - Do P ld" Exe
cutivo. - Relatores: Srs . Carneiro Loyoll' e Ba1aró Jímior. 

13 
PROJETO N° ?]'(l A Dl? 19GO 

Votação, em discussão únca. do prr j€IO 2.140-A-60. que autorize o Poder 
ExecllPvo a abr!r, pelo \lini<téri'l rj Ed 1" o e 11 t 1 a. o créd t,o e'pe
clal dI' Cr<; lo.noo.OOO,OO p~ra aplic 'c'á, na cons rllç~o do F"t. dio Uni
ver<jtárirJ "r Federação Un'vf'rsitár'l 1''1 l' ,'I de Fsnortes; enno p'lre
ce e~ fa"orávE"S. das Comissõ~' c" 1;'d :c',('1'( e C lJtur~, de O"ç r 'TIel1to e 
Fisc II zação F'inanCf'ira e de F:n'nc S. - Autor: Sr, M'Ír'o B"ni - Re
la tores: L:1Uro Cruz e Othon Madrr 

14 
PRO.1F10 . 4 1s:/" fi D'" ln~s 

Votarão. em discussão única, da emenda de Senado ao Projeto 4.483-D-51, 
qUE' . ~(" , <"I o pr"I(lp'" I'YPC ]H ... C' 1. ri lr , .... 't1'<;;;,~n :0 d" \-- ") ( o 
eS""'l21'1 i 1':0 1 (1" C"'<:: C) 4')6 ('nf).\lr ,.-lp ... ·rrrf) n,.,t f'-'CI -l dp .. ·,p''1 rn' 1 l 'io 
do m qfo i 1 11Crn!''''1.:-io Uf) pnejn e"!'+O 0'1 Y"rc; ""0 ll~ on ... '·'l"'-") 'f-lnt.p 

da. insf~l"nii) dr Cent-al R~(l"0 "1'1 Prnrí
"

.., ~'r< "rn l'",,. M 1 do 
Sepa 1 ,r "".ve;s das Com;~~õt' de () "m, ,'to e F::r'. ' " ; ( ,n~ira 
e de Finanças, 

15 
PRO.1FTO "1' 2 "41 A D4' H)~') 

Votaçno. em discussão única, do proieto 2.241 -A-52. que autnriz'l a aber
tura pelo M'ni~tério da Gue!"ra. do crédito especial de Crs 5.000.000.00, para 
ateu(]r.' '1 dnsV'\rc~~ r0:n1 a '('ro' 'l"'l"rn ('I r'l. fP}'-'lTl'} 'nfo d' 'T j,."~t:'Õr).S 
da FábT!C~ F~'~'ê]a d'mif'r, d'1:_ cr'r a p"'\r'o.<fio or1T"idn "'TI o lt. 11'"1 ~o 'lno 
pas<l'c1o; trndo parecer favo1"2. ,c·l d[1 Comi~~ão de Finanç1s do p, 'pr F"{e
~utivo 

16 

PROJEI'O DE DECRETO U'GISLATIVO N° 50, DE 1960 

Votarão ~m disc'l.q-po únic~, r''l P 'oiot'l d D,,~"otl) LpO""]1t'"" no !;o. de 
19RO, OIlP manté'TI do~i,,~o do T·'hlln8] d"noO"~t/i~:'1 do rp";.t"O d" c<"'ntrat.o 
cplehr~do entre ~ Diretori!! de Ap"nnrlltir o ('h'i) e rl Tnrl(lst-iq ~ r"mprcio 
dp. pronutos Sanitários Ltd8. - Da Cn'Tl;~<ío de O:'çamento e Fisc8li7-acão 
F inanceira, Relator: Sr. Mendes de Moraes 
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17 
PROJEIT'O DE DECRETO :"'ECISLATIVO N9 51, DE 1960 

Vofação em discUSEão única, do Projeto de Decreto Legislativo n9 51, 
de 1960, que determina o reglstro do contrato de pagamento de Cr$ ..... . 
3.181.599,40 à Cia. Siderúrgica Nacional, proveniente de fornecimento de 
mate~lal ao Dc:pE:.r\,am"nto Nacional de Estradas de Ferro, do Ministério 
da Viação e Obr3,s Públicas - Da 8omissúo de Orçamento e Fiscalização 
Financeira. Relator: Sr. Adahil Barreto. 

18 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO. N° 85, DE 1961 
Votação em discussão única, do Projeto de Decreto Legislativo n° 85, de 

1961, que aprova o texto da Resolução WHA 1.243, adoLado pela XII As
sembléia Geral da Organização Mu...'1dial de Saúde, modificando os artigos 24 
e 25 da constituição daquela Agência es"€c,alizada das Nações Unid~; ten
do parecer favorável da Comissão de Saúde - Da Comissão de Relações 
Exteriores - Relatores: S1's. Moreira da Rocha e Badaró Júnior. 

19 

PROJETO, DE DECRETO LEGISLATIVO N.9 112, DE 1962 

Votação em discu~;são do Projeto de Decreto Legislativo n9 112, de 1962, -
, que .aprova a Convenção relativa às carteiras de identidade dos marítimos, 

concluida em Genebra em 1958; tendo parecer favorável da Comissão de 
Legislação Social. <Da Comissão de Relações Exteriores) - Relator; Senhor 
Mendes de Merais. 

20 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 122-A, DE 1962 

Votação em discussão única do projeto de Decreto Legislativo n9 122-A de 
1962, que aprova o Convênio de Inte,'câmbio Cultural, assinado entre os Es
tados Unidos do Brasil e a República Argentina, em Buenos Aires a 25 de no
vembro de 1959; tendo parecer favorável da Comissão de Educação e Cultu
ra. - Relatores: 8rs Raymundo Padnha e Menotti Del Picchia. 

21 

PROJETO N° 2.096-A DE 1960 

Vocação em discussão única do projeto n9 2.096-A, de 1960, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de Cr$ 
826.200,00, para atender a despesas da Comissão de Reparaçõ-es de Guerra, 
de 19 de janeiro a 31 de dezembro de 1960; tendo pareceres: favorável, da 
Comissão de Orçamento e Fiscalização Financeira; e tia Comissão de 1o'i
nanças, com emenda ao art. 29 - Do Poder Executivo - Relatores: Martins 
Rodrigues e Jayme Araújo. 

22 

PROJETO N9 93-D, DE 1961 

Votação em discussão única das emendas do Senado ao Projeto n 9 93-D, 
de 1959, que cria Junta de Conciliação e Julgamento na 6s Região da Jus
tiça do Trabalho, e dá outras providências. Pareceres sõbre emendas do Se
nado; da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade das 
emendas, e, favorável, da comissão de Finanças. 
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23 

PROJETO N9 792-A, DE 1959 

Votaçiio em discussão única do projeto n9 7[}2-A, de 1959, que concede a 
pensão especial de Cr$ 3.750,00 mensais à família de Domingos Luiz Rotti, 
servidor no Arsenal de Marinha do Rio de Janelro, do Ministério d:?, Mari~ 
nha, falecido em conseqüênCl?, de doença profisslOnal; tEndo parecer favo
rável da Comissão de Finanças. Parecer da Comissão de Fin:mças contrá
rio à emenda. de Plenário - Do Pou'er Executivo - Relatores: 8rs. Jayme 
Araújo. 

24 

PROJETO N.9 4.820-B, DE 1359 

votação en. discussão única do Projeto nO 4. 820-B, de 1959, que autoriza 
a Uni5.o a CCl!stituir uma Sociedade de Economia Mista, por ações que se 
denv.nilw)'á SjcJ.erúrgica de Santa Catarina S. A. (SIDESC), e dá outras 
pfüvJdên' ;",1'; tendo parecel'es: pela constitucionalidade, da Comissão de 
Con.,;;tjmição e Justiça; com substitutivo, da Comissão 'de Econcmia e, com 
emend:'l. ao a;t. lÇ do Projeto, da Comissão de Finanças. Pareceres sôbre 
Emendas (,O Plenário: da Comissão de Constituição e Justiça pela çonstitu
ciOllalid1.de; aa Comissão de Economia, favorável às de ns. 4 e 7; e, con
trário, às Cie ns . 1 - 2 - 3 - 5 - 6 - 8 - 9 - 10 - 11 e 12; e, da Co-
11llS,,!10 úe Ec.onomia, favorável às de ns. 3 - 4 - 5 - 7 - 8 - 9 - 10 _ 
II e 12; e. cC.iltrário às de ns. 1 e 2 - Relatores: Croacy Oliveira _ Mu
nhoz da RllCha e Aroldo Carvalho. 

25 

PROJETO NQ 4.836-A, DE 1959 

Votação em dlSCUS,:'\u única do projeto n9 4.336-A. de 1959, que altera 
a alínea "jH do artigo 39 da Lei 119 2. 3[P1, de 7 de janeiro de 1955, que fixa 
os efetivos das Fôrças : l'm::;,das em tempo de paz; tendo pareceres: da Co
miss:'\o d, Gonstituiçá'l e Justiça. peja constitucionalidade; e, favoráveis 
das Comi~l'ôcs de Segurança NGc,Gnal e de Finanças . - Do Poder E"ecuti
VO. - Relator: Senho!, Luiz Bronzeado. 

, 26 

PROJETO N° 199-B, DTil 1959 

Votação em discussão única do Projeto n9 199-B, de 1959, que retifica 
a Lei n" 3.487, de 10 de dezembro de 1958, que estima a Receita e fixa a 
Despesa da União para o exercício financeiro de 1959, tendo parecer favo 
rável da Comissão de Orçamento e Fiscalização Financeira. Parecer da 
Comissão de Orçamento e FiscaliL,ação Financeira favorável à ementa de 
discussão única com emendas da Comissão. _ Autor: Sr. Expedito Ma
chado, - Relator: Sr. Paulo Sar8sate. 

27 

pnDJETO N9 10-A DE 1969 

Votação, em discussão única <lo Pro'eto n9 lO-A, de 195;), que autoriza o 
Poder Executivo a mandar publicar as obras completas de Euclides da Cunha, 
e dá outras pl'clVidênc!RS; tendo pa,'eceres: da Comissão de Educaç~ o e Cul
tura cem emenda ao al't. 19 e dn, Comissão de Finanças favorável à :eferida 
emen{la. - Autor' Senhor Vilfconcelos TOfl2S, - Relatores: Srs. Cardoso 
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28 
PROJETO N9 3.225-A DE 1961 

Votação em discussão única do projeto n9 3,225-A, de 1961, que isenta dos 
impostos de importação e de consumo, equipamento e acessórios destinados à 
montagem d_, uma e;itação trans!'ll;ssora para radiodifusão e televisão, im
porta dos lJela l"undaçã o Gaspel Lioero, em S.ão Paulo; tendo pareceres: 
da Comissão de ConstilUi~iio e JU&Uça, com emenda ao art, 19; e, favorá
veis, das Comissões d,e ECOnomia e de Finanças, com adoção da referida 
ementa. - Do Poder ExecutIvo _. Relatores: 8rs. Carneiro Loyolla e Ma
rio Beni. 

29 

PROJETO N° 729, DE 1959 
Votação em discussão única do Proj, nO 729-59, que autoriza o Poder Exe

cutivo a abrir ao Poder Judiciário - Tribunal de Justiça do Distrito Fe
deral - o crédito especial de Cr$ 1.131. 000,00, destinado ao pagamento do 
salário-espôsa de magistrados daquele Tribunal; tendo parecer, pela consti
tucionalidade, da Comissão de Constituição e Justiça. (Da Comissão de Fi
nanças) - Relator: 8r. Paiva Muniz. 

30 

PROJETO N° 700, DE 1959 

Vdação em discussão única do Projeto nQ 700, de 1959, que autoriza o 
Pode!' ixecuL,vG a abrir, pelo Tribunal de Contas, o crédito especial de Cr$ 
150.000,00 para atender a despesas com pagamento de gratificações adicio
nais e salários-família referentes aos exe, Clcios de 1953, 1954, 1956 e 1957. 
- (Da Comissão de Finanças) - Relator: 8r. Paiva Muniz. 

31 

PROJETO N9 3.059-A, DE 1961 

Voc,lção em discussão úniCa do Projeto nO 3, 059_A, de 1961, que trans
fere cargo ao Quadro de Pessoal - Parte Permanente do Ministério da 
Agricult.ura rara igual Quadro do Ministério da Aeronáutica; tendo parece
res' da OVln,:,sáo de Constituição e Justiça pela constitucionalidade; e, fa
vorável, da GGmissão de Serviço Público. - Do. Poder Executivo. - Rela.-
tor. Sr .'11"1"1 Rafael. . 

32 
Pn,OJETC NQ 36-A, DE UJ59 

Votação em discussão única do Proj to n,9 36-A, de 1959. que oficializa 
conven,:õe.s para escrita e leitura dos cegos, o cód'go de contrações e abre-
viaturas Braile; tendo pareceres: da Comissão ile Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade; e-. favorável, da Comissão de Educação e Cultura 
- Do Poder ExecuUivo - Relatores: 81'. Manoel Almeida. 

33 
PROJETO N° 2,457-A, DE 1960 

Votação em discussão única do Projeto n.9 2.457-A, de 1960, que altera a. 
redação da letra "L" d-o art. 83 do Código d' Justiça MilitJar (Decreto-lei nú
merc 925 de 2 de <lezem;: "O de 1933\; tendo pareceres da Comissao de 
COllstituiçao e Justiça, i;2la car.ni vcionalidad~, e, favorável, da Comis
são de Segurança Nacion~l -- Auto'" 8r. Cunha Bueno -Relatores Se
nhores João Mendes e Miguel Babt..ry. 

• 
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34 

PROJETO N° 1 Oí/-A, DE 1959 

Votação, em segunda discussão, do projeto 1.017-A-59, que dâ o nome de 
"Leober,o L,'ll ' ao t,e:'cporto da cid",d" dL C;';Cll! na, II j" ttl-!u de ~,",nta 
Catarina, - Autor: Sr. Osmar Cunha. - Relator: Sr. BenedJto VaI.. 

35 
PROJETO NQ 2. 960-A, DE 1qCil 

Votação, em segunda discussão, do projeto 2,960-A-61, que altera a deno
minação do Instituto Joaquim Nabuco, para Instituto Joaquim NabuGo Cf? 
PesqUIsas Socia;s, com sede nu Recife, ~L'luO ae Pernambuco. _ Autor: 
Sr. Geraldo Guedes, - Relator: Sr. José Humberto. 

36 

PROJETO N° 1.433-A, DE 1960 

Votação, em segunda d:scu~sq (10 Projeto n 9 1. 433-A, de 1960, que dá ao 
atual Território Federal Rio B!'uJ1cO a denominação de Ter:itório Fedeml 
de Roram'a: tendo parecer fayor:'!.l'c' da Comi~são de Constituição e Justiça, 
- Autor: Valério MagalhãeE - Relator: SI', Al'thur Virgílio, 

37 
PROJETe.. DE RESOLUÇAO N.Q 121-C, DE 1961 

Votação, em sC5unda di~russão, do proj to de resolução n.9 121-C, de 
1961, que rcfOlma ° Regime..TJto Interno da Cüma:a dos Deputados adolJan
do-o ao Ato Adicional. Palecer da Mesa sôbre emendas de plenário, em 
segunda àlscu~são: a, favo!'a\'ei às emendas ns. 2, 19, 37, 38, 44, 45, 55, 
57, /2 74 '" ;S: b, com subpmendas às emendas ns. 1,6, lO, 12, 13, 22, 4i!, 
54, 65, 63, 68, 70, 71, í:J e 75; Cl adotou emen.>as subs'itutivas às emendas 
ns, 9 e 26: d) rejeItúu as emendas us. 3, 4, 5, 7, 8, 11, 14, 15, 17 18, 20, 
21, 23, 24. 25, 27, 23, :09, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 39, 41, 42, 43, 46, 47, 48, 49, 
50, 51, 52, 53, 56, 58, 59, 60, 61. 62, 63, 64 e 67: e) cousid rou prejudicada 
a emenda 11,9 69; j) c of~··ecf,a as seguin:es emendas: I, II, III IV, V, VI, 
VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV e XV, - Relato:': José Bonifario. 

38 

Vo.ação em segunda discussão do Prc'jeto nO 4,232-A, c1,.'~ I, que altera 
a redação do artigo 19 da Lei n 9 3.319, de 18 de novembro de 1957, que re
Vigora, pelo p_ azo de 2 ano~. o cr <ll o e~pec'al pal'a pagarr.ento de prnsões 
aos vl'teranos, as viúva~ e aos l"'ri~i:'o~ dos e,-combatentes da Campanha 
do Uruguai e da Guerm do Par,; U<li - Aut0r: Adyiiio Viana. 

39 

P~0,JETO N" 2,594-B, DE 1961 

Votação em srgunda discussão do Projeto n,9 2, 594-B, de 19B1, que apro
va o ajuste de contas a.ssinado entre o Govêrno Federal e o Govêrno do 
Estado de São Paulo, 

40 

PHOJE.TO "l" 3.20'-Ã, Df' Ui 1 

Vot'ição, em prime.ra discw;são, do projeto 3,202-A-61, que autoriza o po
der Fi( :U i-r, [' emitir o sf'oll) ",Jmem' at '0 '1.'iJ ane d'l fJI" ,ua 
Vila do ~ioeirão do carmo, atual cidade de Mariana, Min::.s Gerai~, e dá 
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outras p;'ovidências; tendo parecer d Comissão de Transportes, Comu
nicaçoes e 001"85 PúllHc'.'" Cetn ,meüda .. o art. 2~. - Auto!; Sr. José 
Bonifácio. Relator Sr. Vasco Filho. 

41 

PROJETO N.o 2 3~3- A. DE H157 

Votação, em primeira discus.são, de projeto 2.323-A-57, que concede pensão 
vitalicia de Cr$ 3.()i:O.OO a Ana Alzlrd p, choco fie Campos Serapnicú e dá 
outras prov:dências: tendo pareceres: pe'a cons itucionalidade da Comissão 
da Constituição e JU.·tica l fa vOI"?vel da Com ssão de Finanças. com voto 
em separl'.do do S:' NelsDn Monteiro. - Autor: Adylió Viana. 

42 

PROJETO N° 4.807-A DE 1959 

V,,"açãc. em p: imeira dj3CU~"ão do projeto 4.807-59. que isenta do impõsto 
de Importação e de consumo materais .mportados pela S. A. Rádio Tupi; 
tendo pareceres: pela conslltul,üü. u. , "lI . .,.,do de Const tuição e 
Justiça; e, favoráveb, das Com:s.óõei> d. F,'on·,m a e de Finanças. - Do 
Poder Executivo. - Relatores: Srs. Joaquim Duval - Carneiro LoyolIa e 
Osmar Cunha . 

43 

PROJETO NQ 3.282-A, DE 1961 

VotaçãJ em prime,j'a. ci ,CJ: ~ n '~, ''"uJf 1" 2- "P'l. q1le cOllc"de pensão 
especial de Crs 30,000.00 a Marcionila de Souza Barreto, viúva do JuIz 
Federal Manuel Xavier Paes Barreto; tendo pareceres: da Com ssão de 
Constituição e Justiça, peja constitucionalidade; e, da Comissão de Finan
ças, com emenda ao artigo 1Q. Auter: Sr. Aloysio Nonô. - Relatores: Eu
rico Ribeiro e Petron.lo Santa Cruz. 

44 

PROJETO NQ 3. 205-A, DE 1958 

Votação em primei:a db"ussão do ,'!'ojeto na 3.905-A. de 1958. que au
toriza o Pode" EXECUtiv,) a abrIr poelr Il'linistérlO da Marinh~ o cródito espe
cial de Cr$ 5G.(J(}1.GOD C' para regularizar a desp%:l com a desapropriação 
da área men~lOnach no Deceto n9 42 "7. de 13-11- 957; tendo parecer fa-
vorável da C~l ~~s u '.1 t 1 n : CL3 ~- Do P"od r Executivo. 

45 
P'1,lL-'"':"O ,,0 7"'1. DE 1959 

VoUação 'm prime'ra discus,ão do p.o;o>'J 11 ? 728, de 19-9, que l'utoriza o 
Poder Executico a abrir ao Poder Judic:é "io - O:::UU"?P10 Tr'bunal F deral - o 
créd. T ce,pe,'j-l ele C: G ({J:J.iJGJ.GJ de~tinac.1o à reparaçao no edifício onde 
funcinll" J r-fe'"ido TrilJilIlal. _. Da COT·is,'io de Finanças - Relator: fle
nhor Paiva lVluniz. 

46 
P'·l'i.JFTO v' 3. 32'J-A, DE 1961 

V:}t?,C:3:) em p!"Lneirn dlscussâo do P"Di~h 11 ° 3 320-A de 18'81, que inclui 
a P~n'ifíc;a Univ-,,·o'd?ie r'f\tóli"g d ::: Pat"n. cen sede na C"pital, entre 

05 (I' ';'~- n 1'1 ;... -lb ~(~rJ':'"I" ( ,.,,,,,1 O-,.'I"T"·'no Fede'"al; t l1rll') l ~1.::~8-

re. f""r)"''''''e' do', ('rp1',6" d" Prjl'~n~10 p Cultura e ,il> () "r'1·:·":0 e 
l"i"'"'izf'C'f" T";-'8'C'o;·c' com Vl!""; cO:""'frJl) do D'p. Aurélio Vianna - Do 
Poder Excct tl'VO - Rel&t....,'·2S: Sr.s~ LEuro Cruz e nfartins Rodriguçs, 
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PROJJ!,Iü;, ':Ú;l-il., DE 1959 

, Voto çãJ em discuss,LQ pl'e\ la d", Pl'vj, 11," :202 A-59, que modifica o Decreto
lel n9 J ,514. de lo ,úe Ué0>cO de 1~.J". LjL ~ "'.H', no .ü.ll.",env "a Agnculvu
ra, CUI'S<" U(, cip.:-1€!ço.,dllelHo • u. "':')h'; adLa .. ulJ, Lenuo p.I,t;Ct.l' pela ln
constltuclOnalldade, da l,;omjs~ão d~ Llnl dLlÜÇ;1::> e J", ,1.... ÜUWI': 
Sr. Pas."o;; PórlO - Relator: SI. 1.H., Ci l' fltievcCto, (1)",,(;\I;,.:,ao iniclada). 

l'RÚJl!.JÜ r-.; ",lJ~.-A, Dl,!; 1>.161 

V"t, Ç~D em d.cil:U, ~~ ) 1),\-v.a UU P • .JJ • n," 3,021-A-G1, que cria o Ministério 
de llaruportes, o J. • ..:.Jl·,uSLC.4' .. O 1.10 DI;;'~t. hV"VlJ.HCüi..U ~L.U ... hJl!L.C0 o..., .Llh~rlOr , 
o • u11~,,;dU uas COIllUIl.(;~C;U_o " j.. "l,Hk .lvdua" pu,., • _tM.'u,u1'aC;"-0 do 
DNÚL,.." lIue IUll(;!(;!üL a (;U"10 p .. l,l:,1J~! "r6<1') ae "xel:uça.J aa .:sUDl!.NE, 
COm J. Uc.n,)mlllaçao ao ln"d,u,o u~ \' dU!'JZ.lçao ao No,'ue",e; tendo parecer 
d .. Cunu,,",) úe L,,,,ll,,'HU.~,\U e Ju.".c;a, P(;jil 1nc";1~êltuc,un,,,,;daae, - Au
tor: b., t;u .. "Jn Melo la\o,'a. - 1, .a,ul': SI', Ivan B,chara. 

49 

PROJETO N° 2.270-A, DE 1960 

VoLação em discus". u p1'e du t r ,J 11." 2,270-A 60, que assegura que se 
minl.>,;em no~ões de cooperatlvl::;mo nos en"inos primáno, secundáIio, pro
fl.S"lUnal e lSUperiOl' e adlllue na VivenCld dos eSLudantes El pl'auca cooperati
Vl::;cd, Lenuo parecer da COIlll::;SJ.O de GO.J1scltUlc;ao e Justlça pela inconstitu
cionalldade _ Relator: Si'. Lu,,;tosa Sobrmho. 

Discussão 

50 

PROJETO N° 360_A, DE 1959 

I ísc,'~~ão prévia do Pr{;jeto no 360-A, de 1959, que institui, em caráter 
obr'ga.v,io. ~, Cadeira de Instrução Moral e Cívica, nos estobelecimentos de 
en.s.n ) ~.c'_illdd,Í(J do País; tendo parece;' pela incon~titucionalidade da Co
ffilS",tI) d.! CUllStituição e Justiça. - Autor: Sr. Oliveira Franco. - Rela
\,Or: éf .Jarbosa Lima Sobrinho. 

51 

PROJETO N,o 2.183-A, DE 1960 

Discussão única do Projeto n.9 2.183-A, de 1geO, que autoriza a aber
tura, ao Mnistério da Jusi'jça e Negócios Interiores, d) crédito especial de 
Cr$ 50.000.000,00, destinado a ocorre;' à instalação e func:onamento, em 
.Brasília, do Ministério Público do Distrito F deral ~ da Primeira Subpro
cur.adoria Geral; tendo pareceres : da Comissão de Consti uição e Justiça, 
com substituIJivo; da Comssão de Orçamento e Fiscalização Financeira, fa
vorável ao projeto; e, da Comissão de Finanças, favorável ao r ,ferido subs
titutiV'O, - Do Poder Executivo. - Relator: Sr. Celso Brant. 

52 

PROJETO N° 2, 745-A, DE 1961 

D:Scussão única do Projeto nO 2, 745-A, de 1961, que isenta do impôsto de 
importação urna central telefônico, automática a ser importada pela Emprêsa 
Telefônica de Uberaba S. A., no Estado de Minas Gerais; tendo pareceres: da. 



.., 
'" .. 
" 'iij 
u 

co 
10 
0'1 
.... 00 
(DI/) 
N 
0'1 

..,0 
,:"Z 
.&...J 
.30.. 

-10 -

Comissão de Cons,tituição e Justiça, <XJ'ffi emenda ao art. 2°' tia Comissão de 
ECon?mia, com emenda ao art. 10; e, favorável da Comissão 'de Finanças, com 
adoça0 das dua~ emendas. - Do Poder Executivo. - Relatores: 8rs. Joaquim 
Duval - CarneIro de Loyolla. 

53 

PROJETO N° 3.825-E, DE 1958 

Discussão única da-.:; emendas do Senado ao Projeto nO 3.825-E, de 1958, 
que dispõe sôbre os cursos de formação de psicologia e reguLamenta a profis
são 'de psicólogo. Pareceres sôbre emendas do Senado: da Comissão de Cons
tituição e Justiça, pela constitucionalidade; e, da Comissão de Educação e 
Cultura, favorável à emenda na 3, e oontrário às de ns. I, 2 e 4 - Relatores: 
Srs. Joaquim Duval, e L9.uro Cruz. 

54 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 130, DE 1962 

Discussão única do Projeto Legislativo na 130, de 1962, que f'ca registrado 
o têrmo as.°inado em 13 de fevereiro de 1958, de unificação, constitUição, re
gulamentação e transferência de aforamento dos terrenos de marinha e 
acrescidos, sitmdos na Avenida Brigadeiro Trompowsky, na c'dade do Rio 
de Janeiro, GB, outorgados pela União Federal ao espólio de Joaquim Vieira 
Ferreira. (D3. Cnmisoão de orçamento e Fiscalização Financeira) - Relator: 
Sr. Mendes de Moraes. 

55 

PROJETO N° 2. 722-A, DE 1961 , 
Primeira discussão do Projeto na 2.722-A, de 1961 que altera o art. 64 do 

Código de Processo Civil (Decreto-lei na 1.608, de 18 de setembro de 1939); 
tendo parecer favorável da ComiEsão de Constituição e Justiça. - Autor: Se
illhor Menezes Côrtes - Relator: Sr. Nelson Carneiro. 

VIII - Levanta-se a sessão às 18 horas 

56 

PROJETO N.o 2.6D6-A. DE 1961 

Discussão .prévia do Projeto n,o 2.60'6-A, de 19tH, que autoriza a União, 
os Estados e os Mun:cípiOS a inte."virem diretamentle nas ,mprêsas conces
sionár'as de serv ços públicos: tendo parecer da Oomissão de constituição 
e Justiça, p -la inconstitucionalidade . 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1002 
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- \1' ~ '~ i li.; Ee,rula t:l profissão de cDrretores de seguros; tendo parc"lltes: CDm substItutivo, 
da C:lDlissão de Ci)nstituiçãõ e Just;ça; favJrá.vel ao mesmo, da. C .missão dé 
Finanças; e, com liubcmcnda ao a.rtig) 10 d:J referida substitutiv:J, da C!)
missão de Leg'slação Soc:al. Pareceres .. ôbre t>mendas de la d'scussáo: da. 
CDmissão de Constituiçã& e .Justiça fav<lrável às de ns. 3, 5 (cJm sunemen1a) 
e 6; c:mtrário às de ns. 1, 2 e 4 e, pel,) a;hçã'J de emenda ao art. 19; da CIJ
m·ssã.o de Leg1sla.çãJ Suc:al favorável ao projeto e à subemenda. da C)m'sião 
de Justiça à emenda nO 5, CJm modif:cações; e, da C~mlssão de Flna.nça.s 
fav!ll'ãvel às de nO 3; a subemenda. da Clmissão de Justiça de nO 5, e ~ 
elUenda nO a, e, cantrário às de ns. 1, 2 e 4, CDm voto dI) Sr. Raul de Góes. 

PROJETO N9 926-56. A QUE SE 
RE:FElR.ElM OS PAR,E: l'-',H.E:;;: 

O Conóresso Nacional decreta: 

CAPITULO I 

Do corretor ete seguros e ao su:! ha
bilitação -protlss,.onaL 

Art. 19 O corretor de seguros, 
eeJa pfSHJa (lSlca JU jUl"\Cllca. e o 
intermedlarIo legalmell Le a LlLurlzado 
• anga.naJ e a promove. quaisquer 
conaa·!,oo de seS"urus, admlt.dus peja 
leg;s.acão vIgf'nte. entre as Sueleaa
de/) C".'e Seguros e o publLo em ge-
1'81. 

Art. 2° O eXt=rcÍrio da profÍ~ão 
de ~o.Jl"e t ur de seJuros depe,nde da 
pl eVla ul)(..tmçiw do ti lUJO de naoJll
ta,ão. o lUa! será concedld" pelU De
t-ll1tan.ent<J NaClOm doe S'fóuros 
i'rn H t~ e OapIlaliz.ação, nos ter
rno·~ dfsla leI. 

Paragrato unlCo. O numero de 
correlOres de seS"uros é llrnlt,ac1u. 

Art. 39 Para ootencã{ do tí'tulo 
a que se retf-re o an'·go ant.e: lO! . o 
candl(,a.to se dirigi rá. por si Oll t>as
tant-e pro<'urador, em req 'lertment.o, 
!ao menclOnad.o Depa.rtamento, "com 

ind:C'aciío d8.'! modalldad-e.s de seguros 
a que 'i.e pmtenda Jfc!.J(lll e a "edoe 
do seu escritório, provando docwne-n- . 
taJmente: 

aI ser brasilel.ro ou estrangeiro 
com resIdêncIa permaoenr.e; 

bl ser maIOr dI' dezoit.o (~81 anoe 
ou men-or ema.nclpar.o; 

C) estar qui1te C'i>ffi o serv:ço mili
tar, <;uando ~e batar de brasileiro 
na.to ou naturalizado; 

d) não haver sldo cond.eIIJado por 
crimes a ~ue sr ['e('e~em a.s S'e~ões II. 
nl e IV do Capitulo VI, do TltulD 
I: os Capitulas I, Il. IIl, IV, V. 
VI e VII do Titulo I; o Oapítulo V 
do TItulo VI; CapltulOf I, Il e III 
do Titulo mu: os Oapl~u!o-s l . . lI. 
nl IV do T!tulo X e o Cllpítulo t 
do rttulo Xl do Códig·o Penal; 

e) não se:' falido da.ssificado frau
dulento nem cU.poso; 

f) ter ha OHl ~a.<:ão McnJ~o-prof:s
s:onal reterentoe a.as ra.mas ou m-oda
lidad'l"~ req1lendas. 

Parág-rafo Úl1lCO. Se se tratar de 
pe~Eo·a jurldlca devfrá a rec:uerentAS 
prO\al que está ar Janizada 5-egando 
as le;s b asi!flras ter sede no paIS. 
e, que setlS diretoras, geren,t.es ou ad-
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ministra dores, preencham as tondi
çoes dêllte artigo 

Art. 4'1 A prova eXI~lda pela all
nea 1 do art;go ant.erior pooerá ser 
feita indistlOtamer..ue por qualquer 
wna das segUlJlteE: 

aI servir na mais 'i'e dois (2' anos 
eomo p. epo.lsLo de corretor de S/egurlllJ 
para os ramos ou modanuades re:jue
lidas; 

tn oonc) usão de curso em eS('·ola. 
técl1Jco-protl.SSlOnal de seguros, OfiCI&l 
ou reconne,· ,as. 

C) atestad'O de habi!!taçã,o forni!C1-
pelo Smaa.'a LO da classe. 

Art. 59 () cor reLor, seja pessoa ti
aica ou .iund,ca. antes de entrar no 
exerCidO ,"s prvlls.sao deve. a: 

aI lfiscrt:vel-~ em r . p a [ [ I ç a o 
compet.enle para pa5ammLo do lm
posu. de lOuu.sLnas e profls.:;oes; 

OI pre~lal"m moeda C'ül .. tnte, ou 
em titUlO~ da dlv.da puouca compu
tallOb pelO seu .. aj() ' OlJonlma.. [lançai 
de Clfie-o n1l CrUô'JI:'HOS; 

CI ~tar qUlt.e com o impsOto Sin
.ical. 

AfL 69 A fiança a que S/e rt!rere 
o arugo antenOI sera depu.>JLada 00 
1e",,,uro Na~.onaJ ou sua .. ve.eJa·clli.!! 
l'!S.cas, ou en. L'a.xa &C .. nom Ica r 'e
de.' .. ,. de a.:orao com aueg.':;la.~ao vl
geut.e. e ~anilJLlra, pre" lp lamente as 
respoIlbaOll!aades decvrrentes do exer
Cl~.v o.I.a [lLH,;ao . 

Paragl alo UIllCO. Em caso de redu
ção aa m .po lanC.8 aa Ilan,a pelo 
fal.O dO pagamen to ae m UI ta ou de 
qua.ljulOl ou •• a cul~a, sua nULl!.Cdao 
o ClIfletOJ pa,a que a l'e.JIv<'6re no 
praLV .n"p'rurr ugà vel de oi to (S, d:as, 
&ob pena .e s'LL:;peruao do exerClCI'O 
das tunçoes 

I.lft. í~ Não podprâ habill ta r-I!" 
nO,31l1t!nlJt cumo cur eLOI a..ju~le CUJO 
'-!(,UJIJ ut! :)~Ol,ll.a.;ao pl oflS.> ln"" nuu-
1'el '>lOO c.a~~l.'v. nus tern,o~ do a.c
tigo 17. 

Art. S' O titulo de tlaolllt.ação d~ 
CO·lItl ... 1 de ~tglll 05 cun.s.&wra em 
anuLação fe~ta pelo Depart.amento 
l\a. lVl.a, (lt ;::)'t.>6I1rO~ e ';a.p.úallzsção 
na caJ lelfa prull .. .,."u.,a.J c/tv reqUJ€ren
te, expedlds pej(, Mml",te. 'O do Tra
balnv InaU~Lna e Comerclu 

Art. 9~ pe,a expeal .. ao dos tltu-
lool) ~ .. t:' ud ......... ~' .ll~dl H I,.L ~t'"-
gur os, ou doe sua reV'8.lidaçálo. ser. 
coo. aeJo puol v-ertia o ~.L ae ~r$ âJ.\JIU 
(Clnquenla crU2>I'.fO/l'. 

Art. 10. O 8teblado a que se re
fere 8 81me8 "C' de a. tlgo 49 será. 
C()llJCedla.o com 08.if em Lnl or ma"o~ e 

dOC1IDlpntos oolhid06 pela direitorla. 
do Smcl • ...at.<J. -;ortlt a ~aparldade • 
ldont'.ouoe prufl.·s..onaJ do p'el.en,1eu'" 
te a haOll,t.Il,ão f metlO'lona ia sua. 
1..,( 1I1. h"l.hl.e loade, estado Clvtl, 
p rl1tls.'\a o re.sl1en{!.a, n'),n.e-ro e C1.a ·.a 
da cartfira d'e Ident.ld.aj.e tempo c.e 
ar.lVloaoe nn~ d versos ramO/- de ~o.,·u_ 
ro e deslgnacao das respectivas em
presas seguI aaoras. 

Ar! . . 11. Nos mum('lplo~ ond~ nao 
hc \, Vfl SllldlU8 t o da respectiva ca
tegoria ou dp. , e 1! aPla~ fi .i~ ~·')e~ j~'s~·O$ 

smdlcatos, ou quando o smd:cato re
cuar O relenco a(R~t.acto p·o-derâ \li 
m~:no ser fornoo:do por e'IIIl>r~a se
gurad·oora. com as indica;óes exigidas 
no artior() ante. lor. 

§ 19 Os smdlCatlJS. a que alude 
essa lei, organizarão e manwrão re
gistro do~ cO'retort:~ e res:ncr.lvl1s 
prl!lpost(Js, habilitados n,a forma d~3ta. 
lei, com 00 assenta.:n·entos e3Sen~laiS 
sôbre a nalJlIlLaçaO legal e o "curn
('ulum vitae" p'rofissl unal a.e ca.:. 
um. Para os eíeito;s deste r-arágrafo. 
o Depa-tamen,t·o Nac.onal de Ser~u.rl.e 
Prlvaoos e Caplt.aJlZa,ao fo rnt'cerá 
ao, mtereEsadus 0& d"dos nec ~ssaf1os. 

§ 29 O, mot.lvos de rec '.l!S>a du ates
taC:'O quar.c{) se fUlnêarem em ra
zões Que aJetam a nl1dla do mlJtres
S'8co. !«Jü; (Slttel Slg;J·c/;() e :,0-
n.€nte poderão Slel certiLcados para 
t.e n fL (,~ o.t-OJantf ordem tUd:l'lal ou 
a requll>lçaO do Depa rtamento Nac!O
nai de :3e~UI'j,; e .;a;> iI,all~açio 

Art. 12. Os JlIljic!l.tos fa rã.o pUIJU
ca.r semestra.men t.e . [lO D.arzo Onelal 
Q.a Unlao ~ nUlO dn" ["t,ad 06 a re a
ção deVIdamente atuoal1zada dos COI'
retores e respectivos prep.>.Stus nab1-
11 catios. 

CAPtTULO II 

1)os vrepostos dos corretores 
Art 13 O correior de ;;,e~'.lros pu-

d€ll a lfr um plt pl'fitO. de sua 1. VTtI 
escll,ha =Iue sera .• er su:>swi.uto ~eóal 
nus 1I1lped.1Il?nt~ ou la.Lal>. 

§ 19 Os preposto~ serão regi.'itra
dos no L.h.panamenlll. Naewnàl de Se
gUIaS '?lvadOl> e Cap ,tall7..a·ção . me
c.;aur.e requenmE'lItli jiJ corret-or e 10-
teressado e preenrhlmel.to dos re
qUlSIL~ eXIg , du~ pellJ art. jY. 

§ 2Y lk- prept>s vo~ plJ 1er~o receber 
rem une rao;81, oa Ollôf de SB,áfll. fixo 
ou de com,SS80. 

li 3Y u~ prepustos só pooerào re
querer titUlo de haOlll taÇãli au i:a "!lO 
de CC>I1fH,01 dot)::OlS de do~ ano~ de 
exerClCIO. renOV811c.o a prova dos re-

... 
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qu:sitcs exi[rldos nas almeas "d" & 
.. ~, • .10 Ilrtlgu ;S9. 

§ 40 Os prepostos funCIonarão sob 
respOn"aJJlIálláe eXCllISIVa d" rF,pt><:
tlvo :urrl'tor. cuja fian;a respond'er~ 
t.amUi'm pe.1()!, selU> aLos. e pe' \Jt'. ao 
luton atlran,fDte o registro quahdG 
fOl'em d:.spensados 

CAPITULO In 

Dos (tzl eltos e àos cteveres 

Art . 14. Só aos correto.res de segu
r~ ...1-> .J dl ll r I' t U c.. <.J • •• . d..J J..: UlJ.l' kl

mos dêste decreto e que tiverem aI" 
S Il. d UO a plulJlX> la. aeV "!,lL ,~l Id J bS 
pejas empresas seguradorRS as corre
tagens adnllllCldS para ,' Ci a .nu<.l>l . · 
de de seguro, pelas 'es~Jectl\'~ ta
n tH' lO":IUSlve soore aJ ... .sI .. n enL..·1> ce 
prÊmiOS. 

t> .. J .. ~ralo único. Nos caso.:; de 1Ll
teraçoes de oremlOS pOI .'lrru de ('R!
cUjo na prupusLa ou .101 ·'.1usta.,neu
tos negtlll~lX> devPlao fo ~ul' l elOr-'l' 

restitUir li diferença da ,:orreta.geu. 

Art. 15. O corretor deve,a ter <) Ie
gis tll, a~Vl0amenLe aclLe:ll.Lt',I" 1J~. c 
De.·artamen,o NtlClOnaJ 1~ ::.egar n 
privados e Caplla1iza~ao, i:I.S lJrO,"~' 
tas Que em'aminDal as "'ucleoade: d~ 
sel!'t.ros, com tooU!' os 'ls"",· :,'.an,enttllS 
necessános a elucidação completa OlllS 
negoclos que tntervler. 

Art. 16 Sempre que torem F-xl~j
dos pejo UeparLamento Nacwna .le 
Selruroo PTlvHd~ e Ca');' .• ;I><:f,.(. (li

seus rt.'gist.r~ e docum~nll!f. 'iÔbre lt.e 
se oaseiam seus UlUt;8.onHnl'" devl'rá 
o corretor eXlOl-JOS 110 prazo que me 
fOr dl!lermma.do. 

Art. 17. E' vooada qUS corretores 
de seguros e settS Dreposr~ 

8> pertenceI a qualquer órgão ad
m,nls.lauvo em soclódaOe Oe segu
ros; 

b- exercer qualquer emprêgo, OfiCIO 
ou fun"ilO de naLUreza pubuca, ou em 
órgão '1arat'bLa lal: 

c- efetuai seguros de estabel~cl
mentos comerCIal!. ou IndustflaJ~ nos 
quais tenham mteresses ou p.U'.ICI
pa~ão quar como SÓCIO procuraO<Jr 
despacnante, contador ou emprp,o'tQo. 

Parágrafo úmco. Flcam os corrl;!
tores de seguros que Já exe Ç.UIl a 
profissão à data da pUbllca.ão ::\esta 
le1. exc!ufdos da eXIgênCia cDn~tl:lnLe 

. da letra a, do presente arugo. '1 ... ~"'e 
que provem Qocumentadamente na
verem dado cIPncla de sua situação 
funcional ao órgão da clu,se. 

CAPíTULO IV 
DE SEGUROS 

Art. 18. As socleoades de segu1'Qlo 
por suati ma trizes, filiaiS sucursaIS. 
agênCias ou rep es~ntan.es, so poae
rão receoer P;'oposta de contrato" de 
seguros; 

a. por Intermédio de corretor de 
seguros devldamen..t: nabUILac.o e &n
dicalJzado: 

Ol dire tamente dos proponente. 011 
seus legltlOlOs rep es ~ n'antes. 

Art. 19. Nos casos de aceitação ;1e 
conLraWS pela cunns a que se retere 
a altnea "b' dl ar! lIW an Lerwr. .. 
imporLancla das re~p~ c LI V~ cumlssoe,s. 
ca ,CUlaaas de acOrde com "s tartlu. 
reve ' terão em par . e~ Igual~ aO!> ,;.D
dica tos dos Corretores de Seguros e 
de C-aptta.lzat,:a u e aos ::;lOdlcaLo> (' ... s 
Emp egado5 em Empresas Ilt Se>cJ
ro..<; Pnvadoi e de Capl'aolzação , 1e11- . 
tmar-sl' ào espPclalmente, d'llL\ .. r
çoo a Cl'lllçao dt um tundo 1e '\8.,,11-' 
têncla SOCial e oen ~ fwt'llLe je Selll 
a"."uc lado~ e respectlva5 ramlJ;'\~ 

Pa,ágrato únlcu. As enlprt' ..... $ de 
sl'g'urqs escnturarão pssal> m.,..r1.cl!l
cias em lIvro devloam.:>nLe il ... . ~ .... ! .. -
cado peJo Departamento NaCIOnal clt 
Seguros Pritlodos l' Ja'll aJÍza~' •• 

CAPtTtTLO V 

DAS PENALIDADES 

Art. 20. Os corretores de se~'l~ 
lnoeppndentemc'nLe de respon~1l1l41-
da de p, nal e CIVil em que pu.-;SilC. la
correr no exerCICIL Oe sua", fU'lçÕe8. 
lIão pa:>slvel:> ollU. penas dlsclp,marel 
de mUita, susPt-osaC' e oesLllu.çslI 

Art 21. ln..:orrerá na pena de mUl
ta de Cr$ 500,00 (qumnentos cruzei
ros I a Cr$ 1.000.00 I mil cruteirQIU. 
e no dObro na remcldencla o '}JI.e
to. qu~ oelxal de cumprir o CSISPQI
te' n06 artigos 11 e 12. 

Art 22. InC',)rrerá na pena Qe sus
ppn.sãC' de {unçôes. pOl 30 jiali It se» 
mPbes, conto' me a gra Vl0aaf ds tlU
la (' corretol que infrmglr dl".-os&
ções desta lei ou outros disp~Sltlvoa 
legaIS reguladores de sua prorlssau. 
pars os quais não fOr comlDaoa peJA 
de multa ou dest.lLUlção. 

Art. 23. Incorrerá na pena ole dei
ti, \..'Ç6o do cargo: 

1 - O corre' (\J que sofrei A):lf'l''l~
çih' !'t.nal a pnsao pOI maIS Cle doU. 
anes 

~ - O ::orrel.()r que relncl"h '!.JIJl 
ci", l.n~tãncllk a~rs vantes, na iklna clt 
tu..JLa e de su.spen:;ão. 
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~It. ~4, Piram suJeito.s à nl'I"lI 
«"r , ~~ç . ' ( ' tI \.( a 2:>% ao p l'!h o 
arl,a aa 'f'-,·I'.'l]va apOllce, c, a~ JO
bro no caso de relll':lOeUCla .u: em
ple"as ele ~eguf(j e correu\)r~~ que. 
... I'Lhgred:nal c artigo 14 .. a.: ClJ,s
po.~I,O~b do Uecr eW'lel n.~ ~ ow);' ele 
~ de março de 19~O. C,mCerh'J, suo 
qr" .. ljuel' furma vantagens " ... c Im
Jlv··tem no ~IIo.LamenLO ae...!:> "iJ (w.s 
'''I;,uraao~. 

An. 2á. O proceSoSp para comlDltr;ao 
das pl'lJalldaoe,s preVISlas n1.'"r<ll ;(:1 

reger-se ' a, no que for apllC3VP., J "IS 
artigos 16., 168, 16lJ, 17U, e 171 do De
çrew· leI n.l' 2,063 ae 7 de març.... ae 
1940. 

CAPITULO Vl 
DA REPARTIÇÃO FISCALIZADORA 

Art. :!6, Compete ao Depal tamen
to NaClUna. ae ::.~gUI'Os Pnvaao~ e 
Cap""uz,,\ao ap lll:al as p~na .. ,laut:s 
pl ~vlSta.s neste aecreto e la:6el .: .. m
prir as lleLermllld,ues ao meamo. 

CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 27. A !Ian,a eSl.aoelecida no 
art, 5.9• aunea "b' não !lmHa o dl
rei~o da empresa seg'.lfadora ae eXI
gir, de acõrdo com l>uas nurmas ad
mmlSLI aLlvas. ga. anue aI< respon"a
billdade do corn'oUl pe,as ope. açocs 
que lhe forem ;olll1aaas, 

Art 28. FICam fALI ulda.s do regi
me e eXlgenCla.s .leSL-a Ifi as socie
dades coupeJ aL1va~ :le seguros oe aCl
denr.es do trabalho e tedos aquéles 
que se dediquem excluSlvaTenr.-e ao 
agencJam~nLo de seguros de Vida e 
de caphalizaçãl.. 

Art. 219. FIca cnaaa a taxa de 
Cr$ 1,00 'um cruzeuú I por emls"ao 
de apó.lce de seguros, e revertlaa em 
iavor do SlOdlca.o aos OorreLO. tS ae 
S~gurcs e CapLaJlzaç,ao ondE' os nou
ver, e destlOar :;e-á a fazel fren~€ as 
d.espesas geraIs dos mesmos e ao fun
do de benefIcência a que sa refere o 
art. 19. 

§ 19 Esta taxa será cobrada dOS 
lIegurado.s e arfécadada pela.s em
p~êsas de seguros, nos emo,umen .,os, 
isob o Utulo de "PrevldêllCla dos .Jur'
rel,ores ', devendo a mesma ser ce,'o' 
Iluda aos respectivos SlOdlcatos tri
mestralmente, 

§ 29 As Emprêsas de Seguros es
critu ara0 em llvro plópno as apoJI
ées emlLlda.s onde deverá, obnga ,0-
rlan.ente. c nSlal m~llsalm ' nte o VIS
io do Presidente de ;:)l1IdlCatc IOteres

'Sado ou de seu representante. 

.-
CAPíTULO VII 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

Art. 30, As pessoas que ja venham 
empJ eganao a.l v laaae& em angana
çao ae segul'OO, oOterao o tiLU10 ele 
haOlllLa,au ao ~xe f CIClú da prul1s.:;do 
de correLOr (. segulos, (L~ sae quP., 
den.lo de seis m~e~ da 1ata aa P'l
bllcaçào desta leI, apresemem ao Da
pa. ~alllenLú l\ac.uIla. a~ :::.eguros t'tl
vados e CaplLallzaçar s~w; reqllen
menr.. s, acumpannaaos dos dOCUll1clJ
tos eXIglaos pelas alillea.s Ma', "c" 
"d" do arllgo 3.", "c" do art. 4.9 e 
"a" do art, ';}.9, desLa leI, observa
do o dISPOSto nos artIgos 10 e 11. 

PaI ág ralo UUlCO. No pnmeuf pe
rloao de seis mese~ suo"e,,j'leInes ao 
imclo aa Vlgencla desta lei, a prova 
de (loiÚal.ll.,aO plévLSta na i:11l11 , a "t·' 
do al'Llgú 3 y ~el'a felt~ pOI atesLaelo 
do respectlvC' corretor. 

Art. 31. A presente lei entrará em 
vigor na daLa ae sua puollca\ao. 

Art, 32. Re~ogam' se a.s diSpOSIÇÕes 
em conLl'âno, - AttzllC' VlVucquu. 

JustIfIcação: 

A ConstitUlçao, em seu artigr 141, 
inCISO lá. dl~pue: "e llvre O exerCICl() 
de qua.qul:!! p.011." ... ao oosel'VRuas as 
CuLlu.,u""" ae c<!pdl!Jaade que a !el es
t.I:lL elecer". As,;Jm, au lado aa regu
laLlJenL8 . ão do exP!'eJClO daf profIS
sões liberaIS, suoordmadas à elClgen
c.a de a,p.orna lart. 161 da C"nsu
twção POr aE'raO ale] oramarla, es
peClalm~nte a legISlação LI aoalnIHa, 
alenta a ev')'uçár econbmJCa e aoa 
inLel'êsses socIaIs '>'lUm~te á dlSC1-
piJ1la e~pecla ' delerllJ.I.a 'la~ aLI vI.la
d s, Entre e&a.s aLlvldart~s, sem dU
Vida avwt.am Cl'escen,emeI'Le as de 
seto~ segunstlco. qU'l1 a profissao de 
CUfl eLO. eb oe ~egul'os qua, entre nos, 
conslitu , m na sua maJOJ'la traoa.1'a
dOI es aULbnumrs segundo Já fIxaram 
a junsp,'ud"rJcIJ e a 1úutnna \AnLero 
"e Ca rvalho, O Corret.O! de Seguroa 
e O Agente d~ CapI '. amaçaL no DI
reito do fl'aOaJho, págs 1,533 segulO
tel> - VlreIL(, de Traoalh, interpre
tado. pagmas 54 , 60 ' , Aos I'lp.mals 
compete a União físl'allzar as opera
çôe.s de caplta_Iza~ao e seguro ,Az
tlgO j 9. IX). 

O projeto acima propõe a re!!Ula
r1:-a 1\' áb P ofls~ão di'sse~ corretO
res, com exclU.-ão dos que se dedi
cam ao agencIamento de segur',. Je 
vlda t' cap' I.a lzação, dada a natare
za e partiCUlaridade dessa med.açM. 

I. .. e 



cUjo exercicio não oferece por isto 
condições que aconsel h am aWalm i'n , e 
essa regulamenr,ação. dentro de um 
standa rd 'egal com um O projeu. li
mita, d estarte, p rodent€mente, em 
seu âmbito e obje llvo como aJl'S. 
se venficou no campo do direito co
mercia l com referência à regulamen
tação da profissão de cO;'"etol'es rje 

na vias. de mercadorias > d~ fundos 
púbHcos. a qual se esten':I,~;·,í,. r 1'0-

gressiva mente, a outras f.~lvid3de" de 
corr eta rrem. 

E' 1l1spira,do no desejo de proteger 
nfi u ,ó os "i'!'dadei"os prrf;<<;:OJ1:,\;s 
cr ... l' O. sobretudo. as tras Dar'.p, en
VOIV,(lRs na I'placãn do <;l'.mrc;: o sp
gU"8.do. o ,eQ'urador e o "',','(1 ("om 
efeito. o seQ'ura.do, comJ é pVl.ip'nte. 
eJ V 0 7 de ficar sujeito AS possívpis 
ignn"~ nrhs ou f,,'1pdo?as de um tn
termr-diór;() sem eScl'1'l1ulr" (er'Í. a 
servi-In lima oeSEoa "lla Idoneida,de 
é nrp~"miria nr)<; tprmcs 4~ IpI O Se .. 
gurRdnr bonpfiriar-<p-á ,'o "profw' ~ 
Spg'U 1'0" de OI r)fissinnais (' ,nsr.ient.ps, 
cui a fllnrão de a,'l"oxima""r ,1e Ja;TfS 
aIlU\'lcmn é ill~t~mpnte ~ nc ~,r :ra" 3-
fórt!1I1la de ne9:ocio,('ãr ,dp~" nara J.< 

dl HP:: nartps - sea'Z1]r~,rl(')r e ::;:PQ'1l1 ;'''0 

- ps('oim;lndo os cr)ntr'~~:,s 4'l, pm ~
SÓPs r)J'Jv'da~ ou ret,irô'l(".,< que '~n 
tas d,om~ndas tem orava do. Ftnal
men".p rnm '1. mf'dida I')""a"-\ nin'H. 
a P'l,.7enda PúbFra nq '1er(,p''''çiir ie 
L'rlpOdo<: el;uprialmpnt·e, n~ 'npl '1 .'r 
fisrolÍ?w'ão dn Imnó<to de Renda pa
go <óhre a;; c(Jmj<~óe~ 

Já p tempo. oois ,jp ~1)1,ln"-~" '1P 
pr f)tprA0 rlP t-ão Q"r~n<iP'S ! ntr.Iot .. ô.~<.:ps 

pr"i "d'ra.d~ relo reo-ime de impro 11-
sacão fi QVpnt.1Jras O'lP n-h;~p r,Orr-)l'IC 

pn'" IlP7fX:.. lm"-'pra Et r"j '1 r,,) .. 'tl a r.lXl,~_ 
tpnrl h de inúmpro~ C0!lP"(-!: ~~!? ~~_ 
g1J r nc;; pm qlle o into"""~I"" '"' r'~~,r'J
dn df I)'la 1,,'Jer ronhor'm pn',,' '.1>('., ,r'r) , 
ma" ~prvirto oplas <;im.-,q t1;1<: fi r',,,· p~ 
n; pnri:s,t' dn :;:PCTll"qnn "fi ~() .. 't'lC nq'l~?_ 

dnr 11'1 li'1' lidacão do -mist 'a de sP
ria.c:; cnntr("l.v6."<::iao;;: '1'10 ~q, .. ,f n r' li} 

mpsrno qnlJlam a f'lncão rin <P~1J 
ro, C0'110 plpmpntr do "O-c:t;.11"rrar8t), i~..:-
50. <::Jli{Js, tfl (,OlY'nr ClCl nnpl"_'l'11 ·iiuo)'C·a,~ 
}eO'i<lqrlip<: pst,rano-pira< 01JP fi~er",'TI 
de h~ m1J;ln a "pg;lllampnr·<JC~r) da pro-
fii'<ii r) pm anrÊ'co . 

R p<:<:"ltp -<e. ['ara cnn~l'lir, q1le "ão 
prplp11rjp O Ol'oip'r p<tqn,' pror nla.<se 
privqpn;~dfl r)U fpchada ei, Oll€' O 
par~rrrqfn (mica rin 11't 20 ; orI1,a: 
"n n1Jn1pr(' de rr)rretn"s Llo <e9:llrr) o 
Ilirn it ';.do" P"ptpnde- <p ~,nena,.,;!f> . 
ra!";r a selecãn p am"''1"O de 'Im a 
c Atpo-oria de orMissir)n'lis c l'eS~' I~I
dar os interêsses de ter~",rc~, tX:i2iIl-

5 -

do-se, nos têrmoo da norma cons
titucional. capacida.de e "esp' , n~e b,'i
dade à altura de sua missão, sem :m
permeabiIizar delpJ'mina.ua profissão 
a quanto~ a;>resentem as condiçê\e.s 
de ha bilitação e moralid3..1e prevista 
ne projeto. 

Finalmente. o proieto pr")~llrau 
a t e n d e r as situações existentes, 
salvaQ'uardando-as nas Disposições 
Transitórias . - Attilio rTivaequa. 

LEGISLAÇAO OITAlJi. 

DECRETO-LEI N° 2 fJ63 - OE 7 !tE 
MARÇO DE 1960 

Art . 163 Inciso 15 - Ai; que eon-
cedprpm comissões ou \·a.nt,'lger,.s a 
,egurados em desacõrdo ,~!)'11 as leis 
e re9:ulamentos . ou mfrJ:1g' ~'n as 
tarifas. a mUita de Cr$ 5 000.00 (cin· 
co mil crmeiros I ou do dôbro das 
comls~ões ou vant,agens ~once;h1il.S 
Dl) aa dilerença do orQm.'1, se e«te 
dôbro fÔr ,unerior i\.qllP.a irr,port~n 
cia. pleva.da. na.< reinridênc,d.s. a >le
n, :ida,(jp ao rlõoro ou '''!1ú'l rassao!!. 
a aU'r)rizacão ,e revelar~ln. pel1t ce
pet.irão o intuito de não '!umprir o 
es t a t ll1do 

!\ rt 167. As infraçõel' ,erã.o "er!-
fir~rl8< e [llmidas 'l19>.ii-l.nt.e !)roces.-;o 
?,dministralivo. que terá ~or Qâ",e o 
a11 t.o, a renr~pn tação C' relat,ório, a 
den(:nria IlU (111t.l'n qll~ lQ'JP" meir há
bil irn ro<<:ih,li t.ando as fatos irreQ'U_ 
18 rp~ e pedindo a apli~a;;ão de pena
lida.de. que dpverá spr ,n ,)' (',,1, 

!\ rt. 1 ôR Os prf'Ce:;sos mic\ltGos 
cnmo oresc~eve o artigo fl!lter'or se
rão oresentes na cir('un~Cl' i cão em 
q1J e houver incorrido li infracão, ao 
Tns1"p tor do Denarta.menJQ N'cional 
de SeO'uros PrivA,rins e C1p' ta 1i7.8-:ão, 
que mand1rá intimar a d011''T: niado 
a alegar em pra70 nllnna infeflor a 
quinze di'!.s. o que ent·encl,>r a bo,"T\ 
de ,f1JS dirpitos sob oend de ,- ev~I;3, 
o' submeterá o C'lSO il a.nreCÍ9cão 
do f);rptor do D""artam~r:t). se pn
tender q1Je a den'lncia n1" sat,isfaz 
às crndiçlie.< do q rt.iQ'O an'''- ll,r 

~ l° A intimAcão nua a ~,,!fesa 
será feit.a na oes"oa do mfrat/), El, 
q11andr) se tr3t.ar de oess)q !lIríd'ra, 
na do Dirpt()r ou re'lrnS.~'1t.antP logal, 
dpllenrlr)-<p na aJlspncia de 'luQlquer 
dêles. fa7er a intima cã o Dor p't1i'a! 
cem o nra7a de ,!uinze di'!S publicaJo 
no niitrio (H;('ial. 

§ 2° Decorrido o 0l'1Z0 det.E'rmi-
nAII" np~te qd,igo e .,ão com'l:tre-
cendo a pa.rte intimada. suhirá O 
r"(WO<<:r) a iJJJo-omento, rle"ols de cer
tificada a revelia, 
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Al't. 169. Recebida a ::Ietesa,. à 
qual todos os meios ,erão ,aCUJl.ll~(,~, 
terã... vista do processo ;) denuncian
te da mlraçãu e o fíS';b.1 a qt.:em 
es lt:J a ai eta a fiscalIzação da 30~1 e
da'ie denuncIada, ou 1,le t'll Q!'s;g
nadr para êste eleIto. SP qualquf'r 
de~Lel> apl'e!>entar novos ItocumenLos, 
de,e" tera vista a denUn'!I9..-ta, 

~ 1° Quando o denuncl,wée fôr um 
partiCUlar e nada dIsser no orazo de 
de? (l1as sôbre a detesa ;) pro~esso 
prosseguirá, nos seus "P."lrc~S ulLeno-
r, '. 

~ 2° SUbindo o proc~~~o a jU!~'a
mento da autoridade competen'.e do 
De"a rtamento NacIonal de Seguros 
Privados e Capitallzaç,\,. podera êste 
-determInar as d:llgen\~ P.S Que jUlgar 
necpssárias e. sati!i!e:'~,. e,ta.., , pro
fenra sua decIsão, m'nn la penaJi
da-de em que tiver inc.)r. àJ o con
tra. vent.or ou ju 19:1ndo ~:npl'oc~Qent.c 
o auto de denúnCia, 

~ ~ Da decisão que o pará~ra.;o 
antenor alude, será intJmad', a par· 
te, na (orma do artIgo 1)[1 Lenor . 

Art, 176. Das deci~ões do LJepar-
tampntu Nacional de S~\H"'S Pr1vaJ,'t' 
e C1 "lI tallzação sôbre a -nar. .. ria di'>s
te C'VJitlllo cabE;' rPl"Jr~O "olun .... uJ() 

ou "ex officlO" para o M'n"Teno do 
Tral,alho, Indústria e C·')m"'''('iO. 

~ 1° O recurso Vúlunl1,"'O ~erá ir,
terp~to dentro do pra,7Q ie q'linze 
dia~, cont.ados da. dat.a 1a mti;n~ ... ãc 
d despacho á parte in~e~f'sslol .. i.<t, 

§ 2° O rE;cur~o "ex officl~", SE'~á 
interp~to pelo Diretor-G""11 'J) úe
l''lnampntú Na.ciona! de Seguros t'rJ· 
vadrs e Ca.pltali7a"âo. 'lO prO::1",1) a\'.O 
que julgar procedente a m!ração 

Art 171 Perempto lU lulgad l l Im-
procedente o recurso, o m:"1 ,r -é"a 
intImado, pelo modo pre\' lEIo nos ar· 
tH?:os ant.enores a dar cllmpnmentfl 
no ora70 Improrrogável de ,)ito dic,~. 
a deCIsão passada em illlQa<.lr e se 
não u fizer, o Denar t gm'I1";j Nado
nal de SE;'Q'uros Privados e ':a.')i' ~ll· 
zacão providenciará sem demora, no 
sentido de t.orn",) ef.'tl'hl :\ ,.ena Im, 
pll8ta, solicit.anoio às re'''i'[IÇ;.~ cum
petpnt,p, seia dt<1lJZlda '1" iep!Js;to 
ele !uuantia inir.;al a 'm~ortâr:r.i9 da 
rPulta Neste caso o 1"p:)'ltO ,pré 
intpÇ!rali7ar'0 nos tf>rmos o ).leIa for
ma det,erminada neste decretO-lei. 

N01 A: /!:ste Projeto ~ sua iustifl· 
caràc são cóoia autêntIca à proposi
ção apre-Jentada no Semi/lO pelo em1-

6-

nente Senador A tt.ilio Vivacqu~, em. 
195~ e alJ paralisado a:,e ,10J~ 

Com esta lDlclatlva. 'mvilto a CA
mQI'B a estudar questão jl' >t.1LO mte-
rêss~ para uma duma e n lffieros& 
clasSe de trabalhadores a'nlla nâo 
amparad()~ nOI leI espe.;!aJ. - Fer
nando Ferrari. 

1" P'\RECER DO SR. RAIMUNDO 
BRITO OFERECIDO AO f>ROJE
TO N° 926-56 NA COVl :S""" DE 
CONSTITUIC AO E JUS'l'II.,JA 

RELATÓRIO 

De autor1a do nobre D~')\J.!v,!O Frr
nando Ferrar!, o projeto de iel em 
apréço proiJôe-se a re~111ar a Jr()'l&
são dê corretores de segü"os 

Em redistribuIção, dar,a,ta .'m 17 de 
maIO de 1956, fOl-nos env;aIJ' para. 
estudo, que passa.mo~ a redum,r nas 
linhas que se seguem, 

PARECER 

Apurada a legl timidade da 'n1ci&
tlva. que realmente não ,nf!'mge O 
disposto no art. 67, ~ ~o do Con:<u
tUI1;ão Federal, resta \nllf"ôl,,(H.T se a 
regulamentIHil.., pretenjld~ oic 'lJusta 
a outros dlsoositivos da Le, M3.!1;Ila. 

A Constituição de l891 Si) nãc per
fi1)~ou os exaeeroo da rtout."m3 pos1-
t viEta em matRria de 11l€'rdade de 
prof,s<ão, t:1nto que ~m se" texto f'Xl
g:u prcva de capa.clcl:~d< quI' a lei 
instituisse para o ex .. rciCI(' dos ca.r
P:(]~ pUblleU., 1 a"t. 73). :P.g,s .ou de 
maneira ampla a ma térh "ize-ndO 
Slml->le&me'l1te que er:\ "garan'iio Q 

livre exel'c1cio de qua''1ue" p,(.f]não 
mural. int,e'octuaJ e ;ndustri:t" 'ar
tle-o 72, § 24), 

RefletIa o md ivid'utlSmo liberal 
impera n t e na época. 

Em 19~4 na Cons~jt"l1C&O Brasilei-
ra. LiF IR de 1ulho p,ül8J'ad., em ou-
tro clim:1 e ao influxo de outras 
id(>las, dizia-se: 

"E' livrE' o oxprcicio rle q'lalC1uer 
profissão. ob~E'rvRdas :1~ 'ondicõ"S de 
ca.nar.ld~,de t,"cn1ca e ("ltr')..~ 111e a lei 
estabelecer 'lHanas ()elonteri'>~"e pú-
bl:co' I Art 113, na 13) 

A, Cart.a dp Hn7 i~~O~ll"()lI a~ ora.
~JlPI"~ e p~trancypir ' 1'5 ~esldontes no 
Pais, - "a libpl"d8de de o~rnlh8 de 
prf'ofic::cãú nH 9' pn p ro ri ü trq1)q l,n, ln
dl\<t"iR 011 ('(}mprrio. observ1d'l~ as 
condicnps dp ca .... acid'l.~le e as "~tTl
ções impostas pelo !>pm .". 1.' 'c .. ) nos 
têrmos da lei" (art. 122 nO 8), 

A cunotitnição vigent.e, l1Q art, 141, 
§ 14, estatu1: 
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"ll; livre o exercicio Je qualquer 
prOl1ssão, observadas as ccndl('('t'S de 
ca.paCld«<1e que a lei estd.te:e<:p.- , 

CL'm"nLando o artIgo t·"';':\ c'l Pon
~ je ,VIu'anda ser nel!F!.,sa r~01ue 
às eXlgelll!."", para o eXdC:(' o da pr'l
flS"au nao est.abeleçam ,nct..:eSSlblllaa
de por diferença de nd,;C:llItlLI • ca,.:a., 
se"o cla.:>::.e SUClal, flqu~ta, .:re:1<;a ft:

IiglOsa, IdE'laS po; Ill<.!a::. ~ dl~I:: ,!lI m,\'
Çloel> uutl'as, Olell~IVH Ius pl'ln";ljJIOS 
b"",ICuS da Oonstltlll.;ao 

uTal como as ;u tras d~"l'.iadc" a 
de prollssoeS sol re as l'~';, I ,çoe· lTTl
p~tll.., pelo mteresse pilO. 'C.l, cu eXl
g a prova prevIa de I<ÍlJIll'lli.ldf: e 
capd.clda.üe daqJ::!Jes JJe a eX·.':·I(.l.1l1. 
O Esl-acto usa a.:>slm dE' L:m ver.:laJel
ro pooer ae pOliCIa, o1.1~ ,e P) '''-la 
enquaarar denLlo de 1m LltUIO geral 
d... Po,lcla da::. Prol;ssoe" I Temls! 0-
eles CavalCantI, A. CJ:l::>t;t.l'fd. 
Cem , vol. 111, pg, 122 I , 

Aliás, mesmo no regime aa Corutl
tUlc;ao de Ul9l, a IilLelpret.açáo aada 
ao ;eu art. 12, § 24, pela 'unspn.!
dE'ncla e ;leia doutnna to, ;emp)'~ no 
sentido de 'lue a leglslU,.;aJ Ilrdmana 
pOdena estaoelecer concti~l)(·s para d. 
atlvloade prollSslOnal, 

E várias leIS regular!t.ffi IJro(is~ões 
na VigênCIa do Estatuto Politlco de 
1891. 

Para não falar nas r.>roíl.;snes llbe
ralS, cUJo exerCICIO no rropr:o IteXTO 
constlt!H,lOnal, esta va ~UO:lll'·,j00 B 
restnções expressas, os l~ll.,!', cr,; e os 
corretcres de navIOs de ll~n"C<I.<.iO"'R e 
da Bolsa tlvl'r~rn suas ·EIV:,:.1<'; ~ po'
flsslOnai~ reguladas por SUCe,",lvo~ ae
cretos e leis. 

'Em reSL..UlO: pOde uma leI 'Jrdina:la 
regulam~nl-ar delerrnlJ1d.da protlsSaJ 
sem que ISto Impone "n olens~ às 
dISpOSIções constitucIOnaIs, 

Perfeitamente viãvel ,>!r!'1 o projeto 
sob és:se aspecto, 

Isso não obstante, atenj,~n10 a qt:e 
a propOSIção e longa 'te ,,3 ,ln',;(J~, 
quase re~ Cllamen tal' e, Je mod) ~e
nal, se llmlta com a ~sfera de dIrei. 
tos e InLerpSses das eLll;Jresa.; segu· 
radoras, acontecendo me:Sl:Jo que, e:u 
vanos artIgos Intertere Di>- suas ati
vidades, somos de pare.:er que :se oU
elt: ao Departamento "d~lOna. de 
Seguros Pnvados e CaY",i;'7liça::J, CO 
MinlSterlo_ do Tra~al:-J'J. para "i'~e, 
como órgao a quem -:cmpeLC fJ~r:'{,l
z .. , as operações de seglJ r 1S pr; vad'lS 
em geral e estudar as q,:eslves t.eClll
ca., ç Jllndll,;d,S l'elel'eu·,el> a~ ..L. LW-

das operações (Regulamf>n,.o do De
creto n" l4 182, de 14 de l'lJhr ne 
1934. aprovado pelo Del!fI·'.o 1:.J;~ltfO 
24 18J, da mtsma data, art. 2' et;'a 
a e d, emlLa o seu ,Jr ,)nL:r,C",~,E'·,t() 
sôb:'e o m('f1tc do proJer,o ·pndu <'fi 
vista o quanto dls;:Jõe ) )~CI ~U' .<'i 
n :l 063. de 7 de -narço de 1940, .IlJe 
regulamenta sob novos molde" ~ 
operat;oes de ~eguro.s ~'I I'Jh r;- ",I.ra 
o n05"0 ,Jronunclampnto dnf"LUVO. 

Sa:a Ali'allJO cI ' :vIelo F':'HI'C" ~ ce 
novembro de 1956. ftal,m 'wdo 
Brito, 

OFíCIO N° 83-57. DA SOV:.:S 'Àv UE 
OO:'lSTITUIÇAO E JUST I ~ d 

Em .9 de fevereiro d~ HI57 

Senhor Presidente: 

Atendendo a requerirnen'o ir (e)Ju
tado RaYlfIundo Bnta, :l.orovu,d" õm 
reumE..o de 19-2-;,7, tenho a Houra de 
sollcllar <fI> UIUVlü('Ut:,a.· .' J ''-'" !!'X-
celéncla no sentido de :t, e l :\1m.,,
terIO do I'1'toalho, lnd 1<,V'R e -':;0-
merclO, a na Vf'~ do Dep'{' 'do .'1. ~)l,·C ce 
Segt:.cs PrIvados e Od,'J, ,1:/~li:l. ,,~ 

pronuncie a respeito do proJPLU nu
mero 926-56, do Sr. t' e ''1,. ' \v~ ~ er"a
fi, que .. re~Ula a prol,~ ao ,1e 'O""t'
tores de seg'Hos ' que env,r; em avul
S a Vossa Excelência, 

A!Jrovello o en..~eJo para -eU.er"I a 
vossa ExcelPncla os p"O:~""'" le .U'
nha alta estIma e j:Sf.'1l a Cu'lS1ue
ração, - OlIVezra Bnto, ~~resirle"lLe. 

INFORMAÇOES DO ,\-1:::", ,,,~Te:R!O 
DO l'H-ABAl.HO. lN lL::'TRI!~ 

.I!: OOMÉIWIO 

MTIC - 176 36[\-56. 

N° 120.326-57 G M 1 :J18, 

Em 21 de maio de 1Y5', 

Infrrmaçoes para o P!'UJe:o de LeI 
n' 926-56. 

Sr SecretarIo: 

A tendendo aos term'Js 00 OfIcio 
nO 125 IRe!. O C J.-!l3 ·5~', e'.au'.o 
ao Projeto de LeI n" !I.l5 t~ Hl5ti, 
qUé r2guJa a protlS$ão 'e COl'l'Pl.oJres 
de seguros, tenhG a honra 1e 'p',lf 
ter a V. Ex·, nas mclu,'1s "O::JI~S, as 
Inforrn açõe::, prestarJ'ts '0,)1'2 a ma te
rIa, pelo Depa:·tampnto ,\ l.' ('n<l' de 
Seguros Privados e O'i,):>-t í'bçao 

Sirvo-me do en$ejo para rpr: ;)Var a 
V. Ex· os protestos de T11l:l.1d ~II'Va
da estima e distinta con~. le' ~(1Y1. -
ParSl/al Barroso. 
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PARECER N° 3 718 

Processo n° 103,779-56 

SecretarIa da presidéncia da Repu· 
bEca, 

O principio da liberi .t1e :Jrofi~s,{j
nal, consIgnado no art, 141 ~ 14, "Ia 
Cor,stI!.lllção Federal, nào SE ]'J'le l:t 
regu!amentaçtto das prrJfls"r,l:'s U 
exel'clclo de qualquer ~tl'.',!'",.e p "u
bÚl'dinado a observân'.'ia das condJ' 
Çúe8 l1eces~~ rIas a salva~'l:' r;i\ j, 'n
terM~e coletIvo, 

Mas es'a~ condições ,e 'l,i.r aI' rln
gn a prova de ca,paclrj1,lf 

O correLOr entr'e nos, sp:npre tOI 
CG.1.':.:tdpr::l-tiO ;;'inn1e<' lnrpl·[!lh.~ r~1 A 

sua funcao con,l'te "ml' rOXlmM 
áuas ,\} mali' pp~'na" 1ls;), '" v,<- a te,,· 
li7ar;ac de Jm negocIO 

Didimo da VE'I!!8, um do~ 'mus 1II
Slgne' meST.re,; de 1lrol:O 'omel'c',1j, 
dizia, na qua.>e sessenTa anC6: 

"OS corretores são lJel' 'r'., mt'?'r-
mPft1Or70S ncmeadr.s oara ·.IlX'IW1 a~ 

tran~~ções dos :Offiprr' llllf'S ,'lH"O :'1, 
ou mpsmo com Oe"l'oas nar ;urr:~rCI· 

antes que recorram " -U8 mte~von
çãc pa a compra e v' nda qu~ de,eJe 
farer ICnd, Com. 1.15>,' 

C.lrvalJ.o de Mendonça [lTCnUnCla
se ao m~s,'11O rIllXJO: 

"O corretor Intervem como pe~5');" 

experimentada e neutra, p2T:t facl
litar E' ;luxiliar a conCI,Wl;J ae UHI 
contrato entre auas ou nlH.," nes~o'lS, 

Conse!!uido o acõrdo dclS conta,das 
dos interessados, cessa () ,eu ofielo, 
Elp na" fll!Ura no con'r no; nao e 
C'lpr,ralanle" 'Trat, 1e OtT, com, 
Bras. (fI n° 3lU), 

polH I~O'l~l~r'iio hrq~i1p','~ o corre
to' de se!!,uroo assume ,.\ oo"içao de 
me~r Inlprmffiiar,o entrE' o ·'eg-'HHOO 
e Ú 'H~g-urador Não é :,,q,Ite na con· 
trato: oão repre~pnt8 '1p;1hUlll 1"~ 
COlllralantes, dp~€'mpenhB a :llTlC'BO 
de mpro ang-ariador de ~roTJ'1~'~s 
(O('la"lO Mendes. 011, ('>'n 7'p·'·es
tre oe IR?; Vif!!i1JO de Sá Per':!l!a, 
Rev ao Di1, I, 403) 

() oro)pto o" 920, de .95~ 11' 111-
torlb do Spnar10r !\tt.llio Vivacqult, 
re'1r f JoflIl? o conreito rr~,r1,:'(,"81 "rn 
nos..<rl direito àerlaranlio, no ~,rt I" 
que o corrf't.OJ de Se!!,]r'lS " ., 'l :nt,Pr
mp{jl:'tno le!!Blmpnte alJtn·,7~,1(J a .n .. 
gana! e a promover q'la;squer <:on
tl'a r,C)<. dI' Sf'IZlIrOS " 

O mero a.~f'nciament,o de segurr,:., 
aprwcmaçilo entre ,1'''''1,'' j"re~ f sp
gura-do conCluiu, em 8-10-935, 8 c.;o-

11 -

m!s~ão de Justica da CâmarR dQ8 
Deputados, em parecer ,l:bH" ,,-, ('!I

tre JU tros. pelOS 1u r\sta~ II\'-llopm ar 
Ferreil'a Levl CaroPlro p Artu' "au
tos, (> urna rla~ manjfo~'3ç0~ 111 ',,

dúsTrla humana e deve ~el 'ntelT!\
o' en t.1" livre, 

Nem ,e dl>!:9 que o ~egl1"a(:VI com 
a rp.!l\lIR..r,ents,CÂn terá B servI-lo 'lma 
pessoa ClJ la idonelrlaoe r ')r~sl1micta. 

"P- eng-ano acreditar flooel Va '::ar
valhe de Mpndnnra q1lf' a .xls ,pnrla 
le!!al dE' llU!' t,a n t tl" r1'q 'llSIT lf5 t):<~ te 
para a.prp~entar um Cr)r"pt,r'1 ~ap'l2>, 

hone<oto e zarantldo na '1''''''''''''>""" 
n'ic se podp dar prova docu'11E'ntar, 
T'lf'm P<:t3 na m'~~ã(' til' r.'<t~o(' ''''n
feflr paten'f' d1' prflhidade a certo 
numero til' inr'Jlvídl1o~ '18o'a p,<prcprem 
Utn~ indústria ml"rcantil 'Trar n. 
n° 316), 

Ckt"'\ll0 Mpnrlp~ rr1ti{'l"(1~!l .'I(!
!!,pnrl~ tia mgtr;('111~ 'n110 !l'arQ·1t18 
dd h()np~ti.rl!=lrlp rin ('()r"p~(}r ty..k~ Jue 
"o mplhnl' rn,.rptivo .l~tfl "'l-::t';lTn :.nte 
n'i cnnrnrrõnrlH dn rOfT'mp ri<:\ I;~'re 

cnrreta!!1'm noi~ Que 0< 'orrptnl'''S 
h')ne~I,(l"': f ra,T"':::l 7 0<:, "!(">""f'ql'·lf"' Cpm()l~ 

pOl ,1' tornar conhe('io')<;, '{<sim como 
rjpc'nrq ...... ·(·c,;: " 'n .... :1· ... Hl7~;:, ,"("."Y'r( ·il 1 ':1S, 

acnntp('p ("rm tôna..::: a~ qr :~I~~,'P'· 'ob 
c i t .... !l' . l!lO 1 

T'ern-~e entp:1rlido q11~ f) cn'"rO+,{)f 
dp ,PO'I} "f'S rpn:.:jntin :')T'qli''''R .,Çln,l'n~l 

o 'V'r~fk<:,( ,.,~I",pntp Htf)1; ri? mpii~(:f.lO 

C0..t ", C in t l)jtr rip 111(,,\,,() '-J,dl'l'1 1 T'f- ? ~1)a
lirl:.:lrlp rif ~n.,.,p ... ,.;o;: .... ,tp 'P'"'tn 1 f.::1!n'l~, 

TraiU' ri, 4,"lIrn'Y/(,P,' TI" 1'111 Orn;t. 
Hf'!OP nf' ?4.11· l.'::l1tY';0n T' f71t,? 'f. et 
prf'lh"1lp rfp~ Ar;:~7/"'n't1,..(',ç: 'T'~r n( CfHl; 
HOll";P c;;::,C\(711in T.p f"'n1/rt1PT f) 4~.c;u

rO'Tl((>.ç: T","'rp.~f,.".ç: n r In C''=If'.H; 'he 
ri·!} "/f"on,i ..... ' (">~ T r n1 lI. 11 C:- ?'4 Wnl-
""'''''''-'-'''1 T-' .......... ...,~~·11 ,.,.,~,.,-I rip ();.,. ,ç.- .... r,., 

n, n' 1fl' nr.,. 1ft" ~"1). 1''';11 1i' D fi.., 
dI' !7-F:-19:lR R-R-1918 e ?3-4-1941, 
ATO, Jud XLVITI, 34, L, f>(j e LJX, 
247) , 

S1' a.~ oner~ci\f''' de m~(jial';i.(' (',ons
tit1lem Ato" de rf'l"YIprf'in SP f)< ('me 
f'"prf'pJT1 hHhit1l~lmpnte ~ n!ivitjqde 
df' corretor ~p con~idf>rHm l:omorClan
t.P~ ('I PVp",.t("ir O~ nrnn<::<.H ..... r1e ~nr,.p.

to, dE' ~P!l'llrO$ ""lip <pr o,,"."',' ,1~ uor 
qllPm <><o tf'i a habilit.ado fi exercer O 
c' 'mpl'cio, 

O exerrlrio da ativ'ri~"ip dp lnte?'
mNl H 'i,,!, não requer '1abilitai,~l\e8 
tpr.nl('n-('jpntit;("~~ "'O"r n ,1 ~,~ f'f)on<;,!_ 

d·"n"'in 1'" <f tenha ~J'l.'a Que ~ 
lT"lt,P"l'1"pr1 i 'Írin:c: p onr 1r}111tt.R 'moor
tâll"ia que se dê ao S1'\I carg-o, en
sina uma das maiores autoridades na 

..-i 
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assunto, convém nã o esquecer que o 
1me mediario nada maIs e do que o 
lnstr mento par t~ 2ndel o seguI O 
a o maIOr numere. POSSIVPJ de peJ~oas e 
de coisas (Alfredo ,v1anes Obs Ecom. 
e JU, LU, Co sõbre o Seguro, pg. 76>. 

A regulamentaçào da ~t,"lQade dUf' 
CorreLOl'e~ de se~ Ul'% CUlbt"L,,1 a um 
e .. \Á ",:ú.tJ •• J.. ll_ \L. . .., .:.~ cu ... 
v~da.le dê::ibeS 1~1l", .ll~....l.a •. dS :::;t C::I
CU .. l.::>c .. \..\oe i...(;.j CtJ.1~.I.'l;.;J [H.lI.::> tJu!Ju O.:jO~. 

No. ':0', a co, ·e.~ LU CO;}, olLui 
of,c.o ~ ;~,sono d~ Dut •. I~ alI vldadéf, 
pv.s o p'q l~llO ~ul U à_o vp~.a~Ot3 
n"u ,CI ~ ~o.; c.1 _.aclO. es uma re-
mUl1eraçio ccmpensadoiá. 

(1' .. 1 "pd.a 'llC.LtUl SU 
pers mal tJrodutor, aLendiendo, a'en
diendc a Sua atlvidad muralldad, co
no Itlllento de esta cla~~e de l!Uolll'a
tos, dou de gente • facllldad de ex
presL.n para 'l.traer a los as~egu, a
dos, s:n que por ni116Uma ra~on ni 
mu . \.... pll~da ni d~.)a slIjetar-se la 
at fI cje uma compJÍlla, en orden 
a I" C. te la a la 111 e 've:lc'on de 
un 'o e~or J ,uado de Se Tur )S tan
to nas mnecessana qualJl,ú que .a 
CL C rn se ve La sob e la base 
de Jn.] p,Jliza preVld.llen~e aprobada 
y nd Q I por la lnspú lun de Se-
g'JI'os. (lu<TO. L ,'ln y [ecnico 
de '(J~ Se wrol' Privados, I, 54:l1 

U pruJeto cuida, a Jend.5 all '(Jncp~
sã'l jp }erlpt!(::()~ lOS "L ~ 'J' r- ne 
SI'{U'o: Não cont.pm 1 ~;)r" ,{1P- ..)11( 

re~glJalot'rr O~ SP~\lJ t·, 'pnr'a 'a.c;; 
eS'1P"'t' C"~ de um ln ~lnp~la1'l0 sem 
escrUI'UIO!; . 

A 11'1 Que ronrf'der "'1111.11 ns r'leve 
fixa 1 a~ re<"]J1n- a ->: li' D 'Ir> em rela-
çãe ~u~ ,egllrados. 

E ( 1Uf ncr., '>lbe Irlc,·tn&!' 

RII' de J"IIt'1I0, 15 .Ir n,u ço Clt> 
1957 d S ,;1/1UI/ u C"lIe [<'Ilho, 
ASSISI <,n' e Jund:co 

PP(}.:~;I() )~ F'J H ~,\.IA.'\R.A-

NO 126, DE 1956 

I nPG1/tQ (I n")fl,li"lú 1p correto
res te 8eqU7os 1 • 

Tt'ndr 'Ide o as,'1 11. j UI' ',;"ole 
e,<;I.IJl;Mlt, nc PI ,jt'es~(, :\1T1C 
lT'? :lJt·56 pelv:31 1):1 'lo CP a. 
jun .. -se conia dI' 'f'1I ), r "'1 o en
C~"T'lnnp-'F a< Gabl"I'I' "'1 "1 Mi
nlS I } I /nrio Mario ~ 'lho. :.)lrHoT
Gera Subst. 

Conlplp com o on~.l,'. 'l/trT! a.-
naeL '.1 al'f'.do As;õ\s J..e·n} e f f'cn.eo. 

P3,OJETO DE LEl DO SENADO -
Nu 4, DE 1952 

I Rpollln o nrOllssao de correto
res de çequros). 

A fim de melhor atend.mPI!~O ao 
solicitado pele Senado Fe{jeraJ ou
vimos, prelimJn~rmente sôhlt o Pro
jeto n ' 4, de 1952, o.:ir !bsis: ente 
JurldlCO d~ête Departamerl'o, rujo 
pareceI anexamos 

Ne5se parl'cel salienta o Sr Assls
t,pIJ te Jund}('( (no Incom en er,t.~ de 
uma reguHI/.1Hnlacac. J~ 'l'" :. ... ,a r de 
corrHO} de ,;pQ'uros, co'! ,JOI1111('') en
trPI"nto, o ('or"plOI pro:>r:Hn,pntf dI
to, c.lm o R'!pnlp da .()CIP"UIU' de 
~pguros Isse -e deve a qL" ha duas 
~pf'r}p~ de nopnfl'S na n')m~"<·IHtura. 
d0 3e~uro: 0$ a~pntpc;, 'pY, p·~rl Bt"'IPS 
da Qmpr6~a e ~ 'igpn'~~ if1~qr ado
re~ df ,pQ'llr()s Ape~a} df' ,xprrprpm 
fl'nci\e~ 1i,'p"'as H 101''11'<1 ," 'le '1U
mp, ~rr ';HI1< ('~1!~a i ""Ilf1J.-f,P~ 'a
ZP' OI rof'l'l 'lfJP nnr ~P I", 'I1 J af'l'l as 
dl.H~ '}iff-'n(l"la~ ':''''l1h('''''~ ph·rt :;Ias 
lI'r'''nt'Jnt1l\'p,~ O ~QPntp .l'l"psonran
tf nu t::'mp"\!pçn P'"ltp ..I Jprl',' !\I'(pri'e 

I)!T' mHn(j~II '<~f' f'm "om, ri:, ")('11'
O,H1p' c -\Qpr.tp qn(7~riq",,,,,"n de .;Pg')

rf1S 11plhm rI'to o ('()""p.(),. ·if 'P!l1.l
ro~ 'i(, 't)n'rArJO ê 'Um mprr Int·er
n I-'11'1'"'n tl"qhn'" q'lrlr 1r)" 'OI'1 .. ·.J )ró

flrJH Pf'l'lh"r~ oxprca por VP?p~ g 'ua 
fll}\"f1qrjo em proveito de um, única 
,nrlpdade 

A regulampnta,âo da profi~são de 
corrpt" df' ,p>!11rns 1(pr'('p .;ot "p.r
t a.,npcto de fa to, aH;i.:n~ mconve
Dl en CE'l' 

O primf'lro dllles rel'l.-wna-se com 
a' dificllldadE'l' de se fazer uma re-
gulampntação que venna ate:1<iel, 
!!!'u'llmente ao~ qUf' px~rr'Q'11 a Jrof!&
são nos Q'r nde;. ('pntros p aqlll""" il'le 
a expr('pm no in t f'rlor do P -: IS Sr "os 
primeiros ~e pode ~x!Q'ir con,h(',)ps es
p •. ciais para o exercfcio da lrofissão, 
aos seQ'llndl's. não Ao lilts no ;.1TOlrto 
em estudo, já se pode Sf'nti- a difi
cl'ldade para os prptend p:1t p s do In
terior quando <f' pxaminlrn os req!..) 
sitos para obtenção do titulo 

O segundo a<pecto tem relJção di
reta com o prÓ'1rio dest':1Vclvim °nto 
do seguro No Brasil. .::>mo é notó
riO, falta ao ~eu povo esse' e!iUlrIt O 
de previdpnria qUf fa7 cOJn qu!' () in
dividuo busque, de motu prÓ!JriO a. 
garantia que o seguro of.~r('I'e Yáo 

se d. L11 'I·de "'!:-. r a 

dI' cada ,1m d:mmuir:a de 

"'
~"~,,r'ais 

rl1U1to a 
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percentagem daqueles que fazem !\f
gur -' em Qualquer de 'U3.S mo:lal!rla
des Ora. restringir 'iOS corretores 
sindicalizados a-< vant.a~ens que a co
locação de seguros oferer'e ~ 1im;nulr 
con~lrlpra\lplmpnté' o ")l'lInero daqueles 
que, hoie a isso se de,i:cam COI? 
prejuízo portant;Q para o desenvolvI
mento da in.~tJtuição. Lf'nd!l rm VlsT,a 
a form a por que, pn t~e nós amda "e 
proce~~a essa colocação 

Embora reconhecendo a~ vantagens 
que Jma reQ"ulamentqcáo da profis
sã(. traria para a cla~~e 1:J< corrpto
re" não noo parece ,pia pst!' o mo
mento onortuno p?ra a <'1~ execll,Fi .. 
princina!mente rpstr'n'1'inrlo GllmO 
re~'ringe () núme-o dlS que co!(l' 
ca.ndo spQuros trana,t.,f:'TI "e!o rip
senvolvimpnto da 'ns t it·";C3" cUJo 
proQ"rpsso não pod!' na 1'1 r u:Hef. nO 
c(m t rá rio, s6 deve crescer e aUél1en
tar 

R~tttua-se ao Gabinote do E:x"()o 
Sr Ministro do Trabalho, Inrl:1strla 
e Cr)rr:érciu. 

o N. S 
de 1956. -
GL:'a, 

t' C., e.':Il 1 de 3p.temtno 
Amilcar SaT/./CJ8 Diretor-

COMISSAO DF r""n1':Tl.fl \C') E 
JUSTIÇA 

2° PARECER 00 REJ.ATnR SR, f.Al:V/UNUO 

DE BRITO 

Projeto ae LeI nO Q2fl-'i6 'Jue 
rel11Jla a ProfIssão de Correto, ae 
Seguros. 

PARECER 

Com inrumbpncl3 de l'PJ:n>,y o 'ro
jeto o" 926-50. d~ ali',,,' II rio i)IJslre 
Op'"ll,t"do F'prngndc Fer-,!'I OrOioS!-
ção °s'a que reQ'l'l~ a J" >' ,fie (I€ 
Cor-rt orps de SPQ'll r~ i,' "n ,,, pm 
n()<:,p :)rrmunrlampnt.c ')rE' imJn~l 
conrl'C"onadr às infn"m "p", ol'r ," 
da~ ao Der.artampo'n "'~I',O'1a de 
Sp!,·,rrs Prlvad~ p ~a) r~ 7<.CÃ, de 
Minl,tiorlo do l'rahHlhr' a orop(l~it,c 
da viabilidade constitllcional do prn
jeto 

A Constituiçã<l de 1891 se nào JE'r
filhou os exaQ"r~ da dUI"",I." D"~l' 
tlvi~t~ pm mat .... rill 11' ilt>""lfldr de 
profls.'ão tanto quI' e:n ·eu t.!'xto 
eX,~J11 'lrOV8 de canH"'nHJ' aue a lP.l 
instl'njssf' para o eXi!frlc'c C:o~ car
go> [)I'!bljc~ 'art 731 it'Q,s,rl' de 
sim"lp.mpn tp Que era 'Q'~ an~idr O 
\TI A.rp;ra ampla a mu.p"'ll, à:7pnOo 
lIvrp pX N rl r ln de 1'18 "l' I ~- or')fi~<ã c 
moral, jnr,!' lectual e ind :lstr;RI " I ar
tig r 72, § 24). 

Ref1etiu o In dlvidu a ll,;mo lIberal 
Im pera n t e na éPoca 

Em 1934 r.a Con~t,it'llr.ão Brasul'n& 
d, 16 de iulho elaborada em ,.,:,t.ro 
clima e ao mf1uxo de outras Idéias, 
dizla-~e: 

.. E' livre o exercfcio de qualquer 
profissão. obSE'rvadas as con·t: ,,\ .. ~ r1~ 
ca}::aC'idadf ~cntca e outr'iS quI' ~ 11'1 
p""hpIPl'Pl rillHria~ nplr> 'nlprêss'? p1}
blico". IArt. 113 nO 13). 

A Carta de 1917 q«Pó!'I""l '1,-,,:: hpa
sile\roo e e~t.ranQ"piros r1'~idE'ntes no 
PH\S - "a libprri''ldE' <:lI' ",oC''liha de 
profi.são OlJ Q" 6 n pro de t.rqhqlh" 'n
d(,qria ou ~rv.nP"C10 (,!)<;u·'·aüq~ a.s 
('onnir;'".. im'"lootas pplo b-Om nÚbll'::O. 
nos tprmos ..la lei" 'art. 122 n' 8). 

A CI'n.titllição vigente, no art, 14l. 
~ 14, e~tatui: 

"E' livre o eXE'rrlcio de qualq'let 
profi«din 'lb.prvada~ a.s ~.}nrlir;'"" de 
ranq~ir!arlp que a lei esrqhplpcpr'. 

Comf'ntando o art.iQ"o "screVP1, Pon
tp~ dI' Miranoa ,er npI'Ps·,nr'o que as 
exigôncias oara o Pl1i'rn jclo 'l3 "ro
fl<;~ão não pstabp!pcam ina:"psoihlll
da,(je por difpr!'nca de na·cimpnt.o, 
rao::a <f'XO cla .. sp socia! riqt'eza .1ren
ca rp!icriosa, idPias nolíti'Hs e .-j;<:",.j
m;nacóp~ o'ltras "fpnsjl'a .'100 pri~1ci
"Ir, 'l~O'r.r's dq Crm,tj+\1'eâo 

"Tql como as outras liberdades. a 
de nrofio,óE's. 'ohp as re~t·içó,·s im
r>o"ta~ 0010 intprkse oübli 'I} ou Plli
Q'f' a nrova prpvia da id 'np r'A lF e 
c'tll8.r'irlH.nf' r!aQllf'lo~ '1'11" 9 px('.eam. 
O F's'.Ado Il~a a$sim '111 re~1~rlo;ro 
rodp' df 0011cla que 'I' oorlpriq pn-
0"ad"81 dpntrn de Ilm tí t l1 lC. ;!p-111 de 
p"lír'8 r!q~ prr'f' <1)0," IThp,.,.,i~t..,{'les 
Cqvalcanti. A Consto F'ed C01T, vol. 
rIr '"I!jg In) 

'\Ji<'ls. mpsmo no ree-ime da !::onl'
titUlrÃo de IRQ1 li intpr""p'Hr"" ~"ãa 
ao ~eu art 72 ~ 24 ""!I! i1Jri~lr'U
(jAnr'q P .,pla nnl1trina f.,i ,pm"·· 1'\0 
~pntíoo dI' fl"e " IpO'i~'q,'Ii" ,ro'n',ia 
rndptjq potqhplprPT rond;<:ô'~ par::; a 
n+'''ioor]p rrofis~ional 

E v~ ri '!s le'~ rpQ'ul aram orofi"sfies 
n~ vigênria do Estatuto polltico de 
1891. 

pqra não fala.r nas profi~,,'l~ libe
rais, cnio pxerrlrlo no pr".,ri(' texto 
('nn<tit"rionaJ pstava submp~·,<,,(' a 
r-o.o:::t .. ;rq('l PVnrpf;ç:::I 00 IPi1\'p r I~ e os 
corrpto"ps OI' nHvios. de mprCR"!oT':lS 
d'! BÔI~a tiveram ,uas ·lti"i l~.;'.,. oro
fis,si.,nais rpe-uladas por <ucP.'is·vQS 
(jprrptQf E' leis. 

Em resumo' pode uma lei ordln ã
ria regll la m E'n tar determinada prof1!.
sã o, sem que isto im nor LI' 'I,' ofenst. 
às diSptlSi~ões cons tit ucionais . 

• 
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Nest t! parecer definitivo. em .tl(lO à 
vista das informa~õl"s que nos che
garam danuele ór2'Ão de Minist.ério 
d o Trabalho não vemos oorque alte
rar n Q li/' ficou dito 

Pelo contráno. POC'P'TIOS contin',ar 
e. de,;pn volver a ma tl'ria. ;!i agora em 
confronto com a pnr>n'l Ipglsld.çáo 
ordmima e atendendo} ;;01 5m"J a 
Outros asprctos nu!' 81'1"'d5 meSlIlfk' 
informacões nos s1,lgere'll 

Valemo-nos, para ,sto elo I;ext.l da 
le!!lSla lia p~tna naqUilo el que ela, 
de qt..J.IQuer forma. 11!·ja oue t·a .... 
Dll'ntrla e indlretaml'nre tel' prov!do 
à espf'Cle I' bem assIm :lt "!·· ... 1<lS e 
elemellros colnldos em 'l'llávelS oJ '1 
balhos puollcados nas ",'1.,,1 as w~ni
C<l~ da atll/idade se~ur;1:f). A incllls've 
as expllslções feitas d Ira'lte ~ ",~ 
Con fa , 'ncia BrasIleira d,~ Cor"f'~~lreS 
de Sel!uros" realizada ":11 "neir do 
6nrrpn'~ ano na CIf'ade l' sa. ,'alllo, 
notadumente a palestra do 'Ir Re
nato Perrari Consultor Jl rldiCl. do 
SirJl'llcato dos Corretore" :-'e Seo!uros 
df 8ft., Paulo. ~ 

Carecen te em bora, de 11"1!1 r",g-u-
13m,>!); açao e~lJeciflca, fatú perteJU
mpore comprl'enslveJ ( exp"(·~,veJ. a 
conta da sltuaçâo rurli;n, nta' dd m
dU~trl<J de seguros, q~e s( >:te c:erLo 
tpmpo esta parte tornUll mf" emento 
em n"sso pais, o fa to e . ..te d D.O_ 
flSSilO ue Corretor foi '))JP;;I de re
feri'>nelas esparsas em nossa ,rv,'j"la
ção. 

De~de 1845, pelo Dh';eto nQ 417 de 
14 de junho, expedido Pt'll) Minl;;t[ u 
da fi'azenaa, houve reg'l;<JtnPl1tdcâo da 
proflss"o de Correto' cumo éluxlJiar 
dI, comercIO nos têr'TIl'" du Cndl!!1) 
Cornerc.al de 1850, que consolidou as 
dispo~lcêes legais a respeito. 

Em várias outras leis subsequentes 
há repet.ldas referf>nc;as aos Correto
res, como por exemp[o, o Decreto 
596, de 19 de julho de 1896 "ue reor
gani?ou as Juntas Comerciais. 

Mas de qualquer torma sempre no 
campo do dIreito c.lmer('iaJ de refe
rência às operaciies mercantis, sem 
Que se lhe emprpsta~,e r!gorosamt'n
te falaudo, as hunras de OfICIO pú_ 
~Iw. I 

A partIr de 1917 com o códig-o CI
vil, o Instituto do seguro fOI devlaa
mente provido no capItulo dos con
tratos. dando-se à esppcie um deseu
vo!vimenl,o compativel com o extra
o rdmário surto da atividade secura_ 
tórla. 

E, a seguir, desde entlio, a inter
terencla do Corretor nesses Contratos 
L. 

de seguros em geral I'assou ~ ser, 
embora timidamente, objeto de previ
são legal, insistmdo vários 'iip,f,mas, 
com especIalIdade o direito SOCIal, num 
ponto oue farte expressivo. Referm
mo-nos à exig'Ê'ncia de ser o media
dor, devidamente habilitado. com a 
responsabilidade pela exatidão das 
respectIVas declaraf'ões. Leis e re~\l
lamentos desde 1934, passaram a 
condicionar a profissão de Corretor 
a essa~ eXIg~ncias, u qUe }II ,'opar
ta va num es'1oço de regulamel1t.~çío. 

Verbi gratia o Decreto-leI nO 24.637, 
de 10 de Julho de 1934. lei 1(1~ aci
aen tes do tra balho. exigia que a, p:'o
DOS tas deveriam trazer sempre 1 as
SinaWl a de um ConetoT de ~eQUTOS 
demrlam enl f habilitado 

A vigente lei de acidentes 10 tra
balho Decreto-lei no 7 036. de H! de 
novembro de 1944. manteve o pre_ 
ceito nUe vpm expresso '10 artign 16 
do respedlvo ['eo:ulamento baixado 
com o Decreto no 18 809 de 5 de 
)unho de J 94~ A carteIra p,'ofissio
nal do ('orret.or P ."i2'ida como cnn
dl,lll' pa ra essa orofis~ã[) 

O Decreto-lei no 2 063 de 7 de 
marco de 1940 que regulou as opera
ei'les de ~e'!'1rO$ priVAdos o ~"ll fis
CA 1i7arão foi mais longe p não ,e :n
clulu em ~pu tPxto .• xpressamente. a 
funcão da corrpt.a<rem 'de seguT'lls, 
como garartiu aos corretore:; a ·~O_ 
missão pelo spu trabalho. 

Leia-se o art 84: 

.. A aquislçâo de qualouer se
guro nÃo por:tprá ser fplta ,pnão 
ml'dianr.1' proonsta aS.<lnHC'la 'leio 
Jnteres~adn OI) seu ['eprp~err' Ante 
le~al )!J por Corretor devid '.men
te habilitado 

Par:'wrafo único: Quando o se
guro tiver SIdo adnUIrido ,'O! Ill
termpdio de Corretor, a ~(''!ura
dur!>. pagar-.he-á a comlss~o de 
aqlllslçào atR o máxime> est,ab<>le
dao na respectiva tarifa" 

Mas, não é s6. 
• "O Decreto-lei na 2 18' de 9 

de Julho de 1940, que ,~r",:;' ~ceu 
o quadro das atividades e profis 
sões no Brasil. lhe fêz ex o' f>Ssa 
referênCIa. a ConsolidBÇflO' '1[.9 
LeIS do Trabalho em vigor P' es
crevendo em seu artJgo "177. o 
quadro das atividades no P'i:5, ., 
plano básico de enquadramento 
smdical en"uadrou- as no 30 (}r •• _ 
po da Confed/'fHcão Nacion al lias 

Empr êsas de Crédito" • (Citada 
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Conferência dO Dr. Fernando I' er
rari I . 

Ve-se. p elo expos to. que o prJjew 
en. ~ 1,Wu nau se ap resen ttt COffit., 
uma novIdade rt:'voIUc10nana, Ilma 
Inova,'àll Inwtl vada ou uma avenr.ura 
n o ~ampo da regulamentação (as at
vldade" profissIonaIs. 

J1 as lel& eXIQem habilitação do 
prof:ss onal. como Ijffia garan tIa 'la!'a 
as partes conLr"tantes. asseguram au 
corre' uI J dIreIto a 00mlss1'J 'IX 1(1" 
nasa.nra$ dd.S empresas. e a.·'!1 dl"-
50 peJu re~ulamento do [lera '-.rlen
to .,<,. ona, :te Segl.ros pr \'a"o- e -ie 
Capltalizacão na coc"po,j('iio das ~â
maras regwnais foram mrJllldos JS 
COl'f .:"tlres 'art dO e segum tes I 

Como quer que sela. deve ser re
cunherloo que, ma u grado essas dls
pOsl('0es re~lll~mentares. a prufl.,sa,) 
dos ~oJrtelOre, de se~uros amaa ug1j
ra ~e exerce num re'ime de lUel
dade ou pelJ '!lenus. sem ,;tt"'"lI
men.o a um .J.,perto dF<';. a at v;oa lt 
q II e consldel'amo~ Impo"1 an'IS,lm: . 
qUal seja a da mdel'imab hrl'J,del~ 
dI';!:> ISJljVOS leJais nue flxpm as ('~

p(H"dh'l dades d,ósses proLs: lOn,us d::l 
prev'dêncla 

rnstltulu-se a cartena profs':londl, 
o ql e de SI mesmo Já represpnt3 va 
um progressu, CiO ponto de Vist<l aa 
re"l,landaae do exerCIC)O da prof;,,;iio 

Mas. era amda poueo. 5.)O[elll,jo se 
se atl'ntal no prucps,o ernplrlco l!om 
que o MIlllsr,eno do frabalho Co nec:e 
ess~. ~,Jmu qualquer oULra carreIra 
prot1'is:onal 

Pua JS C'orl'etores, ba,ta apcpsen_ 
tar nn !ilesraao aa empl' sa se,,;url1-
dora ,J je iois correto'·e., pc! "a se 
ob e1 d carteira 

A ,!raclOsl d a de de ta ,S 1. tes taçoes 
nào prec:lsa ser posta em relêvo .. 

Nom prova de hablJ!ta '~o e ~om
pel""'('la tcnlca. nem exame de cur
ric1!/um Vltae do canulcta'o. na·.Ia se 
requer Basta o sim pIes a testada 

E' a essa situação Que o proieto 
vem dtender. remediando-a eum f, es
tabelece) .jma ref(Ulamenlacilo ·~om
plera '11. prof'sslIo do Corretor . 

Ora as informacôes q'Je "JlJr't·,mus 
e qUe nos foram envlarla~ p~1 1 ,) \) 

S.FC.. ao Invés de lI1valldar a 
p roposição em tela. nos con vellt·~_ 
ranl da sua oportumdade ' d,) ,eu 
ll:gitlmo cabimento. como -l,luça(, que 

se 'mpunha e Impõe. Nestes dias em 
que a preVidênCIa no 3ras11 t.en de ao 
atlnglJ aquele Ideal do floreSCimen
to ~om qu~ viceja n06 ~ra.naes pal
~~" cIvilizado, do mundo 

N es.-;a.~ IIlformac;oes, " Departamen
to N?c10raj ic Se~uros Rtravps de 
!Seu IlusLre C'J!,,,,u!tor ; .... r1dico mos
tra-se eVlder,r.emente jlStHlcliLCC' da ' 
realIdade a'ual da tndústnaie se
guro" em nosso pais t' fala uma 'in
gua morta, que data G.e maIS de 
100 anal> quando ·;l.Qu: {p"I1a~ ~x.stJ~m 
duas ou 1., e~ emp"êsas {.;S?glu·<lJ'lra.8 
esVan 'elra, e nos ne'll a.inda hana
mos amanh""I,j()S ,Ja, ~ ·s,,~ HIVl oIue. 
que acrespntll um dlt)[ decl~IVC' no 
baJall'o :la VIda eCOllO'P..lca dos povo:;. 

Con"JaE'ra amda ° corretor cte se
guros, um ~Imple~ lIlLermpdiá r\() fi 
g u r a mexp"ps>lva e Irresponsavel, 
mero anganadol de negocIo' e apro
Xlllla.<101 de partes sem tnflui'nela, 
sem atuadHl '1a eJaJcJradio e ,.]1)) e
turlo no cumpnmento dos cont,rs tos 
de seguro. 

Nenhllm argument.o em contrário 
a vla'lll1<1ade le2'lslaLlva do projeto 
e<"as ,nfO! macóes oferecem. 

Neste sentldn. é expess, va a pala
vra de um represent<lnte máximo de 
smdlcalo de empl'!'!'.as seguradoras 
o Dl'. FlavIO de Aranha PereIra, Pre
siden te do Smdica to das Im1prêsas 
de fe\!uros de São paulo. cuJa voz e . 
insuspel ta: 

U E' bem notorla, de uns anos 
para o presente, a evolução ace
lerada da run,ao de Corretor 
de Seguros, bem diversa da CJ1S 
temf}us Idos, em que êle era 11a
se um mero 'l1l2arÍ<ldOl de ne
goclOs. quandO não passava de 
SInlpleS lIHermpO'?rlo. entre 'ie
guraaor e seg'lrado, com ISS fi
nalIdades ex..:1 ISIVas dos provei
tos da ~oolls~ào fals me j 1"
nelros, sem os mais rudl:nen
tares conheCimentos de tecnica. 
securi tàna, exercendo a ativi
dade fortultomente, não se r~-

d :ca vam à profissão de Corretor 
em C'a.ráter exclusivo E oenna.
n en te. 

Felizmente, com o evoluir das 
normas do seguro novos hori
zon tes se descortinam na pro
fissãol libera, e nobre dos Cor
r etores , impond o· lhes conheci
mentos espeC'ia lizados p ara O 
bom planejamento das negóciOS 
propostos. 
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Na sua função de Interme
dia "10 Plllre o~ wnt,alan te~ do 
seguro, deve, c o Corretor <1 . :u 
d,,, lOJeti t os no In fi' f'SS E' mu-

" tuo d'as partes: de um lad ') ('s
cllirect'ndc o ieg ; raoe , 00' e a 
rea.lzaçao ja cooe rtu rA p~r I P, 
ta, lUgerindo-lhes providi' nl'laS 
em pról da melhuria dos r',,(' IS, 
ten 1en lp..s li ['con"HUld do <: l-"tel o 
da cobertur a'. de outro .sdu, le
V'alldr ao i P2IJ ra d nr os t'stJ:He
cimentos preciosos para a per
fel'a cla"slt:ceçna e ttl Xa C3 0 'lus 
bens see:llrad:ls, concurr endo 8.'3-
sim ~fl("a:l.n,f'ntE" p'l"O a nor'l1 8 ' 
l1dade rias li~llirjacõps , 'luan 10 
0$ eventos rerlamAram ( ""1-
paro a que o seguro se desti
nou. 

Só mediante a con.iugacão dp.s
ses dOl~ oblE,tivos. pode ' á II C'lC
retor desempenhar com eleVli
ção e eriterio a sua missão Or')

flsslon81 e disso denV'il a M
ces~'dade imperiosa da re'mla
mentação da profissf.o expur
gando da competição os ele
mentos menos capazes oue n'io 
p"eE"ncham os Indlspensâ VE"is re
quisitos técnicos e morais". 

Isto põsto, resta en tra r na a.nálise 
do texto do O' oleto do nobrE" "lepl!
tado Fernando Perrarl, m"rlto oue 
não está exrluldo da competência 
des'a ComISsão. 
. Seguimos, oara Isto, o roteiro do 
-estudo fe.to, em conjunto, oelos or
gãos resoonsável~ das rluas classps 
'<!lrPtamenle tnLel p~sadal' nl ~aso: os 
:Sind;r'H.o~ dos COl'retmps E"Xlst,"n! ps 
no oals, e de outro la 10, li Fedpração 
Nacional das e:mprêsa.~ de Segu ros, 

Dessa mútua colabOraçf.o. oue isen
:t8 a m'atoPna de lllal~lIer elVa dI' SUs
Jlelçáo ou d~ mterpsse ~ec ': nctfl CIO e 
que cOj()ra L ornblema ~m têrmos. vi
sand( apenas ao SOprg'Il,npr,!.o da 
prpvid~ncla bra.~ilp;ra. colhpmo~ ,tI
tge~tõp~ lue comllhs'an" 'a mos a se
luir. p.m empnda~ Qlle elqhoramo.< e 
'a ~pl1'1JL ufe' ecemOl> à orooosicão orl
.FinÁ' ia 

E, com essas modiflrllcõ"E ('UI' n ~i o 
'altpta m B <Ilttst ll flria dr uro:p to. oen-
1!amll~ mpr"CPI ~~te, a Borovacão ja 
CO",i<:.<Ã<. dI' 11I~tlca 
4 e:st.e é o .10sS0 parecer, salvo me
lhor 11,170 dp~t9 Douta Comls<i\o 
# síua "I\ft ânlJ de M pilO Franro" 
.em 6 de setembro de 1957, - Ray-
!Jumdo J:Jrito. . , 

SUBSTITUTIVO DA COVII SSAO 
DE CONSTTTUIÇAO E JIJl:i'l'lÇA 

A.UU'lAU() I\u ~ROJE"IO 

Nq 926-56 

Regula a P'Olf~sao de Correto-
res !te ,seguros . 

O Congressc Nacio"al decreta : 

CAPITULO 1 

Do C01Tet01 ae Seg'l1 os z da nUiI 
HabIHlQ<,:oO p , ')IZ~SI,mu t 

Art. 1 q O ()lJrretor de seg u/':Js, se 
pp:,sua tlsll'a ou jundlCd . f o .nLer
m~a:anu ,e!{!l,u,pn re aUT.Ill'l zad<.; a an
garlar e a promoveI cun' ra t u.!: de 
Spo-IJrO . .. HlnlltJt1t l~ OP IH iP'!I ...... ·i ' ~n Vi

gente, entre a:, SorlprtRdes de Segu
r~ e o publiCO em geral 

Art. 2q O exerclCC doi prof1s~áo 
de curretor de seguru~ depende da 
prpvla ol)'E"n<:ao do tilulI de na01I1-
t3.l;80, o qual sera conrt'dl!10 pelO 
Departamento NaCIOnal de Seguros 
P'iVBdo~ e caPltallzaçao, nos têrmua 
dest.a .el, 

Pa ' alHafo único O nl..mpro de cor
ret"r~~ de ,eguro I! ilimlt'ldo , 

Art. 3° I mteress~do na obt~n
ção do tl'ulo, a QUf se retere o I\rtl
go antE"rlor. o reauerl'rli ao Depar
tanlf'nto NaClilnal je ~eqlJ' m Prlva.
d~ e Cao'11i117acão. in<11cando a ra
mo de SP!!"lro a oue se o"etenrl-a de
dicar, orovllndo documentalmente: 

a) ser orasllplro ou estranllelro 
com reslctl'nrla permanente; 

b' estar quae com o serviço mm;;. 
ta., ouanrto se tratal de br::.silelro 0\1 
na tu ra lil"3do, 

c. não naver sido condpnac1o por 
crimes a que reterem as s~ões 
n, []] e IV do CaOltulo VI do TitulO 
I. os Cap1tu'os 1. n. fn. f V V VI 
e VTl do rtlu!r l' o Cant'ulo V do 
TItulo V1: Capltulos 1. fl e fn do 
Titulo VTTl: os Caoltlllos 1. n. [11 e 
IV do Nulo X e o Ca~lItulo I '10 
Tlt .. lO IC:, parte espeCial. do Código 
Penal: ' 

d\ não ser talido; 
e) tpr l1~b: 11 t'at:ilc tPcTJj('o-profiR!!!o.

nal refprentes aroS ramos reoue"ldO!!' • 

~ 1 q Se se tra tar de pes~CJll iurldlc.a 
deverá a rE"quprpnte O"uvar que e.!~' 
or"Bn;:-adll se!!'und0 as leIS brasllei,. 
ras, leI ,ede no DaIS. ~ uue seus , di~ 
. rptorts, ge ' entos ou admm ls ' .. 1°111 
prepncham as condlcõe~ jêste ~rtigo_ 

~ 2" Sqtlsfeltos 01.'10 re 'uer~nte 011 
requiSitos dêste artigo terâ êle dl~ 
relto li im~dlata obtenção do ti~ule: 
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Art. 49 O cumprimento da exl
~nc.a da aUnea "e' do artigo ante
rior poderá consIstir na obse vancla 
cumpro''ari, de qualquel d&.s segulQ
tes condições: 

(lI servIr há mais de do's anos 
.omo preposto de corretor de segu
ros para os ramos reqJeridos: 

b, tlllV1'[ conclulrI{ ~1I se em e~l'o
la tpcnico·ot·rtfi~sl'>nal de seguros. ofi
cial Oll "pl'onhpciela: 

Cl anrps1'nlar :tt."'l'larlo elE' px!'rcl
ele or"fis, 'On!!1 qn1príor a ",Ia lei. 
forn"f'irlr nolr <'::l!',rlil'<ltr ,,!p' la~FI' 

Art. 5° O "/lr,plnr. ~pia npS<"R fl
sir<l 'l" tlJ"''1;P<l qnt!'S dI' "nt.rRr no 
f'~o'rlt'io ria o"nfio,'.n 1pVO"<\ 'n.or'e
'Y~r-se pm r1'08 rtic'io C'lm"o!pn{ I? 
potra oaqa",pnl'r ri" ímpôst.c de in
dÚt:'''''";a~ o nr'lfis~np~ 

~rt flO N'lo !"ln,,!o-á hRn'1i t."r-~e 
novam"ntp ('oml' ~o-rPt"r, '1011';11' "'110 
.1 t 1ll(1 1" ""hi1HllCQr or"fi«;nnlll OOH
"~r ~'rlo ~assado. nos t,êrmmo do ar
t:«o 23 . 

Art 7° o titl]IO dI" h<lnillt","i'lr õe 
cn,.rotnr tio ~Pq11"("H: ~o"q p~.'Pr1 11, nO~() 

f'u ......... tqmpntf"' ~qr;""11 dp ~pc'l'rns 
pr;''9:trlnc:: o ,.,~,..,.;tqli"J'r.tf Qf"" 10 rt'll,lirado 
DO D I'Ino Of;~al da RpPÍlhliC'a. 

Ar t 11° P"19 o'lt'"lorlil';'f(' rin tlt1110 
do "'n,.. ... otflr riP ~P""'\l"nc; n11 "tp C;:"o;:t "'p_ 

VMI.;(f"'·&n çoQ'Á "'n."r~rir oor {'~"hR o 
~ln ';0 ,....,... 14",0 no "(" P.,., "'r11"'p,f'n.<::) 

~rt QO" .=tt.~~t':Hi,.. A I"f'1P <::0 ,..pfo","e" 

• AU"oR "r" fi,. qrt 40, ':P'"Ã r-nn
ro~"~n 11~ f'nnfn"""""~rt~ (ht,C:: 1nf,,1"
".",.;::'0", ' o rff\"",,,""o,,.,,r: rn'b',-1",~ ,",0111. 
T'';'''c.'''('\~':Q ""'" ~.;".-t~"'l"o p riSle ~Q:""o_ 
]"~(\ ,..",,..,c4-r.tf' ,,<:: "',,=,rinc: fio tno"t;Nt\,",O 

d n n ... pto ... t"109"\"~ h.c....,., f'n",,, qc: ,,,,ti.:
(U!.,."CII(~ ro 1 " .. : ... ,..,C' '!li" tO""1"n cio o'Vft"'c1-
etn ""C; -.t:"'90"~n.C "q'."""\<:' rJp c:o"""lTO e 
LC::: o"",,,", .. ~t"IlIC' '!li ~"o H,.1Pt C:O""1~"n " 

~ ,0 rn ,..O"'1~1!II 'in ~~"'ilr~"f"'I p", 

fn",,,",o("pr n qtpc:.etti.... ~'H':"""~ .. of:-.~'l~ 
eA"o I"p",,"'c::n nf'\ n"A7( "10 RI' rliqS, 
1''1''''' " n'3"~"h:p,..,o.,t,,, f\,,,,.in,,,ql d~ Se-
11,"n~ P"';""<::t""n~ p ra"n;"ali?R"'~O 

~ "lo O.c: "",,,ti,·,.,~ 19 r""'I<a do 
.t"~'qrlo 011""'1" se f'l"rla' pm 1""0 
rll~l\o. ~ll" ,,'p!p,,", " hlmr<> ri!' lntp
J'~"'"r'fo tor~o C'ari!lpr ~'qi1o~o e ~õ-
1I1ente orxlprão ser certifit'a.do~ a P':'-
d''''''''' ..., ...... · ... ··,...o 'rnc::: n"r .')r ..... orr; l11i~,.·".l 

O', mpeli'llnt.p rE'O"il'iC'ão do Dp"!lrta
Inl"ntc N!lr'l"naJ de Seguros Privados 
e Captlalj7ação. 

Art. 1 O Nf),,~ municlpios onOe não 
hnuver ~i"rliC">tos ela resOPCt]va ca
te~'lrta, OI/ 1elpgaC1B.S l' seçõe~ di"s

al'S s'ndlca.toS nu Quando o sindlt'!\to 
~usar o relendo atestado, poderá 
o mesmo ser fornecIdo Por emprêsa 

segu"adora, com as indicações exigi
das n o artigo an terlOr . 

Art, 11. Os sindICatos orga:lirnrão 
e mante ão rel!istro dos corrI tore8 e 
res1)ectivos Olepllstos. naOll1tados na 
forma desta lei, com os d.Ssemamen
tus essenCIaIS sôbre a habilitação le
ga; ~ o "C'urr't'ulum vitae" P"otlssio
nal de ca 'a um, Para Dl' efeito.!; dps
t.e oarágrato. o Departamento Na
cional de Seguros Priva·elos e CapI
tallzacão tornpC'erá aos mteressados 
os dados nece,.;.,;árjos 

Art . 12 Os ~indicatos fa"f.o oubli
car spmestralmpnte. no V'ário Ofi
Cta: da Uniao e nos Estados. a re
lBA;ão dl'Vldamer,tf atual'7ada dos cor
re'nrps e respectivos prepusLo" nabi
iltados. 

CAPiTUlO rI 

Dos 'Prepostos cios corretores 
Art . 18. O cürretor de se~\J r o,!: 00-

dera ter orep"stos dI" sua llvrp es
colha aem C'J!Tl(. desi\mar. em'" !lJell. 
o QUP n ,ubstitua nos Ime'eJ,ment08 
Ol" faJtIl3. J 

P~·ra\{t alO único. Os prE'D(lsto~ se
rão rel!istrad,,~ no Deparl,aml'nto Na
c;onal de :5e~urn, P rivados e Ca
pit a i'7'<l<.:ii o . '11edlR nlE' I:l'q uPrlm<>nlo do 
corrt'tor e orp1'nrhtrr,pnt.o dos requi
sitos eXigidos DeJo art. 39• 

C.~PPÍTULO I!I 

Dos dzreitos e deveT~s 
Art. 14, Só a corretc' de segure 

d"vidamenle nabilitado nos rermos 
dpl'ta lei e que tlouver assinado a pro
pllsta, deverão ser pagas as corre
tagens admitIdas para cada moda
lidade de seguro. pelas respectivas ta .. 
rifas, mcll'sive em caso de aJLlSta
men'o de prêmIOS 

Parágrafo úniCO Nos casos dI' al
terações de prêm:os ,>or êrro de cU· 
culo na proposta ou Dor ajustamen
tos negativos deverá o corretor res
tituir a d.ferenca da corretagem. 

Art. 15. O corretor deverá ter , 
re~istro df!vidament.e autenticado 01'10 
Dep~rt.amento Nacional de Se~'lrOJ 
Privados e Capitalização dal'l oropos
ta~ que enl'aminhal às Sociprladps :ie 
SP'Ç! l lroS, com toõo.< os as.<pl"I'amf'T)'o,s 
'ilece!osários à el'.Icidarãn completa d911 
np""rio~ ell'l Que Intervier ' 

Art 16 . SE'mpre Que for exigido 
pelu [JppartarTIf'nt.o NarJOnal 1e ...:: .... 
";" os privadn~ e Car'lali?flC~o, e De 
prazo por pJp dE"ermlnado os correto
re, t orE'pMtllS de"erác exibir os ~P'Ja 
regi..~tros bem como os docum~nto. 
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llC~ quais se baseiam os lançamen'os 
felLu.. • 

Ar L. !'lo É vedadC' a<k corretores e 
aJ~ IJ t'lJu.'SlOS: 

tu &1:t:ILIlIelJl ou exercerem empre
gu" ~ç I'.,.,,,va J ~IIU.ca at a,relLl. ,",U
l",yv, .n":IUl>. ve ae eu LIUc:ll.le pllfac:.i
\lALaJ; 

,,~sel'em SOClOS aam.nlstradores 
pru":LI. a~u. e<i, at:"lJ<ldl"1J~(S ou em-
p. <!,.~ ~u" at ~aJ1J' ,,~II de ~t'gul u". 

ParàKrato UlllCU. U W,ptlluoE'nto 
p. c:' I".U ne"le alLlgo e eXLell.>lVU cIOS 
SOCIO" e dll eLUrt: .. de eu,pl e,,1I. de CU!'-

CApiTULO IV 

Da aceltaçaL aU5 P/opostas de 
"gUlOi 

Art. 18. Ai> "u':Ic:,I~des de seguro.s, 
po. :;"a., 111 a Lrl<le<i. ru;a • .'>, :;UCUI "aiS. 
&~e:J\:.a~ ou I c:p t'"C/J La', Lc.'>, :i0 ;>voe
rau rt'Ceúel pl'upu<-La:, de CunLI alu de 
Segwos: 

li I pur mtermpdlo dI' corretor de 
seguI u.:- ::teVIlIaUlt'u.t Ua",.lL .. lI .. e "Iu-
Q . "".:1. u .. C111u t 

o, ai, t'.amt'n:e do, pru;:lOnentes ou 
seu:; le,llLlIllUI> repl t:l:>t'lllll.':'lt!S. 

Ar!. UI. ,'lu:, C~l>u~ .:te a\:.:' .... ção de 
p!'up .J<> Ia., pe,a forma 8 que se "e
fel e a aunt'a "O' a!. arllo " anterior. 
li llupurtaCH:11I naolluit,IJJ~nte COtll a
da a CilJ11. dI' cum.~!;au ':dlcuJado de 
acordo com a tdrlt~ cpspel!LJva , ~e
Vt:c'Lera, em par'e::. lI? aIS aos Si;]
d.cll tus dOI> EUlprE'I(<I0v.!. em EmlJrê
la: dE ~eg t.rCJ prl vado. 

~ 1~ Dl'L lêrço~ dpssa importância 
destmar-"p-ão à CrllI,a" de um Fun
do dt' A';';I-'Iêncla SociaJ e Benefi
cente de seus AssoClaau, e febp.-.CL1-
ya., tanliJIal>. 

~ ZIJ As f'mprt·~a~ de seguros es-
crlturqrão ps~~ 100p .. r anrlltS em li
vro dpI11<1aml'nle a,Lpntll'aOIJ PPlu de
pdft.ampntll Nar'onaJ de Seguros Pri
vados e CapJtIl Ji?fI ';Íl o. 

CAPtT1Jl C , 

Das pe rlalid.ad:!I 

Art. 20. Os C'orretOtPS de seçuros, 
inr1. >JpnupnlpI •. ente de rp<iplln-alIl1i
dadp pPllaJ I' ri vIln :lllf oos.~a m in
correr no expfI:lcio de S'las 'unções. 
são pa.'i~hpis 1 >15 PPlJd~ c11.<l'ipllnares 
de 'nuHa. SlI·<PP!ll'Ílo - r1P"ltuição. 

~rt 21. IncurrPra n9 p"na OI' mui
ta dI' Cr$ 1011.00 tOlllnnpntu~ cruu'j
ros. 8 Cr$ 1 (lo' 0.00 Vim rnil cr'Jzei
rrn: I e no dohrr na rp1nI"!i õ nria. o 
corrptor Q'IP dplxar dp r 11m pril o dis
PO"t. nOF art. "~ le t' ]7. 

Art 22 tnrOl TPrtl 1'lT' o"nll de SUl'
pensál da~ funções, de ao a 180 1iall, 

o corretor que infringi! as dispos!-
1;0 e_ at:->lll '\e •• -!uau~1J li/h. COI CulUl
nada pcu" ae UI ,,11 a uu Ot!:;LlLult<ao. 

I\fl . .!,j. Ul':U/I tIl> em pena de des
tI.u lid!.. U I:u" ~. UI que "u •. el .:uU
acua,alJ pella, pu. awtlVIJ ae alI.. pra
tll.:"lIU nu c:Xt!I\:h:jU a ... ' ull.>.S&o. 

Art. 24 Ficam sujenul> a multa 
co .. ~"pu,,~elht a "" lU ao p. ~HUI» 
anua • .lei • c"pecLlva a,l}JIJ(·e. e, ao do
bru nu .:;a.,u ae rt:lllc.lIeJl\:I<I. a~ em
p.e~a:; ae :;egwo e C.JCltLu.es que. 
Ll'al!""I't:U.HLlU o afLlgu d ",e~L~ le. e 
11.'> d..,pu:;l~ves do DecreLo-lel 0° 2.003. 
de i de março de l!l4J. cuncederam. 
soo qLlà.qU~1 turma, vanLa6efl.'> q .... 
impur.em no tratamento de.s_gLial dos 
se~ulaao3. 

Art. 25, O processo para comina
ção das penaLdades pre ;lstas nesta 
leI reJer-se-a no que fjr apllcave!. 
peJo~ a!'llt!u~ lb •. lbd. '011. 17u e • H. 
do Ut'CI dU-lel o~ 2 IJ6:S de 7 de mar
ço de 1~40. 

CAPtTULC vJ 

Da R3parti~âo FIscalizadora 

Art. 26. coo,ppte ao llPpar ' amento 
NaC,Unal d~ St't!ur~ Privados e Ca
pllllll~.açau aplicai a~ p!'n"JIC11de~ IJle
vlsl.a" 01'.- til lei e lazer cumpnr as 
suas dlspusic:Õp~. 

CAPíTULO vn 
Dispos1roes Gerais 

Art. 27. Ficam excUdas do regl
me e eXlgém'la~ de.sta leI li.> sOI!ie
dàdt!s couperallvas de segulo.s de aCl
den.es do tr~oalho e lÔ ias <tq'It!Jas 
que se dpotQllpm eXCJlISIVamen~e ao 
agênclamrnlO de seguros de vlda e 
cap.talização. 

CAPÍTULO vtn 

Dis1Josir.;óes Tr ansltórias 

Art. 28, OS COl'l elOl'PI' ià em ativi
dade de sua pIlJfis"ac qU<ludu da vi
gênCia desta lei. puClt'rau contlO'lar 
a exerCP-IH dpode qlle ap esporem ao 
Dppa rlampnto N RC'Ínoa. de Seg'lrlls 
Privad':5 e CApllali?Hcão SE.'Il~ req le
rimenios, aroOlpllnhllc1m dos do
CUnlpnto. rXlgl!io~ pplaf alinPBS .. a···. 
"c" e "d" dlJ art 3Q; ··c". do arti
go 4Q: e pruva 011 obsprvância do dis
PO$t<. no art 5Q • 

Art. 29. &<la lf'i flntrarã pm n
!,:or na daLI' dt ma O·lhllr!ldio. l'e
vogad~ as dlsp,.si •. óps em con'rárlo_ 

Sala" Afrânio de Ml'lo ,.,"AnI'O". fim 
17 dI' Olltllhro de 195~ - NflC1'll'!im da 
Ga?1''l presidente. - RaImundo Brito. 
Relator. 
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PARECER DA cOMISsÃO 

.A Coml""au de t;OU .. lllUH,:ão e Jus
tiça. em ft'Ullloe" a~ SUll.:: 1 urm~ .. ti ·, 
rea.l:t.aU8b em 111-11 e 17-W - ;l'j e "A" 
·reaw.aulI em !I-lO-!)'" e~alll.ndndo o 
PruJeto DY ~<lb-;)b UpInUU. na furma 
do pllffc'CeJ du !tela lUl pelll sua ':UIll;
tltuclUndllaa.:le. e pPla aplov" .. au do 
SUo.>tlt"LIVO retro que CUI15110"1.<lIll'la 
as emendas apreSeu tadas pelOS Se
nno. es tte.aWI, Prad<. r.. "l'. AattlH'W 
.Card()so, MIIL()n Campos e Manuel 
Barbuda, EstIveram pr!'spntel' os se
nnO/e" j pp • La OU/> N,)gl .. ~lrll da Uama 
- no exerCICIO aa pre~J(j p fi(' l a, Ray
munOo BrlLo - hel a tul, MIIIlIPlrc de 
.Barros, Joalj'II'" Ouval , I PI)(!'l ra uuel
ros, Manuel Bart>uda, Leobertc LPal. 
F .nrr " .... "'·no(~o. pracl KpJly. Uialma 
Marinho. Gu rgeJ do AmRral '\da l)rto 
Cardo.;,o. Mar'lru; Ro<1rigues, paulo 
(;prmlino, Clcero l\I "es · Ar' no dI' Ma
tos. MW..on Campos, OS"'sldo LIma 
Fllh" Se~!là~ Viana . farso D'ltra. 
Croacy de OlivPlra Opt il Jlo Moura. 
Biaf' PlJrt.e~ p Aog',SI B8slos. 

SAla '\ frãnio de Mpln Prll n('o, 8 de 
ollfubro dI" 19!i'l - /V"""p7m da Ua
ma - no e:l(erclclo da n-psjdênci~, 
Rallmunào BTlto - R!'lator 

COMISSAO DE PINANÇAS 

RELATÓRIO 

O presente proJptu dp lei de autoria 
do 01.1 ·11'1' upp,.lado I"ernandu Ferra ri. 
regUla a pruflSsau d-e curretores de 
seguros. 

DltiLflbUldo li douta Comissão de 
C<.,n.stll Ul .. ao e Ju",uça n~ta rereneu 
dive~sal> emenda~ e fltlHIDH'nLe a mes
ma Con,Is.~ãu iprovou Subst.Itutlvo ao 
projeto em o q'lal foram aqlJelaS 
emenda.~ mr()rporadas e ondt' se fi
xou as condlCõps necessáflas ao eXl'r
ciclo da profi.5são, os dl'veres e os 
dlre,tos dos corrl.'lorp.s ~pul' prppostos • 
• aceitação das propostRl' de 'eguros. 
.as pen1l id1d's e a :lscalização da 
lei. além de disposi~ ões gerais e tran
,sitórias. 

Cada uma dpssas matérias, cons
tituindo um capitulo do plima le
gaI. é disc 'pllna da dI' acl\rdo com o 
alto critério furidico e leg;al que sem
.pre se faz sent:do nos doutos pronun
ciamontos da~uplf' órgão técnico e es
ppcifico para tanto. nos têrmos regi-
.Jru'n tais, • 

'Entretanto, tôdas eS"Q3 n"'rm"~ ti
picamente regulamentares do exercf
elo da profissão dp co r ?tor je segu
~os. norlhuma ou qU'lS!' npnh"mll re
!l'prc;l~s~o flnqnc!'ira tpm de man!'l
·ra ' a lm,tifi ('ar o eleR m P P o OR rpcer 
da ilustrada Comissão de Finanças, 

. E' bem verdade que o art. ' 19 • 
§S 19 e <Iv re~u.am a apncacâo da 
cum.s~au na Il .po .e.sfc' du art. 18 e 
bem assim o.s art/>, :lO 1, :.!!) que 
commam penaJldades aos infratores 
da leI •• nClu.,IVt pt!tllll ae multa. 

Tais - dISpJSIÇÕl. entretanto, não 
têm e nau <,vdem tel quall~uel reper
CUS~: o nus UI ,ere.;,se du 1 e.suurl. pú
bliCo, UIUII ve2 qJe li primeIra se des
tina aos Sindlca tos de ' Correlo~es .. 
de Emplfc'gaUo<> ae ~e;l,ulUt e !Lo Ul
timas só md!retamente. por compe
tI! ao Dfc'partampnt,(' Ntlc;(lnaJ de ~e
guro. pcl vados e Ca pita lizaçÍlo apli
ca-Ias. na forma do pr1 1cesso p ' evisto 
nos arts 163 e seglllnt.es do decreto
lei il9 2,063. de 7 de março de 1940. 

pARECER 

Em face do exposto: nada temo!' QU!, 
o;lOr à aprovação do pr esent.e pro
je'o. nos t.êrmu.. pm que o cotneoU 
a duuta ('oml"são de Co(.sUluiçáo • 
Ju:::tiça, tantu mal~ q ', antr nae: se en
controu nple matpna da cUnlJ.lP1oncia 
d .· Ia Comls~ão de p' n~nl:'l ,' qtlP 11 Ipve 
a se pronunciai especificamente si
brp (' ml'Smo, 

E' o parpcer, 
Rala Rf>gC RRrros, em 7-11-1957. 

Chalbaud Bisraia - RplRtor. 

PARECER DA "'I\f"'''AO 

A Comlssãl' de Finan:as. em sua 
52' rPlmlãe. ordiná ria. rpa 1i7 ada em 
7 -11- 57, p~espr1t P~ 0..- 5pnhores: Cesar 
,P~leto. C'halbaud Riscais. Nelson Y'.. 'ln
tpiro, VII 'r.nnCPln, ('11.19 Pr!',rp-"~ Pi
tsn!1,'a . último de ("arvlllho, rol'o C'loe
lho, B"ora ",lIho !=l' ]vio qlln~on ,To!;6 
Fr'lfrelll. Raym"ndo Patiilha. opina, 
por nnlln'mltiRtip OplR 1I0~O""ÇÍl('l do 
Proip+o 926-56 nl)!, t,prmos do ~l1IlS
t.i'I)+h.n of,,~p('irir 0 0 11> rom' .•• "O ae 
("on~titllil'ãn e .T .. ~tfl'a riP q('l\rdo ,,'t1l 
o oqrp('p' do relator. Uep 'JI.ado Chr..I
baud BI~raja . 

";Ala '1110'0 Barro~ pm 7-1I·)!WI 
("P."" Prieto . Presidente. ::;halbdv.tl 
Biscaia - Relator. 

r 'o do C01."rp·"" N"C'io:Ja7. de 23 
de novembro OI' 10~" - ~giDi. ne 

:/.9":'3 ;' coluna 

R "'QU ERIMENTO 

Sr . . Prf'sidente: 

R 1\11'11". a V oS'a Excelência i 9 att
'dipncla j;, r.OfTIl,."" , de L"!!'jsl '- ~'lo 
l"":~:'Íl para o projeto n' '921;-A de 
1955_ . - , 

;;:~ IQ asl4"~~~"~ 2' dp nbv~JIi~I::~ 
de 1957, !- . AntOnio Horác o. ,< ; 
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O presente ;HUJELo. ol'l;;manamen
te ap,e::.cllL!l.aO n o " eulI.uo j;' ·eucrd.J 
p elO .,eu" ,UI' AC1110 V J vacqua, t01. 
po.::.terlU ' nldH€, relluvaao na Gamd-;·!l. 
dUb V clJU' auos, p~JO JJ epULaUo l"el' 
nanau cerran. 

.uemurau'a a sua traml Lação, incl'l
sive peJUI> I-cU.UUb Ut UlI',' tlla\,oel> ~n· 
de! e ,lI.uu> a varias .eIJ"'t Ll~o"s, fOI 
atIna! .:IISLno\.>ao a .;uu .. ""a" at CULI~
tltuJ\,ac e J u..,Ll<;a, onae o úelJu ta· tu 
Raymunao ue U ~ll.() ,)leJ€CeU .lm wo-
go p"J ecel, 
SUDbtltUlIVO, 
são. 

qL" Cvn~U')bLarJ( lOU 'lu,n 
... rc .. lI.C pUJ essa Comi;, 

Na Cum,ssao de !:"lIlanças tamtJ2rn 
f 01 apruvb.Ciú o proJetIJ nUb tênnus da
queleUOSLltutlVO. 

Reco.u;tlt.UiUa, a seguir, veio a pl'U
pos.çau au nusso pl'OnUl1ClamenLO. 

Ir 
O Projeto n° 926-56 vem atender, 

iniludivelmente, a urna uecéb>.u·údc 
socIal G.asse nUmerl,ba e tlaO'ilJlJ.
dora, que contnbul ,e lllOUO eLcle,,"e 
para o desenvolvI' enLQ ali. Ill.sLIlU.Çdv 
da p;,ev.uéncla no B; a>ll, u, ~U,letu
res de seguros de I c. lllU.Lo que a.spl
ravau.1 J. üdlcl Itg!Sld~«L e~U.l..l.UVJ o. ~.le 

SUtU, d-LJ VlaaUes 

O pl'oJetu atertae a essa velha aspI
ra""., jJ L venUa d os se us CiuelLu1> e 
lntele~", 1> mas, IIl1IJ"tJll' -Jl!e~ Lalll 
bem UeVe'é1> ~ obng,d,ú" o'e [IJ<J • ..te 
a SJ.~l-elllaUZ ... J leg:tlJlleILt:" o eXelClCltJ 

da p. ut.",S.iU re"o ua, U"I,,'(J-c aa ,n
troml""ac llldpblva .1, e e!!lentos .s· 
trallh~ a c las.s e lI1Cdp~/.e, ,l01 ca-
rên(;l? Je odhe(;lI1't' .10: LPC!l.CUS 
inU.feJenleb ac cump lLJ.r! lC dl.s ~,n 
trato:, .ite a sua fase [lna!. 

Servlllao ao~ pI·,)f::,s ()na.~ da ore
ViUencla Illl In!::.> a~s<"4uJ'aJ uma Jr
gani1,ctÇaC defllllllva, L p"U)elú cem 
o mente de dett"Jael ac flIeSJnL Lp.m
po u~ 'F,PJes~e.' :ll pUQlleu ,1l",pll'~I1' 

dO-lhe tr'i.!Iqul.JO'ade P c mfl~!lt;a pPt:l 
certeza ae qdP sua> pJl)p"~la" .:te :!e· 
gUf{) senlO re('pb'L'H. e encalllllJna('jol,S 
pOI 'lemento~ responl'a VP e compe
tentes .:>omo" p~l a aprova.;aL ,lo 
BubSLlflltlVO da Comls.'~1 Ue J ustica, 
q ue telj(ip o'm à ma teria. 

ApE'n,...s quant.. a" art I() ",ª-p resf';} .. 
tamos urna emenda. p Oli>, (;omo esta 

• 

redi .,;lOo conflita com a sistemática. 
ao d.p.uma 

tia,,, "a ú.nl barroso em L9 ae uu-
tU::Jro Ue !,jDO. Aara(, S1eIl/M I1Ch., 
PreSlUélJ Le; R' ge FerreIra /:{éla t Ol • 

r AHECBR DA COM,SSÃO 

A Ccml~"ao ae :..,e~lsJaçao 8ociaJ., 
em ceUI1JaC de ~t U'c O:.t~Ub l(J de 1!JJ8, 
apco'vou pUl unL' nlll;aaaé, !lO'> ',er
ID o.s do pdr-<:el do Rela LOl, ::)~llnor 

Ro~é Ferrena suosLltutlve aa Jo
mIssão de ConstHU,(;aO e Jusllea <1.0/.1 
ProJetL fi g2b .;){) 3(\"I."noo a SUIJPme:l- " 
da ant'xa ~ tl\lé'ra ifJ P! ~gen l e~ os .je

nhores fia. ~ ::,telrtJrlJetl M('U!) ~'e r
nqnap~ IV1JJ B'Ch'Ha, I'arso D'/'r"", 
Rog, Ferreira, Campos \lr.' g~ AdyJ ,O 
Vianna Jellers i j, AgUlar e Maia 
Lel 'o 

Sala '3abl.ll Barroso. em 29 de 0'1-
tubro de 1958 AaTao ste17l!)Tucn., 
Presldpnte ; Rogê Ferretm, Relator. 

SUBEM, ND~ A~ ARTIGO 10 00 
SUBSTITUTIVO DA cuM I SSAO DE 
CONSTTTUTÇAO E JU::;TIÇA. ADO
TADA PELA ro,~. TSSAO DE LEGIS-

LAÇA SOCIAL 

Lela.-se. 

"Art. 10. ""OF municlpios onde hou
ver slllcti('~ tos d-a resppctlva c leg.')
ria dp,pg:8CI~~ ou seções dfl"PF si n
dirqto$ [)nripr~ , alpstArlr SPr fnrn~

cid" pple smdicatc da localidade mai.9 
próxima" . 

Sala Sa b:nr Barroso, em 29 de ou 
tubro de 1958. Rogê Ferre!ra, Rellltc.r, 

E'MENDAS DE la DISCUSC:AO A 
QUE SE REFEREM OS PARECF.RES 

N° 1 
Substitua - se o art 89 pelo seguInte: 

Art 8° O tItulo dE' hAhi!it~C1r de 
corretor de seguros seril expp;idn pejo 
Dppartampnto NaCiOnal de segu ros 
Privados e C~pJtalizaçi'io. PUbirAd r, no 
Diário O f ;('ial e num jornal de gran
df' circulação. ' 

Sala das Sessões. em 3 de iulho de 
1959. - Philadelpho Garcia. 

NQ 2 

Suprima-se o art. 19 e respectivo 
PH! agrafo único . 

Justificc.-ção 

1 _ Estabelece o art . 19 do pro
jPLc que Of caso do contrato :Ie ~e
gurc vir a sei celebrado seu a ·.~e
d;ação do corretor. ou seja, .!1eJ.laace 

,J 



CO) 

'" 
'" " 'iij 
o 

propr);:ta direta do intl'reo.<ao. ao se
F-" I , "8 rlC)r q;nda ne.<ta hiJ)Ot,f'SP .... 'a 
pm ps/o -jOW(jq a romis<ao " ,- , pa
gará, em partps Iguais. l:l." ,nd'r-3-
to' dos Correto~e8 de :3 ':1: • ;'''.' P %8 
f)ind:catos dos EmpreQ'ad '5 de fi;mprê
sa, ae seguros PrJvad~s ' 'lr, ";lpltali
zaçto, destInando-se. '~S') 'C.l\.L'!leuLe, 
dóI" terços à cr:açao do ',"" L'ldo de 
a,s-se::c a SOC'al e b°'1°rC'!1'e de seus 
flssoc:ados e respectivas fam:l1as, 

:. -- fi comissáo, denom ,Hda "~m
bém corretagem, é a'e'l1unoração a 
qU" 18.Z JUS o corre or pelO ,'u '., "" 
b~ ,,) lld CJnc, usso do ne50~1O E só
m~llce e devida, vale acen lIdl, clan
d. 1 v aC:J:do de von~aa2~ ia~ 'ar ... c.'s, 
que e )ufldlGamente o que ,e-nte,l
d '.J'h .. J::i. v. le~\L a <...la • t'a~ '...:J4) 
dI. CJ 're,or Este e o enLendlmenro :la 
doutrma, assim como da iur:~pru<iên
C.li . U' nouIlals 

A P:'opos:to escreve Paulo Carneiro 
Ar.i.ê4J.c.., • 

'Clara está que a m"ta uo ;ne
d:ador, como finalldade obje
LI V{J preclpuo, e u re.:;ul ado do 
llc,,!OelO, a ,ua conel I,ao, Vlll
cu ando as panes que procurou 
"-lJ ,,(,mar, LGgo, {J med.ador Li:! 

J 1.' a CJm.ss[., ~ v:in, 10a .~ 0:1, 
Uu o negócIO f.ea ~lIllC 'lI'i,. lDre 
t. ' 1 2Jld,môn,u d' .]üfTptor, in 
~" :'ta dos Tr;bunals, vol. l;)3, 
pág 15". 

Nu 
C" 

,Iesmo sentido é 
cte Mendonça: 

a lição ele 

E 
a 
t.lç, 

.. '\ ~~nc,u,aG dt.. (l, góclO " P l.S, 
,lJ i.~!J~ b;iVe, pa a y ... e 00 T~úJr 
pc 'sa eXlglr a cor re r, ," l',n lr a
L..l ... 1 Ud~HÚ Iv .. ll C.d, VJlo .1.1, 

< 10) , " 

" P 

~l, 'f \... urra_) r.&.1el c~ "\...'. ..! uds, 
! l c ..I ~ -. .... (; d L I V J.. J .J" ~ 

-i:L Pau J. 

., \. ,·elllUl.lC.i a.; ::-1<'" ";0 

I.l C,C \-1 Ilrtl 
U \.!,)r'ret,OI A fun\( 

d'l p' J.J 
,. 1 dl\ 

) ~ • ..; r e .:ie 
d. \ .Ild l -loS la " llL4''''' ~1(k"'l 

p'l~l-t ~ Jl 'nrt para Jm I'e.s'!. " ' 
r:,PII) uU jeJa d ·uncJ!l:·á·) Cl 
goclO <ReV!sta Fu Fn5~ 

12l )ag 36)." 

3 A~~lm sendo. Isto é, se a -::0-
1'1. '-;"l'!t -o e devida JeJo le,pclO ~re. 
tJValIl PntE' COllCIUldo em vII'Wde jo 
tra.o<\.lho do corretor, 3ão ha como 
en taee cto, ... r;u,:lplU~ de ill elLv ~ 
da p npna log.ca. se ,0;'[1"'1 dev lia 
a CúlIll""áo em um contra~l. 'd.ra ~uJa 

18 -

cp!phr",,5n n'in contribuiu :> ~O'-T tor, 
por isso qllP pT)tqh'l,,,rJn p ,',,11'''1110 
d;"P'll m pn t.p en t.rp as part,P.s ~ont"ty. 
tantes, 

4 - Npsta~ condiróps, Obr1>!fl'-'P O 
SPQ'lJ r ::ldr,," q 'I')~(J'~r ('(}mi~<::<50 Of: ~I)n-

trato< dE' seQ;1JrI'l ~plebrAn"~ ,"'l'l a. 
n1f'rJiA"~O ri" r.or·ptor cons',l"tl '}!l1 
a,b!'urdo ill r lrliro quI' ,e "ren'l? ':n ,pr 
li ?,l1PtTl ,hricrll rln A rpm "nera I 'Im ."._ 
Viço que niio ~hp fo ' orl'st,arlo, o l'1e 
i1l1pr)r t e sl'm "'!'l";rla pm 1'T1 ripsf,ll
C;Uf inill'tn 10 'P1) oatrimônio 

5 - i\ finallrl~rlF P~tlP("ll rjaR~(> ,n
jURt.C "n~Ar~r q1J e ~f' ..,·ptonrlF ü.!"'l'nf 
e1 ~1'Q'l1rArlnr QlIal ,PÍ!I fi ~"la<:110 de 
UJl'1 fllno" "lI' q,o'oti>nr'f\ ,o("qI1ão 
o j1fdifi ra ~tp on"qlH' alpD1 àCl mil:!, 
ir.f"inQ''' (\ or'nrlplo conReQ"r'l10 Je;o 
art. 157 nO 'l\Vl ria t;()!1~·jtl1'd'·o <?e
dera!. ~pQ;lmrin o q1la) '" ')"pmr!i>tlcil\ 
social ~pr-!t fpit.~ moriiRntfl a ~.f,ntri"tll

ção "m Cl'ln i1 mtn 4a União, 10 ~il'
prp!1'ador f' rio PMorpgado 

Sala das Sp«npo 3 de Julho de 
1959, - Elias Adaime. 

N° 3 

Substitua-se o art 5° pelo .... 7'P'l·.e: 

"Art 5° O ~orretor ~f'ia tle.~"(\a fl
s!ca ou iurldica. antes '!P et:trar no 
p~p"rirjr ;'1 o"..,f·'$~o dpVP"~ 

ai orp<tar pm 'l1r)prla corr~"te '>u 
em t!hJlo~ 'Ia riívirJq oú!ú',a, fiança 
no valor de 10 000.00; 

bl estar quite com o impost,o sin
dical", 

Justi ficaçlio 

Permitimo, nos 'l1gprlr <l. ';'Ih,~t.ltuf
çãe do B,rt 5° 0°)0 que l'r"\p,)mos 
arlma Dl'lr n()~ aR rp('pr q' le n:'lr '-leve 
a Ipi feri e",! "pfo 'r '''I' ri ;rn> "IJri
vativos rlo EMarlo ou do Municl"IIO 
l' .. l mpsmn fpmpo elev'Imo..s a fiança. 
proposta ~ " ora de Cr$ 5 O(Jo}.OO oara. 
r '<I' 10 000.00. 

Sala das C:;P<sões. pm 3 de luLIO de 
1259. - Rubens Berardo. 

N9 4 

Emenda ao Proieto n 9 926-A-1956. 
Ao art. 3° letra "C". 

Onde se diz: 

e) Não ser felido classificado fral{
du;pnto nem culposo 

Leia-se: 

e) não ser falido quer fraudulent6 
ou culposamente. 

Sala das Sessões, em 3 de julho di! 
1959. .....1 

, . 



Projeto nO 926. de 1956, 

N9 5 

EmendG.i 

Inclua-se no Capitulo das 
$içóes Gerais" do projeto 
SUb:>tllu ivo da Comlsstu de 
tUlção e Justiça): 

-- 19 

UD!:;n,)_ 
(ou ~r) 

Con ,ri, 

Art Nos munlciplOs de , 'OpU"i 'ao 
ir,ferior a duzent.os mil hab,'"ú ' a< 
pf,),pns l as dp conrra"r d ) ,r-'!'j l! ~ll"1 

tl1.lIari'io a <1'1 enramlnhad1.<' 1.0 >!T' 
prêsas seguradoras por C)f -~[,)r de se, 
gl. I·O" lU POI qua q'lfl~'d "1.-" 'Ül
ltrenlpmpnte mdn'J(lo r>",.!, 1<' 1_ 
VTf concorrênc a na m!'d'adrJ 4'1 "ln
trato de ~P!!'lI~O ~m vigor I'~ dat,a da 
pubPraciio desta lei 

Par((grafo único ,'\.5 com'",)I> de
vlàas 'lpla mediacÃo rjf :)1 i arr, ie 
seguTo de pessoa fís;c~ vU i""" (. r!, 
sidente ou d()~iciliada (1 ,s m!micíp 0.< 
a que ,e refere ô,t.o art.ll:((l e 1P,~> 

8R'!'ncJadas e aSSinadas, '~1)1 1'1,5 ;'0 
t3mbl>m a ~er paga.< aon' llprliú~() 
do pr(}post.a, seia corrPTor ..., I I i\8d,) 
O') não 

Sala das S!'SSÓE's. em 3 de i ..llho de 
1959 Oliveira Britto 

Just!ficação 

/I regUIRmpnT.aci'H qllP O Pr Ol ro t(l t>,
tabell'C'!' para o eX<'l"cíci(l dq ')l'ofisoão 
de corretor de seguro ~oIlt(>;n f:xigén
Cla~ que não se a 1'1~tam a rpal:rl,lde 
brasll!'ira mUlto diversa do li!''!l em 
Quf se inspira o aut,OI da :>r ,poslçã,I, 

Dê.s..~!' conflito entre a lei fõ J rea
IloRdp ,ómpnt.e poderá resul"t e'Jmo 
é óbvio, o prejUlzo jo própri,') :nr.,,· 
rê~s!' público porquE' em ctN' .. ren~h 
sr.br!'virá, inegàvp1mpnte ve rrladei r8 
estb a nQ('1r das operacõe~ de ~egurr)s 

A evolução profissional se ~rr)CP,-;i'l 
iPrr dúvida, por etapas Em 'ôda 
parte não tem 51do dE' outra torma 
p01~ é lógICO que o ap!'rfe;(,'oil.mpn:.o 
do.' c(}nting-pnte~ human.)s dI' detPr
minada atividade profi.;SHmal não 
pnde reali7.ar-se de uma assentada 
abruptamente ' 

O Pro.ieto em referência, n(1 entan
to. pret!'ndl' ~uplantar a evolução 'a
tu'al I' sistpmática da prática da 1'\1"
dlacão do s!'guro n(1 Pais, lmlJondo ~ 
profissional a satisfação de oxigên
Claf que, na absoluta maioria dos 
munirfplos brasileiros, de 'Y1orlo geral 
os angarladores de seguros hoje ml
ll tnntes não se encontram em condi
ções de atender. 

A Instituição do seg'lTo conta, no 
Pais, com um 'luadro de lLediadores 

à altura das npcessid!lrles Inorpntes 
ao melo nacional rem ela - ~re_ 
didc _ e prnO'rerlido con '''l~r9 vpl

m ente - com a ajuda e o t-_· ''lo 
rt (' ,.,11' dêsses nr"fissi,,~ IS Mns o 
P roipto ri ~'0'1to às por"1iarin<>,-j '5 
dpssa cate,,'())';" profissional. cogita 
da ap1i('fI("'0 de nrrm!lS in "I ~"Tl"nte 

divo-ci1r1~< ria natureza esr~cial des
sa '1tivirlade, 

Já sp rlisse. com absoluta verdflrie, 
que o Br'lsi é um v!'rrl~ fpilO mo
~ - ;rr, em CU1~ r.('\mn()~i"'ão Ftnf."'"rn os 
mAis variAd(}s mdtizes No cflmpe 
particl"'r da mediação do seg'lfo o 
rnnceitn tnmbl'm " 'lbsolllt!lm ""'" vo
rflZ, N'i" Sp porlpria de fo""n~ '1 1<7'1-

ma elaborar uma regu.a!l'teI'1·~ção 
pe"fpP')rv'f~ntp :-,ll1~tpc1as 9S n ""'V'') , ,~,,,\S 

~i"pr<i"l'lrlps exlst!'ntes na prática. e 
quo trlnt(, ditl"l'pnciaDJ os """'1irioi<>s 
br'lsilriros 

Por pf;'n r~í'à" apl'es!'ntamos esta 
F'1""''''~~ ('om o obietivo de 1i,.,.,i!.1,r 
a aplicação do regulamp!I"o urevls(,() 
no po-oiPto ~os m'tniClpios de pnpll
lal'po superior a duzentos mil habi
tA ntos , 

Não há dúvida de que o critério 
d"tl'",rr"''1fico é na mat" "ia. o ':His 
inriicAdo e aconselhado O conhpd
mento de' ír.dlce populacionq 1 n"rmlte 
avaliar as p'lRsihilidadps que, no ~e
tor pronA,.,., irr. ""m" !'m tôrlos os 1e
mais. tenha dE'tE'rmin"ria comllnirla
de A análi<e rlomogr:Hica p"r""ite, 
de certo, a slntese do desenvolvi
mento alcançado por qualquer socie
dade humana, 

No Brasil é indiscutlvel que os m'l
nicípios de população infe:ior a du
zentos mil habitantes aindfl não ofe
recem conriições para uma exp""h'Í.O 
da ativirlade sPf!'1"fldora n"o mold ~s 
da que seria npc!'ss '\ ria par'l fi exis
tência, na modlação do seguro. de 
um nível pr.Jfis,ional gu l l' ~:1do às 
alturas imp'):;!a, pelo Pro,i!'to 

Se adotfts~!'m()s tal re'1'\11 a m!'n ta-
cão. a instituic?o do seguro iria ,0-
frer verd:'lrlpira involução pois dei
xaria de contar com os re('llrso, h'l
manos inrlbo"n'8 veis às suas neces
si l~ rips de pessual 

Nas cid",. es de maior dpsnnvolvi
mentu conlo t~io consideradas as "] 8 
popul!lção superior a dll ~-''l'(O< mil 
h<tbitantes o qu~rlro é bem difo·'''nte. 
Ai o Projeto poderá, sem dúvida 
vingar, 

Certo ela procedôncia da an'l1men
taçáo aqui oxppndida, confi que ar 
Câ mara não cometerá o êrro de im
por, em todo o território nacion'l!. 
a aplicação de uma lei como a pre-
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vista ntoste processo. O mais pru
d en te e mais aconselh ável e restrin
gir a ltplic: ;ão de um tal dIploma 
lf.;aJ à~ cIdades mais de 'vidas 

Os c,orreto,'es de seguJ'o.s St con
gng <In, fi t ualmen te em CinCO ou seI:; 
das ,. mClpais ciiHdes do P8íS '0 
illt~riúr. quem faz corretagem de se-
gllr~. o' como ati\Ciac" Cilmp,e 
men tar como um .. bico". p8 ,.~ em
prf''!ar termo correntio Essa ativl
d2r1 complementar, tori 1 é, em 
ren ' 1. o'llltmua e permall?l1te. 

P'1Var, assIm aq'lêleR Olt" a ~h 
Vêlll se r dlCando anos a fio parà 
al.,I,)'1 la e .te a conetu-
r (' ,; existem ali qu w '11'1'1:[1., 
m' I' I xist, em tê, ne'o insufi-
Clenl P p:na atendpr 'i, p , " 

do desenvolvimento do negócio im
portaria em evidente e considerável 
1 I I 

agen es de seguros. cujos orçamen
to sofreriam violente corte em no
me de um odioso privilésio em favor 
de C)rretores :nexistentes. 

AdemaiS, criar-,e-lil injustificável 
ób c à c xpansão do se6'lro no inte
rior. a menos que se qui.sesse i;rans
formar os atuais agenCiadores de 
~. {J 011(:1 P p.o.;:n ,'har.l pl I ~ In " 

( . .., "s rincões do Pais. e"1 sate)
lit"s dos c~rretuT'(" das 0·.··.' ~ loS '1_ 

dade:s. sem nenhum provei') a pro
fis. lO que a lei visa a r0"'1'8>'1 ·n': .. 

A-,im. que amparemos a dign'i 
Clfl de cor! etor,'s r·, 11 • C )r)_ 

r, "100 o·, ~ d'e t'ls a r lidade 
bn·dl"ir& e o interêsse ge,al. 
S. S e 3.7 C" n !3rP l. 

NQ 6 

D' se ao art. 21 a segn'n>e ,.nrhn 
"Incúne.á na pena de muIta de 

CrS - cO,OO a Crs 10 rco,<;o e, na 
reincidencia, em suspens~ o pelo tem
po ltc ê d 1. ar a infraçáo, o corretor 
q Je ) ',,,ar de cump.i'· o disposto nos 
al 16 e 17" 

Sala das Sessões. 13 de junho de 
19:)9. - A1r1lfo Cartioso. 

Justificação 
A recusa de eXIbIr l'égistros e do

cumen,os relativos à escrituração de 
S1..a~ atlvldades é infrac~:o gravíssima 
que frustra tôdas as possibilidades de 
fisca ,zação e desarma a autoridade 
pondo o infrator fora do alcance d~ 
rer 'os ão disciplinar ou penal. 

Fôr igual o exerc'cio das atividades 
sim Itãneas de corretor de seguros 
(ou prep:Jsto) e dos de sócios admi
nistradol'i s. procuradores, despac.han
tes ou empregados de emprêsas de 

sPg'uros, é a prépria m atriz de inú. 
meras práticas abus:vas em que se 
abastarda a profissão de corretor e 
se defraudam os in terêsses do Fisc:). 

Além disso, quem f 3la em defesa da. 
exacerbação das penalidades prcpos. 
tas no art . 21 do cubstitutivo, há que 
considerar aind3. que as hipóteses a l1 
prevls!as sâo de infrações cont nuas 
- rebeldia à fiscaLzação e exercício 
vedado . O lucro que advém da sua 
prática é infinitamente maior que a 
clfra das mu.tas propostas Para re
p mir t as infrações é mister q'Je 
se estatue para o caso de reincldên
cia. penalidade 'ambóm continua. co
lY.o a suspensão enquanto durar a 
infração 

Sala das Sessões, em 13 de junho 
de 1969 - Adauct:J Cardoso 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Parecer sobre as emenaas ele plenário 

EMENDA NQ 1 De autoria do 
Deputadu Fllaaelfo Garcla Endereça
da ao art 89 do pl'ujeto ongll1ano . 
Manda publlcar tambem ... num Jornal 
de grande clrcUia<;áo', o tuulo de 
habllita<;au du Cunet,ol de ::>eguros. O 
substltutlvo. no art 79 ordenava a pu
blicação dêsse titUlo no Diana Ofi
cial. Julgamo: sei oastante. rra
ta-se de um ato oflcl<l.. do Departa
mento Nacwnal de "egurlJl:i PfI vaaos 
e Capltalizaçao. Nao vemos nece&'il
dade de encarecer . .::um essa provluen
Cla, o processu de haolilLa.,.ac a pruflS
são ora rer-ulampn Lada Essa hablll ca
ção deve ser facilitada tanto quanto 
posslvel. Acresce que u prllposlt.L, da. 
emenda ja e,tá de l!erta forma aten· 
dldu no art 12, pelo qual os ,mdlca
tos ,ão obrigados a pUbllcar. semes
tralmente. no LhaTlo OfIcIal da Unlao 
e dos Estados a "elaçoão devidamen!.e 
atualizada dos corretores e respectIvos 
preposto!- ha bi 11 tad0S, 

Parecer con trário . 

EMEND.\ Ny 2 - Do Deputado EliaS 
Adalme. Pr()põe a supressão do art 19, 
que dlz : 

.. Art. 19 N o" casos de acei taçao de 
propostas pela forma a que se ret ere 
a alínea "b" do artigo antenor. a 1m· 
pOrtanCla habItua men!.p cobrada a ti
tulo de comissão. calculada de acórdo 
com a tanfa respecltva . "eve rt.erá em 
pa rtes iguais ao, Smdlcat.()~ dos Em
pregado.s em Emprêsas de Seguro Pri
vado. 

I~ 
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§ 19 DOIS terços dessa Importância 
de~ t.ltla, -M~- ao a .:naçau de um fi'undo 
de .'h~.~~eIlCla SoelaJ e ~endleenLe de 
seu~ <t.>",>ClaclOo e ce· pfe~1 v a., tamlllas. 

§ lU As empresa., de ,eg uros esCrI
tUJMaU c".sa" lmpul'Lanclas em livro 
devidamente auten,wadu pelo Depar
talllr 11" ae;ulla, de Seguros Privados 
e L apJ ~am:açao 

r"ala se da que.stao do~ chamados 
use~uros dlrelo,s' Mantel eSSa emen
da e, plallCdllJente reJeltal todo o 
PrOJIPIO Ue naua ddldntara regula
mPIHar a profL.'isa,) dos corretores e 
perll1du que ~e .:onllO<lem a Iinglirlar 
np~1êIfJ<- Hravps du experLenl.e je oe
nef.clar o .;"guradc cum a 10nlflt'aC;ao 
qu~ 'eflHm Je paga' a{)s prufl~slOnais. 
0, ,. seg uros de dll'etos , da maneira 
PO' q'lt' em ~eral vem .,ende telto.s, nao 
so ~nlqiill>\m a ::Ia;;;;e CIOS cOlrel,ores, 
como estimulam entre as comoanhlas 
Sf:'ullrad()ra~ que os pral.lcarn '1m re
glnlPn de despn'!'Pflda concorrencI8, 
quI' 'o ~parenl.emente as oenpflcla e, 
dI' 'l'ldIQllel ~urte (~onC,Jrre oara a des
mO:'>\:17ação da mstltUlção do seguro 
en'-e nós. 

O 'iUb<tIIutIVO, no art 18, prevê, 
como normal. o seguro direto g na
tu ,I quI' o .,e~u ra rtor possa, di reta
mpnte rpallzar o negOCIO mas no ar
tigO 19 que se quer .tg'1ra .;upnmlr, 
dlSplll'rtlvo a lás. lá aprnvade 001 esta 
Comissão. dest103 a oprcenr,agem que 
teria de ser paga ao corretor ao, ::>10-
dlc>\to~ rjo~ Emprpgados nas Empresas 
de Spg'lro Pflvarto, 

A primeIra Vista, efetivamente, pode 
causar est) anheza que ~e cúnceaa a um 
terceiro, no caso as entidades ~lOdl
caiS, a percen tagem ~oore lima transa
çào oa ra a qual nem elas nem qual
quer corretor contribuIU com o ,eu 
trabalho, 

O problema. 
simples com:> 
exame 

entretanto, nao e tão 
parece ao prImeIro 

Antes de tudo é npcesMrflo atent.ar 
em quI' 0$ "p"pm'o~' do~ segllros. co
brados ao ~pgllr~do nao ,ao p~t~belp
cidcs arbitràriamente. ao sabor da 
vonta'!e dos in teres' ados, seiam os se
gu "adores, sejam os próprios segu
rados 

~stps são, ao contrário, oficiais. 
Rps'Jltam de ru;dadn~os C1Ilrlllos atlla
riai~ fe;t.os peln~ órgâm lpcnicos da 
adm;ni~tra{'ãr p,"hli~a e vpm orpvist.os 
tm decrptos decrpto~-Iei~ oort~ria~ e 
FeQ"Jlampnt.M. rHpm()~ oor expmplo, 
a P"rtaria nO 37 de 2R dI' <;ptembro 
dI' lq~'l dr Dirptor do [)ppartampn10 
Nacional de Seguros Privados e Ca-

pitaliza('ão, baixada nos têrmos da 
atribUição que lhe confenu c Regu a
mento aprovado pelo Decrete nu 21 799, 
de 2 de setembro de 1946. tendo em 
vIsta a propo> ta do Instituto de Re.s
sC'guroE do Brasil. 

N essa disposição lega!. referente ~ 
tanfa para OI! seguros de responsabi
Itdade CIvIl de veiculas terrestres mo
tOriZadOS. ficou deLerm:nado que
"Poderão as seguradora..- por mtermé_ 
di de <;lIa,; mdtnze~ Sllrursal". filIais, 
agE nClas e suoagpncla!: deVIdamente 
atltorlzada~, remunpraJ o corrptor qtle 
angariou o seguro com uma cnmlssRO 
lImitada ao máx:mr de 15% 'qulOle 
por cento) do prêmio Uq\lldo rece
bIdo" . 

E. a <;egllir de maneIra imppratlVa: 
"A clJnrp~ão do ,pgllraac dI' des

contos nonll~ nar preVll'to~ na tanfa, 
assIm comr cnml,~SR(, 011 qua,qllpr ou
-n vqr '8!!pm Q"pl dJo'ela Qllpl indi
retampnte. e pst.nt.f1mpnte prOlhlda·'. 
No mp<mr <;enlldo a tarifa de Se
~'I"(' Incpnriir de Br~-"ii aprovarl~ pelo 
D N S PC. pm lQ dr <plpmbro 
d" 1952 O"oihr a c 'n~~,.,ft(' 'iP va n'a
il'°n, 901' ,pç!1lrad'" ~"n<;rlpranrin_a in
fr?cik rio tarifa nestes !prmos: 

"Art. 25. - I - A conr?ssão 
de desrnnto,< nilo prevl~'n> na r'l
rifa hónll< coml~~ÕP, (lU q'lfll~ql!er 
outras vHntagpn, ao~ spQ'l)"a<iOS, 
qupr dirpta qller mo:r p'a"l1pote, 
nã o é Dermitiria eOllivalpnrlo a 
mp'ma a lima rprl'l<,fl~ dI' ta'(a e 
constltuinnn mfradic de tar'fa". 

Sob a rubflra exprps,iva dI' 
"OongHloripdaoe' tHmbprn a "Tari'a 
pa ra 05 'pQ'1l ,'o!- clP tranc;pt1rtp.(" tf'IT'rps_ 

tres de mercadorias' 1alx~rla com a 
P'>rt.a~la n' 1:J af 14 (Ip rnarcr OP IO~6, 
pelo D. N S P C prnihp tai~ ron
cessôps 30S segurados, direta ou indi
retamente 

() ReQ'ul1mentc da Lei de I\cirtpntes 
do frahalho, ap ronr1r oplr Decrel.Q 
nO 111 ROI) de 5 de i'lnhr (1p I~J4" dp
pois de, no art 48, pstabPIPcer os ple
mpntos oprrpotllHIS ql!P r,\n,tlfllpm a 
tanfa, Jrpsrrpve dI' rn".(jf1 imno,'qthro, 
nn art 71 ql!P - ",n'11 0ntp ao< rnr_ 
retnres dpvirlampnfe h~h:lifarln<" "00-
dera spr paga pplfI, pn'iri"oOO ,0O"'lr9-
1 .... \"'~", ~ taxq 'i~ qo'pc::jf"&r ''''''''llic1a na 
ca"ga do~ prpmiM rta' tllrifa~". 

Vê <;1' ooi>, <;r oplns pl(0rnn,n, rifa
oos. q\rp li D"Olht"i1r ri'! rnn~o«~n, 
Of:lIR~ pntirt~rtp~ ..;;pql1r~rtn1"'~C:: (te hA"llS, 
C"rnl.~c::np~ ('I1J 'lq~:nc::oqpr "lltr~t Vq,.,t~_ 
Q'P'1, q",c: ..:pcyqr~:p1I)S rlornr,"p rl::t IpqiC;

[ação tarifaria dos seguros em seus di-
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versus ramos. nao consLltUInOO, por
talLu, úma mova.,.ac o, proJeLO. 

E~te, apenaó. prupuI C.UllUU no seu 
afLl;,(G .~, o~ melO' pi allCu< ae ,e 1Il011 
a JUi l~ aquela prull:Jlçac salUtar. 

Mab naú tOl so Iste o que VISOU o 
dl~"LI~llJVO qUE a emelloa n'! ~ quer 
ex, "" ao proJeto. 

Ha outre a,p~c[c de proa ema que 
n. Ir'Vt ,el relegaoo. 

Como se saoe o premlO, pelOS 
ca,l' U"~ a [Uanal!, de qlJE re>uJ La, oes
doo a se em tre~ elementOS CUl1stlLu
tI v lÃS a saaer; 

19) (Justo oe aqulslçao dO ne-
gOCIO. 

2") Despesas admInIstrativas e 
remuneração do capua!. 

ay 
I - Cobertur a do rlSCO. 

",uanu\- úm segUi au" p"ga determi
nallu premIO oe seguru, está cHntr!
bll .. h.lv C,)"I Úilla UlljJJI LanL:la que en
gloaa esses tr('s elelllen LO" e que pude 
vanal em tunção da na! urtza Ou rlSCO, 
mas. CUjas parcelas são sempre pre
sentes e mvanavels no pagamenLO 
feIto. 

Qualquer que seja o prêmlO pago, 
êle se COnstitUI de duas parcelas: _ 
BC % para colJenura O(J J'l~ru e ~{l% 
para as de,pfsas de aqulslçac do ne
gOClO e despesas admInIstratIvas e re
muneração do capital. 

Qua;ldc o seb Ul u r efetuado por 
intermedlO de COl'l eLOI n.lblJltado, ôsLp 
passa reCIbo da coml~sao que percebe 
e que e repreôentada pelo pnmelro 
elemento do premlO: o preço ja a(!ui
slçao do negócio. 

..:>OOre e:Sloe l'eceOlmento documell
tadu. lI1CIOe, na I Oll Le v .m.Jostc de 
renéta, cobrando-lhe l(j %. 

Mas, se ernpl e~a~ seguradoras b~
nellcJ<lJ'err au segurad( CUI11 percen
tagem que tenal11 dt pagar au '01'
rew. calS negocio~ nãu 'ierac. do
cumentados, pOIS nen os seguraooF 
dao reCibo da vanr~gpm aUf'erirla, 
nen· a~ cOmpanhllt~, ~omo e ObVlU, ,.., 
eXI'll'lan rnJtar·~e la de uma UVl' 
rnçac ,pC'reta. E com .. · na re"r~. t,;"a 
es("·",\I·~ca(' 'la de t'IC,,1 lançadú .)ara 
u' etf>\Tm tiscals, () cota Ir. celta 
verHleadil com a~ "ry n~açóes, ~enci' 
err VIsta Of total~ 'e('phlr'n~ JI 1'1 lI. 
ll(W ~eu, ',rês citados ~lernenrw °0118 
tltutlvm e maIs ,elos lollxações fis-
caIS preçl\ da apólice etc. I, te .an 
Ç'.lfll~nrl l!nntabl l OB ie ,er ej'\ ~n
tl'''''~ rlPnte nl' coluna ~o 'laol!' 

O fISCO aSSim nar em dp',.r nT')s 
f''1 !".~ I..:Rbpl se a entln~ .If ~e~lH .,dr;ra 
oenetlclOU. p01 tora. ~egurado. Mas, 

se a empresa, realmente. :J.ãu recebeU 
aq uela Péll cela ue aqlu:;l.,:ac ao nego
CIO ,CUlla,,,,w OL COl'l elo' lJ ,,:uLlc;e.uda 
cc'mu vaulagew au ;eguraOu, :te:,de 
<tue eSCJILUJOli L vuLa., na oe, por 
11l1pe1 aLI Vlo ';U11"a011 iUO pena oe wr
lldl llllpu:':;lveJ a alau .. raçao do o t
lanço, prumuve! u ,aw,:ameULO, na 
co, U1Ja u,,~ le~ve~at>, .lay uela pai Cd:a, 
U ... u.ld. "':Ol.' H.... receOlCla. 

Dal au reC"'l ~u oe oescarregar o 
av,,, eUll: 'eceulUJenLe (la ruol'lca de 
.. Des\Je.,m ue. a1> vaJ úm pa~:,u '" l!U

tau a compeu;-,açau ;l"Ut .l;la, ecer 
sub os "H UlU~ :.l€ VUUlJCJo"oe, ,n.,',~
,;oet> , etc. t;aOloo qUI: cSLt, Lll!.IInOS 
lallçalllen LOt>, ;.101 que oespesas, lio 
!SeIlLU" lle loa.<açaU llsca" e taCI] uua
gl.~lI quaJ ,erra ü .u·Lo de JI ,.'urzo 
acarretauL a Fazenda 'c'Ol1ca. 

MUlto maIS que u correw!', p('/'de, 
com ~emelh>lntf regum" o cI''t:L re
oera!, que e quem, nu fIm .lL cuntas, 
tera Oe ~uponaJ a evasa, .1' '~noa, 

OeterllllllaO" POI (aiS uperações, 01'01-
010a~' pOl leI, 'ieIldu ~erto arnda que 
táflloem peloe () llscc ,""al'l i],} cm
pre~al> segUI aOa~. eis qUe ~""ú lan
çam U (OLa .lO; premlO. ~ Uf ';r.~ t:lln 
dus reciOo~ e da" apol!ces, qu"nc;o 
em verdaa€ nal C11~npnJ1eram 1l1te
ora,mente tais quantias. 

Ner:numa empresa segurada val 
Lançar err sua eSCrita essa renda, aão 
aocumentaOa e pOI~ ,eCl eta, que au
lenu oa enUOaot seguraoúra. 

O preJulzu do tlSCO e ll1Cà1C l1Rvel. 
O art. UI 00 jJ' 'JJew "em, pUI~, • sua. 
ra!6ao de seI, qut' '1~ _t'r. U. <o::;, dudo 
em alt(J p10iJOSlto ,n". dil"hk! ''l,em 
oe ser um mell OeStlIl'l.Ov Il rad!ltctr 
a !l.'>cam:açac \nbU~alla 

~, oen' "epal :-tUu ,,~IJ ':-l'Je prn oe .. 
neIlClO dat> propna~ ;ej]l",lCOt'f>~ que. 
a~sooerOaüa~ corrI I) v P uglDoSl au
n ento das oespesas fi l~l:l1l\st 'n uvas, 
~lnda se sunoleLem, Jlh Q"'S~~ ..'rn{~f!S~ 
:;0' de cuncorrenda 1 un' 'lIo.;'U de 
aqU1slçau ao negoclO 11.( SUI)V~l';e us 
caculOs atuaru->it>, lnl<,ci!tl(j'J t;C'.llpro-

. meteuon,n,ente a oar,;,JfI ClR -;oaer
tura a()~ rlscu::; 

Quantc a jestmação ::1a~ ;.l' "('enta
gens, que o pru.leto prevI' 'ano ,indl
Cri 1,os oe Cla~f;e. e Q uesr,ar,f'CI mdá
r1a. 

Se a Comissão de ConRtltul."d,· e 
.Ju,tTca pntf'nOel que Jutra levo ser 
!l. destinação a:\as aludi<1a~ pe", llt<:t
gen::;, nad" temu:s a opOJ '1 La; enten
dimento. 

Como sugesta~' apr eseni.amu· !IR se~ 
!'U1ntes finalldnoes e redlgl.H')~ fub
emenda de acór10 com o ~ú.: fica re
sulVldo: 
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4) Criação de escolas proLl~sio
na!:. para lUrmaçao tel:IlIca Oe ~t.cun
taJ.'l<J" e corre~Oi'es Oe seguros. 

b I Cnaçao oe um !,'unOo ..1e I:'IJ
V€l.";d.U l:UlIl,ra Incendlc" 

C, Crlaçao, a exemplo Jc que 
ocun e em vu tru~ p,u"e", Lal< l" I i.C. o 
Cru!e, 00 , .... erv IÇO a" BUlll De"r I~ V u
lUIll,drlUS do BraslJ ~,ara os M.-.II' ,CI

PIO, de peq ueHa oenHUaae lie"llL"ra
fica. 

A cnaçao e o fllnClOllb.mento dessas 
inMlLul",nes pooerau ucai ao cargo io 
11lSClLU(,Q de tte"segúru .. uo Brasu. ' lIe 
pu.,."" ia a aael:aual essas Imponãn
CUtS .:uretamenLe da::, compuHuas de 
seguros. 

Parecer c o n t r li. r I o, portanto, à 
ern.euua n9 2. 

Emenaa n 9 3 - Ao art, 59 Do 
De1Júlauu Rubens Heraruu. NC, pro
jeto, o an, 5Y eXigia qúe ~ ".""' eLOr 
los::,e pes"oa 11sIca uu .I U!' 1..11":<1, ".lI Les 
de enLl'lu no exelCJCll. da ~,,(\ll:;sao, 
devena m"crevel-"e na . ep,Il'llçao 
cumpeLenLto pafa o paga aeH·,'. l10 Im 
posto de lnúusLrta~ t. JI"UI <ssu c'!> pr,~s
tal Ilauça de Clnc0 lU, :1' ,'i!:,,, o> e 
e"l,al <lUJl,e com o IIllpOSte s ••. dlcaJ. 

No SUIJStJtUtlVO, porpm, eXigia se 
apenas a IllSl:J Iça0, tJal'a v pagalllellto 
do lluPOSLu de llldustnas e pl utlssoes, 
bup!l1JJlu-se a tlança. 1 ambem llar) 
se alUOIU .1(, ImposLo SlIldlcal. 

./\ eIllenda parece vIsar ao :ti t.. li? 
ao pJ'ujet(, re,,;LaOeJel'enoo a d>tIl.,;a, 
Com majoraçao. 

~aaa na a opor. Parecei faó')[~vel. 

Emenaú n' q - AS.,lda lura U,"gl vel 
do ~eu aUtal. Quel '1W<ÍlJ l(.:al :i ,,"<la
Ça0 llu an, J9 letra c, 00 ), vJe~o. 

A reoaçac propo~t~ nac ~ r!,pJh Ir 
qUI a lla letra ~ du , lle~ln" ,t . , !go, no 
sulJsLJ[ u t,vo. ~at. vemu~ !l01 que al
tera-Ia 

PareceI contrárlO. 

Emenaa nV ;) - Do Dep'].ar!o Oli-
V·.'llli tSl'lTv . ManO~ UlvlUll (w! • Dis
pOSl<,:oes GeraIS um u',lgo pelo 
qual "no~ múnIClpl"o le \J pUla . flU 
lntenol a àu.!:ellto~ TIL! 'a(l" .dl.oI,t:~ as 
prl'(.JusLao de ~ullLraL( :lf ;e.;'I'·o '~on
tlUuarac; a :el enCanllf1ü1l. '''- as fJn
r~esa~ Segurall' " a~ por ':0, I eL')! Oe 
seguros ou POI .:j ualq uc;, Cl':h Clã) lU
OllPrenlemenLe. manUC'1 :-gl'1Lf Clt! 
l.lvre COIJl;Orrer'Cla na neollnÇS0 do 
cun LJ'a Lu "te seguro em vIgor I>' -.13 ra 
da puoJlcaçao oesta tel . E, ~Ir ')a-

rágraf o unJ CO: .. As coml~::lões J. .;v i :l as 
pela meala<,:aL Oe JUJ,LCiLU Je ~.::" I,ro 
de pe"sua d~lC8 ou junu"l:a ,e~.d •.. !te 
uu OUlllll:l"alla nus nt l!l><":lplO~ !l que 
se felel e ébLe :l.J'Llgo c deJeb "5 ·l.CI<\
oas e al:>blllduas, .;unLlnUara(, d ber 
pagas ao l!Jl,efllJeUlanL Ui:! ,lI J)-uSLa, 
s"J't con eLUI naU1JlLat:( ou Ud.d 

E COlllpl eeu.,; vel e merece 'ijJ C'/8-
çac a LUela ~OIHIOa né élllt!!l,,<t que 
esta, alia::" t:ULU(.Jle .. amenl,e ''' .... tlilca
Oa. 

bomos pela aprova";'-1.l. "JhJ"th.lJ-f>e, 
porem, llgelra IIlUOIlIl;a.,;a,· • eUa":lLl!laI. 
r ra ~VILal qUE a leI ,eJó lJuf1a,1a, 

ProPUlllO::' a segulIlot ~uoe:l\enda : 

l\1a" 1Jl::lpU::llçOeS Ge.-aL:;· 

.. ./\n. ~us mun'v'':l(,~ c'e popu-
laçau lUl enUI a &U" ., IJ .. ,,,, lIl' eô, as 
pr0pusta~ dE ~onLralll ue s'!"'Il.:J e re
i..~ Li va~ a oeIl~ e 1l11 -·' re~~e,~. 1'.:' IJC:-'~Oas 
fISlcas ou .1 ufld](;a~ fJêl;;S ':il)!l • .'cllla. 
das, '. ' o resto ~om( e,,~E'" na enlcn
oa. I 

1;. no paJ'agrato üm:n 
Retll'em::.e <tI:; pala vras: ,. re,~iden

te ou " 

O resto. come esta redlgiao . 

Emenaú. n 9 6 - Ao ~rt. 
tltULIVO ae "lutorla do 
Aal1 ú LI) Caraoso, 

h Co ~ubs
J..Jt ~ 1) LaGO 

Aumema_ a~ penaf para 01; <!aS03 
O. lUI raç3,(' jo~ arts, 16 e 17, 

E aCPlta vel a ell1enJa. ;:.v~ ' o. pela 
aprovaç8L, 

Sala AI ramc, de Mele' Fra n::;u , .. de 
setembro de 1959. - Razman1.(; lJnto. 

PARECER DA CCMISSÃO 

A Cf)mls~ao de Const.lt Ulção e Jus
tlça , em rE'umac 1e ~U8 rurma . l\ , 
realIzada em 8 lU-59. ':!xa,n."'· '; <10 as 
emenoa~ apresellt.ada~ ~m .J ,.I,a,"'.) 
ao Pro]etr n' 926 -55. opmou, ur.'tni
memente. e 1e 'lcordo com o Ja ('r'er 
do Retator, pela aprovllr'ão rjaf .cu ep
das de ns . ~. b {com '''bp.lllE'nda' l 6, 
e pela rejeição das dE ns. 1, I E' 4. 
Aprovou amda a Conlls~â( emenda 
dr Relator tu art. 19 do proJeto, Es
tiveram pre:senl.es o~ ::irs. OppuLadns: 
O li velfa 8rr to, Pl'e~J(lpn te "'{,'<".' ,ndo 
B"it~ Retaror: JoaqUlrr )UV'II 'l.rru
da Câmara. Pedro ,lelxo, Earbo_;a 
Lima, Andr8rte Lima E tlho Waldir 
Pires, UlIRses Gmmaraes, Amsio R.o
Cha e Silva Prado, 

8ala At'râ nio Oe Melr í"ra "r'O !l de 
outubrc de 1959 Olzv ' /1 'J Bnta, 
PreSidente, - Razmunar Bn f., Rela
tor. 



.., 
'" ;,; 
" Oi 
O 

- 24 

SUBEMSNDA DA ('OMISSAO '1E 
CONSTTTUIÇAO E JU"TIÇA, 

APRE;i-;ENl !\DA A EMENDA NQ 5 

Redl1a ~e o seguinte artigo nas Ois
't'\Of;l('()p~ Gerais: , 

"Art - "'os munlCiplOF OI? popu-
laça(' Il'Pt'lOt a 200 'lU, ,Hlb1!Hnre~ 'tS 
pron(J,'f.a, 11? Jllnrra rI' " ~gllro 'pla
tl',a; '1 opn. e Inlel'O,., "a r H. o..-s:-onas 
11~lC~~ OU 1IIrH1Jp.H:-- ),;.., -, '1 I', ~t JJia·· 
C1a~ ("lInllnlHira" a "el pn.~;Jl1l-' !..Jda!' 
a,~ '!lJ[ rf'~H<" -.:t:'Q'1!r:H11l,,' l' tI ", n or(lJ 

Of ~p,- 'trtt~ Oll nor ,1 ''1Õ!Pl' f'lr'f.lO::'O 
inrtl ~rPII .... nlf"llll€, 'na Jride; ...J ?flnJ€ 
d. il U eoUcorrpl.('I;-l 1:.. ~npdj;:h::!=JC 00 

conr n;[(' 11? ~eg"ro ~rn ~WOI ~U' .iata 
dI? f 'Jll'IC'''ça, lesta leI 

t'aS'3 3 leI 8 segu.lile redd.y ·l'. o 
Pl1' " " IlIl lCO, 

"!',II <],gTaIO unH'O A~ CU'lll, sôes 
df", ·\t11~ uPlt-'1 '1.1c'(1'H...;a01t- !OnliJ {I, .. dfl 
seg 11 f) at pPSf;ua t l~l('}i OU J ri ,1]::;a 
don Jl('lll'illD no~ rnllnlc p1o:-- a P)f- S~ 

relerf' eHE "rUgo e lt-"e d.,;ef1'Jo~,las 
e a1'-.."lIta<1a~. contll)q(f I ':tI Ch.!Il ,<:lol; a 

se) oagi1~ ac \llternlt""( .... anc ld pro
posta. se.1a corretor habilitado ou 
nao' 

baIa Alramo de Mel( r'ntnc(, B de 
OUluur{ oe 19b9 UIWel7lL /3r,iu 
l~rf'''lOence Raymunu,v Hrito, Re~ 
lI' tor . 

EMFNDA ADOTADA PELA COMIS
SAO 11E CONSTI,'T1TÇA8 E JtrS
TrçA .\.0 ART. Iq DO PROJETO 

N.Q 926-56 

I 

No final de art. 19, d!ga-se, depois 
da p91a vra "reverterá": 

"par' criação de escolas profis
SInnfllS destinArlas à formaci\r tt"c
n:c1 de sl?c\I"itário 'corrpj'ores 
dI? SP"l(rn~ I? cr;a,ão dI' 11'11 !"'lndo 
de Prevenção C'lm-a ,ncêndios". 

II 

SubstiTua-sp o ~ 1.9 do referido ar
tJgo pelo seguinte: 

"§ 1, - As Jesprsf de seguros 
esc )fwarão essas importAncias 
em lIvro devi,hmen't afltentica') 
pplr Departament.r NacinnaJ de 
Spouros PrÍ\ados e Capitaliza
ção", 

In 
AC"es('pnte-se rutro parágrafo. sob 

n.· 3, l']°SteS têrmos: 

"§ .9 - A criação e funcirna
meLiLU dessas lllsUtLi<';ÓL ficarão 

a C'l""', "i" rn<titll de RpssPI!\l
rI rir fI .. q,il. "'lI' !lrror~.jq'·ÍI es
sa. .. ~ ii"nndr'~nl"';j:J<:: 'ii"~"'I'1'lpn'~ t;,as 
pn'irfqrios SO<1'l radoras", 

Sala I\fdllJI( de \iel ,- f"rnnrr 8 le 
out brr ,;c 1959 - Olh·P1rr. tJrHI' -
P o~;ricntE. - Rrr;munar 8rit, -- Re
latGr. 

COlVISSAO DF; LE.nlSLAçAO 
SOCIAl 

PARErE'1 DO RELA'_'OR 

Relatnrio 

De a'l t o"ia oricl'in\ri<>m!'nte do Se
y,<tdor Atil; Vivaclll( pustE'rinrmpn
tE, [pnnvad pofr O~D1 'f' I f"prnAnr'!o 
f~1')'A "i n"oipt" q1'P rpc .... '·'.,., onta 
" p-nfi~sã(' rl"~ ror! ptorf- dI' C;°t;J"lrOS 
mp-PCOll '.,...·T"l'Icãr d. tô ,l'IS as Co
rri,!-=Ã-:-~ tp('n:('Q~ a ')11 ... foi til1 h YV'lPt 1ÕO, 
r a C~""'f\ "? rirrs ,-'~nltr ,[1R Na Cn
p,:~!;:;;n ~p ;,..; .. 4.; .... <;:1 fr,i ~(:n+<:JA~ ,... c:n~s-

t it.11 ti"o d' n -nutado lvmundo Bri
to Em p1pn'Írio " 1),01ltad0 A.ntonio 
Ffor,;;cio ~?(Pt "l1rii lln,'{ dA r.nrn;ss'lO 
[iP r.t=lry;t;'lq •• ';;() ~()(,;Hl ',(T'on rpt.i"'~Hi3 a 
n"'''n"c::;(''1 ('\ ci~ (lr(ipm d0 d~a P"'nnl n
cinl1-ep pss rl'missÃo pn na rpCPr fa
v"-,;;,,pI dI? qll tn-iq dn D°t,l1tfln n Rrr'1:ê 
F'0rrei"~ vnl+flnrln o p'" loto AO olpnâ
rio ond o -,{'phpll pmpndas, iá examl
n"rJ<>s nolr C".."is~qn r', T'l~tl.a e sô
bre as (Jua. passamo, a emitir o nosso 
pa:ecer. 

PARECER 

De tôdas as em~ndq. an"esontarias 
fi" n"n;ot ae mq;S sign;i'('Ati"a~, pnr 
atinrri.rpm a p,.Ópri2 sllhst!\ncia rio 
prniptn foram ::IS d~s ipn1\tadn r 011-
I'pjra Brit." (orY)on[:a nO 5) e Elias 
Adqirne (prnenrlq n' ?,) 

A ",-im eira. riptorrnina nll p nos mu
n;"inins rie p"",,1ft";;" inferior a du
zl?ntos mi' hahit,qnt.f'S a~ n"on".tas 
dp (',nnh"Rtr no t:pq rnc::: c("lnt;nl\~p·ftr a 
~p..,- C'l1"'~Y1'"'\in}-\on'lt: às em fJ ",s.t:'a c:: lOiPgll
radnras DIJ1 C~~rptor C Spll'lIro.< IJU 
1"IJf nllq Inl1er cir'!<>rl'i'l ii difO"enlpmpn
tI' . .",<lntidl " rp~ime d- livrr cnnror
rpnria 1 mpd;a~iio ° contrali" do ~e
rmro em vjgOl na dats pul)licação 
da lei. 

No nqn)O'~<>fo nr ;mei r 0 (lo novo ar-
tigo P""pfls+n ppl? em!'nda di 'a-se 
(l' ' - "'1.S C"""i""PS df'vi(l,,~ no1:> me
di<lc;;" ria crrnh'atn f' ~,~'l1rl' (lo pes
soa flsica ou íuridica, residE'ntp ou 
dr>m;cil'<l c.a n"s municípios a que se 
refen êste artigo e l.eles t f'ncil'ldos 
e assmddo~. contin tarão a ser pag;as 
IA(, illLermfdiál'io da proposta, seja 
Corretor habilitado ou nd.o". 
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Sabido q'le, precisamente, o que visa 
o pro. e' <. impedir q III elemen tO& es
traHhos à classe d~s CJorretores, com 
êle:. concorram, ,>rejudICando-os na 
a,"!,aliaçao dos neg6 .... 0:. ae seguro, 11. 
~n_enda slgmf1ca rest, .liga a regula
nlentlição que se tem em r.- .ra âq ue
Ja~ c!dade~ de populaçao superIOr a 
20U mU n .Dltantes. 

Na Comissa( de Just;ça. o Deputado 
Ra,vmundo B' ito, relator da matéria, 
compremdendo naturalm, .. te que era 
preciso fazel tal cllnces~ão, pUI se tra
tar da primeira ten. lva de regu.a
mentação ~ruflss,( ,r:a. da CJlasst' e yue 
tantas r~sistenc : a~ vem enculltranc(J 
.. or parte de Interessados, 'el parecer 
lavorá1 el, procu ran..:u, e'l'l subemen
da, evitar a burla (ut""a ao disposI
tivo, com o estabflecel o,le o segu ro 
livre, dig-amrs assim, <ó podera ,PI 
feito relativamente a bens e II1'i!r:><!'('S 
dto oes~oa~ tlslra!; ou IU'lc ~ r"&, 1J!ll!
clltHda~ nf'~p,; munlC'toJOs 1e PPQuena 
densidade demo!!'raflca ~Ptjl (l')-S~ d 

pert~osa expressão - "ou res:dentf>s", 
c mo estevR na pmend9 , que pode
rIa dar lugar a que ~Ta n.if!<: '- rr.pr " ..s, 
com d .l ne,?:ó(:ios dE '>f',?:W'lS . Ollr
las~E'm a leI. marl'A"·C uma slrnol.:lS 
rt:s:(,êncle propositada e o('a~lonal 
nessas pequenas áreas territoriais, 

EstArlamO!; contrarias a <>mpndq que 
representa uma restr 'L prejudicial 
à "Iasse. Todavia, diante da sube
meneia do relator, ~ubscrev~mos o ~-u 
p .. recer, .;om o protesto de emenda 
fu t ll"lI. em ~'pnárloo 

Quanto à eml'nda h 9 2. do neplltado 
El'as AdR.me, tl'm 'azão o .elator da 
Comissão je JlIstlça o',anrl. declal a 
Q'Je aceitfl1a ~p~ia ·pjpitar todn ,O pl'O
jeto. A alta fin<tl1chdt> ,>neiat da 'ro
pnslclln ~pria. realmpntl', fra' dAda, Je 
lIe rnRntivessf a p"1pnrla (IUf "'Anoia 
lI\m~jmir r a rt. 19. do sl' .... stit'lt'vo 
PR,ornlndo B-Ito, Me'hor ·e~jR não 
an"OVaT :: o~nloto -lUP orpC'lsam" ~e 
llessp a rtl<7o "rarpC'p ( ..,"ins dI' f' 1-
h~ a espn1iaç<in dR Cla~so do~ Cor
ret.o"ps por pmor4.~, 3pll"rQ rlor<!s, 
at"A"A.: de ~ee:lIro~ rlirE'tos Com o pa
rp""pnto d<t~ comi<;·õe~ respf'ctj"as ao 
p"6n rin -:pa"Ts.do O i""'11"O m ' ''''.llh !\ . 

dor do art.le:" é evider.te, S'Jn"lmi-lo, 
co~~psoonde"ia a m 'I ·pr. indofinlrla
ment.t' , o re'l'lme da d"spnf"E'a '9 con
corrêncir da Indusur!1i st'curltár'a, 
J e.judicial não só avs ".OTTetoreS e às 
p"óprlas °mp-êsas, clIa, pr!nc'palmen
te, à Fazenda Nacion' I, com') Teco
nheceu, aliás, a Com:ssão ,le .Justlça, 

SUbscrevemos, por Isto o parecer 
a: ro,ado nessa Comisllão, lDclusive a 

subemend:1 presente à des:inação d. 
porcentagens que seriar" devidas ads 
Corretore~, eL que .1.1 ·E'cIsãc corres'
pOI.de aus intuitos do diploma pm ela
I"f)ração, nit damente confoTme à le
trA. e ao esplrlto da lpgislação social. 

As demais emendas de relativa Im
portânCia paTa CJ eon iIJntr do projeto 
me~eceram a cllldados~ atenção da 
(outa Comissão de Justi,,<t, :ujo pa
recer tar. I:,t:m não vemo~ porque mo
dificar, 

Nesta Comissão je Legislação. so
Ir os, pois, 1e p'lTeCel qu tenha enca
minhamfllto legislativC' o orojeto coIJ1. 
os retooues de olpnári . nos têrmos 
precisos d~ oa"E'car úaaue.a Com'tsãoo 

Sala Sqhinn Barrosn em? d" no
vembro àe 1959 . - Aatão Stetnbruc1/. 
- P~esidente. - Salvcd.c Losacco 
Relator, 

PARECER DO SR. AFONSO CZLSO 
Neo obstante minra cO!lcnrdância 

c:>m o parecer do ilustre reJa ' or, 
Deput'l do Sal"ar1nr Lo~a('cn rl OCD;O 
~"h ........ of"r ~ ~nn<:~"o"~"'';n ria Cnm'~ · fio, 

subemenda à emt>nda n9 5, dI' auto
ria do Senhor Deputflrlo Olivpira. 
Br:to, qUE', embora alterada por sub e
menda d:> rel9.tor da Comiss1ío de 
JlISti~R ainda a meu ver, <e apreson
ta falha e injusta pela restrição que 
esta be I ece . 

A emenda do eminente deputado 
Oliveira Brito restrinq;e fi aplica~ão do 
proj~to aos municfpl,1S 1? pon'IJac~o 
superior a duzent.os mil n:'l.bit.ante~. 
Quantos s§o êsses municípios, pm todo 
o Bras]? Não chegam a 'nua dúo:ià, 
incluldo ; os munic 'pio!\ que ~ervi'm de 
c!1pitai aos I'stAd')s cnmo BoI 'm For
taleza, Rec.fe, Salvador, B~lo Hori
zonte São PaUlO Curittha, NiterÓI e 
pôrto' Ale~re, :> Que valp. dize!' que sõ
mente uma cioarle, qlle nõo ,erve de 
capital - a cidade de Campos 
passaria a fiq;urar dE'nt~o 00 re'l'1me 
do proleto. pnqmmto n Im~rOSRS capi
tais de Estados ~eTiam dêle ex~. llIldas, 
cpmo M'naus. São Luis, Teresina, 
1'13'al, J r)áo Pess:>a , Maceió, VltÓ"'., 
Florianópolis, Goiânia !! Clliabà Se 
con.siderarmo~ a :írea sujeita ao pro
jeto e a que dêle se 'iberta , oor fOr~a 
da emenda, teremos a tpnt a('Ão ~e 
conSiderar a emenda como supreSSl
va, Pel:> menos emenda I!v'?:flmpnte 
l'est.rltlva, inva lidando prà:kaT:lpnte 
as med.das, consi~nadab no projetn, 

Qual o fundamento de tão grande 
rc::~ I.I"'J.~ .... u·! u u :: U .A. .J nd. 't't'.! ; .... ~ J. ~ ~ .v.; J 
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'para a aplicação do proleto por falta 
de interm~dl'\,f1:l5 Idôneos, Mas ISSO 

é a.penas uma 5up'1siçã:>, IJUf se nao 
resolveria nllnca pelo cri',éno dpmo
gráfico Pode 51H'E'der que num mu
DIClp:o de peq'lona I}I~-'''q ~o nO la 
medladorps canqtes mui'o ma:s ha
billtados ao exerCICIO dessa atlvldaCle 
ao que os que traMJh>m em municí
pios de grande população. 

ParE'ce-nos ali~s qllo ó f''I(llt~'''e''
te em municlpios do InterIor que se 
dpve proeUl'ar rn1"lhura' ) nlVp.' Cle 
capacidade profiss:onaJ d:ls correto

·res de seguros. Por, ISSO mesmo se 
nos at.gura que o CQlL .. no na n')J,J'I-
lação deve ser subs.-ituldo pelo aa. 
eXIst~nCI!l, uu não, Cle CJrI'~L;)reb na
bI'itao(I" . Se eXistem corrptares nes
sas condl~oes, ná que amOlHá-10S e 
dpfenriô-los, poi~ qu!': ~s"lm ~p aten
de. como o Senador Attl'') Vlvacqua 
.escla, ee~1I na l1Jsl fteal'9u i" orrpno 
prole' o, aos inrpros~es 1"~ ",rô • nonos 
envolvidas na relação do seguro: o 
fPllurllClO u <;P"""llr1'! e n €""do, e: 
por que proteger o corretor das 

. gr'flnr1l:'~ cid (11',' e Ct!:,f;tl1l0" 'lt o qlle 
precIsou de milito !J'nlor pSfõ""o par" 
se habilitar como cv~retJr. nllma cl· 
da<1e de menos de dilzentos mil habl-

, tantes? 
, Dal o critérIO ou Il orif'nta"Áo da 
SUbementla: onde t.'ouvar corretor, o 

'sistema do prole~o deve prPllalpcer. 
'Onde n30 nouver, que os interess'\

dOS tratem de se hablLtar, nr,s têr-
DJ:>II da lei, pOis qUe fi apresentação 
de documentos de ilabillta"ão seria o 
bastante, para q11e o sistema da lei 
começasse a vIgorar e o f'orrptor re
gistrado não ficasse exposto a uma 
conc:.Jrrêncla de ctJrioso~ e de Incom
petentps, prejudIcIal ao Estarlo ao 
$egura.do e ao seg-urador N"o che'l'a 
8 ser um priv:lpe'IO, é, f Denas uma 
garant!'l a~s°e'\lraQf.I a todos os Inte
ressados na relaç'io do se<!''lro, 

I!: o mE'U 110'0 all'Uardalldo a m"nl
festação dOh meus tiustres pares sô
bre a stJb"m~nda alie 5e me IlflO'llra 
sanar lacun::! q1le não V.Jdelá perma· 
necpt no prnlpto. 

Sala d9s Sos~Õf'S 7 üe dezembro de 
19tiu. - AtO'fl.1I0 Ceiso, 

PARECER DA cOMtssi;o 

A Comhsão de L:!gls'úÇão Social. 
en. reumao de ., d" dp7embro de 
19tiO, opinou ur.a~imemente, pela 
Reel'ação do projeto n9 925-56 com 
acJoção de sullemenda à emenda nú· 

mero !5 da ("0'1\15S:;0 de Constltulclio 
e Justiça, nos têrmos do parecer do 
Deputado Afonso Celso, E'st'veram 
presentes os Sl..J! .. ore,; De'OlIt::! dos 
A'~r~n Stein"l"'",,,,, LPC'tr,C'q ~o""";,,,,",o. 

Salvador Losacco, Advlio Vianna. 
Henriquo La R"olle. Dq ,',pira 1,0,,1, 

W!I'dlf Simões, Lycio HaueI' e Afon
so Celso. 

Si"Ill das sessõ ... s pm -; do d"~f'mhl'o 
dI:: 1960, - A arno Sfelltbruch, Presi
dente, - ttfrl1liScJ Celso. 

SuIJemenda da C01n:~siio à emend/J 
n9 5 ria Comissãc de Constttuição e 
Justiça 

Onde se diz: 

"111 os mun:c1]::os 
ferlOr a duzentOb 
etc., 

de pop111ação In
mil 'labit,llOtes", 

.I 
Diga-se: 

"Nos municfpio'1 onde não houver 
corre':lr le!!'almt>nt.e hahilltad f etc. 

Sala das Sessões em 7 de de7em-
bro de 1960. - Aarão Stembruch.. 
Presid?nt.e, - Afonso Celso . 

COMISSA O DE FINANÇAS 

Relatório 

Volta a êste orgao tecn\('o o Projeto 
número 926-A-56, a fim de serem 
aprecia0 as as sei~ emendas 1e Ple
náriO Que lhe foram ofere<:I<l1&S 

A douta Comlssao de Constituição 
e Ju,'iuça aprol'ou unammementR o 
parecei rto eminente relator Deplltad.o 
Raimundo Brito. favar/lvel à~ etnen
dlls nUmeros 3. 5 (com sube!'! endal 
e 6 e contrario às demais (emendas 
números 2, 3 e 4). 

A esclarpcida CO'l"lissão de Legl!'lação 
Social opmou unânImemente con
soante o parecer do ilustre r::olator 
Devutado Salvador Los'o\ ~;o, o ponto 
de vista da doutllComl~são 1e Cons
tituicão e Jusllça, mtrortl\~m·lo en
trptanto, por propn~t9 do nohre Depu
tado A.ff\n~O ("1'11'0, \lma no Til ~1I'1pmen

da à subemenda por ela ap~ovada. 

PARE!"E11 

A matérIa foi exaul'tlvamente es
tudada no ortlhan te pare.'er d" em i
nl"nte dPputado RaimunDO Brlt(' ado
ta.do oelo i1ul'tre DpP"t,R.'1I' 391vaj'tr 
Losacco. e Que m!'recl' ig'IRlmpnte.a 
no<:sa aprovação Julgamos Ilontllda 
que a subemen.rll\ rle autoria dO' nó
bre deputado Afonso CelSO, melhor 

-
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atende ao esp1rito da pro~os~ção mo
tilo pelO qu,1,j .ne Cld.ll.Oi, pl'd'!(t"ncIa. 

A&lm opm'·mus Dela apruvli"ao das 
emel1ll~ nUluero> oi (l ICUI .. iUUt!L:,ellllll 
da auUL3 l,;utn,:..-ao ele t;onsLIL'ul;au f' 
Ju.:stl~a, suoelll"l.aJ pela de L,I:K".,aça\l 
tiO":11l1 J e ti e pela "eJel~au aa.> emen
nas nWlleJ'os 1, <I e 4. 

E' êst.e, salvo melnOr j ulzo, o nosso 
parecer 

Sala das Se5.!.ões da Comissão dr Fi
nanças, ~m 27 de aorH de 11161 - J all
me ArauJo - Relator. 

PAJt;:.CER DA COMISSÃO 

A Comissão de F10allças em sUa 4' 
reUOlao ex.raurdmana reall~a..t" em 
• de JU .. nu Cle Hltil, sob a p,e.:,'lleHd.i 
do sennor Cesar Prieto - Pr'~, aellLe 
e p.esellLes os sennu/e.:, Jaym~ I\J au
Jo Bezerra LelLe, PetrullllO ti~lltll Cruz, 
PereIra da Silva, Baaaro JunlUl Cel>o 
Bram, Alonso Celsu MaurlclU J;'PPUL, 
Dager ::serra tialvador LUSdCCO 11um
berLo Lucena üLhon .\1", '.", l\1a. ,c 
Gomes, Wllsun Calmon, Raul j_ l,Ut'S, 
BenJanun Para0 e Amaral Furam ao 
exammar as emendas ae P'e: ano 
ofereCIa as ao ProJe"o nO 926-13 (lI' Upl
na. po/ unaOlmIdade, de acórcllJ com 
o p'recer do relator, U.putadu Jayme 
AraUJO, pela a:'rovaça\- das ~mpnaas 
3, 5 Icom suoetnenda da COnlls.-ao de 
Constitu.çao e Justiça) e 6 e pe'a rE'
Jelção das de numuos I, 2 e 4 A Co
miSFão, up1Oa, outrOSSIm, pur (\1'1/0. ia 
de votos, pela reJE'lçào da Ernel;da nO 
1, de autorIa do De'''J'a.uo Osmar 
Cunha, nela apresentada, 

~aJa das Sessoes da Comissão de Fi
nanças, em 9 de lU;' no de 196J - Ce
,ar Pneto, presidente. JUI/I'I,e Arc;u
lo. 

ProJt't.o número 926- 1\, dt' (951). 1Ut' 
regula li protis. .. ão de 'IIr' Pt 'I de '1-_ 
guros, au volt~r em<,ndado .10 P,e'la
rio, foi dlstrlbuldo para relatar ~c \lO
bre deputado Ja.vmf' ,4,rau.10 Sua EXl'e
JênCia exarou parpcer ,Obre as <,men
das de plenArJo :}ue 'm Ilumero OI' 
6. rl'n<lO por ocasião da dISC~lS'll(, do 
parecer o Ilustre D""'IJ'~(I(1 O<mb.1 
Cunha ap~esFntad() t'menda ng Co
mis~ão, ~oJjcltej vista 10 or()ces~a.u(,. 

Examinando as ra7ões que lf'va 'am 
o dpputado Osmar Cunha a apesl'n
tar emend'is que visa a suprimIr a 
altnra "b" do a-tlg-o 17 do SUhstJ'llti v o 
da Conllssáo de ConstltUlçaO e !ustll,a, 

dlstos!tlvo êste que veda o exerc1cl0 
da profI.>são de corretor de :;egUl '15 
aos SOCIOS. admlOI.>LIIlo-.l 11"''5, pruc.Jra
aure~, ole::.l111eIHlhLel:o ou '(Ilp' eg8{ u> 1dS 
empl es~ de :;~g uro não enCUnLj el mo
tIVOS que leva;;~em a lJamara dos ue
pu.ados a ImpedIr que tos.:,e manndo 
o atual 'StallJ quo 00 SelO!' de segu
ros. Não vemo~ cLIma Lamar prUIOltlVa 
a medIçao do sesuro ao secundano, 
seja ele empregl:lou, aom.l1l"tlaJOr. 
prucurador ou sacIo da ~m;Jresd Il:x
tmgull o CunetuI ugado a empreo>a de 

segUI O" nau na de S~I e"copú dú pro
jeto, pOIS LOdo funclOnano, menaó o 
de empresa oe segurul:o, pude sei pro
fIsslOnaJ de c,m eLagem Jus amentt' o 
ma.s capaz, que e II secreLano, e mais 
capaz purque e um !eentcu e um elI
peclallsla em maLena de seguros. tlca 
Impedldu, pela SUOStltULIVO, de fazer 
corretagem. 

O autor da emenda 1ec'd; 11 em ~ua 
JUl>L.l.c"",au que 'ú prugl e:;so da 10-
dustnl:l :1e seguros. atlv,naue que n.lO 
conta senãlJ cum algumab dezena.> de 
anu~ de etl'Tlvl' e real expan~au. Sf de
ve, em grandr partI', <lO ',ra·oalllo er
QUO e I11can~a~eJ do CO~l'etOl tUllc.una
no Quem se dei ao traO.lIho dE' es
tuda. ;erena.:nente a nts'(': .. ao ,t'LIJ
ro 00 BraSil verifICara que o de~en
VOlVlmrnw desse set· r da ecunumla 
n acltln ai lastrela-se, em 'In!! do-e, no 
tI aoalho desse tlpu de profl;slUllaJ 

Segunao I11furnl~~'ao que puaf'mos 
cOlhêr, estima-se em qUlIlll' mIl os cor
retu. eS-lunclUnán s. admm,st'atlul el!, 
prlJcuraaores, SOClOS e despH'hantes 
que mIlItem atualmt'nte, na atIVida
de segu adura. cunstitulndu êll's o 
grande con'.lOgrnte da ~Jassp do~ cor
rerures, pOIS cumporm aOsolutB maIO
ria da categona Pl' flsslUnaJ. O S1o
d,es ro dt' J<;mprr\ladoJs rm ~.mDr'sa~ de 
Seguros do Rio dI' Janrlro, em mt'nto
rlaJ dlrl9'ldo ao Congresso Nac:onal, 
opõe-se radlCaJmentr a r8.'a OIScrtml
naça u trlta .:onr ro o~ 1111 erês~l'..s e di
reItos de seus assoclad'·s. 

Flna!iyando, pare('rn<1S maIs de 
competpncl:l da econumia mterna dsa 
emprê.sas de seguros Imprdir QUl'm se
ja co"retor de sua Companhia O 
Corret.or de seguros vive dI' comissão 
que lhe dá a Emp~êsa por uma contra
prestação de serviç' s, a chamada co
loca~ão do seguro A Emprêsa paltará 
pplo srTvlço ~eja Ii]r ,'«" pgaOl da 
mesma ou :;ocio. administrador. pro
cursor/ ou drspachan1e 'l/ão vem(1(I 
pois, convemêcia na manutenção da 
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"Unea ·'b'. do Rrtigo 17 do referido 
suootJturivo, motivo peJo qual 'l.com
panhaml)~ o ponto-de· vlsta do autor 
da f'menda, o nobre deputado Osmar 
Cunha. 

Quanto às emendas de Plenário, 
acompanhamos o pa -ecel do n,1l)re re
lator. df'putado Jayme ArauJo . exce-
t, t,..rlo;a a dp nnn'po('l ? f1'lr 11;i;i:q ~ ç:ll-

primlr o arti!!o 1!1 e resupctivo D!lrÍl
grafo único. dispositivo que preceitua, 
DOS casos de seguros realizados sem 
a mediação de corret'·r. a rc~ervaçjo 
de corretor, a reversão da comissão de 

corretagem aos ore-ãos sindicais dos 
corretores e d's empregados das em
p~-ês~ seguradoras. Uata vellla, não 
podemos acompanhaI o parecer do re
lator, visto que , como nos referimos 
aCIma, comi:;são e contrapartIda de 
preslacik de serviç'l de intprmodlário 
do negocio Não tlavendo êste. obvia
meme. n~o pode haveI aquela 

Npl'tas condiçõ!'s. nego o m"ll vot.o 
à emenda que profbe a m!'olçio do 
seguro 110 ~pcllndàrio, s!'ja êle emp·e
gad~, artmlDl~trArlOT. prflcnr!ldor ou 
acionista da emprêsa - Rau.l Góes. 

~*~ .;wk:,~ ----
. Departamento de Imprensa Nacional - BrasUia - 1961 
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tosarnente, de, mais hoje majg Jlm~-l acô!'co <lOm os dispos;Uvos legni3. Nilo 1 cootc.k1, em benefici<2 dos próprios se
nhã, entrar pela outra parte do pre- se está improvisando. Nq,o se est,ii, I glu'a€10ras, e a c.rlaça<l de c.scolas l)ara 
I'nio, ou seja,.o cob.ertura dos :ii5cos, . c:'iftnd" disposição contrária à 1:1. I a fOl'?;,açãO técl~:co-~rofU:.is~nal de se
Nestas condlçoes, poem em pengo, se' r:,t:á-se seguindo à. letra e O espinto i CUritoallOS e conetOles" pala que, de 
não forem excepcionalmente fortes, a I da ld. I agora em dIante, os negocIOs de seguro 
própria mstltmçao do seguro. Noto kt '1 tIvessem sempre um proflssIOnal zeloso 
companh:a que se aguente, pelo me- I ,Ainda mais, Srs, peput~dos. A t,:- competente e técnico para acompa
nos as pequenas companhias não se i nfa. dcs seguros de lllccndlo do Brasll, I nha~' o negócio, da crigem ao término. 
,"ouentarão se o atual re~ime conti- por exenplo, ap:'ovada pelo Depa,,~a- t-' d C ' • d 
~ " T."" 'de 111en·o "'T" ,io",ol de "'eouI'os PI'l'vados e A suges ao VC10 a oml~sao e Jus-nuar como vaI. ,'.,oas sel.am cons, - . "H,I".... ~ t> ti E- d ·t' o - b' , 

rações ponderáveis. respeitáveis, mas C~paalizaçãG, em 19 de setembro de ça, ~,,:sa, es lll,:ça,? no I~ e ele~~ .. 
s:mples Cünsiderações, de puro bom- 1932, pro;be da mE'sma sorte a conces- f3: P"l tm ua CO;l1l?sao de JustIça, Nao 
senso, sem fundamento jmídico, Mas são de vantagens a{'s segara elos, con- aO\o~O d me~,os ,lde,a, l,nlJ\ha, nem dv 
devo dizer que existem d'sposições le- sidera'1do a infra~ào de tarifa neste;;; u I o p.oJe.o Cll'lgma • 
gais que proíbem tem1inantemen te lêrmüs expressos do Art. 25: Sr. PrE'sidente, depois de uma luta 
bonificaçi1.o aos <;egnrados. Além da, A cor.ce~são, não pl'e\'ista ll:t de ~eis anos, para não falar nas tell-
comldera<:ões que acabo de tecer. por tauI'as, que datam de 1935, e morr~-, ta:'ifa de bônus, comis~ões ou si sós suficient2s para justificar maIS I ram com o e~tabelecimento do E~ta-•• t á ' quaisquer outras van~agens aos ' uma vez nossa manifesLa<:::to C011 l' na do Nôvo, descendo o projeto às ()o-, d' f· t se~nrados, quer direta, quer indi-a essas emend3s, alem esses a os . missões, através de emendas que J'á 

d ' t' relamente, não é permitida, cCj\ll-que corre~pon em, ngorosamen e, a se estão esgotando no ardil de um:. 
verdade e podem ser comprovados por valendo - alencão 91'S, D2PU- redação a capricho para fazer COIll 

tados - a uma í'edução da taxa sumário exame do balanço de certas qUe elas ~ apresentem aqui como 
companhias, onde se \'êem as rubricas e constituindo infração da tarlia. se fóssem emendas novas; quando 
de i~speção de ri:;cos" Viagens, fisca- Por que isto? Como eu disse no Chegamos ao essa altura da luta he-
lIZ~('!,O, despesas geraIs, elevadas ,ao I início de meu discurso a tarifa não róica em que se llão descansa um 
maxlmo, alem de tudo Isto, para In- é um dado arbitrário não é uma es- in.:;tante, novas emendas aparecem, 
validar .e fulminar essa~ e,menda,q, há llimativa gratllÍta, não é um cálculo Já. agora. elas, ou repetem a célebre 
dlspes1cocs legalS que prOlbpm a bo- ernp;,rico, Resulta de e,:;tudos atua· Emenda n9 2 do Deputado Elias Ac!ai
nificaçJ.o direta em favor dos segu- · riais protund03, realizados pelos 01'- me, que a Comissão de Ju.stiça fulmi. 
rados. gãos técnicos, Quando paga um prê- nou e o plenário, unâriimemente re-

O Sr. Santos Lima _ Deputado mio, o segurado sabe que, por lei, está peliu, ou se revestem da mesma' re
RaImundo de Brito, V, Ex~ está dis- pagando uma cota que se desdobra uação, ou se enroupam com as mos
correndo com uma precisão fantástL em 3 destinações, quais sejam: o cus- mas palavras, OlI se apresentam di.:;
ca, Dá até a impressão de que já tra- to da produção, isto é, aquilo que o farçadas através de uma redação ca
balhou em seguros, Se não o fêz, o corretor recebe, o preço do papel, da pciow., com o fim de aparentar coisa 
seu modesto aparteante labutou 20 apólice do sêlo, do telegrama, da cal'- nova, que ~ plenário nl~o cOllhece"se. 
ancs nesse ramo, O que V, EX~ está ta, enfim todos as despêsas com o Esta a realldade dos fatos. 
dizendo é uma verdade patente. Essa negócio; despesas administrativas e Sr. Presidente, ignoro o destino 
cla~se de corretores, so~)retudo a dos remuneração do capital, isto é, aque- dêsse projeto, mas uma coisa eu sei: 
ccorretores de imóveis está quase des- las despesas a que as companhias são lutarei hoje, como estou lutando, lu
truída, Não há leis que os ampare. obrigadas com o seu pesSDa! e a. re- tarel amanhã e sempre. Duas leais
As in!'tituiclies de seguros, est'\S en- muneração justa do seu capital; co- laturas já se foram e, :;e reele:to, t~l'el 
tão tendem a desana!'eccr, Hipoteco, I bertura do risco, Do ponto de vista outra legl.Slatura, outros quatros anos 
pois, a V, Ex~ minlla inteira solida- I do interesse público, êste é o m~i, para lutar, a:é que seja convert:da 
riedac1e e votarei a favor do pc'ojeto, '"é!':o, o mais significativo dos 3 ele- I ' ui em _ e1 a re6 amentação dessa pro-

O SR, RAIMUNDO BRITO _ i mentos do p::êmio, êi;te ~ o mais sério, llliSao, 
Agradeço a V, Ex~ e devo di7.er que, o r~lars slgmfleat~vo dos,) elementos .~o • 
estudioso do ?SSlllltO, muito tenho 1'e- I pr~nllJ, E se C~1 tas companh;as, eS.a- Já. temos, de longa_ data, a l'esüla-
f1etido na melhor forma de atender às I be,ccem entre Sl ul!l.::t con~orrencla de- mentaçao das protlssoes de -advogacl:J 
cempa'1hias de segmo. sem sacrificar senfré'ada, na corrlda para ver quem arquiteto, engenheiro, enfel'moro lJi~ 
os corretores, qUe merecem sobreviver. dá maIs dlre,t:::mente au se.3'urad:e p8Ta bliotecário, jornalista etc. Todos 'con-

, ,pegar o negocIo, e.o,sas companhlas es- seguiram fósse regulamentada a sua 
~sse projeto tem um alto sentido de lão entrando fatalmente pelos o1\tros profissão. No Brasil pràticamente nr,Q 

moraliza~ão, um propósito d21iberndo elementos do prêmio, pelas despesas existem mais, diante dêsses fatl)s r.e 
de proporCIona_r à cla~se dos .carTeto- administrativas e não poderão pagar tudo isso que acabo de descrever ~vl'
r es cCI~p€'nsr..cao razoavel e ~Ign!dade salários condignos aos seus funcioná- retores novos, porque êstes tra!J,~lham 
cemp~tlvel ccm as sua~ funçoe;s, e ao rios e bem' a.s.sirn poder~o estar en- 2, 3, 4, 5, 6 meses e desistem, por n'1O 
exr.;,c c,o da atIVIdade mfort:llllstJ~a ~ trando também, e êste o aspecto mais poderem lutar contra o iator econõ
sentIdo leg21. Justo e cor!'eto, Nao e grave dentro do ú!timo elemento cons- mico, contra a fôrça econômica ce 
di! minha auta,ria, êste projeto, ~as litutivo do p,'êmio' ou seja, a cober- certas companhias. Mas esta gel'r,~âo 
tel:', te:'€' e t~ra fi mmha ,colaboraçao, tura do risco, pondo em perigo a in- que aí está, que luta abnegadame~te, 
pJIS ,C~ ,011 C21~tO ele que so!nente uma · (leniza,ão o que a empl'êsa é obriga- levará avante a sua obra e tem cun-
rC\Uliln1cntaC'<1o C(11110 es:a, traçada da em face de infortúnio tado até hoje com o apoio do plCllá-
em tê:'mo" imparc'ais _ regulamen- • 1'10 e das Comissões Técnicas de~t:t 
tac:lo em qlle colabor:n~m cérebros e E esta situaçào nos anasta inape- Casa, Há de cumprir a sua tarefa (,lll 
carac!p!'es ermo os tie Adauto Cardo~ làve::l1ente à desmoraliza<:ão da Ins- beneficio não dela própria, mas' da
so, P:'ado Kelly, Ecndon Pacheco e lituic}.o do seguro entre nós. Contra queles jovens que ingressem nessa 
t" ntr, 011. t rrs ilustres COlegas, para :S50 os corretores se batem. Eles não ~ronssão de alto sentido social que 
11:'0 falar n",~ projetos o"ir;'n';'rios do querem r€cebe't corretr..gem de servi- representa fator de progresso pa: ... 
s~wlcoo !"on~dor Bevil~cquft e do ilus- ços que não prestaram, insisto em di- uma comunidade. A Argentina, com 
t"'" n?""l'~elo F'c"n~'1do FeiTari virá zer, Não querem que lhes seja crcdi- uma populaçâo grandemente infer:'Jf 
EC"'~'onar o problema, tado aquêle dinheiro correspondente à. de B!'asil, tem um volume de :;C!1'l!' 

, . I' ros muito nwis alm. O incilCe d,~ '{!l'-
"·0'1 lo,. oO''''}'a a d'on"'<' ~o d leI' I a um servlço que nao rea IZ,aram, \ .. ,,, .., s .. ",.le(1LS e \T I IN" 'b t t tl o se·r.volvimcnto de um povo, mcd8-~e 

que' p"0"~cm P' <as bonÍi!Cacõ€s dne- cu ma ~ on~e, 10 hmeU. Sl. s 1 'ltlV tambern pelo volume ela sua mdú,t~'a 
tr~ ," '),'n'1r;Cl~' r"<'1[]iF~Ve'S '11"a IH:J p,'ojc'o Orl;.{lll:1, aVla um ::tI' 1<0 "t·" L' '" ,'n 

, ' , . . '. '." _H decl8J'8ndo aue n('.~SfS C3S0S de se- I seCUll al,a , a o .eI ViÇO al,ln1, os JO-
méll'~ ca ImlJl\11<:~O elo seguro. ~ur(' direto,' a,~ comis'õEs caberiam I"cns a trabalhar '. Os cO:'l'etures que 

O J"rr"eo nO 21 799, rle 2 ele '€_ ;10 Sindic2 to dos corretores, para Illllcla~, s;a carrelra encontran,l cam, 
! 

' , (I" t' \ 'l' , 100 pel,€l,amenle llmpo e r,')C',',o p:lW 
"'1" n ,,o IA\>, €Iür{' 0\1 ras cOIsas es- I coras assls 2nClalS . IS-ll~S atl·vI'clodes e 'lias '1"'''\' r" '1" , t b ~,.. J . • • _,\.l". ...' .... _J k\.:i ... kf.. l~~ 
a. e_c e. I POlS bem, Senhores Deputadas, F\Il çce~ de moços. AqUl, nao! A :l1.itJtlll-

wr"'(1('!'1() ('~ ~p(l·l~r""d(We~. por in ; prc::.trado por urna c-crniss? .. o de (',01'- çáo do seguro, a n1ul'chrs CO!UO VJ.l!l};-) 
fr',mc'lil) (le ,<I 'oq nnlri~es, S'lcnr- relores q!;e encarecidé\!U€nte, me pe- tenàe a declinar no Bra~i1. rem rc
v:q, filia'<, ?c:0Jlcias e sn')8.,;r,n- diu não permitiSSe tal solução, pOI'- pcn;\lssões danosas na c"truLura l'crr,l 
{"~~. rl 'virl~" l":l·P n.\ltori{~clas, rf'_ etUe podcria pairar a suspeita de que I de nossa vldu ecerômica. Esta é (l 
!n"n~"'\r n c01'1'e t '11' r<n~ ~'l".q:'io.'l I êlrs ,qurrip.m ap."o: ei_tar-oe, i~di:'rt.?--li grande e triste verdade. 
() o'-~"r(1 rr)1'l1 llmn \,(',~'?"o l'm:- mcn~c, clCS,',lS eO~l1ls'o~S, Level, e:112.o, Sr. p,'esidente e Srs, Deputi1dcê, r..~ 
h,('o ,:1(1 , 1'~ \";~''', rln. IoCr do pre-

I 
O fa,o à Com;ss?,o de CGmtltuiç10 c en'cnc3s, nOLlid~mente ao de ns, J, a, 

111;0 !Jcj'\ldo l'~ccbldo' . JUSt:7a " O Deputado OllvCl;'a Br:to, G 7, 9 e 10 SilO u;na repetü::io fie LU-
,. . qne mUl~o colal:o:'ou c('n0S(,~, S\l°f)':U Las que este plenano ja ,'CJCi(C,ll, 

r: a seQu:r, de man!'lra lll1prrah\'il: que eu llld,ca."sE' a destmaçao d",L~as Já examinaclas ror tódas as CJI'llS-
">\ . conre";o ao .€,'Tur1do ele comi~sões,. Ab~tiv~-:ne d~, fazê-lo, ':Õ':; tecnic::\s da Casa, - a cte ;u~ 

.. ' t ,. h:' .", t I celx~ndo a Crm'~,"3.o o cnt€l'lO da H13 ,iça a de Fm21lcas e.a ele Le'''',''' f'O 

t
"oo:r"n r,q,." '1n'15 11flO nre;I.".05 no final'c!pde , Foi a n!'ó,)!'ia Ccm;.~;;'io ';ocial S~,·,o el:'s "ou SI'llP'les -e"',,::,,;(,.u 

"'l'" 3. as<:Pll com'" c""lmlc;<':"~o 011 . - . ", ...... H • .. ,..... ," 

.1
1
" . t 'i ,'_ .. , 011-" de Jusllça que, Un~n'D.l1daele, s~1t~!n .• de redusão oa dís!a!'c~s red1"'U;1"iS 

0'1'1 01lt'lr ('11 ra V:1.n '"'0'C"t11 ,,o •• - . - • • ~. ""- • 

"1' t t' ~ ,'t , .. ~ te P"o' d() a OP,lllUO co D"p\J~ad') OllVellr. Que não elidem os tieus pronó~lt',s 1('-
~':"1'~; amen e, e eSLll (l"h:1 "-1 B·'ito. e1'Jcontrc\l tl.'1.,a, fínalidade SQ- cretos, nem podem levar ao plpnáLo 

lC a , c':1I, ú!il e elo'Sis,vel: a c!i:lção de um a convicçao de qUe sejam o,ltr:cs 
CC:J,"C{lU2'1tf':1'~ntf', o Prc,'ete> es·.1 I [1In00 de nrev~!i('5,o Cúll!l'a incGnc:llos emendas, illspiradas em fin:.tll rjQ"les 

confo,me à lei, Aqui se legisla 4lC I serviço que v;rá reverter, afinal de diferentes, ditadas ]:01' outros p:y1>à-

" 

sitos. As emendas 1, 11, 3, 11 e 12 da,' 
mesma sorte infringem a sistemática 
do projeto. As emendas 4 e 3 J;adem. 
perfeitamente ser aprovadas p .. rquElI 
vêm restringir a ação dos corr2tores: 
Impõem fiscalizaçao na sua a ti'l!(lade,' 
cominando-lhes penalidades. EmboTá' 
tõdas constitucionais, quanto às rIi
meiras, levanto a argüição de injuri
di cidade no âmbito de competêm'Ht 
da minha Comissão. Peço ao pler'{t
rio que as repila, mantendo o projeto 
e, se quiser, na sua soberanIa, ,1'),OVC 
as emendas 4 e 3. (Muito bem; mUi
to bem). 1 

Dural1te o discurso do ,c;rn!~(J)' 
Raimundo Brito, o Sr, Rrml"ri 
Mazzilli, Pre,,,!de'llte, deLTa (! t;(l 

deira da presidência, que é OC'lj)(!

da pelo Sr, Aniz Brada, Supielill) 
de Secretário. 

O SR. PRESlDENTE: 
Tem a p8Inv,'n o Sr, Alde <:;~'n

paio, Relator da ComiEsão de E;rJIlO
mia. -' 

O SR. A'i.DE SAMPAIO. 

(Sem revislro do orarJcr) - s-,. 
Presidente, COUuc-i.1e a incumtê:1(~i'l 
de relatar as (mendas nprc~,en'act::\~ 
ao Projeto na 926, o qual não' sei por 
que razão, não havia tramitado pela 
Comissão de Economia. A requeri~ 
mento do plenl\l'io entretanto a~ 
emendas tiveram de passar por aqnê:' 

1

1e órgão técnico. Aêsim, Sr, Pre,';i~ 
dent.e, só em muito curto espaço de 
tempo tive eu possibilidade de examiM 
nar as emendas, Entretanto, cum ~ 
esfõrço que me foi possível descnvol-' 
ver tenho opinião firmada qUe supo
nho representar a dos membros da. 
Comissão de Econcllllia. sôbrr cada 
uma. :t o que pretendo f.azer da ;ri
buna analisando-as uma a uma de 
acõrdo com o texto do projeto e com 
o que me é propooto. I , 

A Emenda nQ 1 pretende substituir 
a letra c do Art, 4 pelo seguinte: 
"Apresentar o atestado de exercíciq 
profissional anterior a esta Lei, for.l 
necido pelo Sindicato de Clas c e ou 
pelo Departamento Nacional de Se .. 
guros Privados e Capitalização". , 

Ora, Sr. Presidente, parece-me que 
se quer acrescentar outro atestado 0\1 
um atestado firmado por duas enti
dades, Estranho se queira que só 

! participe como corretor, por efeito 
de~sa Lei, quem já haja exercido ser~ 
viço anteriOr de corretagem. De so:'re 
que a le.tra c deveria, a meu ver sel.' 
suprimida e não modificada. 

O Sr. Ralllnundo Brito - P3rmi. 
ta-me um esclarecimento, Diz a le
tra c: "Aprese:l:ar atestado de exer .. 
cício profission81 anterior a esta Lei, 
fornecido pela f'r,~idaele de Classe. 
"Acre"centa a emenda: " ... ou pe!:> De
partam211to', E~at1ecr-se ai de que o 
Departamento fica como insU'tncia de 
recurso·, em dl:'fesa do próprio cor~ 
!'etor, Se o SinCcr:to 'legar, êle l'ecol'
rE'riÍ p3.ra o Departamento o qual 
I "nl'-;o, dirá se m2rece ou não o ates~ 
t3 cio, 

O SR, ALDE S"\MPAIO - V. Ex~. 
(e;n rllz5.o, Nf,o tic:h:J. perce:Jido o as
pec~o da emenda p:vposta, ~I8.s não 
I vr,io como surgil' tlm corretor nôvo, 

I 
;J~, ',s, se todos os Cú1'l'eto1'es de~o:s 
f.'tosa:'flO a funcionar nos têrmos rles
i til lei como nO:\?l'á in\Hessar na cal'· 

I 
r 'i:'[l um cm'l'etor nôvo? 

O Sr. fla'J1il1mdo Briío - Já est'i 
n,'e'.'i,<to na lEi. Obtém o atr<t3GO do 
Sinü:c:Üo cr:mpr:rece e im!,re~êa, Se 
r,ol'\'cntura lhe fô, negado, reco:-re 

I par". o Den'i"f~mento, 
O ~R , Ar DE SA:\IfPAIO - M:ls ~e 

I êle !1~0 ti~hq e:<srcido a pl'oLs.5ão, 
I CO"YlO ; ngr?5'C'8? 

O Sr, ROi/mundo Brilo - Leva V. 
EJ<'~, o art, 20 

O SR , PR~'::TDENTE (Aniz Brld,n)' 
[- A M?<a c~nma atenç§.o do nobre 
aparteante para que, de ,acõrdo com 

-
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E~t.efano Mikilita 
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J<,Il:nlloz da Roc. 
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5,ln',\ Catarinn: 
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N° 5 I oferecidas emendas e .C'lvtinua a lu- I vorecido com a comi~ão n ã.o passa 
No art. 15. suprima - ~e a expl'es~,1ío' ta..,. ~ue se. p rolonga, como d..s.se, lJa' • "CIUO . H.ed.lln~_l~e, o q ue" houve 1<>1 

pc!o Departamento Nf'.cional de I m"L.>"de seis anO.:>, ,I unl ncgü;; .O ::;"~l e..o. l!;l e nao ih\o.'~ 
SeúulOI> Pn;ados ~ Capitalização" . " FO',um 13 as emendas oferecIdas a o I um j'(.CIOO. Nem a C Jl1lpalllJ .. i Ler,a 

° I p~oJe,o . . G rande p~rte d elas m ais c,,;agem, de ex,glr um rec.lJo . E cu. 
N 6 nao e qcle a .ep~tlçao de emendas de I mo, enta.>, f':Cll.li' o balanço? ~c üa 

SIlprim8 - SI" a letra (b' do Art. 17 pfd'llêlra. d;"cussao, que f.?ram repe- n~6óclO:X e:Hl'arem ll.iú mll CI'U~eh ().'t 
e ~(;U jJ..ll'.i.graio único. . lld:l" ,P?I todas ~s COlI11S~o.eS técmcas I e_ 00 mC.,nlO negccio. sail'Em 10 o.ll 

e por, e.,te ,p,lenano, unal1lmement~. lo'" ou "zJa, lU cu 15 nul CI'Ul,e.llXi, 
't\.-O ", Ref d ., H o-me as empn as 2, 3. 6, 7, 9 t e dt&a smda 11 .. 0. COll.>.ar a doeliifi.n. 

O '17 10. TÚuJS e1.\s viSJl11. p,'ceipuamente I taça0, Ci.11l0 fechar o baJançc, '.' "' .. () , ~:' ,;. e 13 terão a se;:ulnte re- I ' - "'-rlw,' lO, I e.3.<en~:a mente, nevràlg;camen'te à. I ~erja po~snel. En,ao, que làzêm C~I' · 
q\:o~tao cio;; cllaJ.lad~;; ~egul'os dire- tas Companhias, felh,mente eeh33 
te.;. I Cl.mp"nlllas, não tôdas? Lançam 

P,'''.''. e:'1 b,CF'S p11nvl'as a n1" qlianuJ COUeSpJllc.en.e na I'u;;r,ca úe 
1 r .. a.nr ',' ço Cle r 'C~' f'''c 'I' d 

a. a"('i ~lr{'nl Cli e':C'lT"'rCP1 enllJ!'e"'lQS o q:\ê L.:J. .::.ÓJ,·~ li a· ... 'lHO () P" ~ lo' .I.. ........ .J __ H , 1.::. ........ .::,. ,'.') .:t.zaç~o, ,L.:)-

Ar[ 11. E' ved,~:!o aos corretores 
.~ Hu 

Anlüll.O Ca,':OS 

C,,:n" .;'0 LOYJ:a 

\- ,lro:lS 

Cunha 

F..,lJ, 

PS!J, 

P3Lo. 

njo p'" : " \ C' C .. 'C~G':l'IP ·11h· ... · ~s~.:~u lJ,"'::'~5 ge!·~~~ e~c. Qual a CVl.l;",2í1,-"".d-le p .. > t':.l r .. !ndlC:1 cle (ill"bIO P -ibllCu, ...... ..... ~, ,.) ~ J..s '.1 - '~l ... 

I ll~'!11 Ih' de entidadi; puaesl:llai. r;Iddli ... pni ím;l.d:cÍ"s· d'e P;'OC~;2:" ",.i! .. a'ca .C,::J1~2~L:"nCiao em .re,,;,ç ? 
a,le~ 'm:n e n .. s ..... \l!'CS p"r q cu p , a.> fI co 1.<1e,,>.,. (,(ual a ,-o.1"ey,LuL,a 

I.J Sl é'l1l ~~lc;e :'. acln inl ,t'nd ;"e, ou ,,,'" P''ClC''oo Ü ~L'c • P 'OJ:-'o, 1
01 

rI.) (;úe tllll:,;e acs lI1,erc~.~2S ua 1',~ 

I 
". - " I... i -. ') t.. ... o . \.:.~O P 81--'lú a pu' . ,? N'- h.·, d 

R o GrClndc d 

AC ... 1.,) V ~a!J.a -

l",l- .. 10 H."ílllilll 

In. 

n .. , 
" . L ~_ 

L,.tt ..... 1 Fu, aco P":D. 

HanlC . ., de Sou.: 

J..;uCjlll!l1 Oúval 

1,1110 B. :Hln -

1':.1L:,O :.\:mcarone 
r 

ILllll PI:a - PL. 

FI n 
PioU. 

.:-1). 

FI::! 

\\,,1/ F!011Ch - (DI'. 

o SR. PltESIDE:";1E; 

A li~:a de presença aCII ~ o cunl 
p,:rcJ.:iln.l1LO ue 168 ~Io, LJe';'>;.I(Jd,;~. 

!)I":)i'il'c.e,ICS ete t:mp'é,a Ü" segmo. .ela e :l ll1o.a'i.-aC,IO c:a a'ividade se- ~t., ÚHe,,: :10 "'aJVC:1, O. i;F;~ 
Cur:l,~: d. e a pc,ibll!c!adc de 800re- d~Il~,a .?O .. l~n~OSlA) a dw l(;.,l",~. s.'J· 

I Art 18 As fl riedndr, de seglll'os, 1':\'el'C J cL, . C::l. se. dos co.rretol'eo, ú .. '.,e. e..s.,,'_IL.I .. Ú'.IC:.l" . d.,.~. , .. eObd.l .. U' a., Ue 
l~.) .. :-:11'1;'-; n18tri7'};':, til,·:t<.... ,sU('l.U'.- 1 , -..:> o.;) d '~p ,. ge 1'" ~ pOi'q") n'"L Sltll '('-lO (1'1 qUt"l i 4~......... • ... ....... ~ ... I.o;) I.al~, l..J ...... l ..... L.~ ..... c..I.V 
I L\nC~;I> 0'1 renl'::', ..... n!:lnfr.<:: ~Ó noclr- \...... c. ",' -, .... se encon-: eLC etc ri") o ~ "1"0. 110 ú' o 4, 

• L':.1, i:', .... la'J{.ri ~,l cl~:c.·""e e.st~l'á extin- \ .' ,"' ''"'~ .... , u .~':=J\ .. nh .. ~"H ... 
,'dn r', bel' pl'úpootas de contrato ue t.l c'.etlL:·O do br'CI'C.S d:a- Ja' h~'o I ~o de \uJto~us quan.ua,;; r.,o p .. l~~1 qle. 
't·e 1:'0:: c, , .. ~, JJ~ as, '. tO"e e'''ILur''oa recu c L n~':::.""i ~cr[!~õ?.s n";:) c. "l1;nlam a I I' .... ..., ~ .'::'\';I. '" o u ... ~ln€n e a 

a' p .. ". intorm:"dío d~ corretor de sr
'1 . 0 .. c' 'I' oalllente llaIJillli1do GIl en,

'Jl', "du;. de emDi'ê.a de se:>'lll'O,' 
.' ~ b' •. I 

h dI! elamentp Ó'()~ pl''l'l''nenle" c;;: 
lloiL!nO::i l'Cpl"f> çl!1tantt.~. 

l';'! 8 

Sllplil1lUrn-.se 8." p~l 
meLe .1;Z 'cio", no lUlal 

do An, 1". 
'.Il'a~" I( ~ 

da leu<.J. \,1, I 

SI1l'r'!11'l-Se o Art. 13 " SUil~ letl'~3 
'a' c 1.1) , 

r..;0 10 

- ·e,' . u- uunOfLa'lC'a de',.,. c'n" '. ·~TC~;;;:.,,:'· n ..... ~ . '1 n')bilit'"ln~e p"Of- ç:". I.·J 
... ~ L~ ..... , .. ,::, L, 1 !,:-,.sv,:;:" lLi~.,J,-lrl , ,.. .Is .. n) C',' P Ira o correto ou o d a .:sCnC'dl1" nd'l~' df"\ :111r""rdn~ d cn' ' ~~.::J ... .... nu. , o ~ln-

, .' ' '. .'" "', s" Ima- p"".o 50fil'e a r("10'0 t"l' ,L fC'I'e a---s r.-' r~""''-' P" '."") > ! ~ ..... __ u. "d,. ... l 

. e~l';"(:';' ~\'~ 1';"Llt~i que \t,~m qlie se,ll! I c:(atJ. üllde cLii.lrdr essa lmpOf,allC,J., 
" . '" ., .';, qu~ e de lO' ,,' pércelhagelll ({;e e",a 

O q.e ha. Sr. Pre"idente e Senho- LJelll a J.ld;c:.tr o \ulw ao p, e. ll!~O 
r\:~) D<)Ul~H.;", .. " {' () .sc .. ~lillL;:, As C{)lll- q~c ~(;[l"e a lt'azendà PubLca, eal \'11"-

I 
p~l.~dL __ • .') d.: 5, ~Ln;.s. leLL'n1~nte n~tO I. ... ...te 00",-:(;:) llc6i..c.O.s i::dl.i."2~C,;j, 
(O~ta.", l"t'l: .... ;crJ1 o ':'~'611 'o dlt'CLo, isto e. P ,i.' Odl..-o lúdJ. Sel.1.1.101' p.'e)L.l_11te 6 
f,!. ~o G., Li ~~lnU1 ~C pelo S2~ ul'ndo" sell1 .oS:'':;. D"'iJ·1' ~l(it.':i. a funç...1o d:) C~.I'. 2lor 
:~1t~'r[c"; ·l1c.a do Ct.::l"ftOl', e bon.iflca Li...l1 ~L,ü ~C':H.I(.t.;. ~.ó..)~e o q~lal d2·,·e .. 
i)21~2F.lCi:l o S:.. ,U~~lclo c..:nl a imp.or-· Ulv.) pV!lli .~lr. lde e Ulll Ül~2~'lnc:lia .. 
ta::cl:1 di C,,::J~<l::> qu~ d2'.·el'ia c.li.lel l'l') tCêi,'CÚ e Uilp.l.c:al en~re Q'l.iJ 
.:lO cor:-<u!' .'"e ê!e l!ouH7';>e agido 11:.t p...i.~·t~'.:; que' c(.;nLi'.lL~dn. O c~n'CLú:' c.;:)~ 
l'L lJ,~',;r',-,0 cio 110"..;. c~ü. E o que OCOl'- lá l1t!1ll pC~lLO equ_cL~l~.i.l e ent .. e , 
re é q'.I' p . , bell Lc.ll'i:.D. ("';'1 com.s- C,I..a:1iiO que' quer Lz:r o ~:ll sC.;llr~ 

, s:lv, f .. ' f.ll'ct' f(',,{J )1::>;' portas L'a- e a c"llIp"nl1 . ..l CjL!2 l;ce"a a ~d:1 p,;>' 
t \~2.: · ': .. 3, tE'lll p;'o\'c~,-:do UHLl c()ncor - p\..;..).:.l. l!.;e e 00. <~8.CiO a Zeúll' Cúlll ( 

rel1:,.1 in tll:1i~'~,,,('!, i!'l'::fn_,;:;,v n l, pDrqup. .n:~~~·nlQ cu.dado e de h;U,d n1J.re,~·a 
611~!'ir11-<e o Art. 19 ,. .sClb p'll'á - se l.'l:U ~e l:m.l:i li d;l!' np2;YIS a b:>. p~l:;i m . le.'~;;~ de",.) e o,;qU:=,li plr. 

~ra!u" 1 t: ~' . I 11,f.c~ç::.o COlTPiP·J::(l .. llle ao que te:';., ,' c. Cü:l.:cc;,:clllc:-ne:i,e, p,T~I~3 t,::ar 

V.li-:,e proceder à \'otaeão aa m.l-
tel..! COILLallLe da Ordem' di) Dia. ,Dé'-,p a seguinte redaçao 

I do Ad. :!-!: 
Vulc!('uo em SCgunda dl;cusscio 

I de reC2~)('r o CO.lTC'tOI'. out:';;l já d;1 l1i..dna p';..;,:\'~~o de ab.Jclula 1.'!.2::~Ç:to. 
nl~~ 8.:;·.l:11t1 C01 a, odtra um P\}U~O Je jlnp.l:·c.~\jtJ.,~Qe aJsolu~J.. para Z2L.U 

ac ~ l' nUilS, e ne.'-'...<.;a ... t.) cO:1cl!ç'Ú2~ a gU81'ra d~ 19l12.in)en~r p~l~~ da:.s re,~pe.~á\·E::3 dl-
I C'Jllcol're:oci' pnt:'e cert~s companhias Le:ê'':'2<>, qU2 ~e def:onll"l'l na e! ' U;>-

do L't'lJ;c'lo n" 920, de 1~5G. que Te- I ~ i' Nilo ~>e enqusdra no<, efeitos 
gula a projtSSiÍo de Conclole, de de. I LCl as op 'LI,'ÕC' de LC<;-·.':(:II'O 
0":;;UIOS. tD pende de Parecere" e c1p 1'1' . eguro entre as Elllpl'!:~a~ "C'-
Ou, COlltlSSÕeS de COl/sI lu.çao e gUl'UUuias. 1 
JlIsl,('u; de Ecollollua e de FIIlQIl- I N° 12 I 
çus. sobre as emeuda;; d.: PIe nu-
T U) • I 

o tiR o P RESI DENTE: 

A"l projPlO, quando em s~o;lln(h di~ 
C U';:'..;"':' U. Li, liJ ... 'Ul11 oferecida.s a.; ~I!t.; UdlLC,::, 

Dé-se a seguinte redação ao Art, 27: 

•. A pl'p,ente lei é apdecúel ao~ tpr 
ri LO f'lO,< e'taduai1- n os qll~ls exiHem 
Sl!1rlic:dns de Corrptore~ de Seciuro" 
leg..llmellLe cOllstituidos, 

n e.:5:) 2,::; C!1.ành.ào~ !-:C';uros diretOS, se ra\l.,.U (10 112~\~C.O. I\lcrec.: e::.;:;~\ c~~-:.:)~e. 
',,,Ui;eicce. c:':~,n,:o uma ,LU3Câ'l re. p.;r i,~(). tCllO o n~.:;~o rc_pC;lO, todo 
:~"l::;ll e in . .idSiCntavp' para a p róÍ>l'ia o no,"o aç~.o, p:lra que srjf:m Te-
"'u··' d 't" I 'b'u:ll'dndA ., C' 'cL" direito" e l·'lter.~' -,," li .!:Sll U.Ç,lO CIO >;2~U:'O v ~ ~ ~ ~. - " 

Meu.> S~nho:'es o prêmo dos sec;u- I .ic'". E' lnd.~pcll"avd um diploma q le 
\'C" e cempc. to. e.r 1'1 legis. em vln u- : ,h~ c.e a LI'<\nquilidade de aç~lO e lhe 
d,· de d2~:e~,'.' . pGrU!'ia~;. l'e::.ulamen - : Pu,;,I:Jlille o exe~'c C,O d'! pr~(s,,\O em 
'OS. de três parte,,: cu télO d~l produ- plano aHo. de absolutn im~a\'c,a)ida 
ção. d?,pe .. ~s acim:n!st:-ati\'2s. c')ber - I .le e;l ,~ o" oo.s 111 e.:ê;;E'.s c;,:e S" c:m ~ 
Li1!'as de :'i'c.;.<;. N,io é d.:do arbitrá - 'f!<l[)tHUl. q,tcll1do da elab:>rnçâo de 
no, ne!l1 e:eD1 n n:o cnlpi"~c:-:tmente- UDl ~e611.o. 
constitulJo, O pn'!llio do s2guro re. O; ,\ k.'; é que o pl'o.'eto está pleí. 

L\iENDAS 

N\'l 1 - Acrescent o-se ao [ma; cto 
:.!3 do ~ub,lilutrvo: 

I SU:t~l de e,l:i!uc;o.\j r.!:;ar~r.'s pa!'(t a!-- dl . teanuJ, Os CG:n:;l~):CS n~o p, . .'àeHl q·.~e 
verS:1S lTI·.,dr\>cL1Clp.s d~ in~ortunl.s~lt'a I dlrs Sl'J,t p36,.1. a cJ~'l'ctag'21n do nCdJ

, • Dec,,:'!'e do P,.l\E!!JS O~·::·'l·ir.,; pzlos 01'- c,o qUe mio LZ2i'a , Em absoluto, n.ia 
art. gào:.s \(·cn,c"". e.,'tlc;·,., l" es referidos Lielt'l!'m. N:io e"tã') p2d,:J.do i'so., E e I pek.> dcc:-e'o.' PO:·I.:l'in.q e re~ .11~- ' o. qUl' pl'cc.sa fie::!' bem e~2larccido R~(li'a - ,e, assim, a Ictra c, d ... ar-

t ig u -1'. I "durante o prazo de 90 dia~" 

C'. apre~('ntar atestado de pxerc'C:io' 2 - Inclua - se mais um padl"rafo 
p101,,'IlJll:d amel'lOl' a e:·lil h·l. [orne- ; ,tu artigo 28 do subsLlllltlVO: " 
cldo 1)('10 smdlcato. de ch ;'t' lHI pe~o, 
Dt'!;:li", nH'nto Naclonal dI.:' ,:,)i..:~4!·O:) 
I'n, "flU~ C Capitalizit,iiu. 

N~ 2 

Art 8'. 

l';'!3 

A·1 Ad. 14, acre<'Cf'n'r ~ m'i' 
P"l,'. ' . .llu no~ seguinte:, tCltll!),: 

l 'I)' .... 

§ ." - Nos segurO<' etellLfJij.j') di-
rCl ... !l l1'C Cllll"e o ,sc'l'llr"lJÜI e IJ .'"d,;
~~111' :(1' I, <' (:"111 lnlf"l'Vellll~rtl Ll (iLl (")1':";'

t.Jl, ll..d.i 11...i\"L.LQ. COl'crl~<.~~lL jJ. p .. lc.;'''U-, 

p.I:·.l-

, 
I 

") As companhias segllradcras de
verao encaminhar instnlçôe" nos ter
!!lI), et,1 presente LeI. a fim de r: ,t'

~ 01lClo, c'lIrêtore~ poderem se hat!" ~L 
e !-;e I'p~li 'trDt, d2ndr. ('j(-\I)('la ctE'-:: ... ·l 

'J"!,\lrt~tI(,::1 ao siucÍiC:1l v Ci~ cl .. ,.,~ 
!lUIS pro:'(llllO··. 

o ::-.lt, rIa:SIJ)E~TE; 

T" ti. a P3.Ll\TU oS'". RJ:nrJr:d0 
L ... ~ I. I.l (t"I:.1l1dJ.uc de R 'u:ltDr da 
L' 1n: . .., ... :IO de Con:-:~itu ~:~l.O e J _:<iC,l, 
;1.1 .... (1.,1' p;lreCel' ~s c!nCnd~1~ o:;:'e!'e
l'lCt~~,':i, ql:anao enl d~.'-~CUS5ÚO. 

() -;!C R.-\(,'\irc-íUO BHITO: 

I nH!n~C5. ele tal n1 !L'i!';1 q112, quar~do 1:81('.';). nüo e ... L,.;.o pleiteando qll'"' as conl 
I se plg!l :>0 CO:·\·.',:)!· 8 .';11:1 pc:'centa- pallhin:; sejam prGibid:.1s de fa,er se-

""111 C" C"I'I't'l' tl\ ,,< d'\rio n'o .·.nll'O.-:-; di:·:.:Lt.:: .. PCdrll1 continll?l' a f~14 I é'- arb:,:':1~'I() c E~<'a' il{Ci~;:~ lil;'ll1 'd~s ' ,c-los. O q,le éb des,jam é a:)~n,'s 
. tr€:,~ rlenF·n:I'.' c:::ajpL!"'~:it .... ~; do p.ê .. j U re ... pt:.~o a lei que vou ler d ~qnj & 

nl1') dú a"')'''ln C~l\ '" N'o e f' p"uca; o qUE' éle., pedem e niJ·-nC1. '. .. _ • \. ~ ~ _ ,1 !.". ,h ;,-
'\-\):' <i I C~~rllp '1~1.'1 o.~H' ~':=::") c.)m";~s· t' I (tUP, I~;;\qt~('J.L') nC;~LcíCrs f2ito~ d;rcl:l
'10 C',C!"·f.()!'. A leI PI'?";'1 o eh'.':!':;):·:l- lll"i,tt', a C<Jrtcl:!'~:::m r2spectil';1 Sê!" 
'nonl c' p' 11' n IJ C\ ~')"nlrcr. ~,....:,'.rlP'rÜ<.i. eln liv:.J pr~n, ~'lO p. :;:~I) a ' ... .) 10 h , ; () (li\" . - \...), .... ~ .. , tI 

as d:\r:s~·" f;I!":L;.'·: !Tl:'J 0<; d r?rent(\~ \.~.lúr:c;.i e a Q;f'sláo do Ir~~i:ulo 
~;p,J .. de ~1"(lU .J. :'\,~,"':;1'1. sn a Cornp'l- B ,~.l.i tC:to de R .... '.::-2:-!.lC·OS. se d~)S;_L-~e 
nh~3. ~f' :lP!' p .. :1 C"l (' ''':' , '1':?'~n1, rnce- à C!· .. lÇ:l(\ dI? t'updo de preV2n(\'~O C011-

!Je-a P\"\ ,1 Oll P .1 o t"~l'l, esfn'· Ira lj.lê~l'::i.C' e a fl':ldaçi1o c1? eiCO!.'" 
nho ao lV"<;(") e. /1 V!(ll"dn, e~·i.l dE' C '-; ' ;"C'" )"111 pa:3 os SPC~!·' ! ~al'.c,:;,. 
J11C;d:[;C:lltrln a 0.",'1111.1 t~'Jlica c1n I "Tells S ' n!wres. eis ° oh"~i\',) eh 
p!'él11;o d') se"l"", F' .<:lbiela f]l1P tocl:l ' 1)"0;: ,o. ""tes inl('r2','es ,o, 'a, n":e 
S'--'.~lll'O L~:t·) P Lnc'~(I') 11'1l"!1 1:"1'0 p!'()- se ~l(iv("~anl. Cr:n~eqüente:)l?n e. As 
pt~O, Jutpntic'1do p 1("> np:1J't~!nr'1j() Il'!l~t n~1:~'L~ 1l'11(1. nf"E'~ a inf,'ing::' t:-·."·l 
NC\c:Of':J! de SC2;::rn, r, ,\,;lelo.' e COlo P"::'("'l:o c'.(,Jl:·l!1'lC·IO sllpf'1'lOr, p' lado 
p'r::J!p:1 P ÜO. V. ,1e c'.'''c,,:. '. in'!l'cs,(1 d,., I e d;"llO. de n("'-,o aplnu<n dd"!'l sc'r 
cinh:'~!'(J CO:Tn~O n:!~nt(' • ., n?'!ócio e :'[-'p:'ll(~:l:'l, AdpnL~i.s G", PrE'::.:idf'!11 o e 

D,\_ t. L"\ a 
g~;'t~lk'; :2' 

sP<::llinte recl,l('[l'\ 
e :lo dú Ar!. H: (S'III rCl'lsão ão orador' Se- fisC'J:!Z:,c10, Q'la\~(Í) <e \ I' lanrar, n" SI',. DC;1l1 · :lcl:.-S: d[~do 011" 0"- P-'&-

1 nh..l~' Fi ··.:;:~delLe, S~'S. Df'p'.ltúà~;:;: e3cl'irJ. dJ ('lnp~'é J. ~.- SO in"Tl'ps"o, ê-- tnios do ~;('s.nH0. COI1'lQ vilnos, se d" drL 
l'~.i. , .. ,n~,",3. 110 e. à !:)~'''';llndJ. dl~(:USS~O ~e h.1I/f'r, p.1l"8 pf!:\:'('ç;; ("r~·~h?i~ trrl1- brn'n e:ll tlê~ f"~Ptl1~nto~ _ clbtn de 
C!O P.t'JdO n,'! 926, qJe regulamenta . ,e 11.lt"ial e ilnlJc!ú"cln ente, Ql12 re - pi'idIlC,IO. dC5p~S8S admi"list' a'jl"F. e 
J pJf"',.ào do . ., C;)!'. elO,'es , De'.o di-' gi.,t:·ar, p,lr·lplamc:lt? ! dp\J:to. pOl- cobertll:'a dos ri,,~()s. s~bido qlle ho;e 
zel' q';C esta e uma lUla de maiS de d.:> COll' I'ál':{), o bo!'!nro n:1o chp~aria as d?,pf',~, ad\nin:strativas allmentn~ 
" ,tilOS da honrada c!as,e dos cor- a um fm c'rlD Sc ',',ll loluna do ha- : l'am pxtr,\ord:n'1l'iam o nte com a m:\· 
:'c ,,:l'., de se:;ll:'os, OUlras proflssõ~S ,'er se la\,f'" 1\ imnortiu eia do J"et;(ó- ionl~;lO d0s .'nL'lric,q dos fUPcirn:í"ios, 
i III ;;:do fàc1lmellte org:\TIlzadtl3 e ci.) na C"IU:',a d'l (1"ve s~ h8.(> i~ lnn- 1 do prrr:J do paçel. da maqllinaria, erc. 
c', .• : 'L .:~I"c1n~. sem tamanha Op0.51- ço.r as dbpe.ô:ls n (o'r c",TP<por.dentp, - dp.<dp QI:e al~llmas companhias, fc-

·"'0 t ' , _ corre or re"ponci'''''a pr::>f; -
l'itli';d:ll 'nle e clvilmCllle lWdo d,'C1.I
L.lÇuC l.Je:\alas contlo;!, flJl prOp'),'I", 
por ê,e assinada, Independell' 'lll('nl" 
das S,dlÇu('S que forem .::\1.J1Ve!::; u oe;
t .. u., le,r.onsáveb pela inim,·.lo, 

~ :J) O corretor devPfCl recolher i:)
contll1éllle à Caixa da Sc~urado1'a f) 

prêllllO qlle por ventura tiver recebldo 
do se','lJrado para pagamento d", se-, 
li cll'O u:illllado por seu .lll LCnneLt1ú. 

lote: 34 
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ÇÚ). lll ... ' a c]Clt:,e c1o~ corretores "em ",1J5 é) qu~ acontrre em con.r.equência . roz e liberal111pntf' estabe!ecpm en'n~ 
Itlu!1<!.) nClte e di:::. e tódas a,s ,.é:~e~ c1,), ,,~;\lrrs ch'ctn, P Q11? o sc":uc'a40 oi luna concorri'ncia sem p'ios p'l:'a, 
q;,~ IJ pwJcw CltC';ii a plcl;an..;, ",,i.<l i.:e;,plm;;nle agL.lci ... do, bonificado. fa- l bOlld,c:lj' o sogurado, elas terão, fol' ~ 



~êxta-fefra 1 ~r 

o Regimento, não pode O orador, Q.ue ell!ercer qualquer ação de corretagem 3iIKo ém d~ parecer favorável, .o. des-·.· cettambém é contrárlo, sujeito O ar~ 
~mite parecer ser aparteado. senão com o titulo de corretor. A:i- peito das ~s palavras de meu ilustre tigo à correção da. redação, 11 
I O SR. ALDE SAMPAIO _ Agra- sim, sou favorável à emenda. aparteMlte. .. ..; .'i. Emenda n· 6. "Suprima-se a let~ 

. O Sr. ltawmundo Brito _ Làmento b, do art. 1'7 e seu parágrafo pn~ 
deço a intervenção do ilustre aparte- O Sr. Raymundo Brito - Dá. ll- n.áo pudesse convencer a V. Excelên- meiro". \ 
ante, Sr Presidente. cença? cla. Sr. Presidentê, M Emendas 6, ., 

O sr. Raymundo Brito - Mas se O SR. ALDE SAMPAIO .... Com O Sa. ALDE SAMPAIO - A emen- e 8 são prejudicadas pela Emenda nú~ 
b próprio relator, Sr. Presidente, sc- ~a nO 4 refere-se aqui, também com mero 9, que rejeita tôda a matéria 
licitar esclarecimento ao relator de prazer. erro, aos parágrafOS 2° _e 3° do artigo do Art. 18 e, em seguida, a de n. la 
outra Comissão e se é prevista até a O Sr. Raymundo Brito - Agradeço 1~: .que na v.erdade nao existem no rejeita tôda a matéria. SOu pela sua 
possibilidade de funcionarem conJun- ao nobre Deputado Alde Sampaio a p,oJeto de leI que ccnsulto. rejeição e pediria então tivessem as 
tamente as comissões não po~so dar gentileza co;n que está permitindo a C} dsr• Raymundo Brito - Estou de Emendas 6 7 e '8 vota'ção =sterioi 

t 'nh . t - acor o. ' J:JV 
êsses esclarecimen os? ml a In erv€!l1çao... O SR. ALDE SAMPAIO às de números 9 e 10. ~ parecer d~ 

O SR. PRESIDENTE (Aniz Badra) O SR. ALIJE SAMPAIO _ Perfel- existem êsses parágrafOS . - Não relr_tor passa a ser no sentIdo dl!; apro-
- de acôrdo com o Regimento, não tamente • O Sr. Raymundo Brito _ Não exis- vaçao das duas . e~endas, de numeraS 
são permitidOS. tem nestes ~êrmos, mas está previsto. 9 e 10, com preJUlZO das 6, 7 e 8. 

O Sr. Raymundo Brito - .. . mo- Est d - d 
O SR. AL;:)E SAl\fl'AIO - Sr. Pre- des,ta, humilde, porém, sincera... ou e . acor o com a emenda. O Sr. Raimundo de Brito - Apóia 

sidente, pediria a V. EXa. tolerasse as O SR. lILDE SAMPAIO - VO"sa V Exs d 9 lO? 
intervenções üo nobre aparteante por- O SR. ALDE SAMPAIO _ Valio- Excelência está de acôrdo, também,' as emen as e 
que, na verdade, recebi h(, poucos mo- sfssima. em que fiquem os parág-rafos? O SR. ALDE SAMPAIO - sim.-
mentos ê~te pmjeto e não tive tempo O Sr. RaJlmundo Brito - Estou 

t 'a1 I' 1 . t r' ' 1 " 'e '<'I'Z O Sr. Rallmundo Brito - ... ao seu E' regulamentacão . O Sr. Raimundo de Brito - Estêve 
ma en para c- o Ir. ec -. n."n·,.. l: 1- ,."h • t· b Ih C h V . . V E S t" C d fal' 1 ·t· "d d P"oje>o Detive~ o. li an,.e la a o. on eço ossa O SR ALD . x presen e.. asa quan o e. 
uma el ~I~ rapl a O';fl. v~" I E."(~('1ência desde aquêles bempos me- . '. E SAMPAIO - Está sôbre o assunto? 
me a analIse das emeü(h.S. Dlan,.!' do. ~. dI' 1 t errado o numero do arti.,.o mns o pa . t d ~l 1 I morr.vels as eIS comp 'emen ares na. dO"~ -e sclareCimento pres a o p~ o n o:)re I G t't· t d 46 1\1 .. t . ·c Iecer o Relator da Com issão de Eco-
Deputado aparteante, considero que a ,ob~~ I ym e e 1 . t eftl ebl, lhe mUI o, n,9mia é favorável às duas proposi
le tra c não deveria te.' cabimento. so. e seus €xce en es ra a os na- çoes .. 
Não acho imposição merecedora de quela oportu:lldade. DIZ a Emenda n9 5: Suprima..se a 
acolhida. Mas. uma vez que já exis- O SR. ALDE SAl\fl'AIO - Mu!~o e~pressão "pelo D 2n '1.1't:l.'nento No~ 
te no projeb o texto, aceito a modi- obrigado a V. Exa. pela sua bondade. ~J().~al_d~ Seguros Privados e Capi-
ficação proposta. Agrad:ço ao Depu- O Sr. Ralimundo Brito _ Neste, alIz,3.çao. Refere-se .ao art. 15. Diz 
tado Raym'mdo Brito. como em ou tro ensejo qua!quer, mi- que. o corretor devera ter o reg-istro 

A Emenda n9 2 manda suprimir o nha atitude para com V. Exa. seria ~:;;:damen t e .autentIcad() Pelo Depar
art!go 8Q. De fato, é ~ma exigência d~ absoluto res!;eito e alta considera- do :nào ~ac~f~\~! d.,e Sp'>'ur\." Pr!va
maIS de ordem burocrátlcl. do que fls- çao. pelo seu Incontestável trabalho há te a?l

d
· .. · a<:ao. Aí nuo seI se 

cal. O artigo exige um sêlo de 100 cru- intelectual. Mas me per:nito pedir a regi~tr~a enol ade qque p Ossa fazer o 
~iros para a expedição do titulo. V. Exa. uma revis~. o do seu pronun- . 
Seria uma formalidade a mais para ciamento ainda ag-o:'a exposto. O pro- O Sr. Raymunio _ Brito Essa 
Q autenticidade da expedição do ti- jeto prevê expressa, nítida e irretor- emenda resulta de um equívoco. O 
Itulo, sem nenhum proveito para o '1llÍvelmente a quem deve ser paO'a a a:ltor da emenda, na excelente inten
Fisco, trazendo encargos excessivos, comissão, qual o destino das co~is- ç~o de impedir o exreSS0 de burocra
como dizer o apresentado : da emenda. sões nos negócios em que o corretor cla com o visto do Dopartament~ em 

O SR. ALDE SAMPAIO - N~o. 

O Sr. Raimundo de Brito - Lamen
to, pois êsse pon to é crucie l. ,seria 
preferível rejeitar todo o projeto. 

O SR. ALDE SAMPAIO - Acha 
V. Exa isso? 

O Sr. Raimundo Brito - Acho. Se
ria a morte, o fim da proposição. 

o SR. ALDE SAMPAIO - O Art. 
17 impede sejam os corretores de ~e .. 
guro sócios de emprésas de seguro. 
E' exagêro, realmente. 

O Sr. Raimundo de Brito - Per
mite V. Exa um esclarecimento his
tórico? 

Nestas condições o pareçer é favo- não intervém. Assim, essa emenda cad!l- proposta, no que teria tõda a 
irável à Emenda n9 8. visa outra c0isa: manter o statu quo r~zao, eSQueceu-~e de quo 3 aute'1tica- O SR. ALDE SAMPAIO - Pois 

cont 1 b 1 ~ao do Dep'lrtamento não se f 'lz em não. a Sr. Raymundo Brito - Modifico _~a·mr~tl?('aqua se _.}~ ~ a a p1'ó?~ia pro- c~da pr.opcsta, mas n') livro on .... e elo. s 

I 
" a. o p OprlO prlnCIT)1 nor - ., _" O Sr. Raimundo de Brito - Ao se o meu parecer e 3;óio o pronuncia- ~~o. ., . t - . _ - o .' - ~ao regIstradas. Não há ~azã') de ser. 

mento do nobre relator. Mas os 100 d~'l~or do proJe~? Nao h~ nece~~\dade discutir a matéria na discussão da Co
çruzeiros foram postos plra uma taxa I por~ue ad,anbe, esta preVISt.O a . O SR. ALDE SAMPAIO - E' no missão de Constituição e Justiça, o 
sôbre os corretores. I quem vaI se!' paga a comissão. lIvro? ilustre Deputado Prado KelIy foi mais 

I . O Sr. Raymundo Brito - E' no longe do que o projeto. Sabe o que 
O SR ALDE SAMrAIO - Per- T O SR. A,T~DE SAMPAIO - Admlt·e !Jvrç>. Atente para o aFt. 15. Foi um pretendia S. Ex"? Não queria que 

feito. . I "":,,. Exa. esse entendimento entre o eqUIVOco. nem mesmo os acionistas de comoa-
s,."urador e o Er"urado sem partici- O SR AI Dl;' S 1\ nhias pude1'sem ser corretores . Foi 

O Sr. Raymunào Brifo - Não que-· pação do corretor? , t . . "" ~ A 1:PAIO - Mas di'2: 
riamos colocar uma taX:1 alta; pllse-1 . o ~r. \5. d:s prOP('~tas r'!ue enca- mais longe do que meu pró:Jrio sub~-
mos baixa. Mas, se V. E.,{:1. não estál O S~. Ra1!mundo BTlto - Ni"'(Tll~'TI mL1har as socled'3.des de ~e"uros ... " titutivo. Conhece V. Exa a rrzão nela 
d~ acôrdo, aceitamos o seu ponto dei ~~s~~u~~.pedlr o q'le. a CO'1StitU'Ç!io I O Sr. R~.1Jmllndo B '·ito. _ Posso qua~ S. Ex" a.ss'm se manifestou? -
vISta. est9r de acordo e'TI oue f1 l'eda~;;Cl d') Observava o principio ge~al da exi-

O l?R. ALDE SA lI1PAIO _ Então artJgo não esteja explicita. Mas é zéncia da necessidade sccial de ser 
O SR. ° ALDE ~Al\fl'Aro - ~ o artIgo, pelo Que diz v. Ex', plssa f~to s~bido ql1e a" p"op'stC$ são re- o profissional de seGuro profissional 

~menddadn ,3. refelte~Se ~o Art. 1~" a ser redundante. !l'lstraaas no livl'o e o l'vro ?utenticaio isento, im 'Jarcial, pôsto entre deis in-
,nan an o rr~lescen ·ar mais Uln p ara -, OS. . o artig-o: " ... com todos os assent _ terêsses divers·o~, que precisa não fi-
"'Tafo nos seguintes têrmos: 1 1 r't Raymundo Bnto - EEn, re- pelo Departamento a cc." prêso n em a um, nem a out:-o, c.nnr an e. . v 

"Nos seguros efstuados' direta-' O SR. ALDF 8AMPA TO _ F conclui em condições, portanto, de zelar wm 
mente entre o s::7urador e o se"'u- O SR. AI:DE SAMPAIO - O que mentos necessárros à elucidação _ independência por _um e por outro, 
rado se;n inter; niência de c~r- OlIero dIzer. e qU? na ve"d~dp. n1 P"~- nlrta" COQl desde a constltUlçao do seguro até 
re to; n'ão havel:á corretag "m a !Ica braSileira. tem-se visto casos como . seu cumprimento. 

ç . ~ste prevalecer. O Sr. Raymundo Brito _ E' no 11-. pagar.'" 

Inteiramente de acõ'Tdo com essa 
emenda, porque estamos num País de 
1ib-2i'dade de ação ,de livre arbítrIo 
de inicia ti .as profi&sionais, e não se 
c=preende qUe se pague a quem não 
exerceu trabalho. 

O Sr. Ra1jmundo Brito - Mas o 
proj'ê·to não pleiteia. q',le se pague. 
Essa emenda é ca;:Jc:osa . .Ninguém diz 
isso. Desde que não há corretag2m, 
não há pagamento. 

O SR. ALDE SAMPAIO - Ela ê 
asseguradoJ,'a. Porque temos exemplo 
no Brasil de pagamenh sem traba
lho efetuado, sabe V. ' Exa. 

O Sr. Ral/mundo Brito _ Vr..<S:1 vro. Autentica o li· .... o. Ni\n p d!? u r ,,:\ I O SR. ALDE SAMPAIO - Mas V. 
Ex~ tem tido uma paciênc'a de J ob em uma, senão seri.:l um nunca mais I Ex& acha que o acionista da emprêsa 
e há de continuar assim. acabar, e o autor da emenda teria está realmente impedido de exercer 

razão. ,'a corretagem ? 
O que há é que o p:'oieto, nob!e 

Deputado, prevê - justamente êsse O SR. ALDE SAMPAIO - De fato I O ; ._ 
o ponto que está incomodando '_ rj~ se se pode el'ter-der que P'<P art'<~o 15 I. ,sr. R0m,undo de Bnto - Nao, 
gC~'osamente que naqueles O.OSOS em se refe!'e no liV1'o de regi.stros autenti~ i ~n,o que vO.el eont: a o ponto de 
q~le o corretor não funcione, a c o'ni~- cado. estou inteiramente de acôrdo. I vista do Deputauo Prado Ke!ly. Ficou 
sao seja escriturada pa;fl () Fl1ndo de O SR' 10 text-o do p"cjeto, que a emenda quer 
prevenção contra Incêndio.. E' is<o trário,r iri;a:~n~~f1~;t~~!to - Do con- ~r~~~jn6ir. Eis o esclarecimento hist.6-
que o projeto quer. Não quer que se 
pague a ninguém, nem aos corretor .o SR. ALDE SAMPAIO - Mas na 
nem à Companhia. ' leJtur,a do texto "'1 

O SR. ALDE SAMPAIO _ Mqs O Sr . Raymundo Brito - Compro-
quer que exista, sempre, a corret3.gem. meLo-me com V Ex~ a ~rOll1over o 

retoque dessa redação no Senado. 
O Sr. Ray1nundo Brilo Claro, 

O fOR. ALDE SAMPAIO - V. i'fa 
tem razão. 

O Sr. Raimundo de Brito. - O cor
retor deve ser imparcial. 

p d di' O SR. ALDE SAMPAIO - E na 
O Sr. Raymundo BTilo _ Pcrfeita- orque ecorre e el, pomo acabei c:e Comis$li_o de Redação, que pçde alteJlar 

mente E' ~)Ossível qL.' haJ'a Mas ler da tnbuna. O premIO se consti- o sent.l·do. 

O SR. ALDE SAMPAIO - Mas as 
~meJ1{!as 6. 7 e 8 cortam os exaq;e: os 
que ~i estão. Então o empl'e';fdo d& 
~m')re~a de seguro nã·:) psde ser sequp.l' 
despachante? V. Exa acha que a em~ 
prêsa de se7uro não pode ter seus 
próprios corretores. 

' . ~ . tu! de três elemento N '- . nom o cm'etor olei'eia ê<se p a"'a c s. em a noo, 
.';, to O f t • ' C ~ uh- -I n em a V . E~'. nf''11 às Co:np~nh'~s. Se V. Ex~ acha que a inte1'prebção 
m~~ . a o é que ~ ompa las

l 
a nin!l'uém seja lícito suorimir um do texto. permite aceitai aue seja s6 

estao recebendo.. dos elementos que decorre' de estudo para o l1vro, mUlto be'TI. E'1tii.o ne. se 
O SR. ALDE SAMPAIO _ Nenhllm atuarial e de dispos:ção legrl. A ,;(ISO a Comissão rie Reda não podprla 

corretor plelt,earia isto, mas po.dera l emenda é .antiju.rí.dica pOr êst.e ?<T)e~ - /lIterar. Se não pode, c:'ei'l que real-
to P d d I O Sr. Raimundo de Brito - Em acontecer... . o ena elxa- a, mas e redun- mente seria de vantagem ~e mantive3~ .. -
dante. se o artig", embon o ~ena::lo o puses- orezadcs seus, não, po:que lhes faIta 

O .Sr. Raymundo Brito - Nem O SR. ALDE SAMPAIO _ CO"ll- 3e lá em Lérmos mais c13.1'os. indeDend€ncia suficiente, liberd?Ge 
está. no projeto. preendi que seria redumhnte. mos O Sr. Raymundo Brito _ O Spn\t- [Ylc7al_ pa,a zela pelos inte1'êsses dos 

O S como acho que deva haver entendi- d,? modifica; pôe: "o livro t al, onde ~.d.~dacs que, cc;:fiadamente, desprc-
R. ALDE_ SAMPAIO - .... que, ment.o entre as partes se'TI Plrticip1- sao lanc;adR,s as p,·opostas". \'2mdamen te. a eles entregam seu. 

sem a declal-aça,o expre~sa na lei, se cão de corretagem, po"que sou ex~f'S- O SR .ALDE SA~~Pi\TO _ Do :\c61'- I ·n ·~:rê<;s?s. Se e<;tão submet'dos a sa
possa dIzer que nmguem maJs pode sivamente liberal n~es assuntos. in- do com es.\"aS informações, lUeu pare- lários, à dirpr;' o. às imnosi ções das 
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~panhia.'l, náo podem ter a Isenção I !\l~d& eut. fX!g!ne'~, do! corretores no 1 CIltllO difprento é um o· ... t h \ . ., 
,ue o projeto jll6tificadamente p!ei- I s~ntido de te eliminar compl'et&m"n-, d I d·' t" ,pr ã.1 t,· o vel t~ I O Sr. Raymundo Brito - A ml
kla. Ite q\IAI"uer out.~ r.t'0"n~ de r"o"li-Z-:'- i e Oltga. a a. palh'a

j 
pr . l.eos a <:: • nha po.s:ção é de respeito absoluto e 

.. ., ,,, y .",.~ "'..~ , ceyt9 "DOCa. "'·l· o e eXls:;am ape- ' o profissional de ~eguros deve ser St'guros. O 'lue SI! "a! far.er com ~0.1 '''''; . ~. 'o ;' < P 1 .~lncero aos p<mtos dI! vista de V. I 
elemento equidistanle das duas par I d j t tal tá é' nas deu ou 1lP..._ Gt~~S_S casos no Bra- ' "",,, - , sprova o o pro e .0 como es , i li . . , ",A '. >I 

tes. I C:'iR,' m(m-~póEo para determinada S • I O SR. ALDE SAMPAIO - O m eu 
O .SR. ALDE SAMPAIO _ S. Ex~ I classe. AlI~ . no Brlsll, cada dia a.pa- O SR. ALDE SAMPAIO - Aco!l- ' parecer, portan to. de Ilc()'rdo com ~ 

a.dml~e que ~s emprêsas e_ntre sI se i l'ecfl maios um!\.. cla~~e pl'lvllegiada. tece a me~ma coisa com os enfermei- orientação flue venho tomando, seria. 
combmem sem 11. Int-en-ençao do cor- I Assim, acabar~mi"! dividindo o P!lí~ ros. pela rejeição da p rhneira parte da 
reter; se o S1'gurador e o segurado em classes privllegiad8.~, nas quais O Sr. Ra:/m1l'uIo Brito - Mas es- emenda por estar prejudicada, acd
podem en tender-se.... I ninguém mais pode ingres~ar. Essa , sas permissões vãQ-se extinguindo. tando , 11, que ~e refere ao Art. 18. 

O Sr
l 

RaImundo de Bnto _ Claro. exigência de que o in1ivíduo seja I O SR. ALDE SAMPAIO - Aten- Mantenho a parte que se refere ao 
O SR. ALDE SAMPAIO _ ... en- i prfmelro pr~~osto ~o cOD'etor e que I dendo às cO:Lidera<;:ões elev~da;, ~iC- l' Art. 18, de acôrdo Rli2S~ c,?m o pa

tão que m pl haverá em que empre- 10 .corretor <eJa smGlcal:zadol vaI ell - , acabam. de .~e r fenas. m:l(L ';'0 , 1- :'ecer do l'el'1tor lla COn:IS~f\O. ~~. FI
gado tome pessoalmente a tareta de . minar a :lt~vldade do mdlvlduo ql1e : nha o:·!entaçao no qUe s~ re .er.' .~~' nanças, o nobre DeputaQo Pelell ,t da. 
coneto!" de seguro? 'se Q~ler dt'C\!car 'to sev\1l'o. - qu ~.ndo. 'emendas 9 ,~ J.) que. entao. P {~,aJl.l Silva. 

O Sr. Raimundo de. Brilo _ Por , já dtelssenae q!'et)110 tOtSlf'.g;d~ld·o, nda mte~ll.olr I a reJelitar. M lSI tap;'ob
vJ 

a Emenda 6 \ A emenda nO SI Sr. Pre!'>idonte-, 
uma razão' o emo' ad 1 pa, ua.se ,o M 1 " e o 1 - , que e Imll1a a e la . I b· t fa ável p re . . ' : eg o que ag,en- tório brasil~ i;':l. é atividade comnlf'- , ,11 m em em 1,:1>.::e1'. vor . .-
ela,o< em verdade. nao é funclOnano. men tar. IIce.o;sÓrill, a ue muitos· se Sr. Presidr nte. paoso ~ Em~ndo? tende tIrar a fX!g,~ncla de que o, C01 -
100 o da ccmpanhla mas recebe or- Iledioam pa"a pude vi~er O ql;e se Est.a emenda ,1)2Ie mou!flcaçoes f'j,I'! ret or seja ;l11d ICahzado. De f '1.0. o 
denado p~ra agenciar em geral ou po- I ~uer é proi'bir e$s~ gente' trabalhar. YlSalll o m e;;mo f im c,a de no 6. ~~a all t?r d,.a em onda hlZ .ver que náo há 
de mcluf!ve as,mar propcsl3S e en-' de te 'I uma achoga mais na sua re- I dividida em duaF nartes: uma lef,,- obngaçao de ~,m01cal!z~l' no B aSI!. 
carnmhá-las, sem sab~r, às vpze<;, o' mune~a ão c I."ente ao Art. 17 e [utra ao ArL 1':3.. Há a obrigação do. pagamento do Im-
que está 9s:;'nando. Quanto ao out, o I' ç. Quanto à p:·irr.,·:a p2l'tel con,!dp!'C pôsto :iindic?l. ASSlm sendo, todo cor-
Ilspec-o que V. Ex". alude, se a p:6- O SR. ALDE SA:\1PAIO .- E:'a êsse p:'eJudicaela em fac~ de pn~ceres 'l.n- relor já está impnc:tarnent~. slDd\l'n -
pnp. parte ab:'e m:b dos serviçcs de o ~~pecto qUê' e~tava focaltzando. ' 'e:'lores e don parec?l' fav:1n:vel qu n- !izado se pa"a ImpOsto SlDOlcal. ;:3r 
corre

t
a5!fm. do c{)r:'e[or P!.ot'lss:onal" O Sr. Raymundo Brito - V. Exn, to à ser.;u:1da. Ali:\s. gc~tar!a de o\t- ' ria por con'e~l\int~. red\m,dâ

nCla 
ela 

do tê'cnico e \ai d'retamente fazer o com sua p ,' o·,e:·bial gene:'osidade, da1'- i vir o nobre Deputado :Martins Ro- lei exigir q'te o cOTetor fo"se SlD 11-
segll"o, a Con,titui,5.o é cla· a. () me- ia a h 0n:'a de ofe:·ecer à sua alta drigli~s... I calizadol 
p:'ojelo nãD PCel'3 imD~di!'. Com efei- cons'dc!'acão l\'n;umas pC' c!?l'nrões, em I €I B ··f E'l:ne O S Rrl1/1n"1,do nrlto - p e1'm;ta -
to. cemo p:'[llb:r a ~~ml ml1ia de fa-' contl'aried:::de ao que acaba de diz?r O Sr. Rl~:D·J711c~I01:UOO D'/:po"'-ad~ '''a·'·,I-1 nle Vro'u\'I'~"'~" '" ',n'"nha- (~~" ·cn-

., _ • I Do t d O'h M d . ? D",reçO m'.! ,', .. ,,, ~.\J •• -~" d, .... , -

71'1' se~mo~.:,re,r? "'3? s1':':a pc~slvel O ,pu a o ,on , a elo I'tins Rod"igu~s e. da ino,ma ,<:orte'·1 mentário no, Diário do Congre,~~o lI'a-
A1'd C}:lstltUl,ao as~e,u. a essa posslbl- 1 O SR. ALDE SA "1PAIO _ Com tE'nho J1êm 1,-;;al ao c,o D:l'(·tor do c:<)n~l: Se r~',e é o O?U per..cBm~n~", 
• ~ .. e. . I m:n lo o:·a~er . V. EX~ tem auto:'ldade IPAC::E de medo que uvo em e~e;'n'l'1 ta. mopm ... es:·)u de acc .• c. rr.as nao 
. O E'R. AI DE SA:\fPAIO - Não para fazê-lo. I afli '3.0 . c::,:':' '"T1"·'.1de .i ~"r().~amen'e à ~)(a:iclà.:> 

t:nha. rtenfado, no estudo do ac~unto, \ ,,' ç . T ' QC5 f ~tc·~ . \ 
pflra a f:~U!'a do corretor como ho- O sr. Raym1l7ldo BTl.O Obr!- O SR. ALDl!: S:\VIT',',.O I"'·~'''·I . .. . 
je ~e quer est~belecer no Bra~i. RE' I gado. - I pe:dão . A tEr;.'~i1~:a, a TJe::-u'swnd!' ele s~-
almente. vi as t·an~ações ent~e si O SR. PRTISIDE:"ITE I-'m!z Ba- "." ~I""~ ,I ~\':;:·~r.G:;O:> (,i'~\ ~ml'rtnl?ada .. é par,c ~~:n le t t l' d~a\ - A Me"" ad"e··te'o Ilobl'e ol'a- O Sr. Ra,!nl/1ld'J "".'') ,1n ,c .. ')~<"'\,·i\·" ,'e no"a <·ct

p
r",l.r<, n: -~.... \'2.r o as~t~n o ao 2'ran quP' a _ - ."'1. ... :.Á'" • f " .' ., " l Q ~.~. \ n· ... \.. J.! ... "' ...... ". ..... . ~ _ .... ~. -, 

vez mC"era p f:érUl'a do· !'O ~i.«i0õtn'1. d.or de que a :ntel"'enção só ~ pe:'l11! - :10 1,'1stre )11.r·:.\:~ . q, c. C'",á,."n,. ~,,"I,.;.-.; ~d ~Q_CJr<i-\lcl()lla\. E ' a, as:ocla-

T
"ml,h:; n;· p '" .. "~1 a ~ando <olicitada pelo ilusLre re- [lue a marlH\ Ja fOI f!( .. "no .. " p ... 'O'l'J de c::\'!'e. '-'s\rt a tE'nclc'lc.a (Ia 
.. I • J,- rn n"O nc~.so ac .... ,t8r ('<:: ... e e .u- . ~ .l-"d C' _"-PC" te' " iC .......... ','I 1""" ." - I .... ó . d . . lato- ;0 as a~ om:>,l" .' , .. , ... , '1 ('"~<' J"" °a" ,.< C o P' l·lClp.O Cle ! -

t!·"l"O e o c ..... .,..l·r~or c;: e" f1ou"a to"a' ... .. ' . . ~ . . ',,"- lL. "', ..... ~ ';~ntp f 0":1 d~' t:a!lo~oãl).·.~. ' ,,- O .sR. ALDE ,sA:vJPAIO ._ ,se!lhot d~ .prime~ ~ r1:<;ctl~'ao e c~;.u ,(,:11 P:f~: "~< ~s :t:.s 1t1e l'eg.l:a:ne:lcam p!'ofis-

O S 
n' d d'. P:es:dente. W:1Ci'O os e.,!arecimentos :lado p01 .1llnn n: "ade . E :' 11a .' P fl'PS . 

r. "Clll1!lW o e Bdto - Deve d b: D' t d pet'c"o pura e sllupl'. d'l lr.V~< ,d" 1 ~r~. °onC's' !e R' ;:J\. a dO. n .1 D ! con"t':a o <OO'llro d"eto p <ço li V ! O SR IALD::: SA!.IT',\IO - "'cs!.e 
O SR r. GlIntUll o úrz o - '2VO .~ .~o;..., .' . '... ... 1.' , ""'I;, ·i;. '"l, -
_ ,. Al,DE S.~:\n~AIO . QtlP ' 'lcnde:'ar que o pojeto s"ria mons- Ex~ que. crm ,eu eSj:i,'ILO eS~,'l](·- · ponto a. m.nL3. üP:,ll.~O p".soal, C? 

nao l~n!l1. S~lI~ mtc.e"<:?s ligados aos t d' I· '1·' . cid o ponde"e isto E<tamos debatell-I:no ll1:1le'i:l :'eral. e d'\'Esa. Eu nno -'~ 11~a lt,. t ' \.ruG~Ot eVcl'!:=t ,cc!" rene- l( o llnenlata- ..1. 1 ..' • • h" ..... ··"'t·, 1;; d "n 
'-I, .. ' 011 0\". a or ,. p. IT ant . .. 'bl ' t d d d do aqui em ,aI tino alcu. I crIO;') aJ3 .iC, .. , .ma re,ac ,0 e s' -

O S1". Ra
i
mllndo rle Bnto _ Real- qi' e, _ se. " o,. I~se a a IVI a edl t

é 
O "'R !\LDE !=;!\'VIP!\IO V Ex~ d~~a"zu( (,o I'C"ll c:e,empeEhD ela P'C'-

l
o - d . I u~m nao (' CJrre,.or. C qllé' se a ~ . ' ,," -. -' . f' -'A .·o.·;~ I' ". "'á rt Dlell '. nao ale terl nue O p,. " 'o c>p' • l'd d b" - e~tá p0ndo rõ81l11ente a profls':,10 11'), '1<.:,,0 . " .. .' .. ,~.a IZaç,\c Se. llma ~-'i .Ole,o R.,n ... a lea, a e la ' ' d" r"'· "O O"a r'um" o ofs ao 

O 
SR AI DE S' ~"'DAI"'" _ E' ll~ ~!l€Í:-a Pelo A:·t "3 qllcm não fôr 1 nível au~. ~ fUt)l:·O. p 0;:ie:';a "r~'''1'''', lesa .- JlL' .. ':'~. '; d' d" ,., 

• . .. Á ... '.J ," • • ~ . • 'd: °C"10 e:'o '1'1" ~o eota ~n' o ao r.or -
.... 'lliC') cl'I;·irlr~o q.le "I cC~"'a '1 '1 c:rretor p:df'·it fa7°,. também <CO'Ul'O no B!'3.'ll.l'vl'a, t!''lho r2ce.() .~ ('!Ué' I L ·t· , '., 1" l' '; ' b l't y '''-''.__ ~,. ".. ' ,_.. __ '"' t' ' ., B' "e cr CC"D1 nc epcnc 0n .... la a~" u ~ p"~'ica, p0"q le o r~rrfto" t(,!TI ta'n- direto e recp'l'r cC'mi~'\o naquelrs n~s,e pn'i n~b·E' C°'110 p ~m(1a', a-·.: . fO· ·.,·-7~··· d' 1'~ .. : ' 

b
. ., ." . , . ';1 TIL\l"" l'11f'n'r" "e de tral1<""0- es ll"~' ,no "Z o P'-J ,.v u sm .ca ,za ao 
rm Sra lnt'"':·e'':e nos n .... qÓC10S .. . mUn!ClplOS - e~~J. emenda é a+-é do .'. .,"" .' ~C1.:t '-, " ; • ,...... '~t:lf"'," d I;,;L'I . I D'OL,'9d O"" '.. E,.·t 1 d t ' \,p"rla dp lmóvcl<;... ,11 o e m.1 S I J a c, ,- a a c ~ . , .. 
O S R d d ' , . o ,l.el a .10- (e e er , · E' a' m rto po'ít'"o do q'le P"o 

r . a'lnUl1 o e Brito _ Cbl'o l'l'.i:!"da :n;nLlrfto. p'l:'a !'e~s3Ivar a i. C! Sr. R_ClI/lI!l/11r!fl Rrifo v.nda (lI' .' .,':11 ~S.1I .'.""" '~I ,- ""' ", . . -
1 

.. 0 l'd"d I" " ' " VI. _ I·lmo'·e·s n"o edá 100'illl,a ,:). l..~m,n,e Jt d,f,sa Sv. a!. ,",s.m o 
O 

~n "'ID~ r"".orp'IO I..? l ,fl. )'1C;; 1 01 a a", qll~ ,0 as- . ~ ",! \.. . , ' . '" . ,. I .' 
.)=-C •. ~ rJ "", ,'" _ ... e '" . - . I . . ... , _ ' .", I '):.T3mcnto CIO 1l11fO,W smO'C3 . OOrl -

~f !'Çl'1 aL;)~~c às ;:,.",'i('o: ~(·õ~s. q11er de P.:~ a unla. lnrltC~ll 7a .... ;:;,D é .1',1' \) (' I O SR. Ar D'S to.. .-:il\..1PA.IO ~t) C1~O ~n.~ó'!:io nela$ :P:s ~ntr"·iores. p~ dll-

11"1 1"1 1 ' A ..... s a d~n""o d'"'' "'1"1'"5 CO·I"C"t't'·~,o 1 #' A' f-I i..~ '1 _ o '"::''2,']'':'C\0, (jqrr lIO ,')11- ,'- •. ::',,~,' • ':1.',. ::~, .. , .... ;. - a ~1 et::: ri ·.)""!~n~l') ~orrcn e. unl1 C'9"-' rará para C'j,len1 qper que eX2rç~ a 
1- o _ do "C')!l:·~rl."'r. (l'r;." ')nnnfc n'"l. !'l31;", .sou (1\ ", ....... do .. \ o .... p~. a. o n- ."=e ele C~!Tetl):'esJ r.2S dep:>;s p,JC1e es- 1Jrof~.s..;ão 0e ~"l';:etor ~as n:lo OJ!'i-
c"}' . ."" ,,~. 1" . f-r-- ar :1 r1 yr'lO Cr- Ir. PS'T"el' 11111 ve 1. 

d ... i 1... nl L,") 01; S,h),'.lSi.C:l:.a s'lf _ . " ,: t " ',. --l . ~. j ~ .... • - tof:ndeT... I" 1. :1 f.'.::C"~ L::'lnação de ~asta e!n Q:H\ 
c'r'I'''~'''.~ ho lab~L:1 r r'!:111 (\:105 or- <:.c--vh.:al IOf 'l A .... ",' . ri • " ,t;o ' -

(

.) l'~ rl I. ..' O Sr R"'/'11!"1'tO ~~""O _ ",;'io <~- '" .na L' c '1!1S IP .. un:talla e.a PXI 

. Sr. r(1'HMlJu70 de B1':(o A'~ '1::'. 1""1 "r~'IC" f'" r..:'"Im "'ç; exto~q. . t .' ,. c. ....., t ' 1 

C
. '1' :,,'r'" ' ""'"00 ~·~S tc .... í·. '< r'n 1"·': ,. 'rIo . ~ .. , ~U~i" lpl·~I""l'.'. -"",, pX~'\l''l'·,<; v' "1 "."nC,a (1<'. q~o O?o:> munr~. alie le:'l. . _ .. ):1, ,I '. e _ rn . _ _ 'nl']' r"" f "'0 C~l::t ob~"o·:J. O 1"n1 " ~ 
() QT"I .o\,T D~ r::,\-'''F'.,,(). _ fi -..'\:.~ l;~O ;::'0 (::7 ql~o. ,5. C ·C(\3n1nn~(). e r '1.")' 81 ~~rl(}, Sao s g'.ll'OS rj~;;:'O'- ' _:,~~·",,~;·~ .. "~1(· E" 'f"~~ ,,'.,1, :--

'" c.:9," .. lon::p. In. n'.ll·c n.". ' ., 'I. L.I ..... ). -J l1ma :-wca :?1 (' l.. 
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. não traga exigência da obrigatorieda- te, para que o assunto seja foca1izado, considero utópico c irreal quando se I O Sr. Raimundo d.!: Brito - 1!:sto 
de. Nestas condições, Sr, Presidente, embora eu con.side.r.e a opinião de V, trata de fundo contra incêndio nã::l Pais é muito grande, Excelência, 
sou favorável ~, Emenda n Q 88. EX'lo respeitável e digna . O que se tem .razão de. ser. Meu parecer, no O SR. ALDE SAMPAIO - Mas 

As Emendas nOs 9 e 10 ficam pre- dá, nobra DelJUtado, é que as comis- entanto, contmua realmente como· acha V. Ex~. que há nececidade d() 
judicadas, em face da acci' açãl> da sões, nosseguroo diretos, em certas ect6. favorável à emenda. nhecimento da promulgação de uma. 
Emenda 6 e de parte da Emenda 7. :-,::mpa!lhias,. estão ~icando co~n el,:s, I .' O Sr. Othon Mtirler - Era prefe- lei? As própri~s ccmpaI1hias diSS~ se 

S 
011 M"d" p··t V ,.1<10 vao éla1a lugal algum. Não vao llvel dar ouero destJl10 malS aprovei- encanegam: tem de publlcar as 11'3-

E
o r. ,wn, Cf ~tr.- e1l111 e . para os c01':eto"es porque não fiZ2- tável. ·truçées e remetê-las. É obrio'açdo lJue 

'x" um esc,arec.men o! l'am o 0eO"ll'O F:co'n com elas Ha' O SR ALDE S A" 1 - b' l' .;0 t·t .. E S MP AIO P" u o' " - •.• • • • .""PAIO I-- A nao me parece ca Ive as 111S I UlÇU~lI 
~O sg-. A~f d A Ex' - ~~IS uma guerra ue nCI-"C':" guerra de con- emenda número 11 elimina, por se-· part:culares. O Govêrno devia elb

tn"o. d apat e e V. d' Ir\, q~:: { corrência entt'a umas e outras e C)(1:\ I ~urança e t nlvez também por ser ""_1 tribuir instruções nesse sentido p0l" 
dad\ ~d a~ or da emen a, em o a I qual dá m:!.:s, prejudicando a insti- dund::mte aqt:eb cperação li"'aca ~~, todo o território nacional. Não' \'2)0 

OpO! uno a e. ~uição. do ',e~uro: Ent5.0 o proj"b I co-:e6t.!OS e r2sse~u"os. R~;lme~,~ I que seja uma disposição não me,·c-
O Sr. Ol'lOn Mtider - f.c:mtec'), p:·lmi~lvan:el1,e. :hsse que cs CO:l.'C:O- 1 hoje temos um instituto oficial de I cedora de acatamento, mas eon"ile:o 

Sr. DEputado Alde Sampaio, que a I :'es na? têm dlrelto~ d~ fato~ a e3S~S 1 l'c'sc,egmos, que se encarrega ela mlté- que é uma impcsiç1io exces,iva pa:a. 
En:enda n'! lO, que manda suprimir I eom~<;~oes, poqt:,e na~ l11tervleram no :·la. E~sa entidade não deveria estar, essa,!; companhias. Se e:as r..;;'o ti
o Art. 19 e ~eus Parágrafos 19 e 2°, negoclO. Mas nao. é Justo que fl:ju:m e realmeute n3.o está sujeita a êsce zercm, que acontece? Nada. Se aS 
,tem, i'xatam,,=nte, o objetivo d.e aca- par~ llS Companhws, ~uan~~, essa co= projeto. E' ~I'li3, re$,>81~" que n5.0 vejo instruções não che[jarem pa~a. deter-
bar com essa f:;,ntasla, es::;a ll'realt- ta 1 esulta de leI. Nes,.a h,potese, va venha prejudIcar a feItura da lei mmado co:'retor, em terntor:o ll.'n-
dado da criação de escolas prcfissio- mos dar para o Smdlcato dos C01'- OS· . crínquo também que acontece? No;la 

. . t. O Do t dOI' '. B .' t r. Ral1l11l1l do de B 't E " , : ,A A • lllalS e fundos de en.<;1110 Os fun ·ios re Oles. ,.pu a o IvelIa II o t. TI o - 'U I So' o que se esta' ob"io'ando e a P'l-_ .. f . t C· ~ '. - vo el contra. N- 1 d . - . - ' ",< • Illunc~ se vao fundar, a.:; esco!f:s nuu- ,O!. ccn .ra na, cn:1ss<lo .. DI:sse. Nao si mas el ,~o pe.a emen ~., e!~ bltcapo de mstruçcJes por parte d15 
ca vao funcionar, sabe V, Ex~ dIstO. e Justo que va paI a.o Smd!cato dos I l' ,P os,,,, 11ll1!e. a ,matell::t e companhias de seguros, sem ')b,'l
Vamos, então, criar mais um ônus Corr~to!es. ::mtao flcou assente, na ~s ~:~~to h:iM~m~ le: .e'pecIflca sôbro gaç;.o de distribuição, sem obri'.:;aá,o 
para sobrecarregar-se ao f1118J. a pro- COml&SaO da JustIça, com os votos de t - : s, qU~1 endo. votar es- de levar aos recantos 10nO'Ínquos do 
dução, sem resultado prático obje- Adauto Cardoso: .Rondo? Pacheco, o~ de acordo.~ Pais a que V. Ex~. se I~feriu. De 
tivo sabe V. Ex~ perfeitamente pe- Prado Kelly. OlIVell'a TInto, que, em 1 , SR. ALDJ~ SAMPAIO - Não é nlcdo qtle me paI'eoe a e~enda e' ;'1-

, . , .' d " . d' t d" nropn~mente tl' h . ' Co , "', ... los exemplOS. Pundo de mc~ndlO. Por vez e II par~ o Sm lca o se eSd-' es an a. V. Ex'. dIZ pOSitiva um excesso e depoiS inó:"a, 
que fundo de incêndio c não fundo nasse ao InstItuto de Resseguros do iue _ela p1de ?er redundante pela Se não' é f':sa a opinião de V, ~X'" 
d.e . sinistro m~r!timo , . ou para outro Brasll e ao ~,epartamento Nac!O;nal_de u~çao. do InstltutL. de Resseg..!fos pediria que me esclarecesse. 
Sllllstro qualquer, aCIdente pessoal, segUl:os. Plliados e Capltaltzaça_o, q~~ .~hstnbUl as plopoétas entre as O Sr. Raimundo de Brito - :Exa ,(), 
qualquer coisa? Só o incêndio é que constltu.ll1~O um fundo ,da prevença? flóPllas coompanhlas. Faz seguro, por- - Dzpois do ocorrido com o Art. J9, 
deve merecer, então, uma contribui- cont:a mce':l~llo. Acha '\. Ex~. que, ~a O'a,nto. R.cebe. uma propasta de se- tudo mais perde o sentido. 
ção para seu fundo? Isto é obriO'ação medIda maIs ffiorallzada, maIS serta ~lro. e a redlstnbul como se fôs,e 
das companhias, que i:. o ob ri o"'ada 5 que esta? O que se quer. sup!'imindo um l11tcnnediário . Não chega a ser O SR. ALDE SAMPAIO - O p~
pelo Regulamento, a fazer as su;s re: o artigo 19, é ~ue as comis~ôes dada.s ul'; . corretor, é apenas um intcrml'- rc<.er da Comisão é contrário a e,~a 
servas técnie:ls exatamente para po- de presente ao ~cgurado, tiradas do dlano de Sr'l'llI'o. Recoloca os segurüs exigênGla. 
der atender às eventual' . .ldes de um corretor, .fiqueI!! com cs segurados e I feItos em diversas outras compar~hia s, Sr. President,e com Isso eu n~e 
sinistro. Isto é apenas para despis- 'em esc!,,'urac,:o, sem e-c!'ltura~§o, de sode quP algui'm poderá advertir desincum'Jo da tfuer" rpe recebi l>J.a 
tar, é apenas a maneira de desvial'- devida nos bal.allç~s, P?rque, d""de I qae o Ii!1!"lituto de Resseguroo, fa- rel:!t8r. em re:sime de urgênc.a, .'$ 
se essa cO!1tribuição, quando, se não que ent:·ou o dmhell'o no_o se pod~ I cCJ?dO óe:<Ll!'o. ou pelo menos di&t!'i- cll1mct~s aprese:1t::cl~, f,O P:D)::to q .e 
hou\'e.,se êsse desvio, as comp:mhias provar, não te pode docmnenta r • ES-I !J:l~'1do sPguros, também estaria obri- 'nuj,,:11enta a ]:,o',',::,~o dp cenc' '. 
pediam melhor empregar êsse fundo, sas comissões ~a!=m nas rubricas de, 5~C~0 a e:;'°:1 comiss:lo de corretq:'m ';"0 SOl f~. Dc, C:",O e pa ':) cL te ::' l> 
essa contribuição. :e:ssc fundo nU:1:'<l. ccbertura de l'lS?OS, fiscalização etc ,I A l~\ f' c'are8enuo, não me p;l!'e,;~ I d2 qt'é (L'lJl!.' p::!:a cp:'(':,i,n a n;' '
VJj funciol13r, rep:to. E' uma utopia com .grave pr"Ju.zo do flsc?._Respe:!-o, 1 f):·";;::;·(ar em nada. Quando mlllto ria. r(',e~2i rea,:l1Eme f.1!la de C:,
que está de!1tro do projeto. Para que ccn..srdero, reV3;'enclO a Op!nlaO de V. , :2ra l'rr'un(ü~ntn. porque no B:'asil n'io "10 "il'F:,tO (,0 tOd,) D a: ·.:litü pr~
criarmos outro fundo, quando temos Exa., que es~á s.endo_ emil:cla .com rb- c flofr·"o de lei que a matéria sela 2::l0 1.1 p"o;,,:o ge:',;J (Ia lci. rIa,,; : ;,'?, 
inúmeras leis fundo de educa"30 e soluta boa fc e Isenç:J.O r'c á!1:mo, ma', :·cd::rd.1niC'. Meu parecer portont~ Sr. r .. ,;dcnt2. a fellc:daãe d~ C0:1'1r 

, ... , .~ d t • I' f . .". "", outroo, talvez 17 ou 18 fundos? Agora Sl.ua a nU~1 c·:rer.0, ):õu00e-mc V. " ~.\'()'·:l\'(>l à emenda número 11. I"!TI n coçla:'cc:me:,lo de ql:"l'1 l1,l\, 
\,gmo.> criar um fundo pa:'a p:'even- Ex~, que na0 C01-reSpc:l,ce à ;.oa:i.l8.d'. A F:l)("(;a n'll11ErO 12 es"l.are('~ ? 'll;n 'clc"ClneE:e feito f~lud.) cl" lL ... 
fio de incêndio. E' verdadeira irrea- dos fatos. Se SU7Ti!l1:(': ~ ;-'~8 t::·t''Tl'r'·,pl;ear::lo (1.:1 lei no território 'n'aCiol1lel' 
:.dade, é poesia que n5.o vai funcio- 19. é o caso de nr~"a:'-~e oeom o pro-I. O Sr. T.Clhl1:11ào de Brito - C']I:-
:::\r na prática: Assim: pediria a V. jeto, porque ontim:p."á a legll1le fJU ? , ? S~. T.(U,'l11l'ido ne Brito - G,).o- ;a.'o cc V. ~X·1. 
E,x'!l reexam;n~.sse a EJnC'nda n Q 10 ,',i p: c\ .. :2cenclo EO BrJ3~1. I E·a .• fi c:e O'1\:lr o pen' amente de V O ~q. ALDE SA~,l? AlO - .. ' e 

. , ' 'x . a respeIto rom Li o stlDonho q',e o;; ps.recere< a 
, .tra ~e:'lflcar que ela e absolutamen- O SR. ALDE SA~v!PAIO ISr. O 811. ALDE' SA;\~PAIO _ AquI C'I ~~c!" um:! das emendas q,ie pOI L'l1 
'i! razoavel. P.es,,:!entC', lamr:nto d>' rlB. r 60 no-I vr.io que não há necpsidade di'~o ' aes.bc: dalldo d25ca tribuna e,t~o ia-

O SR. ALDE SAMPAIO __ A in- br~ Deput~do Raimando Brito. Não! TGr-:JS 'iS lpjs imp!:cit3m~:1te. ia ~? tCll':'l1lPnte de acôrdo com a 111:,1::'1 
, "venç1\o de V. Ex~ foi oportuna e veJO onde l é~ O possa ter .!mportâllc;O, I "pl'cam e111 todo o ter,·itório rl1"iO- manei:'3 de p2!1<ll.l'. C'e;o q;;e a Co
l.' n, porque na verds.J' estava su-, n:m que seja Justo aqUl,O que se: n'11. ad?ptando-se, de acôrdo CO'Tl o I m:,5)0 de Ec:m611l,a n·-;o dana Oel' :':)5 
":mdo, pela rapidez co:, que fiz a plega. Temos mUltas companhIas de, f.~xto. as condir6es kca i ,. N'i0 Vi'10' D'l'CC,'!'CS :;~, 1:0 ~:u s2io, a Jl1~:n .. ,:J. 
.. aura - e J. lnemôl'ia falh0u-n1e no s~guro, que. <:' .. zem grande cO!l:('or~'~~-1 necrs ictaõr des:::a emenda. Sl~n')tl~10 Clve cp sido d:5cuLda. 
'nomento _ que essa Em{!nda nO 10 ela e;ntre SI. Realmente, essas co~-.1 tnm')P!l1 seria.. êste o pensamenlo de T"n!lJ dto. fr Presicléllte. (Jl!ii~O 
i.J3Se repetiç:ío do artigo anterior Mas p2nh13s, dlSpc:1do de uma ccm:ssac V. Ex'. I bem, m1li to bem). 
",rcebo a·~or.1, e qui está nas minhJs para seu. pl:opno uso, ou transferiuGo . " ,7' • . • 

.\otas, que é realmente matéria au- es,:a COnllSS8.0 para os seo'uraclos n5J O SI. F .. ayl1l1.udo de nto - ('ll"~'1 pUClllte . o CLI.".CU.>lJ d'l 7: .. 
1ônoma. que :-lada tem com a outra. estão senão no desempe~lho d~ sua O SR. AI DE SA'1PA " ;1" ·c' S m peco o SI., A?I:: H iC' . , . . .;.\ 10 - Q 11nL) S!I-·ln~·I" 'e ,.",l·)·C4f1 .......... rJ-, "1 a 
l\~sim, o reexame que fa<:o da ma, propl'la função que é de baixar ° à EnFuda 13... ",. ,'"" ."':' ":.' ,;., ' u ... ' 

"" 'la e ju<tamente nesses têrmos. M!- preço o mais possível e que mais > • • • c' .,'. :,(~. d~, pre:"rl • . ',C ,7 (j.1r., é 
!lhas notas aqui, dava). como favorá- comporte a atividade. Não vejo n~. O Sr. I,a'mundo df 131'1+0 - Per- oc .). ". ", S" lia;,:i', ti;.' 
veI a essa emenda. No Brrusil está cessi~ad: d.e se fazer .um fundo con- I ~llta-me ,. par'l inf~J'm8r ql1e a pri- ::.illi, Pi es_dnnle. 
havendo, de f E to. um abu!;o. por In- tra lllcendlo porque IstO quem f.em .1lell a pn te da emer~a fo: rnf;~ '1~ lOS rr I'f: ;:::-;UH,:'-'-'!'E: 
fonçiio das instituições. Tem-sl' uma obrigação de fazer Eão 'as próprill3 pelo. 3utor. J:\ consta pct1Cão n.'s' 
i'Ftiluic:i'l 'ClU dcterr:.inado 00.12tO ccmpanhias. O que é um'! compaahia centlào na Mes:1. 
,'1115 rn'5.o pre.ludica-se muita~ vez2s de seg~lro senão uma pl'e\'!'n~'io (ll1e O SR. PI:ESHHi::-:1'F.: 
'" objeto es"Dcül.l, Lmdament:tl, da se tem de no<teri0rmente aplicH nu:n . 
il1';itt;iç5.o, para atender a pequena, caso de sinistro? I (R.cll:e!·t, Mazzillil - Efe':v'tl"1''1'o 
('xin:Snc':\,S de outros fr,tos ot'.e se €n- O Sr. Ra".~lIllio dI" B";+0 _ \'1- !' l\1e'~ ]a ct~r(':·,··. por 15::0 C]!le "," .' 
l"'~tixaln na j'l.stitllie50. Isso' nr~iudica mos d:tr O~~f-1''1 '1,:)::l;i-"I":"n à pm~l1d" I naVi:t P:'::'0ccr Eôb:'e li m'":' ~. L "-"'!"",'~ .~" n

l
" ~ '(:L·

1 
l' 1) '1 i ,,~ ..... ') .. 

. fJ . - . t 'b '. "s d C I '1 11tnr n J.('I~···1 rpll''''i ll'" •.. .t~ l..r:: ... ~,-· :-:>1 V ~~;:..: :: I.:~:t_ ~"ir 
:', 11181"UI\'.10 em Sl orna::l 11S1va a '.lO ena O. onl isto c:stou de P:ci10 .,~ , ç:' . de ".( --l, '-"'"l C: 1 n ':'_;.:Ü r'..... n' 1° 

"átic1 d~,<"s :nsiituiçCd e as mais acôrdo O ~R. ArDE 8AMPATJ A pc"; '·t· , • q ,- d "",l(:n -'1C.""'}fn. ... ',·'1l., 11" '-'r 
("os vêzcs nr:o tru7 r€"ul:'aoo s'ltiôfa- t'I'S,êQ o prazo foi reLir:,rll. 1. - . -, . , O SR. ALDE SA~IfPA'!'O _ N~o vc'o o • 1 f ',', r' ·c· '1 "1 O,," dF"'" C" e ~ ,-!'lr:o C',l eficiente. E.' o C8,C-) dest.a. .,~~UCU1:lC a a !'?..se '·d·.~:·~nt;: o p~.' ,J C .. p' ,.,,' , Ü l'_ '- ..... I.L.), ,-

~ f ~ f j' - d' ')~imeiro a obrjq,ntoriec1~fle de exbtir 90 dias" I ,,,;1] f111 rr.
O

-·_0 to,' P'1 "".' <'p" !l-
.' ·;zer Lln,~os. azer ar lC3Ç!)(l1) ·~.~s,~s .' !'~ I. ( P ~::: ,) r::'::f;-D~':,i' (1 
rn'Q";': rfio, i':..a1n:~nt,e. int.rncé!=lC;; (!ue ?:.sa cClnis~qo. A comi.~r:}io de CQ""P- Qlwnto à outra parte, o P' l'~l' )t' i r.- 1" .. ~ t .. 
prejudic~m a institui{l:~o do Se".·uro ta"em semp"e existl', Q'wr tenha in- tamLlé11l é contrário. N:h V"(J r ., ) ,.'·,.rrt,,", fi i\-:ci:c:" (l.; c' .. "O "f- 'J~ 

t~ f r' ., t ~ " .0 no [ljL., CLj'lt"~'e:?';:o Ú V . 
"~mo m~tél'ia p"ópr:a, C~,!IlO a cor- tcl',e enc~a co corhre or, quer n'1O para qve se pretend~ q' e ~ ". 'n ,y.,,' u C" "("-::,' ,!- (,';r.p, (' "a 
,. 'anoem e no mesmo tel1'pl> não te ... ~en,1a. "',o. co~np.?'1 i&.s p,,~?m.. fa""r I panhi~~ c{,pm cOl1h~e:mrn'," l',. , •... , • ' ,_ ~ - • )1" .~ r t.!d lr:i;J '" '1~;"\ e r'p) • 3. 

1'\0, na pr:,t!ca. o., f!n.~ It que Se' dc·s- ·P'JS negoclcs, m clt;:; l\'e b~.:xar QSI1CS cone:O"0°. 1"1.,·" 1:1 D '1' C> l. 'C" o ".'::l, 
~:nam. Sobre{'OT',~Q;'1m de despp,Js a 'Feças, se contam c"m uma pa"~~'o O Sr. Fi":WHh de lJ"i!'l - P"- c;) ,1. ;. c a:" _'o liI-:l!' p I I 1-
ln<:;titul(!:-t0 e ~quilo O':C se ore" 1.r!:~,lde c0r"et~:rpel eln Sou favor. S?10 ''':l i 'ol-l'le :linda O P~1!'~·I'·j3f(l é P:"~: ~ ':. n: /'~"1 c; 1'11 Jo ~! (' 'n ... 
romo u'ma coi,a que 'seria útil à <0- es.ta ob:~'O'oÇ;;? de d~'P!11')ôls0 - afin:1l Para ê:e sCLrito a at~11l::0 fie \'. j~x 't'~' ': ;'- n ,:-', '."" r:, ~, ,f, 
{.'edaele, aCJba \'~nllo ur' m:)l ,:;r-'U de c(m °s s,~o obn!:pdas ao desem-I "i .:,.' ('''l~':iJ ('o f "lll,l "-'1 (:"11 
'lue depois não se te:':í, fôrça par21 lJô 'so da cO''rpt o <;,em, l' i'~a pesl no ? ;:,R f A LDE SA:,H'.\ 10 - D,i C. ,: "rn. '1 coe minta Com' < (J n '11-

,cabar pelo [nande número de ime- tJreco do S2';UTO - pode haver va~- p .. la y 8,o. 11''''11. 1:~te"rq!!'12nte. dOHri~ [je' -I'r. 
, ta a t'n t·' . - "A' companhias seO'11'ar'1""'S' ' f 'I ressados. gem pra um 0'1 oura I <;illLrao . '.' , . .",::-""'illC::J os m C

.'l1FS r'l:l~n;; e i"? _ 
O Sr. Raimundo de Bliro _ V. Ex~ mas é prejudicial ao púiJliro. ~,<;'e dever".o f:!lCf!mmhlr 111.,t,;.:,) '<;, ("'·{:s (1-1~ lD'pi;'an:m o a ',01' do pro-

estã, se me permite a expres.s§o la- art. 19, obrigandO qUl' as comlsoõps nos termos da p:'psen'e Jel a! ;'tn Sr Pri"ictpn·e S')I)·.(h d", qlte 
teralmente ao assunto. Vou falar em sejam parras. hAla Clt não corrl'nt.q - f Im de os rcfe;'idos CO:Telot2:: p>l 'C r''';lJi'p,'nde'11 <;rr a fi i'.·Ic1'1"P d~ ro!'-
quatro palavras, e Jâ agora cruamen- gem, e dando-lhes um destino que derem-5e '1J.biliL;· " rcg .... twr., , I J CI,J.~21l1 de seg:u:·o. em nos.so PaLS. 

-
$ 
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1Hll, honesta e benéf:ca, de.<de qre I divlduD.s a tanto Rutori70dos pela, 
od . .sclplmada denHo da.!> pr,'"c:I',u:'~ .,ua~ pr,)p.'Ja~ c_'neli' •. 5 SOCHt:S. Pftra 
básicas que a Con.-tituirão es:abejt'ç~, o efeito d~ melhorar o seu pad.'ão ae 
quando cuida de 110!'ma'IZar e garal1- : vIcia e manier-.<-e dec.I1ICl1lf'l1le. O 
til' es.>a mCoil1111 ativId:!de. cor.etor de ';2<::tlrOS trm d'rrilo a lIill-

, :nde:>endentes, inr:2'Jid')'! onde con-I 
v~e~. u 

J:,yme A~aúJo - UD~f. 

Sr. PresidentE" OUVI, C'lm aqll';~e I L'uir van a~ ,'m Pl'of:,lQl1al, eX:1La-

Emenda 'rio" .\ nl,\ ~l1<Hf'('~r'i{) I 
n~o nos COl1',2:JC"LL Somos p~la sna 

i 1 P fp~('·S:O. 

Joüo VeiGa PTB •. 

Pal':i: 
~nc'\nto que Ecmp.'e nos P;'l'):1:C,ün,I m~l1te aCj'le cs 'lue CO!Tt-'pondt'lII a 
o nobre D~pulado Alde SampaJO, que iJ, :c.n:J.',Cl11 0:1 à g-mtifica~'i:) C"le 
acaba de lne (l'1trcedet l1~~:)lJ. tr!1Ylil.1 : ~cc('l:)~ líc.ta e di;~n.J.n1·).nte, # Q'.I[tl1uO 
as pon~:eraç'õ:'s c conceitos rela'ivns "xcrcc eY~ atividade. qUt'r ;11;lc;,~:J. -
à..:; enH~l!di.1s apl'e--~~lt2cl~s ao Proj to, ciclllelne!·.i, fi, C:Ler ati·avé.j da..; p~'c-
cuia votw'ilo ,~e anuncia. rdas emp:'éS0,3 de seguro. P'lj'QlH'. 

À.s ccnclusõe; d~ S. Ex.a <]w\se 1'1'11" '1', Pl'e~ dnnt~, na v rd~de, o ,('~!\ro 
flnl St a pcne:·n~id;lde.. n1e c !l"';':' J' - I r Ull1a ( l'~ST::'0 de cClnfinn 'a p~')~H<)aI 
l·<-~nl. lnrr;!110 ;;~:'q1l2 s~o pou LO:; ~~ di- i). Csu .• , ':,1. O .ç'~..;t:!"auo D;C~··!.<.lJ ra
yrl'p'[nc:ac; q~i?" poc!cr;::ln1 SUl ~l!' ~lO :,'J~'tllnl í r ~":lq 1 'a c')n1pClnlL J, q1l3 
n1'"'U .~tlç!n~o p1.:-_crl' .',):"~l'e a DL14ó:.:'l 1:1:-U,t; c-r ~ ~i~"a ihe n1(~rece, f"P~C~i1!-

1\1:nlJifc"t:t{)u-,~e em p:':P1r~;'o 111"" '1'. ~11:"nle l:,~ • t' 11~,C:- ao P2~.s(,3.1 (' -l);Ti1-

~õ:J.'e flS e:~)""n(~r:.~. a nob~'e e d ;'lt 1 : I:?:Jdo d" (:~l' a cc.nlpanh:a diY}..Joe Pt'
Cc'ni.c:,'::;:io d~ C':':lS7 .~l1lc:··O p 111" (':1, ! !'a cnC:1'! ;~lhnr 8:1.13 propc~ta.'{ e 1#1'
fi J? 3d~lZill P:'!,·'" ':" f \.~. iv I ~'i r )1~'~1- rn.-l~""!S, ~.:' !::'!!1 nt"e. à0:121es rr.,S 11t n_ 
(1.1:'; ~. ~. 4 e a -',' ,:pcla r,'"11"2 (1.1 ror:" (:'_'$ Cr,O.~ .11 ~O':i dt\Sê.~ado.s pr]o .(0"'1-
nú:n!'~'O 13. ps-_._-; a priDlr.l'a p:""'~·tp fI i !'fHl0 j'.lii. ... ;. (l'nur a S~C;'Ul\Hic)l':I. 
Tf' i:'dcl~ p::l~) a·l.G~·. D":S;l l'n:o'y" :."'. O ')( .. "- ];ilf.undú Bt":to E r;s 
t~':-HC ... ti:n P;'I~O o .... D.l.':da p.I··a":o; cC'~ .. Cl.L,(';.:~ 
n r

. ClS c !')('lU r ". !'~;"r n:?_, a (8. I 
U l,a (p. lS ("'1 '.A,S ('(1'11' ):i O SR, P~"r-:I"1A D\ C;Tr '.r \ 

'.1'"~!.-; C.!:'-.tl f'l~ 1:'[:0 ~.er (l .. ;:.C~!:; .J:"' '('.3 d~ F.1' ~'n·a C' (~ ...i:10'~~:-1 '- '1 O" ó"-
('r'l!'~'::~C~:' ~ O C'~!Te -0!. Si!lfi~rJ \. (1'") ~.~r" tCC'l1..... a (I ~~1l r.1 .S ir!·'" ( a 
(X:"'C~ lÍc:,t::t!nrrlt2, CO:n r('.'~.'Dn~1bi!1-(t rt tI!1t I. n ,"(I:n 11 ~;,') .:-;n. p'!~ I11"" r 

<' ~l,"P-:'C'o ec :1 ~ 1 '"'O (~') ~ ~, ; n ;1~"i';1- 1,~1~!e, o ~"!1 nl.,'i ér de 9n:!:l. i,r <..; ... , .... ,]_ 

CO fl a r?!:)!):,·~.<1~· ' r11'"' \ d'):.np:.s CI!lt 1T3 I.qui e a~l e n~n~'t.1é:n pGd~ .. ·:1!)"'
r r~: ... Cl1t:1nl. ~C', ,> ;.n 1:108, ns 2','''J- (i-lo d:,-:f1. A lri n-o inlpcde. O q lr'> 

.. , a leI qllfr é c!ue o cidad:5.o trnha 11.11a da~rs :<:)('U!'ifr;:"a" in:F1·~~',·1!n d) r,)~l-
to de Vi ta ec,':lô 1'!20 f\ 'nrl, o P,l', ,'.vidadr li2:ta, llmR ativ!r1"d> l' " '1-
Ltm!J::'m fnJ r '~~.' o a sua rppe;,(''f,cft') 'amcntada p,,:'a pod"r e:;21Ter (', ':\ 
1.:litnc~ira, n:;o 11', pJl' q"" sU')C'li- ativiclac:e, com a aual lTl3.ntrJ11 ~ '1:( 
ma 'mos a 1l11:J1:"~'I!l';f\ d:c,'.:1~ :l'iv!- fGll1í:ia e as cond:~ões de vida fa"o~ 
(h~2S. Qr'ntro (-;'0 ;O~? .,:~~.alp·l,tln·l ("n r~v("1~, dentro dcs tê.1110S enl q:te .. ~ 
q,le 6S no",-",:; IC1S \'lg2;1~CS as coloca~ O Sr, í~"1f)n!l11do Brilo _ :\,rns ~e 
ram. • há seg aro d.iyeto. nada d:s.so ex:.:;' ~. ,A.credito CJll(' :1 f\:J"(,("f\"~O 01 '110_ 

ttf.a!·ia Dc'~a C\·-t1.1._~:..\·f) cl ('Oilstltlli.'[l'l 
Q J'l~ ·i ... •l t"nl-'-l l··il .... 0"0 'l11r~ " 111 ,_ " l,......' .. o _." , ••• J .' •. ,1.. 

In') p')"q ):\ f!::'. ;~" L!''''_.~; ré~~1 ";) P '(l
('!~ava ex~:n;:,' .. , ("::~10 o f2z. n ;1,''""1 .... C'

t·a cr r.S .. 1 1Il'4,:1 i f"': aI r'p (' d'1 .1'11:-\ 
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f' r~,?: [C:ta a ~ .. -: "1(' c;, r'~'l ~ '1'"'\'1-
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T" ') S' cl'"'\' ::':'C !-,~ t. ''"'\ ",~ (t (I, .~ 

("11'"';)'"1 ~, "'()'~Ll t" l' 1 1':") n 'l~') "!!1 
ti.., se nl~~1r' .~~ ("11 t ... ·la. ~t r: c: 

li:; ()\.o,~"""r \ ,,
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, CÂMARA DOS DEPUTADOS 

1 

PROJETO I 

c» ÚN,o 926-C/56 Qt'H' 
Regula a r fi ão de correto es de seguros; tendo parec~ 
r&s: ,com suçsti tuti vo, da Comissão ge Constl tuição e Jus
tiça; favoravel ao mesmo, da Comissao de Finanças; e, com 
sBbemenda ~o ar~igo l? do referido SU2stitutivo~dad~omis
sao de Leglslaçao Soclal. Pareceres sobre emendas ~a. 
disc~ssão: da Comissão de Constituição e Just~ça f~vora
vel as de ns. 3, 5 (com subemenda) e 6; contrario Eis de 
ns. 1, 2 e 4. e, pela adoção de emenda ao art. 19; dia. Co
missão de Legislação Social favor~vel ao projetif e ~ sub
e-IDenda da Comissão ... de Justiça à emenda ,n 2 5f com modific.â 
çoes; e t da Comissél.o de Finanças félvoravel as de nQ 3; a 
subemenda da Comissão de Justiça de n Q 5, e a emenda n Q 6, 
e ,. contrário às de ns. l, 2 e 4, com voto do Sr. Raul de 
Goes. 

ta PROJ i;'J:O NQ 926/56, .h 

• o Oongresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

Do f:orretor de seguros e aa sua ha
bilitação profissional 

Ar.. 1.0 O corretor de segut"os, seja 
pessoa física ou jurídica, é o inter
mediário legalmente autorizado a 
angariar e a promover quaisquer con
tratos de segw'o, admitldJb nela le
gislação vigente, entre as Soêiedades 
.de Seg-uros e o públioo em gera,. 

Art 2." O exercício da profissão 
de corretor de seguros depenae ela 
prév:a oí1ten!,!ão do título d e ha bil; ·. 
tação, o qual será concedido pelo 
Depa;-tamento Nacional de Segures 
Privados e Capitalização, nos têrmos 

lei 

Parágrafo ú.nico. O número de 
corretores de seguros é ilimitado. 

Art. 3,° Para obtenção do título 
a que se refere o artigo anterior, o 
candidato se dirigirá, por si ou bas
tante procurador, em requerImento, 
ao mencionado Departamento, com 
indicação das modalidades de segu
ros a que se pretenda dedicar e a 
Bede do seu escritório, provando do
cu.nentalmente: 

. a) ser brasileiro ou estrangeiro com 
I r9 residência permanente; 

C! PAR ERES. 

b) ser malOr de dezoIto <18, anes 
ou menor emancipado; 

c) estar quite com o serviço mili
tar, quando se tratar de brasileiro 
nato ou naturalizado; 

dl não haver sitio condenado por 
crimes a que se referem as Seções 
n, III e IV do Capítulo VI do Ti
tulo I; os Capítulos I, II, ITr, IV, V, 
VI e VII do Título I; o Capítulo V 
do Título VI; Capitulas 1 n e In 
do Título VIII; os Capítulos l, TI, 
III e IV do Título X e o Capftulo I 
do TIt1110 XI do Código Penl; 

e) não ser falido classificado frau
dulentQ, l;lem culposo; 

f) ter habilitação técn!co-pr0fissio
nal referente aos ramos ou mcdali
dades requeridas. 

Parágrafo único. SI:: se trataI de. 
pessoa jurídica deverá a requerente 
provar que está organizada segundO 
as leis brasileiras, ter sede no país, 
e, que seus- diretores, gerentes ou 
administradores, preencham as con
dições dês te artigo. 

Art. 4.° A prova exigida pela alí
nea f do artigo anterior pod~rá ser 
feita indistintamente por qualquer 
uma das seguintes: 

a) servir há mais de dois (2) anos ~ 
como preposto de corretor de seguros 
para os ramos ou modalidades ti,que- ;.-
ridas; 

b) conclusão de curso em eSC<!la. 
técnico-profissimi!ll ie ~\lrOS, ofiCIal 

:)"11 - .. cox::hecida· 
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C) atestado de habilitação forne
cido pejo Sindicato ela alasse. 

Art. 5.° O corretor, seja pessoa 
física ou jurídica, antes de entrar no 
exercício da profIssão deverá: 

al inscrever-se em repartição com
petente para pagarr:ento do impsto de 
industrias e profJssoes; 

b) prestar em moeda corrente, ou 
em títulos da divida pública, compu
tados pelo seu val?r nominal, fiança 
de cinco mil cruzeiros; 

C) estar quite com o imposto sin
dical. 

Art 6, o A fiança a qUe se refere 
o artigo anterior será dep<Jsitada no 
Tesouro Nacional ou suas DelegacIas 
Fiscais, ou em Caixa Econômica Fe
deral, de acôrdo com a legislação 
vigente, E garantirá, precipuamente, 
as resp<Jnsabilidades decorrentes do 
exelCíci~ da função. 

Parágrafo único Em caso de redu
ção da importância Q'a fiança pelo 
fato do pagamento de multa ou de 
qualquer outra coisa, será notificado 
o corretor para que a reintegre no 
prazo improrrogável de oito (8) dIas, 
sob pena de suspensão do exercício 
das funções. 

Art. 7, G Não p<Jderá habilitar-se 
novamente como corretor, aquêle cujo 
título de habilitação prOfissional hou
ver sido cassan'o, nos têrmos do ar
tigo 17. 

Art. 8. o O título de habilitação 
de corretor de seguros consistirá em 
anotação feita pelo Departamento Na
cional de Seguros e Capitalização na 
carteira profissional do requerente, 
expooida pelo Ministério do Trabalho 
Indústria e Comércio. 

Art. 9. ° Pela expedição dos titu
las de habilitação de corretor Q'e se
guros, ou de sua revalidação, será 
cobrado por verba o sêlo de Cr$ 50 00 
(cinquenta cruzeiros). ' 

Art. 10 . O atEstado a que se refere 
a alinea "c" do artigo 4,° será con
c(dido com base em informações e 
O:ocumentos colhidos pela diretoria 
do Sindicato, sôbre a capacidade e 
idoneidade profissionais do preten
dente a habilitaçã<J, e mencionada 
sua nacionalidade, idac.:e, estado ci
VIl, profissão residência, número e 
data ~a ?arteira de identidade tempo 
de atlVIQadE: nos c..iversos ramos de 
segur~ e designação das respectivas 
emlPresas seguradoras. 

Art. 11 Nos municípios onde náe 
houv~r sindicato da respectiva ca
t~ol'la, ou delegacias e seções dêsses 
smdicatos, ou quando o sinc..1cato re-

Lote: 34 
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cusar O retendo atestado, poderá 9 
mesmo ser fornecido por emprêsa se
guradora, com as indicações exigidlUl 
no artigo anterior. 

~ 1." OS sindicatos, a que alude 
este lei, organizarão e manterão re
gistro dos corretores e respectivos 
prepostos, habilitados na forma o'esta 
lei, com os assentamentos essenciaIS 
S'v.b::.· a i1abilitação legal e o "curri
culum vitae" profissional de cada 
um, Para os efeitos deste parágrafo, 
o Departamento Nacional de Seguros 
Privados e Crupitalização fornecerá 
aos interessados os dados necessários. 

§ 2, ' Os motlvos de reCUSa do ates
tado quando se fUll<larem em ra
zões' qUt' afetam a honra do interes
sado, terão caráter sigiloso e somell-' 
te poderão ser certificados, para ter
ceIros mediante ordem JUdICIal, ou a 
requisição do Departamento Nacional 
de Seguros e Capitalização. 

Art 12 Os sindicatos farão p~b~l
cal' semestralmente, no Diário OflcJal 
da União e nos Q'OS E?tados, areIa: 
ção devidamente atualizada dos Cal' 
retores e r€Spectivos prepostos hab1-
litados. 

CAPITULO II 
DOS prepostos dos corretores 

Art. 13. O corretor de seguros .po
derá ter um preposto, de ~ua hvre 
escolha, que será seu SUbStItUtO le
gal nos impedimentos ou faltas. 

§ 1." Os prepostos serão regi!!tra
do~ no Departamento ~aci,ona! de Se
guros PrivaQ'os e Capltal1zaçao, me
diante requerimento do corretor e lU
teressado e, preenchimento dos re
quisitos exigidos pelo art. 3. ° 

§ 2. o Os prepostos poderão rec~
bel' remuneração na base de salárlO 
fixo ou de comissão. 

§ 3, o Os prepostos Só poderão re
querer título de habilitação ao cargo 
de corretor depois de n'ois anos de 
exercicio, renovando á prova dos re
quisitos eXlgidos nas alneas rtd" e "eu 
do artigo 3. o • 

§ 4, o Os prepostos funcionarão sob 
responsabilidade exclusiva do respec
tivo corretor, cuja fiança responde
rá tambérr: pelos seus atos, e ~rde
rão automaticamente o reglSt.ro, 
quano.o forem dIspensados. 

OAPITULO III 
Do~ direitos e dos deveres 

.. 

. , 

, 

, 

Art, 14 Só aos corretores de segu-
ros devidamente habilitados nos tér-. " 

• 

• 

• 

• 
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mo~ 

s&nndo a r:ü 
pUas em ""s 

que tiverem as
devera o ser pJ.gas 

seguradoras as corre
as para cnda mO:lal!

p21~(' l'CSnrtt!v s ta-
ta"en~ . 
dnele de 

sC:t:' a,r'_iS .. ~ ~nentos 

casos d2 al
e prêmios por êrro de cál
r Josta. ou por ajustamen

, dZH"·5.o os corretores 
crença da corretagem. 
orretor devEra ter o re-

,:::::::~~. t,::l devi lente auttcnticado pelo 
L partamento N .. cional de Seguros 
pr;v~dcs e C:lpltalização, as propos
tas que encaminhar às Svciedndes 
de s:"t~'U!'G3, con1 todos O~ assentnn12n
tos necel'sár;'~s a elucJdaçáo comple
ta dos negó;;lOs que intervier. 

Art. 16. :3emprc que forem exigi
dos pelo eDpartaml'nto Naciunal de 
Equros PrivadGs e Capi t aJi7nção os 
f~US rq;:stros e documentos sôbre 
(in'! se bas,oinm .seus Ilmpamentos, de
verá o C 'l!'l'etor exibI-los no prazo 
qUe 11:e fõr determinado. 

Art. 17. E' vedado aos corretores 
de s,,;urcs e seus prepostos 

• 1 I pCi'tencer a q'Ja!qu!:r órgão ad,. 
Illllliscratlvo em sociednde de segu-
ros; . 

b) exercer qualquer emprêgo, ofício 
ou fuaçüo de m:turcza publica, ou 
cm ól';.:ão p:1raestn tnl; 

c I efetuar 5e?;uros de estabeleci
:'! '·ntos comerciais ou industriais nos 
[,,1:113 ~eillJam inter6sses ou particI
pação, quer como sócio procurador 
dé,,~pJ('I1~111'2, con'.ador ou empl\. ado. 

P'l"uc:rafo únICO. FIcam os corre
t.':·('I' de s~~'uros qU? ja exercem a 
i!lú;;ss:'io à clc.ta da l'uhlLCaçao c]ei'ta 

- Li. ,'l;clllidos da e'\Í'\ên~ia ccnstnnte 
ua lct~a aI 00 pl'f.'ente artigo, de.3de 
1,L.:' prm'cm c:orurnentnd,llnente ha
verem dado ciência de sua situlll'ão 
!~l ..::iol1-d no ó:'r:-ao ~3 classe. :( 

CAPiTPLO IV 

D \ t.CEI!,\CÃ:J DAS pr,r;POSTt.S DE CONTRATO 
DE SEGUROS 

Art. 13. As socirdades d2 5cguros. 
} .. or SU:":S n12.tri~cs. 1':11:::15, sucursais 
al'Yir:c~as ou representantes, só p{)de~ 
l',1O l .. ?cebcr propostas de contrates de 
SCPUl'OS; 

a) por intermédio de corretor de 
'seguros de'vidamente habilitad') e 
sindicalizndo; 

bl diretamente dos proponentes ou 
seus leciitimos representantes. 

A'·t. 19. Nos casos ele aceitação de 
Cf 11 atos pcln forma a que se refere 
a c.lmea .. b" do artigo anterior a 
ililfJortància das r€spectivas COI11lSSÓes. 
rale u13cbs cie !'.CÓl'd:l com as t:uífas, 
re\c:tel'~.o em i~;:i'tC.s iZ l'ais :\C~ sin
dicL:.tos cios CO:·'·2iores (~e SC::?:Ul'O~ e 
de Capitnlizr..çáo e aos ~indjc<.(os dos 
E!npregados em Em;Jrêsas de Segu
res Privados e de C:lpitalização e des
tl!1fF -Se-ão, esr;ccialmente, dois ter
çns à CI' ar,ô'o de um fundo de assis
tc:y·i:t ,ociaI e l">2!1eticente de seus 
r.:~ CJ:td·:.s e rcsp<,ctivas [amílias. 

P,:·8.":·2.10 único As emprêsas de 
~:?gt:rcs escnlurarão essas importân
,' .2.5 em livro deVIdamente autenti
cado pêlo De;cart,lmcnto Nac!Onal de 
SEgures Privados e C::pitalizaç5.o. 

CAPÍTULO V 

Art. ::0. Os corretores de segurol!, 
mclece:~ê.cntcmcnte de responsabili
Lade' penal e civil em que possam in
correr no E'"dCicio de suas fun(:óes, 
são passíveis das penas disciplinare.!! 
de multa, suspens5.o e é1estituição . 

Art. 21. Incorrerá na pena de muI
ta de Cr$ 5GO,üO (qumhmoos cruzei
ros/ a Cr$ 1.00:1,00 (mil cruzeiros), 
" n::l dõ!::ro na reincidência, o corre
ter qUê del~:[\r de cumprir o dispos
to 11:5 nrtl;:;Cs 11 e ~2, 

Art. 22. Incurrerá na pena de sus
Den~Clo de funr;6cs. por :>0 dias a seis 
mc:::cs. confol'n1l' a gl"a vidade da fal-
11., o couetor qUe infringir disposi
ções desta lei ou outr0s dispositivos 
lc;ais rcgn!ndores de sua profissão, 
;:>arn os quais nn.::l fõr cominada pela 
el,.: n,ulta ou destitUlção. 

Art. 23. Incorrerá na pena de des
thuição do cargo: 

1 - O cor;-etor que sofrer condEna
<lO pena, n prisão por mais de dois 
(,~ncs. 

2 - O corl'etor que reincidir com 
circun.:;t.~ ncias ap;l'fI vantes, na pena de 
lnulta e de susp·ensão. 

Art. 24, Flcnm sujeitos à multa 
CO!Tcsp<lndu1te a 25<'" do pri'mio 

anual da r,r.pectiva apólice, c, ao dõ
bro no caso de reincid~ncia, as em
prêsas de seguro e corretores que 
transgredindo o artigo 14 e as dis
posições do Decreto-lei n.o 2 083, de 
7 de março de 1940, concedam sob 
qualquer forma vantagens que im
portem no tratamento desigual dos 
segurados. 
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A!'t 25. O processa pa!'a cÜ!TIinaçã~ 
des penalidades prE'vistfl.s nesta leI 
l'(l""e~-se-á. no que fôr aplicável, pelos 
art,"""s 1fJ'1, 158 169, 170 e 171 do 
Decr n '-I' r o 2. O~3 de 7 de março 
clf~ 1'1-: f • 

CAPíTULO VI 

DA ItEPARTIÇÃO FISCALIZADORA 

Art. 26. Compete ao Departamen
to Nacional de SegUi'OS Privados e 
CaT"Jitalizacão aplicar as penalidades 
p:'Gvistas neste de(:feco, e faz";:" cum
prir as detenmnaçoes ao me1:n1o. 

CAPiTULO VIl 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

de corretor de seg:uros, desde que, 
dentro de seis meses da data da pu
blicGçi:o dest'l lei. flpresentem ao Dt7-
part2m2nto Nacional de Seguros Pr~
vados e Capit~lizaçií.o seus requerI
r"fn~ 's. ClC'lPlpnl1ados dos documen-

'd I l' "H "cH 
tOf O.{I-,"' t.'S pe.8S a.meas a ,. 
"d" do artigo"3°, "c' do art. 4.° e 
"a" elo art. 5.0 desta lei, observa
do ín..di<'posto nos artigos 10 e 11. 

Parágrafo único. No primeiro pe
rioC:o de s~is meses, subseqüentes ao 
in feio da vigência desta lei, a prova 
de hao;]itação prevista na alínea "f'" 
do pr,!g'O 3.° será feita por atestado 
do r ." ::?ctivo corret.or. 

Ar~ 31. A presente lei entrará em 
vig-or da data de sua publicação. 

• 

" 

A rt 2, A franca estabelecida no. 
ar . 5. alínea "b" n1\o limita o di- I 
reito da emprf:sa 5, ~urp(lora de exi-
g ", de acôrdo com suas normas ad
m:nistrativas. garantia d'l i",,:sponsa·· 
l:il:d8de do cOlTetor prlas operações 
(11'"' ihp forem connad[~.s. 

-",·t 32. Revcga~1-se as disposições 
~ri1 cí)ntr(~!'io. - j 1 lti? ~'J Vivacqua. 

.Jus t i t icac:ão : 

A C')n~tltUlc~o, em seu artigo 141, 
incifG 1.5 dispõe' "é livre o exercicio 
de (~l:,llqucr pi'ofisf.,:O. observadas as 
c!Jud . .rfr-".s (!e f~jucld .. ~de que a leI es-, 
t. ~ ,r]pc'''l'''. /iJ, ill1 ao la ... 'i~ da t'egu
: 4!'2n .. açRo do (,'I..':lll't'íc~c das profis-

<~ t. 23. P'c8m e;.:clUlGaS do regi- 1 
Gl.P E ex~']'êncL?.s de~ 'a Jei as socie
caêl s coop;:r" tivas d' seq;ur n , de [lci
c'en' do trabalh.' e todos ll.quelos 

0"'-' l'bo"a:s' sur"··d·n"d<·~ a' exio'ên-"v .. 0 J. .... J.( j .-1., .. - ç' .......... o 

Cio' d:.' d,pioma (ar, lfi1 tla Consti
tu:.10 Federal) a lei ordinária, es-q1 2 'Cl àcdjque TI P ~ '!1'S'v8111cnt2 no 

r r ~ 1'"' ~Y,[l1c'n~,'l r~ s('lgur"-~s de vida ~ 

( r ~ tL~li7a ção . 

P. :'t. 29. Pica criada a taxa de 
CrS ' (1,) <um cruzE'iro) por emlssao 
de aoólice de seguros, e revrtida em 
fê. vá do Smdicato dos Corretores de 
S'eç;uros e Capitalização onde os hou
ver e destinar-se-á a fazer frente às 
despesas gerais dos mesmos e ao fun
do àe beneficência a que se refere o 
art. 19. 

" r ::~~,ialln n~e f.. le~~·i:::laçf.C tratalhista} ... 
at~nt2 a evolução eCGr...ôl~~~ca e uns 
lnter~sses . sodai.s subn1ete à disci
I'Lna cS::J~ciul determinadas ativida
ces Entre ç~::;as atividades, sem dú
,ida, a vult'\m crescentemente as de 
5vtor srgur.stico. qual [l orofissão de 
eorreto~·e.s de segln'o~ que, ~ntre nós, 
CQnstitnel1l .. ~a SUB maiorh. trabalha
do;"'s untônomGs se~ unco Já fixaram 

" 

a jUl"lsprudência e a doutrina (Antero 
de Carvalho. o Cmri)tor de Seguros 
r o Agente de Capitalização no Di
reito do Tranalho ps 1 533 seguin-

• 

• 

§ 1.0 Esta taxa será rabrada dos 
segurados e arrecadada pelas em
prêsas de seguros. nêS emolumentos, 
sob o título de "P1'ev;dência dos Cor
retores", devendo a mesma ser reco
l!1ida aos respectivos Sindicatos tri
mestralmente. 

§ 2.° As Emprêsas de Seguros es
criturarão em livro própr:o as apóli
coes emItidas onde dE'verá, obrigatO- I 

rÜ;;~12nt.e. constar mensalmente o vis
to do Presidente do Sindicato inter.s
s3do ou de seu representante. 

tes.: - DU'eito de Trabalho Interpre-· -
tado, p~:;;;il~as 54 a 60). Aos demais 
cunpete a União fiscal'zar as ope1'a
ções de capitalização e seguro (Ar
tigO 5°. IX). ,. 

"O r"" j;:to acima pro;Jõe a regula
rização da profissão dêsses correto
res. com exclusão des qU'2 se dedi
cam 8.0 agenciamcnt,~ de seguros de 

- e • 

CAPíTULO VII 

DISPOSIÇÕES TRf,NsrróO:IAS 

Art. 30. As pessoas que já venham 
empregando atividades em angaria
ção de seguros. obterão o titulo de 
habilitação ao exercicio da profissão 

\ida e capitalização, dada a nature
za 'e particularidade df'ssa mediação, 
c,ljO cxe:'cjclo não ohTece por isto 
condições que aconselham atu::.lmente 
lOS.":::! [p?,ula:l1entação. dentro, de um 
standard 1e,,'al comum O projeto li
mi'a, destarte prud2ntEmente. em 
seu âmbito e Objetivo, como. aliás,. 
se verificou no ca'mpn de direito co
mercial, cca] referência à regulamen-

• 



• 

.. 

-
tRção da profissf.c dp corretores de 
navios de merc8dorias e de fundos 
publicas, a qual se estende::-á, pro
O're~i\'amente a outras atividades de b , , 

corretagem, 
E' in[:~,i:'~do ;]{) cl S8jO de prote~er 

núo só (:3 ,;/~r\.~.)clc.: ';: :- "'o~:isionais 
como, sobretudo, as três partes en
volvidas na relação do seguro: o se
gurado o segurador e o Estado: Com 

- deito, o segurado, cemo e eVIdente, 
em vez de ficar sU}ôlto às possíveis 
i~ncrâncias ou espe!tezas àe tun ip
t nneri ário sem escrupulos, terá a 
scrvi-Io uma pessoa cUja idoneidade 

• e prcsura;da nos tê,'ll"oS da IH, O Se
guradOl' beneficiar-sc-á ao receber os 
s~guros de profiEsioEais conscientes, 
cuja fm:ção de 8pl'm:imador de partes 
fll.itônomo é justamente encontrar a 
fórmula de negoci9.ção ideal para as 
duas p~rtE',S - segurador e sé'gurado 
- escoimando os contrates das emis
sões, dúvidas ou reticências que tan
tas demandas têm provocado ,Final
l:lente, com a medida lucrará, ainda, 
a F'azc::J.dil Pública, na percepção de 
lmpost0s, especialmente, na melhor 
fiscallzaç:'o do rrupõsto de Renda pa
~o Sób:'e r:s comissões, 

Já é t"mpo, peis, de cuidar-se de 
• n"otu"O o de nn 9TllTldes i1)tprA,<se~ 

p:'ejllà:cados pelõ regble de ilnpróVi
snção e a venturas que nesse terreno, 
por vêzes impera, E' notórÜl a exis
("'neia de inLunel'OS contratos de se
<:111'0:; em qm, o ll1tcrmediál'io, despi-

. do de qualquer conhecimento técnico, 
' mas servido [leIas simpatias e conve

r.:0:'cias do segurado se torne causa
dor, na liquidaçto do sinistro de sé
yias controvérsias, que sacrificam ou 
mesm1, anulam n função do segu
ro, como alemento de l'est'1ul'Uçao, is-

- _ s , aliás, já compreenderam diversas 
lcgi-"hçôcs estrangeiras, que fizeram 
de há muito a regu!2.mentação da pro
fissão em aprêço, 

.. Re.3salte-se, para concluir, que não 

.. _ - pretende o projeto estabelecer classe 
privilegiada ou fechada eis que o 
parágrafo único do art 2.0 declara: 

• 

"O 11 úmero de corretores de seguro o 
ilimitado", Pretende-se, apenas, ga
rantir a seleção e amparo de uma 
categoria de profissionais e resguar
dar os mterêsses de terceiros, exigin
do-se, nos têrmos da norma cons
titucional, capacidade e responsabl
lidade à altura de sUa missão, sem 
inJ;Jcrmeabllizar determinada profis
K\o aquantos aoresent-em as condi
ções de t1r.bllitacão e moralidade pre-
VlSt! no projeto, 

F':nfll~~:Ent€:, o ~roj-2t,:1 procurou 
<:to ldEi' às situa:;c2s exif~entes, sal
Vs.,'l:c:rdanc(()-as nas Di s P o si ç õ e s 
T;'ansicórias, - Attilio Vivacqua, 

LT<:.G 'SLAC\",l CITADA 

DEC2E',:"~-Lr:;: ~'-J." 'l :,,~;'1 - DE 7 DE 

M"QÇO os 1940 

Art. 100, Inc,.so 15 - As qUe con
e "'(;f"~<:n1 c'\. rJ.Ls.s~, 'I:; l"L1 vantagens a 
su; u;'a:ies, em desacô~'do com as leis 
'2 r€;~~lan- \:ltoS. ou intringil'elTI as 
t~.l'if-:lS, a multa de Cr$ 5 O~C,OO(cin
C9 mil Cl'llZ~iros' ou de dõbl'o das 
CJ~::ifsêe" ou vantagen,~ concedidas 
ou da dlÍé'l"2nça do pi'f'mlO, se êste 
dôb:'o lu, su;,e1'iol' aquela unportãn
CI:1., eJev'lda, nas roincidências, a pe
nn idad2 :lJ dób:'o ou, S2:1dc c2:,sa'da 
ú \..~u.t'l~·~'-~3(,.ª-O, ~{ l'C P """, 111, pela re-
1)'2t1Çf).~" o 4 ill_tp~to l~.e D}o cumprll' o 

Art, 167, As inf:'.'8çõe' ;,{;rão veri-
1'ic 'dBS e Yln:d:.;.s rl1..:diant€ processo 
al: 11 í :n:8l:'U 'YO (lu.... t-21'á pOI base o 
auto, a i.·,,):=~·,f.~.sentpç20, o relatório, a 
d'2~lÚl1CiJ. Ol..! c':.ltro lualquer n1€"lO r ... á
bi

" il:!::2S~ bilita:'do 00 tatos irregu
] ,:'[-5 f' ped;' j do 8 apllc:l ção de pe-
2'.a_:t~a(~f [;112 jp-;ç:'p "·f'l tndicada . 

AI't, ~:.3 "" .C}.... 'l4 < ç:':~': J.I..i..::!~itd,)~ 
C.JU:·Q r:!'{l~cr('Vt2 o "!rtigo anterior se-
1'13.0 pn~sent~'), na circunscl'lçào em 
ql:e h~)vv€r iJ'corrido a infração, ao 
I~,'F2t:J1' d:J Departamento Nacional 
de S2 c U1'0" Privados e Crrr,ltalização 
qUe m'3"nlRl'á. ll1timar J denunciado 
a aleg'ar, em prazo l1unc8. infeoir a 
_umze dias, o qUe ent0nder a bem 
de seus d5reitos, sob ).}ena de revelia, 
ou submeterá (1 caso á apreCIação 
do Diretor do Departamento, se en
tender que a denúncÍ2. nãc satisfaz 
às condjçõ-es do artl~O anterior. 

§ 1, u A intimaçã:l para a defesa 
se:'á fe!ta na pessoa do infrator e, 
quar.do se t:'~ tal' rlc pessoa jurídica. 
na do Direto!' ou representante legal, 
devendo-se na ausência de qualqu,er 
d&Jes fazer a intimação por edital, 
com' o prazo de qUinZe dias, publi
cado no Diá:io Oficial, 

§ 2°, Decorrido o prazo determi
nado neste artig:J e não c-ompare
cendo a parte intimada, subirá o 
prooes.so a julgamento, depois de cer
tific3 da a revelia, 

Al't, 169, Recebida a defesa, à, 
qual tod'cs OS meios se"ão f2cultados, 
terão vista eLo processo, o ~enunclan-~ 
te da infração e o fIscal a quem 

'c~ffJ 
-' 

1 

) 
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es, eja afeta a fisculizaç::'o da socie
dqd.e denunciada, oU Que foi desIg
nado para êste efeito. Se qualquer 
dêstes apresentar r.ovos documentos. 
,dí'''f''3 terá visba denunc:aCl.a, 

~ 10, Qunl1e,~ f. d~j1i'nciante fêr 
um narticular c nada dii'3cr no pra
;',0 é!f' dez dias sôbre a defes? . o 
-pr0cesso prcss?guiri. n'i,s SeUS têr
mos ulterio:'es. 

~ 20, Subindo o proces,oo a julga
mento da autoridad·e com;:;?tente c·C) 
Departamento Naci8nal de Seguros 
Privadcs e Capit:JEza'(ão, pod·e~á :ste 
ti t2rminal' a s diligências que jul
PE necessáric.s e. -~atisfejtrtG c~t'1s 
r.l'~ferir'á sua decisão í.'TITXlndo p-e
rrl~'d-ade em que tiver incorrido o 
cr:''''avent07 ou ju:gndo- imp:oce
,dOlt" o uto de denúnci. 

~ 30. Da decisã.o quo r parágra
fo a!1terior alude. será illtimada a 
,'l-te, na forma do artig::J anterior, 

Art. FiO, Das decisões do Dep'r .. 
hment;, Nacio:1a] de S2?'urOS Priva
c o e Capital:zaç?D sô1J:'e a mat2ria 
d"ste Capítulo cabE' reClL~O coll!n
tário ou "ex-offici·~" para o Minis
té~:;o . do Trabalha. Ind úo-ria e eo-

. marele. 
~ 10, O r2CllTSO voluntário será in

t.Pl-pc.sto de:1t,o do p:' 70 ele quinZe 
. (las,' eontado.s da data da i:lt,imacão 
d~ d'espacho à pflrte inte:'eEs:lC!a: 

§ 2°. O recurso "ex-officio', se"á 
interposto pelo Dil'ewr Geral de De
'ar-am-ento Nac;ona l d:' S'cgu:'os pr i -
17',d"s ~ Cupltaliz .·~:h') no próp~~~'!J ato 
('i!lC julgar pro~':'dente a infração, 

~ t. 17 1. Peelnpt"J v i~dgr.dQ i.!'I
i .L ocedelltc o rC"Ul'.:"J, r 'nfrat.:Jl' S2r? 
.l',t.i:nadr-, r:?l-'l rl1udo DT\.' <':to nos nl'
t [""iS [In prjo· e.s q o'l.r n·.1'''I>'I· ... :·'l''V'.en t '' 

;:0 prazo improrrogável de ~>ito dias, 
~"' dL'~:~~,? p,as~.ada t'Y't) ,1ul'-~, d: e. se 
n'.) o Lzer. o DC'rmr: ';!11cnt-o i~hdo
nal de' Segu"os Privados e Capitali
zaçâ.n providênciará. Sfm demora, !l.0 
<,entid'o de tornar efetiva a nena im
p"sta. solicitmdo às repartiçÕes com
p~tentes seja deduzida no depósit') 
'de !!ltrantia inicial a importância da 
multa. Neste caso o depósito será 
int~g' alizado nos t,êrmos e pela for
ma deterrrünada neste decreto-lei. 

,r~O~A: ~te,Proj€to e sua jus
tlfl~?~aO sao copia aut~ntica à pr::>
roslçao apresentada no Senad-o pelo 
emmellte Senador Attilio Vivacqua, 
em 1952 e ali pa"ali,sado até hoje, 

Com esta iniciativa, convido a Câ
mara a estud 'r que~t§.') de alto in
t~rê:-:se para uma dyigna e numerosa 
elas..<;'~ de trabalhadores ainda não 
an:paractrs rX)f l·ei especial. - Fer
na.ndo Fer'rari, 

1." PARElGER DO SR. RAIMUNDO 
BRITO OFERECIDO AO PROJE
TO N° 926-56 NA COMISSAO DE 
CONSTITUIQAO E JUSTIÇA, 

RELATÓRIJ 

Da autoria do )1{)bre Depütado F,er
nando Ferrari. o projeto de lei em 
aprê-:;o propõe-se a regular à profis- • 
Eão de cnrrc-ores de seguros, 

Em redistribuição, datada em 17 de 
maiü de 1956, foi-nos enviádJ p3."'il 
estudo, que pa.<salr-os a resumir na,; 
linhas que se seguem, 

PARECl';R 

Apurada a legitimic1a.çle da inicia
tiva, aue realmente não infringe o 
disposte> no art, 67. § 2.° da consti'
tuição Fecieral, resta investigar se a -
regulamentação pretendida se ajusta 
a outros dispositivos da Lei Magna, 

A constituição de 1891, se ná::> per
filhou os exa':(e:'os da doutrina posi
tivista em matória de liberdade dE 
pl'ofis~ão, tan'. ° que em seu texto exi
giu pl'Yla cie capacidade que a lei 
institui.,:;ce p?ra o exereí~ia dos car
gos púo\:cos (art, 73), legislou de 
maneira amnla a matéria, dizendo 
simplesmente' que era \I garantidu 0-, 
livre exercíc:-o de qualquer profissão 
meral, L1tclect:lal e industrial" (3,:

tigo n, § 24) , 
Refletia o individ;J"lismo liberal im- o 

re:'ante na ép:Jca , 
Em 1934. na constituiGão B:'a,l~~ 

1'a de 15 de julho, elaborada em ]u 
tn cUm"! (' ~,C influso d'2 outr;;s 
id~ias. dizia-se: 

"É ljv"e c exercicio de qualquer 
.prJfis.~ào, oh5·ervndas B.S ecndicões de 
capacidade tP2:1:Ca e <:::tl'as qúe a lei 
es~abeleüer, ditadas pela interesse pú
bllco", (art, 113, n,o 13), 

A carta de 1937 ussegur0u a-os bra
sileiros e estr1.ngeiros resid·entes no 
país, - "a liberdade de escolha de 
pl"afb:são ou gênero de trabalho, in
dústria ou comércio, ob.s,ervadas as 
condicões de capacidade e as restri
ções impostas pelo bem público, nos 
têrmos da lei" (art. 122, n,o 8), 

A constituição vigente, no art, 141, 
§ 14, estatui: 

• 
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·,lt l'e o ei:el'cÍclo de q~a~l\~_·;: 
p:'of;ss9.o, observadas as ccnd:cÓ€s j,c 
capacid:lde que a iei estabelecêr" 

Gomcntando o ar i~u escre',eu F~n
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---S;Jrovado pelo Decreto n,o U. 733 da 
mesma data , art . 2,0 letra a é d 
E.:jta o seu pronunciarrlel1to sôore ; 
lJ':!;';l'it:J do projeto, tendo e!'.1 vista o 
(i'J's.ntJ dispõe o DêcTeto- l<:~i 11 .° 2.063 
(,8 7 de n1~rç:) de 1940, que regula-' 
1~1ent'l sr>b n~y: r.. p~_ Jldes a ~ opSraçÕ2.5 
('-:; S2gE:'~5 pl'P.·~ld:;:::-, e S',:r. tlsC!J.lizaç-lo . 
, C'Jl~1)l'ld'3. esta dih.~,:.~n~~ ... l qLN~ seja 
r.S\~Oh'lda a pl'op{;'sl:~to para o nos,jo 
P' Y.l nc [:':ll.'211tO c";2li'1,itiv(). 
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0'1.1" r li-'-,.. .'," .~ 

r nsto:-:: rl o iJi-

t ..."" (""'1 Jp~d.-

l~:ío. p'C ,dente, 

T T}i"''-''- ',1 '~0 S DO MINISTÉRIO 
T~A'SMTIO, INDÚSTRL\ D·~., 

g cC .. vnt~cIO 
- J7G.~ O-56 . 

r ". <),... 
_ v. ~ 

-7 G 1 1.513" 

de Lei 

s-. S .... :~ret[~.riQ: 
"J.J-,~ndendJ R~D t-rr:nos do Ofíelo 

11. 0 J.~5 r:R.:,f. C,C.J.-33,,57), relativo 
[. Pfü:et~ de Lei 11,0 926, de 1956, 
que r",gula a profissão de corretores 
de se~uro,. tenho a honra de reme
ter a V , Ex.', nns inclusas cópias, as 
ir,:Olrna~õEs lJl'2stadas sôbre a mat é
rio., pejá Departamento NaclOnal de 
SEguros Prive,dos e Capitalização, 

S:rvJ-De do ensejo para renova.r a 
V, EX,a os pr::.testos de minha e1e
vad~estlma e distinta considera~ão , 
- Pars;{al BarrosO, . 

'L~~,~_~ ___________ ----.-J 
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PARECER N,o 3,748 

Processo n,o 1{13, 779-56, 

~
cretaria da Presidência da Re· 

púlica, 
O princípio da liberdade profiss1o

nal, consig'nado nO art, 141, § 14, ria 
Gor.stituição Federal, não se opõe a 
regulamentação das profissões O 
exercício de qualquer atividade é su
bordinado a observância das condi
cões necessárias à salvaguarda do in
ferêsse coletivo. 

Mas, essas condições se hão de cin
gir à prova de capacidade. 

O corretor entre nós, sempre foi 
considerado simples intermediário. A 
sua função consiste em aproximar 
duas cu mais pessoas dispostas à rea
lização de um negócio. 

Dídimo da Veiga, um dos mais m
signes mestres de direito comercial, 
dizia, há quase sessenta ano.!!; 

"Os corretores são agentes mter
mediáríos nomeados para auxiliar as 
transações dos comerciantes entre si, 
ou mesmo com pessoas não comt!rCI
antes que recorram à sua interven .. 
ção para compra e venda que deseje 
fazer (cóa. COlm,. I, 75)." , 

Carvalho de Mendonça pronuncia
se do mesmo modo; 

"O corretor intervem como pessoa' 
experimentada e neutra, para faci
litar e auxiliar a conclusão de um 
contrato entre duas oU mais pessoas, 
ConsegUido o acôrdo das contadas 
dos interessados, ceSSa o seu ofíGlO. 
Êle não figura no contrato; não é 
contratante," (Trat. de Dir. Com. 
Bras. lI!, n.o 310), 

Pela leg'islação b,asileira, o corretor 
de seguros assume a posição de mero 
intermediáriventre o segurado e o 
se.guradar , Não é parte no contrat<J; 
nao representa nenhum dos contra
tantes; desempenha a funçãtl de 
mero ang'ariador de propostas, (Oc
taVIQ l'>Tendes, Dir, Com" T€rrestre 
pg, 187; Virgilio de Sá Pereira, Rev: 
de Dir. I, 403). 

O. pr?j eto n. o 926, de 1955, de ::1l1-
tOy"j OJ Senador Attilio Vivacqua, 
repreduz o conceito tradicional em 
nosso direito, declarando, no art. 1°., 
que o corretor de seguros é "o inter
mediário legalmente autorizado a an
e ,nar e a pr.:mover quaisquer ,~~n
tra 'os de seguros," 

O mero agenciamento de seguros, 
2-p:'ox:mação entre seguradores :; se
gurado, concluiu, em 8-10-935, a Co
misSão d'e Justiça da Câmara dOll 
Deputados, em parecel' subscrito, en-
tre outros, pelos juristas Waldemar 
Ferreira L3Vl Carneiro e Artur San-
téS, é u:;na das manifestações da m
dústria humana e deve ser inteira
mente livre. 

Ne mse diga que o segurado, com -
a regulamentação terá a servi-lo uma 
j::€ssoa cuja idoneidade é presumida. 

"É engano acreditar, ohserva ~ar
valho de Mendonça, que a existência 
legal de uns tantos requisitos ')uste • 
para apresentar um corretor capaz. 
honesto e g'arantído. Da honestidade 
não se pode dar prova, documentar, 
nem está na missão do Estado~on
ferir patente de probidade a certo 
número de indivíduos para exercerem 
uma indústria mercantil. (Trat, II, 
n,o 316). 

Octavio Mendes, criticando a exi
gência da matrícula como garantia 
da honestidade do corretor, frisa que 
"o melhor corretivo está justamente < 
na concorrência no regime da ilvre 
corl'etage.'n, PQis que os corretore'l 
honestos e capazes acabarão sem!)1'. 
por se tornar conhecidos, assim como -
os desonestos e incapazes, como aliáll, 
acontece com tôd'as as profissões (ob, 
cito pg, 190). 

Tem-se entendido que o conetor 
de seguros, quandO pratica habitu:11 
e profissional atos de mediação, com 
o intuito de lucro, adquire a quali
dade de comerciante <Paul Laloux, 
Traité des Assurances Ter. erm Dro~t, 
Belge, n.o 24<J; Sumien, Traité T. et. 
pratique dcs Assurances Ter., n.o 560; 
Hem'ie Seguin, Le Courtier, D' ASS'lL
rances Terrestres, n.o 16; Carva.ntl 
de Mendonça, Trat. rI, n.o 214; Wal
demar Ferreira, Trat. de Dir. Mel·c., 
H, n.O 36; acs. do Sup, Trib. Fe(}." 
à'e 17-6-1938, 8-8-1938 e 23-4-1941, 
Arq. JUd., XLVIII, 34, L, 50 e LIX, -
247) . 

Se as of.,erações de mediação \:ons
tituem at::s de comércio, se os :l,ue 
exercem habitualmente a atividade 
de corretor se consideram comerCIan
tes, o exercício da profissão de ::orre
ter de segl:l'OS pode ser exercida por 
quem esteja habilitado a exercer o 
comérciO, 

O exercício da atividade de inter
mediários nác· requer habilitações 
técnico-ci€ntíficas. "Por muita cOl1si-' 
ueração que se tenha para com o~ • 
intermndiários e por muita impu,'-
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tüncia que dê ao seu car~;o, f~:l-
1),na uma daS maior~s autol"id'1·1':5 
'10 assUJ:~o, convém não esquecer Qll(:; 
o intermediário nada mms é do nu"! 
o instl ull1E:nto para estender o segu
ro ;;0 In a lDI' núlI:C:'O [-ossível CC o"s
,1:, (' (!, C~:"8S UI.IL·cd::> Y-ane:;, 
UCS., ::"C07/: . e Juriuieos SÔbl'C o Se .. 
gl'TO, pg. 76) . 

A regulamentação da atividade !lOS 
tOlTetües de seguros constituirú um 
entrave fi. expansão do segur::>. A ati
vidade dêsses intermediários se cÍi'
cunscreve aos centros mais populosos. 
No i.nterior. a corretagem COI1:it\cUl 
ofício acessório de outrf'.s ativiá:~cles, 
pois o pequeno \'ult::> das operacõts 
1'[.0 !:'"arnate aos age)~ciadores U!l)~~ 
rf..,inuncraçfi a compensador&. 

As sociedades d~ seguro devem tEr 
ampla liberdade "para reclutar su 
j.'crsonal produtDr, atendiendo. atcn
diendo a sua atividad. moralid'ad ('0-
j1ocinüento de esta clase de c011tra
t~$, dou de gentes Y facilidad de cx
pre,ion para atraer a los assegura-

. dOJ. sin que, por ninguI18. raz6n 111 
!TI{)tivo pueda ni deb:-t sujetar-se la 
,'iviclad de una conpaííia en orden 

., SUa clientela a la intel\'cnclGn de ., ' 
Ul! co:reaor jurado d2 seguros tan-
to más innecessária, quanto que la 
"rntl"'1t::II~i,r'·n ·C!e verH:(''l ~01"TP 1:'1 r,p ... ~Q 
tin 11'1[1 paliza previamente aDroiJada 
j f1nchnda por la Inspeción' i(, Se
'uros, I Lu~o, Legislaclón y Técnico 
de lOS b0'jurcs. Privados, l, 542>. 

O projeto cUlda, apenas da conces
f.j) de benefícios aos COlTotOl'es se 
SC'l;urcs. Não contém dispoSições que 
1"°5' ll8.rdem os se~uradcs contra "as 
/'" ,'"tc?as de um intermediário tf~m 
l' rrvoLllos. 

A 11'1 que conceder vantagens deve 
f . ';].' as responsabilidades em rela

. ç' n ao seguradOS. 
I:; o que nos cabe inform:1l'. 
R:o (l'e Janeiro. 15 de m~,rço de 

19';7 - (a) SOlilionio Leite Filho 
JI;:oi"Lente Jurídico. ' 

PROJETO DE LEI DA CAMARA -
N.O 926, DE 1053 

(Regula a pro!is~(io rJp' cOrreto
rcs de sequ.ros). 

Tendo sido " r.ssunto [~o 1 '0< Die 
U:tUdldo no Pro::ess::> l\!TIC . .. 
177.311-56. p~b Sr. Diretc:, G'r:::J. 
JHnte-~e cópia do seu p~rncc~ e Pll
c"minhc-se ao Gabin"tf' elo fr Mi
nistro. - João 1"lorto Fill:O. Dire~or
(ic"al Subst. 

Confere com o original. - "l'{at77 a-
111i.el Macedo, Assistente Técn:co. 

P.~OJETO DE LEI DO SE~ADO -
N." 4, DE 1952 

(Regula a profissão ele coneto
res de seguros). 

A fir 1 el c r:a n lll'l" r,tcndlmento ao 
F"úLcit 1 J • cL) b nnC:'J Federa}, uU
Y.i.lnCS , ~} el·lrn.i.L1;u·lLE;n~.e. sôbrc o Pro
jeto n.O '1. de 1952, ° Sr. Assistente 
Jurídico elêst2 Departa;n2nto, CUJO f.l
recer ar:examos. 

Ne'se 1 ,u'cccr, s:1.lienta o Sr. AS"lS~ 
tente Jurídico os inconvenientes de 
uma regull;:nentação da profissão de 
c:Jrre:or de s~gW'os, confundindo, en
treT-"nto, o corretor, p,àpriamente di
to, com o agente da sociedade de 
seguros. I"so se deve a qUe ha d112S 
espé8ies de agentes na nomenclatura 
do segu!"o; os agentes reprNentam.el! 
da emp:'êsa e os <,gentes an;:;ariacio
res de S8[\Ul·OS. ADesar d~ :>:rercerem 
funçõ~s dive,'so;:;, á ld:.:ntida"de 'de uc
mes tem dndo cama a C Gnfur-õe,o, ta
zel1d~ C0i.11 Que n:o s(! distingu~nn ~" 
QUM cn~e;oi·in~. clnb~~l\-t sejaln cla~ 
inconfundíveis. O a/sente !"e!';-e-;cntllD.
te OU, s~rnpIC~111E.ni:e, o r.6cn~e~ eXPl'
cc um :nandato, nge em !leme da ::;0-
ciedade; LI agente ~llg~riadcr c.e se
guros, melhor dito o corretor de se
bl~rcs, 3.e :o!ltrir' f) ~ l' '11 rUêTlj j'"!. .. 
tcrmeéii::trio, trabalhando por con':a 
própria, embora exer\,a, por vêzes, a 
sua atividade, em provlõlto de urr' a 
única sociedade. 

A l'C"i,ulamentação d~, p:ofis:~f\0 c:.e 
corretor de seguros ofcr.;cc, sob cer
to a,.C;pRr.tO, de fato, alguns inconve
nientes. 

O primc:iro deles rclacion~,-se com 
as dificuldades de se f,'zer uma H'
gulamentacão que vei'ha atend,'r, 
igualmente-o :las q"e exercem a prcfi5-
são nc:, !!ral1dc~ cclltros e aqueles que 
a exercnn no intrrior ci() ::l'1j" SE' a0S 
pr:meirGs se poCo: exigir rcndições es
peciais :1ara o c:;,::'dcio da p!'r':ss9,r. 
aos segundos. não Aliás. no proJeto 
em estudo. já 82 rode sentir :' eliL
culdade rara C3 p;eLendentes do I'~
terior qunnd0 se e::amimun c·" r~qU!
&itos rar~ cblen~'11) co título. 

O sC'lundo 8SpSCtO telll relr:",;() r:1-
reta com. o p 'ópno Jesrnv')1v·l'"':.n"J 
do S('1uro. }Io Br['~~il, Ct,.Y'll') e no~':-
1"02, falta .10 S2U P::Jvo és·"" esp!rito 
dt> prev:dêncn qUE' f&,:; com C'Ji:! o 
il1;tivíàuél busque, d(: "l1 nu "'''pl'ic, a 
garantiq r:.:e o se~uro ofrl'pc'" Nao 
t avcnd) C" :0'1.., c, fe:t!!" ?liá" i> b,,· 
~e drt 2.il1i?Ddo.. d-:s rc1a"óF s 1~~:' 7orc;.~,'-; 
d":! cada tUTI c1in'in'~ü'ia d.e r_ t~itc ~ 
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l'~rG"ntR'"em daqueles que fazem se~ 
guro, em- qualquer de suas modallda
d2s. O:'a. restringir aos corretores 
sind\colizudos as vantagens que a co
locação de seguros oferece é d'mi
.nuir ccn:;;,jde!~8:v'e~mer:te o r.Útllero da
Queles que hoje, a is;;o s;:; dedicrrm, 
COm prejuizo, portanto, para o de
senvolvimento da instituicão, tendo 
em vista a forma por que, entre 111j~, 
a mda se processa essa coloc:li;u0. 

Embora reconhecendo aS vantag2ns 
que uma regulamentacão da profis
são traria para li c!['ost dos correto .. 
res, não nos parece seja p' te nlr.O
mento oportuno para a sUa e"ecucão, 
pnncipalmente rcstriD<:>;indo, cemo 
restringe, o número dos qu~, calD
eando .seguros, tra'~o 111a1'1 Delo d~
srnvolv mp.TItü da in titl'~('_i o~ ·Çl1ji? 
prog, 'esi;,O não pode ra"ar, 811tf'<:: le 

(] c ntrt rio, só (lev crp Cl" . f\ lT 

mental', 
R.c c;:tituq-~e arO Gab1!J.ete do· F,r-n1C' 

~r 1\ or"l j~h'0 d T"'e b: ,] 1:) Ir c{' /" ': 1 

e Ccmércio, 

;t N S. P I'""'!. pr 1 c f'! ("'1 ".i.:!") 
t1 1(\"'''', _ .. 4.:1'1 1

-,. r I,' 1<;> I ''''e.Lcr -
Geral. 

0,0 I'~ r<"'C'r '~",TJIGp"O E 
JUSTIÇA 

T" " ( ...... r::. T'\O Rr"'r ArrOH SR -P fi. wrT~1)() f. 

DE B".ITO 

PT,jP'O de T,(?'i 17" 9')6"", aue 
'1"Z'! a Pro!';, ~ão CC! ('on'~~)1' de 

Seguros . 

PAFI: 'ER 

f' '1 ''1cul1bAn n '1 ., r 10
'," a n '0' 

t- T LI c r2 5 f'! '10 9.11 ) ':l 0'1 ;'us l-e 
,r r..,' F'2rpc:-..1 """'"",,-r,..1 P"I)J"'; 

[ e~' CJ'lc l' 1''1 " r'cf 0-) (le 
Co t r )'t"n. d,:: E" -"OI c"<: (.1'n' (-'1 

J o ~) P ··,)l1UJ."' ,:1 T~ TI !""r J. ~L.1:a-:1 
')., 1 rio l,-<-rl 1 8"" i~.1"Ç • 18. ).Il '1 (" 

das [I) Depal'tan.'li·') N'hJ'ln"] r't' 
SpO'ur'" p!,;u~ içr;; e C" lJitall.~a"'f" f') ';0 
Mi .. ic4-"rio do Tr[lhalh~ '1 • .,. n:u)sit:1 
dr. vi 'Jil'~' aC!e Cil:1Stit l'iol1? 1 "i pr-'
jeto 

A C'lfi.sti,uição de 1891, se não per
filhou os exagêr'lS dR dout:'ina pos!' 
t'V'stR em maté,';n d€ liberd<t'le de 
p:'ofissão, tanto aue em S'U t~xto exl~ 
giu pc'ova de câpncidade que a lei 
instituisso parH o exercício dos car
gos públicos (art. 73), legislOU de 
maneira f'mDla a matéria cjjzendo 
.o'mplesmente' que '3ra "garantido o 
li Vl'e exercício de Qualquer profissão 

moral. iIltelectual e industrial", (ar
ti~o 72, § 24), 

Refletiu o individualismo liberal 
il:J.perante na época. 

Ern 1934, na Constituição Brasileira 
de 13 (t" jUlhJ, elabo:ra,da em outro 
cli:na e a:) influxo de outras idéias, 
cEz!a .se: 

"E' livr~ o ex2rcicio de qualquer 
profissão, observadas as condições de 
capacidad,n técnka e outras qU(; a lei 
e.stab-el?o:,r, ditarias p~lo interêsse pú
bEco", lut. 113 n,O 13), 

A Carta ;1,- 1937 á~segul'ou os )ra
s~)~iros e e.strãn:;;€iros residentes no 
pai~ - "r. Lbel'dade e:e esculha de 
pl'ofi::s3.J ou bêne"') t't' trabalho, m
dú:; 1"2. ou comér~io, observadas as 
t;)~I":'CÕ<:.3 impo .. t'lS pelo lJem público, 
nos têrmoc da lei " (2J't, 122, n.o 8) . 

A Com:titu:~;'io "'igi:<ate, no art 141, 
§ 14, estatui: I 

"E' li rc o c·;J,~'.Gic 1') d_ qualquer 
pc o"to {tO ob'('l'v'lrja~'" condições de 
can8.':ida"o qt.; " loi estal)elecer" 

C:;·,pul?nr:,".. o ::rti;io escreveu Pon-
tI' 3 de H~' lJ. la " '1 'cp,sál'io ,qu" as ' 
t: igcr,c.as p ',,''). o e ':"íci') (1", W'O
r: '"'áo nôo e"'t'"'~ieç9r1 ~nac(r~~!! "
ca 1e p r c.i ,w, jr 1e nr o :trn ~ '1, 

12ça, ;'( ,..l"s$p '10ci~lJ riqueza, "!ren
(~ ~.:. ,'\')<:8, i-~·ti.. "'llíj'1;.g ~ discr'-

aç c 1." ) \or °Í\'a dos princi-
p - "S c,' da Constituição, 

"TrJ como a;, out:ras liberd?de~ a 
de o"'Of· "Õ~' '. s~fée' as restrições im
po~t')s P'~) inte;rê<,'~ público, cu 1?""1 
Ç'i; a prova prévia (I" idoneiàad~ e 
CG< . .1c'rjad~ c~'lquel~s que a ex,erçam 
(' ",<,t, C') U " "I,' s'n um verdadeiro 
(In':. ~r ;.-:1 l')('licia, q1Je se pacflr:a ~n. 

cu":r2!' dentro (1" um titulo ':?;e~al de 
P:>li2i'l d9~ Profi.s<õo.,, (Te""'illocles 
C:lr~lc(JILÍ, G. r..s t , Fed. Com, 1101. 
IL rá 122) , 

A.1Ís.s, r1ê( r 'O n') r"'lO'ir ... l a da Con.s- '" " -tit:..hi0 1.' 18 n, 9 interpreta~"i.r dad::t 
a') seu art. 72 § 24, ]:'PIa juri~pru
dêrCia e poln doutrina foi sempre no 
snntic'<) ele quo .I 'el"islac;ão ordinári1, . 
poc1e:'i2. e<tabele d' condiçõ'Cs pata a 
"tivi ~r r' ° profisslOnaI. 

E vári'ls leis regularam profissões 
na vigência do Estatuto Polícito de 
91. 

Para não falar nas profissões libe
ra s, CU](] exercício no ~. órl'io texw 
constitucional estava submetido Il. 
reotrição expr2'sr., os lei1.oeiros '" os 
cOl'l'etJres de navios, de me!'cad ')ris..s 
da B'1lsa tivm'am SU'IS atividades pro
.<Íssionais reguladas pOr suce.õsivos 
dec:-etos e leis, 

. " 

< 
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Em, resumo: pode uma lei ardiná
l'ia regulam en tar determin ada p:'ofis
são, sem que isto importe em of,"ns~l 
à,< d,isp8sições cons tit ucionalS 

Neste parecer definitivo, emitido li 
V!sth das in formações qUe n os che
garam d8qUr:],o órg:'o do Mi!1isério 
do TraL,nlll-J, 112.-0 " C111DS porqli!: ~üte·
r ar o qu e J:icou dito. 

pelo con trár io . Podemos continuar 
a dr.<nnvolver a matéria, já ago"u em 
conIl'(ll< to ~om a própria le;',isL' ção 
ordi!üna e at2ndeDdo por s}:lal a 
-. JtJ'·;s .:-l.!"'pect<::s que aqup ,. s in ':'\sn1~S 
infol'lnnçÕes nos sugerem. 

V~11ên,o-nos, para isto, cio t, xto da 
~ !f'~iôlac3.{) pátria, naquilo e:11 qu, ela, 

Df' qualquer forma, [',inda qu,~ fl"l2;" 

me'1tária e indiretament2 te'm ":l'CV ",1 
à f,péc::,', e b~m as;;im de e'.à·')o e 
~l menlos colhido .• em no"áve:,s I;;'a
balh':ls pUbliGados nas revi. tas t" 'ni
caJ ct~l áHvidade S?Cl1ra~Ó ld j, 'n-'í\;r 

ip~Jn~~ve as expo.si~ões feit~.-; d ... n, ~ 
~ 1:1 ri. Cnnfe ênci'l Bl'asilr.ir.l de C,~l"
r-~~.o· ,. oi I S2;U1'0S' reali~~~('l ~"!.1 ja
II ,1'.l ('J cO'Toénte ano. na Cidad· de 
p-; p'" 1" notadu!TI.'?u"p '1 1'1.!~'<:" 1'8. 

cl Dl' R('n'1'o FelTari, Cons.!'co' lu, 
li-' J Ein dic~ to dn, CO!Tet r , !'es Je 

f' de São Paulo. 

~ '. f~p.1b')""n ~e 11ln2 l -.. ~ .. 1 I 

e~pecífi(;" fa [) 1 ~~;:<1-
mpreensível e explic,í vel ;j 

o situação rudimentar d'l in, 
llí,tria c'e segu ros qw~ só d.~ ce··to 

"'I '.'- s t <1:.' part'~ torn0U ir' Cre,m€ll 
t r'~l no,'!:!:: país, o fa.to é 011E :.1 
;),. f'<',r1'] d' Correto:' foi objPt.c de 
·Pt"~ :c"~,c'~, ~,~ J I , , "D~rsas, eEl nass:-:. ~F.S· 

11 ~iO, 

D ~tC:(~ 12' -, pe:o D2cr~to ~l:) .1 f 7 J{' 

I4 d' 'unho, eYD8didD pelo l\Ii '1st:--' 
dn F8Z"r'du. hc>u\"~ reguJ.:'r'l\.ll ') ..... ·0 I. a 
.. 0flSC':: ') d~ C;)rl'e~{Jr , c n1 u"t.:':'lüp' 
;' cOP'órcio no, t"rmos do I Códi'~o 
C "l(,.{''' .. l dê 18'7-0, Oll? C'TI -J~ ~l] ~!S 
l'i';POEiçÕf'S leg~is a resp'ito. ' 

- E'11 ní.l'Í'ts cutras leis SubS211uentes 
h9, i's'l'Lidas referências aos COrJ'.eto-
1'"" (")'110 por exemplo, o U C' 'cto 
59ô, dE' 19 de julho dt> 1896, que reor 
san'~o" ", Junt2,S Comerciais . 

M'l< de qualquer forma s['m')re no 
c'(mp~) do direito comer cial de !'ple
"~'ncia às operaçõp ', mercantis, sem 
Oé,n se lhe emp"€stasse rigorOS:lmel1' 
t falando, as h onras de ofício pú 
ul,';() . 

'\ parti,!' de 1917, co'n o Cód.iO'o Cl--. . ~ 

V'" o lllstituto do seguro foi devida .. 

mente provido no capitulo dos can
tl2.tos , dan do-se à especie um desen
\'olvim~mto compa tivei com o extra
,J!'diná:'io sur to da atividade secura
tórlh, 

E, a seguÍ!', desde então, a lDt8r
fe!'~neLt r:~) C';:'l":~Ol' l1e'=::t:':'s Contl'a"loC' 
a b2gUJ:'O~ crn g2:'Rt p .. :SSDtj :! ser, 
Cr.l Gora timida 'nente, (bjl2to d,e p r2v1 .. 
são legal, imistindc vár ios diplomas, 
c~m eS:J2cialid2,de o direito social, num 
pUIlO ql:e f8r',e expreó;sivo , Referin
mo· nos i exighJ~.i '1 Je sc~· o ll"le dia 
d. 1, cl~'D.jda.n~ Y!iL'-: ha!Jilitado, C(lIU (L 

responsabilidade )J~la exatidão lia.s 
r::siJ 2ct r~s decTarcções . Leis e re?u 
III 'TI érL JS, c1 esc',:) 19301 passar2 m ? 

cé;nà',"iemal' n "j'('fissií.::J :Ie Co:-retor 
H e::;"~~;" e .. <~ "dI.' .;ins, o ''ire já 1:11p~r
tavu nur'1 eso'lçu d l "cgula-nlcn t 3,eão 

VC;'l]í areLh':, JJec:'rd·o·I::-1 l!.o ~,1.r,~-

(1;. 10 r~e jv 1l.1' 1..-' 1:)'·1. lei do'~ a n l-
c'·,ntc.s dJ tr::lb".li':o, 'Xl,,'~ q'.;" :1" 
lJ~' '~p::y:t s (t:v:.~r~flln trazer sempre Q. 

a,;" 'nrf~!ra d 1l7'7 Cn;-,,"ptor de se.çll"OS 
ri ~1::dr.]l entel:r. ~)H~~[1do , 

A '.'Íe: '1 t e ie~ CP acidentes ,,' tr~, 
h l!'( De: r' t0- .~} n o 7. O::G, l~? 10 de 
1'0 V'('~.i.~~J;''' J. --' : ". ~ rnanl ::",-€ 0 lJ!\:.'~ 

cei+;o, '1'12 \'~n" 'xpr.2S.~D n J l._·~l_g 7G 
C. l'l ~l>~ ... ti-:l,) 1'~\~'ul?,n1ento, b'r '~à~O 

'-" 'Jl o D .... ~"\ "\) 1 ~ Gn!, de é, de 
j'J:lho ", ;. 1" i\. c rtcira pnfl~ :0' 
11[: 1 c; ') ~ '9'" "t ~ 
ni.:';; ~ D]l" ~ '1 

. \' ' 

~ e~d~ rjr{ como c ·11-
"'!. G~; ão. 

Çl Dec l to-'n; 11,D 'l.O.o3, c:·~ ~ de 
m' V' à.~ F'40 ['1''' 1'r.0 '1110n ~1-S ')pc''C_ 
r,ó~ di) (~'_ .,11"'0,." qt'iv~r-los e sua fi!:> 
'~lir. G'18 .Loi n1"'lt.,) I n '1r;'e e não so 
'.C l-:U C 'I nu "C'- to, ". W :'~'l,,:al ~'C, 

'1 fV.TIflq 1 i! ] C' .:.T'ot?ru~r-J (,o ser U"OS, 
('~'~111 u, ~ dpftJ 8 !) r01Tet-'JI·es a CO~ 
i"'-' '8.0 :-"1-; "e'l tl''t1mlho . 

"A c.'" I"'r lsi r :~"\ 1"'1'1 q!,l3.lcfH?':" se-
guro não po. 'rá ;p" f2it~ ~ '!l ~ o 
111,eà iant .yr r rtt,<'\ [I sL;a -1", p:--lD 
in.Lel'n~s:"~') (,~.l 9-' "~",,,,0~-::::f.l''''J.. :~ 

1eO'"11) O'} ~1!'4' Co'.:retCir d vicL,ITI:2n·· 
te habilitado . 

Paré grafo l'nico : Quand/) o 8e , 
gur" tiV"I ,'r'o adquirido por ln
termédio de CJlT€tor, a ~egw'a
cor:1 pagar_lhe á a YJ111is.são :je 
!tquisiç<i.c até o máximo est.at·ele, 
cido na resf-t?ctiva t arifa", 

Mas, n9.o é só , 

H O Decret'Ü-lei ~ Y 2 331 (1·2 9 
c'. ~ ju'ho de 1940, que estabeleceu 
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o quadro das atividades e profis
sões no Brasil, lhe fêz expre~sa 
referência; a Conso1idaçã~ das 
LelS do Trabalho em vigor, pres
crevendo em seu artigo 577 o 
qUadro das atividades no pak., o 
plano básico de enquadramento 
sind1c1al, enquaru'ou-as no 3.° 
Grupo da Confederação Nacional 
das Emprêsas de Crédito", (Cita
da Conferência do Dl'. Fernandú 
FI~rrari) . 

Vê-se, pelo exposto, que o proJeto 
em estudo não se apresenta como 
uma novidade revolucionária, uma 
inovação imotivada ou uma aventura 
no campo da regulamentação das ati
vidades profissionais, 

Já as leis exigem habilitacão do 
PIO.fis3ionaL como uma garant.ia para 
as partes contratantes ;assegul'am ao 
corretor o direito à comissão fixada 
nas tarifas das emprêsas ;e além 
disso. pelo regulamento do Departa
mento Nacional de Seguros Privadcs 
e de Capitalização na composição 
das câamas regionais foram mcmi
dos os corretores (art, 90 e seguin
tes) . 

Como quer que seja, deve ser re
cO!lhecido que, mau grado essas dUi
pcsições regulamentares. a profissão 
dos corretores de seguros ainda ago
ra se exerce num regime de liber
dade. ou· pelo menos, sem atendi
n:.ento a um aspecto dessa atividade 
que consideramos importantissimo, 
qual seja a da indeclinal:J.ilidade de 
dispositivos legais que fixem as res
pomabilidades desses profissionais da 
previdência. 

o que de si mesmo já representava 
Instituiu-se a carteira profissional. 

um progresso, do ponto de vista da 
regUlaridade do exercíCio da profissão. 

Mas, era ainda pouco. sobretudo se 
se atentar no processo empírico com 
que o Ministério do Tral:J.alho fornece 
essa, como qualquer outra carteira 
proflssional. 

Para os corretores. basta apres'eIl
tal' um atestado da emprêsa segura
dora ou de dois corretores para se 
obter a carteira. 

A gl'aciosidade de tais atestações nM 
precisa ser posta em l'elêvo ... 

Nem prova de habilitação e com
petência técnica, nem exame de cur
l'iculum vitae do candidato. nada se 
requer, Basta o sin:.plC's atestado. 

E' a e8sa situação que o projeto 
vem atender. remediando-a com o es- • 
tabelecer uma regulamentação com
ple,a da profissão do Corretor. 

Ora, as informações que solicitamo!! 
e que nos foram enviadas pelo D. N. 
S, F. C., ao em vez de invalidar 
a pl'Ü'pasição em tela, nos conven
ceram da sua oportunidade e do seu 
legitimo cabimento. como solução que 
lie impunha e impõe. NesT,es dias em 
que a previdência no Brasil tende d. 

atingir àquele ideal do florescin:.ell.
to com que VIceja nos grandes pal
ses civilizados do l1',undo. 

Nessas informações, o Departa
mento Nacional de seguros, através 
d-a seu ilustre Consultor jurídicO, 
mostra-se evidentemente distanciado 
da realidade atual da indústria de 
segures em nosso pais e fala uma 
língua r.lOrta. que data de mais d! 
100 ano~. quandO aqui apenas existiam 
duas ou três emprêsas assegul'adOra5 
estrangeiras e nós nem ainda havía
mos amanhecidos para essaltividade, 
que apresenta um fator decisivo no -
balanço da vida econõmica dos pOVOoll. 

Considera ainda o corretor de se
guros. um simples intern:ediário. fi
gura inexpressiva e irresponsável. 
meio angariador de negócios e apro
ximador de partes, sem influência, 
sem atuação na elaboração e sobre
tudo no cumprimento dos contl'ato~ 
de seguro. 

Nenhum argumento em contrário 
à vial:J.ilidade legislativa do projeto 
esoas informações oferecem, 

N te sentido. é expressiva a pala
vra de um representante máximo de ' 
sindicato de emprêsas seguradoras 
o Dl'. Flávio de Aranha Pereira, PIe 
sidente do Sil:dicato das Emprêsas 
de Seguros de São paulo, cuja vóz é 
insuspei ta: 

"E' hem notória. de uns anoo 
para o presente. a evolução ace
lerada da função de Corretor 
de Seguros, bem diversa da dos 

tempos idos, em que êie era qwu
se um mero angaria d.x de ne

góciOS. quando não passava de 
simples intermediário. entre se
gurador e seguradO, com as fi
nalidades exclusiva dos provei
tos da comissão, Tais media
r..eiros. sem os m8.is rudimen
tares conhecimentos de técnica
securitária. exercendo a ativi
dade fOrtuitamente. não se ra-

L 
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profiss20 de CO"T': tal' 
'r exclu'h'o c p~rn:a-

Felizmente, com o evoluir c.;"s 
nOl'l'~1~~S do E:6uro no;'cs ho:'i
zontl:S se dl,· ... ~·t,i:'.nl 111 pro
Jl~S,\0 I ....... ·~t. 1 l1u"'0 t.OS C01'
re,ul'LS, IInp'J;ld:J - 1IleS conhc'ci
menws esp2cializac:Qs paru o 
bom planejamento dcs negócios 
]ll'o)ü lOS" 

1\:l sua fançáo de in terme
diá.L':o ent~'e os cont~·~tanl\:'·.5 de 
s<,gU!'O, dt'"e,'á o Cun-etor alia!' 
do:s objetivos no il1tcrê5~e mú
tuo das 1::1 ' t, : C:c um lado, es
clarecendo o seSll. ado sóbre a 
real:zaç"o d3. col".ertma pc:'fci
lC, Sl:6erm:k-lhes pr:Jv:aen:ias 
em prós da melhol'rt da;, riscos, 
tzndentes a cc'_nomia elo cus
Leio da co:J~;'t~jl'a; do outro la 
do, j(:!v~,nCo ao ',egurador os 
C'sc ... al'\.-c:lll-l:ntos pl'\ C .. 4".~Ü) para a 
pC:!'Icltas ela::.õiLca~ 0 c t.\;.;a 
ção d.~s b2ns s;::~ '...r._!:ado3· con· 
COiTcndo :.SS.ll: cfle ,~meilte p.tza 
a nc;'malid3d(' das liquidações, 
C!u~,ndo ;:;s C-.:EutoS :'eclamarem o 
:lmp'lro a qu~ o sc~uro se des
t:noi..! . 

Só mediante a conjugação dêô
ses d()is olJjetivos, poderá o Cor
retor éesempenhal' com eleva
ção e cr'tério a sua missiio pro
fissicl~al e djs.:;o c'(,lha a ne
ctssidadc imperiosa da regula
mentação da profissão exnur
bancio da compdiç.lc os C'len1en
tos m-C:4JS ~á.l)aZc.3· que n: o )l'e
El;.cha:!1 as .. ndis!)el"'~:!\·(..s requi
sito3 técnicos e l:lorais"" 

Tc;to nô ,to, resta p -r"'\' na :málise 
do t( :to do projeto do nobre depu
t do Fcl"l.landv FL:;:~ri, n é oito (Iue n~{) 
L. ti exclL1ic1o t,a C0111 'c ~êiJ:::J:i desta 

- Com;só'iÍo, ' 

, ~ "imo::" 1:"ra i5.0, o r',t( :1'0 do 
t: Uo\. o fei.4.o. ClT.. cCnjlu1to peles ó~.:-

w~...., _ .. sp0r .. ,sáveis C!.:-S du:.l.'S clnssc=s 
Ü ... l'~ lll1en l

C ir:tercs"nàos 11:) CUEO ' os 
.nd'ca:,,3 dos Corr teres c .:5 2nlí'S 

llJ ,J ,l' de outro 10\'~ '. "_ P de" r.~o 
1\T~l"'l ;~13! d ..... .s Elupr2s:;.s c·~ ,":(r urOs. 

De;<a l'u:!,ua cüiaooraç,\) que isen
ta a l11<L tprl'l d,- qualq,)l'l' oi".! de sus
pe.çã'l em (2 .11 erêssc SCClil.d"r:o c 
qllC c ,loc8 o ;:Ji"O';!flll ... : 1 tt:'n'os, VI
L n,:" rpcn:s ao sJE.'l'guin,u1to C~ prc, 
'uIu' 'nl .. 1 L ~·3.si1eir~ colt~ry.GS SU~C3-

tõcs que c;orsub:Jtaneiamos a s~guir, 
em em,,-ndas que elal;cramos c a se
~:..:ir oI-21'CCe111~S a P!';"lJJsiçüo o~ig:n3.
ria, 

E com e,:;;as lIlod:fis,lções, qm: I~ii.O 
a:t~.i.'a.ru ~ !::l~t"H"l~~~l di) p!'O.12t~ pen 
5a:· .. ~(, .... l'·t}t·C ~· c~~teJ a 8. ',l"8\"a:'úo d:9. 
C:!.I.:::ss,'\ o \.d-.~ Jus~ ~çn . 

f:s~e é o 110S~O r: .. 1'ecer 1Oalvo me
li10r juiz::J aesta ])Otha Comi.ssúo, 

S'lla .. _\friinio de Mello Franco " en~ 
G d~ s., miJro cc 1957. - Raymunâo 
Brito , 

SUBSTITUTIVO DA co~nssÃo 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

ACOTADO AO PROJETO 
N,O 9:::6-53 

Regula a 1Jl'o-'issão de Conelo
res de Seguros 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO I 

Do COTiC'OT de Se~'l!1os e da sua 
Habilitação Profissional 

Art , 1 o O col'l'et:r de seguros, seja. 
ne.;·S0'l T'SlC' ou jl:l'idica t o inter .. 
rnediár:o legu"men:e au.oriZado a an
gar ar e a promOver contratos de 
segure, admitidos pela legislação vi 
gente, entre as Seciedades de segu
ros e o público em geral. 

Art , 2, o O eXClrcício da profissão 
de corretor de seguros depende da 
prév:a c bten<:ã.:. do título de habili
tação, o qual será ccnc;:;üido pelo 
Depar 'li:-,ento Nocional de Segu::os 
Pl'iva:lcs e Capitalização, n::s ter
me" nesta lei. 

PaTágra.lo único, O número de cor
rctore;; (:e ::eguro é ilimita::lC " 

Art, 3,0 O intei'es.<::l,do na ob,cn
ç;;'o do tLulu a que se rderc o artl
go antc~:l():r. o l'Cql~";!·ll'á ::!() Dsp301'
tament~ ~:u.cion .. J de S2gur _8 Pl'iv~
dcs e Capital;zaçüo, indic~r,do o 
ramo de ~eguro a quc se pretenda 
d~di: ,", pro'" n":o d(.Ctunent:l:mer.te: 

a) ;::01' b' crlleiro OH cstraL'.I·e~ro CL.m 

l'o.:idêl"n •• , r,.: 'm" lc::,e: -

lJ) esta:' quite cem o SC:l'\':ço mili
Ur q 1. ndo ~e 'r:,tar de brasile:c"o 
nato ou naturQI;zado; 

c) l:ftO lrn·;er .iú" c-jYldenadJ po~: 
crilncs a (I,-1~ ,.. ~ 1' .... 1.., "C 111 8.$ E2~ões 
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II. IH e IV do c aj)ítulo VI do T ítulo 
I; 05 Ca.pitulos I , II Ilr. IV, V. VI 
e VII do Título I ; () Capitulo V do 
l"Gulo VI; Capítu los I, Il e UI do 
'I tL.O VIlII; os Capítulos I. U , !II e 
IV do r.:.'ltulo X e o Capítulo I do 
Título AI. pa:-te e ~ec;11. do Cédgo 
Penal; 

d) não ser fa;ido; 

e) tez ha'AILação técnlco-_.rorissi'o
r~"d r"'J.el'cnc€s .aOS r'-:lno::, fi:QUel·id );3 . 

, .-:.J~ .se wz"~al' d(-'! Pt:'{· u<l j 1 L~h.,a 
de' (;........ d. reQUêl'E11 t p_ v, r .. ! (l.~ está 
(lg,il.izc:du ~e~und() ,;s 1e:" br ~J€i
r ) t) ~ SE ie 110 pr ~s, e qu ... ,..,U) dl-
1'€. ... t", , ..... ~. 00 ... (!l tcs 0U au:rJ..i.l.: r ~ aoJ. ei:'i 
1'1"€cl1 ... t.l.ar 1 83 ccndiçô .... ;;:, a l.S ar"lgG. 

., 2. o Sat.sfeJtQs pelo r~r.'l r~r.te os 
J. t l' o.J,l. c; c..c!Sv~ a1 Ll li ",,'a éle di-

T2i o l:lJ _üJ.êQl.. ta C:"Len 11:J..0 d) títu10 . 

_ t. L ° cUl-.lprimcuto Q.a exi
.. l v' ~ (l"';' <-.ilnea .. E" d) n' it~O ar tc
T",r -.~ J.. ... \..erá cCnsi )"[~!' EJ. (lv t· ... :,Túllcia 
c r- .-"w lu. de qJ.<:'t.[1 (~ :: I i .-

l! r ....... l'v€S: 

;, I ..,..:..... r ll~ .. ra·~ de 1 , ,nos 
" 11) pi' ... Pl ... of-) üE. CU ... -.:..f' j.l~ LI" c:egu-
1 <) , ,ra 005 l·.u~r ... ,-J J €'-i f: ...... 

bJ ra\ ['1' cun':lu do Cl.l () elIl esco-
L) t.~r· \,.;r -pr"lfhs 1.1 118.1 de .. "-;..:Iu.os, 
•• I CL '~cfnhenid::.; 

c) arrl_:n 4''':'' ,..,te'-iLa1.) ce e~ .. l·cí
c.o p.c· • (mal antel'l"l' a est, lei 
fornec:do relo Sindica'o d~ cl~\Ee.· 

Art. 5. o O COl'i'et, r, S ,j..l )~, :SDa fí
sica ;11l jurídica, an 's de e'1 trar no 
c L"CIC o. da profissão d 'VE'~. inscre
V~l·· te em rApartição c(J,lU!"'etente 
r r •. pac;amento do imi )' 'de in
(u 1 ir S e p::-_fissõ,"s. 

Ar' . S.V Nf o pucc'" J. IH. t ... , '-se 
!la. ü.mente co.lno co1'1'.o,o'·, a ... , c cUjo 
título. de habil:t2çêo Pi'O I I aI hou
H.r SI:!O cassado, nu", de. 21'
t 0;0 23 

A; t. 7. o O tituL clf iWi..;;I;, '5) de 
<;.., ~l'fv ,r ne seguros será e~:pec:jdo pelo 
~e) :rt c lrento Nac.:icr~.ld(' Seguros 
Pl'l",~d~s _.e ca?~t.~~~a~ilo e [ublicado 
no D.áIlO O,lC12J ela Rep·'!'lica. 

Art. f.. ° Pela expedição do título 
d e rTetor de seguros cu de sua r€
:'~,llJ .rão. S81'á cObr'lco pO~' verba o 
Se o Qc CrS lO::l,1:0 (cem cruzeiros). 

Ar~. 9.° ° atestado a que se refere 
a almea "c" do al't 4.°, será. con
cedido na c:nform:dade d'1s inf01'-

Lote: 34 Caixa: 53 

PL N° 926/1956 

83 

r.uções e docurnentcs Colhidos pela 
DiretO.i'ia do Sinuicato, e dêle deve
rão cunstar os dau',s de id.ent.dade 
dú pretendente, bem como as inui
caçõ2s relativas [,O tem/po de exercí
cia ncs diversos l'amcs de seguro e 
as em. r' s:.s a C;1io tiver servido. 

§ 1. ° Da recusa do Sindicato em 
fOl'l1tce o a~e'lt<'.do aC.ma rê~erido. 
cate rec\!.Isu, 11" pl'azo ele 60 dias. 
P"l'a c Ls;~~rtamer.LO Nacional de S,,-
c. ;'cS 1 • "l'" e C:lpitalizaç"o. 

s" 03 m,h \'0.3 da 1'eCUSa dv 
t:-sl..l.I..l_. '-:l. ..... S.lJ ... ~2 fuJ..'\ .... ~er:1 tm 

L .UL.S qJ.e (. .. eL(~r.i. a hcnl'c~ c.;.) inLA.. 
1:: .... c. L~'\TI,.O ca·~. __ r slgilc .... o e so
:.~.l(.I:;. .. € :._U0.. dO oS .. "" ce ... L! ... ,,- .. do!' d. p,:-
l'l' el ' i,. ~s 1- O~( 1 ",'1 l' 

_J. ...... u .... t. lo'" "'.......... ~ .. I rn JLl{l..C...:.. ... 

l. t .1 ".tC,la ... L2 l'c,,-.I,' ~ ç .. a C.0 D 1-' ... ::t -
IIl.",T .. l"v I~a::.Lcr \.Aool 'L-c .... (~uJ,.·G.s 1:--.1. ld~).& 
'- (. •• IÇo O. 

['.rl,.. . J . N'us r' ...1 .. 1 ... .!. ·(;s ,,11-,-':' 11 J 

1 l;V,,:- ,;y dlf'_ e (I l~~l-eLt;"a {, .. -
L_ ,.h'l , o. \,. "'. (. ~(; .. u ~. SG" :Dt:) d ,-

~ ':lR~....!. 'í.;. , u P ... 1...t U ~.:. ... Jic"", J 

-~ -_. r rc ........ e~ 

, 
I..-"":::~- .... 

:) r.lh; ... __ ... 

~ -~ .. 1.1."-' 

" .. ~ .. 4 .. ~ , .. ;... ." \,.. . ...,,, 

v 

" i< 

1 _~ c.pst[ 

• 
,.U l' l' L &'- -a 
. .- , '- . 

<:'11 tc.!. vr 
1 \"'ll~\ S..:;. o ... · cl .c- ....... J 

, ) .... C 

d,,, • 

d r ( 
c I.., r 

.... 1, "-~ .. u.i ' J f fll.&.Il. ... 1'" 

/...... '" ,ú .d:''''\ 
ZJ.l t; . .,) .. vl..1.& ... .; ..... tIl V ......... • .. vU.s::; ... )-

l. JS ~ ..... C:J ... 1 H ... o·, .. t. c. 

r.l. . Úl. ....... 1 UI ..• :~d.J. .. ~ ~ J J. lL ~ des-
p • .U, Depa. 3.ll nto Na-

I.. .. J'J!dl l begUl .clIVaO S <: Capi-
1.r ... \_ •• 4. J ll,..rr E..C ... • [1,.) • .a. l;'C ... U:~;1'10S 

.... 'S j, úC I.I.€C{,o.) J..1. (J",. 

.. ':::. 1 ), s ,( ,,~. S J. • ,,;) pLJli
... S\...l h.. ,... ~l h.n JJ 11.... 'u .... ·... U.d,-

(.. J." \. 

uJ ~ac .. ~s. 

..... n\J dr .E J\I" C. .... S, ... ~ 
c~te ~LoJ.," 1_ ~u (,OS 

I E.' .,lE.l.ui .lS pr'~postos ha-

CAP .. ULO II 

L' _:i {J. e /.)1.. 0 ,0..; à... c ri ClUil.S 

AI t. 1". O cur, etor ele s€gurus po
dera tel r)1' li tes d') sua livre es
c lha bC.H c i110 G.3s1J·n3 r , Centre êles. 
I' que o [, .. l/JsL ,,~ nCs lll'pPC! lL.€n
tos Ol: falta). 

.t':<l agl_fo .ílli' . 0" prepostos se
riJ regis,l'~dos nJ D~,J~rtam€nto Na
cl"aal G..' Seguro' J.'l·ivadcs e Ca
plt,:iz:lçao, mcdlan.e l'eqc\enmenta do 
co" T€tor. o praenchimenw d-:;s l'-eqUl
Sl v~s eXlgldos pelo art. 3. n , 

• 

• 

• 

, , . 

, 

.t · 
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CAPÍTULO UI 

Dos direibJs e devere.: 

~rt, H, Só a corr eto i' de :;"b uro 
d~v,d.ll'Jc'n.e halJ:,~tr.do l1~S tümc '!' 
(\l,.. L.\... (: qlk .• OU \'cr n,,;;inad·;) <J. 

1.1 LV "...,ta, ciCVCl'LCJ ,:;,~_l' Pl.gtl~ as cor
! \;;~~ 2.\;_1,s aàn-..iLida.s para c ,àa 111caa
•. dnue de ,eguro, pe12 S rcspectlVas 
a .. f~:s, ll1clusive en: cu~o de aju:,
t~.JllC11l0 de p;'émics, 

Parágrafo un:co, Nos cas:s de al
t~l':'.çõ-es de pr~mios por êno de ctl
<.ulo na proposta ou per ajustamcn
tcs n .,;ativos deverá o conttor res
l:tuil' a di::'el'zY'.ÇCl da corre ta geru., 

Ar~, 15, O cO!TetOl' devcra ter u 
:eg:stro dev:damente autcnLc.;ado pelo 
Departamento Nacional d'.! Seguros 
Pnvados e capitalizaçáo das p,opo,
tas qu-e enc~1mll1har às Socicch,des de 
scgUl'Ol:, com todcs os a~scntarr.en
tos necessários à {'lucida~:1o com
e.cta dos negócios em quc inter\';er 

Art, 16, Semprc que fõr CXlgldv 
pt;!l> Doparlamento .thci"nal de ::Se
guros Fi'ivado" c Cap.ta!;zrr~ão. e no 
)..r.l:&o j;Ol' êle detenninado, GS correto
res e prepastos devedlO cXúlÍl' os s~w. 
rcg:strcs bem como CS Q0CUmento3 
no" qua:s se blseiam 0.3 lançamel1~ 
t% feiLcs, 

Art, 17, E' vedado aos C0rre;.o:e.., 
c ,;03 prepostoa. 

a) aceitarem ou exercerem em
PiC;,)S de pes,;;Qa jurídica de direito 
jJ;ibllcv, inclus!ve de entidade pa
racs~atal; 

L) se)"em sócios. administradOr!!". 
procurl'dores, despachantes ou er!l
.'ltg,:dcs de empresa Cic segure", 

Parágrafo único, O :alpedin:m:o 
J~.ev_;sto nest~ artigo é e:::en"ivo av~ 
ló ... ics ~ di! etcrc-s de f.n1rrtsa de cor

.. n,tD:;elll. 

CAPÍTULO I"f 

Da aceitação das pTc>,osta<J de 
SCgUTO~ 

Art. 18, As sociedades de scgurooS, 
po:' suas matrizes, filiai', [ucursab. 
agêncw.~ ou repres<'ntan~,s, s6 pode
rão receber propostas de contrato de 
seguros: 

a) por intermédio de corretor Cic 
s~guros devidamente habiUado e sin
dicalizado; 

b) diretamente dos proponentes ou 
seus legítimos l'epre"entantes, 

Ar , lJ, :'03 cases d:: é.ccltação d'~ 
Jl v.-'-""~ l,é,..! fo:n1a a que se rc" 
l~:"~ a l1.J.i.J.ll.'t 'b" do a!·ti~J anLcr.Cr, 
'" lIr p:JJ·t, •• ,c::. ll.,i.,itliul;ucnte cobra
da "!c\llJ ae l"o!rj~saJ, calct:iaC: u, 
~c\... .• :c.J (;..,.J.l a to:~ 1.L~- r üpectiva, re
v 8i.: te,r á, '!rl 1.- artes 19 C.~,,1S, '~':"'{) S~l1-
d~(;al.:;3 ú(;S I!..mp:c:;:.<dcs -em E!,lprê
S b (.te S3"Ul'J Prirad·') . 

~ Lu I;cl.; t~lÇOS dt:,.sa impC:' .uncia 
desti:.1u: -sc-à:> à criaçãv de um PUI1-
d~ de A~;is(ênci::. Social e Benefi
CG1te de seus ASSGc;adcs e resp:::ctivas 
fan:ilias, 

S 2. c As tmprê.as c!3 segu:'os es
cr.tural.\O e~sas importãl1cias em li
v.o c.cvidamente autenLcado pelo 
Depai'tamcntv N3cional de Se;;uros 
Pl'ivadGs e Cilpi~al!zaçã'~, 

C,\PÍTUI,O v 

Das p~"alidc.dcs 

Art. ~D. Os C01'!.'~~-ol~S ele segurDs, 
iTi,h1,.:;lld~nt,t.;111{:nte de rc.spvI1Sablil
da de l),- n~,l e c;vil em que pc:,.s.cm ili
CC:Te:' no exei'cic.o (ü; suas fUIlçõe~, 
são passlveis da,; penas disciplinares 
de muita, susp€nsao \.! clestltu:ção, 

Art, .. 1. Inc"rre:'á na pena dc mul
ta ele Cr$ 50800 \qu.nllentJS cr1<,,21-
r:s) a C>S l,Ooe.Oo (hum ml! c;'u
Z:!lrOSI. e no dbbro na remcidêncla. 
o corre,)r q'-~3 d",xar de cump: ir o 
u.sv-sto nos artigos 16 e 17, 

Art, 23, Incoll'crá em pena de 
suspensão d~\s funções, de 30 a 130 
dias, o corretor que intl'ingil' as dis
posiçõ:s d~s,a lei, quando I!ão fór 
ccmmada ptn,j ac multa ou d'2s~i
tu:ção, 

Al t, 23, Incorrl:l'á em pena de 
dt.:;t:,u.çáJ o co:!€t;;r qut: sofrer con
den;.;ção ~)cnid por motivo de ato 
lli'..!ticado no exercício da pr;)f!~s.J.o, 

A~ ~. ~4. Flct!.rl1 sujeito:- à n'.ultr
()Jrl'es,p'Jnd~ntc a 25; do p:'.§mi:; 

~u:1.~,.d da r.especLi\ ct ap6lic"e, e, ao 
dÔ.J10 n~ ca.~c ele re~n:_{:énc~a, G.S 
Clllprês3.s d ser;"ul'o e ~O!T~tOrCs qlle, 
tl'ansgred.ndo o artigo 1. desta lei 
e as disposições cio D2c;'cto-lei nú
mero 2. C63. de '/ d~ março de lt!-~O, 
ccncedam. SJb qualquf:r tor1'1a. V,11'
trr:;Eas que im:)~l'tem na tratamento 
dé~:eual dcs ;eguradcs, 

Art, 25, O prOC'2ss0 para com;na
,tia das r;enalidades p:'cvistas nesta 
lei reger-se-á no que fõr aplicável, 
peles a;'Ugos lG7, 168. 169, 170 e 171 
do Decreo-l·3i n,o 2,063, d~ 7 de 
março de 1940, 

I 
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CAPÍTULO VI 

Da J.epartição Fiscalizadora 

Ac·t. '.l:.i. Compete ao Departamento 
Nac'0P _. d'" Se""l"c: Privados e Ca
pita ó, -lo r . ';, ~s [l'-nulidades 
pl'PhS as n82ta lei e b.zer cumprir as 
:m8.S disp:::sições. 

CAP Íl'ULO VII 

Disp'Jsíções GeraIs 

Al't. 27. Ficam excluídas do regi
jT,(, c eXl"ências d·esta lei as sOcie
d~des cooperatins d·? snguro~ de aci
àP~lt€S do trabalho e tôdas aquelas 
que se dediquem exc~l1sivamente ao 
3!!<nciarr.cnto de segurcs de vida e 
"'.\ litalização. 

CAPÍTULO VIII 

Disposições Tmns1tó1'ias 

Art. 28. Os corretores já em ativi
dade de sua profisoão quando d~ vi
gência desta lei, poderão continuar 
'l. eXErcê-la desde que apl'·esentem ac 
D, >·u ''tamentc Nacional de Se8UIO.!l 
Privad<:s e Cap:',al'zação .>eus roque
l'i..rre!1tos. acom'Janhad0s dos do
cumont:>s exigidos pelas alíneas "a", 
"c" e "d" do art. 3.°; "c", dD art. 
4.°; e prova da cl;servância do dis
post.o no ad. 5.°. 

Al't. 29. E"ta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário 

Sala "Afrânio de Melo Franco", em 
17 de outubro d'? 1957. - NogueiTa 
da Gam.a. Presidente. - RaimundO 
Brito, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comi.:;,são de Cm1Stituicã·J e Jus
tiça, em reunió-es de suas Turmas "B" 
l'ealiz:ldas em 19-9 e 17-10-57 e "A" 
realizada em 8-10-57, examinando o 
Projeto n." 926·-56, opinou, na forma 
do parecer do Relator, pela sua cons
titucionalidade, e pela aprovação do 
substitutivo retro que cDnsubstancia 
as emendas apresentadas pelos 81's. 
Relator, Prado Kelly, Adauct::> Car
dOSD, Milton Campas e Manuel Bar
buda. Estiveram presentes os senho
res deputados Nogueira da Glima -
no exercício da presidência, Raymun
do Brito - Relator, Monteiro de Bar
NS, Joaquim Duval, Teixeira Gueiros, 
Manuel Barbuda, eLoberto Leal, Ron-

don Pacheco, Prado Kelly, Djalma 
Mal'inl1J, Gurgel do A-rnaral, Adauc'-o 
Cal·d.~so, Mai·tins Rodr1crues, Paul:> 
C'TB:-rnano, Cícero Alv€.S, Arino de Ma
tos, Milton Campos, OswaldJ Lhna 
FIlho. Sega das Vi~ll[l. T'1.··~::> Dutra, 
Croacy de Oliv-eh'a, Getúlio 1I.,Ioul'a, 
Bias Fortes e Abguar Bastos. 

Sala Afrânio de Mel[) Franco, 8 de 
outubro de 1957. - NogueiTa da Ga
ma. - no exercício da pres:dê:lcia. 
RaymlUndo Brito - Relator. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
RELATÓRI::> 

O presente projeto d0 lei de autQl'ia 
do nobre D-eputado Fernando Flel'rr, 
r('gula a pl'ofissã::> de corretores de 
segul'ns. 

D:stl'ibuido à douta Comisão de 
ConstituicE::> e Justica nela receheu 
diversas emendas e fin::tlmente a mes
mel Camissf.o aprovou substitutivo ao 
pro j-e to em o qual foram aqucl~s. 
emendas incorp:>radas e onde se fi
xeu as condicõe~ n€cf'&rál'ins ao exer
CÍCio da pl"ofissl' o, os deveres e os 
dircit0s d0S co~:,e~::Jl'es. seus prep::>sto;;, 
à aCeit::"ção das propostas de seguro." 
as penalidades €' a fLoc:llização da 
lei, al~!n de dic::psqi-.;õ~s p'~rqis e t,raa
si tÓl'ia.~ . 

Cada uma de$,sas matérias, cóns
titu:ndo um capítulo do diploma le
gal. é disciplinRd'l. de acôrdo com o 
alb critério jurídico e le,,:al que sem
pre se faz, s2ntir ncs doutos pronun
ciamentcs daquek órgá-o técnico e es
pecífico para tanto, 11'15 tê!'mos l'egi
mentRis. 

Entl'etRnt..o. tôdaB essas n::>rmas ti
picamente re2:ulament'lr'cs do ex,ercí-
cio da profissão de corr·etor de segu-.. • 
ros, nenhuma OH quase nenhuma re
percussão fin~nceira tém, de manei-
ra a justificar o exame ~ o parecer 
da ilustrada G~missã0 d~ Finanças. 

E' bem verd'1.de que o art. 19 e 
~~ 1.0 e 2.° regulam a aplicação da 
comisão na hiuótese elo art. 18 e 
bem assim os arts. 20 vsque 25 que 
cominam penalidades aos infratores 
da lei ,inclusive penas de multa. 

Tais disposicões, entreta'llto, não 
têm e n5,0 podem ter qualquer repel'
cusão nos interêss·zs do TesoUl'o PÚ
blico, uma vez qUe à primeil'a se 
destina aos Sindicatos de Corretores 
e de Empl'eQ'ados de Se'ruros e as 
últimas só indiretamente. por compe
tir ao Departamento Nacional de 8e-

• I 

l 



\ 

, 

.. 

I 

-• 

• 

,. 

• 

, 
- 1.1' -

.' guro" Pr. ve'd.::s e Capit"liz:·ç~1.0 ao'i
, cá-l:IS. na forma do processo pl'~.,:"t:l 

l1CS f ""g. 163 e soruintes d') drc, ',G
lei 11.0 2, CG3. de 7 ele mrlrço d: 1~l40. 

P.'..Rr:Cl..G. 

Em fa~e do expo:t " n,d.l tI]",'), 

qUe opor à aprovação do pr2s0nte 
p ojeto, nos têrmos em que o colocou 
. douta Com:.ssào de Constitmçã() c 
Justiç~, tanto mais qu~nt() lÚO s·e 
~mcontrou nele matéri" clrt CClli 1)2tên
cia dc"ta comissãü de F'in:> nc '1S qu ~ 
a leve a se pronunciar esn'?ciI C3.M·'I'-

_ te sôbrc o mesmo. . 
E' o parecer, 
Si:Ja Rêga Barros. eln 7-l1-1~37. 

Chalbaud Biscaia - Rc ,ator. 

• 

F.;r~E~·T~R DA CO~.nS6Ã!') 

.A C .... rn •. 3.'Ú (12 I' ir ~u..lças, eln sua 32.30 

I. n j,) c_"cL~':l.ri~ ,rf~l ... lll..tia t.~11 7- .. 1-
~~J ( l'J • .'), ~1 (:' ... 11 .1. ...... : Cesar 
'" ~]. L'" \ .IJ'~. r r \, #- c ... :;;'J'1 :\1 'n-
.. _1'0, \' D(.. t t 1-' l {t....t(.,; Pi-
Li.l"""~, (;'1,. h1) d, .... C:11'V:11"O. Lapa 00.2-
lho, Br 'C,~ i~ .... l1'u. ,) lV1J ~;f\n.sJn, ;;'::'3é 
F;'ac dE, H'l:'!'1Und'J Padilha, opin:1, 
:,:' U.1111 ... Li 1 ,e ... tlpr(j'J~,Gà'J .... 'J 

1'1'.1 •• ~ J 9~G-;)G. 110:; ttnnos du su~.s
ti~p~_\) "'f(.' e:dJ p .. J~~ Conüsão de 
CJ"1st itu1( - , (' Justi(;a. de a:;õrdJ COil"L 
'1 p.U .• r cio relator, Deputado C1',.1-
b~nd B~ 'caia 

r;~ 1::., Rf' o B'11 ro' t .... 1''' 7-11-1.9 I. -
CC~((l' Pr, frJ - Pl', .d ·!'te. C/wlb.rurJ. 
Bisca:a - R€l~tor . 

" 

~~~~~~--~~---------
Dej)3.rtarr:'~'i\to d:.! lmprensa Xacional - !tio à.0 Ja.uE'iro - 1937 
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RFRUERJMF2:ITcI 

Sr . Presidente: 
Requeiro a. VO&S1\ Excelência. a. a.u

diência. da ComisSão de Legislaçáo 
Socl.a.l para. Q projeto n.O 926-A, de 
1955 , ' 

Sa.la das sessõeS, 21 de novembro 
de 1957. - Antonio HoraciO • 
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,",-"IVIARA DOS DEPUTADOS 

-
COMISSÃO !2li LEGISLAÇÃO SOC~~ ... ~ 

PROJETO __ 926/56 
• 

O presente rojeto, originàriamente apresentado no 
Senado Federal pelo Senador At !lio Vivaqua, foi, posteriormeD 

Ao 

te, renovado na Camara dos Deputadas, pelo Deputado Fernando 
Ferrari. 

Demorada a sua 
.. 

tramitaçao, inclusive pelos pedidos .. 
de informaçao endereçados a várias repartições, f oi afinal 
distribuido à Comissão de 

.. 
Cons ti tuiçao e Justiça, onde o Dep.!! 

tado Raymundo de Brito ofereceu um longo parecer, que consub~ .. 
tanciou num substitutivo, aprovado por essa Comissao • 

Na Comissão de Finanças também foi aprovado o pro-
A 

jeto nos termos daquele substitutivo. 
.. 

Reconstituida, a seguir, veio a proposiçao ao nos-
so pronunciamento. 

-
[f.-

o Projeto nQ 926/56 vem atender, iniludlvelmente , a 
uma necessidade social. Classe numerosa e trabalhadora , que 
contribui de modo eficiente para o desenvolvimento da institl! 

... Ao 

iça0 da previdencia no Brasil , os corretores de seguros de 
há muito que aspiravam a a legislação reguladora de sUas 
atividades. 

.. 
O projeto atende a essa velha aspiraçao, provendo 

'" , aos seus direitos e interesses, mas, impondo-lhes tambem dev~ 
res e obrigações, de molde a sistematizar legalmente o exerci .. .. , 
cio da profissao, re ~ guardando-a da intro issao indebita de 

, A 

elementos estranhos a cla~se, incapazes, por carencia de co -
nhecimentos técnicos, e indiferentes ao cumprimento dos con -

, 
tratos ate a sUa fase final • 

• 

, 
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• - , j • CÂMA'RA DÓS DEPUTADOS ( 
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... 
Servindo aos profissionais da Previdencia, por. lhas 

- , assegurar uma organizaçao definitiva, o projeto tem o merito 
... , 

de defender, ao mesmo tempo, os interesses do pUblico, inspi -
rando-lhe tranquilidade e confiança pela certeza de que suas .. 
propostas de seguro serao recebidas e encaminhadas por elemen-

, .. 
tos responsaveis e competentes. Somos pela aprovaçao do subs-.. , , 
titutivo da Comissao de Justiça, que atende bem a materia. 

pois, corno 

/me 

Apenas, quanto ao art. , 
esta redigido conflita 

10, apresentamos uma 
com a sistemática do 

Sala Sabino Barroso, em 

AARÃO STEINBRUCH 

1 

J 

emenda, 
diplomal' 

~~ ____________ ~ _____________ , Relator 

ROG~ FERREIRA 
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CÂMARA DOS' DEPUTADO S 
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S OCI1\1!. 

PROJ c" 19 JE. 926/ 56 

f X'eccl' d 

.. 
e J r uniao de .. -A Comiswao de L i slaçao Social , 

'" 29 e outubro de 1958, aprovo~, '?,L unanimid d ,nos ter os 
A 

do par co • do Helator, r"':'lilhor Rog F rreir , o ubs ,,1tutivo 
.. -da Co~i~su pe Const~tu:ç .o e Justiça, ao Proj t 

dotando :: ~t€n n .-. Et"'!tiv ram pres..9ntes o., 

n 926/ 56, 
S nhQT S .. 

r'"l Steinbr uch, Houry F rnand s, I an Bicha a, Tarso Dutr , .. 
Roge Ferr ira~ C o Gr~al~ A y110 r ' lna , J f son de 

Ag 1 r e l'W.i Lello. 

Sal S bi o arroso, _In 29 d O t 1'0 de 1958 

'. side te 

'" OGE FERRE IHA 
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monTO ijQ 9~'{56 

<}dEMENDA AQ" ARTIGO 10 DO BUBSTTno/f,. - ~ - - .. --.;;;;;.;.;-.,----...... -. COMISSÃO DE CONS --
) ~~c-_~(J __ rt <-, 
S <>-~JJ 

( Leia-se: 

"Art . 10. Nos munic í pios onde não houver si,n .. .. 
dicatos da respectiva cat egoria , delegacias ou seçoes de~ 
ses sindicatos , poderá o atestado ser fornecido pelo sin
dicato da localidade mais p~.órllIlatt • 

IMI . 

I 

// 

Sala Sabino Barroso , em 29 de outubro de 1958 

• . 

________________________ ,Relator 

ROG FERREIRA 

• 
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Ell~dns j>ferecidns ao Projeto 11.
0 926-A~d 1956, etn 

l I.' TscussãO,.fJa a serem aminhad s às Co~s-~~e Conslitufção e Justi~, de Le slação S éial 
e de Financas . .. • 

N9 1 

Substitua-se o art. 89 pelo se
guinte: 

Art. 89 O título de habilitação de 
corretor de seguros será expedido 
ptlo Departamento Nacional de Se
guros Privados e Capitalização, pu
blicado no "Diário Oficial" e num 
jornal de grande circulação. 

Sala das Sessões, em 3 de julho 
de 1959. - Philadelpho Garcia. 

N9 2 

Suprima-se o art. 19 e respectivo 
parágrafo único. 

Justificação 

1 - Estabelece o art. 19 do pro
jEtO que no caso do contrato de se
-guro vir a ser celebrado sem a me
diação do corretor, ou seja, median
te proposta direta do interessado ao 
segurador, ainda nesta hipótese será 
por êste devida a comissão, que a 
pagará, em partes iguais, aos Sin
dicatos dos Corretores de Seguros e 
aos Sindicatos dos Empregados de 
Emprêsas de Segures Privados e de 
Capitalização, destinando-se, espe
cialmente, dois terços à criação de 
um fundo de assistência social e be
neficiente de seus associados e res
pectivas famílias. 

2 - A comissão, denominada tam
bém corretagem, é a remuneração a 
que faz jus o corretor pelo seu tra
b'1lho na conclusão do negócio. E 
somente é devida, vale acentuar, 
quando o acôrdo de vontades das 
partes, que é juridicamente o que se 

entende por conclusão. resulta da 
mediação do corretor. 1l:ste é o en
tendimento da doutrina, assim como 
da jurisprudência dos tribunais. 

A propósito escreve Paulo Carnei
rL' Maia: 

"Clara está que a mct~ d;:- me
diador, como finalidade e obje
tivo precípuo, é o resultado do 
negócio, a sua conclusão. vin
culando as partes que procurou 
aproximar. Logo, o mediador faz 
jus à comissão avançada, quan
do o negócio fica concluído ante 
o entendimento das partes" -
(A Remuneracão do Corretor, in 
Revista dos Tribunais, vaI. 153, 
pág. 15". 

No mesmo sentido é a lição de 
Carvalho de Mendonça: 

" A conclusão do negoclO é, 
pois, indispensável para que o 
corretor possa exigir a correta
gem" (Tratado de Direito Co
mercial, vol. lI, pág. 370)." 

E, entre outras, merece ser citada 
a seguinte decisão do Tribunal de 
Justiça de São Paulo: 

"A remuneração só é devida 
pelo negócio efetivamente_ rea}i
zado pelo corretor. A funçao des
te é de aproximar as partes, mas, 
evidentemente, para um resul
tado positivo, ou seja a. conclu
são do negócio" - (Revista Fo
rense, vol. 129, pág. 36)". 

3 - Assim sendo, isto é, se a co
missão só é devida pelo negócio efe-
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t!Vamelit a ccncluído em virtude do 
tr~balho (lo corretor,. não há cora0, 
em face dos princípios de dlreito e 
da pl;ópria lógica, se tomar deviaa 

, a comissão em um contrato para 
cuja celebra~ão nfo contribuiu o cor
retor, por isso que entabu:8.cto e con
cluído rüretamente entre as partes 
contratantes. 

4 - Nestas condições, obrigar-se o 
segurador a pagar comissão nos con
tratos de seguro celebrados sem a 
mediação do corretor constitui um 
absurdo jurídico, que se traduz em ser 
alguém obrigado a remunerar um 
serviço c·ne não lhe foi prestado, () 
quI' importa, sem dúvida, em um 
desfalqu'e injusto d J seu patrimô
nio. 

5 - A finalidade especial dêsse in
justo encargo que se pretende atrI
bui:' ao sogurador, qual seja a cria
C8.C de um fundo cie assistência so
cial, não o Justifica, até pOi'que, além 
dn mais, infringe () princípio consa
grado pelo art. 157, nO XVI, da 
C~nstitukão Fede'ol, segundo o qual 
a previdência see:']1 será feita me
diant,e a cC'fJLribuiç:\e. em conjunto, 
da União, do cIT'prL:;adol' e do em
pregado 

Sala das Sessões. 3 de julho de 
1959. - Elias Adaime. 

N9 3 

Substitua-se o art. 59 pelo se
guinte: 

"AI", 5° O corretor se.ia pessoa fí
sica ou jlll'ídica, antes de entrar no 
exe!'cício da profi:;;siío deverá: 

a) prestar em moeda corrente, ou 
em títulos da divida pública, fiança 
no valor de Cr$ 10.000,00; 

b) estar qUiLe com o impôs to sin
dical" . 

Justificação 

Permitimo-nos sugerir a substitui
çpo do art. 59 pelo que propomos 
acima, por nos pan::~er que não deve 
a lei federal referir-~e a impostos 
p)'ivat~vos do Estrdo ou do Municí
pio. Ao mesr:lO temnà elevamos a 
""a'lca P;'opo"t,a que era d~ ." ..... 
CrS 5.000,00 nara el'S 10. ODO.aO 

Sala das Secsêes, em 3 de julho 
ele 1253, - Rubnl? Berart:o. 

N9 4 

Emenda ao P:ojeto nO G26-A-1956. 

Ao art. 39, letra c 
Onde se diz: 

e) Não ser falido classificado 
fraudulento nem culpom 

Leia-se: 
e) não ser falido quer fraudulenta. 

ou culposa'uente. 
Sala das Sessões, em 3 de julho 

de 1959, 
Projeto na 926, de 1956. 

N9 5 

Emenda 

Inclua-se no Capítulo das "Dispo
sições Gerais" do projeto (ou do 
substitutivo da Comissão de Cons
tituição e Justiça): 

Art. Nos municípios de popula
cão inferior a duzentos mil habi
tantes, as propostas de contrato de 
seguro continuarão a ser encaminha
das às emprêsas seguradoras por 
corretor de seguros ou por qualquer 
cidadão, indiferentemente, mantido o 
regime de livre concorrência na me
diação do contrato de seguro em vi
gor na data da publicação desta lei. 

Parágrafo único. As comissões de
vidas pela mediação de contrato de 
seguro de pessoa física ou jurídica 
residente ou domiciliada nos municí
pios a que se refere êste artigo e 
neles agenciadas e assinadas, conti
nuarão também a ser pagas ao in
termediário da proposta, seja corre
tor habilitado ou não. 

Sala das Sessões. em 3 de julho de 
1959. - Oliveira Britto. 

Justificação 

A regulamentação que o Projeto 
estabelece para o exercício da pro
fiss~o de corretor de seguro contém 
exigências que não se ajustam à rea
lidade brasileira, muito diversa do 
ide8J em qUe se inspira o autor da 
IJ!'OpOS1Ç"O. 

D23se conflito entre a lei e a rea
lidade sà:nente poderá resultar, como 
é ób\'iO, o prejuízo elo próprio inte
rés"e "ublico, porque em decorrén
c.a sobrevirá, inegà velmente, ver da _ 
deira es ,agnaç8.o das operações de 
seguros. 

A evo~ ,('",o profissional se processa, 
Ecm dúlda, por ebpas. Em tõda 
parte n§.o tem siJo de outra forma, 
pois e lógico que o aperfeiçoamento 
elos contingentes humanos de dete!
minad::L acividade profissional nao 
pede realizar-se de uma assentada, 
ábruptsmente. 

O Projeto em referência, no en
tanto, pretende suplantar a evolução 
natural e sistemàtica da prática da 
mediaçf\o do seguro no País, impondo 
ao profissional a satisfação d.e ~xlgén
cias que, na absoluta malOl'la d03 

• 
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municípios brasileiros, de modo geral 
os angariadores de seguros hoje mi
litantes não se encontram em condi
ções de atender . 

A instituição do seguro conta. no 
País, com um quadro de medladores 
à altura das necessidades inerentes 
ao. meio nacional. Tem ela progre
dlQO - e progredido considerável
mente - com a ajuda e o trabalho 
eficiente dêsses profissionais. Mas o 
Projeto, desatento às peculiaridades 
dessa categoria profissional, cogita 
tia aplicação de normas inteiramente 
divorciadas da natureza especial des
sa atividade. 

Já se disse, com absoluta verdade, 
que o Brasll e um verdadeiro mo
sáico, em cuja composição entram os 
mais variados matizes . No campo 
particular da mediação do seguro o 
conceito também e absolutamente 
voraz. Não se poderia de forma al
guma elaborar uma regulamentação 
perfeitamente ajustadas às numerosa" 
diversidades existentes na prátlca, e 
qEe tanto diferenciam os municípios 
brasileiros. 

Por essa razão apresentamos esta 
Emenda, com o Objetivo de limitar 
a aplicação do regulamento previsto 
no Projeto aos municípios de popu
lação superior a duzentos mil habi
tantes. 

Nâo há dúvida de qUe o critério 
demográfico é, na matéria, o maIS 
indicado e aconselhado. O conheci
mento do índice populacional permite 
avaliar as possibilidades que, no se
tor econômico como em todos os de
mais, tenha determinada comunida,
de. A análise demográfica permite, 
de certo, a síntese do desenvolvi
mento alcançado por qualquer ,socie
daCio humana. 

No Brasil é indiscutível que os mu
niclpios de população inferior a du
zentos mil habits.ntes ainda não ofe
recem condi~ões para uma expansã.o 
{ta atividade segumdora, nos moldes 
da que seria necesss,ria para a exis
_ nCla, na mediação do seguro, de 
um nível profissional guindado às 
1:turas impostas pelo Projeto. 

Se adotássemos tal rezulamen:a
ç[.o, a instituição do seguro iria sc-
1'1"e1' verdadeira involuçr.c, pois dei
xaria de contar com os recursos tu
ma:10S indispensáveis às suas neces
sidades de pessoal. 

Nas cidades de maior desenvolvi
mEnto, como tais consideradas as ele 

população s<1perior a duzentos mil 
h~bitantes, o quadro é bem diferente. 
Al o Projeto poderá, sem dúvida, 
vmgar . 

C_erto da procedência da argumen
taAçao aqui expendida, confio que a 
Camara não cometa o êrro de im
por, em todo o território nacional 
a, aplicação de uma lei como a pre~ 
VIsta neste, processo . O mais pru
dente e malS aconselhável é restrin
gir a aplicação de um tal diploma 
legal às cidades mais desenvolvidas. 

Os corretores de seguros se con
gregam atualmente em cinco ou seis 
das principais cidades do país. No 
interior, quem faz corretagem de se
guro, o faz como atividade comple
mentar, como um "bico", para em
pregar têrmo correntio. Essa ativl
dade complementar, todavia, é, em 
regra, contínua e permanente. 

Privar, assim, aquêIes que a ela 
vêm se dedicando anos a fio, para 
atribui-la exclusivamente a correto
res que não existem ou que, quandO 
muito, existem em número insufi 
ciente para atender às necessldades 
do desenvolvimento do negócio, im
portaria em evidente e considerável 
prejuizo para a numerosa classe de 
agentes de seguros, cujos orçamen
tos sofreriam violento corte, em no
me de um odioso privilégio em favor 
de corretores inexistentes. 

Ademais, criar-se-ia injustificável 
óbice à expansão do seguro no inte
rior, a menos qUe se quisesse tra.Ils
formar os atuais agenciadores de 
seguro, que se espalham pelos mais 
distantes rincões do país, em sate
lites dos corretores das grandes ci
dades, sem nenhum proveito a pro
fissão que a lei visa a regulamentar. 

Assim, que amparemos a digna 
classe de corretores. Façamo-IIJ, po
rém. tendo di2.nte de nós a realiliade 
brasileira. e o interêsse geral. 

S. S., em 3-7-1959. - Oliveira 
Brito. 

N'" 6 

Dê-se 0.0 nrt. 21 eu s.['gu~~üç redação: 
"In(,0l'~f'rá na p2na (12 mnIta de 

Cr$ 5. OOD.CO a Cr$ 10.000.00 e, na 
reinciclênc;c, ~m Gl~Sn2nf,ão, pelo tem
po que durar Q inJração, o corretor 
que deixar de cumprir o di5posto nos 
arts. 16 e 17." 

Sala das Sesrões, 13 de junho de 
1959. - Adauto Cardoso. 

" 
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Justificação 

A reC\lE6, de exibir registros e do
cumentos relativos à escrituração de 
suas atividades é infração gravíssima 
que frustra tôda6 as possibilidades de 
fiscalização e desarma a autondade, 
pondo o infratoT fora do alcance da 
repressão disciplinar ou penal. 

Por igual, o éxercicio das atividades 
simultâneas de C0rretor de segura:; 
(ou preposto) e das de sócios, admi
nistradores, porcuradores, despachan
tes ou empregados de emprêsas de 
seguros, é a própria matriz de inú
meras práticas abul5ivas em que se 
abastarda a profi...«são de corretor e 
se defraudam 0 ,3 interêsses do Fisco . 

' •.. 
• 

Além disso, quem fala em defesa da 
exacerbação das penalidades propos
tas no art. 21 ao substitutivo, há que 
considerar ainda que as hipóteses ali 
previstas são de infrações contín~as 
- rebeldia à fiscalização e exerclClO 
vedado. O lucro que advém da sua 
prática é infinitamente maior que a 
cifra das mult!1S propostas. Para re
primir essas ir:!fraçÕ€s é mister que 
se esta tua, para o caso de r~inci<lên
cia, penalidade também contmua, co
mo a suspel16'io enquanto durar 6 
infração. 

Sala das Sessões, em 13 de junho 
de 1959. - Adaucto Cardoso. 

- Rio..de 1 - 1959 1,-
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CÂMARA \ OOS DEPUTADOS 

. COMISSÃO DE CONS'rlTUl ç1rO r.; JU":'!',[QA 

-rç,mo na 926/56, que l'egula a prci~tffia d1f-cot r etur 
de segu • 
3elator: D ~ 

.. 
Parecer sobr~ ªs 

/ 

EMENDA NQ 1 - De :j.utoria do deputado ~'ilc:.rjelfo Garcia. En 
- -

dereçada ao art. 8 do projeto originánio. Manda publicar também, 
"num jorn?.l de grande circulação", o título da habilitação do 

Correcor de seguros. O suostitutivo, no art. 7~, ordenava a pu-
• f ' blicação desse tlculo no Ciario Lficial • Julgamos seI bastan-

te. Trata-se de um ato oficial do DelJartall,ento Nacional dp, egi! 
ros Prlvados e Cú.pitalizb..ção. Não vômos l\Gc6ssjda.de de encare -.. .. 
cer, com essa providencia, o processo de habilitaçro a profis -
são ora regulamentada. issa habi J i taçào deve ser fac i 1 i tada tan. 

~ , , , 
to quanto posslvel. Acresce que o proposito da emenda ja esta 
de carta forma atendido no art. 12, pelo q~~l os sindicatos são 
obrigados a publicar, semestralmente, no uiár o Oficial da Uni 
ão e dos Estados a relação devidMlente a.tualizada dos correto -
res e respectivas prepostos ha.bilitados. , 

Parecer contrario. 

Ec ENDA I~Q 2 - Do Deputado LI ias Adaillle. Propõe a supres -
são do art. 19, que diz: 

"Art. 19 Nos caBOS de aceitLç1.o do propostas pela forma 
q que se refere a alínea i1b ll do artigo anterior, a iropor
t~ncia h~bitué),l ~âente cob:C<..da a título de comissão, calcu
lada de ~côrdo com a tarifa respectiva, reverterá em par-

A 

tas iguais, a.os Sindicatos dos 'T.mpregadoo em Empresas de 
.;.>eguro l)rivado • .. .. 
9 lQ Dois terços desua importancia destinar-se-ão a ci! - .. açao de um Fundo de Assistencia docial e Beneficente de 
seus associados e respectivas familias. 

A _ .. 

§ 22 As e~presas de seguros escriturRrao essas importan 
cias e~ livro devidamente autenticado pelo Departalliento 
Nacional de Jegnros .t'rivados e Capi tal ização. 

Trata-se da, questão (lOS chamados "seguros diretos". an-, .. 
ter oss~. emenda e. praticamente, rejeitR.r todo o l)rojeto. De nl.& 
da f:.diantará ref,ulamontar a profis",ão dou corretoros e permitir 
que se continue 1 a angariar negócios através do expediente de 
beneficiar o segurado com a bonific~ção que teriam de pagar aos 
profissionais. Os "seguros de diretos", da maneira por que em g§. 

d 
j 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS Z-

ral vêm sendo feitos, 
como estimulam, entre 

\ 
- , . . , 1 nac so 'lnlqUl...!t''l a c ast?6 dos corretores, 

as companhin,s se )\lractor~HI que 00 praticam ... , 
um regiUlen de desenfreiadn. GOrH;Ú:fr0:H.~i·i, ~'W 00 apr.renteloentp. 
as beneficia e, de qualquer Borte, concorre para a desr~lOr:;'l11zaçOO . . -- , da lnstitulçao do seguro entre nos. .. 

O substitutivo, no art. 18, preve, como normal, o seguro 
direto. ~ natural que o segurR.dor possa, dire amante, realizar 
o negócio, ma~, no artigo l~, que se qu r agora supr~mir, aiapQ 
sitivo~ aliás, já. a.provado por esta GOLlisaão .. destim~ a percen
tagem que teria de ser pag~, 0.0 corretor i: os 8indicatos dos E.n -
pregados n~s Emprês'~s de Beg'.1ro Priv~v'i') . .. 

A primei'!'a vista, efetivamente .. pode C81lRa estranheza 
~ 

que se CO"1CedA. a ~m t~rcp.iro, :"\0 eaào a~ entidades sindicais, a 
~ -percentagem SObT~ uma transaçao para 8 quaJ. nem elas nem qual -

quer corretor contribaiu com o seu trab?lho. 
O probl ema, entretanto, não é tão s :l!T2ples CO~1l0 pa.reCd ao 

pr imeiro exa.'!le. 
Antes de tn.jn, é neoflsc:l~rio ~t,entar ~?1l aue os "prêmios" 

... 
dos seguros, cob"' ''dos ao segnrado, nno são estabelecirioa arbitr~ 
riamente .. ~o sabor da vontade dos interessados, sejam os segur~ , 
dores, sejam os pl'opr ios segurados • 

~fes são, ao contrá.rio, oficiaiJ. !tesul ta.ru de cuidadosos 
cálculos atuariais feitos pelos órgão .... téonicos da administra -
ção pÚblica e vêm previstos em decretos, decretos-leis, porta -
rias e regulamentos. Citanos, por exe~plo, a .r'ol·taria nº 37 .. de 
28 de setombro de 1958, do Diretor 10 Departamento \ ~acional de 
~eguros .t'rivados e Capitalização, bo.ix~ a nos termos da atribui 
ção que êhe conferivo HORula .ento a.provado pelo Decreto nº ••• 
21.799, de 2 de setembro de 194~ t tendo em vista a pro~osta do 
Instituto de Hasdeguro~ do Brasil • 

... 
Nessa disposiç~o legal , referen~e a tarifa para o~ segu -

ros de rfJsponsabl l idade civil de velculos terres~reo . otorizs. 
dos, ficou determi nado que - !! Poderão (18 seguradoras I por in -
termédio de SUB.S utatrizen , suC"!ursais, fi&iais, Fl.gôncian e sub -... 
-agencias devidaraunte autoriGladas, rel.lltlnerar o corretor que an-
gariou o seguro com uma cOloissão li n1 tnda. RO máximo da 15%( quin 
ze por cento) do prê io 1 íquidO recebido. II 

E, a seguir, de ~neira imperativa: 
liA concessão ão segurado de descontos, bonus não previa -

tos na tarifa, assim como comissão ou qualquer outra vantagem , 
quer direta, quer indiretamente, à estritamente proibida." No ... 
mesmo sentido, a 'farifa de veguro Incendio do brasil, aprovada 
pelo D.N.S.P.C., em lQ de setembro de 1952, proíbe a concessão 
de vantagens aos segurados, cons iderando-a infra,ção de tarifa , .. 
nestes termos: 
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CÂMARA OOS DEPUTADOS I 

".~rt. 25 - I - A cenc e3s~~ de '} esc')T'lto~ !'l8'o prmri stos a 
Tarifa, bcnus, C0::1133C: 8 Oli cl'~' L',~L:Rr l"'utri}Js 'n.;;.ntagens , 
ê.CS seGura:~os, c;u~r --!ir2t,:-.. (:"fH ;.ndire~Rmente, não e per. 
mitida, equivalen io a mesmn. a ll~r.a redução de taxa e con!! 
tituindo infração de ta.rifa. 1I 

, 
Sob a. rubrica expressiva de - "Obrigatoriedade", ta.rnbem 

a "Taxifa pa.ra os seguros de tran 'portes terrestres de mercadQ 
rias fl

, bg.ixarla com a tortaria nQ 13, de 14 de março de 1956,p.e, 
lo D.N.S.P.C., proibe ta! ooncessões a03 .:>egurados, direta ou 
indiretam.ente. 

O ilegu 13~r.entc .:,'.:::. 1e;1 16 .Ac:Je::t~s do rab2.lho , a.provado 
pelo Deoreto nQ 18.809, da 5 de junho de 19~5, depoi3 de, no 
art. 48, esta elc,cer 03 elel1lei1tot: p2!Ccnt F~13 que constituam a 
tarifa., prescreve. de lllodo imperativo, no art. 77, que - "sõ -, 
ment. aos corretores devidamente habill.tados lt "pod ra ser paga, 
pelas entidaies seguradoras, a taxa de aquisição incluída na ... 
cS.rga dos preClios das tar ifa.s. ' 

Vê-se, pois, só pelos e~eaplos citados, que a proibição 
da concessão, pelas entidades se'Suradoras, de bonus, comissões 
ou quaisquer outras vantagens aos segurados, decorre da legisl 
ção tarifária. dos seguros em seus diversos ramos, não constituin 
do, portanto, uma inovação do projoto. 

Êate, apena~, proporcionou, no seu artigo 19, os meios prá , 
ticos de se ilidir a burla aquela proibição salutar. 

ias nio foi 86 isto o a que visou o dlspositivo que a e
menda nQ 2 quer excluir do projeto. 

Há outro aspecto do problema que não dev~ ser relegado. 
Como S8 sabe, b ~rêmio, pelos cálculo3 atuariais de que r& .. 

sulta, desdobra-se em tres elementos constitutivos, a saber: 
lQ) - CUJto ds aquisição do negócio • 
2Q) - Despesas administrativas e remuneração do capital. 
]2)-vobertura do risco. 

A , 

~uando um se~urado PaRa deter ninado pre~io de se~uro, esta 
A ~ ~ 

contribuindo com umA. importancia que engloba esses tres ele en-
tos e que pOde variar em função da n~tureza do risco, mas, cu - -
jas parcelas são sempre presentes e invariãveis no pagamento f~ 
to. 

A ,. 

Qualquer q'.l~ seja o pre:nio pago, ele ~e constitui de duas 
parcelas: - 6')% ~. :tra cobertura do risco e 40% para tlS despesas 
de aquisição do negóeio o despesas ~dministrativas e remunera -
tão do capital. 
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pret'tio: o preço 
, 

da aq t!Ísiç~o ":' 0 r!~f'0~ic. 

~' bI"" ~oo . .... c. .... -I-- .; ~r. .t. ., ~ ~ ""·1 "" r"", ... "AO l'ncl'Ai!> "'- v\..,\.- ...., '- .... '""" _ to ....: J.. ...:.. '-. .. ! l: _ _,. , _ . -I," I ~ 1 , r .... 1 \.: , 

na. fonte, o 1:íJPÔbtO -ie rp~c~a, c('\brrn~o-lre 104 • 

'·1'$. se em !Jrêsas 30iT11r"' r10r s benefici::t.rem ao 
segU!'?,,"'10 C()j~ !Hit-:e n t ~1..g ell. i~ue teri2.m d e IJ3.p,éi r ao corre-

- 'lo .... ' - .. . 't .. tor, t[l:"'~ necoc10s nc=w .. H~r a.o 110~UfLGn U';()d, 1/01 nem os 
C0m-

pa.nhin.s, c0. 6 é ób -io, o exi ::; irL:) .... " . r ' , ....... - (~-l"'l 
!. .. ' .,.) .. " -;. .. de 

U'na. f"~ ç=--() f" L> I- L (',... . " r ' r n , I,(,,>n ~ l' ~r· ~ ,')q cr l' t tlra-....,J:.-'-, _.~ , ;.J, :,:JGl.oIJ '-... .u l:' v li ', \" · I" .. v . t, ... . ~ • • u . 

- I' ~r.O }1~ '10 fi::~lY 1anç:1.' o, ~a.r él O) ~~ efeitoG fiscais, o tQ 

tal da rec.ai t!l vATi fj.c:l,tia com a~ -::;r;).m3é1~ÕeJ. teoao em . ' ~ 

vista os tot~is recebidos 'premio, nos ~eus trcs cita-
dos e]elQentos constitutivos e !..'lais selar-; fj tdxações fiê., , , , 
cais, preço da apollc e, etc.), o 1 cl.n ;mJento cont a b i 1 ha. 
de ~;er fei to inteRr .lrnente nrt coluna io havAr. 

o fisco, a::;sLr., não tem ele~e!1t f)s 'ira .;:-lber 
se ", E.ntidade ;;;;e . uradora :)enefi~i~u. por fora, o ;,eriU-

• 
, ! -1 t - b raao. .'j;')S, '-'3 a '·.iill-lras G. , reR .tpn ,e, na o Te~e eu aque-

la t)alcela. Je a.:tn1siçiio do ne t:'"ó8io (coruis 5PO jo c()rre
tor) , c\:,nc t1 ' ~ ide cC' J.O 7g,n tng!.:.!l} i3.C S ~:1ur ~d~.. '1 ~s f3 que 
escriturou 0 total, h~ de, iJ01 i ~~e!2 tivo c0nt~bil,sob 
pena de tornaI i l!. I. , s ~í Tel ;: f12, :~Orp.~· 2.: o '5c b~Janço, prQ 
mOVf::I' o J ?m:a:i.ento, rJ :t c()lun~ r! . ~~ rtespe:.:a.s , rl- ... uPL.'t par. 
cela, daja co~o rccebid . 

Daí ne reCllrso de desr rrepnr o aparente re
cf1hi!j·d'.mto nn. 'r'1.1hric-f1 de "Df''ipe'~s (:"(3r~iR" vai um passo - - , o entao a oo'ppn~açao pode Bpa!eCAr Rob os titulas d e 
b;l1blici a:Je, insper;ões .. ~tc . ..:Jl1hido íJUA p.stes lÍltimos 
le_nçR'!~ent; Of'.. fJ!)r'1 ua d espenaf1, sr o 1 sentos cf e t 8.xação 
fisc::t.l, é fácil im~'H~in' r q1lal ~3eria o Vl1Jto do lJre.iuí
zo acarr otado à ~'azenda l'úo} ícn. 

luito fI.'lir- í.:' U3 o cO '-rptof )~'V'de, COl.'l se! eJren 
.. '.:"t .. , / 

te re~l,ne, o (~r~rlO te.ier!ll, que e q l I" no fim de con 
, -ta.s , terli de [,u)ort,ar fi. pvas~o ·iA r9l1ri1l

1 
determinada 
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, 

por 
que 

tais overa?ões, , 
ta1nbe.n perde o 

) . 

proibid88 !-lor lei, sendo eerto ~inda 
, ... 

fisco qu~nto 8S e . ~resas sepuradas, 
... 

eis que estas lançam o total los }.lre.l1ios que constam dos , 
recibos e jus apolices, qu ndo em verdp.de não dispende -
r rua in t eg r 8.1 Ull3n t e t ,00 q nan ti a.s • 

.. 
NenhUJla 

crita essa renda, 
feriu da entiJade 

empresa seguré'da vai ] ançar em sua es-
não docuLl~entn. la e pois secreta, que aQ 

segura..-iora. 
f ' , 

Ú prejulzo do fi.3cO e incalcul:1vel. O art. 19 
do projeto te , yois, a sua razão rle ser, que assenta SQ , , 
bretudo eUl ::},lto pro}.losito llloraliz8tior,alem de ser um mel 
o destinado a facilir.ar ü fisca.liza~ão t.ri utnria. 

f4, bem reparall,do, vem tlté em benefício das lJrQ 
prias seguradoras que, assoberbadas com o vertiginoso ag 
mento das despesas ad inistrativas, ainda se submetem , 

.. A 

por esoes ~roce~sos de concorrencia, a um custo de aqui-
sição 10 negócio que subverte os cálculos (tllariais, in
vadindo cO.f.prometeriorament e a parce la rla cobertura dos 
riscos. 

r .Iuanto a 
, 

rjevt inação das pArcent8rens, que o 
projeto )reve Jara 
dária. 

sinctic3-tos , -de classe, e questao secun 

de 3- ~omissão de Uonstituiç~o e Justiça enten
der que outrB àeve ser a destinação das <,ludictRs percen
tagens, nada te . os a opor n tal entendimento • 

Como sug8stão arJre3entn ,:, os as seguintes finali. 
... 

dades e redl.gimof: subemenrla rie aC0rdo com o que fica re-
solvido: 

a) Criação ie pscolas 
, 

ca do seclrit~rios 
profissio 8.is jJarp .. formaçã,o 
e corretores re segllros . 

... 

, 
tecni-

b) Criação de um 'tmdo ie l,Jrevenção contra incendio. 

c) Criação, a exe.li plo do que ocorre em outros países ,tais , 
como o ~hile, do ~erviço le ~oobeiros Volllntarios do 
Brasil J.,ara os Aunicípios rIe pequena riensid de demo -

, . 
graflc" • 
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·V I , 
.h. 

A criaçio e o funcionnmrnto ~esB~s i~stituições 
por~erão fiCrU 80 cargo do Inst i ~nto de . eSSPíYuros do Lra-.. 
si1 , que 1-,assaria u arrecn.dar eSBR.S importBnci .s direta -
Jlente rlas cor. panh ias de seguros. 

, , 
l)arecer contr~rio, ~or~anto, a emon1a nº 2 • 

..:.â13N DA NQ 3 - .H.o a rt. 5 º. LJo ri eputado hubens f-ª 
... 

rardo . No projeto, o qrt. 5º exiffia que o corretor fosse 
pess9a fíojCéi ou jurídica, RntAB "je entrar no exercício m 
proflssao , deveria i'1screver-so fIe. rcpCirtit'fão competente 

~ , 
para o pagamento do imposto de industrias e ~rofi8Gões , 
prestar fian~:a de cinco .nil cruzeiros e estar quite com o ... 
imposto si~dical. 

No 8ubstitutivo, porêl., exigia-se (\f.cnas a ins
crição , ~ara o ~ag?mento do iup~sto 1e jn~~~trias e ~ro -
fissões . JuyrLlíiu-se D :iançr. úUllbém não se aludiu a~ .. 
impos to si lld iúa 1 . 

. emenda parece visar ao art. 52 da projeto,re~ 

t belecendo a fiança , com majoração . 
. , 

• ada ha. a. opor . 
, 

Jarecer f~lvor~vel • 

E.·~.~NDA r~Q 4- - .h.ssin~l.tura ileuível do seu autor . . , 
'l.;uer :t;odificar a. redação do art. 3~ , letr8 Q, do projeto. 

, 
A redação proposta n~o e mel or que a da letra 

Q. do mesmo a.rtigo, no ~1ubstitutivo. .Tão vedOB por que a1 , 
tera- Ia . 

, . 
l'r,.recer contr'lrlo. 

E.bTDA NQ 5 - Do de~utado Uliveira. l::rito. \ . a.n-
da incluir nas "DisposiçõeH Lnraia" Ul1l artigo pelo qual , 
"nos :1lunic1pios de população infArior H ~uzpntos mil hRbi 
tantos, as propostas de contrato de seguros continuarão a , ... 
ser encaa1inhad8s aS empresas .'pf!uradorn.s por corretor de 
seguros ou iJor qualquer cidadão, in"Jiferente1nente, úa.nti
do o regime de livre concorr~ncia na medlaçio 10 contrR.to 
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.7. 

• de seruro em vigor na àn.ta (la publicp.ção desta lei". r;, 
, , " -em paraçrrafo unlCO: riAs cO.n i;::;uões devi ias pela, rned iaçao 

, , 
de contrato de Ser"llrO de lJe~soR. fisica ou jUfÍf'ica resi-
dente ou domici 1 iada nos :nunicí :Jios a q"lle se refpre êste 
artigo e neles agenciRdas e nssinndAs, continuarão a SAr , 
paeas ao in~ermedi8rio da pro~osta, seja corr f tor lRbili 
tado ou não". 

, ! 

.l!. co preenslvel e fllerecp R)rovação n idéia con , 
tida na emend?, que esta, 

, 
fl.lias, cOlcplet~:nente jnnti fica 

da. 

uo~os ~ela avrovação, 
ra tnodificu,ção redaclonaJ, }Jélra 
bur12Jda. 

. , 
lttl~On~o-se, yorem, 
evitar que a lei 

LTopomos a seguinte subemendq: 

N8S Lisposições UerR.is: 

"i rt. - - l~ os municípios 
a 200 mil haoi tantes, as propostas 

~e população i ferior 
de contr~to de se uro 
pesso! s fíbicqs ou jy 

... 
e relativ:1.s a bens e intere~:~es de 

I ' 
rldicas neles 

, 
domiciliad~.s •.. " o rasto como esta na emeu 

da. 
, , . 

E no paragrafo un100: 

het ir em-s e as pa1cwras: 11 res id ent e ou". 
, 

O reato, como es ta re~igido • 

E 'r.:NDA Nº 6 - Ao art. ?l do substitutivo r)e ag 
toria do deputado .dauto Garjoso • 

. nmentar as penas iA] .. ra os casos e infração os 
artigos 16 e 17. 

f élceitável a emp,nda. ~011l0S 'Iela aprovação • 

.. 
o.Ja.la Afranio de 1 elo Franco, de setembro ele 19i)q. 

rtaimundo !...rito 
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R i n o rito - R 1 tor 
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• 
E E I uÃO E C uTI UIÇ E JU'TIÇ o A T. 19 

D J O N 926/56 

I 

No final do art. 19, i -se , d pOl a palavr' , 
"revertera" : 

p.:uinte : 

.. 
ter os: 

ti para criação de escolas 
.. -' das a form çao tecnica d sec 

ro lssionais . , . 
rlt rlOS 

tor s de s uros e criação d undo .. 
vençio contra incen iOS. ll 

11 

destina
e corre

rlre -

~ubstitu -se o lQ do referijo rti o pelo s-

.. -
11 lQ - As empresas de spgllros escritura.r o es -.. 
sas import nci s er livro devida ente al1tentic 
do pelo e artamento 1 ~cio aI je ueRuros rriva.

os e Capitaliz ção . lI 

111 

, 
Acrescente-se outro ~araRrafo , sob nº 3, n p tea 

"§3Q - cri ção e funcionamento S In tity 
ições ficarão a c ,rgo do Instituto de . ss .gu -
ros do Br i1 , que ~recadAr~ .S AS i port~nci
as diretament jas nti~ades gurador s.' 

• 
Jala franio de elo Fr nco , 8 outubro le 1959. 

Olireir' Lrito - ~r si1 nte 

ai undo rito - Helator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

t 

S"'o re e i l' "' 0 oei'l " e T.l! '~o de 
7 (e ~ ,lv o de 1960" O ;il 0 1 " l nnn' ': , ~e , 1(:1, é C j t_ 
ç- o do proj~to nº 9~6/56, C)M 'doçio de ~lb- e nda ~ e
enn n :; d lio'ttsQ;() e Cor.3titui ;'0 e lu'"'tiç " rios _ -

Co 

ter os do . reeer do . ut . o Aforso" Celso . d.J.· "eram _ 
rfL nt s o~ ~e. ore 1. e llt~ do.) 1 r '" o tei 11 rl ch , Lu ... ) to-

• 
3' -ob in , < Iv' 01' Lo "cco , dylio Vj an ') , Henri ue 
L.. 11.0 ue " ~<l 

f 'o Cel "0 . 

eir L· 1, II ir ~imõ v , Lycio . u r e A-

em ? d e z e I TO de I )60 • 

r 3idente 

i li' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-- ' , ..------___ --- ri 

/ --/ e®I)J"" D L G I JLAQIO BOCI L 
/ ...;;...;.,;..;;;.--.;;..- - -

PROJ ,'ro 1 Q 26/ s6 - ........................ 

/ , 

,." , 
~ubemenda da Co issao ª e end nº 5 
da Comiss~o de Cogititui;ão ~ Justi,a : 

Onde se diz : INos . .' . ",.,. unlclploS da popullçao 

diga-se: 

inf rior a duzentos mil h bi -
tantes" , etc . , 

"Nos unicípios onde não ho!! 

ver, corretor le almente habi 

1itado ll etc . 

Gala das uessões , em 7 de dezembro de 1960 

________ :--;---..;...- -----+--, Pres i dent e 

-
A 1'0~ SO CEL "O 
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C01ISSÃO DE l' . NCAS 

c fi e' I' -s-C (.~' ( .. -

- - ---- -~ ~ _ -.... 

( 
". "Begula proflssao de corretor 

l~ s""g'U.ros." ~ 

P. E L ; I O: 

Volta a t,ste órgão técnico o Projeto nQ 926- /56 , a fim , 
cL 5 r 1'1 aprecj adas as s 15 M Y} as de Plenario que lh_ foram ofere -
c:ido.s. 

_ _ A 

~ douta Comissúo de Constituiçao e Ju t1ça aprovou una -
nin ~~nte o par cer do mlnente rel<tor De~~tado íalmundo Brito, f -

vorável ÕS M.n as d ns. 3, 5 (com sub menda) e 6 ... contrário às 
demais (I nd s ns . 2, 3 e 4) , 

- -A escl~recida Comlssao de L gislaçao Social apoiou 
A 

unanimem.nte, consoant o parec r do ilustre ~ lator Depute do Sa va-- -dor Losacco, o ponto d vista da douta Comissao de Const1tuiçao ~ 

Justiça, introduz:lndo entret nto, por roposta do o re De utad0 :.fon , 
so C Iso, um nova subene da a sube~ nda por ela aprovada • 

P A R E C E R: 

, 
A materia foi exaustivamente esttdada no brilhante 

parecer do minente d pu:ado R imund Br:tto, adotado pelo ilustre de--putt>.do Salv",dor Losacco e que merece igt al!'l_nte a nossa aprovaçao . 
JulCa.! l1S contudo que a subei cnda d" aUloria do nobre de""utado Afonso 
Celscl, melhor aten.de ao esplrj to da proposição, motivo p lo qual lhe 

drunos preferência. 

(C()"1 & sube 
dada ',') la. de 

1, 2 e 4 • 

~s1m, opinamos p la -r.da da douta Comissao de 
Legislação Social) 6 e 

-aprovaçao das emendas ns . 3, 5 -Const1tuiçao Justiça , subemen 
pela r jeição das e~endas ns . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

l! ê'3te, salvo m lhor juizo, o nosso • r~(: r. 

Sal - -das Sesso s da Comiwsao d F1nalras, m 27 

de abril de 1961. 

~,4E" ÃPAUJO ~ 
/ 

'. 
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A Comis - • a '"' da ~n"'nç ... s eM , 
1961, dln r ir l1z ' d 9 de junh d 

ri to - Pre~ld nt c pro~cntes 
z rr'"' Leite , P tronl1o & ... nta Cruz, 

4- ... 
t ieu ao 

r.ob 
,. 

a Ir sidcnc1 
O~ canhor s J y 

creira d· Silva, 

xtraor 
do s -

rau-, 
d ro 

JunIor , Celso r nt, fonso C 150, ! .. u leio Joppert , D· 'ar Sarra, 
alv, dor Los aco, Hu b rto Luc n t Othon a~er, rio 00 s , l -

I' son l~on, f{ uI d oe, j n' n F rah e r rlcn, t: "m! 
r. r as ,nd s d P n! r o of rcc1d $ ao F to nQ 926- / 56 opina, ,. 
por un ni d d , cordo com o parecer do r l ' tor , De do Ja'~~ .. ... 
AI' ujo , el ro a o d s c das 3, 5 (com sub~ end ,da Co issao 
d Constit ição e Ju tiç ) 6 1 roj '~ão d s d n . 1, 2 e h • 

Co 
da E 

• 

.., 
1ssao , 

nd n 

opin , outrossi , 
I , de utorl do 

• aI -~o 
junlo de 196J . 

por ior1 
p tsdo Os 

de votos , p 1 
r C nh , nal 

----' 
-roj çao 

. nt -

~~e lna ~a. , em 9 de 

--____ ~~~----__ ----~------- , Pr ld nte 

ltor 

/ nb 
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Af:~A Dds DEPUTADOS 

-
.. -

COt.fiSSAO !2! LEGISLACA,Q SOCIAL 

PROJETO !! 926/56 

~ .. 
!.;fENDA AQ ARTIGO 1.Q ... n . lTUTIVO QA COHISSAO !2! CONS 

/ .. 
X ICAO! Jt§TICA 

Leia-se: 

"Art. 10. Nos municípios onde não houver siD . .. 
dicatos da respectiva categoria, delegacias ou seçoes de~ 
ses sindic atos. poderá o atertado se fornecido pelo s1n-

• 
dieato da localidade mais róxima'. 

t 
, , 

Sala Sabino Barroso, em (' ( '> ( -, ' ~ 

I -~ 

~ 
f"'C;., 

-< \ 
I " ,Relator , 

ROG FERREI~ 

/lN. 
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CÂMARA DOS DEPuTADOS 

UOlvll~8ÃO ~ L.-JCTl.3LACJÃO d)UIAL 

~l{OJ~TO Nº 926/ 56 

f li li. E C E li. 

N~o obstante minha concord~ncia com o parecer 
do i lustre relt,tor , Del)utado t>alvador Losacco , desej o subm~ 

" - - ' ter a consideraçao da Uomissao , subemenda a emenda nO 5, de 
autoria do senhor Deputado Oliveira Brito , que , embora alt~ 
rada por subemenda do relator ela Comissão de Justiça , ainda , 
a. meu ver , se apresenta falha e injusta pela restriç~o que 
estabelece . 

A emenc1a do eminente deputado Oliveira Brito 
restringG a aplicé:~çã.o do projeto EJOS municípios de populaç~o 
sl~perior a duzentos mi 1 11abi tantes . "-luantos s~o êsses munici 
pios , em todo o Brasil? N~o chegam a uma d~zia , incluídos os 
municípios que servem de capital aos Estados , como Belém, 
Fortaleza , rlecifG , Salvador , Belo-Horizonte , 8~0 Paulo , Curi , ,. , 
tiba , ~iteroi e Porto klegre~ S que vale dizer que somente 
uma cidade , ~ue n~o serve de capital - - Q cidade de Campos -
pa.ssaria 8. figurar dentro do reLime do projeto , enquanto nu 
merosas capitais de Estados seriam d~le excluídas , como Ma
naus , ;:>ã,o Luís , 'feresina, l~atal , J08.0 Pessoa , Maceió , Vi tó-

, A . , , 
ria , ~'10rianopolis , UoiêJnia e Guiaba . Se considerarmos a a-,. ,. 
rea suj0ita ao projeto e a que dele se libArta , por força da 
emenria , tdremos a tent8.ç~0 de considerar a emenda como supreª 
siva . Pelo menos emenda largamente restritiva , invDli~ando , 
pratic2mente as medidas , consignadas no projeto . 

~ual o fundamento de tão grande restriç~o? O 
de não naver condições para a aplicaç8,0 do projeto , por fal 

, A , 

ta de intermediarios idoneos . Mas isso e apens,s uma suposi -
ç~o , que se n~o resolveria nunca pelo crit~rio demogr~fico . 
Poàe suceder que num município de pequena populaç~o haja me 
diadores capazes , muito n;ais hél.bilitados ao exercício dessa , 
ati vidade do (lue os que trabalham em municipios de grande po-

.... 
pulaçao . 
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CAMARA DOS DEPuTADOS 

- 2 -

.l:"'arece-nos , a.1Ü1.s , y'ue é exatamente em municí -;. 
pIOS do int erior qu~ se deve procurar Me l DoiAr o nível de ca 
paciclade ljrofis ionDl dos corretores ele Sf guros . :Por isso 
mesmo se nos afi:Ul'a, 4ue o cri tér io da po pul ~ç~o deve ser 
substi tuído pe lo ela existência , ou nã,o , de corretores habili 
tados . tie existo~ corretores nessas condiç~es , h~ que ampa-, ~ 

ra- los e delende-Ios , pois qua ass i lD se atende , como o Sena-
dor Atílio if ivaqua escla receu, na justificaç~o do pr6prio prQ 

~ A 

jeto , aos int oress es das tres partes envo l vidas na r e laç~o do 
seguro : o se:'urado , o segurador e o Estado . E por que protege r 
o corretor das grandes ci dades e desemparar o que precisou de 

A 

muito maior esforço para se habilitar como corretor , numa ci-
dade de menos de duzentos mil habitantes? 

Daí o cri tério ou o, ori entaçã.o da subemenda : 
onde houver corretor, o si te~a do projeto deve preval ecer. 
Onde nR'o nouvor , y'ue os -int ere ssados tratem de se ha)ili tar , 

A _ 

nos termos da lei , poi s que a o.p res entaçao de documentos de 
hab ili tação seria o bastante , para, 4ue o sistema da lei come
çasse a vIgorar e o corretor re gistrado n~o fi casse exposto a 

~ 

uma concorrenci 2 de curiosos e de incompetentes , prejudicia l 
ao Estado , ao sef;urado e a.o serurador . Nao chega a ser um pr1 

' . , . 
vi l egl o; e , alJE3naS , uma gar8.nt i a asse~~urada a todos os Intere-ª. 
sados na relaç~o do se~uro . 

~ o meu voto , aguardando a manifestaç~o dos meus 
~ 

ilustres pares sobre a subemenda , que se me afigura sanar la-- , 
cuna que nao poclera permane cer no projdto . 

Sala das ~ess~es , 7 de dezembro de 1960 

--(j 
> , 

S 
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cAMARA 00$ DEPuTADOS 

UOHISSÃO ~ L-,GISLAQÃO SOCIAL 

- , 
bubemenda da Comissao 'ª emenda nº 5 
da Comiss~o de Con ~1 tituiç~o ~ Justi ça : 

Onde se diz : "Nos municípios de população 

diga-se : 

inferior a. duzentos mil habi 

tantes" , etc . , 

"Nos municípios onde não ho!! 

ver corretor legalmente habi 

litado" etc . 

~ala das ~essões , em 7 de dezembro de 1960 

~~~~~~~ __________________ ~ ____ , Presidente 

A~'0 1'JSO CELS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PROJE TO NQ 926/56 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Legislação Social, em reunião de 
7 de dezembro de 1960, opinou, unanimemente, pela aceitª 
ção do projeto nQ 926/56, com adoção de sub-emenda à e
menda nQ 5 da Comissão de Constituição e Justiça, nos -

A . 

termos do parecer do Deputado Afonso Celso. Estiveram -
presentes 0S Senhores Deputados Aarão Steinbruch, Lusto
sa Sobrinho, Salvador Lossacco, Adylio Vianna, Henrique 
La Roque, Bagueira Leal, Waldir Simões, Lycio Hauer e A
fonso Celso • 

Sala das Sessões l em 7 de dezembro de 1960 • 

~~~~~~~~~_.~~~~~~~, Presidente 
AARÃO STEINBRUCH 

LS6 



~ 
( J..: ' 

~ ...... ~~--~. 
)- ~-"'- eJ....-, 
~. _~.·7~·,,~ 

4;':41:0. ~ ' J.,. 
~/ : 

• 

, 

A 

CAMARA DOS 

PROJETO 

N: 926-A - 195'6 

i.eg-ula a profissão de corretores de seguros; tendo pareceres: com 
substitutivo, da Comis'são d6 Constituição e Justiça; favorável ao 
mesmo, da Comissão de Finanças; e, com emenda ao artigo 10 do 
dito substitutivo, da Comissão de Segurança Nacional 

PROJEI'O N.o 92ü-56, A QUE SE RE
FEREM OS PARECERES. 

O Oongresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

:Do eorretor de seguros e aa sua ha
bilitação profissional 

b) ser maior de dezoito (18) anos 
ou menor emancipado; 

c) estar quite com o serviço mili
tar, quando se tratar de brasileiro 
nato ou naturalizado; 

~ ' . 1 

Art. 1.0 O corretor de seguros, seja 
pessoa fisica ou juridica, é o inter
mediário legalmente autorizado a 
angariar e a promover quaisquer con
tratos de seguro, admitidos pela le
gislação vigente, entre as Sociedades 
de Seguros e o pÚblico em geral. 

Art. a.' o exercicio da profissão 
de corretor de seguros depende da 
prévia obtenção do titulo de habili
tação, o qual será concedido pelo 
Departamento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização, nos têrmos 
desta lei. 

d) não haver sido condenado por 
crimes a que se referem as Seções 
lI. III e IV do Capitulo VI do Tí
tulo I; os Capitulas I, n, lU, IV, V, 
VI e VII do Título I; o Capítulo V 
do Titulo VI; Capitulas l, II e III 
do Título VIII; os Capítulos I, n, 
m e IV do Título X e o Capftulo I 
do Título XI do Código Pen"tl; 

e) não ser falido classificado frau
dulento nem culposo; 

I • 
--

• 
4. 

• 

J 

Parágrafo único. O número de 
COlTetores de seguros é ilimitado. 

Art. 3.° Para obtenção do cltulo 
a que se refere o artigo anterIor, o 
candidato se dirigirá, por si ou bas
iante procurador, em requerimento, 
ao mencionado Departamento, com 
indicação das modalidades de segu
ros a que se pretenda dedicar e a 
sede do seu escritório, provando do
cumentalmente: 

fL) ser brasileiro ou estrangeiro com 
re:oidência permanente; 

f) ter habilitação técnico-profissio
nal referente aos ramos ou modali
dades requeridas. 

Parágrafo único. Se se tratar de 
pessoa jurídica deverá a requerente 
provar que está organizada segundo 
as leis brasileiras, ter sede no pais, 
e, que seus diretores, gerentes ou 
administradores. preencham as con
di!;ões dêste artigo. 

Art . 4." A prova exigida pela a11-
nea f do artigo anterior poaerá ser 
feita indistintamentF! por qualquer 
11ma das seguintes: 

a) servlr há mais de dois (2) anos 
como preposto de corretor de seguros 
para os ramos ou modalidade~ T~que
ridas; 

-
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b) conclusão de curso em escola 
técnico-profissioll& 1e ~os, oficial 
ou ~'tCOnhecida' 

C) atestado de habilitação forne
cido pelo Sindicato aa classe. 

Art. 5. o O corretor, seja pessoa 
físiCa ou jurídica, antes de entrar no 
exercício da profissão deverá: 

a) inScrever-se em repartição com
petente para pagamento do impsto de 
industrias e profissões; 

b) prestar em moeda corrente, ou 
em títulos da divida pública, compu
tados pelo seu valor nominal, fiança 
o.'e cinco mil cruzeiros; 

C) estar quite com o imposto sin
dical. 

Art 6. o A fiança a qUe Se refere 
o al"tigo anterior será depositada no 
Tesouro Nacional ou suas Delegacias 
Fiscais, ou em Caixa Econômica Fe
deral, de acôrdo com a legislação 
vigente. e garantirá, precipuamente, 
as responsabilidades decorrentes do 
exercício da função. 

Parágrafo único Em caso de redu
ção da importância aa fiança pelo 
fato do pagamento de multa ou de 
qualquer outra coisa, será notificado 
o corretor para que a reintegre no 
prazo improrrogável de oito (8) dias, 
&ob pena de suspensão do exercício 
das funções. 

Art. 7. o Não poderá habilitar-se 
novamente como corretor, aquêle cUjo 
titUlo de habilitação profissional hou
Ver sido cassario, nos têrmos do ar
tigo 17. 

Art. 8. 0 O títUlo de habilitação 
de corretor de seguros consistirá em 
8.!l0tação feita pelo Departamento Na.
CIODal de Seguros e Capitalização na 
ca.rte~a prOfiSSional do requerente, 
expedIda pelo Ministério do Traballlo 
Indústria e Comércio. 

Art. 9. o Pela expedição dos titu
los de habilitação de corretor a.e se
guros, ou de sua revalidação será 
oo)lrado por verba o relo de Cr$ 50,00 
(cmquenta cruzeiros). 

&-:t. 10. O atestado a que se refere 
a ~ea "c" do artito"'O 4.° será oon
c;<lido com base em informações e 
Q!oc~en.tos col:!údos pela diretoria 
~o S~ndicato, sobre a capacidade e 
idoneIdade p~o.fiss~onais do preten
dente a. hal?Illtaç~, e mencionada 
aua nacI?nalldade, ldac.e, estado ci
vil, profIssão . residência, número e 
data \Ia ,carteIra de identidade tempo 
de atIVIQadE: nos c.:iversos ram05 de 
iegur? e designação das respectivas 
empresas seguradoras. 

Art. 11 Nos munic1pios onde não 
houver sindicato da respectiva c&:' 
regoria, ou delegacias e seções dêsses 
sindicatos, ou quando o sinc.'icato re
cusar o referido atestado, poderá ~ 
mesmo ser fornecido por emtprêsa s&-
guradora, com as indicações exigida:s .. 
no artigo anterior. 

§ 1. o Os sindicatos, a que alude 
est... lei, organizarão e manterão re
gistro dos corretores e respectivos • 
prepostos, habilitados na forma aesta 
lei, com os assentamentos essenciais 
sôbrc a habilitação legal e o "curri
cUlum vitae" prOfissional de cada ~ 
um. Para os efeitos deste parágrafO, 
o Departamento Nacional de ' Seguros 
Privados e Capitalização fornecerá 
aos interessados os dados necessários. 

§ 2. " Os motivos de recusa do ates
tado, quando se funalarem em ra
zões que afetam a honra do interes
sado, terão caráter sigiloso e somen
te poderão ser certificados para ter
cetros mediante ordem judicial, ou a • 
requisição do Departamento Nacional 
de Seguros e Capitalização. 

Art. 12 Os sindicatos farão publl
car semestralmente, no Diário Oficial 
da União e nos aos Estados, a rela
ção devidamente atualizada dos cor
retores e respectiV05 prepostos habI
litados. 

OAPITULO II 

Dos prepostos dos corretores 
Art. 13. O corretor de seguros 1»

derá ter um preposto, de sua livre 
escolha, que será seu subStituto le
gal nos impedimentos ou faltas. 

§ 1. ~ Os prepostos serão registra
do!; no Departamento Nacional de Se
guros PrivaaOs e Ca.pitalização, me
diante requerimento do corretor e in
teressado e, preenchimento dos rEr 
quisitos exigidos pelo art. 3. o 

§ 2. o Os prepostos poderão rece
ber remuneração na base de salário 
fixo ou de comissão. 

§ 3. o Os prepostos Só poderão re
querer títUlo de ha.bilitação ao cargo 
de corretor depois de dois anos de 
exerci cio, renovando á prova dos re
quisitos exigidos nas alneas "d" e "e" 
do artigo 3. o. 

§ 4. o OS prepostos funcionarão sob 
responsabilidade exclusiva do respec
tivo corretor, cuja fiança responde
rá tambén: pelos seus atos, e perde
rão automaticamente o registro, 
quando forem dispensados. 

.. 
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• 
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CAPITULO IT! 

Do, direitos e dcs det:cres 

Art, 14 :::ó aos corret"r~s de SC?U
ros devIdamente habilital;os nos ter
mor dê:;;4e d~~l'oto e (lue t.iverem as
sinado a pfLJIX1SCã, deve;';]) <cr pt(;'.lS 
,pelas em prêsas se:,,; ur iedoras as corre
tagens admiticas para cada modali
dade de seguro, pelas respecv/:1S' t8-
rifas, incluri .... e sbre ajustr..mentos 
de prêmios. ' 

Parág-rafo único. N):3 ca:3~S de al
teraçõrs de prêmios cor êr~o de cál
culo l1a prop,',~;a oU por ,justamen

~ tos nerat'vos. dever::io os cOH"'orfs 
restituir a diferença d!) corrctarrem. 

Art. 15, O corretor dC'J2ra ter o rc
gistro devIdamente aut1'fnt i.(:rtdo pelo 
Departamento Nacional ri... 88[;":'os 
privadüs e Capitalizaçfto, 1;0; propos
tas q'le f''1camin b m às S'~('icd8.d('s 
de s"rwros. com tod~.' f'S nnsrnt::mlZ'n
tos nerEssári"s à ell1('irlnç'in r.A:nple
ta dos ne~6cios que intrrviel', 

Art. 16, Sempre qUl' forem exigi
dos pelo eDpartarrento Nacional de 
SE'gurcs Pl'i \'3 dos e Cf! ',ital i z1çfio os 
seus registros e document.os sô~re 
que se baseiam seus lancamentos, de
verá o corretor exibl-]"s no prazo 
que lhe fôr determinado. 

Art. 17. E' vrdado '1 "S ro:~etores 
de srguros e seus prepostos 

a) pert€ncer a rjL'alqucr órgi'lo ad
ministrativo em sGciedade de segu
ros; 

IJ) e]~er-cer qua!qner enl;Jl'ê.!""o OfICio 
ou fun, oo de natureza púbEca, ou 
em ó:,pn.o par8E's~3t.al: 

c) efetuar s€"urcs de °stabeleci
m ntos ccmerc',a!s C;J indust.riai~ nos 
quais teuf,am interA~,o,('s ou parti(!i
pação, qurr CO'110 sócio procl!rador. 
desp~~hante, contador ou empregado. 

Parágrafo único. Fica::.1 üs corre
tores de sep'UfOS que já exercem a 
profissão à data da publicação desta 
Ipi, excluÍclcs da cxigônch constante 
da letra a) do presen te arti'o, desde 
que provem documentadflmente ha
verem dado ciência de sua situação 
funcional a'O órgão da classe. 

CAPíTULO IV 

DA ACEITAÇÃO DAS PRO~OSTAS D~ CONTRATO 
DE SEGUROS 

Art. 18. As sociedades de seguros, 
por suas ma trizes, filiais, sucursais, 
agênCias ou representantes, só pode
rão receber propüstas de contratos de 
seguros: ._ ~ 

a) por inte;'médio de corretor de 
Segures devidamente habilitado e 
sindic:llizado; 

b) rFretamer.te dos proponentes ou 
C<'l'S le~ítimcs representantes. 

Art. la No:; rasr,s de aceitação de 
c in' r" ~().S p;h hrma a que se refere 
a rt,ínea "o" ll.:) artigo anterior, a 
il1" 'l:"tância d-,s respectivas comissões. 
c2;]cul?d2.s de r..côrdo com as tarifas. 
reVE'rter:'w em pnrtes ig'lais aos sin
dicatos dos Corretores de Seguros e 
d CDpi'Jliz8(''\0 e aos "indicatos dos 
E ""')~·et'"'.T~':!·"'s C1'1 Ernpl'~.~as de Segu
ros Pr;V8('OS e de C:tpitnlização e des
t'nar-se-fto. rs,.,ecin Im ente, dois ter
COI'; :\ criaç;';o dc em fundo de assis
t}n,.h scchl e b2nfficente de se1.J3 
assr'riadé's e r'spectivas fammas. 

p~"á"rafo único. As empl'êsas de 
s('"~rc.s escriturarão e!:sas l.mportân
Ci8S e);1 livro devid"mente autenti
C3:19 pelo Dcr:artam('nto Nacional de 
Secou C.'i LivauQs f: Capitalização. 

Art. 70. 05 t:'orretores de seguros, 
indc{'r.dentEwente de responsabili
dade pcmJ e civil em que possam in
correr no E'1;€rclcio de suas funções, 
f c o V.,o;sl·/-"is das penas disciplinarE's 
d'. n'1..:lt8., suspensflC e destituição. 

Art. ~:. InsorJ'€r:!! na pena de muI
ta de Cr$ 500.00 I (J',ltnhenws cruzei
ros) a Cr$ 1 000,00 (mil cruzeiros), 
e no o:lôlm] na reincidência. o corre
ter que cl"lxar de cumprir o dispos
to nos 0.rtigcs 11 e 12. 

Art .. ') Incorrerá na pena de sus
pensão de funçõP3, por 30 dias a seis 
r1ese.s conforme fi gravidade da fal
ta. o curretor qU2 infringir disposi
ç5~s eles !ou lei ou outros dispositivos 
lega:s reguladores de sua profissão, 
para os quais não fôr cominada pela 
de multa ou destituição. 

Art. 23 Incorrerá na pena de des
Wuição do cargo: 

1 - O corretor que sofrer condena
ção penal a prisão por mais de dois 
anos. 

2 - O corretor que reincidir com 
c:rcunstâncias ilgrav:mtes, na pena de 
multa e de suspensão. 

Art. 24. Ficam sujeitos à multa 
correspondente a 25% do prêmio 

anual da respectiva apóllce, e, ao dô
bro no caoo de reincidência, as em
prês8s de sezuro e corretores que, 
trnnsgredindo c artigo 14 e as dis-
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posições do Decreto-lei n" 2 06::!, de 
7 de março de 1940, concedam sob 
qualquer forma vantagens que im
portem no t.ratamento desigual dos 
llegurados . 

Art 25 O proc')Sso para cominação 
das penalidades previstas nesta lei 
reger-se-á, no que fôr aplicável, pelos 
artigos 167, 168. 169, 170 e 171 do 
Decreto-lei n.o 2.063, de 7 de março 
de 1940. 

CAPíTULO VI 

DA REI' ARnçÃo FLSCALIZADORA 

Art. 26. Compete ao Departamen
to NaclOnal de seguros Privados e 
Capitalização aplicar as penalidades 
previstas neste decreto e fazer cum
prir as determinações do mesmo. 

CAPíTULO VII 

DIS!'OSIÇÕES rERAIS 

Art. 27 A fiança estabelecida no 
art. 5.0, alínea "b" não limita o di
l'eito da emprêsa seguradora de exi
gir, de acõrdo com suas normas ad
minisnativas. garantia da resp<msa
biJidade do corretor peLs operações 
que lhe forem confiadas 

Art. 28 Ficam excluídas do regi
me e exigências desta lei as socie
dades cooperativas de seguros de aci
dentes do trabalho e todos aquêlos 
que se dediquem exclusivamente ao 
agenciamento de seguros de vida e 
de capitalização. 

Art 29. Fica criada a taxa de 
Cr$ 1,00 (um cruzeiro) por emissão 
de apólice de seguros, t revrtida em 
favor do Smdicato dos Corretores de 
Seguros e Capitalizaç~o onde os hou
ver. e destinar-se-á a fazer frente às 
despesas gerais dos Il'esmos e ao fun
do de beneficência a que se refere o 
art, 19. 

§ 1.0 Esta taxa será cobrada dos 
segurados e arrecadada pelas em
prêsas de seguros, nos emolumentos, 
sob o titulo de "Previdência dos Cor
retores", devendo a mesma ser reco
lhida aos respectivos Sindicatos tri
mestralmente. 

§ 2.° As Emprêsas de Seguros es
criturarão em livro próprio as apóli
ces emItidas. onde deverá, obrigat6-
riamente, constar mensalmente o vi3-
to do Presidente do Sindicato intera~ 
sado oU de seu representante. 

CAPíTULO VII 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 30. As pessoas que já venham 
empregando atividades em angaria.
ção de seguros obterão o título de 
habilitação ao exercicio da profi~o , 
de corretor de segw'os, desde que, 
dentro de seis meses da data da pu
blicação desta lei, apresentem ao De
partamento Nacional de Seguros Pri- -
vados e Capitalização seus requeri.:' 
mentos, acompanhados dos documen
tos exigidos pelas alíneas "a",. "c" 
"d" do artigo 3.°, "c' do art. 4.° e 
"a" do art. 5.° desta lei, observa: 
do o disposto nos artigos 10 e 11. 

Parágrafo único No primeiro pe
ríodo de seis meses, subseqüentes ao 
inicio da vigência desta lei, a prova. 
de habilitação prevista na alínea "f" 
do s.rtigo 3.° será feita por atestado 
do rcsnectivo corretor. 

Art ·21. A presente lei entrará em 
vigor da data de sua publicação. 

Art. 32. Revogam .. se as disposições 
em contrário. - Attilio Vivacqua, 

Justi! icação: 

A ConstitUIÇão, em seu artigo 141, 
inciso 15 dispõe. "é livre o exercício· 
de qua cjuer profissão. observadas as 
condiçoes d capacidade que a lei es
tabelecer". Assim. ao lado da regu
lamentação do exerci cio das profis
Rões liberais, subordinadas à exigên
Cla de diploma (art. 161 da Consti
tuição Federa]), a leI ordinária, es
pecialmente a legisls.ção trabalhista, 
atenta a evolução econômica e aOlil 
mterêsses sociais. submete à disci
plina especial determinadas ativida
des. Entre essas atividades, sem dú
vida, avultam crescentemente as de -
setor scguristico, qual a profissão de 
corretores de seg1.ü·()S que, entre nós, 
ccnstituem, na sua m'uoria, trabalha
dores autônomos. segundo já fixaram 
a jurisprudência e a doutrina (Antero 
de Carvalho o Corretor de Seguros 
e o Agente de Capitalização no Di
reito do Trabalho, ps. 1533 seguin
tes: - Direito de Trabalho Interpre
tado, páginas 54 a 60). Aos demais 
compete a União fiscalizar as opera
ções de capitalização e seguro (Ar
tigO 5.°, IX). 

O projeto acima propõe a regula
rização da profissão dêsses correto
res, com exclusão dos que se dedi
cam ao agenciamento de seguros de 
vida e capitalização, dada a nature
za e particularidade dessa mediação, 
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cujo exerC1ClD não oferec,e por isto 
condições que aconselham atualme',te 
essa regUlamentação, dentro de um 
standard legal comum. O projeto E
mita. destarte. prudentemente em 
seu amlJlto e objetivo, como, aliás, 
se verificou no campo do direito co
.!lercial. CiJm referência à regulamen
tação da profissão de corretores de 
navios. de mercadorias e de fundos 
publicas. a qual se estenderá, pro
~ressivamente, a outras atividades de 
corretagem. 

E' inspirado no desejo de proteger 
não só os verdadeiros profissionais 
como, sobretudo, as três partes en
volvidas na relação do seguro: o se
gurado o segurador e o Estado. Com 
efeito, o segurado, como é evidente, 
em vez de fic~ ~ suj'2i~c às possíveis 
i!!pr,rân('ir.s ou pspertpzas de um iD
terriledJano sem escrLpulos, tera a 
s,,<VI-liJ Li.:na ~~;;;SOil cl~ja idOlk.dade 
é p:-2E1\m'd8 n~;, tA"nK< da l~i, O Se
gurador nenefICl8.r-Se-a ao receber os 
seguros c.e Pl\rÚSS10ndis conscientES, 
c~~ .. [unç[-io de a~:·cx_.nHGo!' de part-:..s 
In,'ôn n,) é justamente encontrar a 
fórmula de negociação ideal para as 
dur ':j par~es - 38g:.~. ''ldor e s2gu!'uda 
_ E'sr.oim~ndo ns contratos das emis
liões. dúvidas ou reticênCias que tan
til':> demanC:dS têm pf(j,vcado. i."n::tl
mente, com a medida lucrará. ainda, 
a Fazenda Pública, na percepção de 
impostos. especialmente, na melhor 
fiscalização do Impôsto de Renda pa
go sôbre as comissões. 

Já é tempo, pOlS, de cuidar-se de 
proteção de tão grandes interêsses 
prejudicados pelo regime de improvi
sação e aventuras que. nesse terreno. 
p<lr vêzes impera, E' notória a exis
tência de inúmeros contratos de se
guros em que o intermediário, despi
do de qualquer conhecimento técnico, 
mas servido pelas simpatias e conve
mências do segurado s~ torne causa
dor, na liqUidação do sinistro de sé
rias controvérsias, que sacrificam ou 
mesmo anulam a função do segu
ro. como alemento de restauração, is
so, aliás, já compreenderam diversas 
legislações estrangeiras que fizeram 
de há muito a regulamentação da pro
fissão em aprêço. 

Ressalte-se, para concluir, que não 
pretende o projeto estabelecer classe 
privilegiada ou fechada eis que o 
parágrafo único do art 2,° declara: 
"O número de corretores de seguro o 
ilimitado' , Pretende-se apenas ga
rantir a seleção e amparo de uma 
categoria de profissionais e resguar-

dar os interêsses de terceiros, eXlgm
co-se. nos têrmos da norma cons
U(:'1cional, capacidade e responsatn
lidado à altma de SUa missão, sem 
lIl1permea tUi:,:ar ctetermmada profis
[;~"O aqu2ntos a~_~>{"sentem as cond1-
ções de habIlitação e moralidade pre
vistb no projeto, , 

Finalmente, o projeto procurou 
atender à.s situações existentes, sal
vaguardanao-as nas Dl s P o s i ç õ e s 
Transitórias. - Attilio Vivacqua. 

LEGISLAÇAO CITADA 
DECPETQ-LEI N. o 2,063 - DE 7 DE 

MA!l.ÇO DE 1940 

Art. 163. Inciso 15 - As que con
cederen c,:m:~sõG cu VR:ltagens a 
segur:tdos, eU1 desncôrdJ c:;m as l"is 
e re~l!lam:,mto3, ou infrin;il'e:n as 
tal'if0.s, a mCllta de Cr$ 5 OC.o,OO <cin
co mil cru~~.:;irss) ou do dôbro das 
CC!T:'-SO>eS ou vantagen~ concedIdas 
ou da dlferença do prêmlo, se êste 
dôbro for supenor àquela importân
cia, elevada, nas reincidênClas. a pe
n::.!i:!:lde :\0 dôbro ou, sendo cassada 
a .l,l;torização, S€ reVe!:H~m,. pela re
peti.fto, o intuito d," n!io cumprir o 
esta tuido. 

Art, 167, As infrações serão veri
ficadas e punidas mediante processo 
aLlministrativo, que terá por base o 
auto, a represent~ção, o relatório, a 
denúncia ou outro 1ualquer meio há
bil, impossibilitando os fatos irregu
lares e pedindo a aplicação de pe
naJ:dade, que deverá ser indicada. 

Art, 168, Os prcet's1'I'lS imciados 
c.Jmo prescr~ve o arr,igo antenor se
rão presentes, na circunscrição em 
que houver incorrido a infração, ao 
Inspetor do Departament<l Nacional 
de Segur0.5 Privados e Capitalização, 
qUe manjará intimar :J demcnciado 
a alegar, em prazo nunca infeoir a 
,_umz.e dias, o que entender a bem 
de seus direitos, sob pena de revel~a, 
ou sUbm·'terá o caso à apreclaçao 
do Diretor do Departamento, se en
tender que a denuncia não satisfaz 
às condir.Õ€S do artigo anterior. 

§ 1, o A intimaçâ;o para a defesa 
será feita na pessoa do infrator e. 
quando se tratar de pessoa jurídica, 
na do Diretor oU representante legal, 
devendo-se na ausência de qualquer 
dêles. fazer a intimação por edital, 
com o prazo de quinze dias, publi
cado no Diário Oficial. 
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~ 2°. DfCOrridJ O prnzo (et{:~'mi
na(~o ne~+'2 artig) e n5.J cor:l"are
cendo 11 '~arte int:mada. subirá o 
p.roc~,o<·o a' jul[TPP1'Cnto, d, !Jois de cer
tific36a a revela. 

Art. 189. R:::cebida '1 d~f8Sa. à 
qupJ t(}~í" s Cs meios se ,o !',C ,tI' 0des, 
tC1'[O vista dn p1'-ocC\~:::J o o.?~~Un(lan
t8 d1 infração e o f'sc9.1 a qU':'ffi 
esl-.e~:1 "'~eta n fi.~.car:'":~ {) da SOCj~
do'd·~ d:l:l:,,,,:nd:1.. oU q,':: lc!i c1cs:,,
nado p;'lra e~~e é:'"'tl.O ,":,,.,, (f'i.~1.1~ljCi~ 

de·.st, ...... r:-~~l'oC'1(;:o"-l'"f Ji l', ~ r~ro., :O;:ll:tQ3, 
~ -' o,.;. t ....... ,\.-- ... 

dê!es te!'::: v:,s'a a cl l'"nc'a ' : 
~ la, 0'.1 nj') d~:j -., 

Ur-l ,""1." , 11::-:, e ::. "1 u 

processo \," ,,,,sngui'á. 11 
n~{)s ultcr:o' es, 

~l"' fôr 
:' r0 prH
.i lfc. .. ;, o 
< l'S têl'-

§ 2°. Subindo o prc, ""O a julg1.
mento ela aut::;~'id~l{l<e Cf} ,·;.~'tT)te do 
Dep2)'j·- mento Naci na! [r Se .;.,,'cs 
Priyudcs e C3.:);t.:::EZ0' '). ~)'~d<_ ,-::\ ~·?-te 
d2t'"'l1T.n~!1.'-1.I' as {Ll:~};:.. .. i ~ qU 1 jul
S'ar '1ec::"'ir~~s e. sal.,s ,-o "'t:;!-\ Lst:--S, 
pr,-1"pl'i"J S'la ciec·~.:).) .~ ... ,>O~lrl;) ~'-2-

nal;iü: ~le C'1-1 C-cê tiver i~"I::',-'''·~· ') o 
cor .. 'uv'entor D'J iul!l':"~c" i' p c .... e
dEI) , o uto' de denúnci. 

§ 3°. D'1 a~cis2.{) ot!,(l ') .... a~·ág!'a
to al:t~:r~O:' alude, SL:' 1 J t.1.nac:a a 
pa,te. na f:Jrma do 11' i -) ~uterior . 

Art. l~O. D?s d28~SõE.'S do Dep?r
tamcI't.n Nac;o!;al d," S 'uros Pl'iva
d~ ~ e Capit8 Lzaçf 0 s-:',. 'O '1 r: aVI' la 
dêste Capitulo c.a!.:'~ r.;cu ~'D calun
tário ou "ex-cfficL" ~ 'r.J ') l\Iinis
t:'.l'io do :'rabalho. Ir. ... IL'. "1 2 Co
mércio. 

~ 1°. O r2CUr.3{) vclun ~.4·.tJ :: :á ln
terpDsto dent"Q do nrc~ J d," q'.!inze 
dias. contados da data da mUma,ão 
do d'Espacho à parte interessada . 

§ 2J . O rect:.rso "ex Te';]' será 
inter;'l-:J.sto pelo Diretor Geral do De
partam'cnto i'li\c'onal do '::> urOi;; ?n
V? dor. e C[lpitaJ'.z.1ç[\Ü no ;JJ :íprio ato 
que julg2.r procedente a infmção, 

Art. 171. p.e:emp~o c.: pl', Ido im
pl'oceden te o recur\~{), c '1' ,.1' <! cur será 
intimado, pelo modo p;'f;' ·to nos ar
tigos ::In terio'cs a dar cump~irr.ento 
no p:'C 20 i.r.:1prorrogável de )\ to dias, 
a d ,:·s,-·o r.,assada em J'110':k e, se 
nàCJ o fiz2r. o D!~~)8 rtRnl ": .. ~ J N fl'cio
nal d' 82""ros PC'\""'c.s '" r,,·,"~11' _ ... .:>"" .. ......... _. "!-".;Ao_ 

zaç':.,) pl'ovidênclari. senl [:: . ·.~.Ql'a. no 
SeDf;Q"".t] d,,: t.()rTIr~! efetira a ~J;~a:1 irn
P's:.'1. scJ;cit::ndo :is I'e')"l't;~ll'" rom
p·etentes &zja rledl1zidâ no' depósito 
de garantia inicial a :m;Jor,üncia da 

multa. Nc te U_". o de')\~s:to será 
i·,teg··a~1z"'r'J rl().~ tArmos e opla for
::'1 '-d~t2rnü "ld:l neste decreto-lei. 

NOT.I\: Ê:St-e Pr:Jj"to e sua jUS
tifiCJção ófio có 'i::>. au~ '.ntica :l pro
posicE',o ap;'es'"nt'Hla nQ Senadê> pelo 
eminente f',e:1aj,)r AUilio V:'.·acqua, 
em 19~2 e ali pataLt.ctdo a tz hoje. ~ , 

CC:l1 cr:;:3. in:ch..thva, convido a Cl
r.. ':1 a °s7·ud'l' qFe-st§o de a'to in
t'rê:se para uma dy;gna e numerosli 

C.:::&·2 de tl':1.b~lh,:1.1r8S 2:nda não
a"~:J?rad,cs I'::>r l·~i esp€ciaJ. - Fer
na;:clo Ferra;'i. 

1. ° P AS::;C:-'~ CO S~, RAI:'/IUNDO ~ 
n::',::TO O~L':'lS :DO ['O P:'<.OJE
TO N.o :J36· cS N.".. COMISSAO DE 
CO)l'STITU '(AO E JUSTIÇA. 

RELATÓRIO 

Da autorifl do nobre Deputact:J Fer
n~,lldo Ferrari, o projeto de lei em 
[1"Jl'êço prcp5e-se '1 regular a profi3-
s .... u de eCl'reto!es de seguros. 

g'a red,s7ribu .. ;ii.o, datada [:-:1 17 de 
mab de 1956, foi-nos enviad:J para 
e"udo, que O3.Ssamcs a resumir nas 
linhas q l) e se seguenl. 

PARECER 

Apurada a !egi im~àade da. inicia
tiva, que realcnente não infringe e 
d!,;post<l DO art. 67, § 2.° da Consti
tUlÇS..:) Feder31, :07ta investigar se 11; 

l'egulamcntação pretendid a S3 ajusta 
a OL<U'OS di :lsitios da Lei Magna. 

A constitl1i~'fw d3 1891, se não per
filh~u os CXé'CIXlE da dou~~ina posi
Lvista e:.1 mat:'l'ia de liberdade d. 
profi..ssão, tanto que em seu texto exi
giu prova de capacidade que a lei 
instituísse para o exercício dos car
gos públicos (art . 73), legislou de 
maneira ampla a matéria, dizendo 
simplesmente que era "garantido o 
livre exercício de qualquer profissão 
moral, intelectual e industrial" (ar
tigo 72, § 24). 

Refletia o individualismo liberal im
perante na época. 

Em 1931. na Constituicão Brasilei
ra de 16 de julho, elaborada em ou
tro clima e ao influxo de outras 
idéias, dizia-se: 

"~ livre o exercício de qualquer 
profissão, observadas as concüções de 
capacidade técnica e outras que a lei 
estabelecer, ditadas pelo interesse pú
blico". (art. 113, n,O 13). 
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A carta de 1937 as:sclurou 80GS br(1·· 
.sUeiros e estrangeiros resid·entes nJ 
país, - "a liberdade de escolha de 
profi~ssão ou gênero de trabalho, in
dústria ou comércio, observadas as 
condições de capacidade e as restri
ções impo-stas pelo b(;l \.)\i;,!i:::O, nos 
têrmos da lei" (art. 122, n.O 8). 

A c cnstituiçã{) vigente, no art. 141, 
I 14, estatui: 

"É livre o exercício de qualquer 
- profis.;:ão, observadas as condiçÕ€'s de 

capacidade que a lei estabelecer" 
Comentando o anigo escreveu pon· 

tes de Miranda ser necessário que 
- àS exigências para o exercício da pro

fissão não estabeleçam inacessibili
dade por diferença de nasdmenta, 
raça, sexo, classe social, riqueza. 
crença religiosa, idéias políticas e dis
criminações outras, ofcnsiva dDs prin
cípios básicos da CO!lSLitu!ção. 

"Ta..! como as cutras liberdades, a 
de profissões sofre as l'estl'icões im
poste.,,; pelo interêsse públicD: ou exi
.ge a prova prévia da idoneidade e 
capélcLJ.de daqueles que a exerçam. 
O E.::tac.o usa assim de um verdadei
ro poder de polícia, ql:e se podel'ia 
enqua.drar dentro de um título geral 
de polícia das Profissões" (Temísto
cles cavalcanti, A. c.onsti. Fed. 
OOlll.. voI. III, pg. 122). 

Aü"s, mesm.o no regime da cons~i
tuiçdCl de 1891, a interpretação dado 
a,o seu art. 72, § 24, pela jurispruciên
cla .e pela doutrina foi sempre no 
sentIdo de que a legislação ordinál'ia 
poderia estabelecer c::mdições para a 
atIvidade profissional. 

E .v~ ri~s leis regularam profissÕc.s 
na v1gencla do E3tatUt.~ polit:co de 9:. 

parq nãO falar nas profissões li
berais, cujo exercício no próprio tex
to cr'o+itucionaJ estava submetido a 
r8.'" ,.; '';°S expre.c<,?s, os leiloeiros e os 
corre'orC's de navios, d-e mercadaria e 
da B :52, tiveram su::,s ativiciad,es p,'o
f!.Se "_.? 3 regulada.s pOr silc2Esivcs d~-
crc' _. ( leis. ~ 

Li.. : ';umo: pode uma lei ordinária 
regu .. , :ncn ~ar determinada profissão, 
S~r.1 l,"'': Isto Im porte em ofensa às 
d lS )~, ~()es constitucionais. 

f'!,r!,,'+amente viável &e"ia c pr.oje. 
to s,lb ê3se aspecto. 

Iss' não .obstante, atendendo a 
qu~, p"opos:ção é longa de 32 artl· 
gos, quase regulamentar e de modo 
geral. se limita com a esfera de di
reitos e interesses das emprêsas sc
gurad?ras, ac?ntec~ndo mesmo que, 
em var::s Ul'tlg;:,s mt·srfere nas sua,; 

a tivida .l35, somos de pare8er que se 
oficie ao Departamento Nacional de 
Segur.os privados e c apitalização, do 
MiniS'GÓrio do TrabalhO, para que, 
como órgão a quem compete fiscali
!;ar a;" operações de seguros privados 
e:',1 ge:'[d e esl.1::1 o r as questõe" técm
cas e jüridkas l'elênmtes àS aludidas 
operações (Regulamento do DE;Cl'et.o 
n. ° 24.782, de 14 de julho de 1934, 
aprovado pelo Decreto n.O 24.783, da 
mesma data, art. 2.0 letra a e d, 
emita o seu pronunciamento sôbre o 
mérito do projeto, tendo em vista o 
quanb dis.põe o oecreto-l·ei n.O 2.G63, 
de 7 de março de 1940, que regula
menta sob novo& m.oldes as operações 
de seguros privados e sUa fiscalização. 

Cumprida esta diligência. que seja 
devolvida a proposição para o nosso 
pronunciamento definitivo. 

Sala AfrâniG de Melo Franco, 6 de 
novembro de 1956. Raymunco 
Brito. 

OFíCIO N° 83-57, DA CO"v1ISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EIn 19 de fevereiro de 1957 

8en...1-:I01' presidente: 
Atendendo a requ€l'imen'o do depu

tado Raymundo Brito, aprovado em 
reunião de 19-2-57, tenho a honra de 
saliticar as providências de V:J'ssa E;;
celência no sentido de que o Mini;;,
tério do TrabalhO, Indústria e Co
mércio, através do Departamento de 
seguros. privados .e capitalização, se 
Dronuncle a resP81to do Projet.o nú
mer.o 926-56, d.o Sr. Femand::> Fel'l'ari, 
que "reguLt a profissão de corretores 
de s·eguros" qUe envio em avulso a 
vossa Excelência. 

Aproveito o ensejo para reiterar a 
Vossa Excelência cs protesto.' cio mi
n~a alta estiT;1a e dí.sL::1ta c()ns~.dera
ção. - OliVEira Brito, presidente. 

INFORM I\.ÇÕES DO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO, INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO 

MTIC - 176.360-56. 

N.O 120.326-57/GM 1.518 .. 

Em 21 de maio de 1957. 

I1:for.:,nações para o Projeto de Lei 
n.o 926-56. 

Sr. Secretário: 

Atendend.o aos t:lrmos do Oficio 
n.o 123 (R'~f. C. C. J . -83-57), relativo 



'" '" .. 
)( 

'i 
(,) 

ao Projeto de Lei n.o 926, de 1956, 
que regula a profi&são de corretores 
de lleguros, tenho a honra de reme
ter a V. Ex.a , nas inclusas cópias, as 
informações prestadas sôbre a maté
ria pelo Departamento NaciOnal de 
Seguros Privados e Capitalização. 

Sirvo-me do ensejo para renovar a 
V. Ex.a oS protestos de minha ele
vada estIma e distinta consideração. 

Parsijal Barroso. 

Pfu~ElCERN.O 3.748 

Processo n.O 103.779-56. 

SecretarIa da Presidência da Re
pública. 

O princípio da liberdade profiSSIO
nal, consignado no art. 141, § 14, da 
Constituição Federal, nf.o se opõe Ao 
regulamentação das profissões. O 
exercício de qualquer atividade é su
bordinado a observância das condi
ções necessárias à salvaguarda do in
terêsse coletivo. 

Mas, essas condições se hão de Cin
gir à prova ae capacidade, 

O corretor entre nós, sempre fol 
consideraà'o simples inwrmediário A 
sua funçiio consiste em apl'oximar 
duas cu mais pessoas dispostas à rea
lizaç o de um negócio. 

Didil'1o da Veiga um dos mais in
signes mestres de' direito comerc.al 
dizia, há quase sessenta ano .. : . 

"Os corretores são agentes tnter
mediários nomeados para auxiliar as 
tl'an c,ações dos comerciantes entre si, 
ou mesmo c:;m pessoas n5,0 co~"rC1-
antes que recorram à sua interven
ção para compra e venda que deseje 
fazer (CÓa, COlm .. I, 75)." 

Carvalho de Mendonça pronuncia
se do mesmo moâo: 

"O corretor intervem como pessoa 
experimentada e neutra. para faci
litar e auxiliar a conclusão de um 
contrato entre duas ou mais pessoas. 
Conseguido o acôrdo das contadas 
dClS interessados, ceSSa o seu ofí(:10. 
ll:le não figura no contrato; não é 
contratante." (Trat. de Dir. Com. 
Bras. IlI. n.o 310). 

Pela legiSlação brasileira, o corretor 
de seguros aSSll..'lle a pOSição de mero 
intermediário entre o segurado e o 
s~gurador. Não é parte no contrato; 
nao representa nenhum dos contra
tantes; desempenha a funçã<J de 
mero angariad:Or de proposta.s. (OC-

8 

tavlo Mendes, Dir. Com., Terrestre, 
71q. 187; Virgilio de Sá Pereira, Rev. 
de Dir. 1. 403). 

O projeto n.o 926, de 1955, de n.u
torai do Senador Attilio Vivacqua, 
reproduz o conceito tradicional em 
nosso direito, declarando, no art. 10" 
que o corretor de seguros é "o inter
mediário legalmente autorizado a an
gariar e a promover quaisquer .::on
t;-atos de seguros." 

O mc;'o agenciamento de seguros, 
p.: CX'G1~,ção entre seguradores e se
['u 'ndo, concluiu, em 8-10-935, a Co
r-l~;)ão ti'e Justiça da Câmara doa 
Depu: ad03. em parecer subscrito. en
tre outros, pelOS juristas Waldemar 
Fe:'l'eira, Levi Carneiro e Artur San
L,S, é uma das manifestações da lll
dús, ria humana e deve ser Inteira
mcrte livre. 

Ne mse diga que o segurado, com 
'I regulamentação terá a servi-lo uma 
res.<;oa cuja idoneidade é presumida. 

"É engano acreditar, observa :'iar
vr.lho de Mendcn;;a, que a existência 
legal de uns tantos requisitos 'luste 
para apresentar um corretor capaz, 
11o,oesto e g-arantldo. Da honestidade 
não se pod's dar prova, documen~al', 
nem está na miEs.'.o do Estado ~on
forir patent2 de probidade a certo 
"ímero de individuas para exercerem 
l.,'",,! indústria mercantil. (Trat. lI, 
n.o 316). 

Oc,av:o Mendes, criticando a exi
::;3::cia da matrícula como garantia 
ela hOD-cstidade do cOl-retor. frisa que 
"o m01h-01' corretivo está justamp.Jlte 
na cDl1carrêncla no regime da l:vre 
corretc:.em, p{)is que os Corretor;,,, 
hone2t,:s e capaz"s acabarão sempr .. 
por se to,nar conhecidos assim como 
os desonestos e inc9 pazes, como aliás, 
aoontece COM tôá'a a.s profissões <ob. 
c't. pg. 190) . 

Tem-se entendldo que o corretor 
de seguros, qu~.!ldo pTatica habitual 
e p,'ofissional atos de mediação, com 
o intmto de lucro, adquire a quali
dade de comerciante (Paul Laloux, 
Traité des Assllrances Ter. em Droit. 
Belge, n.o 240J; Sumien, Traité T. et 
pratique des Assurances Ter., n.O 560; 
Henrie Seguin, Le Courtier, D' ASs'u
rances Terrestres, n.o 16; Carvaillo 
de Mendonça, Trat. rI, n.o 214; Wal
demar Peneira, Trat. de Dir. Mere., 
lI, n.o 36; acs. do Sup. Trib, Fed., 
de 17-6-1938, 8-8-1938 e 23-4-1941. 
Arq. JUd., XLVIII, 34, L, 50 e LIX, 
247) . 
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Se as op:,r,~õ€'s de mediação cons
tituem at,' de comércio, se os qne 
exercem L"b'tualmente a atividade 
de cc :-retor se COlll',:deram ccmerCIan
tes o exc;-cício da profissr.o de ~orre
tor' de ,egU"os pode scr exercida por 
quem esteh habilitado a exercer o 
comércio. 

O exercício da atividade de lllLer
mediáriGs não reQuer habilitaçõea 
l;écnicc-cientificas. "Por muita ':onsi
der:H"ln q"? te teI:~lrt ra.ra C01l1 os 
\~'1Lf'n1"r~ 1.1~!C·S ::' ror P1uitíl im;.>o!"
âr..r:~a r:.~le S~ dê ao seu ca:-g-o, en-

sina urr: a d3S m~}ore::; autoridades 
no a,-,:unto. co:wém não esquecer qUt: 
o int: :nec:!itn~ nada mais é do que 

-<l in.;tl" .. !\11ento para estender o segu
ro "') mnior número posBível de oes-
000.,3 (' de coi<as (.\lfredo Manes, 
Oos, ['C07" e Jurid'cos sôbre o Se
fluro, "g-. 76). 

A rc?:u13,l1:cntaç5.o da atívidac" dos 
corr~ tCl'es de seguros co nstituirh um 
en'r~n :'t expansJo do S€guro. A ati
vidade d'Ss;iês intermediários se cÜ'
cunscre';2 aos ccnU'os mais populosos. 
30 interior, a ccrretagem const;itui 
ofí:io pcc".sór;o de outras ativlCHtdes . , 
P{)lS G p~~lueno vulto das opera,'õts 
nflJ ~n ~T:-, te aos agenci2doTes Ulll[1, 
I:Cll'U'1eraç"o compen~a(lcra 

As sccir ,ac1es rle ~2S1l1'O devem ter 
amp'1 lih:t'd:ld" "para reclutar su 
l;en:inrJ ,:rodutcr, ate:>di?ndo. itten
diendo :o. S\l~ a+ividad moralid'ad ('O~ 
noclnJ..!et~~.J c.:~ esta c18se de C011t,l'a
tis. deu e'e ventes y facílidad de ex
presiol1 p:lra a traer a los assegura
dos. E,ll que. por ninguna razón 11l 
mot;\'o pU(':!a ni deba sujetar-se la 
ati\'i:~1d de una conpafiia en orden 
a SU1 cliel1tela, a la intervenCiGn de 
un cerred'or juredo de seguros, tan
to m. oS ínnccessári~. quanto que la 
contn1 tnclD;1 se ve:·dlca sôbre la case 
de Ui'[l poliza previan~ente apr('oada 
y S3nC!."1~da por la tn.~pecíón ie Se
gu:c.s, I Lngo. LegislaClón y Técnico 
de lo, ,C;egUl'os P':ivados, I, 542). 

O p;'ojeto cuida, apenas da concef-
são cl2 benefícios aos corretores se 
segUl"cs. Não contém dispos~cões que 
resG1~"l"dem os segurados contra "as 
espe:12z2s de um intermediário SP.lU 
esc!'úpulos. 

,A lei que conceder vant2gens eleve 
fL'{a r as responsabilidade:> em rela
ção ,10 segurados. 

Ê o que nos cabe infon'l1ar. 
~;o de Janeiro, 15 de março de 

19:17. - <a) Solilionio Leite Filho 
Assistente Jurídico. ' 

PROJETO DE LEI DA CAMARA -
N.o 926, DE 1956 

(Regula a profissão de correto
res de seguros). 

Tendo sido o assunto do presente 
estudado no processo 1\1'!,",u .. ..• 
177 ,311-56, pelo Sr. Di!'etor-Genü, 
Junte-se cópia do seu parecer e en
cammhe-se ao Gabinete do Sr Mi
l1l~tro. - João Morto Fi/h'J, Diretor
Geral Sub..~t. 

Confere com o original. - Natha-
7wel lVlr..cccLa, ASSIstente 'Técnico. 

PHOJETO DE LEl DO SENADO 
N.o 4, DE 1952 

(Regula a profissão de correto
res àe seguros). 

f. fim de mE lho1' atendImento ao 
wll:itaclo pelo Senado F'cdtral, oU
vimos. pl'eliminarnenl e, sôbre o Pro
jeto n.o 4. de 1952, o Sl', Assistente 
Ju:-ídico d~stc DeO-;-l'tamento, cUjo pa
recer anexames. 

Ne..:se r::uECel.·, s:.1.i<:;i1ta o Sr. Assis
tente J·ciridico os inconvenientes de 
uma rC'Tulamentação da profissão de 
c.1!retor ere seguros, c<i'fu.'1dlndo, en
trc7anto, () corretor, pro 'riumente di
to, com o agente da sociedade de 
'oguros. Isso se deve u que ha duas 
espécies de agentes n:, :lomenc\atura 
d=> Segu:'v; as a~, ,~nte.s r:~pre{:entantes 
da emp:'êsa e c,s agentes ?!lgariado
res de sTUY<;';, lc:cesar de exercerem 
funções (Uvers::!.s, a identidade de no
mes tcm dado causa '" eonfmões, fa
zendo cúm que, não se dis1"inguam aS 
dvas ca:egorias, embé'r~( sejam elas 
inconfundíveis. O u.gentc representan
te o'J, s'mple,mente, o agente, exer
ce um mandato, age em nome da 50-
cied:tde; o Rgente a l"lgariDdor àe se
guri;S, n:clhor dito o c8rretor de se
;urvs, ao contrário, ó um mero in-o 
tcrmediário trabalhando por conta 
própria, embora exerça, por vêzes, a 
sua atÍ\'idade, em rrJVelto de uma 
única sociedade. 

A regulamentaç8.{) d:"t profissão de 
corretor de seguro·' oferece, sob cer
to aspecto, de fato, alguns inconve
nientes. 

O primüro deleS re18 c:ona-sc com 
as difículdRdes de se f8zer uma re
gulamentação que venha atender, 
igualmente, aos que exercem a profis
são nOl; grallde~ centros e aqueles que 
a exercem no interioo do país Se ftCS 
'Primeiros se pode exigir condições es-

____________ ~J 
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peczal,S para o exerd",o J,; profi.ssr,r,. 
aos segundoo, não A'á"" !lO prOJe;o 
em estudo, já S~ PO(:' t;~nt ir n difi
culdadt: para os pl'et~ndentes du Ll1-
terior quando se €X8 minam (s r!Cquz
sitos para obten,ão du título 

O se.;tmdo aspec'c l 111 r[.):1',·'\O d1· 
reta OOm o próp:'io U' ~tnvoll'jmentJ 
do seguro No Brasil, cuma e 110U)
lI:ic, falta ao SÇU povo esse eSpíl'lto 
de previdênCIa qUe; faz com qUe o 
individuo busque. :1t motu ::,rópric, a 
garantia que o ,tZL, J Oi21'eCe 1\::10 
havendo catequese, fcitas n:;ás ~ ba
se d:!. amizade, das relaçõ~s pesoais 
de cada um. dim.:nuiria de L1Uitc a 
percentagem daqueles qUt; faz2m se
guro, em qualquer de sua::, l1:lJl'aj'd:1-
des Ora. restringir aos corretores 
~indlCalizados as vaI' L~ ens qUl' a r<'
locação de seguros aferece é dmi
nuir consideràvelment[· o número da
queles que, hoje, a isso se decljcam, 
com prejuízo, portanto, para o de
senvolvimento da Ll,?,ituiçElO t('nd~· 
em vista a forma por que enae no", 
amda se processa essa colocu?ú". 

Embora reconhec.endo as v - "üa;;ellS 
que uma regulamen "r 3.0 (~ profis
são traria para fi c":..;..;e dos correto
res, não nos parece seja ê te o mo
mento oportuno p.' 1 a " SUa E'XE'CU, ao. 
prmcipalmente tc'ti'Íl1gindo. CC!UO 
restringe, ° nún1cl'o dos que ~do
cando seguros, trab-:\ll1am pelo d~
senvolvimento da in"tituição. cujo 
progresso Rão pode parar, antes pe 
Jo contrário, só deve C"eFcer e a!.l
mentar. 

Restitua-se ao Gr,b:r. te do 8Xl\10, 
ISr. Ministro do TI,., 2 \, Inc1úsll' ,t 
e Comércio, 

D. N. S P. C., Em 1 de scpmbro 
de 1956. - Amik.'Lr :';C,:_08 Diretor 
Geral. 

COM1SSAO DE CONS fITUlÇAO E 
JUSTIÇA 

2.° PARECER 00 RELATOR, SR. RAIMUNDO 
DE BRITO 

Projeto de Lei n.' 92656, que 
regula a Profissão de Corretor de 
Seguros. 

PAR""ER 

Com incumbência iE' r",l:üar o pro
Jeto n.O 926 -56, da autoria do i'u.st~'3 
Deputado Fernand -J p",'j'ari, pl'o:>:)2i
ção essa qUE regtl!a a profL·s5{) de 
Oorreto:es de SegLl ro, dissemo.- PTU 

'I!OSSO pronuncüWltlto preliminar, 

(.ond:t:,'J:1ad· às inf~rmaçõêS slJli:ióa
c.as ") D,;nl,rtamellco Nacional de 
.3egu,0S Pn,itLios e CRpita!ização. do 

linlo,el'lo do rrabal~lJ, a propÓSito 
G:' ,-i- b.lida:ie c:mstitu~jonal ctn pn~ 
jet..: 

A C'o .. -....:ti. u:ção de 1891, Sê nã,'J per-
ilhou o, c ,J,g~ros da d0utnna pO.:il· 

t'v'stR em a'.atéria je liberdade de 
p~ofi.s.são, tanto que em s'cu texto exi
':iu p.o'u de capacidade que a lei 
nstituiss e p",ra o exc:rcícb dos car

gos rú::'-,v, (art. 73), legislOU de 
ms.neira pmp!a a matéria d.izendo 
SiL'lplesment.; que c'a "garantid0 o 
liv:'e €xercki0 d" qualquer profissão 
mO!'a:, i:ltele:tual e industrial" (ar
tigo n, § 24). 

Refl'Etiu o in ·i'.:d:.1~Ji.smo liberal 
Lnpemne na épJca. 

Em 1934, na Consti~uição Brasileira 
de 16 l~ julho, c1al.1o:'?da em lJ'-1tro 
cIima e J,J :nflu;:J d2 outras idéias, 
c.ízia -~ e. 

"E L \, o o ex'rcicio de qualquer 
r l'ofis!'f"Cl út..serva~qs r,s condiçóe" de . 
c.tpacida e técnica e outras qUe! a lei 
estab~lec, r, ditai"s pdo interêsse pú
blico", lut. 113 na 13). 

A Cart 1 de 1937 a 'segurou aos ora- . 
sileiros e (,'Lranç-°i:'os resiàem.es no 
país ~ "a jiberdodr c:e esc)lha de 
pl'{)fiss:lo ou gênero j,_ trabalho, lll
dústri2 ou comércio, observacl.as as 
condiçóes impostas pelo bem público, 
nos têrmo.s da lei .. (2.rt. 122, na 8)_ 

A ConstitUiÇão vigente, no art 141, 
§ 14. estatui: 

"E' livre o E'xercício de qualquer 
profissão observadas as condiçÓ'2~ de 
capacidade qVl} n lei estabelecer", 

Cement.Rn,l.:) o arti:.:o escreveu Pon
tes rje Mir3"da ~er p~ces.sário :}ue as 
exigência.· pe.!'a o exe:'c1cio da pro
fissã,::) n50 est!lbeleçam inac!'ssib111-
dad.e por dif"re'1ça ele nascimento, 
raça. SeXO, clr,sse social. riqueza, ~ren
ça rsii:5iosa. idéias pJlíticas e d.i.scri
min:>cões outras ofensiva dos princi
pies básico~ da Constituição. 

. T2J como as outras liberdades. a 
de profissõ?s, sofre as restrições im
postas pelo interêsse público, ou exi
ge a pl'0va prévia da idoneiaade e 
capacidad.e daqueles que a exerçam 
C Estado USa assim um verdadeiro 
poder de polícia, que se poderia !'n
que.drar dentro de um título geral de 
Polícia das Proftssóes" (Temistocles 
cavalcanti, A COnsto Fed. Com. voI. 
IIl, pág. 122). 

• 
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Aliás, mesmo no r'2gime da Cons
tituição de 1891, a interpretação dad.1 
ao seu art, 72 § 24, ~da jurisp ru
dência e pela doutrina fei sempre no 
sentia.o de que do legllilação ordinán" 
pode:'ia estabelecer condiçõ2s para a 
ativIdade profissional, 

E vária" leis regularam profissões 
, n a- vigência dJ Estatuto Policito dJ~ 

9l. 
P ara não falar nas profissôe.s li):;.\!, 

ra is, CUjo exerclclO no ~; 0,1':1; cextc 
- j)Onsti~uc.onal estava subllleLdo :. 

restrição expr·~ss2., os :cil.)eiro~ ~ cs 
corl'2Lrcs de navios, à:; me:'cad ;rias 
d a Bul~a tiveram suas ati','idac.es pro· 

..1i.ssior.ais reguladas por suce.ósi lOS 
decre tos e leis, 

Em resum): pOde uma loi :ll'diná 
na regulamentar determinada P,'OflS
llão, sem qut' isto impoort'p em ofensa 
à.~ aisp~siçôC!s constitucIOnal:> 

Neste parecer defu'ltivo, Emitido à 
'V1st" elas infol'maçõe, qUe nos cht:
cararl daquele órgão do MUlÍSl erfu 
d o Tl'H ;',ilho, nã.o vemos porqu. :-tlle, 
Z:llr o qu-e Licou dito, 

P2b contrárlü, Pode::'los contL:uar 
a des"Dvolnr a matér.'l, já a~o!'a em 
confron to ~oIn a p:'ópri2 ledisllcE,(, 
ordinall:l e atendendo por si:wl' 2 
outl':::S aspe-ct,o·s que P..qll,,: i.s n18 .... lna.3 
in'or:",,'lÇôeE nos sUglcrem, 

V ,',~ü10-nos, para ü;to, C;o Lexto .:ia 
legislação pátria, naquilo e:n qu,_ ela, 
dE' qu.:uquel forma. 2.inda qu..:! fras-
!llentári~ e indiretam~nte t.em P'" vlC\O 
a espC;::lt2, e bem assim de d,ad0S e 
elementos colhidos em notáve:s Lra
balhos publicados nas revistas téC'ni .. 
cas na .atividade securu'oór, .. , InclUsive 
inclusive as exposições feitas dur,m::: 
2. "j a Confe:ência Brasileira d8 CJr
re r.Ül';~ de Seguros" realizad'l e:ll ja
neiro do corrente ano, na Cidade de 
Sã0 Paulo, notadamente a palestra 
do Dl' Ren3.to Ferrari, Consulto: Ju
rídico do Sindicat{) dos Corretores de 
Seguros de São Paulo, 

Ca:'ecent2, embora, Je uma re,;;ula' 
mentação específica, fato perfeita
mente compreensível e explicável, ti 

conta da situação rudimentar da in
dústrh de seguros qwc só d" C8rw 
tempo e,> ta p::l'to torn'hl incrBmel~ 
to em nosso palli, o fato é que a 
p" .>fissão de Corretor foi objete de 
referêncip.s esparsas, em nossa leg1s
lação, 

DesdJ3 1845, pelo Decrete n, o 417, de 
14 d 3 junho, expedido pelo Mi:lÍstl'c 

Q'~ F0°e'lo'o '1~uve ro""h,'~olltaç;n "a Cc. ............. _"", 1. ..J .... ~v._ • .;.(,Á~ '-"...J \ .• 

p;:::::ssZ,o de Corretor, cema auxiliar 
de CJ:"é~'cio nos te:'mos do Código 
C.-:::mel'C' .::tl d·~ lC5üJ q1.le CG:-J~Jli .... ou as 
C:i:;posiç,óes legD.is a r2sr~eito. 

Em va~'ias cut:'as l~lli sUbsequentel't 
ha rep: ~idas l'LÍe:'êncÍ9.s aos Correto
res, C0210, !J'J:' cxenpl:J, o \),'C 'eto 
596, C:e lD dI.! julho dI' 1896, que rCClr
banizú'u <,s Jun t2.S Comerciais, 

Mas de qualquer forma sempre no 
campJ do dil'eiLO CGmerclal d~ reLe
l'ência àS ul)ci'açõec mercantis, se.::n 
que se JlK cmp~esta3se, rigorosamen
té falando a.s l10mas d~ OfiCIO pú
bl!cú, 

A pa:'U' de 1117, C'lm o CÓd.lgO Cl
vi;, o imti ' uto :lo segun.: f Di acvll.lu" 
m:r..te p:'ovicl0 no capitulo dos C'::m
t,r2.tc.3

J 
c~a!.1:io -.<Cf' n especJe um desen

VO['iimsl1. :'J comp:l tÍ"':: cem c extra 
ordinárb s'.lrto (,:1 atividade "'3cura 
tõrld, 

E, a S2gUt', d C:3d:: ~ntãG. n lnter
l'erent:la do Co,'rctol nes~s C{)ntl'aw~ 
a segu"ü!- em g:?r~L pass'")u '.! :ser, 
el~:~0ra timidarr nte, sbjc,ts de p:'evl
sã;,; legal, l!1.sistin:k vá:ios diplomas, 
com especialid2.de o direito social, num 
pontu qc!e ta!'~e expressivo, Re1enn
mo-nos à exigênci::t de ser o m::CUa
deI, dcvidaí/le"te habilitado, c['m a 
resp:msabi12C:2de pela exatidão da.r 
r espectivas dcUal açÕé:s, Leis e n~gu
la~l1en .-0:::. c.e.5d.e 193:1: p3.ssar~rn a. 
condicio~ú:' a j.!:-dis3ã0 :!e C0rl'etor 
a e~S:l,' exigê:!ê.ias, o que já tmpor .. 
tava nu,n esboçe d'o l'egul3.lrlCn r ",;aú 

Verbi gmt!a, o lJec"eto-le! n'" '24,6:~7, 
de 1') de julha de 1934, lei dos aci
denteS do trabalho, p-xigia q~l~ as 
propostas c) 'vcnam tramr sempre a 
assinatura àé: um Corretol de segll:'ool: 
devidam ente habilitad~ , 

A \'izente lei de acidentes j,) tr1t ~ 
b?lhc Decreto-lei n,O 7,036, de 10 de 
novembro de 1944, manteve o pre
ceito, que vem expresw no ar~lg () 76 
do respectivo regulamento, bt·tlxaào 
com o Decreto n,O 18 809, de ;, de 
junho de 1945 A carteira proflssio
n al do Corret:Jr é exigida como con
dição para essa orofissão, 

ú Dpc:fI:-to-lei na 2,063, de 7 de 
m a.rço de 1940, que regulou as opera
ÇÕ8l; dê seguros privados e SUd fis 
cali:zaç'.3.o fOI mai.~ 10116e e não só 
incl,;;a er.1 seu texto, 2x;>res5amente, 
a funça::> da c~rretp,gl:nJ ele seguroó, 
com:J garantiu aos corretores a co
missão peb seu tracalho, 



Leia-se o art. 84: 

" A aq:lisiç~o G2 qualque:-- se
guro não poderá ser feita senão 
mediante prop:sta asslnad2 pelo 
lntc2ssado ou .TU repl'e2entar,tt' 
leg:;!. O" pO" C()rr~tor devidZlmen
te ha biJitad o . 

Parágrafu ún](,o: Quando o se
gure. tiver "ido adquirido 001 ln
kl'll1éc.lLl de Cvl'I€tOl, a ~egura
dora pagar-lhe-á a c{]míssao de 
aqui:31ç§.·) até o máximo est.u"ele
cido na resj:t3ctiva tarifa". 

Mas, não é só. 

"O Decreto lei n.u 2 381 de 9 
d.e jU ho de 1940 que estabeleceu 
o quadro das atividades e profis
IÕ€! no Brasil, lhe fêz expressa 
referência; a Consolidação das 
L .1.5 <10 Trabalho em vigor, pres
crevendo em s~u artigo 577 o 
quadro das ati vidad·"s no paí~, o 
plano bá.sico de enquadramento 
sindical, enquadrou-as no 3.° 
Grupo da Confedcracão N2cional 
das E::nprêsas àe Crédito". CCita
da Conferência do Dl'. Fernandv 
FI.·r:·ari) . 

Vl!sc pe?{) exposto, que o !:!rojcto 
em e~,udo não se apresenta' como 
uma '1'Jvidade revolucionária, uma 
inovaç, -o imoti','a.5a ou uma aventura 
no campo da regulamentação das ati
vldades profissionais. 

J~ ~,s leis exigem habilitação do 
profIs:lOnal. oomo uma garantia para 
as pa .. tes contratantes :a.sseguram ao 
corretol' o di;:eito à comissão fixada 
n~.s tarifas das emprêsas :e além 
dISSO. pelo regulamento do Departa
mento N~'.cional de 8er:uros Privados 
e de C,pitalização r:. a composicão 
das câamas regionais fOl'Bm lllc;ui
dos os corretores (art. 9() e seguin
tes) . 

Como quer que seja, deve ser re
conhecido que, mau grado ess~:s dis
posições r-egulamentares. a profissão 
dos conetores de Eeguros ainda ago
ra S'8 exerce num regime de liber
dade. ou. pelo menos, S8m atendi
n:.ento a um asp0cto dessa atividade 
que consideramos importantíssin:.o, 
qual seja a da indeclinabilidade de 
dispositivos legais que fixem as res
ponsabilidades desses profissionais da 
previdência. 

Instituiu-se a carteira profissional. 
Q que de si mesmo já representava 

Lote: 34 Caixa: 53 
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um progresso, do ponto de vista da 
regularidade do exercício da profissiio. 

Mas· era ainda PoU(;O. sobretudo se 
~ at,sl1i;ar no pl'OCtSSO empírico com 
que o l'vIüü"Ltiio 00 Trabalho fornecu 
essa, come, Çjual:J.uel· outra carteirà. 
plOfissioilal. 

Para os correto~es· basta apresen
thl' Ulll ato suado Cid, emprêsa segura
dora .:lU de dOis cO"Te~0r€S para sa 
0ttm a L:litelra. 

A graciosidade de tais atestações não 
precisa ser posta em r·elêvo ... 

Nem prova de habilitação e com- t 

petência técnica, nem exame de cur
rículum vítae do candidato. nada se 
requer. Basta o sirrples atestaao. 

E' a e3SD. situação que o projeto 
vem at·snder. remediando-a com o es
tabelecer uma regulamentação com
pleta da profissão do Corretor. 

Ora, as informações que solicitamos 
e que nos foram enviadas pelo D. N. 
8. F. C . . ao em vez de invalida.T 
a pr<J·posição em tela, no.s conven
ceram da sua oportunidade e do seu 
leç'ítimo cabimento. como oolução que 
se mpunha e impõe. Nesf.es .lias em · 
que a previdência no Brasil tende a. 
a tingir àquele ideal do florescin:en
to com que viceja nos grandes pai
ses civilizados do n!undo. 

Ne:,ssas informações. o Departa
mento Nacional de 8C',<uros. através 
ct:e seu ilustre Consultor juríclicO, 
mostra-se evidentement2 distanciado 
da nalidade atual da indústria de 
seguros em nosso pais e fala uma 
língua Lorta. que data de mais de 
100 anos. quando aqui apenas existiaRll 
duas ou três emprêsas ;:lsseguradoras 
estrangeiras e nós nem ainda havía

mos amanhecidos para essa ttividade, 
que apresenta um fator d.:;r,isivo no 
balanço da vida econômica dos povos. 

Concidera ainda o conetor de se
guros. um simples intern:ediário. fi
gu:-a inexpressiva e irres'Consável. 
meio angariador de negócios e apro
ximador de partes, sem influência. 
sem a tuação na elaboração e sobre
tudo 110 cump!'imento dos oontratos 
de seguro. 

Nenhum argumento em contrário 
à viabilidade legislativa do projeto 
es,as informações oferecem. 

N· te sentido. é expressiva a pala
vra de um representant.2 máximo de 
sindicato df' emprêsas seguradoras 
o Dl'. Flávio de Aranha pereira. Pre
sidente do Sirdicato das Emprêsas 
de Seguros de 8ão Paulo, cuja vóz é 
lrlSU5pei ta: 

• 

• 

• 

.. 
• 
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"E' bem notória. de uns anos 
para o presente. a evolução ace
lerada da função de Conetor 
de Seguros, bem diversa da dos 

tempos idos, em que êie era qua
se um mero angariad.:>r de ne

gócios. quando nào passava de 
simples intermediáno. entre se

.gurador e segurado, com as fi-
nalidades exclusiva dos provei
tos da comissão. Tais media
neiros. sem os mais rudimen
tarc's con118cirr.edcs de técnic[, 
[;e~"l'itária. exercendo a ativi
dade fOrtuitamente. não se ra
dicavam à proíissã-o ele J 
em caráter e::clusiyo c perrr.a
nente. 

Felizmente, com o c','olu:l' (iélS 

normas do seguro· novos 110ri
z.ontes se descortinam na pro
l.1.Ú>'-,C., ~~·::::'al \,;.; :.1,..) ..... 1 c' ..... .J;.,;. "';01'
l'8'~;jl:':', iJnpondo lL'\s C.')ll.l1 .... 'Ll
rtl.el1~o..:; ~p2ci..:.liz~.d:::;s p~t.r~.. o 
búm plançjalneI.l Lo dvi;:) 1,;.2guL !'Vs 
1'l'í'PV vos. 

Na sua ftincão de in,.t:me
diário cntre os cont'a lance" de 
"~,!,.N (lpYérá (l CO~, dor aliar 
dois OJJJ%lVÚS no intel'ê.sse mú
i' L ,~ , ~2..!"t .': d2 ~:':'1 1 ~J. cs
c'~recendo o sezurado sóbre a 
realiz2 n ::"0 d? colJ.ertun perf";
te, 8Ll.Jelil1d<,;-Úles pr(;V.1üf!n<.lÜ.:J 
em prós da melilona d~j ri.-:,t;vS 
kI'denk" à eCQll0l'11a do cus
teio (iA cobertura; r!r OUl.l'O la
do. !"vando '10 ,r; ,ll"ador os 
esc'''.l'e("mentcs prf'("0[,)O p:lra a 
p8t'Íeltas cl8ssificR';aü e t~ '('1-

L:n dos neIlS segurados. con
eC'Ten"'~,:, D.s.~i!r: efic::zli:er~e rHra 
:". normalidade dos liclli('~róns. 
quando os event-os reclama"::,;"> o 
.... r .. lp1.l'(J a q~".'e o s::::;t~!'a r ... (' .... 03-

t'" 'U 
.-J n1E'di"'u.#-Cl .., r ~'1 ~·'7"rr,o dôc:_ 
..... • ....... ' \ ._y .... "". ·· ....... b~· .. ,a. v~ 

ses dvis c-bjeU-,/os. :jC'dérá 0 C0r
reto r desempenhal: com eleva
çf:o e critério a sua mj~são pro
fissiOnal e cUrso c.eriva a ne
cessidade imperiosa da regula
mentu.;üo da profissão, expur
bando lia cGmpe:.içi'io os elemen
tcs meno- capazes. que não pre
él1cham as indispensáveis requi
sitos técmcos e morais". 

Isto pôsto. resta entrar na análise 
tio texto do projeto do nobre depu
tado F'erI.9.ndo Ferrari, mérito que não 
está excluído 14a competência desta 
Comissão. 

Seguimos, para isto. o roteiro do 
utudo feito. en: conjunto. pelos ór
gaos responsáveis das duas classes 
di.retamente interessados no caso: os 
Sindicatos dos Corretores ex:stentes 
do pais, e. de outro lado, a FederaçãO 
Nacional das Emprêsas de SegurOs. 

Dessa mútua colaboração. que isen
ta a matéria dB qualquer eiva de sus
pe!ção ou de interêsse secundário e 
que coloca o proJ:;lcma .em têrmos. vi
s~\l1do ,--penas 2.0 sDerguimento da 1're
vidênciú brasileira. co:l1em.:cs suge·oj'" 
tões que corw)}stanciamos. a seguir, 

emendas qt;e elaboramos e a se~ 

e 1..11' oferecemos à proposiç5.o o:'iZ:.nã
rIa. 

fi: com c;:sas modificações. que não 
alte1'am a suJ:;tância do projeto, pen
S2,L]r':) lilêreccr êste, a a ")rovação da 
C -:- i: c,: ~~c de J~sti""a. 

Et..; e é o !,dSSO parecer, S2.lVO me
lhnl' JUi7A) ti .,,,,la IXlUta Comissão. 

S~ 1 'I "Afl":nio de Mello Franco". em 
6 de sC"',unbro de L57. - R/lymundo 
Brito. 

St..'"B::r:r:TL.T 1.""\1'":, O Df A COivITSSÃO 
D:r<; CONS~':;:'JlJICJ'C' E LnJ"'~ç.l" 

úDC'-,-'} 00 P f) YROJF'l-J 
N° 9::'6-50 

Regula a pro,lsJio de Ccrreto~ 
res de Seguros. 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

Do Corrctú7 o,!' S"Ç('ü os e ~ 1 s~.a 
Ha bU;taçé'io prc; :ssiOn"" 

Art. l( O col'l'e!n de 2CgU:·C:. S~''l 
pesso1 f'sir cu jt;ridica, é o inter
medi:.irio le2,a 'mente autoriz~.cto a 811-
Q'arlar e a prOnlOr(;l CvJ.l("J.c.:.~0S ":3 
s~egur", admitidos pela legislação vi
gente. entre as S(){;je~8'es dto uL el

ros e o público em gemI . 

Art. 2. o O exercício da profissão 
dl; c ... ,'·rctc. 1:' sc~u~:·,,"\:; àep2]'~cl.:; da 
prév:a o!Jt::.!:~ã:' àv ' ... ~u:o ci' 11:~'2~~:
'ação o qual será concedido pelo 
Departamento NaciOnal de Seguros 
Pri vad os e Capit,alização, I1CS têr
mos desta lei. 

Parágrafo único. O número de cor
retores de seguro é ilimitadO. 

Art. 3.0 O interessado na ooten
ção do título, a que se refere o arti-
8'Cl 2!l'el'ior, o r~l'el'erá ao Depar-
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tament<J l"acional de :;2gurêS Priva
dos e Capitalizução, indicCir,do o 
ramo cc seguro :1 que se pretenda 
dedicar, provaEGo doct;menta:mente: 

a) ser b:-asilei.: "oU estrangeiro com 
Ire.sidên~la pe:-ma:le:lt.e; 

b) estar quite cC'm o serl'~ço mili
tar, quando se ,ratar de brasileiro 
nato ou natlil'alizauo: 

c) não haver sido condenad8 por 
('rimes a qUe s~ re1erem as Se~ões 
lI, III e IV do U~r,ítub VI do Titulo 
I; os Capítulos I II lU IV V VI 
e VII do Título I; o Capitulo V do 
TItulo V1; Capí~ulos I. Il e III do 
Ttulo VIIII; os Capitulos 1. U, III e 
IV do Título X c o Capítulo I do 
Titulo :::':.1, pa:-'e e~peci::tl, do Código 
Penal; 

d) não ser fa'ido; 

e) ter hae:ili ação técnlcO-";lTOflssi·'"
nal refel'en~es ZoOs ramos requeridos, 

~ Se Sê tratar de pessoa jurídica 
devel'á a requerente provar c;.ue está 
organizada segunc10 a." leis brasilei
ras ter sede n:) pais. e que seus di
reitores, gen:ntEs NI ad:ninistradores 
preencham as condições deste artigo, 

§ 2. ° Sat "feitos pelo requerente os 
Tequisit~s dêste artigo lerá êle di
reito à Imediata cbtenção do títulc. 

A:t, 4. o O CU!:". prim en to da exi
gência d::t dínea "e" do articro ante-.• a 
11"101' p<Jdera. conEi,tir na observância 
ccmp:·ova.cla de q1..::1 'quer das seguin
te< cordiçóes: 

a) servir há mai" de dois anos 
comu pl2pcsto te cOneter de segu
res pa:'u GS ramcs reql'eridcs; 

b) haver concluído curso em esco
la . técnico-profissional de seguros, 
Oflcul cu reconhecida; 

c) ap::-esen ~ar atestado de exercí
cio profissional antfOrior a esta lei 
fornecido pelo Sindicato de classe.' 

- . Art. 5 .. ° <? corretor, seja p·essoa fí
BICa OI! Jundica, antes de entrar no 
exerclc,o da p::-ofissão deverá inscre
ver-se em repartição com'Jetente 
~ra . pagamento do impôsto 'de in
dustnas e prc·fissões, 

lI...rt. 6,° Não pode::'á hab111tar-se 
novamente cOmo corretor, aquêle cUjo 
título de habilitação profissicnal hou
Y~r sido cassado, nos têrmC's do ar
tIgO 23. 

---A.rt, 7. o 0 título de habilitação de 
ccrretor de seguros será expedido pelo 

Dep1rtamentC' Nfldcnal de Seguros 
Priv:idos e Capit.::l:zação e publicado 
no "Diftrio Oficial" da Repú.blica. 

Art. ~. ° Pelo, expedir-ão do título 
de c~rretor de segures ou de sua re
validarão. se:.í. cObrado por verba o 
sêl0 de C~$ 10"},.:O (cem cruzeiros). 

Art. 9.° O atEstado a que se refere 
a 2.línea "c" do art. 4.°, será COÍ1-
cedido na c_nformidade das infoT
mações e documentos Colhidos pela 
Diretoria do Sindicaio, e dêle deve
rão constar os da,(l~s de identidade
do pretendente, b:;m como as indi
C~ ~ões rela;t;vas ao tem/po de exercí
cio n05 diversos ram~s de se;:;llYO e 
às em)rês:::s a c;.ue tiver servido. 

§ 1. ° Da recusa do Sindicato em 
fornecer o atestado ac:rna referido, 
cabe recUl':;O. ll':> praz~ de 60 dias. 
para o De:,artamc-nto Na~ional de se
guros PI ivadC's c Gapitalizaçi:.O, 

§ 2, o Os m:Jt.YOS da reCUBa do 
a estado, quand;; se funde.yem em 
r~zões que afe;em a hon,'a do inte
ressado. terão caráte1" sigilOso e 00';' 
mente poderi::o s'er certificados a pe
dido de ~erceircs por ordem judicial 
ou mediante requisição do Deu::trta
mento Nacional de Seguros Fr1vados 
e Ca.pitalização. 

Art, 10. Nos r::unicip:os cnde não 
houver sind .. c~tC's da respectiva ca
tegoria, ou delegacias e seções dês
ses sindicatos, oU quando o sindicato 
recusar o refc.I.';do a estado, poderá 
o mesmo ser forr.ecido por emprêsa 
E€gmadoIa, com s.s indicações exigi
das no artigo anterior, 

Art. 11. Os sindicatos organizarão 
e manterão reg,~tro d':s corretores e 
respectivos pre lostos habilitados na 
forma desta lei, com' as assentamen
tos essenciais Eôbr{' a h'lbilitação le
gal e o "curriculum vitae" profissio
nal de cada um. Para os efeitos dês
te parágrafo, o Departamento Na
cional de Seguros Privados e Capi
talização fornecerá aos interes.c;a1os 
os dadas necessários, 

Art. 12, Os sindicatos farão publi
car semestralmente, no "Diário Ofi
cia,l" da União e nos dos F.stados, a 
relação devidamente atualizada dos 
corretores e respectivos prepostos ha
bilitados. 

CAPiTULO li 

Dos prepostos dos corretores 
Art. 13. O corretor de seguros 1>0-

• 

• 
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del'á. ter pr~postos de st!:t lh.€. ps
colha bem como designar, ent:'e el0s. 
o . que o substitua nOs impecJ.'lren
tos cu faltas. 

Parágrafo ,ínin. O:' '-')'""~GtC3 se·· 
rão re"'istl'ados no li"'l"al ""llld1Lú 1-13.-

o 'C cional de Se::;uros ?l'lvados e a-
pitaliz:ção, median"e reqt:erimento nO 
cO!TetOl' e p1'eenclúnento dos requi
sitos t:dgid-ss pelo art, 3,°, 

CAPÍTUW III 

Dos dircitDs e deverc: 

Art, 14, Só a corretor de &e;uro 
devidamenLc hab:Etndo ncs I,érnl0s 
desta lei e que ;10:1'101' assinado a 
prolj-"st~, r2cycj'áo s.rl' parT.S a.s cor
retae·,c!:., aJmitid".é para cac:> moda
lid3de de "eguro, pe l ,,;; respectiva:; 
t arlf2s, inclu;ive cm c"so de ajus
t~n1{ntJ (1-' p~·2m~Cf). 

. Pai áf;l'a fo úu'co, Nos CJ[>CS de al
te,']~&~s C:e prêmiOs por êrro de c:::1 -
cujo na proposta ou por ajustamen
tos n ?ga ti vos deverá o corrttor res
tituir a diIerença da corretagem. 

Art. 15. O CO!Teto1' deverá ter o 
reg:stro dev'ciam€nte autenticado pelo 
De'JRrtamcnt.o l';acicnal de Seguros 
PTi'vado;c e C[Jpitaliz~,c,o das pro;;o:: 
tas que encaminhar t"s Sociedades de 
.!eguros, com todos 03 as.sentan~ell
tos neC('5',:1,1'lOS à el::cidaçiio com
p l€L:! dcs r!c8'écics en1 G,ue i!.1~~:,v:er. 

Art. 1G. Sempre ql:e fôr exig:do 
p 2!O D'p8.r~8.me:1:o Nac:.onal de ~e
gU':::.J3 2:-irados e C2 .. pit?J!zuÇ5.0. e no 
praz.o por êle d€terminado, os correto-

.. res e p1'ep.ostos deverão exibir os seus 
reglstros bem como os documentos 
nos queds se baseiam os lançamen
tos feitos. 

Art. 17. E' vedado aos correrorel! 
e a05 prepostos. 

a) aceitarem ou exercerem em
pregos de pesroa juridica de direitO 
público, in::lusive de entidade pa
r aes'atal; 

1)\ ~f"'pm sócios, administradore:.. 
procuradores, dt'spachantes ou em
pregados de emprêsa de seguro:!. 

Parágrafo. único. O impedin~ento 
previsto. neste artigo é extensivo ao/! 
sócios e diretores de emprêsa de cor
retagem. 

CAPÍ'!:ULO rv 

Da acc;tação dcs VTOposla9 cre 
seguros 

Art, 1 S ' As sociedades de seguros, 
pc' ('.ri~" : 1. '~es, filiai:::, sucursais, 
agêncHtõ ou representant{\3, só pode
ruo. receber propostas de contrato de 

a) por intenné:Lo de corretor de 
sogt';'03 devidamen:e habiiitado e sin
d ·,.ca~izado ; 

Z;) d:retnmcnte C:os proponentes ou 
&(L~S legítimos re;~;·eõentant€s. 

Ar", 13. Nos cases de aceitação de 
]J ,,-;;u:tas pe:a forma a que se re
te,·" a alínea "b" d8 artigo anterior, 
a importâneia habi~ualmente cübra
da título de CC!''lis.são, cs lculad dE 
acôrdo com a tarifA. respectiva, 1'e
ve,terá, ;lU r;art2s iguais, ac-s Sin~ 
dicat~;s dos Ell1pi'€;2;Udos CÁ'i'1 Llnprê" 
58.' c' e Seg mo Pri\' "do . 

~ 1." D,}'>. •. rços dusa imc;cr'ância 
des~ _";.}a.::-·sL:-;-"~J à criJ.ç8.00 de Ul...l Fun
de- de A,ss~.s L~ncla c-8cial e Benefi" 
cente de seus AE,SCJc:adcs e respectivas 
fnr.cí1ias, 

§ 2.0 t' .... ~ clIlprS- as de ::;~guros es
cr.tu!·ar':o c"sas importâncias em li
vm devidamer..tc aut·enticad) pelo 
Dêr;;;;·tamen~o N2ci-cnal d3 ,JebLlros 
Pl'ivact's e Capitalização. 

CAPÍTUI.O v 

Das penaLdrzdes 

Art. 20, Os c:Jr;'e:ores de seguros, 
inctilpenctcntemente de responsabili. 
cl8de p~nal e civil em que po,s~m in
C8:'1'e:' no exel'GÍc:o de suas f unções, 
são passíveis da;; penas ctscip:inares 
de multA. , suspensão e destitu'ção . 

Art. 21, Incorrerá na pena d" mul~ 
ta d" Cr$ 500,00 (quinhentos cruzei
res) a Cr$ 1.000,00 (hum mil cru~ 
2)sirCS), e no dôbro na reincidéncia. 
o coneta1' que deixar de cü.mp:·ir o 
disposto !185 artigos 16 e 17. 

Art. 22. Incorrerá em p·ena de 
suspensão das funções, de 30 a 180 
dias, o COlT€tor que infringir as dis
po,<;ições des:a lei, quando não fôr 
oo:ninada pe::a de multa ou desti
tuiçãc. 

Art, 23, Incorrerá em P "'1". a de 
destituição o corretor que sofrer con· 
denllcãD penal por motivo de ato 
praticado no exercício da profissão. 

Art. 24. Ficam sujeitos à rr.ulta 
oorrespondente a 25 % do prêmio 
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anual da respectiva apólice, e, ao 
dôbro no caso de reincidência, as 
em :Jrt"'sas de seguro e corr~tores que, 
transgredindo o artigo h desta lei 
e s d:sposiçõ",;) do D~c~eto-lei nú
mero 2.063. de 7 de marco de 1940, 
con(,edam, sob qualquer fôrma, van
tagens que importem no tratamento 
desigual dos segurados. 

Art. 25. O processo para comina
ção das penalidades previstas nesta 
lei reger-se-á no que fôr aplicável, 
pelos artigos 167, 168, 169, 170 e 171 
do Decreto-lei n,o 2.063, de 7 de 
março de 1940. 

CAPÍTULO VI 

Da Repartição Fiscalizadora 

Art. 2G. compete ao Departamento 
Nacional de ::'eguros Privados e Ca
pitaEzação aplicar as penalidades 
pr~vistas ne.'ta lei e fazer cumprir as 
suas disp<:;sições. 

CAPÍTULO VII 

Disposições GeraIs 

Art. 27. Ficam excluídas do regi
me e exigBncias desta lei as socie
dades cooperativas de seguros de aci
dentes do trabalho e tôdas aquelas 
que se dediquem exclusivamente ao 
ag",nciarr..ento de seguros de vida e 
capitalização. 

CAPÍTULO VIn 

Disposições Transttórias 

Art. 28. Os corretores já em ativi
dade de sua profis,ão quando di!. vi
gência desta lei, poderão continuar 
a exercê-la desde que apresentem ac. 
Departamento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização .:eus reque
rimentos, acompanhados dos do
cumentos exigidos pelas allneas "a", 
"c" e "d" do art. 3.°; "c", do art. 
4.°; e prova da Observância do dis
posto no art. 5.°. 

Art. 29. Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Sala "Afrânio de Melo Franco", em 
17 de outubro de 1957. - Nogueira 
da Gam.a, Presidente. - Raimundo 
Brito, Relator. 

PARECER DA COMISSÃo 
A Comissão de Constituição e Jus

tiça, em reuniões de suas Turmas "B" 
l'ealizadas em 19-9 e 17-10-57 e "A" 

realizada em 8-10-57, examinando o 
Projeto n." 926-56, opmou, na forma 
do parecer do Relator, pela sua· cons
titucionalidade, e pela aprovação do 
substitutivo ri?tro aue c~nsu:}.stancia 
r.3 er;l('ndn.s apresei1tr.das p'81os Srs. 
Relatm', Prado Kelly, Adaucto Car
doso, Milton Campos e Manuel Bar
buda. Estiveram presentes os senho
res deputad{)s Nogueira da Gama -
no exercicio da presidência, Raymun
do Brito - Relator, Monteiro de Bar
ros. Joaquim Duval, Teixeira- Gueiros, 
Manuel Barbuda, eLoberto Leal, Ron-
don Pacheco, Prado Kelly, Djalma a 
Marinho, Gurgel do Amaral, Adaucto -
Cardoso, Martins Rodrigues, Paula 
Germano, Cícero Alves, Arino de Ma-
tos, Milton Campos, Oswaldo Lima 
Filho, Segadas Viana. Tarso Dutra, 
Croacy de Olivf'lm, Getúlio Moura, 
Bias Fortes e Abguar Bastos. 

Sala Afrânio de Melo FranCiJ, 8 de 
outubro de 1957. - Nogueira da Ga
ma - no exercicio da presidência. 
Rayrrvundo Brito - Relator.' r 

COMISSAO DE FINANÇAS 
RELATÓRIO • 

o p1'esente projeto de lei de autoria -
do nobre Deputado Fernando Ferrari. 
regula a profissão de corretores de 
seguros. 

Distribuído à douta Comisão de 
constituição e Justiça nela recebeu 
diversas emendas e finalmente a mes
ma Comissão aprovou substitutivo ao 
proje&ü em o qual foram aquelas 
emendas incorporadas e onde se fi
xou as condições necessárias ao exer
cício da profissão, os deveres e os 
direitos dos corretores, seus prepostos, 
à aceitação das propostas de segwos; .. 
as penalidades e a fi.scalização da . 
lei, além de disposições gerais e tran
sitórias. 

Cada uma dessas matérias, c,ons- ... 
tituindo um capítulo do diploma _le
gal, é disciplinada de acôrdo com o~ 
alto critério jurídioo e legal que se~
pre se faz sentir nos doutos pronun-
ciamentos daquele órgão técnico e es
pecifico para tanto, nos têrmos regi
mentais. W 

Entretanto, tôdas essas normas ti
picamente regulamentares do exerci-
cio da profissão de corretor de segu
ros, nenhuma oU quase nenhuma re
percussão financeira têm, de manei
ra a justificar o exame e o pareceI' 
da ilustrada Comissão de Finanças. 

E' bem verdade que o art. 19 e 
§§ V e 2.° regulam a aplicação da 

.. 



• 

• 

_ .. _ .. _---------------------------------

comlSaD na hipótese Co art. 18 e 
bem assim os arts. 20 usque 25 qU€ 
cominam penalidades aos infratores 
da lei ,inclusive penas de multa. 

Tais disposições, entretarnto, n~o 
têm e nã-o podem ter qualquer reper
()USÜO nos L'lterêsses do Tesouro PÚ
blico, uma vez que à primeira se 
destina a03 Sindicatos de Corretores 
e de Empregados de Seguros e as 

_ últimas só indiretamente, por compe
tir ao Departamento Nacional de Se
guros Privados e Capitalização apli
cá-las, na forma do processo previsto 

. nos arts. 163 e seguintes do decreto
lei n.o 2.063, de 7 de março de 1940. 

PARECER 

Em face do exposto, nada temos 
qUe opor à aprovação do presente 
pro.ieto, nos têrmos em que o colocou 
a douta Comissão de Constituição e 
Justiça, tanto mais quanto não se 
encontrou nele matéria da competên
~ia desta Comissão de Finanças que 
a leve a se pronunciar especificamen
te sôbre o m€.5mo. 

E' o parecer, 
Sala Rêgo Barros, em 7-11-1957. 

Cltalbaud Biscaia - Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, em sua 52.S 

reunião ordinária ,realizada em 7-11-
1957, presentes os senhores: Cesar 
Prieto, Chalbaud Biscaia, Nelson Mon
teiro, Vasconcelos Costa, Praxedes Pi
tanga, último de Carvalho, Lopo Coe
lho, Broca Filho, Silvio S:mson, José 
Fragelli, Raymundo Padilha, opina, 
por unanimidade, pela aprovação do 
Projeto 926-56, nos têrmos do subs
titutivo oferecido peh Comisão de 
Constituição e Justiça, de acôrdo com 

• o parecer do relator, Deputado Chal
baud Biscaia. 

Sala Rêgo Barros, em 7-11-1957. -
Cesar Prieto - Presidente. Chafbaud 
Biscaia - Relator. 

Diário do 
11-1957 
Iuna. 

Congresso Nacional - 23-
Página n.o ~.973 - la co-

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 

Requeiro a Vossa E;"celência a aU
diência da Comissão de Legislação 
Social para o projeto n.o 926-A, de 
1955. 

Sala das Sessões, 21 de novembro 
de 195'i'. - Antonio HOracio. 

COMISSAO r:.E LEGISLAÇAO 
SOCIAL 

PARECER Do RELATÓRIO 

O presente projeto, originàri9.'l11ente 
apresentado no S?:1ado Federal pelo 
Senador Atílio Vivaqua, fei, pcste
rim'mente, renovado na Câmara dos 
Deputados, pelo Deputado Fernando 
Ferrari. 

Demorada a sua t~amltacão, ínclu
sive pelos pedidos de informação en_ 
dereçados a várias rep8rtiçõ2S, foi 
afinal distribuído à Ccmissão de 
Constituição e Justiça, onde o Depu
tãdo Raymundo de Brito ofereceu 
longo parecer, que consubst:mciou 
num substitutivo, aprovado por essa 
Comissão. 

Na Comissão de Fi:Janças também 
foi aprovadD o projeto nos t0rmos 
naquele substitutivo. 

Reconstituída, a seguir veio 9. pro
posiçEeo ao n05.'!0 pronunciamentG. 

11 

O Projeto n.o 926-56 vem atender, 
iniluólvelmente, a uma necessrdade 
social. Clacse numerosa e trabalha
dora, que contribui de modi; eficien
te para o desenvolvimento da insti
tuição da lJrevidência no Brasil, os 
corretores de seguros de há muito 
que aspiravam a uma leg~slação re_ 
guladora de suas atividades. 

O projeto ate::lde a essa velha as
pinlção, provendo aos seus direitos 
e interê$ses. mas, impondo-lhes tam_ 
bém deveres e obrigações, de molde 
a sistem8.t~zar legalmente o exercício 
da pcofissão, r <:guardando-a da in
tromissão ino.éb; ta de elementos p.s
tranhos à class,8, incapazes, pOr ca
rência de conhzcimel1tos tecnicos, e 
indiferentes ao cumprimento dos 
contrabs até à sua fase final. 

Servindo aos profjssio::l q is da Pre
vidência, por lhes assegurar uma or
ganizaçã:> definitiva, o projeto tem o 
mérEo de defender, ao mesmo tem
po, os interésses do público, inspiran
do-lhes tranqülidade e confiança pela 
cert-eza de que suas propostas de se
guro ::erão recebidas e encaminhadas 
por elementos responsáveis e com_ 
petentp.s. Somes ~ela Jlprovaçê.o do 
substitutivo da Comissão de Justiça, 
que atende bem à matéria. 

Apenas, quanto ao art. lO, apre
se::ltamos uma emenda, pois, como 
está redigido conflita com a sistemà_ 
tica do d:iploma. 



CD 
I() 

Oloo 
~N 
CD .... 
N 
Ol ..,0 

,:"Z 
.!...J 
.30. 

- 18 

Sala Sabino Barroso, em 29 de ou
tubro d <) 1958. - Aarão Steinbruch, 
Presidente. ROgê Ferreira, Re
lator. 

PARECF.R DA COMISSÃO 

A C omi.<:.ss. o de LegisJ[l~ão Social, 
00l reunião de 29 de outubro de 1958, 
aprovou, por unanimidade, nos têr
mos do parecer do R~la tor, Sr. Rc-gê 
Ferreira, o substitutivo da Comissão 
de Constituição e Justiça, ao Projeto 
n.o 926-56. adotando a emenda ane
xa. Estiveram presentes os S1's. Aa
rão Steinbn:ch, Moury FpTnandes, 
Ivan Bichara, Tarso Dutra, Rogê Fer
reira, Campos Vergal, Adylio Vial1:J.a, 
Jefferson de Aguiar e Maio. Lello. 

Sala Sabino Barroso, em 29 de OU
tubro de 1958. - Aarão Steinbruch, 
Presidente. Rogê Ferreira, .Re
lator. 

EMENDA AO ART. 10 DO SUBS_ 
TITUTIVO DA COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

Leia-se: 
• 

"Art. 10. Nos Municípios onde não 
houver s:ndicatos da respectiva ca-
tegcl'ia, delegacias oU 5eçõe~ dêsses 
sindicatos, poderá o ate5tado ser for
necia:> pelo sindicato ja localidade 
mais próxima". 

Sala Sabino Bancso, em 29 de oú
tubro de 1958. - Regê Ferreira, Re
lator. _I 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS :t 

PROJETO 

N,O 926-A - 1956 

Regula a profissão de corretores de seguros; tendo pareceres: com subs 
titutivo, da 'Comissão de Constituição e Justiça e favoTável ao mes: 
mo, da Comissão de Finanças. 

PROJEI'O N.- 926-56 A QUE SE 
REF'ElREM OS P AiRJEOElRES 

b) ser maior de dezoito (lB) anes 
ou menor emancipado; 

• O eXmgresso Nacional decreta: 
c) estar quite com o serviço mili

tar, quando se tratar de brasileiro 
nato ' ou naturalizado; 

CAPíTULO 1 

Do eorretor de seguros e aa sua ha
bilitação profissional 

~. Art. 1.0 O corretol de seguros, seja 
.' pessoa física ou jurídica, é o inter

mediário legalmente autorizado a 
angariar e a promover quaisquer con
tratos de seguro, admitidos pela le
g'islação vigente, entre as Sociedades 
ele Seguros e o público em geral. 

dl não haver sido condenado por 
crimes a que se referem as Seções 
lI, In e IV do Capítulo VI, do Tí
tulo I; os Capítulos I, lI, lU, IV, V, 
VI e VII do Título I; o Capítulo V 
do Título VI; Capítulos I , n e III 
do Título VIII; os Capítulos I, lI, 
III e IV do Título X e o CapItulo I 
do Título XI do Código PenI; 

·e 

.. 

, 

Art , :.l,o O exerc1cio da profissão 
de corretor de seguros depende da 
prévia obtenção do título de habili
tação, o qual será concedido pelo 
Departamento Nacional de Segures 
Privados e Capitalização, nos têrmos 
gesta lei , 

Parágrafo único. O número de 
.. corretores de seguros é ilimitado. 

Art. 3,° Para obtenção do título 
u que se refere o artigo anterior, o 
candidato se dirigirá, por si ou bas-

.,. tante pr,ocuradol', em requerImento, 
ao menclOnado Departamento, com 
indicação das modalidades de segu
ros a que se pretenda dedicar e a 
sede do seu escritório, provando do
cumentalmente: 

t _ ' . Q) /ler brasileiro ou estrangeiro com 

f 
r 

residência permanente; 

e) não ser falido classificado fraU
dulento nem culposo; 

f) ter habilitação técn;co-profisslo
nal referente aos ramos ou mcdall
dades requeridas. 

Parágrafo único. Se se tratar de 
pessoa jurídica deverá a requerente 
provar que está organizada segundo 
as leis brasileiras, ter sede no país, 
e, que seus diretores, gerentes ou 
administradores, preencham as con
dições dêste artigo . 

Art. 4.° A prova exigida pela alí
nea t do artigo anterior poderá ser 
feita indistintamente por qualquer 
uma das seguintes: 

a) servir há mais de dois (2) anos 
como preposto de corretor de seguros 
para os ramos (}li modalidade~ teque
ridas; 

b) conclusão de curso em escola 
técnico-profissio .... !ll ie \e~~ros, oficial 

0 '11 -<;COI!hecida' 

.. 
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C) atestado de habilitação forne
cido pelo Sindicato da classe. 

Art. 5,0 O corretor, seja pessoa 
física ou jurídica,. antes de e,ntrar no 
exercício da profISsão devera: 

a) inscrever-se em repartição com
petente para pagamento do impsto de 
industrias e profissões; 

b, prestar em moeda corrente, ou 
em t,ítulos da divida pública, compu
tados pelo seu valor nominal, fiança 
a'e ClDCO mil cruzeiros; 

C) estar quite com o imposto sin
dical. 

Art 6, o A fiança a qUe se refere 
o artigo anterior será depositada no 
Tesouro Nacional ou suas Delegacias 
Fiscais, ou em Caixa Econômica Fe
deral, de acôrdo com a legislação 
vigente, e garantirá, precipuamente, 
as re~ .. ponsabilidades decorrentes do 
exel eiei ~ da função. 

Parágrafo único Em caso de redu
ção da importância na fiança pelo 
f!tto do pagamento de multa ou de 
qualquer outra coisa, será notificado 
o corretor para que a reintegre no 
prazo improrrogável de oito (8) d1as, 
sob pena de suspensão do exercício 
das funções , 

Art. 7 , o Não poderá habilitar-se 
novamente como corretor, aquêle cUjo 
titulo de habilitação prOfissional hou
ver sido cassaú'o, nos têrmos do ar
tigo 17. 

Art. 8. o O titulo de habilitação 
de corretor de seguros consistirá em 
anotação feita pelo Departamento Na
cional de Seguros e Capitalização na 
carteira prOfiSSional do requerente, 
expedida pelo Ministério do Trabalho 
Indústria e Comércio. 

Art. 9 . o Pela expedição dos ti tu
los de habilitação de corretor o'e se
guros, ou de sua revalidação, será 
cobrado por verba o sêlo de Cr$ 50,00 
(cinquenta cruzeiros). 

Art, 10, O atestado a que se refere 
a alinea "c" do altig'o 4.° será con
c' dido com base em informações e 
documentos colhidos pela diretoria 
do Sindicato, sôbre a capaCidade e 
idoneidade profissionais do preten
dente a habilitação, e mencionada 
sua nacionalidade, idac.:e, estado ci
Vll, profissão residência. número e 
data da carteira de identidade tempo 
de atividadé nos c.iversos ramos de 
seguro .e designação das respectivas 
ernr'l'êsas seguradoras. 

Art. 11 Nos muniCípios onde não 
houv~r sindicato da respectiva ca
t~gO!la, ou delegacias e seções dêsses 
smdlCatos, ou quando o sinc.'icato re-

Lote: 34 Caixa : 53 
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cusar O referido atestado, poderá e 
mesmo ser fornecido por emprêsa se
guradora, com as indicações exigidas 
no artigo anterior, 

~ 1. I, OS sindicatos, a que alude 
est, lei, organizarão e manterão re
gistro dos corretores e respectivOl5 
prepostos, habilitados na forma o'esta 
lei, com os assentamentos essenciai! 
sôbrr a habilitação legal e o "curri
culum vitae" prOfissional de cadJol. 
um, Para os efeitos deste parágrafo, 
o Departamento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização fornecerá 
aos interessados os dados necessários. 

~ 2, I' OS motivos de reCUSa do ates-

• 

• 

tado quando se funaiarem em ra- -
zões ' que afetam a honra do interes- ' c 

sado terão caráter sigiloso e somen-
te p~derão ser certificados Ilara ter
cell'oa mediante ordem Judiclal, Ou a 
requisição do Departamento Nacional 
àe Seguros e Capitalização. 

Art 12 Os sindicatos farão pub~l
cal' sémestralmente, no Diário OfiClal 
da União e nos aus ~tados, areIa: 
ção devidamente atualizada dos COlo 
retores e respectivos prepostos habi
litados. 

CAPITULO II 

DOS prepostos dos COrretores 
Art. 13 . O corretor de seguros ,Po

derá ter um preposto, de ~ua lIvre 
escolha, que será seu subStItuto le
gal nos impedimentos ou faltas. 

§ 1, o Os prepostos ser~o registra
dO" no Departamento ~aCl,ona! de Se
guros Privao:os e Capltallzaçao, me
diante requerimento do corretor e lll
teressado e, preenchimento dos re
quisitos exigidos pelo art. 3. 0 

§ 2. o Os prepostos poderão rec~
bel' remuneraçã() na base de salárIO 
fixo ou de comissão. 

§ 3, o Os prepostos Só poderão re
querer titulo de habilitação ao cargo 
de corretor depois de úuis anos de 
exercicio, renovando á prova dos re-_ 
quisitos eXlgidos nas alneas "d" e "e" 
do artigo 3. o • ,. 

§ 4, o Os prepostos funcionarão sob 
responsabilidade exclusiva do respec
tivo corretor, cUja fiança responde" 
rá também pelOS seus atos . e perde
rão automaticamente o registro, '" 
quanao forem dispensados. 

OAPITULO III 
Do~ direitos e dos deveres 

Art. 14 Só aos corretores de segu
r.os devidamente habilitados nos têr-

. . 

, 

, 

• 

• , 
• 
• 
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moc dêste decl'eto e que tivere.11 as
sinado a proj:ostu, deveriio ser nu!;a.s 
pelas emprêsas seguradoras as corre
t<tgens admitiu as para cada mod.1!l
dacle de c:egul'J pela ... '} r~!:":;Jectiv:1 s ta
r.fo'" lnclu t: jve S0~\. ajust3111entos 
ci- ::-l'crnins. 

LFU ralo único . Nos casos de al
t"r:lÇÕ~5 ele pl'êmios por flTO de cál
culo na proposta ou por ajustamen
tos n::gatiros, d2ver[:a os corretores 
restituir a diferença da corretagem. 

Art. 15, O corretor devera ter o re
p'istro dr:vidamente auttenticado pelo 
Dtpal'tamcnto Nacional de Seguros 
priv:1dcs e Capitalização M propos-

~ t,lS que encaminhar às S<lciedades 
de s~guros, cem todos os assents.men 
tos neces·<án0s à elucidação comple
ta dos negócio.· qu= intervier , 

Art, 16, Sempre que forem exigi
rias pelo eDpartamento Nacional de 
Seguros Pril'ndos E' Capitalização os 
s~us registros e docunlentos sôbre 
que se b3seiam seus lançamentos, de
verá o corretor exibI-los no prazo 
que lhe fôr determirwdo , 

t' .. l't, 17 . E' vedado aos corretores 
de seguros l' seus prepost(ls 

a) pertencer a qualquer órgEio ad
. 'lmistrativo em sociedade de segu
ros; 

bl exercer qU1.lquer emprêgo, ofício 
ou fLmç~lO de natureza pública, ou 
e;n rT'"ri.Í.O paracst3trll; 

CI e'etuar seguros de estabeleci 
mentos comerciais 011 indU"triais nos 
(JIW.;~ tC'!Ihall1 interêsses ou partici 
paç5.o, quer como sócio procurador 
d€spa~'ll~ll:tc, contador ou empr{'·'~do. 

p~ rápl'afo único. Pic:>,m os rOlTe
tc:'(S de seguros que já CXerCPl'l a 
proLl's:lc à data d:ol pUblIcaç,iio desta 
101, E,;c!a;dos da exL>ência constrnte 
da letra a I do p:'esentc a rti.~o, desde 
CJlIf' provem dOl'urnentadal1l['nte lJa
verem dado ciência de sua situ:le:io 
~., .. !C i o!L.l.l ao órgàG d[' clatse. . 

CAPITULO IV . 
IlA Ac:r,\ç1.o DAS PfiCPOSTAS DE eOI,InATo 

DE SI;GUROS 

Í'~rt lG. As sociedades de &e;;uros, 
J :Cl' su:;s matrizes, filiais, suclU'sais. 
P ,dlCIas Oll re;1l'2s-entantes, cÓ pode
l',lO receber propostas de contratos de 
seguros: 

a) por in termédio de corretor de 
seguros devidamente habilitado e 
sindicalizado; 

bl dir etamente dos proponen tes ou 
'seus legitimas represen tantes . 

A I" 19, Nos casos ele aceitação de 
c Jl. t JS prla forma a CJue se refere 
a ~,:illea "b" do artigo anterior a 
11ll;Jortancia das r€spectivas comIssões, 
cn!cul"ôa.s de a~6l":Io C01TI as tarifas, 
rc\"el'ter~~o CID p"",l"tes igunis aos sin
elic:-:'oo d';s C::m',t:Jrc.s de Sfguro:" e 
d,:, CapItalização r ;'Cf, Sind:catcs dos 
&npreg:nlos em Emprêsas ete Segu
res PriV8GCS e r,.;, Capitalização e des
tinar-si'-ão, eSl'ccwlmcnte, dois ter
çes à e '.aç'!o d;:> um fundo de assis
tf'nc:ia wcial e b~neficente de seus 
,i~ c,~ i:1C:cs e rrspectivas fam ílias . 

Pa;-f_~rafo único. As emprêsas de 
sezurcs escriturarão essas impor tân
c;:ls E!TI livro devidamente autenti
cado ptlo Departamento Nacional de 
E:eguros Privados e Capitalização . 

CAPíTULO V 

DAS PEN t.l m,\DES 

Art. 20, Os cOlretore.s de seguJ'm! , 
mdep-e!lGCn temente de respensabIli
dade penal e civil em que possam in
correr no e~'dclcio de suas I'unções • 
sã·:) passiveis das penas disciplinare8 
de mult3, suspensão e destituição. 

Art. 21. incorrerá na pena de mul
ta de Cr$ 500,00 I quinhentos cruzei
lOS) a Cr:::; 1.000,00 (mil cruzeiros), 
e !10 dobro na reincidência, o corre
tor que deIxar de cumprir o dispos
tu J1( S arti"cs 11 e :2. 

Alt . 2~. Incorrerá na pena de SUB
penSa0 de (unções. por :10 dias a seis 
",cscs, confo:'me n gravidade da fal
ta, o C0lT8tor que mfringir disposi 
cões de"ta lei ou outros dispositivos 
legais r:gu13dores dE sua profissão, 
pura os quaIS não fôr cominada pela 
(1" multa ou destitUIÇão. 

Art. 23. Incorrerá na pena de des
t 1 u.iç .. ~o do cf!rgo: 

1 - O conetor que sofrer condena
çcto penal a pr:::;<1o por mais de dois 
~nG.s" 

~ - O corretor que reincidir com 
circ~_(:l:-~.2.ncias agravantês, na pena de 
t.1Ulta e de suspensão 

Art. 2·1. Picam sujeitos à multa 
correspondente a 25':;, do prêmio 

anual da r€5p':!ctiva apólice, e, ao dô
bro no caso de l'eincidêncIa, as em
prGsas de seguro e corretores que, 
transgredindo o artigo 14 e as dis
posiçôes do Decreto-lei n." 2 063, de 
7 de março de 1940, concedam sob 
qualqUer forma vantagens que Im
portem no tratamen to desigual dos 
segurados. 
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Art 25. O processo para cominaçã~ 
drs penalidades pr5'vistrlS. nesta leI 
r< ··Fe-'í.. no que for [1011cavel. pelos 
(p'"i"'~ Ir7 , 168. 169, 170 e 171 do 
r c'"' 1 c; nO 2 061 -ie 7 de março 
tio 1 ..... :\~. 

CAPíTULO VI 

DA REPAR'IIÇÃO FISCALIZADORA 

Art. 25. Compete ~.o Departamen
to Nacionrll dê Seguros Privados e 
Capitalização aplicar as penalidades 
pr€'vi~tas neste Ger.!·eto e fazer cum
pril' as de'erminacões do m~sr:lO. 

C APíTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Al't ':.7 A f~a ni~n ('1st? belccida no 
f!fo 5. I alínea Hb" n5r- !'r1ita o di
rcí'o da emprêsa su"uradora de exi
gir, de acõrdo com sua" nOrl1'2.s ad
["';1I1 str;ltivas. garantia da responsa
bil'dade do corretor pelas operações 
rn '11e forem c')nfiadn .. :. 

Ar,. 28. Ficam e;<cll.l1das do regi
me e ex:~êncjas des.a lei as socie
d~t\..' c-oopcl'ati'vas Cc seguros de aci
rlcnt.- do trabalhf) e todClf, 'lquêlos 
q lF ó'" dE'diquem exc'usiv 'mente ao 
r ,'c :Ufi1tO d", se; U1"1S de vida e 
C'" \...? ~ ... :.;liZ3Ção. 

A,·t 29. Fica criada a taxa de 
CrS l.00 (u)" cru.zeiro) por emissão 
de apólice de seguros. e revrtida em 
favor do Smdicato c!es CorrEtores de 
Se",urcs e C:1pitalização onde os hou
ver, p destinar-se-á a fazel frente àS 
despesas gerais dos mesmos e ao fun
do de beneficência a que se refere o 
art. 19. 

§ l' Esta taxa será ~obradn dos 
segu:'ados e arrecadada pelas em
prêsns de seguros. ncs ernolumentos, 
sob o título de "Previdência dos Cor
reto'·es". devendo a mesma ser reco
lhida aos t"fspectivos Sindicatos tri-
111r,,<;',almente. 

~ 2 o As Emprêsas de Seguros es
criturarão em livro próprio as apóli
ces emItidas onde deverá, obrigaro
l"Í8mente. constar mensalmente o vis
to do Presidente do Sindicato inters
sado oU de seu representante. 

CAPíTULO VII 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 30. As pessoas que já venham 
empregando atividades em angaria
ção de seguros obterão o título de 
habilitação ao exercício da profissão 

de corretor de seguros, desde que, 
dentro de seis meses da data da pu
blicacJ.o desta lei, apresentem ao De
p?rti":mrnto Nacional de Seguros Pr!
vados e CafJitalização seu.1l requen
mcntos, 8.corr:pnnhados dos documen
tos e:·:i,?'idos pel~.s alíneas "a"" ICe" 
"d" do artigo 3D , "c' do art, 4.° e 
"a" do art. 5.° desta lei, observa
do o disposto nos artigos 10 e 11. 

Parágrafo único. No primeiro pe
riodo de s~is meses, subseqüentes ao 
inici:l da vigêneia desta lei. a prova 
de habilitacão prevista na alínea "f" 
elo artí?'l 3D sf:'rá feita por atestado 
ele, "c~i'ectivo corrEtor. 

A''t ~1. A p;'es2nte lei entrará em • 
vi,.,c r da d~ b de sua publicação. 

A"t. 32. R"Y'Y'am-sf' as disposições 
e;'1 c~mtrál'io. - At'ilio Vi;;acqua. 

J ~Lsti f i('1] ção : 

,\ CO'.lstitmção, em seu a;'tigo 141, 
lECllio 15. cLr;põe' .. ~ livre o exercício 
de oualqlH'!' [lro.fis~ êio. observadas as 
C"'1""0'('< ('~ c""a"iCl""'~ que a lei es-L~ \,._ ...; ~ ,'.,<. ..... l~'_I,-

1:1 ~ "le'l 'r". Ao~;im ao laLo da regu-
1 . I t I o d'" p,. '1,,,;,';0 das profis-
~h~ ..... l.. .1 .. <. .... '" \ ..... ' .',. 

só:,;; li;;?rais, ,uoo!·di~1,'r.·as à exigên
~L c.2 dipIr, r fl (r~t. 161 ela Consti
tu.ç"ic) F'[denIJ a lel ordinária, es
~ Lci8lmcn.e [\ legl3laç~o trabalhista, 
[,tenta a evolução econó.~1ica e aos 
interés.::es scciais submete à disci
pli!1:! esprcial determinadas ativida
des. Ent,'e essas a tividac1en, sem dú
vida avultam crescrntemente as de 
S2tO{' segnristico. qual [) profissão .de 
corl'€:,ores d'l segr(l'os que, entre nós, 
constituem, :oa sua melioria. trabalha
dCrt'S a ntônomcs sc(;undo já fixaram 
a .iunsprudê~1c:ia e a doutrina (Antero 
de Cal'nll:D o Corretor de Seguros 
e o Agente de CapitaJi:::ação no Di
reIto d{J Trabalho ps. 1 ti33 seguin
t€s: - Direito de rrabalho Interpre
tado '. ITiras 54 a 60) Aos demais 
com pet. o a UnIão fi2caliza1" as opera
ções de capitalização e seguro (Ar
tigO 5". IX I . • 

O pu;Ct8 acima propõe a regula
rização da profis.s~o dêsses correto-." 
res. con1 exclus~o dos qu~ se dedi
cam 8.0 agenciamento de seguros de 
,,"ida e capitaiií:f\':âo, clflda a nature-
za e particularidade df~::;a mediar.ão. 
cujo e:;ercic1c nf.o ofcrece por isto " 
condiçõEs que aconselham atualmente 
essa rt~gulamentaGão, deEtro de um 
stand::rd l2S<21 co:num. O projeto li
miLl. cl2start€ prudentemente. em 
seu âmbito e objetivo, como, aliás, 
se verificou no campo do ciireito co
rl1erc!al corl~ reftrêlJCl8. à reg'!.!lamen-

• 

• 
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• 

• 

• 

• 
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ta,'~ o da pl'ofissüc d.' C:llTctores de 
navios de mHcad~"'as e de fundos 
public~s. a qual se estenderá, pro
gl'essi\'~,mcn'c, a outl'as ativiclades de 
corret,!2 '111. 

E' I ~ I) 1"' "" ri ........ jr rl0 i'·oter.er 
nü:') s) ... \'1'\' 1.. \.. P l' ''''l I ~'(-, ~ 'lnais 
con1J, sobretudo, as trÊ3 par~es en
volvidas na relação do seGuro: o se
"'nrado o SE L' urnd0r e o E~' lclo. Com 
~,~ to, o se' 1;"ad'l come C evidente, 
, :1 VfZ Cie _,. ~L'.k.to '-- ,K..:sivelS 
- l"ràn"las ou ecpertr ;;:,'S l~2 um in 

"CCi..Il'l( c .1. escrupL'1 lS, terá a 
S 'l'vi,la uma pes.3~(: caja Idoneidade 
, '1. ~SUlTJiC1, 1 I:OS termos da lei. O Se
~'ll 'ado b[n~LcÜ\r-s~-á ao ré ceber os 
... 'L. ('S Ci.:l "~·\Jfi.~lonn lS ccnscientes, 
lLJ:l [Inç'-'o c.!,J aproxllnrdor d, partes 
:'\':tO:l 1m) C' J J. l'l'''Ue encontrar a 
fórmula d(' nt'b.lU:lr:lO ide'!l par,. as 
~U3J 1rtcs - ~e(TL'p'Lld(r e s· ~ul'aão 
- cscoimanda ,.,s contrat:)s das emis

S.JC ... , (UH C .• S ou retic~'ncL1S CJlie tan
tas demanc:as t('m pre voc1do, Final
mente, c Ji1 ,( meJld,1 lucrará ainda, 
~ E"D7['["b Públic I, na p[rccpção de 
ílnpC';: IS. (spccialmentc, na melhor 
fiscalio, Lãc do r ,1p~'stO de R~nda pa
ro 'oc"('. as CUL1!'ó,õcs, 

J,~ e tL;n~JO, po,,s, c.e cu.Car-se de 
• protf cao de tão I'Tandes inte!'êsses 

Pl'é.1Ud cndJs pelo l'C01112 c!e 1l11provi
~ação e aventuras que, tv,sse terrno 
por v'êzes impera, E' notó;'ia a eXls
tén(" a de in úJneros con ::'a tc:s de se-

• ',lf,lS (m que o intermediário, despi
do d'c qualqu('r CO'1'1('C'i! 1C'1.0 té('nico, 
I,ns s~l'\':do pelas simpatia: E' cor1'.'c
r "I!C,~(S do s2'jlil'ado se torne causa
d.J:', na liquid.'çjo do sin,st;'o de sé
rias controvérsias. que s:lcrifican ou 
mesmo, anulam a função do segu
ro, como nlen1f'nlo de l Est:' Lll'Jção IS
s'), aliás, já comprrenderam diversas 
Icg:s!ações estrangeiras que fizeram 
(!c 113 muito a regublntntação da pro
fissão em a prêço . 

Re,<;s.' lte-se, para concluir, que não 
• prr:tende o prejeto Estabel~cer classe 

!2rivilegiada ou fechada cis que o 
par:igrafo úmco do art 2.° declara: 
"O número de corretores de seguro o 
ilimitndo·'. Pretende-se, apenas, ga-

.. rr-r..tir a seleção e amparo de uma 
r~tlg()ria de profissionais e resguar
dar os ll1terêsses de terceiros, exigin
do-se, nos têrmos da norma cons
titucional, caracidade e responsabl
Iid:1de :l am,;,ra de SUa mIssão, sem 
ImpermeabIlizar determinada profis
slo aquantcs apresentem as condI
ções de hh lJlhaçiio e moralidade pre
ViSto no projeto, 

'j 

·nD.I:~le:1t2, o rroif·t'l procurou 
.,dó

,' à.:; sHuaço2 . ..; rXlôtentes, sal
"': '" rdal1ltiJ-as nas Di s P o s i ç õ e s 
T" • sllórias - AWUo Vivacqua, 

-~ I !li. \ ~.<. DE 7 DE 
:.'1 .• ~ço UE 1940 

.,,,t, .~.; 11'C'so 1 i - As que con
e J ~ .. 1 C' r' "=" lC; n... r~ntagens a 
~c ;ra ";,(3, cu d,saco! do com as leis 
o r ~ ..... 1 ..... t-I]. vU lnfrIngIrem as 
t.u .• -ds, 8 multa de Cr$ j DCD,DO (cin
C) 111.1 cru. tiro"· ~ úU do dõb!'o das 
c ;, .~c;Y: ou 'i '-~a,,;ens concedIdas 
Jl d, ,'.fer ':'.Ç1 do r:' 'mIO, se êste 

dôbro t ir l' rio" 3au,," la Importân
(' 1, plr .•• ~.., 1 nas . TI 1idêuC13S. a p€_ 
1 1: c ,., 0 n(~ cr) '"\ 'U '" ... lC{; c3ssada 

",,'" L'C-('I, -2 i€\''l -n, pela re-
P""l( J o irt'l to l~" "-1) cumprIr o 

c: .tL.1Jo 
""'t :Li As 'nlr:l<;õ'c s1Õráo vel'l

Lc u, f :'""rl., r1 d. :Ulte processo 
[lu ~'r: ",.:' \'u, !'l'\ r."IolLl p01 base o 
\' 1 rr",)'{r{D"\ 0, II relatóflo, a 
(~',':l:'C"t OI o'1t!') ;: -~!]Ufl melO há-

r... )f~' YJi~it3r (~') C) c: fqtos ll'regu
c C n~..!,r.dc a f3.pllc'çã~j de pe-

/. j, dL", l Ue ~\(-'Tq ,S','I lndicada. 
A:" 163 Os ;)1'0,. EW, l'1.clados 

cc r.' '11" l'{\'e e 1rti<;o antena!' se
/. J P! ,..~ .. t .. )s. C.R :::l~'ct.llJ..scnçuo e!TI 

Ode 11\. uv:r l~"cor~io{l A lnfraçào, ao 
T~lC' o'~r d) De:Jartancnto Nacional 
a'~ ~'Ll'!'~ Pr:',:ld03 r C:ll)Jt1liz~ção, 
l:- .L 'I. l~' lU i~:tr J denuncIado 
u [1 J. ~ jal', eIU 1)1'<.\.7'0 nunca infeoir a 
il n,-<, d!~s () que ent~nd~ a bem 

ro S-2l'C:: d.":'·tit05 sob !~n~ d::! revelia, 
o', S '\;1'1' 't:;'a o C~SO à aprecIação 
do D:l'cto!' d') Departament.o, se en
ter.r]~r q'H.' a denúnci:! não satisfaz 
à:; cond ':5c- do arlin> anterior. 

~ 1" A mtiI1Hl.';ão para a defesa 
sC'!'á f"ita na pessoa do infrator e, 
q~.,ll1dO ~e tl'at:u rie pessoa jurídica, 
na do Diretor ou represenLantc legal, 
devendo-~e na au!'ência de qualq\l'er 
d"les faz2l' a intimação por edital, 
com' Co prazo de quinze dias, publi
cado no Diário O !icial, 

§ 2°. DecorridJ o prazo determi
nado neste artigo e não compare
cendo a pa:-te intimada, subirá () 
proc~~so a julgamcnt-o, depois de cer
t:fic,~ da a revelia, 

Art. 169. Recebida a defesa, à 
qual tod\:s eS meios serão fn:::ultados, 
teri'.o vista do pl'ocessc o denunCIan
te da infração e o fiscal a quem 

-
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el'óteJa a.feta a fiscalizaç;o da soc~e
d2d.p denunciada. OU que foi d'PSlg
nado para êste efeito. Sf' qualquer 
dêst€s apresentar novOS ~ocumentos. 
.dêle-s terá visb a denuncHlda. 

~ lO. Quando {, denunciante fór 
um rarticul3.r e n~cb. disser nO pra·· 

'Z-D d'z dez dias sôbl'e a d?fes J, o 
-prccess::> pros.seguirá, n ~s seus têr
. ffiOS uI t.erio"es. 

§ 20. Subindo o proc2sso a julga
m~nto da autoridade COmTJ'2t?nte di) 
Departamento Nacicnal de Seguros 
Privados e Caoit9.1i za,ão poderá tste 
(l.eterminar a s diligências que jt:l
f·8.;' necessári~s e, s0 t.isfeitas e"t3s 
rr-fe,'irá sua decisão ;;n)}ondo ,ê
na~'dade em que tiver incorrido o 
cor :!'aventor 011 ju:gndo- irr..p; oela
dfn t'2 o uto de denúnd. 

§ 30. Da d'i!cisã.Q qU'2 c par1gra
to anterior alude, s2rá int'mada a 
part.e, na forma do artig::J anterior. 

A.rt. l~O. Das deci.<ões do DeiJ'l'-
1:11ent1 Nacio!lal de Seguros P;'iva

d~s e Capitalizaç1ío sõbl'e a matéria 
dêste Capítulo cabe recu'c'o colun
tário ou "ex-offici{;" para o Minis
té~;o. do Trabalho, Indústrh e Co
t1lel'ClO. 

~ lO. O recurso volvntário s2;-i in
te:-D-o,sto dentro do pr-zo de quinze 
<Las, contados da data ela ir:timação 
.ct - d'espacho à parte Í'1ter-e~sada. 

§ 20. O recurso "ex-officj.c'. ~pl'á 
int?'!'p:Jsto p·elo Diretor Geral do 02-
l.artam2nto N2c;on'll d~ S'i"c;wo,<; Pri
\;0 ins e Capita1.izci.\o. no p!'óp!'!·Q ato 
'lue julgar pro':edentc a infracão. 

Art. 171. FW'cml)l:) (11 'u':' ,'1'1 ;, 1" 

prccC'dulte o rern,:so. " il1fr~'0r s?rú 
ir:t.Í'11nco, peb E10do c;'('V;~to nG~ a1'
t !!"'S ?lltf'l':O-".zs a d " ;'l1'Ln'~;:il""'f1nt'1 
1;0 prazo improrrogável de 1itO dias. 
B. ci""2;:,s-,'J pass.ada €l11 jLl;;' d~ e. se 
113. - o Lzer, o Der~~.rt[\m2nt-o Nade,· 
nal de Segu "OS PrivadOS e CapitaLi
zaçáo providênciará. sem demora. no 
sent:<f'J de wrnar efetiva a pena im
p"sta solicit~ndo as repartiçõrs com
pé'tentes seja deduzida no depósitD 
de p-af:<ntia inicial a ;mportância da 
multa Neste caso o depósito será 
int.eg"alizado nos têrmos e pela for
ma determinada neste decreto-lei. 

NOTA' ítst·e Projeto e sua jus
tific'ção são cópia aut~ntica à pro
posicão apresentada no Senado pel'8 
emme:1te Senador Attilio Vivacqua 
em 1952 e ali paralisado até hoje. ' 

Com esta ir.lciativa, con',;do a Câ
m2ra a estud'~ quest5." de alto in
terêsse para uma dyigna e numerosa 
classe d'c tl'abalhadores ainda não 
PJy.p2.rad8s P:J,' lei espeCial. - Fer
nando Ferrari. 

1.0 PARECER 'CO SR. RA:CvlUNDO 
BRITO OF'EREClDO AO PROJE
TO N° 926-1'6 NA cm,uS.sAO DE 
CONSTITUIÇiií.O E JUSTIÇA . 

RELATÓRI) 

Da autoria d·" n('bre Deputado Fel' ~ 
nando Ferr8ri. o projeto d·e lei em 
aprêço propõe-se a regular a profis
são de corre~o,€s de seguro1>. -

Em redistribuição, datada em 17 de 
maio dz 1955, foi-nos enviad:> paú' 
estudo, que passamos a resumir na~ 
linhas que se seguem. 

PARECER 

Apurada a legitimidade da inicia
tiva, que realmente não infringe o 
disp-Dst-D no art. 67. ~ 2.0 da COnstl
tllição Federal, resta investigar se a 
regUlamentação pretendida se ajusta 
a outros dispositivos da Lei NIs.gna. 

A constituição de 1391, se não per
eJhou os exs.::;e;·'Cs da doutrina pOSi
tivista em mat ól'ia de liberdade do; 
profissã'), taI!:o que em seu text:J e:.::i-
giu p:~CV:1 de capacidade que a lei 
institt;j<"e para o exercício dos ca;:
gos públiCOS (art. 73), legislou de 
rnanêira anlpla a matéria, dizendo 
simplesment? que era "garanticlJ o 
livre exercí2jo de qualquer profiss'.o 
meral, inte'ecrual e industrial" (a:
tigo '/2. ~ 24). 

Rei'letia o individualismo liberal irn
pC'''unte na ép~ca. 

E:-n 1934. n OJnstituicão B~::'110i .. 
1'a d!'! 16 de ;:llhO, elaool':::da e,11 ~u
tro "l'ma e no influxo Q.2 outras 
idéi'3.s. diz:a-~2: 

" 

"É livre o e);?lcício de aual:;i1el' 
profis,;;ã-Q, 0',··:·\.ld:l5 as cond:cõe" ~e 
capacidade tE:c:J:ea e c1.üra.3 q~{e a lei • 
estabelec,er, di ad2.g pelo int,ereSS2 pÚ'-> 
blic-o". (art. 113, n.O 13). 

A carta de 1937 assegurou aos l::r.·a
sileiros e estrangeiros residentes no '. 
país, - "a liberdade de escolha doe 
profirssão ou gênero de trabalho, in
dústria ou com~rcio, observadas as 
condicões de capacidade e as restn
ções impJsta.s O'e10 bem públiCO nos 
têrmos da lei" (art. 122, n.O 8) '. 

A constituição vigente, no art. 141~ 
§ 14, estatui: 

, 

e. 

• 

e. 
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~p:o-;:do pP.o Dec;'cto n.O 24.783, d,l 
l"'.CSl"..:. 8. dat!1, art. 2.° letra a e à. 
CI.11",t~. o ~eu p!.'1n1l:1cifin,cnto sobl'~ o 
lüi ::tu do p,'njcLD, tendo em vista o 
,... " "1'"", ct~!~õ.:') I "'".Ic~~to-l~i D .a 2.mr I 

À 7 lh.' nlar"~ d2 1840. que rcgu~" 
~:lr t... ....) 1 f' ~:('(:lCj ai o:)el':ieõ::~ 
C.:L' 'j'~ (. J .... tu ... '") C ~!I~' f "'Ca.EZ~l;;~G. 

('1 rLla~(""q dilit.:l"':{ que~2]:J 
r::E\ ,1\ 'C 1 .\ p_' "')G5 cão pa~a o nQS,O 
pl( ~., "·2.d~4') àefi~')", "i,,{>. 

~. lü Afrt.\rJ) ~e "'elo F:'al1C:J, fi :te 
R ".I 't(unu/) ~ rr ~) d 1":3 
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r ° 1 C'<, f C.C,J.-r' f7), relativo 
[ P. "E+ de I.rl n.o 9"5, de 1958, 
(J 1";1 a 8 n.-ofLo,sã:) de corretores 
de sr ,UlO" te'lho a honra de remC
tt;' a V, E ... a, nas inclll~as cópias, aS 
Ll,J.m "ões p~'estadas sôbro a maté
r!r r:. lo Departamento NaCIonal de 
S ~:u"cs priv dos e Capitalização . 

Si~'vo-me do ensejo para renovar a 
V. Ex.a os prctestos de minha ele
nda estima e distinta consideração. 
_ pars;/al BarrosO. 
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PARECER N.O 3.748 

Proc€.SSO n.O 103.779-56. 

Secretaria da Presidência da Re
pública. 

O princípio da liberdade profissIo
nal, consig'nado nO art. 141, § 14, da 
Constituição Federal, não se opõe a 
regulamentação das profissões. O 
exercício de qualquer atividade é su
bordinado a observância das condi
cões necessárias á salvaguarda do in
terêsse coletivo. 

Mas. essas condições se hã() de CIn
gir á j}rova de capacidade. 

O corretor entre nós, sempre fOI 
considerado simples intermediário. A 
sua função consiste em aproximar 
duas cu mais pessoas diSpostas á rea
lização de um negócio. 

Dídimo da Veiga, um dos mais lll
signes mestres de direito comercial, 
dizia, há quase sessenta anos: 

"Os corretores são agentes inter
mediários nomeados para auxiliar as 
transações dos comerciantes entre si, 
ou mesmo com pessoas não com"rCl
antes que recorram à sua interven
ção para compra e venda que deseje 
fazer (Cóa• Com,. 1, 75)." 

Carvalho de Mendonça pronuncia 
se do mesmo mod'o: 

"O corretor intervem como pessoa 
expenmentada e neutra, para faci 
litaI' e auxiliar a conclusão de um 
contrato entre duas OU mais pessoas. 
Conseguido o acôrdo das contadas 
dos interessados, ceSSa o seu ofi<::lo. 
Êle não figura no contrato; não é 
contratante. " (Trat. de Dir. Com. 
Bras. llI, n.O 310). 

Pela legislação brasileira, o corretor 
de seguros assume a posição de mero 
intermediário entre o segurado e o 
se_gurador. Não é parte no contraêO; 
IMO representa nenhum dos contra
tantes; desempenha a função de 
mero angariador de proI>Ostas. (Oc
tavio Mendes, Dir. Com., Terrestre 
pg. 187; Virgilio de Sá Pereira, Rev: 
de DiT. I, 403). 

O projeto n.O 926 de 1955 de au
toni do Senador 'Attilio Vivacqua, 
reproduz o conceit{) trad:cional em 
nosso direito, declarando, no art. 10 .. 

que o corretor de segures é "o inter
mediario legalmente autorizado a an
?' riar e a prcmOver quaiSquer ,~an
trates de seguros." 

o mero agenciamento de seguros. 
aX0x:mação entre seguradores 2 sa
gu:ado, concluiu, em 8-10-935, a Co
mISSão üe Justiça da Câmara d08 
Deputados, em parecer subscrito, en
tre outros, pelos juristas Waldemar 
Ferreira, Levi Carneiro e Artur San-
t~s, é t:t'l13 das manifestações da In
dústria humana e deve ser inteira
mente livre. 

Ne mse diga que o segurado, com 

, 

fi ~egulamentação terá a servi-lo uma -
pessoa cUja idoneidade é presumIda.-

"É engano acreditar, observa 8ar 
valho de Mendonça, que a existência 
legal de uns tantos requisitos ')aste 
para apresentar um corretor capaz,· 
honesto e g·arantido . Da honestidade 
não se pod'e dar prova, documental', 
nem está na missão do Estado ::on-
ferir patente de j}robidade a certo 
número de individuos para exercerem 
uma indústria mercantil. (Trat. !I, 
n.O 316). 

Octavio Mendes, criticando a exi
gência da matricula como garantia 
da hOfiO...stidade do corretor, friSa que 
"0 melhor corretivo está justamente 
na concorrJneia no regime da livre 
corretagem, I>Ois que os _ corretoN'I 
honestos e capazes acabarao sem!>r. 
por se tornar conhecidos, assim como 
os desonestos e incapazes, como aliá.s, 
acontece com tôd'as as profissões (OD. 
cito pg. 190). 

Tem ,se entendido que o corretor 
de seguros, quando pratica habitu:lI 
e profissional atos de mediação, com 
o intuito de lucro, adquire a quali
dade de comerciante (Paul Laloux, 
Traité des Assurances Ter. €Im DTOlt. 
Belge, n.o 24ü; Sumien, Traité T. et 
pratique des Assurances Ter., n.o 560; 
Henrie Seguin, Le Courtier, D' ASs'u
ranCc8 Terrestres, n.o 16; Carva.no 
de Mendonça, Trat. rI, n.o 214; Wal
demar Fe;l'eira, Trat. de Dir. Merc., 
H, n.O 36; acs. do Sup. Trib. Fed., 
d'e 17 -6-1938, 8-8-1938 e 23-4-1941, 
Arq. Jud., XLVIII, 34, L, 50 e LIX, 
247) . 

Se as operações de mediação 00ns
tituem atl s de comércio, se os 'lUe 
exercem habitualmente a atividade 
de correbor se consideram comerCIan
tes, o exercício da profissão de ::orre- 
tor de seguros pode ser exercida por 
quem esteja habilitado a exercer o 
comércio. 

O eX8rcício da atividade de inter
mediários nã!} requer habilitaçõe.s 
técnico-científicas. "Por muita consi
deração que se tenha pa.ra com ü.5-
intermediários e por muita imj)o~-

• 

, 

• 

e. 



• 

. e 

• 

• 

.. 

.e 

• 
\ 

tünéic.. que se dê ao seu car~~ü, en-
in.t uma daS maiol:<.'S autOlidü los 

no assunto, convém não esquecer ({l.li;; 

o !!.t nnedlirio nada mais é do qu':! 
o ill1t"umento para estender o segil
.0 () 111 .iJr nú.rr.cro possível do oe5-
!: ) J..J L' C ~ calS:: S (Alfreda r/I8.ne:~. 
0,,<,. ~CO);. e JurtcLcos sübre o $/1-
guro: pg. 76). 

fi. regulamontação da atividade dos 
ccueteres de seguros constituirá 11m 
entrave à expansão do seguro. A ati
vidade dêsses intermediários se 21i'
cunscreve aos centros ~1ais populosoli . 
No interior, a corretagem constitui 
ofício acessório de outras atividades, 
pois c pequeno vulto das operaçõts 
n.-IO ,,;arnate aos agenciadores llm:~ 
remuneração compensadOnt 

As sociedades de seguro devem ter 
ampla liherdade "para l'ccIutar su 
rers(mal produtor, atendiendo. aten
a:endo a sua atividad. moralidad ('0-

nocimiento de esta rbse de contra
t,::;. dou de gent-ês y facilidad de ex
presion para atraer a los assegura
d~. sin que, ror ninguna razón 111 
notivo pueda ni deba sujetar-se la 
,ttividad de una conprulia. en orden 
a wa clientela, a la intervencion de 
un co",red'or jurado d~ seguros. tan
to Illas innecessária. quanto que la 
contratacion se verifica sôbre la .)ase 
de un;) poliza p!'eviamente aproiJada 
y ~anci nada r;':l! !:l. T:lspeción ié S,
° 1.:1'0 S, c Lugo. Legisbc:ón y Técnico 
dI' hs Seguros P"ivados, I, 542). 

. O p"o,jcto cuida, apcll8.s da cOllce~
são d~ benefícios aos corrc:to"es se 
se"'tlrC's . Não contc:t'!1 dispoSições que 
res' ~wrdem os seguradcs cont:'a "as 
1'- 'C'·'Ezas de um intermediário s~m 
(. c 'ú pulos. 

A IPi que conceder vantagens eleve 
fiX ,. as responsabil:dade5 em re!a
ç-o ao segurados. 

r' o C]ue nos cabe informar. 
p;o de Janeiro. 15 de Dl 1rço de 

':l,7. - (a) Solilionio Leite Filho 
" "; ~ente Jurídico. . 

PROJETO DE LEI DA CA:vIARA -
N.o 926, DE 1056 

(Regula a p1'Ofissão ele correlo-
1'C8 de seguros). 

Tendo sido o a~sunh UO P:'E "cure 
e::~uc;ado no process·) MTIC " .. . 
177 .311-56. p?lo Sr. D;l'ctC'''-Gcrul. 
jUIlU'-rp cópia do FCU p:éreCl'r e 1'11-
c:lminhe-se ao Gabin::te do f;: Mi
nistro, - João Morto Filha, Dil'etcr
Gel'al Subst. 

Confere com o original. - Natha
nacl Mrccdo, Assistente T2cnico. 

Pc~OJETO DE LEI DO SE~ADO .
N.o 4, DE 1952 

(Regula a prctisscío de cOrriJtv
res de se[JlIT(3). 

i\. f;'.n de! m"I!YT 2 •. cndimento ao 
.~oL~i.t'l~ú }('1.; .;5Lnad'J Fed2ral, ou
Y.L:YJ.':"':S p:·e!ÜninaLuend:! ~6bl'e o Pro
jeto n.O 4. de 1952, o Sr. Assistente 
Jurídico dêstc Departamento, cujo) pa
recer ane;:amos. 

No se p.:ll'ccer, salirnta o Sr. AESis
tente Jmidlco os inconvenientes de 
uma rcgulamentaçii.o da profissãD de 
c,'l'retor de seguros, cunfundindo, en
tretanto, o correwr, propriamen~e di
to. cem o u:;cnte da ~ociedade de 
"eguros. I~so se deve a que ha dua3 
espécies de agentes n~~ nomenclatura 
do seguro; os agentcs repreentantc.!l 
da emprê3a e os af'cntes angaria,'o
res de seguros. Ape,s(,r de: ?xerCere!ll 
funções diversas, a identidade de liU

mes tEm dado caWia a confusôes, fa
zendo cor.< c!u~ não ~(; distinguam J~ 
ciuas categorias. embnsejam e,as 
inconl\mdíveis. O ageate repreSEntan
te ou, s:mple<l1lcnte, o ag'ente, exrr
cc um mandato. uc:e ~m nome da so
ciedade: !) agentc angariador c' o se
guros, melhor dito o c:Jrretor de se
guros, ao contrá:io, é um mero in
tcrmp::lial':o, trabalhando por con~a 
própna, embora eX21'Ca, por vêzes. a 
su<.{ atividade, em PlovutO de UH a 
única sociedade . 

A re'culamentaçi'i,o d~t p:ofis ã'J de 
corretor de se; uros ofc:t;ce, sob Cl'r
to asppr.to, de fato, alguns inconve
nientes. 

O primeiro deles relaciona-se COl'l 
as dificuldades de se f:'ler uma 1 e
gulamentação que venha atende;', 
igualmente, aos que exercem a prefis
sãu nOl> grallde~ <:::utros e ti 'lueies que 
a exercem 118 interior ao ;J:1Ío SE' aos 
pr:meil'os se pode c:drr:r cr ndir;ões f E
peciais para o €~cr('íci·:) da pr r f:t:<;'1r. 
ao~ segundos. n'1o ALás, no ~'ro.ieto 
em estudo, já S~ ;;cde ~2n'i- " ctifi
culdadt' r:\ra n rrcte11 dentes co 1l1-
tericl' qUCindo se examinar,l c, !'C''1U \
sitos para cbtcn 0 dO do título. 

O ~egulldo aSDecto tem r2lac:;'io di. 
reta COm o jJról)' ia drsrnu c"Ji n° .lto 
do seguio, No B1'8 il, C(;I1l) c llo~6· 
"iC fa'ta ao <cu n .. o ;'0 (> ,"'~;"ito _o. (.~ ..... \", };j. \.. .. L.J/- .. J. 

d~ pl'ev;d[ncia que fa7. COIYJ qUe o 
mdivíduo busque, ,tL m'1"1 próprio. a 
garanth que o ,eguro of 'r2"e. Nfo 
havend.o cat-:quec-c. fei!a..'=i aI:ú-s ~ ba
::::e da. amiza[ic. das L'êlarõ:-s r;22,,::ord<; 
de cad(\ um c!;mi;,lü":J e:e ll1J.itO u. 
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p2r(:cntngem d:l.qucles qUe fazem se
guro, em quulquer de suas IT10d8.1 i da
d ~s Ora, restringir aos corretores 
smól:caliz:l.dos as vant.agens que a co
lUC1lÇão de seguros oferece é d',mi
nuir c{',r',,:d~ràve~lT!ente o núm~ro da
quele i que, hoje, a ISSO se: dedicam, 
COm prejuizo, portanto, para o de
senvo'vimento da instituicão tendo 
em vista a forma por que, entre nos, 
u'nda se proces~a essa coloca,"a0, 

Embora reconhecendo as v'lnta~cns 
que uma regulamentarão d t pl'Ü'fiê-
5:';.0 t1'a:-ia para a cl[<ss~ dos CC '"1:2',0-
res, não nos parece seja (' tE' n U'.('
mento oportuno para ,t su ex~cucão, 
pnncipnlmente rest1'in~indo, CCr( o 
restringe, o número dos que, cole 
cando seQ'urcs, tra'nlllpm Delo d~
senvolv mento d3, in'tjtn ,e,e c 1 j'l 
progÁ'esso não pode rarlF, opt ~ .,c 
lo c(',n~-?"'~-'·io, só dPYe (l'E":CC/ "-
mentar, 

R<Stitll1- o " ao Gal}irl('1'~ C'l H;':mo 
81' !\''ini.stro ck Tra t 11, I11 (I '\ 'r,t 
e Comércio, 

D, '{ 
c1 lS € 
Geral. 

s. P. C . Etll. t (~l ~o"elnh"ro 
- Am11c('f1" ['':':''r'()S nL·t(l" 

C 'I"" 8'" \0 DF. ("'''YI\T'''TTTUICAO E 
JUSTIÇA 

C) () ,~ LCr"'1 DO REi A'T'0R, sn" R "i.Il\oT·UNDO 
DF ERITO 

Profeta dr> I.ei l' P 926 .. 5f, Que 
r ',.,,,·ro a Profi"o,ão ('3 Corpt')( de 
Seguros, 

P,,"R"Cr.:R 

C .11 incumbdl"Í1 o' "l8t[ r ') n"o 
) p tJ 92FJ 56 da p 1 o"i'1 0, l1ust "(~ 

1 t ... .J F lT': ... T"""" r'[ "Í ... '0'1' i 
ç" ) ("", lF f-:> 1\ ., D'·' ...... l.. ,de 
Co " tJ, dp S ]~" ,:l: ""1 P11 

0 0
) rr'lnu,,'ci 1! r, J ;,1'" 11'na" 

I'~ ~ ... c·.O!.1R:l 3~ jl... '" 1 C J • i". 
c,as ") Depa~L '1' '11) ,,~C' 'CP 1 (), 
E'eR1j { Priva,i 's (' Cr pivallz 1 f'o do 
Vin co+- ri) do Tr'"'~211"") 1. p nr sita 
dfl. viabit(ac1 t ccn t;t~l jOP.ll i' pr')
jeto, 

A Céh,stituiç§o de 1891, se não per
filhou <',3 exagêros dq dout,'ina po.;:!' 
f;vista em matél'h le JJ.berdade de 
profi~são, tanto que m sou texto exi
giu p,o"a de cap2cidade que a lei 
instituisse para o exercício dos car
gos públicos (art, 73), legislnu de 
maneira 2.mp1a a matéria d,izendo 
simplesmente que era "garantido ° 
livre exercício de qualquer prof1ssão 

mOl'al, intelectual e industrial" (ar
tig0 '12, § 24), 

R9fl.etiu o individualismo liberal 
impe:'nnte na época, 

E!11 1934, na Constituição Brasil~ira 
de :6 Cf3 julho, elabora.da em outro 
clim2, e a::J influxo de outras idéhs, 
J.iz".3. -se: 

"E' livr2 o exercício de quaiquer 
p:'ofissã::J, observadas as condições de 
cP,p:tcidad-c técnica e outras qU2 a lei 
estab::lewl', ãitadas pelo interêsse pü- .. 
b1i~o", (2,rt. 113 n,o 13), 

A Carta d.9 1"37 assegurou dOS ')ca
s;I~L,s ' estrangeiros residentes no 
pai, - "a liúerdad~ d~ escsU:a de -
Drofi" ; ou gêne:'o CIO trabalho, 'n
dústr:,1 ou com,\rcio, observadas as 
conc'CÕeS inp(\;t'L~ pelo bem público, 
nos t "Tlú~ da lei "(p.rt, 122, nO 8), 

I\. C""n, i,,,ição vigente, no art 141, 
§ "!A, estatui: 

"E' J.:rr ~ 0 e"~n~'cício de aualquer 
p ::Jt.s o oL ~;'vadas a" condf-:;õ'es de 
cPpS,'~iC-'11e ql:.' "\ lei estabelecer", 

CC'lH' 1 '111(, o rtigo escreveu Pon
tas dp ~T '211 'r e: 11' cessário ::m as 
t;"t -"gf;r.C.~:'" ~2., o e.\.2ycício d!:1 - p~'')
fi 'sãJ nro e,tob3leça,m inac"s,c'l:'!'
àa :J 2 ~ di:f'?1". .. :-:ça ie n:~~ltrpn#.'J, 
r[~ça, .... \. ... , cl?~~e ~o.:;ial, riqueza, ~ren
Cc. l'r.'io i )pa, i~.éi~~S p!lÍticas e c:L.r.l'i
l~ 'na ,s OEt1', ~ ofensiva dos princí
p'o, /::' '.0 no" da constituição, 

"To] como ao '1ut.ras !iberdp,de~ a 
de profis,õ 'S, " fi'e as restrições im
po~tas peh in erê'~e público, ou 13:"1-
gl' a prova prévia dH idoneiàad' e 
C2')3,c i da"1p daqueles que a exerçam 
C ESt2,d'l U,? ,1 sim um verdadeira 
po":er "e 10'ícia, que se poderia "!l
qup.(:lr9r à n' 1'0 d2 U:1' título:;e~a) dE' 
PrIícia d ~ P~ofissÕFS" (Temls"ocles 
cal'aJcIY:ti, A (' '1rt. Fed, Com, vül. 
In, ~á' 122) , 

AIEo, :""e O ''''1 l''J r"gime da Crm.s
ti"t:i~ão de' 1&:11, a in'e~prf'tac"(';, dad'1 
ao seu art, 72 * 24, ):"1:1 juri,pru
dêrcia e pela doutrina foi sempre no 
sentic',:) de quo J. legislação ord1r ári3 
podei? e.otabele~f-r condições para a 
ati';i~arle profissional. 

E várias leis regularam profissões' 
na vigência do Estatuto Polícito dt~ 
91. 

Para não falar nas profissões libe
rais, cl l jO exercído no ~'úrrio texto 
constitucional estava submetido ~ 
restriçlo eXpr2~S?" os leiloeiros '? os 
corretores de na."ios, de me:'carl. )rias 
da Bolsa tiverr:m sua.~ atividades pro .. 
dEsionais reguladas por su~essjvos 
decretos e leis, 

• 

• 

e, 

• 

• 

, ' 

e. 

, , 
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Em resumo: pode uma lEi ordiná 
ria :egulamentar determinada pori. 
são, sem qUe isto importe em c[,msa 
à. d,ispcsições constitucione ls 

Nrste pa.recer definitií'o, una: '0 à 
,1 ta cldS info:';l~?Gõe qUe no:; cllc
~.; ;"arJ.1 ~~ .. :'h .. ; ér':l~\) dI') .:~L : .. + do 
du Tlab d'1J, n~~J \'ln10,: p(Jl'qt:~ lltc .. 
r:' r o que llCOU dito, 

pcl) contrario, pcdC'J10S COl1ti';ua
n (~-sCnvolvcr a n1atéri 't lá ago",1 €-1"'1 
('')nfl'c.' to :OP1 a fJ ópl'ir I" i51 ÇflÚ 
['~d;r :lll'l (' at -nd'.'j') pO" ."l'lrl a 
('1" l' P"'ct- S qU2 .; C'"1E n nl. 
ir' r rrr R" 3::,0 n0.; ·u t ... ··nm ,I... ~ .., .I. .. .& • 

''')1'0 n'15, para is~o, (, 1 'ext) d' 
!'i~:ac-_Q pátri.., naquilQ ('~n ,1 I ela, 

u' Dual' ue" fm:!T a, r,j'~da Cj'I fl'~-
111 ( tal'ü\ . Íllfiret mnn t t 'TI. ")1' \ .. ,0 
a 6' 1= ... ~t_ I C L ~nl o .. in) de ;.~.n ,e 
p1 .L~r "1~ t )lh~cl03 e fi DO l.V n " c.r -
\),ll"')s pl.blic~c'~ n, r, t~< l 'l1l 
(J f'ivid['d,..c-~cu·''''l ".'t'l."n 
:n ~luc;i 
~ '1 

e< l.' 
n i" 

2 r c; e:"po' r-õ Cl f(\i tn cl r .r !) 

C nf€' .. iP 13~'l"il i" r C-r-
"l E:. ~l.." '\ '~'oar 1 n .i"L 

( cC' ;>l:ntc "'la 11'. CiJ.1Cl de 
f' () I" notrdu!' T,l.f '1 ) l! ....... rL~ 
li D,' R-I' 'o "'ClT ri, Corr 'I ') ..lU 

.iM
:, c! C:lrr'ic"u> c'r Co:",t r<.3 i' 

f ,!~( r'c São Paulo, 

G r"cn 
1 ' '?l'" b,·l ele UIl, r'~ I 

ti!ça) r. pt 'lfic"l. fa~n ')"~ Ha 
rI t c lmprcensívt.l (' n -r.Pc lV"l 

'q ti" -I U1çao n di nentar (1, 1'1-
U ria (f' segur01, Cjt't.' ~''Í n, ('P'·!,'l 

,<" e < t l' part" te 1'1")[1 il êl' mel) 
L E'1' 1''')-'' 1 país o fato é t' ~ 
'~ f ~ -n ú'l C ,rretc l' f ... i 0,- 10 ~ r~{\ 
.: "r 

1:1' J, 

n·-c, 1,~45, rE") D-nrn.(' ~ o .1'j _, 
! I d u~hJ t:;'P 'iJ) ') ':c l\;: tr' 
Cl 1 F~ "(''I. h )UI'e 1''' T.1! t, 1 r r" 
') •...• ~ C~' .. , r 'I o"'r~ I{ r. C P1 '] ~ lüp' 

C'Cl"1crcin '1(1 t('l'l""~ do ("ó:ti (J 

'1 e ,.. - 1 d ~ 1 ti 'O r i... ... •• r ~ 

riQ ",~ .. çn s lPP"~'5 ~ r2.<"!=pf tc. 

- E TI qíl"i...., lUtl'. o I, b sub, _ 1 ! 'nl'~ 
llê. ;'ê!J idas l'efer{'nrhs aos Corl'ctfJ 
l'l< ""''0, por exempl"J, o ))'c"eto 
~ . c~ 'O d.) jnlho dio 1896, que reol'-

rJ, ~ Jun'",s Comerc!:1i.~, 
"l, d ~ Cjualquel' forma scm')l'p no 
'1" ')1 do rlirnito ccmel'cbl ('I,'; ;'ple
'1da ;i,~ ope;-arõ~o merc!\l1tis, Sf'm 

11' f"{\ U~e emp:·~c.;ta~se rigOt.OS;lrrlê!l" 
, ~ lpndo as h0111'M de ofic i ) pú-
b 'o 

• . .. ~. ~?.l'tir, 0e 1917, co"'] o Cóà,ígo Cl
", o mstI'uto d0 segurG foi devida .. 

:r: ;ite provido no capítulo dos cal1-
: ? .. CO, danclo-se à es:~e:ie um dese:1-

"Jlrime!1'O compatível com o exaa
J:'di L'~:':') surto da atividade secura·, 
{óru~ . 

E. '"i. ~1c~r:lL:, <1c:dl"l "ntão, n lnt2r
'(c'·,-nf·i, ~ J C .... !.~." (\" 11 ~C': 'r C:OntrUl,(jC' 
.1 ~" ~l) e1 'l g~.:a' r. ".:)dU :1 ~çr, 

çl h.vr.'l tLnio.u:1u; nte, Jbjf: to L'"~ pl't?Vl·~ 
~'Í.'; h"1j' ':. ln.sÜ:t:.!10r vários diplomas, 
c-' , c"p"cialid2,C:c o di:eito scci:u, :1Um 
.' m·', C'.' fa·l':e expre<slvo , Referin
,-;. " ur"l" 1 ('y~ ~E·l·1 de ser o lTI'2dia
r' 1. t' c'~: 1 ':.l - hr;';il, n(!fJ, ""111 (J 

resp'lnsaJ)iliclade p 'la exalide'o tt"s 
r' ~iJ (: 1 ''lo decZararoôr>s, Le'') e rf' U 

!.t r.~~ '-,Esd.? 1934 p:1SSal',-'m a 
('Onrl :ilJn ' i1 ");'ofi- ,- "J le CO;':-etor 
a r'~' (~ir,;êr,ci1.C:; (' ""'''p já 1tnpar

r - .llJrllcn ,"E,ú t tl v... ...... 1 ~ 1 e t Cr d 

~r" : 1 ('P"[ .Li 1, f] C"'" te 1 l i ~ 0-1· J)" 

t' 1) (" ip"1! ~:, j i d03 a • .!
d l1t. lJ tl'~.b:' 0, r ~ ... YiZ' q~ l 

P:·~D.. l (t verl )"'1 t .. , '7~' .5t'mpr D-
er "ri (, c:. 117'. i r "Y''''''''''''}J (1" St; r'i! J') 

rl f7 co, (.. ;' 1-.:z,f"'dJ. 

/, 
... .1 

1 -, lt.l [Je rcid~nt('( 
, T • r, o 7 O:Jfl. 1 

1" tri". 
1') d' 

1.1.'( .. )' i !r1 4 
.. 1, &- wn ) r .. 

l.. L. '\ 1'~ \' }-1 p'"''''Dr€ ') 1 1. 40 ,,,:; 7h 
rl I") t 'lO r~''l'1'11 Tt'), b' " ".\) 
"01' T"\ t") r lB " rl{:l ~\ de 
i 1111, '~/I C1r' "r pr)f' 0-
r!' I ' I ( \ ... c,1.4 .... '11 ~ C n-

"\ . "' .. (f r 

"; [' (>'~ .L)·''''i n I') ~.G ~, ('"\ d 
111 -r i 1 l;f) C 1) r .. ,1 r L' ,'" '')l) 

-, , 
(1 J ,.. '1T' "\ r"ir'1 i1)~ n :::1(' 

..... H 11 ('!";':; 

... ç: t ... p t) )' 1 1 

T1 ~, , . 
,. , 
·'\t 1 

82"U 0(.;, 
r "f'(' a [~ a ",,0-

-.I i'ra"~lho, 

- " J • r t , S!: 

.. A ,': '~- d q I 'q la: h' 
?Ul') '1 r por;"'r: ... !:,'r' f'lf ') rll- U 

'1"C, l"t - P te a - lna'" prl) 
1 , ~ l ... ~ "Q .~.L ... 

l' ~ . 01' "0' OJ:T t"r d 'vidd:nen· 
te h,lbili'ado. 

Pl!',<~rMo í:nico; QU'tm\.l o r,e
g'lr tit'2r fi"C) adquirido 00' in 
tr:',nér'10 de C JlTetor, n ~e!jura
C' },""l p;'~8.··_;hf'. á a 'oluisSflQ de 
!:'"" tli'~1Cão r..té o m8':i!no est.ab~le
cido na rê;;p2ctiva tarifa", 

11[a < não é só 

"O Dec;-eto lei r.o 2.331 d:? !l 
d.~ julho de 1940, que estabel~::eu 
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o quadro das atividades e profis
sões no Brasil, lhe fêz expressa 
referência; a Consolidaçã0 das 
Leis do Trabalho em vigor, pres
crevendo em seu altigo 577 o 
quadro das atividades no pa~, o 
plano básico de enquadramento 
I;indical, enquadrou-as no 3.° 
Grupo da Confederação Ng,c10nal 
das Emprêsas de Crédito", (Cita
da Conferência do Dr. Fernando 
F"P3rrarD. 

Vê·se. pelo exposto, que o projeto 
em estudo não se apresenta como 
uma novidade revolucionária, uma 
inovação imotivada ou uma aventura 
no campo da regulamentação das ati
vidades profissionais. 

Já as leis exigem habilitação do 
profissional. como Ullla garantia para 
as partes contratantes ;asseguram ao 
conetor o direito à comissão fixada 
nas tarifas das emprêsas ; e além 
disso, pelo regulamento do Departa
mento Nacional de Segul'Cs Privados 
e de Capitalização na compOsição 
das câamas regionais foram lllC1Ui
dos os corretores (art. 90 e seguin
tes) . 

Como quer que seja, deve ser re
conhecido que, mau grado essas dis
posições regulamentares, a profissão 
dos corretores de seguros ainda ago
ra se exerce num regime de liber
dade. ou' pelo menos, sem atendi
rr.ento a um aspecto dessa atividade 
que consideramos importantíssimo, 
qual seja a da indeclinabilidade de 
dispositivos legais que fixem as res
pomabilidades desses profissionais da 
previdência. 
o que de si mesmo já representav&. 

Instituiu-se a carteira profissional, 
um progresso, do ponto de vista da 
regularidade do exercício da profissão. 

Mas, era ainda pouco. sobretudo se 
se atentar no processo empírico com 
que o Ministério do Trabalho fornE'Ce 
essa, como qualquer outra carteira 
profissional. 

Para os corretores, basta apresen
tar um atestado da emprêsa segura
dera ou de dois corretores para se 
obter a carteira. 

A graciosidade de tais atestações nrto 
precisa ser posta em relêvo.:. 

Nem prova de habilitação e com
petência técnica, nem exame de cur
riculum vitae do candídato. nada se 
requer. Basta o sirr.ples atestado. 

E' a e$a situação que o projeto 
vem atende:', remediando-a com o es
tabelecer uma regulamentação com
pIe ~a da profissão do Corretor, 

Ora, as informações que solici'i;amoll 
e que nos foram enviadas pelo D. N. 
S, F. C.' ao em vez de invalidar 
a proposição em tela, nos conven
ceram da sua oportunidade e do seu 
legítimo cabimento, como solução que 
se impunha e impõe, Nesres ólias em 
que a previdência no Brasil tende d -

a tingir àquele ideal do florescirr.e:n:' 
to com que VIceja nos grandes pa1-
ses civilizados do rr,undo, 

Nessas informações, o Departa
mento Nacional de SE'guros, através 
d .. e seu ilustre Consultor jurídicO, 
mostra-se evidentemente distanciado 
da realidade atual da indústria de • 
seguros em nosso pais e fala uma 
língua 1.101'ta. que data de mais de 
100 anos. quandO aqui apenas existiam 
duas ou três emprêsas usseguradoral! 
estrangeiras e nós nem ainda havía
mos amanhecidos para e~saltividadf'. 
que apresenta um fator decisivo no 
balanço da vida econômica dos povo:!. 

Considera ainda o corretor de lIe
guros. um simples interrr.ediário. fi
gura inexpressiva e irresponsável, 
meio angariador de negócios e apro
ximador de partes, sem influência, 
sem atuação na elaboração e sobre
tudo no cumprimento dos contratof 
de seguro, 

Nenhum argumento em contráriú 
à viabilidade legislativa do projeto 
essas informações oferecem, 

N te sentido. é expressiva a pala
vra de um representante máximo de 
sindicato dr emprêsas seguradoras 
o Dl', Flávio de Aranha pereira. Pre
sidente do Sir,dicato das Emprêsas 
de Seguros de São paulo, cuja vóz é 
insuspeita: 

"E' bem notória, de uns a os 
para o presente, a evolução ace
lerada da função de Corretor 
de Seguros, bem diversa da doIS 

tempos idos, em que êle era qua-
se l1!11 mero angaria.d)l· ele ne

góciOS. quando não passava d 
simples intermediário, entre se
gu!'ador e seguradO, com as fi
nalidades exclusiva dos provei
tos da comissão, Tais media
neiros,' sem os mais rudimEn
tares conhecimentos de técnica 
securitária, exercendo a ativi-· • 
dade fortuitamente. não se 1'a-

• 

• 

• 

• 
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dicavam à profiss,í.o de ConHor 
em car::ter exclmivG c pern:a
nente. 

Felizmente, com o evoluir das 
normas do szguro· noves hori
zon tell Se. d8 .. cortin:l!11 1M jJro
Íl::,su.C !i':·218.! l' nOr ... l.!::. C:.JS C.ar
retores, unpJnclo-lhes cGnllE'ci
mentos esp2cializad'Js para. o 
bom plan2jamento dos negócios 
Pl'OpG:::tos. 

Na sua função de intel'me
diál'!"J enLe os cont,'atnntes de 
s~guro deverá o Co!'r~tol' aliar 
dais c.,ojetivos 11a ind:l'ês.:e lnú
tuo dê.s pai'.~ ; de um lado. es
clarecendo o segLlrado sôbre a 
l'calizaçào La cob<::rtnra perfei
te. sugerindo-lhes providências 
em prós da meliloria dos riscos. 
tenden.es à economia do cus
teio da cobertura; de outro la
do. l2vando ao sC,;u"'ador os 
esclarecimentos preciosos para a 
pel'f8ÜaS classificév:c'o e taxa
ção dos b2ns s2o,:1'r.dos. con
correndo assin: eficazme:lte para 
a normalidade das liq\lidaçõ~s, 
quando os evcn:os reclamarem o 
amparo a que o seguro se des
tinou. 

Só mediante a conjugação dês 
ses dois objetivos. poderá o Cor
retor desempenhar com eleva
ção e critério a sua mi~são pro
fis.5ional e disso cel'iva a ne
cessidade imperiosa da regula
mentação da profissão. expur
g:l.l1do da competição os elel11en-' 
tos mEnos capazes· que néo pre
encham as indispcnsávc!s r~qui
si tos técnices e morais". 

IS o põsto. resta entl'ar na :málise 
do tc::to do projet<J do nobre depu
t'ldo F{'rllando Ferrari, mél'lto que nfro 
está. excluído ua cOInpetência desta 

omissão. 

8< ouimos, p2ra is~o. o l,,)~e.l'o do 
(' 1,') C,ito el:: conju:,to. pejos ó~-
r t)S l";:spoJ1.sáveis d::s du:.s clnzses 
(~'1' •. t d • ".nme!1 ,e 111 erossa os no caso: os 
r nd cates dos Corretores c';istcnks 

- {jJ 1] ; ,c de outro lo do, a F 'dc,açã'J 
Na.:ionn. d,~s Emprês8.S de SCfUl·OS. 

D~[Oa ll1ú~ua colaLomçiIo. que iSen
ta .1 mrtériil de qualquer eivn de sus
PCl(":O ('i..l d·:; .í.ntcl'êsse sccur.Ldarro e 
que c~)ioca o pi'o!:lema em t§rmes. Vl

sancl::J npenas ao SOé'1'guimento da P:'c
~.r .. (1ên~ia rrnsileil'a. colhclncs ci.~ge,~-

tõ~s que cOrsuts:anciamos a seguir, 
em clm,ud,.s que ela~oramos e a se
guir of2recCl10S à proFosição o:iginá
ria. 

E. com e,ssas m~0ifiv.~ções. que não 
altcam <'. subti!nc .. \ co projeto, pen-
82.1no:.: H12:'eccr êste, ..l. <.\~;l~r\'rt~f"o da 
CDlr..~.s.s:iO de Ju,st:ça . 

ÊS,e é o uos,o pnrecel'. salvo me
lhor juí:,;o desta DOuta Con:issão. 

Sala "Afrânio d8 Mello Franco '. em 
6 de sCLtmbl'o de 195'1, - RC/ymundo 
BTito, 

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

ADOTADC' AO PROJETO 
N,O 926-55 

Regula a pToflssão de Cerre! o
res de Seguros, 

O Congresso Nacional decreta: 

O,\.?ÍTULO I 

Do Cor;etor de Scgu,os e da sua 
Habilitacão Profissional 

Art. 1. o O ccrret~r de seguros, seja 
ueSSoa físico ou juríúica é o inter
mediário lcS'a:mente autorizado a an
gar;ar e ã promo'ver contratos de 
segUl'0, admitidos pela legisl6.çã-o vi
gente, entre as Seciedades de Segu
ros e o público em geral, 

Art, 2, o O exercício da profissão 
de corret.or de seguros depende da 
,prévia obtençüo d.o título de habili
tação. o qual será concedido SJ<eJo 
Departamento NaciOnal de Seguros 
Privadcs e Ca;)italização, n:s têr
mes desta lei. 

Pal':?grafo único. O núme:ro de cor
retolw; de segUI;) é ilimitado. 

Art. 3,0 O interessa.do na obten
ção do título. a que Ee refere: o arti
go anteri()l', o re~Ec~'erá n() Depar
tamel1~o Nac:onaJ de Sê[ n':5 Priva
dos e C:lpitaI.zação, indic:mdo o 
ramo de seguro ri que S2 pre:enda 
dedi~ar, provando d ü cument9JP-1ente: 

a) ser b:a,ileiro uu estrang'cir;) cem 
resid§r.cia permane:lte; 

b) estar c;uite cem o rervIço mili
tar, quando se tratar de brasUeil'o 
n:lto ou naturaliza cio; 

c) 118.0 haYe,' sido conGenndJ por 
Cl'irr..cs :1 qUe S'2 ~·cle:·'.\lE as Sc~ões 
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n. IH e IV do Capítulo VI do Titulo 
I; 03 capítulos I, n lII" IV, V, VI 
e VlI do Título I; o Capitulo V cio 
Timlo VI; Capítulos I, 11 e III do 
Tt.ulo VIII!; os Capítulos I. n, III e 
IV do Título X e o Capitulo I do 
Titulo Zl, pa'te e",)2C'~1. do Có;tgo 
Penai,; 

dl náo ser falido; 

e) ter ha,}ilLaçào técTIlco-",l'OÍÍSISi:O 
nal l'delt,ntes aOs ramos rec,ueridos. 

S L-~ .s~ L ... .:..tc:.l· d ç p;.;.,oSsca ju::.:i..ii..:!3 
de\'e d, u. requerente provar (;\:8 está 
o15':"'.I.~iza.da ~eglill0 c. as lei.q b.::::~silei
m:' ter se~e ne PU'S, e c;,U8 o5et;. di
rc~ i"o.res. ge!'zntes cu ad:n: llstl aacres 
Pl e2 ... 1cham as ccnà~ções dr-r.::Le artig::. 

,~ 2. o Sat_sfe,itGs lJ",lo rLq!.i.erente os 
r ... 11.S1'·uS dêste arl1~::;O ltJ.U ele dl
ré.to a. .medlata c,:.:,tenf',ão do dtulJ . 

AL, 4.° o cm;.)Jritncllto ti" exi
o';.. ~1C.H. d~l aLrea "e'-' do a~'~igo ante-
1'10;' pl,derá cOns;srü' na llJscl'vância 
c .!.r~)TC-~"8.{ta de qur lq l _ G,~ SI)Il'Ul~~-

_ c_r.c~i\,&e~: 

ri) s.:.. .• :v.r Ir';!. rJ.-::r,A;' de ti~:d anos 
('CP.1;) p.l·e·pc S G 1t: cc '~..i. etJ~' (te scgu
...'l nar:::. os ri.lll-..S reqll.e~·i.: .. ,; 

o) ha"er concluídc eUl'.) em esco 
12. t~Cl.l.C(, 'proL.s·;ional de Si:.;,;, Lll'OS, 

cf ,;.1 ;,::. Lconhecida; 

c) apre.len ar atest1.do de e;'ercí
ClO prcIísslcnal anteriur a esta lei, 
fOl'l1ec:do pelo Sindicato de classe. 

Art, 5, ° O cerl'etc!", S,,' pecsoa fl
sica 01' juríd:ca antes de e ltl'ar no 
e. cróc;o da p:'ofissfí '1 deverá inscre
ver se em rep,'u'ti; <o CCITh'etente 
p2.1"1, r:a~ amento C;o impil' to de in
l'.! T, as e p:' "fissões. 

E,rt. S.O Não roê' .::'1 1'" .. 'la:'-~e 
r.o,,:mente cOmo cerr::, ., 3"U' e C'..l]O 

tí,ulo de habilitaçáo Pl'o< E. ,. 'i] hou
ver sld" cassado, n, s t" r' ào 3,1'
ti"o 23 

A t. 7. o C título de ilat.li;;o,::;[i o de 
o"rretor cie seguros será expedido ]:.e10 
:J2:;C'1"~\1'1ellto Nadonal do SOR'urcs 
Pl'ivad?s e Cap·.t,:.jzaç~,J e '1Jubli~ado 
no "Diário O:icial" da RepÚJ:Jica. 

Art "O P 1 , ". e~a expediçáo do título 
de c:n2'tor à.e seguros eu de sua re
','?,11d8,'ao. ~e"á cObrado por verba o 
se .. J Cte Cr$ W:J,{;O (cem cruzeiros). 

./l.r~. 9,° O atestado a que se refere 
a almea "c' do a.rt. 4.°, será con
cedIdo na c8nform:dade das infül'-

m::<çê>es e documentos colhidos pela 
Dlretol'ia do Sindicato, e dêle deve
rão cüILStar os dados de identidade 
de, pretendente, bem como as indi
caçôes relaüvas ao temlPo de exercí
c:ü ncs div€1'8G3 ramcs de seguro e 
QS enl.:,r~.::: ..... s a (iUe tiver servidO. 

§ 1. o Da recusa do Sindicato em ' 
fürnecel' o atest,ado ac:ma referida, 
cabe r~cur.so, l1J:" prazo de 60 ãias, 
paTa c DcpD.l'Larn2'!lto Nacional de se
gU:!.~c,3 Pr~ vi.ldcs e C,:tpitalização . 

§ 0 u Os mo" \'os da recusa do 
p'8",.".d'i. quanj'" ::'c j'Ul1",a.:'em em 

L- ~u'cS que fü ?'en1 a honre. ó:v inLC
J.'t0:_(.V\.kV ter2.o Car::~tt,l' sigilcso e so-
lT ... ell,~e pOael'LQ b.: .. : ceJ.L.d,sadc3 a pe 
([,do de ,,,~CCi1' ,5 Vi1' CTQ..;m judicral 
(.,u 'nccl' u::.t·te l' ':'-_J.l.L;.).G8 () 00 uSp.3.2'ta
nlCl1i.:G l~,::~vlOj .. al ~'e SCg"Lll'OS PrivRdos 
í2 ..... ,.;.,.:)~·~,;.o.Ezaç1o. 

Al'L. ~"'>.' l\Ios .. r'l· {l ..... cs l,nce LitO 
!',cu';e:' ~,ndic~, cÓ o. resjJectiva CJ.
tegur .. "1 0"1 1 L~ Lgo!: ... U.S e ::':C;jl.·e,j dCi::>-

... .;, I.Ü:~l_0 _ C', I C v. (lL~ .. ,ú(,~\J '\ .:.....ndica:..o 
lG~l1..:, .. .1 .tL ...... Jo a.L!'·~s.. J, p:·c. B. 
Of.::1I:.- ___ I ........ (:. ... v ...,v. ~11 ... e:-:lpi~ ..... ·;a 
':;.:,,:6 ~ ... l.~ ... < l ,l !... .1.,' __ 1 ... ;,;..;;,;1::'.3 eX·61-

r....'-_ 1 .... 5 ,1 lç.l. .. 0 .... 

A_t. 11. 08 <: r~~.led,.LJ.:;, C.i.gar~iz", ... ·;~u 
ê r .. !.:. :-'.a;',;; ... .. ~':J r ,,'0 O L S C0':' 'etCl'-2.':l e 

I 'li J. t..abiLts.ucs n...-. 
-,-V.l.Ül~l 0..bSl:d H:,l, \,;'U111 ,,)5 .. te: c;.d,,'1~',"'on

liOS ê,Ss,.:.· c ... a S ÕUl'L .. t fl:d)~ .. .LI..açJ.o le

~a.;, (; v '(".1 ...... ~l.J 1111 V ... La ... .;' , nrofissJ.o-
11~,.1 Ch 1) G.J. L.L 1. "l..'a.i .. ~ ]g (101tCS àes-
'-,2 r v.l .I. .:1~Ü, i./ .o,epal' alnento N"a-
Ll ' 1 'r ~",O("lll' . , )1'1' ~Tqd" e " . v_ ..... ! ""-,,, "-"-"'0 \.l,,, 1: vu uS \/apl-
tl~",LZ2 ~',J .1.01"_1 OJç~:" 8/',.3 ,;.J.:.teresga'Íos 
~ S .. + .. ~ úlS ni.:!C'L ál'i{,~. 

_ U't, li.. v, S Lu.C:L~'S ~ ".:á0 puoli-
u l' S~ll.1( i·_ ... !l ... te, Tv "ü,.à ... J.D 01i-
L.:.,'j' ..... ,--:. U.l. ) (; TIv.s dJ3 .L...: ... J. .... '-"s, a 
12 .. , ~ ... t ••. ~ ~J..J.2n.e ;ltLal.z<.lcla dos 
1.:",: J.':L ~',..u c le llLl..livos pr-epostos ha
l'\.:. L.3.o.o..::.. 

Cl.l.Pl· ... ULO 11 

L vO: PI t.jJLS ,os aos cc/' reZOTes 
A" t. l.l, G COl'l'ewr de seguros PQ

dera Ler propCGOS de sua livre e,s
c(}lha bem coma deSIgnar, entre éles, _ 
" que o subGtitu,t nOs impedirr:.en
tos ou f<l.~tas. 

I :,rágl'"fo :mico. Os preposws se-
1'2.D registrJ.dos no Departamento Na
clOllal d, Seeuros Privados e Ca
pitaliz8.çâo, mediante requerimento dO 
cc::'etor e preenchimento d-cs l'equl-
sitJS exigidos pelo al.'t. 3.°. 

.. 

• 

• 
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CAPÍTULO III 

Dos direiliJs e devere.:: 

Art. 14. Só a COlT,otor de :;eguro 
(,., ,d...l!.l~llt;:) llaD .L.,~do nos têl'mes 
O:C~Ll \,.:.1. e que nOU.2.!..' ussinado a 
} 1 vp .. ;ta, àcverao S'~I p.:g<ls as cor
ret.~g·~ES admitida::: p,La cada moda
• lCIade de Ccii.lro, pe:.·s rc;;pectivas 
t l'ifr~s, inclusIVe em cas{) de aJus
\"".l:"h.:nto d~ p:-êmlGs. 

Pa!'a"r~.i.o único. Nos casos de al
.er.:çõ-ts de premios por êrro de cil
culo n~ proposta ou por ajustamen
tos n 'ga.n·os deverá o corrttor res
ti!,U: .• ciliercnç:, da cOl'l'etagelh. 

Art. 15. O CO!TctiJ:' devc-á ter v 
reg 5tro dev.úamente autenticado pelo 
Dep:,!'ta.11C1ho NaciGll:il de Seguros 
Pl'i"ddcS e C:tpltalizaçc:.o das propo:;
,as qll'~ enc:lImlllu1l' às &:ciedades de 
SCc.,Ul'CS, C'Jil1 to~cs o,:.; as.sen~~~lT..eIl
tos neccssál'los à f!ucidação C:lm
lJ!('ta do:; negócios em que intervier. 

Art. 16. Sempre que fôr exigIdo 
p(;lo D:.par~::mento N"ci{)nal de :::}C

guros Privadm, e Capltal.zação, e no 
pr •• zo por êliõ determ:nado, os correto
I es c prepGs, OS de, êi':'iO ex;bir os S~Ub 
rC;::lstl\:S bem C':lmo e:3 documentos 
nos qEais se baseiam cs lançamen
tos feitos. 

Art. 17. E' ved:.cto acs corre;:'J!'~ 

f aoó preposto!!. 

(;,) aceitarem cu e~:ercerem em
p-c;;as de pess::J3 jurídica de dirLitO 
jJ u ,; lic-c , i!:clus~ '1e de entidade pa-
1'a(s :1tal; 

l;) se:cm 1:6cios, administra'X·;·t"". 
procuradores, despacl1antes ou el1l
, 1 C .,L'.e" U2 o"pr".;:a de segul'o~. 

Parágré4!o único. O ilnpeàia:en~o 
v ... tV ' $~J ne'..:t~ al"tigc é ext(;n~ivo aD~ 
[0,lCS e dir~tsres dé cnll~~csa de cor~ 
... '- ~ ~Enl. 

C .. \PÍTULO IV 

Da aceitação dcs propostas- ele 
seguros 

- Art. 18. As sociedades de se6w'c3, 
PC!' suas matriz0s, fili:::i', .c,ucursa!l> 
a?ênc)[':J ou represontarltc8, s6 pOde
rao receber propostas de contrato de 
seguros: 

a) por intermédio de corretor de 
s~gW'os devidamente habilitado e ";n-
dicalizado; ~ 

b) diretamente dos proponentes ou 
seus legítimos repre:::entantes. 

Ar.. 19. Nos cases de [!ccitação d~ 
l;~'v.l.'\"'~~as I;f.!la fJl111a a que se rc-
1<;:'e a alm~.l "b" do a,·tígo an~el'icr, 
:" llTIport~!lCla IUI!.;,tualmente cobra
da t.i.~:llJ l~ ... (;G .. 1H"S.1~. calcl!l~C: at 
acc!da c.;rn . .1 i.~\, .i.1. l~spt:ctiva, re
\c.I.'I.'Lxá, -,IH lJllrt~s l..bua.:.~, acô Sln
d:<outcs dos Emp:·,;;.lCiOS em E:nprê
S:'L de Seguro 1:'1 i', udO . 

§ 1.0 D()~ tterços dsssa imponâncill 
destina! -se-5.o à criaçao de um F'Ull
d;> de AssiSLênc:'u ",::leial e Benefi
c~nte de seus Assoc,aQc,s e r2-sp"ctivall 
fan:ilias. 

~ 2." As lmprê~':s do seguros es
crhmar.5.o e"-Sas importâncias em li
v.o devidamente autent:cado pelo 
Departamemo N ,lcion:..l de SegUl'oa 
PrivndGs e Cal:,it aliz.lçfl/J. 

CAPÍTUl.O v 
Das p!?nalidades 

Art. ~O. Os corl' _ ~crcs de seguros) 
:nu'~penUentelll(,nt2 de r "sponsaOlil
oade picnal e ci,,11 em qti2 pO::SdlTI 111-
cerre:' no exercíc:o de suas funçõe. 
são passl\'cis das pe!lUS disciplínar-es 
de multa, suspH1sao e d2stltu:ção. 

fU't. 21. Incor:'c:'á na p<,na de mul
ta de Cr$ 500,OJ \quiJü'.en'üs cruz ... l
r,,:s) a C. S 1. OOO,Oü (hum mil cru
zSilos), e no dó):::o n..:. reinc:dêncía, 
o C0rret~r qu·z à2ixar de Cldl1p:'ir o 
Q.&j} . Sto nos artigos 16 e 17. 

Al't. 22. Inconerá em p2na de 
liusj}ensãü dU:3 funções, de ;)0 a 180 
Cas, c corretor que in1ringir us dis
pÜ\,;içõ,s des:a lc:, quando não fór 
cGwmada pEna ée úmita ou d2Sd" 
tllição, 

lUt, 23. Inc.orrerá em pena de 
Ú.:;êlcuiçtJ.o o cO:TetOl' que S01rer con
\"':e:::!~,çãO pC:l1al pJ!' rn·otivo d!:! ato 
i1:'a.lcado n.o exerCIda da pl'Of.~s:,o. 

Al't. 21. Ficam SUJeito., à n:u.tr 
o~rr~.:::,p:!1dente a 25' t. do pl'ê:rlic 

[lnU.lI d," r2spec.ivé! rpólice, e, ao 
l.õaro l~O ca.~o ele rcll1c.{:t)nc.a, as 
cl·f~prÊ,sas de seguro 8 co::r· .. ~ores que, 
'. ~T'E2;i·(d.::d{j o m ti~o 1. destR lei 
e as dispJs:ÇÕ2S da D~;: 'eto-lei nú
melO 2.C63, de 7 d tl1arço d~ 19·10, 
concedam, s:JiJ qualquer f~rma, val!
té!Z~!LS que il11portiOm no tratamento 
d(;.~j"ual d·os ~egurados. 

Art. 25. O processo para com:na
ção das penalidades previstos n "sta 
lei reger-se-á no que fôr aplicável, 
peles artigos 167, 163, 169, 170 e 171 
do Decre~c-l·8i n.o 2.063, d~ 7 de 
ma:'ço ae 19~O. 

q 
/' 
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CAr'ÍTULO VI 

Da Repartição Fiscalizadora 

A't. 26. Compete ao Departame:!1to 
Nac!c:" ' de Spr;'.i'·os Privados e Ca
pital J l''': '"l'- <;IS i n.1idades 
previstas IK ta lei e fazer cump!'iJ' as 
su '1S di~,:} ;siçóes. 

CAPÍTULO VII 

Disposições GeraIs 

Art. 27. Picam excluídas do regi
me e exir;ências d~s~a lei as sOcie
dades cooperativas de seguros de aci
demes do trabalho e tôdas aquelas 
que se d'ectiquem exclusivamente aO' 
agcnciaJr..ento de seguros de vida e 
C8lJitalização. 

CAPÍTULO VIII 

Disposições Trans!tórias 

Art. 28. Os COTl'€to','es já em ativi
dade de sua profissão quando da vi
gência desta lei, poderão continuar 
a exercê-Ia desde que apr€sentem ac 
Departamento Nacional de Segures 
Privados e Cap:talização seus reque
rimentos, acompanhados dos do
cumentos exigidos pelas alíneas "a", 
"e" e "d" do art. 3.°; "c", do art. 
4.°; e prova da observância do dis
posto no art. 5.°. 

Art 29. E-ta lei E'nt!'ará em vi
gOro na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário 

Sala "Afrânio de Melo F:'anco", em 
17 d·" outubro da 1957. - Nogueim 
da Gam,a. Presidente. - Raimundo 
Brito, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A ComL<:são de Constituição e Jus
tiça, em reuniÕ!'s de suas Turmas "B" 
realizadas em 19-9 e 17-10-57 e "A" 
realizada em 8-10-57, examinando o 
Projeto n." 926-56, opinou, na forma 
do parecer do Relator, pela sua cons
titucionalidade, e pela aprovação do 
substitutivo retn que consubstancia 
as emendas apresentadas pelos 82'S. 
Relator, Prado Kelly, Adaucto Car
doso, Milton Campos e Manuel Bar
buda. Estiveram presentes os senho
l'€S deputados Nogueira da Gama _ 
no exercício da presidência, Raymun
do Brito - Relator, Monteiro de Bar
res, Joaquim Duval, Teixeira Gueiros, 
Manuel Barbuda, eLoberto Leal, Ron-

~t~~ 926/1956 
137 

Caixa: 53 

d0r Pacl,~co, Prado Kelly, Djalma 
M:al'inho, Gurgel do Amaral, Adaucto 
C:Fd- SO, Martins Rodrig-U2S, Paulo 
Germano, Cicem Alves, Arino de Ma
tes, MiltQn Campos, Oswaldo Lima 
Pilho, S2,adas Viana, Ta"so Dutra, 
C"oacy de Oliveh''1 Get:l1'] ~.~~ura, 
Bias Fortes e Abguar Bastos. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 8 di' 
outubro de 1957. - Nogueira da Ga
ma - no ex·ercício da presidênci,a. 
Rayml/.lndo Brito - Relator. 

CO~IISSÃO DE FINANÇAS 
RELATÓRIO 

O presente projeto de lei de autoria 
do nobre Deputado Fernando F\>rl'a 'i, 
rf'gula '1 profissã o de corretores dE 
seguros. 

D:.stl'ibuidJ à douta Comisã::J de 
Constituição e Justiça nela receb?u 
diversas emendas e finalmente a mes
ma Comissão aprovou substitutivo ao 
projeto em o qual foram aque! '.s 
emendas incorporadas e onde se fi
xou as condicões nec2s.~á "ias ao exer
cício da pro·fissão, os deveres p os 
direitos dos corretores, s"us prep"stü 
à aceitação das propostas d·e se~uros, 
as penalidades e a fiscalizacãCJ da 
lei, além de disposições zerais e tra!'
sitórias. 

Cada uma dessas matérias, C'}!F
tituindo um capítulo do diploma le
gaI. é disciplinada de acôrdo com o 
alto critério jurídico e leITq 1 que sem
pre se faz sentir nos doutos p,'ol1un
ciamentos d'1quele órP.'ão tt'cnico e e~
pecífic~ para tant,o, nas tümos regi
mentais. 

Entretant.D, tôdRS e"sas normas ti
nicamente reQ·ulamentar·2s do exercí
éio da ol'ofi s.<5:0 de CO'T?tor de segu
ros, nenhuma ou qU:1se nenhuma r·e
percussã.o financeira tém, de manei
i'a a justificar o exame e o parecer 
da ilustrada OomissãJ de Finanças. 

E' opm verd~de que o art. 19 e" 
~~ V e 2.° regulam a aplicação da _ 
comisá'J I1:t hinótese do art. 18 e 
bem assim os arts. 20 usque 25 qu·e 
comínam penalidades aos infrator" " 
da lei ,inclusive penas de multa. 

Tais diBposições, entretam to, nãlÜ 
têm e n1io p-odem ter qualquer repel'
cu,são nos interêss-es do Tesouro PÚ
blico, uma vez qUe à primeira se 
destina aos Sindicatos de Corretores 
e de Empregados de Se.'l:uros e as 
últimas só indiretamente, por compe
tir ao Departamento Nacional de Se-

• 

• 

.. 
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guros Privodos e C~pit:\Lzaç3.o apli
cá-las, na forma d~ p~·8Ce.ss:> pr2';i3 t

J 
nos arts. 163 '2 seguintes do deC-'~,él
lei n.o 2.063. de 7 de março de 1910. 

PARECER 

Em face do expo.s!o, nr,da temos 
qUe 09'0r à aprovaçao do presente 
p roj-eto, nos tênnos em que o col:lCOU 
a douta comissão de Constituição e 
Justiça, tanto mais quanto não s.:, 
e_ncontroll nele matéria da cOIl1D2tên
cia desta comiss8Jo de Finançâs que 
a leve a se pronunciar especific:tlnen
te sôbre o mesmo. 
_ E' o parecer, 

Sala Rêgo Barros, em 7-11-1357. 
Chalbaud B iscaia - Rahtol'. 

A Ccn1~:'3SÜJ de Financas, crn sua 52 .3 

rlu!-"l.~~.C,l crdi::.'~fL:.:iu ,l'L.lllzada em 7-::'1 -
19~'? jJr:.-.~-e;1"~e,~ ü7 ;;~:;.ll. 1'25: Ce.sal' 
Fti.::L.'), ':;.~~l~~.:;~l'd( B:{'2 :a, h ... 'lsnr'" ~'lJn 
te:ll'.J, V(l.r::;~nCr::'l8.:; C,)·-t.L .tl.;.~XC;(1';3 Pi
tanga. últin'.:) d·e CaI\'alt~o, Lopo Coe-
111-0, Brc\.;a Filho, Silvio t~ans:ln, J06é 
Frat;clli , Raymundo P a dilha, opina, 
por unanim:clad2, peja aprovação do 
ProjdJ 926- 56, nos tênnos du subs
EtL',: \'0 cf2,'ecida pelo. c om!.são de 
Constituição e Justiça, de acôrd::> com 
o pD.recer da relator, Deputado 011al
bauei BiEcaia. 

Sab Régo Barros. em '1 - ll-,g')~'. -
Cesar Prieto - Pr·2sic~C?nt2. Chalbaucl 
BiscaifJ - Relator . 

Departam~~lto de I m pre n sa Nacional - Ri o d e Jane ir o - 1~57 

)1) 
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CÂMARA DOS DE.PUTADOS 

PROJETO 

N.O 926 -- 195G 

Regula a profissão de corretores de seguros 

mo Sl'. Fernando Ferrari) 

• 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

Do corretor de seguros e da sua ha
bilitação profissional 

Art. 1." O corretor de seguros, sl'ja 
pessoa fisica ou jurídica, é o inter
mediário legalmente autorizado a 
ângar'ar e a promover quaisquer con
tratos de seguro, admitidos pela le
gislação vigente, entre as Sélciedades 
de Seguros e o público em gerai. 

Art 2.° O exercicio da pTofissão 
de corretor de seguros depende da 
prévia obtenção do titulo de habili
tação. o qual será concedido pl'lo 
Departamento Nacional de Segures 
Privados e Capitalização, nos têrmos 
desta lei. 

Parágrafo único. O número de 
corretores de seguros é ilimitado. 

Art. 3.° Para obtenção do título 
~ a que se refere o artigo anterior, o 

candidato se dirigirá, por si ou bas
tante procurador, em requerlmenLo, 
ao mencionado Departamento, com 
indicação das modalidades de segu
ros a que se pretenda dedicar e a 
sede do seu escritório, provando do
cumentalmente: 

a) ser brasileiro ou estrangeiro com 
res!dência permanente; 

b) ser maior de dezoito (18) ancs 
~u menor emancipado; 

c) estar quite com o serviço mili
tar quando se tratar de brasileiro 
nato ou naturalizado; 

d) não haver sido condenado por 
crimes a que se referem <\5 Seções 
lI, lU e IV do Capítulo VI do Ti
tulo I; os Capítulos I, lI, IH IV, V, 
VI e VII do Título I; o Capitule V 
do Título VI; Capítulos 1. I1 e ITr 
do Título VIII: os Capítulos I, n, 
nI e IV do Título X e o Capítulo r 
do Título XI do Código Pen'll; 

e) não ser falido classificado frau
dulento nem culposo; 

f) ter habilitação técnico-profissio
nal referente aos ramos ou mcdali
dades requeridas. 

Parágrafo único. Se se tratar de 
pessoa jurídica deverá a requerente 
provar que está organizàda sé'gundo 
as leis brasileiras, ter sede no pais, 
e, que seus diretores, gerentes ou 
administradores, preencham as con
dições dêste artigo. 

Art. 4.° A prova exigida pela alí
nea t do artigo anterior pO!1l'rá ser 
feita indistintamente por qualquer 
uma das seguintes: 

a) servir há mais de dois (21 anos 
como preposto de corretor de seguros 
para os ramos ou modalídade~ reque
ridas; 

D) oonclusão de curso em escola 
técnico-profissional de seguros, oficial 
ou reoonhecida; 

..... 

\ 
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C) atestado de habilitação forne
cido pelo Sindicato lia classe. 

Art. 5. c O corretor, seja pessoa 
física ou Jurídica, antes de entrar no 
.exercício da profIssão deverá: 

a) inscrever-se em repartição com
péLente para pagamento do imps'co de 
industl'ill,s e proussoes; 

b) prestar em moeda corrente, ou 
em títulUs da u,vwa pública, compu
tados pelo seu valor nominal, fiança 
o.'e ClUCO mil cruzeiros; 

C) e3~ar quitc com o imposto sin
dical. 

Art 6. o A fiança a qUe se refere 
o artigo anterior será depositada no 
Tesouro Nacional ou suas Delegacias 
Fiscais, ou em Caixa Econômica Fe
deral, de acôrdo com a legislação 
vigente, e garantirá, precipuamente, 
as responsabIlidades deoorrentes do 
exercício da função. 

Par~grafo único Em caso de redu
ção da importãncia u'a fiança pelo 
í'alO cio I:.agamento de multa ou de 
qu:tlquer outra cuisa, será notificado 
o c'U rretor para que a reintegre no 
plaw improrrogável de oito (8) cilas, 
sob pena de suspensão do exercício 
das funções. 

Art. 'I. o Não poderá habilitar-se 
novament e como cUlTetor, aquêle cUjo 
titulo de habilitação profissional hou
ver sido cassaúo, nos têrmos do àr
tigo 17. 

lU'L. 8. o O título de habilitação 
de corre 'cor de seguros consistira em 
anotaç" Q .i.eh .. P"lO l.A~ !Jan.tl11ento Na
cion al de SegUl"{)ci e Capitallzaçao na 
carteira profissional do requerente, 
expedida pelo Mimstério do Trabalho 
Indústna e Comércio. 

A.rt. 9. o Pela expedição dos tltu
los de habilitação de corretor c.e se
guro;;, ou de sua revalidação, será 
cobrado por verba o sêlo de Cr$ 50,00 
(cinquenta cruzeiros). 

Art. 10. O atestado a que se refere 
a c'\lll' ea "c" do art120 4." será con
c' dic:o oom bas e em~ inionnaçbes e 
U:oc ilmentos colhidos pela diretoria 
do ..!mdica ~o, sobre a capacidade e 
idoneldade profISSionais do preten
dent~ a habIlitação, e mencionada 
sua uacionallOade, idac.e, estado ci
vll, profissão residência, número e 
data da carteIra de identidade tempo 
de at,i vldadt nos c.lversos ramos de 
segUl'? e designação das respecavas 
eIllJpresas seguradoras. 

Art. 11 Nos municípios onde não 
houver smdicato da respectlva ca
tegoria, ou delegaCIas e seçõe.s desses 
smdlCatos, ou quando o sinc.icato re
cusar o reh~ndo atestado, poderá 9 
mesmo ser tOl'necido pOl empresa se
gUl'auora, COIll as mdlCaçôes eXIgidas 
no artIgo an ~enor . • 

§ 1." Os sindicatos, a que alude 
este leI, organizarão e manterão re
gistro dos corretores e respectivos -
prepostos, habilltados na forma c.es~á 
lei, com os assentamentos essenciais 
sôbrr a habilitação legal e o "curri- • 
culum vitae" profiSSional de cada 
um. Para os efeitos deste parágrafo: 
o Departamento NaclOnal de Seguros 
Pl'ivados e Capltalização fornecerá t 
aos interessados os dados necessários. 

§ 2. u Os motIVOS de reCUSa do ates
tado, quando se funaarem em ra
zôes qu.; afetam a honra do interes
sado, terão caráter sigiloso e somen-, 
te j>oderão ser certIficados para ter
ceIro" mediante ordem JUdlcial, Ou a; 

requisição do Departamento Nacional 
de Seguros e Capitalização. 

Art. 12 Os sindicatos tarão publi
car semestralmente, no Diário Oficial .... 
da União e nos uos EStados, a rela
Çào deVIdamente atualizada dos COl:
retores t respectivos prepostos habl-
litados. -

CAPITULO II 

Dos prepostos dos cOrretores 

Art. 13. O corretor de seguros po
derá ter UlÍJ preposto, de SUa li vre 
escolha, que será seu subStituto , le
gal nos impedimentos ou faltas. 

§ l:J Os prepostos serão regi8tra
dos no Departamento Nacional de Se
guros Privauos e Capitalização, me
diante requerimento do corretor e in
teressadú e, preenchimento dos re
quisi tos exigidos p,elo art. 3 . o • 

§ 2. o Os prepostos poderão rece
ber remuneração na base de salário _ 
fixo ou de comissão. 

• • 
§ 3. o Os prepostos Só poderão re- . 

querer título de habilitação ao cargo 
de corretor depOis de Q'ois anos de 
exercicio, rehovando á prova dos re
quisi'cor; eXIgidos nas alneas "d" e "e" 
do artigo 3. o • 

§ 4. o Os prepcstos funcionarão sob 
responsabilidade exclusiva' do respec
tivo corretor, cuja fiança responde
r~ tambén: pelos seus atos, li perde
rao automatIcamente o registro, 
quanuo forem dispensados. 

• 

, 
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OAPITULO m 

Do~ direitos e dos deveres 

Art. 14 Só aos corretores de segu
ros C0Vi C''1r-er'',e '1.n~i~·tr ~'os '10--: têr
mt.~ C,2',:\... .. ·:.:'~.;,:,c ... , ".lu.;::! ~lV.2.:·C._l a.s-
smado a pror;osta, deverão ser pagas 
pelas emprêsas seguradoras as corre
tagens admitinas para cada modali
dade de seguro, pelas respectivas ta
tifas, inclusive sbre ajustamentos 
de prêmios. 

• Parágrafo único. Nos casos clJ al
terações de prêmios por êrro de cál
éulo na proposta ou por ajustamen
tos negativos, deverão os corretores 

• restituir a diferença da corretagem. 
Art. 15. O corretor devera ter o re

gistro devidamente auttenticado pelo 
DepartanHmto Nacional de Seguros 
privados e Capitalização, as propos
tas que encaminhar às Sociedades 
de seguros, com todos os assentamen
tos nece:ssários à elucidação comple
ta dos negócios que intervier. 

Art. 16. Sempre que forem exigi
dos pelo eDpartamento Nacional de ' 

- ... Seguros Privados e Capitalização os 
seus registros e documentos sõbre 
que se baseiam seus lançamentos, de
verá o corretor exibi-los no prazo 
que lhe fôr determinado. 

Art. 17. E ' vedado aos corretores 
de' seguros e seus prepostos 

a) pertencer a qualquer órgão ad
ministrativo em sociedade de segu
ros; 

b) exercer qualquer emprêgo, oficio 
ou função de natureza pública, ou 
em órgão paraestatal; 

c) efetuar seguros de estabeleci
mentos comerciais ou industriais nos 
quais tenham interêsses ou partici
pação, quer como sócio procurador, 
despachante, contador ou empregado. 
• 

Parágrafo único. Ficam os corre
tores de seguros que já exercem a 

· profi:ssão à data da publicação desta 
lei, excluídos da exigência constante 
da letra a) do presente artigo, desde 
que provem documentadamente ha-

_ verem dado ciência de sua situação 
funcional ao órgão da classe. 

CAPíTULO IV 

DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE' CONTRATO 
DE SEGUROS 

Art, 18. As sociedades de seguros, 
por suas matrizes, filiais, sucursais, 
agências ou repres-entantes, só pode-

• c' 'eceber propostas de contratos de-
fjr.f)·' tX)S· 

· : ':- p;r intermédio 
· :...,ros devidamente 
sindicaliza do; 

de corretor de 
habilitado E!' 

~,) (- ire l '-:~: r n' ''"l -~O':' l' jp:-r en + .... S :1U 

seUs Jeghill10S reVl'e::;ellLantes. 
Art. 19. Nos casos de aceitação de 

contratos pela forma a que se refere 
a alínea "b" do artigo anterior, a 
importância das respectivas comissões, 
calculadas de acôrdo com as tarifas, 
reverterão em partes iguais aos sin- . 
"'~~'')s dos Corretores de Seguros e 
I...~ Capitalização e aos Sindicat<ls dos 
Empregados em Emprêsas de Segu
ros Privados e de Capitalização e des
tinar-se-ão, especialmente, dois ter
ços à criação de um fundo de assis
tência social e beneficente de seus 
c"sscc:ad0s e respectivas f8nlí1ias. 

Parágl aIo único. As emprêsas de 
seguros escriturarão e:ssas importân
cias em livro devidamente autenti
cado pelo Departamento Nacional de 
Seguros Privados e Capitalização. 

CAPíTULO V 

DAS PENALIDADES 

Art, 20, Os corretores de seguros, 
independentemente de responsabili
dade penal e civil em que po:ssam in
correr no enrclcio de suas funções, 
são passíveis das penas disciplinares 
de multa, suspensão e destituição. 

Art. 21. Incorrerâ na .pena de mul
ta de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzei
ros) a Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros)" 
e no dõbro na reincidência, o corre
tor que deixar de cumprir o dispos
to nos artigos 11 e 12. 

Art. 22. Incorrerá na pena de sus
pensão de funções, por 30 dias a seis 
meses, conforme' a gravidade da fal
ta, o corretor que infringu' disposi
ções desta lei ou outros dispositivos 
legais reguladores de sua profissão, 
para os quais não fôr cominada pela 
de multa ou destituição. 

Art. 23. Incorrerá na pena de des-' 
tituição do cargo: 

1 - O corretor que sofrer condena
ção penal a prisão por mais de dois 
anos. 

2 - O corretor que reincidir com 
circunstâncias agravantes, na pena dE!' 
multa e de suspensão. 

Art. 24. Ficam sujeitos à multa 
correspondente a 25% do prêmio 

anual da rêsp~ctiva apólice, e, ao dô-
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bro no caso de reincidência, as em
prêsas de seguro e corretores que, 
transgredindo o artigo 14 e as dis
posições do Decreto-lei n,o 2,063, de 
7 de março de 1940, concedam sob 
qualquer forma vantagens que im
portem no 'tratamento desigual dos 
segurados, 

Art, 25, O processo para cominação 
das penalidades previstas nesta lei 
reger-se-á, no que fôr aplicável, pelos 
artigos 167, 168, 169, 170 e 171 do 
Decreto-lei n,o 2.063, de 7 de março 
de 1940. 

CAPíTULO VI 

DA REPARTIÇÃO FISCALIZADORA 

Art. 26. Compete ao Departamen
to Nacional de Seguros Privados e 
Capitalização aplicar as penalidades 
previstas neste decreto e fazer cum
prir as determinações do mesmo. 

CAPíTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 27. A fiança estabelecida no 
art. 5.0 , alínea "b", não limita o di
reito da emprêsa seguradora de exi
gir, de acôrdo com suas normas ad
ministrativas, garantia da responsa
bilidade do corretor pelas operações 
que lhe forem confiadas. 

Art. 28. Ficam excluidas do regi
me e exigências desta lei as socie
dades cooperativas de seguros de aci
dentes do trabalho e todos aquêlos 
que se dediquem exclusivamente ao 
agenciamento de seguros de vida e 
de capitalizasão, 

Art. 29. Fica criada a taxa de 
Cr$ 1,00 (um cruzeiro) por emissão 
de apólice de seguros, e revrtida em 
favor do Sindicato dos Corretores de 
Seguros e Capitalização, onde os hou
ver, e destinar-se-á a fazer frente às 
despesas gerais dos mesmos e ao fun
do de beneficência a que se refere o 
art. 19. 

§ 1.0 Esta taxa será cobrada dos 
segurados e arrecadada pelas em
prêsas de seguros, nos emolumentos, 
sob o título de "Previdência dos Cor
retores", devendo a mesma ser reco
lhida aos respectivos Sindicatos tri
mestralmente . 

§ 2,0 As Emprêsas de Segw'os es
<:riturarão em livro próprio as apóli
.ces emitidas, onde deverá, obrigaoo-

riam ente, constar mensalmente o vis
to do Presidente do Sindicato inters
sado oU de seu representante. 

CAPíTULO VII 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS • 
Art. 30. As pessoas q1Je já venham 

empregando atividades em angaria
ção de segw'os, obterão o título de • 
habilitação ao exercicio da profissãa
de corretor de segw'os, desde que, 
dentro de seis meses da data da pu
blicação desta lei, apresentem ao De
partamento Nacional de Seguros Pri- ' 
vados e Capitalização seus requeri
mentos, acompanhados dos documen
tos exigidos pelas alineas "a"" "c" , 
"d" do artigo 3.0 , "c" do art. 4.0 e 
"a" do art. 5. 0 desta lei, observa-
do o disposto nos artigos 10 e 11, 

Parágrafo único. No primeiro pe
ríodo de seis meses, subseqüentes ao 
início da vigência desta lei, a prova 
de habilitação prevista na alínea "f" 
do artigo 3,0 será feita por atestado 
do respedivo corretor, 

Art. 31. A presente lei entrará em 
vigor da data de sua publicação. 

Art. 32. Revogam -se as disposições 
em contrário. - Attilio Vivacqua. 

Justif icação: 

A Constituição, em seu artigo ;4.1, 
inciso 15, dispõe: "é livre o exerClCIO 
de qualquer profissão, observada~ as 
condições de capacidade que a lei es
tabelecer". Assim, ao lado da regu
lamentação do exerpicio d~ p~o!is
sões liberais, subordmadas a eXlgen
cia de diploma (art. 161 da Consti
tuição Federal), a lei ordinária, es
pecialmente a legislação trabalhista, 
atenta a evolução econômica e aos 
interêsses sociais , submete à disci- . 
pUna especial determinadas ativida
des. Entre essas atividades, sem dú
vida avultam crescentemente as de -
seto; seguristico, qual a profissão de 
corretores de seguros que, entre nós,· 
constituem, na sua maioria, trabalha
dores autônomos, segundo já fixaram 
a jurisprudência e a doutrina (Antero 
de Carvalho, o Corretor de Seguros 
e o Agente de Capitalização no I?i
reito do Trabalho, ps. 1.533 segum
tes: - Direito de Trabalho Interp~
tado, páginas 54 a 60). Aos demaIS 
compete a União fiscalizar as opera
ções de capitalização e seguro (Ar
tigo 5.0 , IX). 

• • 

, 
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o projeto acima propõe a regula
rização da profissão dêsses correto
res, com exclusão dos que se dedi
cam ao agenciamento de seguros de 
vida e capitalização, dada a nature
za e [o!lrticularidade dessa mediação, 

• cujo E'xerciClo não oferece por isto 
condições que acc71selham atualmente 
essa regulamentação, dentro de um 
standard legal comum. O projeto li-

_ mita, destarte, prudentemente, em 
/leu âmbito e objetivo, como, aliás, 
se verificou no campo do direito co-

• mercial, com referência à regulamen
tação da profissão de corretores de 
rfavios, de mercadorias e de fundos 
pUblicos, a qual se estenderá, pro
gressivamente, a outras atividades de 

• corretagem. 
E' inspirado no desejo de proteger 

não só os verdadeiros profissionais 
ccmo, sobretudo, as três partes en
volvidas na relação do seguro: o se
gurado, o segurador e o Estado. Com 
efeito, o sef,'urado, como é evidente, 
em vez de ficar sujeito às possiveis 
ignorâncias ou espertezas de um in
termediário sem escrupulos, terá a 
servi-lo uma pessoa cuja idoneidade 
é presumida nos tê!'mos da lei. O Se-

~ gurador beneficiar-se-á ao receber os 
seguros de profissionais conscientes, 
cuja função de aproximador de partes 
autônomo é justamente encontrar a 

_ fórmula de negociação ideal para as 
duas partes - segurador e segurado 
- escoimando os contratos das emis
sões, dúvidas ou reticências que tan
tas demandas têm provocado. Final
mente, com a medida lucrará, ainda, 
a Fazenda Pública, na percepção de 
impostos, espeCialmente, na melhor 
fiscalização do Impôsto de Renda pa
go sôbre as comissões. 

Já é tempo, pois, de cuidar-se de 
proteção de tão grandes interêsses 
prejudicados pelo regime de improvi
sação e aventuras que, nesse terreno, 
por vêzes impera. E' notória a exis
tência de inúmeros contratos de se-

. guros em que o intermediário, despi
do de qualquer conhecimento técnico, 

_ n as servido pelas simpatias e conve
niências do segurado se torne causa
dor, na liquÍdação do sinistro de sé-

-rias controvérsias, que sacrificam ou 
mesmo, anulam a função do segu
ro, como alemento de restauração, is
so, aliás, já compreenderam diversas 
legislações estrangeiras, que fizeram 
de há muito a regulamentação da pro-

• • fissão em aprêço. 

Ressalte-se, para concluir, que não 
pretende o projeto estabelecer classe 

privilegiada ou fechada, eis que o 
parágrafo único do art. 2.0 declara: 
"O número de corretores de seguro o 
ilimitado". Pretende-se, apenas, ga
rantir a seleção e amparo de uma 
categoria de profissionais e resguar
dar os interêsses de terceiros, exigin
do-se. nos têrmos da norma cons
titucional, capaCidade e responsabi
lidade à altura de sua missão, sem 
impermeabilizar determinada profis
são aquantos apre/lentem as condi
ções de habilitação e moralidade pre
vista no projeto . 

Finalmente, o projeto procurou 
atender à.s situações existentes, sal
vaguardando-as nas Di s P o s i ç õ e s 
Transitórias. - Attilio Vivacqua. 

LEGISLAÇAO CITADA 
DECRETO-LEI N. o 2.063 - DE 7 DE 

MA'tÇO DE 1940 

Art. 163. Inciso 15 - As que con
cederem comissões ou vantagens a 
segurados, em desacôrdo com as leis 
e regUlamentos, ou infringirem as 
tarifas, a multa de Cr$ 5.OC·O,OO (cin
co mil cruzeiros) ou do dObro das 
comissões ou vantagens concedidas 
ou da diferença do prêmio, se êste 
dObro for superior àquela importân
cia, elevada, nas reincidências, a pe
nalidade ao dObro ou, sendo cassada 
·a autorização, se revelarem, pela re
petição, o intuito de não cumpnr o 
estatuído. 

Art. 167. As infrações serão veri
ficadas e punidas mediante processo 
allministrativo, que terá por base o 
auto, a representf'ção, o relatórIO, a 
denúncia ou outro qualquer meio há
bil, impossibilitando os fatos irregu
lares e pedindo a aplIcação de pe
nalidade, que devt"rá ser indicada. 

Art. 168. Os processos inIciados 
como prescreve o artigo anterior se
rão presentes, na circunscrição em 
que houver incorrido a infração, ao 
Inspetor do Departamento Nacional 
de Seguros Privados e Capitalização, 
qUe mandará intimar o denunciado 
a alegar, em prazo nunca infeoir a 
c;uinze dias, o que entender a bem 
de seus direitos, sob pena de revelia, 
ou sulJmcterá o caso à apreciação 
do Diretor do Departamento, se en
tender que a denúncia não satisfaz 
às condições do artigo anterior. 

§ 1. u A intimação para a defesa 
será feita na pessoa do infrator e, 
quando se tratar de pessoa jur1dica, 

1, 
,/ 
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na. do Diretor ou representa.nte legal, 
devendo-se na ausência de qualquer 
d~les, fazer a intimaçâ<J por edital, 
com o praw de quinze dias, publi
cado no Diário Oficial. 

§ 2. o Decorrido o praZo() determi
nado neste artigo e nã<J compare
cendo a parte intí:nada, subirá o pro
cesso a julgamento, depois de certi
ficada a "evelia. 

Art. 169. Recebida a defesa, à 
qual todos os meios serâ<J facultados, 
terão vist.a do processo c denuncian
te da infração e o fiscal a quem 
esteja afeta a fiscalização da socie
dade denunciada, ou que foi desig~ 
nado para êste efeito. Se qualquer 
dêstes aprerentar novos documentos, 
(.teles terá vista a denunciada. 

§ 1. o Quando o denunciante for 
um particular e nada disser no pra
zo de dez dias sôbre a defesa, o 
processo prosseguirá, nos seus têr
mos ulteriore.:;. 

§ 2. o Subindo o processo a julga
mento. da autoridade competente do 
Departamento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização, poderá êste 
determinar as diligêl cias qUe jul
gar necessárias e, satisfeitas estas, 
proferirá sua decisão, impondo pe
nalidade em qUe tiver incorrido o 
contraventor ou julgando improce
dente o auto de denúncia. 

§ 3. o De. decisâ<J a <1ue o parágra
fo anterior alude, será intimada a 
parte, na forma do artigo anterior. 

Art. 170 . Das decisões do Depar
tamento Nacional de Seguros Priva
dos e Capitalizaçâ<J sôbre a matéria 

dêste Capítulo cabe recurso volun
tário ou "ex-officio" para o Minis
tério do Trabalho, Indústria e Co
mércio, 

§ 1. o O recurso voluntário será in
terposto dentro do prazo de quinze. 
dias, contados da data da intimação • 
do desp:::cho à parte interessada. 

§ 2. o O recurso "ex-officio", será 
interposto pelo Diretor Geral do De
partamento Nacional de Seguros Pri-- -
vados e CapItalização, no próprio ato 
que julgar proceder.tI:> a infração, 

Art. 171. Perempto ou julgado im- ,. 
pro:iente o recurso, o infrator será· 
intimado, pelo modo prevista nos ar
tigos anteriores, a dar cumprimento, 
r.o praz<J improrrogável de oito dias, 9 

a decisão passada em julgado e, se 
não o fizer, o Departamento Nacio
nal de Seguros Privados e Capitali
zação providenciará, sem demora, no 
sentido de tornar efetiva a pena im
posta, solicitando' às r 'partições com·· 
petentes seja deduzida no depósito 
de garantia inicial. importância da 
multa. NestT caro, () depósito será. 
inte!;Talizado nos têrmos e pela for
ma determinada neste decreto-lei. 

No ta: ~te Projeto ê suas jus- ~ 
tificação são cópia al'têntica à pro
posição apresentada no Senado pelo 
eminente Senador Attilio Vivacqua, 
er' 195:' e ali paralisado até hoje. 

Com esta iniciativa, convido a Câ
mara a estudar questão de alto in
Ii":'êsse para uma digna e numerosa 
classe de trabalhadores ainda não 
amparados por lei espeCial. - Fer
nando Ferrari. 

t 
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Substitua-se o art. 82 pelo seguinte: 

Art. 8º. O título de habilitação de corretor de se

guros será expedido pelo Departamento Nacional de Seguros Pri -
vados e Capitalização, publioado no "Diário Oficial" e num jor -
nal de -grande circulaçao. ~ 
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EMENDA o 

PR 

S " , uprima-se o art. 19 e respectivo paragrafo unico. 

JUti 'l'IFICAQÃO 

1 - ~stabelece o que no caso do contrato -de seguro vir a ser celebrado sem a mediaçao do corretor, ou seja,me -
diante peoposta direta do interessado ao segurador, ainda neste hipó -, Ao. .., ~ 

tese sera por este dev1da a comissao, que a pagara, em partes iguais, 

aos Sindica tos d os Cor r etores de ~eguros e aos Sindicatos dos Empre-
A ~ 

gados de Empresas de Seguros Privados e de Capitalizaçao, destinando 
, ... A 

-se, especia lmente, dois terços a criaçao de um fundo de assistencia 
social e bene f iciente de seus as s ociados e respectivas f amilias • - . , , 

2 - A comissao, denom1nada tambem corr etagem, e a remunera-
N' ., ~ çao a que faz jus o corretor pelo seu trabalho na conclusao do nego-

, , • Ao 

cio • .b,; somente e dev 1da, vale acentuar, quando o acordo de vonta de s 
• , . 

das partes, qme e jur1dicamente o que se entende por 

sulta da mediação do corretor. fste é o entendimento 

sim como da jurisprudência dos tribunais. 
, 

A proposito escreve Paulo Carneiro Maia: 

.., 
conclusao, re -
da doutrina, as-

, 
"Clara esta que a meta do mediador, como finalidade e 
objetiv2 precipuo, é o resultado do n~gócio, a sua 
conclusao, vinculando as parte~ que procurou aproxi
mar. Logo, o mediador faz jús a comissão avençada , 
quando o negócio fica concluido ante o entendimento 
dasq~artes li ~ (A Remuneração do Corr etor, in Revista 
dos l'ribunais, vol. 153, pg. 15)" . 

----------::N;o~mesmo sentido é a lição de CarvaJho de Mendonça: 

~~J/ I'A conclusão do negócio é, pois, indispensável para 
~ que o corretor possa exigir a corretagem" (Tratado 

de Direito Comercial, vol. 11, pg. 370).u 
-~---'------~E~, -entre outras, merece ser citada a seguinte decisão do 

Tribunal Justiça de s ão Paulo: 

--

nA remuneração só é devida pelo gegó~io e;Çetivamente 
realizado pelo corretor. A funçao deste e de aprox1 
mar .as parte s, mas, evidentemente, para um resulta
do positivo, ou seja a conclusão do negócio li 

- (Re-
_--~-- sta Forense, vol. 1~9, pg. 36)." 

3 - A SS im 
, ... "" sendo, isto e, se a comissao so e devida pelo ne-

, 
gocio efetivamente 

,.. 
concluido em vir·tude dO trabalho do corretor, nao 

__ o _' -L-~ _ __ -.';:: -t ...... , __ o 

. , 
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ha como, em face dos principios de direito e da propria logica, se 

-tornar devida a comissão em um contrato para cuja celebração não 

contribuiu o corretor, por isso que entabolado e concluido direta -

mente entre as partes contratantes. 

4 - Nestas condições, obrigar-se o &egurador a pagar comis 
.., 

sao nos contratos de 
-oi 

seguro celebrados sem a mediaçao do corretor -

constitue um absurdo jurídico, que se traduz em ser alguém obrigado 

a remunerar um serviço que não lhe foi prestado, o que importa, sem 

dúvida, em um desfalque injusto do seu patrimônio. 
Ao 5 - A finalidade especial desse injusto encargo que se pr~ 

tende atribuir ao segurador, qual seja a criação de um fundo de as

sistência social, não 9 justifica, até porque , além do mais , infri~ 

ge o principio consagrado pelo art. 157, nº XVI, da Oonstituição F~ 

deral, segundo o qual a previdência social será feita mediante a 

contribuição, em conjunto, da União , do empregador e do empregado • 

. S'-h~ . 
------:::,. 
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q SUbstitua-se o art. 5Q pelo seguinte: 

" 
, " 

. ' ''Art. 5Q O corre t or seja pessoa física ou 
jurídica, antes de entrar no exercício da .... , 
proflssao devera : 

a) . prestar em moeda corrente, ou em ti 
" . tulõs da divida publica, fiança no valor 

de Cr$ 10.000,00; 
... 

b) estar quite com o imposto sindical" • 
../ , -

JUSTIFICA ÃO 

... 
Permitimo-nos sugerir a substituiçao do art • ... 5º pelo que propomos a cima, por nos parecer que nao d~ 

ve a lei federal referir-se a impostos privativos do 
Estado ou do Município. Ao mesmo tempo elevamos a fi
ança proposta que era de Cr$ 5.000,00 para Cr$ 10.000,00. -----.:...--rcito 

Sala das Sessões, em 3 de d818.kl~ de 19~ 

... .._-
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EMENDA ~e PROJETO Nº 926-A/1956 

Ao art . 3º, letra ~ -
Onde se diz: 

e) Não ser falido classificado fraudulento nem cul
..---- poso 

Leia - se: 
e) não ser falido quer fraudulenta ou culposamente . 

. ~ )-vL~ 
Sala das Sessões, em ~ de deLe~FQ de 19~ 

- - -~~------
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Prejete n. 926, de 1956 

Emenda 

Inclua-se .e Capitule das "Dlspeslçe;s Gerais tf de prejete (eu de li bs
tItutIve da Cem1ssãe de Constltuiçãe e Justiça : 

. Art. 

/.S prep 

Nes munI IpIes de pepulaçãe lnferler a duzentes mil habitantes, 
stas de eentrate de segure centInu~~ 

~ , a enoaminhadas as mpresas 
seguraderas p r cerr ter de segures ~ p r qualqu r cidadãe, inditerente-
•• nt , mantId regIme de lIvre eencerrência n mediaçãe de eentrate de 

'I segure em vigor na data da publicaçãe d sta Lei. 

• 

, 

--I 
• 

'. 

. -
• • 

" ... Paragrate uniee - A cemiss 8S devidas pel. ~~~~~~,ediaçae de em1ciliada centrate de segure de pessea fisica eu jurídica nes JnUnicipi 'l' 
a que se refere este artIge e neles agenoiadas e assinadas, c ntinuarãe 
tambem a ser pagas a IntermediÁrie da prepesta, seja erret r habilitade ... eu nae. 

.:3 
Sala das Ses~ies, e$ .. de 

r 4 1.4, 
jmAlz-. d 

Oliveira Britt. 

... ,yolHltÇae 

-- '--
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A' regulamentação que o Projeto estabelece para o exercí-

cio da profissão de corretor de seguro contém exigências que 'não se 

" ajustam a realidade brasileira, muito diversa do ideal em que se ins -
pira o autor da proposição . 

nêsse conflito ,entre a lei e a realidade sômente poderá 
, ; . . , , .. " ' . resultar, como e obv1o, o preJu1zo do propr1o 1nteresse pub11co, po~ 

que em decorrência sobrevirá, inegàvelmente, verdadeira -estagnaçao 

-das operaçoes de seguros. 
"'" 

A evolução profissional se processa, sem dúvida, por et~ 

pas. Em tôda parte não tem sido de outra forma, pois é lógico que o 

aperfeiçoamento dos contingentes humanos de 4eterminada atividade 

profissional não pode realizar-se de uma assentada, abruptamente . 

O Projeto em referência, no entanto, pretende suplantar 
• 

a evolução natural e sistemática da -prática da mediação do seguro no 

Pais, impondo ao profissional a satisfaç~ de eXigências que, na ab

soluta maioria dos municípios brasileiros , de modo geral os angaria

dores de seguros hoje militantes não se encontram em condições de 

atender. 

A instituição do seguro conta, no País, com um quadro de 

mediadores a altura das necessidades inerentes ao meio nacional . Te 
" ela progredido - e progredido consideravelmente- com a ajuda e o 

trabalho eficiente dêsses profissionais. Mas o Projeto, desatento às 
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peculiaridades dessa categoria profissional, cogita da aplicaçao de 

normas inteiramente divorciadas da natureza especial dessa ativida-

de. 
. .... 

Já se disse, com absoluta verdade, que ~o Brasil é um 

verdadeiro mosaico, em cuja composição entram os mais variados mati -
zes. No campo particular da mediação do seguro o conceito também 

, 
e 

N 

absolutamente veraz. Nao se poderia de forma alguma elaborar uma re -
gulamentação perfeitamente ajustada às numerOSas diversidades exis

tentes na prática, e que tanto diferenciam os municipios brasilei -

ros. 
N 

Por essa razao apresentamos esta Emenda, com o objetivo 

de limitar a aplicação do regulamento previsto no Projeto aos muni

c{pios de população superior a duzentos mil habitantes. 

Não há dúvida de que o critério demográfico é, na maté

ria, o mais indicado e aconselhado. O conhecimento do indice popul~ 
,., 

cional permite avaliar as possibilidades que, no setor economico c~ 
,. 

mo em todos os demais, tenha determinada comunidade. A analise dem~ 

gráfica permite, de certo, a sintese do desenvolvimento alcançado 

por qualquer sociedade humana. 

No Brasil é indiscutível que os munic{pios de população 
,., -inferior a duzentos mil habitantes ainda nao oferecem condiçoes pa-

ra uma expansão di atividade seguradora, nos moldes da que seria n! 

cessário para a existência, na mediação do seguro, de um n!vel pro

fissional guihdado às alturas impo~as pelo Projeto. 

Se adotássemos tal r egulamentação, a instituição do se

guro iria sofrer verdadeira involução, pois deixaria de contar com 
,. .. 

os recursos humanos indispensaveis as suas necessidades de pessoal • 
• 

Nas cidades de maior desenvolvimento, como taY conside-
,., 

radas as de populaçao superior a duzentos mil habitantes, o quadro 

é bem diferente. Ai o Projeto poderá, sem dúvida, vingar. 

Certo da procedência da argumentação~ui expendida, co~ 

C\. c~ .. 9' 1;'- i6 h~l não cometa o êrro de impor, em todo o fio que 

território nacional, a aplicação de uma lei como a prevista neste 

, 
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processo_ O mais prudente e mais aconselhável é restringir a aplica-
N , 

çao de um tal diploma legal as cidades mais desenvolvidas. 

~ •• rret ros da segur.s se c ngregam atualmente em aine. ou aei. da. 

principais oidades de país. No interier, quem faz c rretagem de segu

r , • faz cem atividade cemplementar, ceme um "bioe", para empregar 
, 

termo cerrent1 • Easa at1vidade c mplementar, t davia, e, em regra, 

continua e permanente. 

E ivar. a.sim. aqueles que a ela vêm se d dia. d """a a 1'10. para 

atribuí-la exclusivamente a cerret res que não existem eu que, quante 

mui te, existem em numere instriciente para atender às necessidad a d 

desenv lvimento d neg c1., ... t.xwwxpxtxtt.st.xett ••• 1mportaria e 

evidente e consideravel prejuize para a numerosa classe de agentes 

de segures, cuj s orç~ent s sefreriam v10lente c rte,em nome de um 

o4ieso privileg1e em faver «.. de cerreteres inexistentes. 

~mais, criar-se-ia 1njuatificavel .bice ~ à expansão de segur 

ne 1nteri r, a menos que se quizeaae .. t. transf rmar os atuais agen-

ciad res de segur~ que se espalham pelos mais twqt diatant 

de pais} em satelites des cerreteres das grandes idades, se 

preveite a profissão que a lei v1aa a regulamentar. 

s rin ies 

nenh: 

~!1m. que amparem •• a digna classe de corretor.s. Façam.-l • per'm. 

tende diante de nês a realidade bras! ra e e 1nteresse ger • 

ss. em 6'>-;' .59_ 

Oliveira Brlt 

o· 
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A -De-se ao art. 2l a seguinte redaçaoa 

tlJncorrer~ na pena de multa de Cr$ 5.000,00 a Cr$ •••• 

1 .000,00 e, na reinci<fencia, em suspensão, pelo tempo que durar 
a infração, o corretor que · deixar de clJllprir o disposto nos arts. 

16 e 11." 
1 3 ~4 

Sala das Sessões, -' de J ' p o de 1959 • 

Ãdaucto 
I 

/ 

... 
A recusa dê exibir registros e doctlllentos relativos a 

scrituração de suas atividades é infração gravíSSima que frustra 
tôdas as po ssibllidades de fiscalização e de sarma a autoridade, - ....... . pondo o infrator fora do alcance da repressao disciplin ena~. 

Por igual, o exercício das atividades simultianeas de , 
corr tor de seguros (ou preposto) e das de socios, administrado-

A 
res, procuradores, despachantes ou empregados de anpresas de segg , , . , , 
ro, e a propria matriz de !numeras praticas abusivas EIIl que se 
ab st rda a profissão de corretor e se defraudam os interêsses do 

Fi co. 

Al' disso, que tala em. defesa da exalctiação das penA . , . 
l1~ad s propostas no art. 21 -do substitutivo, ha que considerar 
a~da que as hipóte~es ali previstas são de infraçães contÍnuas -
~ebeid1á à fiscalização e exercício vedado. O lucro que advém da 
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, , 
sua pratica e infini"vo" ....... WQ,"l.ur que a cifra das multas propo.§ 

... , 
tas. Para reprimir essas infraçoes e mister que se estatua, para 
o caso de reincid'encia, penalidade tambán contínua, como a sUSPEG .. .. 
sao enquanto durar a intraçao. 

Sala das Sessões, em * de jfT ilo de 1959 __ .--..,. 

Cardoso 

, 
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CA.MARA DOS DEPLJTADOS 

PROJETO 

N: 926-A - 195'6 

Regula a profissão de corretores de ~eguros; tend" pareceres: com' 
substitutivo, da Comi;;são de Constituição e Justiça; favorável ao ~ ~ 
mesmo, da ·Co~issão 'de Finanças; e; com emenda ' ao artigo 11) do M - . 

-Moo substitutivo, da Comissão de Segúrança Nacional 

PROJETO N.o 926-56, A QUE SE RE
FEREM OS PARECERES. 

O Oongresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

Do corretor de seguros e iLa sua ha
bilitação profissional 

AI·t. 1.0 O corretor de seguros, seja 
pessoa física ou jurídica, é o inter
mediário legalmente autorizado a 
angariar e a promover quaisquer con
tratos de seguro, admitidos peja le
gislação vigente, entre as Sociedades 
de Seguros e o público em geral. 

Art. 2.° O exercício da profissão 
de corretor de seguros depende da 
prévia obtenção do título de habili
tação, o qual será concedido pelo 
Departamento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização, nos têrmos 
desta lei. 

Parágrafo único. O número de 
corretores de seguros é ilimitado. 

Art. 3.· Para obtenção do tItulo 
a que se refere o artigo :tnterior, o 
candidato se dirigirá, por si ou bas
tante procurador, em requerImento, 
ao mencionado Departamento, com 
indicação das modalidades de segu
ros a que se pretenda dedicar e a 
sede do seu escritório, provando do
cumen talmente: 

a) ser brasileiro ou estrangeiro com 
residência permanente; 

b) ser maior de dezoito (8) anos 
ou menor emancipado; 

c) estar quite com o serviço mili
tar, quando se tratar de brasileiro 
nato ou naturalizado; 

d) não haver sido condenado por 
crimes a que se referem as Seções 
lI, In e IV do Capítulo VI do Ti
tulo I; os Capítulos I, H, lU, IV, V, 
VI e Vil do Titulo I; o Capítulo V 
do Titulo VI; CapítUlos l, II e lU 
do Titulo VIII; os Capítulos I, U, 
IH e IV do Título X e o Capitulo I 
do Título XI do Código Pemtl; 

e) não ser falido classificado frau
dulento nem culposo; 

f) ter habilitação técnico-profissio
n al referente aos ramos ou modali
dades requeridas . 

Parágrafo único. Se se tratar de 
pessoa jurídica deverá a requerente 
provar que está organizada segundo 
as leis brasileiras, ter sede no país, 
e, que seus diretores, gerentes ou 
administradores, preenCham as con
dições dêste artigo. 

Art . 4.· A prova exigida pela alí
nea f do artigo anterior poderá ser 
feita indistintamente por qualquer 
uma das seguintes: 

a) servir há mais de dois (2) anos 
como preposto de corretor de seguros 
para os ramos ou modalidade~ t~que
ridas; 
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b) conclusão de curso em escola 
técnioo-profissioMJ 1e ~os, oficial 
ou "~nhecida' 

C) atestado de habilitação fome
eido pelo Sindicato aa classe. 

Art. 5. 0 O corretor, seja pessoa 
tísica ou jurídica, antes de entrar no 
exercício da profISsão deverá: 

a) !n.screver-se em repartição com
petente para pagamento do impsto de 
industrias e profissões; 

b) prestar em moeda corrente, ou 
em títulos da divida pública, compu
tados pelo seu valor nominal, fiança 
ele cinco mil cruzeiros; 

C) estar quite com o imposto sin
dical. 

Art 6. o A fIanÇa a qUe se refere 
o artigo anterior será depositada no 
Tesouro Nacional ou suas Delegacias 
Fiscais, ou em Caixa E-conômica Fe
deral, de acôrdo com a legislação 
yigente. e garantirá, precipuamente, 
as responsabilidades decorrentes do 
exercício da função. 

Parágrafo único Em caso de redu
ção da importância a'a fiança pelo 
fato do pagamento de multa ou de 
qualquer outra coisa, será notificado 
o corretor para que a reintegre no 
prazo improrrogável de oito (8) dIas, 
BOb pena de suspensão do exercício 
das funções, 

Art. 7. o Não poderá habilitar-se 
novamente como corretor, aquêle cujo 
titulo de habilitação prOfissional hou
ver sido cassac,o, nos têrmos do ar
tigo 17. 

Art. 8. o O título de habilitação 
de corretor de seguros consistirá em 
anotação feita pelo [)apartamento Na
cional de Seguros e Capitalização na 
carte~a profissi?I1;al do requerente, 
expedIda pelo MIllistério do Trabalho 
Indústria e Comércio. 

Art. 9. o Pela expedição dos títu
los de habilitação de corretor a'e se
guros, ou de sua revalidação será 
co!:>rado poz verba o sêlo de Cr$ 50,00 
(Clnquenta cruzeiros). 

ru::.. 10. O atestado a que se refere 
a d.lmea "c" do arttg'O 4.° será con
crdido com base em informações e 
a:ocu~en.tos coIpidos pela diretoria 
do SmdlCato, sobre a capacidade e 
idoneidade p~o.fiss~onais do preten
dente a. habIlItaçao, e mencionada 
sua naCl~m~lidade. idac.'e, estado ci
VIl, prof:s..'Ouo. residência, número e 
data ~a carteIra de identidade tempo 
de atIVIdadE; nos c.'iversos ramos de 
seguro e designação das respectivas 
em.prêsas seguradores. 

Art. 11 Nos munic1pios onde não 
houver sindicato da respectiva ca
tegoria, ou delegacias e seções dêsse6 
sindIcatos, ou quando o sinc.'1cato re
cusar o refer1do austado, poderá o 
mesmo ser fornecido por emprêsa s ... 
guradora, com as indicações exigidas 
no artigo anterior. 

~ 1. o OS sindicatos, a que alude 
est. lei, organizarão e manterão re
gistro dos corretores e respectivos 
prepostos, habilitados na forma a'esta 
le1, com os assentamentos essenciais 
sôbrr a habilitação legal e o "curri
culum vitae" prOfissional de cada 
um. Para os efeitos deste parágrafo, 
o Departamento Nacional de Segur06 
Privados e Capitalização fornecerá 
aos interessados os dados necessários. 

§ 2." Os motivos de recUSa do ates
tado, quando se funa:arem em ra
zões que afetam a honra do interes
sado, terão caráter sigiloso e somen
te poderão ser certificados para ter
cetros mediante ordem judicial, ou ao 
reqUiSição do Departamento Naciona.l 
de Seguros e capitalização. 

Art. 12 Os sindicatos farão publi
car semestralmente. no Diário Oficial 
da União e nos aos Estados, a rela
ção devidamente atualizada dos cor
retores e respectivos prepostos habl
litados. 

CAPITULO n 
Dos '[lT'epostos dos corretores 

Art. 13. O corretor de seguros I»
derá ter um preposto, de sua livre 
escolha, que será seu subStituto le
gal nos impedimentos ou faltas. 

§ 1. o Os prepostos serão registra
do!; no Departamento Nacional de Se
guros Privaa'os e Capitalização, me
diante requerimento do corretor e in
teressadó e, preenchimento dos re
quiSitos exigidos pelo art. 3. o 

§ 2. o Os prepostos poderão rece
ber remuneração na base de salário 
fixo ou de comissão. 

§ 3. o Os prepostos Só poderão re
querer título de habilitação ao cargo 
de corretor depois de a'ois anos de 
exercicio, renovando á prova dos re
quisitos exigidos nas alneas "d" e "e" 
do artigo 3. o • 

§ 4. o Os prepostos funcionarão sob 
responsabilidade exclusiva do respec
tivo corretor, cuja fiança responde
rá tambérr pelas seus atos, e perde
rão automaticamente o registro, 
quana.'o forem dispensados. 

, 
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CAPITULO m 
Do, dtreitos e dcs deveres 

Art, 14 Sá aos corretores de segu
ros de'/idamente l1at)jJita<'os nos t.êr
m'): dêste Cf'ereto e que tiverem as
sinad() a proj:osta, dever,10 ~pr rY\gas 
pejas empl'êsas sC'guradoras as corre
ta!i;ens adITIltic.us para cada modali
daJe de segul'tJ pelas rcspectlV?s ta
rifas, inclu~"'e sore ajustamentos 
de premios. 

Pan\"Tafo (::ÜCO. Nos casos de al
teraçii,.s de rr'-r~ios p'lr êrro de cil
cu10 [,a P!'opü< a ou por [\ iust.amen
tos nc!:'ali vos, deverão os corr"tol'rs 
rc-"tiruir a dif€rença da corretagem. 

Art. 15 O corretor devera ter o 1'e
gi<tro devd::ur.€nte autt('ntic~do pelo 
Dfpartpn1ento Nacion'11 de Scglll'ns 
pri vades e Capita!i:;:uç§.o, as propcs
ta~ q;.'e o'caminhor às S.:;ciedades 
de s:;~, ~:ros, COr:l todG,s :',,"j :1EScnt'uut'u
te,; [>p('csllários à elueicbçii.n p ,Jlnple
ta eles negócirs que Intervier. 

Art. 16. ôem;;re quP [orem cxlgi
dos pelo eDpartamento Nacional de 
Ser;L1"()~ Privados p Carit8li7,ação os 
se1.1" registres e doct:Jléentns ~ôlJre 
Que se baseiam seus lançamentos. de
verá o corretor exibJ-los no prazo 
Que lhe fôr determinado. 

Art. 17. E' vrd~ (~{] ~ '~? C'JITctorcs 
de sl."::;uros r seus prepostos 

:1) pertencer a qU::JqUf'l- órg~o ad
ministrativo em Rociedade de segu
ros; 

t» exercer qualque:' E ?'YHPl'ê;zo. oncio 
ou função de natureza pública, cu 
er.:l érrr~~:Q parae$~ntnJ; 

(') efetuar senlrcs de F.otabeleci
n1fntos cOlllercülls 011 1;1du.r'"friais nos 
QuaiS t.cnl':nm int~l'ê,<s?:3 ou p81'tici
pação, qu~r cemo sócio ",·ocurador. 
d r spacl1an t c, contador ou empregado. 

Parágrafo único. Ficam os corro
tGr~s de se,!uros que .1á exercem a 
profissão à data da publicação desta 
lei, <,xc't:~dcs dcl exi0,'ê-!".ei:\ constante 
da letrfl [l) do presente arti,go desde 
que provem doC'umentr.1dam€nte ha
verem dado ciência de sua situação 
funcional ao órgão da classe. 

CAFíTULO rv 
DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE CONTRATO 

DE SEGUROS 

Art. 18. As soriedades de seguros, 
por suas matrizes, filiais, sucursais, 
agências ou representantes, ,á pode
riio receber proposta.s de contratos de 
:;;{'guros: 

a) por intermédio de corretor de 
si'gmos devidamente habilitado e 
sindicalizado; 

[li diret2men te deu; proponentes mm 
~"us legitimos representantes. 

Art, 19 Nos caso::; de aceitação de 
~c·.ltm~os prlf\ f 'rma a que se refere 
a ali.nea "l)" ao artivo anterior. a. 
ir.lpOl'tâneia dr.s respectivas comi~ 
caiculadas de aeôrdo com as tartla:;. 
reverter~o em partes iguais aos stn
cliea:e:; dos Cor;'etores de Seguros E:: 
de Capi1"2.1izaç2.o e aos Sindicatos d{'l.s; 
Empl'cgaG)3 e!il Etnprêsas de Se:gu
J'OS Priva,:cs e de C~pit3lizaçiio e des
tinar-se-fiC! , eS1Jeeinlmente, dois ter
('.05 à criação de um fundo de afSÍE
iêTIC!:J "oeial e beneficente de Ser.l;S; 
assoc;ado3 e respectivas famíl.ias. 

Pr:~2.GTafa único. As emprêsas de 
EC:':11'C'J escriturarão essas importân
cias em livro devidrlmente autenti
cado pelo Departampnto Nacional de 
r-:e'Slll'CS P:'ivadas c Capitaliz.ação. 

DAS PENALPl'.DES 

Art. 2,/. Os corretores de SCg1Il'B$" , 
inde;;€!1dentcmente de resporu.-abili
àade pen:::l c civil em que possam :in
cnrrer nC! e:::.ercício de SU3.S run~ 
t"J [1:;.!'5 vpis das penas disciplinares 
c; ::. l!1ü.ltn, ~t(spcns3o e destituição . 

Art, ~1. In~()i'l'erú na pena de llml
ta de Cr$ 500,00 (quinhentos crurei
reli) a Cr$ 1 000,00 (mil cl'u2\cil'as). 
e no dÓ'Ji'o na reincidência. o corre
t~'" que ([2:::8r de cumprir o dispIJs
to ncs ['rUgas 11 e 12. 

Art. ";~, 1!1('orte'a na pena de sus
T)P!1são de funções, por 30 dias a seis 
meses. confr)rme a rrravidade da fru
tR, o corretor que infringir disposi
ções dc.s:::: lel ou outros dispositivos 
legais reguladores de sua profissão. 
para os quais não fôr cominada pela. 
de multa cu destituição. 

Art. 23. Incorrerá na pena de de&
tituição do cargo: 

1 - O conet.or que sofrer condena
Ç:5.Cl penal a prisão por mais de dois 
anos. 

2 - O corretor que reincidir co.In 
ci~'cull..st?ncias agravantes, na pena de 
multa e de suspensão. 

Art. 24. Fit:am sujeitos à mmtz,; 
cOfresp.ondente a 25% do prêmio 

anual ela respectiva apólice, e, ap dô
bro no C<iSO de reincidência. as em
prê.s~s de "~,;uro e corretores que. 
trr,!lsgrrdinc:ü o artigo 14 e as dis-
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podçõcs do Declcto-lei n," 2.063, de 
'1 de março de 1940, concedam sob 
qualquer forma vantagens que im
portem no tratamento desigual dos 
segurados. 

Art. 25. O P:'L'C,"SS') parr.. commação 
das penalidades previstas nesta lei 
reger-se-á, no que fôr aplicável, pelos 
artigos 167, 168, 169, 170 e 171 do 
Decreto-lei n.o 2.063, de 7 de março 

I; 1940. 

CAPíTULO VI 
Dl\ REPARTIÇÃO Fl.,CALIZADORA 

Al't, 26. Cmnpete ao Departamen
to Nacional de Seguros Privados e 
C" )ítaJização aplicar as penalidades 
prcv atas neste decreto e fazer cum
prir as determinações do mesmo. 

CAPíTULO VII 

DISPOSIÇÕES CERAIS 

IWt 2'/ A fiança esta 'Jelecida no 
.lI t 5.°, alínea ub" não limita o di
Teso da emprêsa seguradora de exi
gl1 'lp acôrdo c;m suas normas ad
ml ,.)t .'tivas. g";'[wtia da resvonsa
bi ',.ade do corretor pelas operações 
1J1l' lhe fo' em CL '1fiadas. 

Art. 28 F,cam (xcluidas do regi
mt: e exigências desta lei as socie
dades couperatlVus de seguros de aci
dcnt~s do trabalho e todos aquêlos 
QL c se dediq'lem exclusivamente ao 
arcnciament' de seguros de vida e 
d" capitalização, 

Art 29 Fica c!'i ,d I a taxa de 
Cr$ 1,00 <um cruzeiro) por emissão 
de ~ pólir;e de seguros, e revrt'da em 
favor do Sindicato d)s Corretores de 
Sc"nl s e Capitalizaçl' '1 onde ('S hou
ver, e destinar· se-á a fazer fl"lt n às 
despesas 'S€l'ris dos mesmos e ao fun
d:J de beneficênci'l. a que se refere o 
ano 19. 

§ 1.0 Esta taxa será cobrada dos 
segurados e arrecadada pelas em
prêsas de seguros, nos emolumentos, 
sob o título de "Previdência dos Cor
retores", devendo a mesma ser reco
lhida aos respectivos Sindicatos tri
mestralmente . 

§ 2.° As Emprêsas de Seguros es
aiturarão em livro próprio as apóli
ces emItidas onde deverá, obrigatO
riamente, constar mensalmente o vis
t-o do Presidente do Sindicato inter.s~ 
aado ou de seu representante. 

CAP TUi.,O VII 

DISPOSIÇ0ES Tl.ANSITÓRIAS 

Art. 30, As pessGas que já venham 
empregando atividades em angaria
cão de segnres obterão o titulo de 
habilitação ao CX€l'cício da profissão 
de corretor de seguros, desde que, 
d'Jptr-G de seIs meses da data da pu
l'liração desta lei, apresentem ao De
partamento Nacional de Seguros Pri
v,. " c Capitalização seus requeri
r ,,[>companhados dos documen-
t L ",1c..OS pelas alineas "a"" "c" 
"d" do artigo 3°, "c' do art. 4.° e 
.. a" do art. 5. 0 desta lei, observa
do o disposto nos artigos 10 e 11. 

Parágrafo único. No primeiro pe
riodo de seis meses, subseqüentes ao 
início da vlger,cia desta lei, a prova 
de habilitação prevista na alínea "f" 
do artlgo 3." será feita por atestado 
do r~spect.lvo corretor. 

An, 31. A presente lei entrará em 
rigor da data de sua publicação. 

Art 32. Revogam-se M disposições 
em contrário. - Attilio Vivacqua . 

Justij 'cação: 

A Const<t,uição, em seu artigo 141, 
mciso 15, dispõe: "é livre o exercicio 
d~ qualquer profissão, observadas as 
condiç62s de caoacicw.C:? que a lei es
tabelecer". Assim. ao lado da regu
lamentação do exercício das profis
sões liberais, subordinadas à exigên
CIa de diploma <art. 161 da Consti
tuição Federa I), a leI ordinária, es
pecialmente fi legislação trabalhista, 
atenta a evolução econômica e aOi 
intEresses scdais. submete à disci
plina especial determinadas ativida
des. Entre e::;sas atividades, sem dú
vida, avultam crescentemente as de 
setor se;;uristico, qual a profissão de 
corretores de s2guros que, entre nós, 
constituem, na sua maioria, trabalha- • 
dores autOnomos. segundo já fixaram 
a jurisprudência e a doutrina (Antero 
de Carvalho, o Corretor de Seguros 
e o Agente de Capitalização no Di
reito do Trabalho, ps, 1. 533 seguin
tes: - Direito de Trabalho Interp~
tado, páginas 54 a 60) Aos demais. 
compete a União fiscalizar as opera
ções de capitalização e seguro (Ar
tigo 5.°, IX). 

O projeto acima propõe a reguIa-. 
rização da profissão dêsses correto
res, com exclusão dos que se dedi
cam ao agenciamento de seguros de 
vida e capitalização, dada a nature
za e particularidade dessa mediação, 

, 
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cujo exerelClO n~lo oferece por isto 
condições que aconselham atualme •• e 
essa regulamentação, dentro de um 
$tundard legal comum. O projeto li
mi ,1 d("tarte. prudcntemrntc, em 
seu urabJ '-o e ot" ti\" ,l, cúlno, uHas, 
se verificou no campo do direIto co
,aereial CJm referpl1cia à regulamen
tação da profissão de corretores de 
navios. de mercadorias e de fundos 
pUblicos a qual se estenderá, pro
gres..c:i\'amente, a outras atividades de 
corretagem. 

E' inspirado no desejo de p:-o,;eG'er 
não só os \'erdadeiros profissionais 
como, sobretudo, as três partes en
volvidas na relaç20 do seguro: o se
gurado o segw'ador e o Estado. Com 
efeito. o segurado, como é evidente, 
enl ~;:''''' d"" fif'r'r "'uj""L,o às poss1veis 
ir" 'I'i'lnni " ou e:ne"'('Z3S de um in
terI11l!dial'lú sem escn .. ,mlos, lera a 
SC, ,1 ".u l:m,( [.:::.;ú.. '--ltja ,dcl.~,ctade 
é pr'-"n'i1a pro ~t"'M"- dr: l-i. O Se
gur, dor bcneÍlcl, rose-a ao receber os 
3CbUJ"OS l.J pi"~ "",:Jna . .3 COn"GleÍlte", 
CL~~l [unçJ,o de r..J)i'o ... ~lnndol' Ie p.'.l'~ ... .:; 
a~: Qf' Y,-) é justamente encontrar a 
fórmula de negociação ideal para as 
du~ ral ~c.s - r, ):1.: ... dor c 5"". --'a~~a 
- "","oim"f'oo "5 cO'1tratos d'ls emi~
.soes. dllvian" ou reticências Que tan
tu.~ u.. .1uâUUt.\S ,-~r,l pro\ u ... 3Q(J. ,l.;-ii.1JI
mente, com a mEdida lucrará, ainda, 
a r'azcnda Pública, na percepção de 
impostos, especialmente, na melhor 
fiscalização do Impõsto de Renda pa
go sõbre as comissões 

Já é tempo, pOIS, de cuidar-se de 
proteção de tão grandes interêsses 
prp;lldlCa(:cs "elo I'r<TÍme de improvi
sal'30 e avent1\ras o'le. ne~se terrEno, 
r .... r I'êzes Impera E' notória a exis
t !1[ a de ll'umens ""'lt"atcs dE se
ruros em que o mtrrm"diú ·io. dp~pi
do de> qualq er conhlClluc lto técnico, 
mas servido pelas simpa tlPS e conve
mêncI"s do spgur~do s' torne causa
dor na liql'idação elo smistro de sé
rias cGntrovérsias, que sacrificam ou 
mesn',o, anu1r-m a função do segu
ro como alemento de restauração, is
so, aliás, já compreenderam di versas 
legislações estrangeiras, que fizeram 
de !Já muito a regu1ammtação da pro
fi.~sfio em aprêço. 

Ressalte-se. para concluir, que não 
pretende o projeto estabelecer c13sse 
privilegiada ou fechada eis que o 
parágrafo único do art 2° declara.: 
"O número de corretores de seguro o 
ilimitado". Pretende-se apenas ga
rantir a seleção e amparo de uma 
categoria de profissionais e resguar-

d'U" os intcrê~ses de terceiros, exigin
do-se. nos térmos da norma cons
t"t'c Gna1, c 1.1cidade e responsabl
.: i:1d0 à altura de su" mlssão, sem 
lnl pcrmea ','li?.'U" rlrtermmada profls
u.:o ac;'.l~: ... ·.... a~ ~ntt 1lJ as condi
ções de h[,i,)lhtaçâo e moralidade pre
v:st~ no projeto. 

FInalmente, o projew procurou 
atender às situações existentes, sal
vaguardanoo-as nas D 1 S P o s i ç õ e s 
Transitórias, - Attilio Vivacqua. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECFFTO-LEI N. u 2 .063 - DE 7 DE 
l,{,\'!ÇO DE 1940 

Art. 163. InclSo 15 - As que con
ced .... ':\.Jn c Im ~Jê \ . ., ')U v!luta:3'ens a 
se: ';r?c!"s, eu' dc c :1cõr o cem as !e-:s 
e ::-e;~! .. _'·"'ni H', (~ rn~r"J~"<"el!l as 
ta:'I'a". a mtlta de G.'$ 5 CC.QI){) (cin
CG m.. c l\ 'CU" ou do dõbro das 
corr.:oooes ou V8 '1 ta(T .... n~ concedIdas 
ou aa dltel'ença do prêmIO, se êste 
dÕ'Jro tal' supenor aquela unportân
cla, elevada, nas reincidênCIas, a pc
n::l::;;;.:l.e :'.:J dõbro ou, sendo cassada 
" duwrizaç::o, ';€ :"CV, l'~",'1, pela re
p l~,Ü.O, 1 intuit0 de nfl,o cU111)rir o 
estu<u do. 

A~t. 167. As infrações serão veri
flC"das e punidas mediante processo 
au.nin "tratlvo, que terá pOI base o 
auto, a represent~ção, o relatório, a 
denú'lcia ou outro lUalquer meio há
bil, impossibilitando os fatos irregu
lnres e pedindo a aplicação de pe
r<aLd.ade, que deverá ser indicada. 

Art 168 Co '1'"( -~,..- in_c .ados 
C'lmo nese vc o ~rt ";0 anten~! se-
1'':''0 r x~e"t 's, n:l Cl1·c'lnscr~ç8.o em 
(l'le h )'lH.r inco"~·ldo , infração, ao 
TU; ~etcr d:J De- :I,·t8 mento Naciomtl 
cio furo" Priv'\d0s e C~pltalizlção. 
C"lc mandarl, mtlmar 1 denunciado 
â ale·;ar, em pn\z:J nunca inftoir a 
,wnze dias, o que entonder a bem 
de seus direitos, sob pena de revelia, 
ou subm,tel'á o caso à apreciação 
do Diretor do Departamento, se en
tender que a denúncia nãc satisfaz 
às condir.õcs do artigo anterior. 

~ 1. o A intimação para a defesa 
será feita na pessoa do infrator e, 
quando se trf\ tar rie pessoa jurídica, 
na do Diretor ou representante legal, 
devendo-se na ausência de qualquer 
ddes fazer a intimacão por edital, 
com o prazo de quinze dias, publi
cado no Diário Oficial. 
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§ 20. Decorrido o p:'azo determi
n8.do nest.e artigo e nii.D CClTI'::J.re
cendo a pa1"te intimada. subirá o 
procesw a jUlgam-"nt<J, de;.ois de cer
tific:c à~ a revel'.:'. 

Art. 159. Recebida '1 d~~f'i3. 6-
qual tod\-s o.~ Ineios se'~',J f~"'.1_·1~8.(:'lC.s. 
ter00 vista do p:r'OCCESO o à2~t'nc:nn
te da infração e o fisc;),1 a quem 
estei:1. afeta a fi~9.1;~a,;, -'o (1,:\ socie
ded.~ dr-n1.'I1(';ada, ou qUe foi ctesiQ"
nado prrrn r:: ?tP- c~?-jto. 2:~ D,Ui: lqnej,~ 
d~sli2S H~" 2se~1t 8'" r c~ .... 1'. C_::'_·~~~l\.'l"; 7as, 
dêles t~:'6. vista 8. dell',!,ciad~, 

~ l0, 0p'lndo ri d?11 ~Yl :1.nto fôr 
urn ps.r' L'lAI'lf e 1'.:5d ri S:.. '.~ no pra
z.'J cl-; O ... ·!. n\"'...5 E~·b~'r 1 C 21(:"' .. ~, o 
p;'{)CCSSQ n:('.$segt:ir\. n' S f":us tê··
mos L~lterio:·es. 

§ 20. Subindo o procN.;o.') a jUlg;'l
mento da autoridad-e com .ct.ente do 
De"N'rt~.:!ento ~hcitn'll d" S:~':u~os 
Pl'j~Jadc~, e Cupit~!iza~:\(). p:)L~2ra l·ste 
d~t\?l'l':.:ür.~r as dJigê~1=:~t:' qUe ,iul
['ar ne:~(:._:,~ri:s ;:\, s~.tisL.~~.s {.:":t2.s. 
pl'f'f;; .... rirá s:!q, decjão. ~.':::;Jn(:,.l r·:
na]:r{;1.d·8 eln c~ue tiver L~cúlTijo o 
conL'úveat-er ou iulg~cto- J.nl~~ oce
dEIlI" o ut{) de denúnci. 

§ 3°. 01 d'-eC:S8_IJ q:i~ o parigl'a
fo an~eri0r alEde. SEI'!Í. j:<'t!mada a 
p::t!te. na form3, do arti;;;'J auter:or. 

Art. l~O. Das d'i'c'sür;, do Dep.u
ta:'1ent.., Nac;!)r:>al de S:,c;ur·;]s Priva
dc"j e CHpit~,'! :z8.ção f(\i~"'c a C::.1ti:'ria 
rlê,~~o Cat:Jt.u:o C' ilbê nx:u" \so cúlun
tá!'io ou' "€x-offici-c·" p2.~':J o i,.'rinis
t~:'iJ) do Trp\balho. Indú.~Lr~?. e Co
mércio. 

§ lO. O [".ocU'--o vOlunt'''·!o 0
0
", 'n

terjJo",to -ú.e;L·õ~ do pr: z~- . de' qu.:;ze 
c ias. (cr!t~dcs da data da ir; [.ma·~ão 
do cfespacllD à parte in teressuda: 

~ 2'. O recurso "ex-o'Tcio" s~rá. 
int~rposto pelo Diretor Geral do De
p.1,·tam,;nto Nac.onal de S, uros Pri
vnLlol-: e Ca;::taiiz'('ú0 no p;'óprio ato 
que julgar procedente a iafração. 

Art. 1'11. Pe:'cmpto cu ;ul:,::c~o im
procedente o recurso, o ·'.íra:0r será 
int:r:1ado. pelo modo Dr2'J:. to no~ ar
tigos ullterio:'cs a dàr cU:J11J:imento 
no pr2.zo improrrogável d," ~itc dias 
n d",'·. {) .;.,oonct·· e-n J'l,'T c' e s~ co. \; .... ".. t •••. ;...:Jo(.~ i;" J. "'-," l'i ...... 
não ~ f.izer. o D')~~.s.rtD.n1:'~1 'j "r:?.(:io
nal c:;? .segu~'{;s Pri·~··ad0.3 e Ca:) tali
zaçL .. n provld.ê~lCÜll~3,. scrn drt1:::::)l:a no 
seI', ·:.:C é.!) tcrnaT : fetiva a ",::::1 im
p..:r~·J s'01icit3ndo a.-: r8parti\,·fj,'.~ conl
petentes seja deduziu", no d2pósit0 
de garantia inicial a Impcrtrcncia da 

nulta Keste C:1-"(\ o de1)és;to será 
;"teg-allzad0 D0S têrmos e pela for-
1:,a determi;;ada neste decreto-lei. 

NOTA: t::.s t~ projeto e sua jus
tificcção sfr.o cópia autc:ntica à pr{)
)J{)S;('2.0 a\.'re.s·"nT3dit no Senado pelo 
êmine!lte . Senadc,r Attilio Vivacqua, 
em 1952 e ali paralisado at.é hoje. 

Com esta in:ciutiva, convido a Cà
n:;;r:1 a estl:dlr qu€'stgo de alto in
krêss,; para uma dyiSna e numerosa 
e.asse de t"ub'llhadcl"es ainda nãO 
a ;~ ;8.:-adcs L""'J"(' l:;i cspe:.ial. - Fer
nemjo "Ferrari. 

l,O PA.qECE~ DO SR. RAIMUNDO 
BRITC OI'ERE8IDO AO PROJE
TO N.o 32':3-':'3 N~'. COMISS1\O DE 
COl\TSTITUIÇAO E JUSTIÇA. 

RE;"ATÓRIO 

Da al'..\0I'i3. do nobre Deputado Fer
nar..do Ferrari.. o projet~ de lei em 
9.f;rê-,o j}ropõ;;-se n. regular a prDfis
sE..) de cCi'retol'es de seguros . 

EC:l redistribu·n.ão, da1ada em 17 de 
n'.~.;G de 1956, foi-nGs enviado para 
e.2;'..ido, que p3.,s::amos a resumir na~ 
linhas ql1C t~ seguem. 

PARECER 

Aparada a legi:imidade da inicia
tiva, que realmente não infringe • 
etsposto no art. 67. § 2.° da coruti
tl.:.i~ão F'2del"8.l, 'e:;~a investigar se a 
l'egulamentaçi\o r retendida s·z ajusta 
a outros dispo8itiv0S d:\ Lei Magna . 

A constitui<:s.o de 1e91, se náD per
fllh8U o:; eXi~,r!er>o,~ da doutrina pOsi-
t: vista e:l1 nntéria de lioc,dade d. 
profissão, tanto que em seu texto exi
giu prova de capacidade que a lei 
instEuisse para o exercício dos car
gos públicos (art. 73), legislou de • 
maneira ampla a matéria, dizendo 
simplesmente que era "garantido o 
livre exercício de qualquer profissão 
moral, intelectual e industrial" (ar
tigo 72, § 24). 

Refletia o individualismo liberal im
perante na época . 

Em 1934. na Constituição Brasilei
ra Ce 16 de julhO, elaborada em oU
tro clima e ao influxo de outras 
idéias. dizia-se: 

"~ ~ivre o exercício de qualquer 
pr::;flS~a{)" o~en~~das as conãlções de 
capacldaae taCl11ca e outras que a lei 
estabelecer, ditadas pelo interesse pú
blico". (al't. 113, n.o 13). 
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A carta de 1937 assegurou aos bn
sileiros e estrangeiros residentes no 
país, _ "a liberdade de escolha de 
profiESSãO ou gênero de trabalho, i11-
dústria ou comércio, observadas as 
condições de capacidade e as restri
ções impostas pelo b, '_- (jt:b1iro, n"S 
têrmos da lei" (art. 122, n.O 8). 

A constituição vigente, no art. 141, 
i H, esta tui : 

uÉ livre o exercício de qualquer 
profissão, observadas as condiçoos de 
capacidade que a lei estabelecBr" 

comentando o artigo escreveu Pon
tes de Miranda ser necessário que 
àS exigências para o exercício da pro
fissão não €.3 tabeleçam inacesn b!li
dade por diferença de nasci!!lento, 
raça, sexo, class'-" social, riqueza, 
crença religiosa, idéias politicas e dis
criminações outras, cIe::siva dos prin
cípios básicos da constituição. 

"Tal como as cutr[\s liberdades, a 
de profissões sofre as restrições im
postas peb interêsse público, ou exi
ge [\ prova prévia da idoneidade e 
cap3-c: [jade daqueles que a ex·çrçam. 
O E,s,::-,do usa assim de um verdadei,· 
1'0 poder de polícia, que se pOderia 
enqua.drar dentro de um titulo geral 
de poiícia das Profi.s.<;ões" (Temisto
eles cavalcanti, A. consti. Fed. 
OHi1 '. voJ. IH, pg. 122). 

Al1u,.;;, mesmo no regime da consLi
tuição de 1891, a interpretação dado 
a? SE: ~ art . 72, § 24, pela jurisprudên
CIa e pela doutrina foi sempre no 
sentidJ de que a legislação ordiná.ria 
po:d~ria estabe.lecer condições para a 
atnTld~.de proflsó:ional. 

E . v ~ "ia,s lei.s resularam proIissócs 
na Vlg~;lcla do E3tatut{) Político de 81. 

para não falar nas profissões li
berais, cujo exercício no próprio tex
to ("~otitucional estava submetido a 
re," o,,~s eX;Jre"O?s, os leiloeiros e OS 
corre,o:·e.<; de navics, de mercadorb e 
d.a L ;n tiver?ll~ SU.'<~ aLividacl'2s p1'O
f1é'c: :'L s regulaau3 par fucc::sivos de-
cre o C' leis. 

EC1 l':'sumo: pode uma lei ordinária 
regu12m:mtar dete:',ninada profissão 
s~rc q:'~ isto irn'Çorte em ofenSa à~ 
dl<F ~lÇoeS censti tucionais. 

Peri.dtamente viável s·eria o proje
to sob êSse aspecto. 

Is:,') não obstante, a,tcndcndo a 
qU e 8 proposição é longa de 32 artl
gos, quase regulamentar e de modo 
geral, se limita com a esfera de di
reI tos e interesses d as em prêsas se
gurad?r~, ac(:mtec~ndo mCEmo que, 
em va::8S art:gos ll:~':rfcre nas sua..; 

ativiCdes, somos de parecer que se 
oficie ao Departamento Nacional de 
Segures privados e capitalização, do 
Ministério do TrabalhO, para que, 
como órgão a quem compete fiscali
zar as operações de seguros privados 
em geral e c.3"i.~C:a: as questões téclll
cas e juridicas reLt.:.'entes àS aludidas 
operações (Regulamento do D&cre\lJ 
n. ° 24.782, doe 14 de julho de 1934, 
aprovado pelo Decreto n.O 24.78.3, da 
mesma data, art. 2.0 letra a e à, 
emita o seu pronunciamento sôbre o 
mérito do projet{), tendo em vista o 
quanb dispõe o Decret<l-lei n.O 2.063, 
de 7 de março de 1940, que regula
menta sob novos moldes as operações 
de seguros privados e SUa fiscalização. 

Curnprida esta diligêncÍ3., que seja 
devolvida a proposição para o no0360 
pronunciamento definitivo. 

Sala Afrânio 
novemb!'o de 
Brito. 

de Melo Franco, 6 de 
1956. Raymuncio 

OFíCIO N.O 83-57, DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTICA 

Em 19 de fevereiro de 1957 

Senhor presidente: 

Atendendo a requerimen;o do depu
tado. _ Rayml1ndo Brit<l, aprovado em 
reumao de 19-2-57, tenho a honra de 
sDJiticar as providências de VO'ssa E:,.
celência no sentido de que o 1\'[in13-
tério do Trabalho, Indústria e Co
mércio, através do Departamento de 
Seguros privados e Capitalização S~ 
.' ' 'pronuncIe a respeIto do Projeto nú-

mero 926-56, do Sr. Fernando Ferrari, 
que "regub a profissão de corretores 
de seguros" que envio em avulso a 
vossa Excelência. 

Aproveito o ez:sejo para reiterar a 
vossa Ex~elêDcia cs prot<:sta., de mi
nha aEa estima e d~5:lnla c-)n2id:ora
ção. - Qli1)éira, Bri~o, pres:C:ente. 

INFORMAÇÕES DO MINISTll:RIO 
DO TRABALHO, INDOSTRIA 

E COMl':RCIO 

MTIC - 176.38D-56. 

N.o 120.326-57;GM 1.518 .. 

Em 21 de mai-o de 1957. 

Informações para o Projeto de Lei 
n.o 92()-56. 

Sr. Secretário: 

Atendendo aos têrmos do Ofício 
n.o 125 (Rei. C. C. J . -83-57), relativo 



ao Pwjeto de Lei n.o 926, de 1956, 
que regula a profisSão de corretores 
de seguros. renho a honra de reme
ter a V. Ex.a, nas inclusas cópias. as 
informações prestadas sôbre a maté
ria pelo Departamento NaCional de 
Seguros Prin.dos e Capitalização. 

Sirvo-me do ensejo para renovar a 
V. Ex.a oS protestos de minha ele
vada estima e distinta consideração. 

Parsijal Barroso. 

Pl'.RECER N.O 3.748 

PrOCE.5.'D n.o 103.779-56. 

Secrewr:a da Presidência da Re
púbUca 

O princíj:,io cra libefdade profissiO
nal, conSignado no art. 141, § 14, ria 
Constituição Federal, não se opõe à 
regulamentação das profissões O 
exercíciJ de qualquer atividade é su
bordinado a observância das condi
çõ('s nece~sárias à salvaguarda du in
terês.~c coletivo. 

Mas, es~as condições se 'hão de C111-
gir à Fova de capacidade. 

O corretOr entre nós, sempre foi 
conJ.l:el'adJ s:mples int, rmediiirio A 
sua funçl.'J consiste e'.l api'oxi'nar 
duas cu mais pessoas dispcstas à rea
lizaç'o d3 um negócio. 

Díc 'DO da Veiga. um dos mais m
sign~s mestres de direito comer".al. 
dizia. ha quase sessenta anos: 

"Os corretores são agentes inter
rnediários nomeados para auxiliar as 
transações dos comerciantes entr~ Sl, 
ou mesmo com pessoas não com"rCl
anks que recorram à sua interven,. 
ção para compra e venda que deseje 
fazer (cóa. COIm,. !, 75)." 

Cal valho de Mendonça pronuncia
se do mesmo mod'o: 

"0 corretor intervem como peSS0a 
eXjjérimentada e neutra, para faci
litar e auxiliar a conclusão de um 
contrat<> entre duas oU mais pessoas. 
Conseguido o acôrdo das contadas 
dos interessados. ceSSa o seu ofír:iO. 
i!:le não figura no contrato; não é 
contratante." (Trat. de Dir. Corn, 
Bras. lI!. n.o 310). 

Pela legiSlação brasileira, o corretor 
~e segur?s assume a posição de mero 
mtermedlárlO entre o segurado e o 
s~gurador. Não é parte no contraôO' 
nao representa nenhum dos contra~ 
tantes; desempenha a função de 
mero angariad'or de propostas. (Oc-

Loto: 34 Caixa: 53 

PL N° 926/1956 

159 

8 

tavio Mendes, Dir. Corn., Terrestre, 
pg. 187; Virgilio de Sá Pereira, Rev. 
de Dir. l, 403) . 

O projeto n.O 926, de 1955, de au
torai do Senador Attilio V!vacqua, 
rep;'oduz o conceito tradicional em 
nosso direito, declarando, no art. 1°., 
que o corretor de seguros é "o inter
mediário legalmente autorizado a ll,n
g:u-iar e a promover quaisquer .~on. 
tracos de seguros." 

O r C"O agenciamento de seguros, 
a 'O,: !TI, ç::!.Q entre seguradores !J se
(,~, ~L'O. concluiu, em 8-10-935, a Co
--.:' ; o Q'c Justiça ela Câmara dos 

ÚL;:Jel ados, cm parecer subscrito en
tIo outros, pelos juristas Waldemnl' 
1" v_ 'eira. Levi Carneiro e Artur San
tcs é uma das manifestações da 111-
dú,< ria humana e deve ser lnteim
m' .lte livre. 

N3 n~se diga que o segurado, I'om 
a rcgulamen~ação terá a servi-lo lIma 
pes"oa cuja idoneidade é presumIda. 

"É engano acreditar, ollserva :;301'
"111h:J ,e Méndc:,nça, que a existe:)cia 
legal de uns Lmtos requisitos '>aste 
')ara alJj'esentar um corretor capaz, 
f ~r ,-t<> e g'étl'untido. Da honestidade 
r. ~ ~e roc~'e dar prova, documené'lf, 
.'[ n eot:' r a mió<,.'.o do Estado ;Oll
f _ir ~éttentb de probidade a Gerto 
r",,!, 11'''0 d" i 'dividuos para exer':er€Ul 
• ,~~ ''1d .13;;1'ia mercantil. (TrJ t. Il, 
n,o 316). 

... 
Octa vio Men[,~s, criticando a exi

g~!lcia da matricula como garantia 
üa JO:1estidade do corretor, frisa que 
"o melhor COL'eU,,:> está justamP-llte 
na concGrr~ncia 11·') reg 'me da ilvre 
;;cyret'gem. ~ois que os corretore'\ 
honest-,s e capazes acabarão sempre 
por se tornar conh?cidos, assim como 
os desonestos e incapazes, como aliás, 
acon',ece cem tôd'as as profissões (ob. 
~;t, pg. 190). 

Tem-se entendido que o corretor 
de seguros, qu"ndo pratica habitual 
e profissional atos de mediação. com 
o intuito de lucro, adqUlre aquali
dade de comerciante (Paul Laloux, 
Tmité des Assurances Ter. em Droit. 
Belge. n.o 240; Sumien, Traité T. et 
pratique des Assurances Ter., n.O 560; 
Eenrie Seguin, Le Courtier, D' ASsu
rances Terrestres, n.O 16; Carva;no 
de Mendonça, Trat. n, n.o 214; W3ol
demar Ferreira, Trat. de Dir. Mere., 
H, n.o 36; acs. do Sup. Trib. Feà., 
de 17-6-1938, 8-8-1938 e 23-4-1941. 
Arq. JUd., XLVIH, 34, L, 50 e LIX. 
247) . 
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Se as opera.ções de mediação ·~ons
tituem ates de comércio, se os 1'1" 
exerce;n h8.b:tualmente a ativirJJJ.::: 
de cc:ret(Jr se consideram ceme~'Clan
tes o exercício da profiss20 de ~o,re
ror' de seg'lres pede S8r exercida por 
Quem esteja habilitado a exercer o 
comércio. 

O exercício da atividade de int-31'
mediários não requer h~.bil;t'tções 
técnico-científicas. "Por multa ;,)l1:;i
d1erac'w que se tenha para com 03 
\11 ti:'n'l ecLir,os p por muitn. i'11;JCl:
tftncla que Sê dê -no seu ca.r~'O, 0n
sina lllra daS m2.1 or2S alll- )'"i ~ ies 
no n -::runto. c-JiJ.,,;·rn1 não e~~UCC01' OU6 
o L. tE '( 1edi i:- J n:.' da :n2 i r:" [.\ dC' '111:'J 
o ill<tn"nento prr" é'"tec1der '1 , .. ;a-
1'0 n'l m8ior nÚ!TIero ros<'vf'l d" Des~ 
s(Jas e c!r c8i.sas (~. 'frcQ·o M1 '183, 
Ob.~., Ecom. c Jurírl 'cos f'j;lre o Si!
guro. rg. 76). 

A rcgulau',::ntaf''1o da nt;,'id::"~' ncs 
corrdcres de sei!u;'os con!;~·tuir'·t llm 
crtravl à expan.c:<1o do s2~·1-\.ro. A ati
vidade dêsses intcrmcd;~~,,'ios ~c :::ii"
cunscreve nos c~nt'·os m:1Í.s p07"llosos. 
No interior, a CClrretng€m c,l!1l'titui 
Oficio nC2.:.,sórb de eutras 'lti"'dR('2S, 
pOIS o pcrjueno vulto d~<; oj)~n "'éS 
nfO g1.·.-!~~te u--:s 8~'enci8"~ores lHl.l::t 
re:'1un~ra~ão compe;1Eadc":t 

A,s sDcjedade"J de St:U~~O õ"'vc~n ter 
ampl? lilnrdac'e "pa"2 r" 'lut~l' SU 
'~r,:c"al Pl'OdUL.cl', at"ndi 'l1do. "ten
diendo '1 ·"ua atividad. n10r:' llcfnd rCl
noc;miel to d~ estn. chse de contra
tes, dou de g:eDtes y facilid1d de ex
preslOn pan ntraer 8. lcs 1ss~gura
do:; .. sin que. por ningllna razón ni 
motvo pucda ni deba sVjet1r-i'e la 
atlvld:1d de una conp3íiia en orclen 
a st:n cliente'a, ~, la intcl=vencir.n de 
un cc~red'Gr .im,1do de scn:uros. tan
to m't:; i~mcccssária, quanta que la 
contra l8.c'.on se verifics. côbre la case 
de U:lfl IXlliza p"eviameDt') apr0.:1ada 
y Se. "H"-·'~.da ~{)r la Inspeción 'ie Se
ft:J'Cs, 'Lu::;Q, Legislaclón y ~ecni('o 
de hs S8,;:)1'OS Privados, I, 542). 

O p;'D,ieto cUid:J., apenas da conces
são cJn benefícIos nos corretol'l?s se 
segures. Não contém diSpcs!ções que 
resCl1n:-dem os sP3'uradcs c:Jntra "as 
espencz1 s de um irtermec1 i úrio 51'111 
e..,crúpulos. 

. A lei que concpder vanls"gens deve 
fIxnr as responsabilidade5 em rela
çi"o :10 segurados. 

É o qUe nos cabe info',na'". 
RiO de Janeir0. 15 de março de 

] 957. - (a) SO/iZ;onio Leite Filho 
A.,c;sistente Jurídico. ' 

PTIOJETO DE LEI DA CAMARA -
N.o 926, DE 1956 

(Regula a profissão de correto
res de seguros) 

Tendo sido o assunto do pre3ente 
estudado no processo MTIC .......• 
177 .311-56, pdo Sr. Diretor .. Gcra.l, 
junte-~e cópia do seu pareC3r e en
cümmhe-se ao Gabinete do SI Mi
llIstro. - João Morto Filho, Diretor
Gnal Subst. 

Confere com o Ol';<;inal. -- Natha
llC!el Macedo, lL::istcnte TécnZco. 

P;:OJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 4, DE 1952 

(Regula a profissão de correto
res de seguros). 

A fim de melhor atendimcnw ao 
"o];citndo pelo Senado Federal, ou
vimc:s, preliminann::ntc, sôbre ° Pro
jeto 11.0 4. de 1922, o Sr. Assistente 
Ju"ídico dêste Del"'Ttamento, cujo pa
recer anexamos. 

Ne.".':2 parecer, s~lienta o Sr. Assü;
tcnLe ,jurídico os inconvenientes de 
uma rec;ulamentação da profissão de
c"rretor cio sz~ uros, cC'nfundindo, e~
tr~tanto, o coàetrr. p;-àpriamente di
to, com o r.qtntp ela oocied~de de 
,"cguros. Isso se deve a qUe ha duas 
€' pécies de agentes n'l nomenclatura 
de> segur0~ cs fV'!'.?~lte,~ repre~entantes 
dZl emprêsa c cs agentes angariado
res de segurc o l 'l~sar de: rxercerem 
fLmçõ2s diven3'), ~, identidade de no
mes t!:m dado causa a confusões, fa
~endo com qn" não sc distinguam aS 
duas cr.tegorios, em!Jc'ra sejam elas 
inCClnfundíveis. O ;1 ~~ente representan
te ou ,,'(T'!) 'e' mentE', o agente, ex,,!'
f:C' um mandato. age em nome da so
ciedade; ° agente an~'ariador de ~e
gurcs, L')r;l,cr dito o corretor de se
:';Ul'OS, 8.C contráriCl, ê um mero in
tcrm2diàrlO. trRtalhando por con~a 
própria, embora exerça, por vêzes, a 
EUa ati\·idadC' em poveJto de uwa 
única sociedade. 

A regulamentação d::. profissão de 
corretor de Ecgmo;, ofcTr:ce, sob cer
to aspecto, de fato, alguns inconve
nirntes . 

O primeiro deI ~s relaciona-se com 
as dificuldades de se f~zer uma re
gulamentação que venha atender. 
igualmente, aos que exercem a profis
são nOI> grandes centros e aqueles que 
3 exercE'tll no interior do ;.>aís. SI' aoS 
pr;meiros se pode exigir condições es-
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pCCl is parr. o e .. :;r~íc,o" J:vfl <;;n. 
(l< segundos, não A'iá, n p lJ! 'J 

em estudo, jü S~ pc" (,1 ir , d 1-
cnldhdt: para or p. cL~.lde]1tés l 1'1-
reli.or quanGJ se e': 'n~na"" :'cqm-
lto~ !~ra obter:çr, r O tí~Ul) 

O 5" Imdo ~<,.lC,') tl'.! r' ~'1i) ('I 
reto. COm o r,wp io <l - \'vlvi 11 11') 
'110 seguro No B 'asi:, c -1.'1.1 f I'oto
'!C, falta ao S8U p~vú 1'.' ~ "S,I."!tO 

d1! previdência qu\; fa,: COIl' Q':L' o 
individuo busque,:1 m.), 'J r re 1),1" c. 
'J'ar' nUa que o f ' ) o ~I ''', l •• o 
ba~€.~do catcqu~ \ u.: J. qo.J r : .. as i- b~. 
:se d 1 amizade, r. s rc'aço s pes o I,S 

de eana um, dm nu.ria ,e '''Ul', ~ 
pcrcc.nt,agem daq'IFles qu, f,,~(,111 5e
gr,ro, em qualquer de su rI· 'al'c :1-
des Ora, rest 'ín'~ir r os CI)I tetOTf: ~ 
sindIcalizados [I vúrl °n~ C,1.. q \.' -

JOCl.tçi:<o de segJl'os f d'."e , c"ni
nwr consideràvelIT' .1'e o nÚlL, <> da
qt.telt' que, hoje, li isso ," ch õjroi>n, 
COm prejuizo, pc~t ,~tc, p. :l o d"-
:'re11v)lvimento da 1, • tüicf, t end 
"'.:1.1 vw, a a form" pU' . l~, e'ltre no." 
a.mda e proce&.a es:::. coloe' .;U0, 

EIr bar a reconh-:cenco a \' ,11 ta 1. '1S 
que l:ml regul~men ?_O c 1 pro "iil
.são tl"ana para a e'< se dos correto
res, p10 nos pareCe S 'ia ê' te (\ mo
menti) oportuno r 'P I ~u.l t"'el - o. 
pnnc1palment.t r ,I nn~lr d ) e lO 

restringe, ° PÚ'T,E'. r dcs que, colo
cando segurou, trab, IlI'1.m pel) de
senvolVImento Q< imtituiç[)n cujo 
progresso náo P' de r:<rar, antes pe 
'o contrário, s6 d v' (,e!icer c aU
mentar, 

}«)sti1.Ua-se ft Cf 'b ilf te do L': 'o 
Sr. Ministro do fraba1h, Indú" ", t 

Comércio, 

D. N. S, P, C .. rm 1 de ,"temt'l'O 
de 1951>, - Ami:ccr E'''lI'Of, Di"etol
Geral. 

COMISSAO DE CONSTITGiÇAO E 
JUSTIÇA 

!'..o PAIlr.:CER DO RI'.LATOR, SR, r,AIMUNDO 
Dl'; BRITO 

PrOjeto de Lei n,· 926-.56, que 
Tegula a Pr'J/issão de Corretor de 
Seguro$. 

PARECER 

Com incumbência 1e relatar o pro
jeto n,O 926 56, da autQria do ilustre 
Depn';a10 Fernando Ferra~'i, propG<i
çii.o essa qUé regula 2 profissão de 
Col'reto:es de Segtll'OS, dissemos em 
llOSSo pronuaciamento preliminar, 

( JÜc. iJnt::~--,' às l"'1f .... voUl\:,)2S s01i... i~a
d.as .'~ r; ),trtam'll a Nn.ciounl de 
•. '1'.-'" l'r. !'~ {' ('·.pit::\lização do 
, • '1 : . o ,') i ab .10, a prop;}sitQ 

, l~!l d~' c:msL.' :ionaJ do pr:l-
•• t 

.:: C\.. t· \..u.J C~ l~Ji Ee nã.') per
r,~:: lU ... ; ~ 19. : ~ QOJut'i~lna po .. H· 

, 'vI, t 1 ~rl 1'],,· 'n'l ie libel'dad? de 
q e:L ~--;l'l t8.nt .. 1 ('t1~ rrn S 'U text() ex1·· 
giu p_00 t de cãp A~id'-4c.e que a lei 
']s"tui~~ p'U:l o e:.c:-cíci:J dos C,er

gos ;'1 ,'i OS (. t, 7.). lêgislau de 
El m~Íl' : ? P1,)!a r. m3.téria dizendo 
;. .''}lesl 'I' tI' qu~ ,:'l\ .. gar"ntid.) o 
llV:' €XLl'dc ia d" qualquer profis.ào 
.ro·',', inte:e"tuaJ c industrial" (ar
ti TI) ';2, ~ 2:', 

>< !: /iu o in i,jju~lismo lil:>efal 
';r1:I: .). [. t.a épaca. 

3r:l 19:51 1 n C~nstL,ui.;j,o Br ':tsEeira 
Cte I S L"~ I jt..lh c!~ 0~'~,cla em nutro 
clim " 1.) ''1IL-x::J d:? outras iiéias, 

'E I," (I ('X rCleio QC qLulquer 
P:'ot '\ obser\ át~Jo:. S hS c{,!1diçóe.. de 
c.\pdcid'. ~ téCl.: a c outras qu' a lei 
csta)X)I'. , dit'lN" r lo in'erêsse pú
blico' I "t, 113 n° 13) 

A Ca:-t 1 d,e 1937 a egurou dOS ora-
tilcirot e.: l',;i 1" : • .'O~ 1 csid 'n!es no 
r..ih .• , J:>C'r(l' d" eoc')lt. a de 
pro'i' _ oU gênE" ':1' trabalh l, :n-
dústr, I comercIO, ooservn jus 3S 
cC'ndict, impo, t 's p.lo bem público, 
r,os t rmL'.) da le, "U?.rt, 122, nO 8) , 

A Con,<ti'u ção vige lte, no art 141, 
~ 1·', est'atUJ: 

•. E' li v:'''' I) ex"rcicio de qualquer 
p ofi ;:',âQ ob"crva~;: J,S condiçó:" de 
capa_idaúc C;"4; a l2i estabelecer", 

Ci)m~ll 'lD t) o "rt. 7J escreveu Pon
ter de M "'1 r. 'l 1 r r,"cessário qu' as 
exig~nci." p:'.:'Q (l e.< 'rcfcio da pro
fis.sã:J r l e:;tabelE'çam inacPssibill
da ia '1"r c!if"r. ça de naScImento, 
raça, "'::0 clM

" ,nc'&!, r!qur~a, ~ren
ça :' li;io,a, ilé:as ')t liticas e di.5cri
r,l;r: ~õer I';J'~'; s ofensiva dos princi
pio. básicLl ela C'lustituição 

• T~J CGm') a, outras liberdades a 
de profis~õcs, s fre as restrições im
postas pelo interêsse público, ou exi
ge a prova prévia da idoneidade e 
capacida:,~ daqueles qUE' a exerçam 
C Estado UOa a'sim um verdadeiro 
pader de polícia, que se pOd€r:a \'!l

qll2.drar dentn de :.l:n titulo g;e"al de 
Polícia das ProfissõEs" (Temlstocles 
Cavalcanti, A OGnst, Fed, Com, vo1. 
rn, pág. 122). 

• 

• 

• 
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Aliás, mesmo no regime da CJns
litulçáo de 1891, a interpretaçr.o daCl,t 
ao seu art. 72, ~ 24, pda jurispru
d ência e pela doutrina foi sempre no 
sentid.o de que .1 legislação ordináru 
podei2, est.abelecer condiçô2s para a 
atiVidade profissiollal, 

E vári3..s leis regularam profi.ss5es 
n a vigêllcia do &tatuto Policito dI~ 
91. 

Para não fabI' nas profissôe.;; lib-t:
rais, CUjo e}:ercL::!io no !""': l.Ç'nO texIC 
coIl.Siitucional esta va submet.do ~ 
restrição Expr;:"s2., os lcil-ni:o.3' os 
correLI'es de navios, dé' me .. ca~l ;rias 
da BJlsa tiveram sua" :!.ti'lida::ies pro
lissionais reguladas por suce~si vos 
d ecretos e leis. 

Em resumJ' pOde uma h~i :lrdiná
rIa regulamencar determinada profl:,
iIIão, sem qUe Isto im[Yorve em ufen:n 
à.- cljsp'siçôes cousLitUClúll2 W 

Neste pa;'eeer defi',itivo, ,mítido à 
vlstb OU" inforr.1açÕeo qUe nos che
garam daqwoie órgao do Minió:·l'rJu 
do Tni.b3.1ho, nã-o Iremos porq"':; "Ite·
riU o qUe iÍeou dito, 

P2b contráno. Podemos contLlUa.,
a de.s:nvolver a matérh, ;:\ ago:'a em 
confrcnt-o ~O;11 a. p'ópria Ie,:;-i21o,ç:w 
ordinina e atendsndo pOl' si:1al a 
eut,'c:> a~pe-ct{)S CJue aq',' "'S m:: ma.s 
in "o:' naç6e.::: nos sugt~Tem. 

T.',U'mo· nos, para L.;to. ":0 t:;x~o da 
legi~~,,<.{,·o pátri.:!, naquiio em qu._ ela, 
Qf qualqu31 fOLna, 2Jnda qu:~ frag
mentàrb t! indirekmJn,2 te!TI :J"~ viCo 
à CS)22:e, e b2~n a.s.:-iln de d.àda.s e 
elementos colhida" em n~távE'~ tra
balhos publicados 112.3 revistas t::cni
cas Gf1 atividade s2cun:~ó .. ;", lllc!usi'/" 
inclusive as exposiçÓê3 feit3." dur8n~c 
a ,. La Confe;'ênc~a B:'a<:ilcira de Olr
retOle~ de S2;;uro3". rcaliz.'ld3. ~,n ja
neir·Q do corrente <:no, na Cidads de 

- Sãu paulo, notadamente a palestra 
do Dl' Renato Perr'\ri, Consultor Ju
rídico do Eindicat;:l d.os Corretores de 

• Seguros de São paulo. 

Careccnte, ,3mlJora, je uma. re;ula
m entação específica, fato perfeita
m ente compreenslvel e explicável, a 
conta da situação rudimentar da in
dústria de seguros, qm" sé de certo 
teln}J~ (-lo s t a pp.rt~ tornou 'ij]cre,jnp1~~

to em nosso pais, o fato é que a 
Pl Jfissão de .CJrretor fo i objete de 
r eferên2ia.s esparsas, em nOSSa legis
laçãO. 

Desd/3 1845, pelo Decreto n.O 417. "e 
14 d3 Ju nho, expedido pelo MiT'.istl'c 

da F2.zend3., hGuve reguLlnl. .. ntaç:.·8 (a 
p::::;s::~o C:~ Corrc:cr, como auxiliar 
d..... c~n:~éYeio no:: tei..·!nc~ do Código 
c:n:er·c_c!l Q{> 155Q, qUê C·;IJ: oi:C:ou as 
(iJpos,ções legais a r::.3pcito, 

Ecl1 várias ul.t,dS leis subsequêntes 
ha rJD'7'tidas l'2fGrênci:is aOS Correto
res, êorno, 1.)' ex2rnplo. o l),,~'c"'et() 
596, t1.,? 19 de j'llho diO 1896. qU() rscr
é;anizüu <:18 Junt2.5 Comerciais. 

Mas de qualquer torma sempre no 
campJ do dil'bto Cc.mercl:;.j de rele
renc,a àS "pe1 açó~'" mercantis, se:n 
qUt tie 1):," cmp'.'ê~,u.5Se. rir;orosamen
t~ Ia1anJv, 3.., hOll.r<.\3 G.e OfiClJ pú
bllClJ , 

'\ prsti" de 1917, com o Código e l
vE J o tnstiLuta ~~:J ~e.surt.: fOi c.eVlüa· 
m-:ote p:";}-,.jc'o no c8;;itulD dOS con
t:--~,~G.3. ~:f'n:io 'Do c:-pecie um a8sen
vo!\':mcD'o rJ!'o.p-:tiv,l c~m o extra. 
orái:Jário SUl'to (a ativiclp.de '31.;<!ura
tOl'1h, 

S, a Ee~u~,;" ;:~Sd2 clltã'J, a l11ter 
!erêllCl~ CO CJrreto! nesses Contrato" 
O scgu "a~ err~ g21'~1 p .... QSov ~ ser. 
€:"'locra timidu!"l 'nte, ct,jeto d.e prevl-
88.D leg~l, ln.sistindf varias diptomas, 
CDm espeeialido.de o di.r€ito social, n um 
pOntJ que f8:t,e expressl\:o. Re!::!rin
mo-n::J~ à exig§llC:,~ de ser o meCila
d"l, c!.cvitta7n~de habilitado, C('1n (t 

rG3p:n~aL<I.ci.ade )l.la exatidão dO." 
re~peC!tiL'!1S dzcZa.,raçõ:,]s . Le:J e fêgU '· 
hL'.:l.?lL·U'::. Q 2sc:~e 19iJ':!: pJ..ssal~ m a. 
condic!Jn~.:' P. profi::sLJ le CIJft'etor 
a eSS::l,s exígê~lcias, o C1U'~ já 1!11por .. 
tava na,':! esbcçc d~ ['ctiuLwlen' 'j.,;ãú 

Verbz gmttn, G Decreto-ie! n." l4.ti:37 
ue l() de julh) de 1034, lei do, acl
dent?s do tn:balhO, exigia que aa 
propcstas CO: v .oriam Lrazer sempre rz 
assÍ7iaí ,!"U ele um Cor: etor de segnrps 
d"'[:CZú3: ente lzauilitad:J, 

A vigente lei àe aciden tes:1) tr,,
bftl"lO Decreto -iei n,O 7,036, de 10 de 
novembro d~ 1944, manteve o pre
ceito, oue vem expres~o no 3.rtig" 76 
dú re.spectlv'J reÇ!ulamentQ, baixado 
com o Decreto nO 18.809, dt! ~ de 
junho de 1945, A carteira profISSio
nal do Corrdor é exigida com,) con
dir;ão para es,~a lJ!'ofissão, 

o Dsell.?to-iei n, o 2,063, de 'I de 
março de 1940, que regulOU as opera
ções d~ sc;;uro5 privados e sua fis
caliz2.ç.lc foi maL.; longe e ná') so 
inclmu e:11 S8U texto, eX;JreS5amente. 
a funça::J da c~r;'et2.o:.):n, d.e segu rob, 
COL1CJ g3.r,mLiu aos corretQres a co
mi.:;sã::J p2lJ seu trabalho. 
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Leia-se o art. 84: 

"A ac;'li.si~~o 1"3 qualque: se
guro não pod(;rá, ser feita :;:mão 
medIante prop'"'st" ass!nad~ pelo 
lnter?ssQ,do ou ~·u :("\~~e-:::entar t~ 

leFl!. ,",'1 1JCl~ Co"r 't.or devi.':lam·en
te ha r.ilitado. 

Parágrafo ÚiJ'"O; Quando o se
guro tiver, siGO adquirido p01 In-
1"ernlc:....10 de C ... l·~-ctOl', a 'i''::~l,·ura

dora pac;ar-l:1e-á a ,'omls.sáo de 
aquGlçãD até o m'ixi:no estabele
cido n:.. re'[I~cti;·é. tarifa". 

Mas, n§.o é só. 

"O Decreto'lei n." 2.381 de 9 
de jiuho dI' 1940, que esta'>21ecfU 
o quadro das ativi~acles e \))"ofLs
sOes no Brasil, lhe fêz expr~~;l:>a 
re!terência; a Consolidaç[~a das 
L~lS ao Trabalho -'m vigor, pres
crevenLoO em sou n~·tigo 577 o 
quadro d'ls atividad'[; no pa's, o 
plano b:'.,sic1 dL enquad:amento 
~indic:J.l. enquadrOU-8o, DO 3." 
Gnlpo da Confccienlc::.O NecloD't1 
das &,~prêsas d.e Crédito". (Cita
da Conferência do Dl' Ft:rnandú 
F,3r;'ni) . 

Vê-se p"!ü exposto. qUE' o ~r·:Jjcto 
em e5 udú não S8 apresenta como 
uma T"ovidade revollCÍoP'Íria, uma 
inoVQÇ'''o imotiv2.cla ou uma aventura 
n:J campo na regul'.mentação das ati
vidades profissionais. 

J~ ~s leis exig~n hab'litação do 
pro-fls.wn:ü como UH'" garantia para 
as partes cGntratantes ;asseguram ao 
cOlTetcr o direito à comis.são fixada 
nas tarifas das emprêsas 'e além 
disso. pelo regulament.o do Departa
mento N"cional de Seguros Pl'ivados 
e de Capitalização n1 compcsicão 
das câanas regionais for3m inc:ui
dos os corretores (art. 90 e seguin
tes) . 

Como quer que seja, deve ser re
conhecido que, mau grado ess,:s dis
posiçóes regulamentarc3. a profissão 
dos corretores de seglros ainda ago
ra se exerce num regime de liber
dade. ou· pelo menos, sem atendi
mento a um asp-ecto dessa atividade 
que consideramcs importantíssimo 
qual seja a da indeclinabilidade d~ 
dispositivos legais que fixem as res
pomabilidades desses profissionais da 
previdência. 

Instituiu-se a carteiTa profissional. 
o que de si mesmo já representava 

Lote: 34 Caixa: 53 
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um progresso, do ponto de vista da 
regularidade do exercício da profissão. 

Mas. era ainda pouco. sobretudo se 
se "tentar no proc"s;,u emplricn com 
cf~" o M;i~Lt.';l'io do Trabalho iornece 
ess~, con.J ~~a\i.l,;~;: outra carteira. 
proessional. 

Pafa os c"rrewres· basta apresen
teU L..l1 aL~~:..(iJ Li" c.mp!·êsa segura
d.na ou 00 dois cene cres I~al'a SB 
o!:;ta a L.,i·teira. 

A gracicsidade. de tais atestações n110 
pre :sa s·er pcsta em. relêvo ... 

Nem prova de habilitaçz,.o e com
petência técnica, nem exarr'ç de cur
ric1lZum vitae do candídato. nada se 
requer. Basta o sirrples atestado. 

E' a eC'sa situação que o projeto 
vem ~.onder. remeo!ando-a com o es
tabeleC-2l" uma regulamentação com
pleta da profissão do Corretor. 

Ora, as ''1formações que solicitamos 
e qU3 no.s ioram enviadas pelo D. - N. 
S. F. C.' ao em vez de invalidar 
a pl'Cposição em tela, nos CélPven
eeram da sua oportunidade e do seu 
lêgítimo cabimento. como solução que 
se .l'.1punha e impóe. Nestes . .lias em 
que a previdência no Brasil tende a 
atir..gil' àquele ideal do f1orescin:en
to com que viceja nos grandes paf
s,'s civiLz;1 de" do rr.undo. 

Nessas inforn':'1çõe~. o D€;Ja~ta
mento Nacicnal de seguros. através 
d:e seu ilustre Consultor jurídicO, 
Ir.ostra-2e evid,mtement:} distanciado 
da re" 'idade atual da indústria de 
segures em nJSSO país e fala uma 
língua r orta. que data de mais de 
10l) ano .. quando aquí ap€n~s existiam 
duas ou três emprêsas .:zsegUl"adoras 
estrangeiras e '.1ÓS nem ainda ha vía
mos amanhecid -'s para essa ltividade. 
qUI? apresenta um fator decisivo no 
balanço da vida econômica dos povos. 

Con'ide:'a ainda o corretor de se- : • 
gurcs. um simples interrrediário. fi-
vura inexpressiva e irres.~onsável, 
meio angariador de negócios e apro
ximador de p:'1rtes. sem influência.. • 
sem atuação na elaboração e sobre-
tudo no cump"imento dos contratos 
de seguro. 

Nenlmm argumento em contrário 
à viabilidade legislativa do projeto 
€Soas informações oferecem. 

N te sentido. é expressiva a pala
vra de um representanw máximo de 
sindica to de emprêsas seguradoras 
o Dl'. Flávio de Aranha pereira. Pre
sidente do Sir.dicato das Emprêsas 
de Seguros de São paulo, cuja vóz é 
insuFpeita: 

, 

• 
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"E' bem notória. de uns anos 
para o presente. a evolução ace
lerada da função de Corretor 
de Seguros, bem diversa da dos 

tempos idos, em que êie era qua
se um mero anganadúT ele ne

gÓciGs. quando não passava de 
simples intermediál'lo. entre se
gurador e "egurado, com as fi
nalidades exclusiva dos provei
tos da comissão. Tais media
neiros. sem os mais n:dimen
tr '(3 conh2cí:rlllltvS ele tócnica 
Sl '.,,·itária· exercendo a ativi
ti, .te 1or tuitalllente. l1ão ~ ra-
dicavam à profissão ue L 

em c::rttel' e:.c,u<iv:J e pera:a
nênt-2. 

Felizmente, com o EvolU. ",'15 
normas do segmo. nOV0S ho,'i
zontes se descortinam na pro-
.......... $::. i ... ' .. : .... :al :., ~lv/J.I. t;: L.J.... 0<)1'-
! .... Lv ... .:., Ü.;..itJL:...n~0 Ll~.s L. llh ... :::..l-
lllêllto.s ê.!:>p8C~:.: ... lit,::1 Q-JS pJ..l...... o 
b;:,m plan,jamClcü Uv;) ne!;ÜvNS 

1 J[Jv' ,.os, 
I.a sua fun~ã'0 de il/. me

dmriv entre os LcJn,!';!iar,'-,.o de 
~~ft'ltl'{} dPVC'l':t n C:....l·,l·ctUl' aliar 
rlols 00jtUvO;; 110 intEr~SS2 mú· 

~ - J parf : (~ ~:~n 'l~ .. "" es
ç' II c(' cl,do o se _"uado SÔJre a 
reu1jo:' 'f,o dn cob<ôrtul'i> nerfn
te, .su:;el'J.ntiv-lnes pr 'ViJJDGLLS 
em prós da lileil1uú;1 cc,,:, t'k'(U", 
t. nàl-iY,Ot s à ectHl0!~1l,1 do t;U,s

teiu Ci'l cooertclra: ri' Ol\1W j<\

do. J.2vando ao ';'.; uradül' os 
€:.::i;'tpl'rf'.lnl€nU .... :'3 pr"c , .. ,~'~""'" !~':l"'a a 
pí'l'J.'eltas clas.2]fjcr'çdC' e t'::_~{a ... 
ç, G dos oens s8,;urallo3. cün
Cl 1Te:n~ .. '"\ :1Si;:i·,"'f' efl,~3.ZI!!er:tn nara 
a n<nT'l,Jidade ri s 1.::lUh:~('õ~s, 
quandO os evento3 reclama '"Cl'1 o 
:--")1pal"J 2 (ro~'2 o .:.: __ oUl'J'" :'-:s
t;.~"' jU. 

cá med~2ntn a co"';,~jUg~1.~a1') clês ... 
ses ('o~';S cbjeo:~oTr.: p;:d-erá 8 Car
retor desempenh~,-' ~0r:1 eleva
ção e critério a sua missão pro
fissional e di~.so r.eriva a ne
cessidade imperiosa da regula
tilelÜll.y<.o da profissão. expur
gando da compE:tição os elemen
tes m€n:::, capazes. que não pre
l':1cham as indispensáveis requi
si tos técnicos e morais". 

Isto põsto. resta entrar na análise 
do texto do projeto do noore depu
tado Fen.ando Ferrari, mérito que não 
está excluído ~a competência dest3. 
Comi,giOão. 

Seguimos, para isto. o roteiro dl> 
e. tudo feito. en-: conjunto. pelos ór
gãos l"esponsáveis das duas classes 
diretamente interessados no c;:>so: os 
Sindicatos dos Corretores existentes 
do pai.3, e· de outro lada. a F\-'deração 
N:lciou3.1 Q3.S Ernprêsls de Be~uros. 

Dessa mútu.l ~Jlaboraçfio. que iSEn
ta a matéria de qualquer civa de sus
peição ou dB :nterêssc sccl'nMx:o e 
que coloca o problema em túmos. vi
s'<-:ondo 8lJ2-nr,S a'c> sOé'rgl':.ln211~:o da nre ... 
\';dênc>1 tl'~"':.~:J,.:'ira, ... "" 111en: ("1.<::, [:t1/"C0

")

tões ql"oe cOr 3utstanc:s.TI1cS. u. S:!r;Ulr, 
emendas q'le el3.bor:1mcs e it se

t_li.,l' of-SreC€n1(;S à prGp{)~'Oç50 o~·i~:l1á
ria. 

/" f'')'ll fFsas nl:adificeçôcs, ql"!8 nào 
alteram a subt.ância do pr~)jdc. peno 
8a1'105 111erecer êstc, a 2 i:: ')\'[5.0 da 
C ,-," ,; t:jo ( Jl'stin~ . 

f:~"\~ é o ',-ISSO pal'~eer, L' V·O .11€-

1l1:Jr ,IL:ZO l c;,ta Douta Comissão. 

!':'g!:1 "Afl';'nio de Mello Fr'll1cO·'. em 
6 d,' ,sé'vlolhbl'o de 1°57. - Raymundo 
B"ito. 

SUBS':'ITL "':,' O r,~\ CO~FSSAO 
DE CONf 'I~U::CÃ" 'G'. ,11" TI(,~ 

ADO'l~\Dl.. ",I ;>Fi'''J'.:) 
N.o !i~6-56 

Regula a prO/1SJ;J de Ccrreto
res de Seguros. 

o Congresso Nacicnal decreta: 

CAfÍTULO I 

Do Cor;"ctor c]:J SC'Jil f)~ c (:~ :::;~~a 
HabiZ:tc/.::ãu pro,. 'Jsi, O;"L<.." 

Art. 1. r. O correto' de efT:'~, fnja. 
peSSO:l f1si·~c ('u jc:rídica. r o inter
medihio le o a:ment2 autoriZ9'10 a flD
gal'; ar e a promo 'tO 

81' l;.~J.1..J. ,o., 0S u.:! 
seguro, admitidos pela legislação vi
gente. entre as Sc-cji;;';: cics üe ~c.~Ll
ros e o Qúblico tem f;nal. 

Art. 2. o O exercício da profissão 
dê c.,J":.'ct:-;~· d~ ~egli~·D3 de~e:(.!; da. 
prév::: cbt2~-Ç8~0 c.:íJ ítu io

) 010") ~T '_:r
'~.ção 0 qual será concedido pelo 
Departamento NaciOnal de SeGuros 
Privados e Capitalização, ncs têT
moo desta lei. 

Parágrafo único. O nú,nero de cor
retore.~ de seguro é ilimitado. 

Art. 3.° O interes~ado na obten
ção do título. a que se refere o art!.
go anterior o re<l,l'el'er:'. ao Depar-

• 
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tamento Nacion!ll de Segures Priva
dos e Capttaliz!lção, indic:n,do o 
ramo de seguro a que se pi'etenda 
dedicar, provando document .. :mente; 

a) ser b!"asileiro oU estrangeiro com 
Te.sidêr:~ia permane:lte: 

b) est!lr quite com o serv:ço mili
tar, qUllndo se tratar de b:'asileiro 
nato ou naturalizado; 

c) não haver sido condenado por 
('rimes a que S9 re1erem as Seções 
lI, TIl e IV do (spítulC' VI do Titulo 
I; os Capítulos I lI. IlI. IV. V VI 
e VII do Titulo I: o Capitulo V do 
Titulo VI: Capí,ulos I, II e III do 
Ttulo VIIII; cs C3.pítulos I. lI, III e 
IV do Titulo X e o capitulo I do 
Título Y..l, p~\lte e::.peci:l.l, cio Cód'go 
Penal; 

d) não se:' falida; 
e) ter habiJi ação técl11co .. :;rrofissio

nal referen;€s :;.Os r8.mos requeridos. 

~ Se se tratar de pe.:;~"'a jurídica 
deverá a requerente provar <;.ue está 
organizada segunno a.s leis brasilei
ra.~ ter sede ne paí.s. e qU2 seus di
l'eitores. gerentes oU administradores 
preencham as ccndiç6es deste artigo. 

§ 2. ° Sat'sfeitos pelo requerente os 
requisitos dêste [l.ru,;o terá êle di
reito à ln'!ediata c-btenção elo título. 

Art. 4.° O cumprimento da exi
gência da alínea "eu do artigo ante
rior p'Jderá cOn<.;tir n? observância 
CCInj:>"ovada de qualquer das seguin
te: c:·ndições: 

a) serv'r há mais de deis !l,nos 
como preposto de cOrretor de segu
ros para es rames requeridcs; 

b) haver concluído curso em esco
la. . técnico-profissional de seguros, 
OflCICll cu reconhecida: 

c) apresen ar ateft2.do de exercí
cio profissic-nal ant~l'ior a esta lei, 
fornec:do pelo Sindicato de classe. 

Art. 5.° O cOlTct::;r, seja p-essoa fí
sica ?U jurídica, antes de entrar no 
exerclC.O da p:,ofissão deverá inscre
ver-se em repartição ComiJetente 
~ra . pagamento dO impõsto 'de in
dustrws e prcfissões. 

Art. 6.° Não poderá habilitar-se 
novamente c~~o c;.erretor, aquêle cujo 
título de habll1taçao profissicnal hou 
Y!'h' sido cassado, nos têrmcs do ar: 
tlgo 23. 

Art. 7. o O título de habilitação de 
oorretor de seguros será expedido pelo 

Dep:utamento Nacior:"l de seguros 
PrivadoS e Capit.'üZP.ção e publicado 
no "Diário Oficial" da República. 

Art. ~. o Pela expedição do título 
de c·:rrctor de seguros cu de sua re
v:1..idarão. ~e,:í cobrado por verba o 
selo de Cr$ ·1(Y'},'-:O (cem cruzeiros). 

Art. 9 0 O atestado a que 2e refeTê 
a alínea "c" do art. 4.°, será con
cedido na ccnformidade das infor
mações e documentos colhidos pela 
Diretoria do Sindicato, e dê~ deve
rão con:.star cs dad~s de identidade 
d0 pretendente, bem como as indi
c .. ções relativas ao temlPO de exerci
cio nos diversos ramcs de se;uro e 
às em:;lrêF,1S a C; ue ti ver servido. 

§ 1. ° Da recusa do Sind'.cato em 
fornecer o atestado acima refer.idO, 
cabe reC!'(li~o. nJ prazo de fiO dias. 
para o Dell,artamento Nz,.cional de se
gures Privad0s e C:tpitaliz • .'lção , 

§ 2. ° Os motíyos da rccus? do 
a estado. quand·o se fund2.!'em em 
razões que afetem a honra do inte
ressado. terão caráter sigilo.so e sõ
mente poderão ser certificRdos a pe
dido de terceir'cs por crdem judicial 
cU mediante rE~uis!r;ão do Departa
mento NRcional de Seguros Privados 
e Capi t..alização. 

Art. 10. Nos municíp:os cnde não 
houver slnclic~tc\s da respectiva ca
tegoria, ou delegacias e seções dês
ses sindicato&, oU quando o sindicato 
recusar o ref::r:c:o a estado, pcderá 
o mesmo ser fOLlecidú por emprêsa 
seguradocu, com as indicações exigi
das no artigo anterior. 

Art. 11. Os sindicatos organizarão 
e manterilo reg;stro dG, corretores e 
respectivos preclOstos habilitados na 
forma desta lei, com os assentamen
tos essenciais sôbn: a h'1.bilitação le~ • 
ga] e o "curriculum vitac'" profissio": 
nal de cada um. Para os efeitos dês-
te parágrafo, o Departamento Na
cional _ de Seguros Privados e Capi: 
tallzaçao fornecerá aos interessa<los 
os dadOs necessários. 

Art. 12. Os sindicatos farão publi-
car semestralmente, no "Diário Ofi-
cial" da União e n:}s dos Estados, a 
relação devidamente atualizada dos 
corretores e respectivos prepostos ha:' a 
bilitados. _ 

CAPÍTULO II 

Dos prepOstos dos corretores • 
Art. 13. O corretor de seguros po-
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der á ter pepostcs de sua liv:·~ .~s
colha bem como desigEar, entr~ Cl('S, 

o que o suoo'cHua nOs impecLn:en
tcs cu faltas. 

Parúgrafo 1nic:": c·~ I" N '"),0,;~""S "e
rã,o rcoristrsc'Ds n') Uo-1J<1l ",,.)r,t~hO i,a
cional

o 
df! Seguros l'rivados e Ca

pltalizaç:lo, median'e requerimento ctO 
corretor e preench:mento des requI
sites exigid~s pelo Hl't. 3.°. 

cAPÍl:ULO UI 

Dos direií:s e devere,; 

Art. 14, Só a corretor de :'.e:;uro 
devidamente habilttr,do nu~ t31'mo:; 
desta lei e que h(}uver a.':sin .l.GO a 
prop::sta, (~r\'c:;:ão 8=1.' p3.gDS 8.5 cor
l'e.af'C:~s a,_i:ni ~iclo_ Llar" ('Reja moda
lidndc de °eçuro. pe'gs resr3ctivas 
ta~'lf2s. i!1s1l~sive em cr.S'J de ajus
ta:-:H~:'('G cl r pl<'.I-:'llC:J. 

Par:í~'afo úp:co. Nos '::if2S de al
ter8.çõ02.s de orêmlos per êrro de cál
cu!o n3. !)l'Opost'l O~l pGr ajustamen
tos negativos deverá o corr'ctor res
tituir a diferznç'l da coy .. eagem. 

Art. 15. O co~retol' de,'erá ter o 
reg:stro dev:camente autenticado pelO 
Dep~rtfimf':lt.o Nacional de Seguros 
Privados e capihliO;:9~") das propos
t.as que enc8minhar ào; Sociedades de 
seguros, com todos os assen tan:eIl
tos nece~.2arws à °1'.H'idaçE,rl com
{.flcta dos [1~gÕC;i05 em l'ue in:ervier. 

Are. 16, Semp'oe 0"8 fê:' exigidO 
pelo D par~[lmen:o l'í:1rional de !:'i c-

! gu:'cs .E .;:~vado~:; e C::t~:.!~L.d~za~r_o e no 
praw por ê~e determinado, os correto
res e prepostos deverão ex: bil' os S€ua 
regíntl'cs bem como cs docuaJentos 
nos quais se baS2km cs 13.nçamen
tcs feitos. 

Art, 17. E' v·edac!o aos correwrel! 
e aos prepostos. 

a) aceitarem ou exercerem em
pregos doe pessoa jurídica de dir-eitO 
púbEco, inclusive de entidade pa
raes~ataJ; 

o) "le r f''11 sócios, administrador€t., 
procuradores, d'?spaci1antes ou em
pregados de emprêsa de segurOl'l. 

Parágrafo umco . O impediIr..cnto 
previsto nccte ar~:ip,;o é extensivo ao:! 
sócios e diretores de emprêsa de cor
retagem. 

CAPÍTULO IV 

Da aceitação cas prop.ostaEJ lU 
seguros 

Al't, H\. As socied~des de seguro"" 
,. ,., .... r' ,··cs filiai~ sUCUl'Sa18, tJ .. uc.- .-' J I - '-I 

FogêncJ8s ou i'e)).~es"ntant(3, s6 pode
rão receber propostas de contrato de 
t C2ü l'os: 

Q.) tJGr intermédio de corretor de 
c-egu::,os devidamente habilitado e sin
dIc~llzado; 

0) diret:cmen:e G~:O; prpponente.s ou 
Ii~US Isgíti!l:o.3 re;)j'z:el':tnntes. 

M't. 19. Nos CQ32S de ac(?itação de 
jr',,;;·;;<; as pela forma a que se re
fere a alínea "b" do artigo anterior, 
a imp::>l'tânc:a habitualmente cobra
da título de comissão, calcu!ad d~ 
llcôrdo com a tarifa respectiva, re
verterá, ;111 pr.rtes iguais, ac.s Sin
d:('ai,~s dos Enl))i'egados em E:nprê
J;ib d~ Seguro Privado. 

~ ~.(1 D J i3 ~~_j:Ç0S dCEsa inrJoTtância 
desL;l:a:'-se-Ro à eriz.G;Ao de U:T! Fun
do de A~5istência SvciaJ e Benefi
cente de seus A:;.sCC';1C'OS e respectiva.'! 
fan:.ílias. 

§ 2.0 As r:.mprc_zs de sc6uros es
cri;ururi?o e.;.sns Importâncias em li
vro devidamencz :mtent:cado pelo 
DGpr,;tamellw Kacioúal de c:eguros 
PrivadOs e Capitalização. 

CAPÍTULO v 

Das penalidades 

Art. 20. Os cori'~tores de seguros, 
)'Jrlil);CiJc:enl,emente de respcnsabi ll
ólde pf:n9.1 c civil em que pO,.[3m ín
c:crrer no fxercj·~:o de suas f,mçÓ€S, 
são passíVeis da., penas disciplinares 
de multa, suspensão e destitl:'ção. 

Art. 21. Incorrerá na pena ete mul
ta de Cl'$ 500,00 (quinhentos cruzei
ros) a Cr$ 1.000.00 (hum mll cru
zsil'osl, e no dôbl'o na reinciuência., 
o corret0r que d2ixal' de cllm,Jrir o 
dispDSt.o n03 al'ti;1;C<> 16 e 17. 

Al:t, 22. Incorrerá em pena de 
suspensão das funções, de 30 a 180 
dias, o corretor que infringir as dis
posiçÕ':s desta lei, quando não fôr 
cO:'1inada p{'!:a de multa ou desti
tuiçf.o. 

Art. 23. I'lcorrerá em n:T't de 
destituiçã,o o corretor que sofrer con
df'naçiio :~enal J:;Cf motivo de ato 
praticadO no exercício da profissão. 

Alt. 24. Ficam sujeitos à rr..ulta 
correspondente a 25% do prêmio 
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anual da respectiva apólice, e, ao 
dôbro no caso de reincidência, as 
em "r"SH~ de segu;'o e corretores que, 
transgredindo o artigo h desta lei 
e 's dlsposiçóe;; do D~c"eto-Iei nú
mero 2, <l63, de 7 d", março de 1940, 
conGedam, sob q"aiqt.;€r fOi'ma, van
tagens que importem no tratamento 
desigual dos segurados, 

Art, 25. O processo para comina
çã Q das penalidades previstas nesta 
lei reger-se-á no que fôr aplicável, 
pdos artigos 167, 168, 169, 170 e 171 
do Decreto-lei n,O 2.063, de 7 de 
março de 1940. 

CAPÍTuLO VI 

Da Repartição Fiscalizado1"a 

Art. 26. Compete ao Departamento 
Nacional de Seguros Privados e Ca
pitaEzação aplicar as penalidades 
pr€Vistas ne:;ta lei e f"zer cumprir as 
suas dispJSiçôes. 

CAPÍTULO VII 

DisposiçMs Gera1s 

Art. 27. Ficam excluídas do regí
me e exigências desta lei as sOcie
dades cooperativas de seguro3 de aci
dentes do trabalho e tôdas aquelas 
que se dediquem exc lusivamente ao 
agf'ncian:.ento de seguros de vida e 
c \ lJi taJização. 

CAPÍTULO VIII 

Disposições Transltórias 

Art. 28. Os corretores já em ativi
dade de sua profis'ão quando d1t vi
gênCia desta lei, poderão continuar 
a exercê-la desde que apresentem ac 
Departamento Nacional de Seguros 
Privad{)s e Capitalização ~eus reque
rimentos, acompanhados dos do
cumBn tos exigidos pelas alíneas "a", 
"c" e "d" do art. 3.°; "e", do art. 
4.°; e prova da Observância do dis
posto no art. 5.0 • 

Art, 29, Esta lei entrará em vi
gOr na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário 

Sala "Afrânio de Melo Franco", em 
17 de outubro de 1957. - Nogueira 
da Gam,a, Presidente. - Raimundo 
Brito, Relator. 

PARECER DA COMIssÃo 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça, em reuniões de suas Turmas "B" 
realizadas em 19-9 e 17-10-57 e "A" 

realizada em 8-10-57, examinando o 
Projeto n," 926-56, opinou, na forma 
do parecer do Relator, pela sua cons
titucionalidade, e pera aprovaçã'Ü do 
substitutivo r2tro que consu'Jstancia 
a5 em2ndas apr~sentac1as pelos Srs. 
Relato,·, Pru.lo Kelly, Adaucto Car
doso, Milton Campos e Manuel Bar
buda, Estiveram presentes os s'enho
res deputados Nogueira da Gama -
no exercício da presidência, Raymun
do Brito - Relator, Monteiro de Bar
ros, Joaquim Duval, Teixeira Gueiros, 
Manuel Barbuda, eLoberto Leal, Ron
don Pacheco, Prado Kelly, Djalma 
Marinho, Gurgel do Amaral, Adaucto 
Cardoso, Martins Rodrigues, Paulo 
Germano, Cícero Alves, Arino de Ma
tos, Milton Campos, Oswaldo Lima 
Filho, Segadas Viana, Tarso Dutra, 
Croacy de Oliveira, Getúlio Moura. 
Bias Fortes e Abguar Bastos. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 8 de 
outubro de 1957. - Nogueira da Ga
ma - no exercício da presidência. 
B,aymlUndo Brito - Relator. 

COMISSAO DE FINANÇAS 
RELA"'ÓRIO 

O pc·esente projeto de lei de autoria 
do nobre DeputadO Fernando Ferrari, 
regula a profissálo de corretores de 
seguros. 

Distribuído à douta Comisão de' 
Oonstituição e Justiça nela recebeu 
diversas emendas e finalmente a mes
ma Comissão aprovou substItutivo ao 
projeto em o qual foram aquelas • 
emendas incorporadas e onde se fi
xou as condições necessárias ao exer
cício da profissão, os deveres e os 
direitos dos corretores, seus prep::stos, -
à aceitaçào das propostas de seguros, 
as penalidades e a fiscalização da 
lei, além de disposições gerais e tran-
sitórias. • 

Cada uma dessa~ matérias, cons
tituindo um capitulo do diploma le
gal, é disciplinada de acôrdo com o 
alto critério jurídico e legal que sem
pre se faz sentir nos doutos pronun
ciamentos daquele órgão técnico e es
pecífico para tanto, nos têrmos regi
mentais. 

Entretanto, tôdas essas normas ti
picamente regulamentares do exerci
cio da profissão de corretor de segu
ros, nenhuma ou quase nenhuma ~
percussãO financeira tém, de manei
ra a justificar o exame e o parecer 
da ilustrada Comissão de Finanças. 

E' bem verdade que o art. '.9 e 
§§ 1." e 2.0 regulam a aplicação da 

, 

, 

• 

• 
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-comlSuo na hipó f 2se do art 18 e 
bem assim os arts. 20 usque 25 qu'e 
cominam penalidades aos infrator<2s 
da lei ,inclusive penas de multa. 

Tais clispooiçõ,es, entretarnto, nã.o 
têm e n3.0 podem ter qualquer l'eper
CtlE2.0 nos interêsses do 'resouro pú
blico, uma vez que à primcira S0 
destina aos Sindicatos de Corretmcs 
e de Empregados de seguros e as 
últimas só indiretamente, por compe
tir ao Departamento Nacional de Se
guroo Privados e Capitalização apli
cá-las, na forma do processo previsto 
nos arts. 163 e seguintes do decreto
lei n.O 2.063, de 7 de março de 194.0. 

PARECER 

Em face do exposto, nada temos 
qUe 0)'Ü1' à aprovação do presente 
pro.ieto, nos tênnos em que o colocou 
a dOl!ta C0n11ssil.,o d", Constituição e 
Justiça, tanto mais quanto não se 
encontrou nele matéria da competên
cia desta comIssão de Finanças que 
a leve a se pr.;:muncÜtr eopccificamen
te Bôbre o mesmo. 

E' o pa:'ecer, 
Sala Rêgo Barros, e!l1 7-11-1957. 

Clwlbaud Biscaia - Helator. 
PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, em sua 52.a 

relmii?o ordinária ,realizada em '1-11-
1957. presentes os sé'nhores: Cesar 
Prieto, Chalbaud Biscaia, Nelson Mon
teiro, Vasconcelos Costa, Praxedes Pi
tanga, último d·e Carvalho, Lopo Coe
lho, Broca Filho. Silvio Sanson, José 
Frar:elli, R3ymundo Padilha, opina, 
por . un~nimidade, pela aprovaçã.o do 
Projeto 926-56, nos têrmos du subs
titutivo oferecido pela Comis?o de 
Constituição e Justiça, de acôrdo com 
o parecer do relat01', Deputado Chal
baud Bi.scaia. 

Sala Rêgo Barros, em 7-11-1957. -
Cesar Prieto - Pr·esidente. Chalbaud 
Biscaia - Relator . 

Diário do 
11-1957 
luna. 

Congresso Nacional - 23-
Página n.o 9.973 - P c·(}-

REQUERIMENTO 
Sr. Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência a au
diência da Comissão de Legislação 
Social para o projeto n.O 926_A, de 
1955. 

Sala das Sessões, 21 de, novembro 
de 1957. - Antonio Horacio. 

COMISSAO L"': LEGISLAÇÃO 
SOCIAL 

PARECER Do RELATÓRIO 

O present.e projeto, orlginàriamente 
apresentado no S~nado Federal pelo 
Senador Atílio Vivaqul1, f':i, p~·ste 
rim'mente, ren:wado na Câmara dos 
Deput.ados, pelo Deputado Fernando 
Ferr3ri. 

Demorad:l 2" sua tramitação, inclu
Sive pelos pedidos de informaç§.o en_ 
dereçados a várias repartiçõôs, foi 
afinal distribuído à cem:ssão de 
Constituiçã.o e Justiça, onde .o Depu
t"do R:lymundo de Brito ofereceu 
long·o parecer, que consubstanciou 
num substitutivo, aprovado por essa 
Comissão. 

Na Comissão de Finanças também 
foi apJ'.ovado o projeto nos têrmos 
daquele substitutivo. 

Reconstituída, a seguir ','~io a pro
posição ao no"so pranunci::lmentG . 

II 

O Projeto n.o 926-56 \'em atender, 
iniluólvelrr.ente, a uma Eecessldade 
sO;;ial. Cla ,se numerosa e trab:õtlha
dora, que ccntribui de modo efIcien
t,e para o ti. senvolvÍ'.'l'lentn da insti
tuição da previdê'lcia no Brasil, ;;s 
ccrret()~?s de sc~uros de há muito 
que aspiravam a uma legislação re_ 
guladora de suas atividades. 

O projeto atende a essa velha as
piração, provend.o aos seus direitos 
e interê:,:ses, mas, impondo-lhes tam_ 
bém deveres e obrigações, de molde 
a sistematizar Icrra1:nente c exercício 
da, prClfissão, r sguardando-a da in
tromissão indéb;ta de elementos ps
tranbos à classe, incapazes, pOr ca
rência de conhecimentos técnicos, e 
indiferentes ao cumprimento dos 
contrates até à sua fase final. 

Servindo aos profissio:wis da PTe
vidência, por lhes assegura,' uma or
ganização definitiva, o projet.o tem o 
mérito de defender, ao mesmo tem
po, os inte,'ésses rio público, inspiran
do-lhes tranqülídade e confiança pela 
certeza de que suas propostas de se
guro serão recebidas e en;;aminhadas 
por elementos responsáveis e com_ 
petentes . S:Jmes gela llprovação do 
substitutivo da Comissão de Justiça, 
que atende bem à matéria. 

Apenas, quanto ao art. 10, apre
se:ltamos uma emenda, pois, como 
está redigido conflita com a sistemà_ 
tica do diploma . 
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Sala Sabino Barroso, (m 29 de ou
tubro de 1958 - Aarão Steinbruch, 
Presidente. ROgê Ff:1'reira, Re
lator. 

PA.REcrn DA COMISSÃO 

A Comiss2o de Legl:01ação Social, 
a'll reuni2.o de 29 de outubro de 1958, 
aprovou, por unanimidade, nos têr
m03 do parecer do R,"Jator, 81' Regê 
Ferreira. o substitutivo da Comissão 
de Constituição e Justiça. ao Projeto 
n.O n6-56. adotando a emenda ane
xa. Estiveram presentE"s os S1's. Aa
rão Ste:nbruch, Moury FE"rnandes, 
Ivan Bichara, Tarso Dutra, Rogê Fer
reira, Campos Vergal. Adylio Viau::la, 
Jefferson de Aguiar e Maia Lello. 

, 

Sala Sabino Barroso, em 29 de ou-
tubro de 1958. - Aarão Steinbruch. 
Presidente. Rogê Ferreira, Re
lator. 

EMF.NDA AO ART. 10 DO SUBS
TITUTIVO DA COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

Leia-se: 

UArt .. 10. Nos Municípios onde nãO 
houver s;ndicat<ls da respectiva ca
regeria, delegacias oU "eçõe,; dêsse& 
sindicatos, pOderá o atestado ser for
neci@ pelo sindicato da localidade 
mais móxima". 

Sal:i Sabil10 Barroso, em 29 de ou
tubro de 1958. - Rogê Ferreira, Re
lator. .~~ 

------------------------------------------_.--_. 
Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasll - 1958' 
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~ -COMISSAO Q.§ LEG ISLACAO SOCIAL 

oficio nQ 5/58 Em 22 de maio de 1958 

Senhor Presidente: 

A 
Tenho a honra de solicitar a Vossa EXcelencia as ne .... 

, A 

cessarias providencias, a fim de que, na forma do art. 92, do 
Regimento, seja reconstituido o Projeto nQ 926-A/56 (do Sr. 

~ 

Fernando Ferrari), que regula a profissao de corretores de 
seguros • 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa ~ 
A A-

celencia os protestos de meu apreço e consideraçao • 

C1it b..Hte ~ lA.." Pre sidente 
AAnÁo STEINBRUCH 

r 
" 

Ao Senhor Deputado Ranieri Mazzilli 
A 

Presidente da Camara dos Deputados. 
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PROJETO Nº 926/56 

Regula a profissão de corret~Des de seguros. 

(Do Sr. Fernando Ferrari) 

ANDAMENTO 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

1957: 

22.11 - t deferido requerimento do Sr. Antônio Horácio so
licitando audiência da Comissão de Legislação So
cia~ (DCN de 23.11.57,pág. 9973, lª col.) 

Comissão de Legislação Social 

27.11 - É distribuido ao Sr. Moury Fernandes (DCN de 30.11.57, , 
pago 10217,2a col.) 

1958: 

27.5 - É deferido oficio da Comissão de Legislação Social, 
solicitando a reconstituição dês te projeto (DCN de 
28.5.58, pág. 2985, 3a col.) 
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COMIssÃO !lli LEG ISLACÃO SOCIAL 

PROJETO !!B. 926/ 56 

RELAT6RIO 

( 'I jJ 
U 

O presente projeto , originàriamente apresentado no 
Senado Federal pelo Senador At f lio Vivaqua , foi , posteriormen 

A 

te , renovado na Caroara dos Deputados, pelo Deputado Fernando 
Ferrari . 

-Demorada a sua tramitaçao, inclusive pelos pedidos - , ... de informaçao endereçados a varias repartiçoes , foi afinal 
,... -distribuido a Comissao de Constituiçao e Justiça , onde o Dep~ 

tado Raymundo de Brito ofereceu um longo parecer , que consubs --tanciou num substitutivo, aprovado por essa- Comissao • 
... , 

Na Comissao de Finanças tambem foi aprovado o pro-
jeto nos 

.... 
termos daquele substitutivo . 

-Reconstituida, a seguir , veio a proposiçao ao nos-
so pronunciamento. 

PARECER 

O Projeto nQ 926/56 vem atender , iniludlvelmente , a 
uma necessidade social . Classe numerosa e trabalhadora , que 
contribui de modo eficiente para o desenvolvimento da instit~ 
ição da previdência no Brasil, os corretores de seguros de 
há muito que aspiravam a uma legislação reguladora de sUas 
atividades • 

-O projeto atende a essa velha aspiraçao , provendo 
aos seus direitos e interêsses, mas, impondo-lhes também dev~ 
res e obrigações, de molde a sistematizar legalmente o exerci " 
cio da profissão, re sguardando- a da intromissão indébita de 
elementos estranhos à classe , incapazes, por carência de co -
nhecimentos técnicos, e indiferentes ao cumprimento dos con -

, 
tratos ate a sUa fase final . 
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Servindo aos profissionais da Previdência , por lhes 
N , 

assegurar uma organizaçao definitiva , o projeto tem o merito 
A , • 

de defender , ao mesmo tempo , os interesses do publico , insp1 -
rando-lhe tranquilidadee confiança pela certeza de que suas 

N 

propostas de seguro serao recebidas e encaminhadas por el emen-
, N 

tos responsaveis e competentes . Somos pela apr ovaçao do subs-
• N , , 

titut1vO da Comissao de Justiça , que atende bem a materia. 

pois , como 
Apenas , quanto ao art . , 
esta redigido conflita 

10 , apresentamos uma 
com a sistemática do 

emenda , 
diploma. 

Sala Sabino Barroso , em 29 de outubro de 1958 

~tJte"y ~ , Presidente 
AARÃO STEINBRUCH 

___________________________ , Relator 

ROG FERREIRA 
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COMISSÃO ~ LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PROJETO ~ 926/56 

.. 
Parecer Qã Conissao 

.. .. .. 
A Comissao de Leeislaçao Social, em reuniao de 

'" 29 de outubro de 1958, aprovou, por unanimidade ,iios termos 
"-do parecer do Relator, Senhor Roge Ferreira, o substitutivo 

da Comissão de Constituição e Justiça, ao Projeto nQ 926/56, 
adotando a emenda anexa. Estiveram presentes os Senhores A .. 
rao Steinbruch , Noury Fernandes, Ivan Bichara, Tarso Dutra , 
Rogê 'Ferreira, Campos Vergal, Adylio Vianna, Jefferson de 

Aguiar e Maia Lello . 

Sala Sabino Barroso, em 29 de outubro de 1958 

Q.a.,J~\~, Presidente 
AARÃO STEINBRUCH / 

(~;: C-; 
_________________________ , Relator 

ROGÊ FERREIRA 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIQIO E JUSTIÇA 

Projeto na 926/56, que regula a profissão de cotretor 
de seguros. 
Relator: Deputado Raymundo Brito 

A , _ 

Parecer sobre as emendas de plenarlo. 

EMENDA NQ 1 - De autoria do deputado Filadelfo Garcia. En 
dereçada ao art. 8 do projeto originá~io. Manda pUblicar também, 
-"num jornal de grande circulação", o título de habilitação do 
Corretor de seguros. O substitutivo, no art. 7Q~ ordenava a pu
blicação dêsse título no "Diário Oficial". Julgamos ser bastan
te. Trata-se de um ato oficial do Departamento Navional de Segy 
ros Privados e Capitalização. Não vemos necessid~de de encare -, 
cer, com essa providência, o processo de habilitação a profis -
são ora regulamentada. Essa habilitação deve ser facilitada t~ , , , , 
to quanto posslvel. Acresce que o proposito da emenda ja esta 
de certa forma atendido no art. 12, pelo qual os sindicatos são 
obrigados a publicar, semestralmente, no"Diário Oficial" da Uni 
ão e dos Estados a relação devida;ente atualizada dos correto _ 
res e respectivas prepostas habilitados. 

Parecer contrário. 

EMENDA N~ _~ - Do Deputado Elias Adaime. Propõe a supres --sao do art. 19, que diz: 
"Art. 19 - Nos casos de aceitação de propostas pela forma 
a que se refere a alínea "b" do artigo anterior, a imp·t'n"";-...{..... 
tincia habitualmente cobrada a título de comissão, calcu-

... ~ 

lada de acordo com a tarifa respectiva, reverterá em par-
A tes iguais, aos Sindicatos dos Empregados em Empresas de 

Seguro Privado. 
Â , 

§ lº - Dois terços dessa importancia destinar-se-ão a cr! - ... açao de um Fundo de Assistencia Social e Beneficente de 
seus associados e respectivas familias. 
§ 2º - As emprêsas de seguros escriturarão essas importân 
cias em livro devidamente autenticado pelo Departamento 
Nacional de Seguros Privados e Capitalização. 

Trata-oe da,-questão dos chamados "seguros diretos". Man _ 
, " 

ter essa emenda e, praticamente, rejeitar todo o Projeto. De nª 
da adiantará regulamentar a profissão dos corretores e permitir 
que se continuem a angariar negócios através do expediente de 
beneficiar o segurado com a bonificação que teriam de pagar aos 
profissionais. Os "seguros à:& diretos"~ da maneira por que em g§. 

(71 ET) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 

ral vêm sendo feitos, não só aniquilam a classe dos corretores , 
como estimulam entre as companhias seguradoras que os praticam , ... , 
um regimen de desenfreiada concorrencia, que so aparentemente . .... 
as beneficia e, de qualquer sorte, concorre para a desmorallza~ 

.... , 
da instituiçao do seguro entre nos. ... 

O substitutivo, no art. 18, preve, como normal, o seguro 
direto. ~ natural que o segurador possa, diretamente , realizar 
o negócio, mas, no artigo 19, que se quer agora suprimir , dispQ 
sitivo, aliás, já aprovado por esta Comissão, destina a percen
tagem que teria de ser paga ao corretor àos Sindicatos dos Em -

... . 
pregados nas Empresas de Seguro Prlvado • .. 

A primeira vista, efetivamente , pode causat estranheza .. 
que se conceda a um terceiro, no caso as entidades sindicais , a 
percentagem sôbre uma transação para a qual nem elas nem qual -

It quer corretor contribuiu com o seu trabalho • 
. tt O problema, entretanto, não é tão simples como parece ao 

._
e 

• 

; 

• 

• 

primeiro exame. 
Antes de tudo, é necessário atentar em que os "prêmios lt .. 

dos seguros, cobrados ao segurado, não são estabelecidos arbitr~ 
riamente, ao sabor da vontade dos interessados , sejam os segurª , 
dores, s ejam os proprios segurados . 

t~es são, ao contrário , oficiais. Resultam de cuidadosos 
cálculos atuariais feitos pelos órgãos técnicos da administra _ 
ção pública e vêm previstos em decretos, decretos-leis, porta _ 
rias e regulamentos. Citemos, por exemplo, a Portaria nº 37, de 
28 de setembro de 1958, do Diretor do Departamento Nacional de 
Seguros Privados e Capitalização, baixada nos termos da atribui 
ção que lhe conferiv o Regulamento aprovado pelo Decreto nº ••• 
21,799, de 2 de setembro de 194~. tendo em vista a proposta do 
Inst 'ituto de Hesseguros do Brasil. 

Nessa disposição legal, referente à tarifa para os segu _ 
ros de responsabilidade civil de veículos terrestres motoriza _ 
dos, ficou determinado que - "Poderão as seguradoras por in _ , , 
termedio de suas matrizes, sucursais fi&iais agênCias e sub _ ... , , 
-agencias devidamente autori~adas, remunerar o corretor que an-
gariou o seguro cOffi ... uma comissão limitada ao máximo de 15%(quin 
ze por cento) do premio líquido recebido." 

E, a seguir, de maneira imperativa: 
"A concessão ào segurado de descontos, bonus não previs _ 

tos na tarifa, assim como comissão ou qualquer outra vantagem I 

quer dir~ta, quer indiretamente, ã estritamente proibida . " No 
mesmo sentido, a farifa de Seguro Inc~ndio do Brasil , aprovada 
pelo D.N,S.P.C . , em lº de setembro de 1952, proibe a concessão 
de vanta~ens aos segurados, considerando-a. infração de tarifa , 
nestes termos: 

(7 1 ET) 
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"Art. 25 - I - A concessão de descontos não previstos na 
Tarifa, bonus, comissões ou quaisquer outras van:ag~ns 
aos segurados, quer direta quer indiretamente, nao e pe~ 
mitida, equivalendo a mesma a uma redução de taxa e con~ 
tituindo infração de tarifa." 

, 
Sob a rubrica expressiva de - "Obrigatoriedade", tambem 

a "Tarifa para os seguros de transportes terrestres de mercadQ 
rias" baixada com a Port aria nº 13, de 14 de março de 1956,p§. , 
lo D.N.S.P.C., proibe tais ooncessões aos segurados, direta ., ou 
indiret am ent e. 

O Regulamento da Lei de Acidentes do Trabalho, aprovado 
pelo Decreto nº 18.809, de 5 de junho de 1945, depois de, no 
art. 48, es t abelecer os elementos peraantuais que constituem a 
tarifa, prescreve, de modo imperativo, no art. 77, que - uso -, 
mente aos corretores devidamente habilitados" "podera ser paga, 
pelas entidades seguradoras, a taxa de aquisição incluida na ... 
carga dos premios das tar ifas. " 

A, •• IIIW Ve-oc, pois, so pelos exemplos citados, que a prolblçao 
,..,. . ,."" da concessao, pelas entldades seguradoras, de bonus, comlssoes 

ou quaisquer outras vantagens aos segurados, decorre da legislª , 
ção tarifaria dOs seguros em seus diversos ramos, não constituin 
do, portanto, uma inovação do projeto. 

~ste, 'apenas, proporCionou, no seu artigo 19, os meios prá .. 
ticos de se ilidir a burla aquela proibição salutar. - , 

las nao foi so isto o a que visou o dispositivo que a e-
menda nO 2 quer excluir do projeto. 

Há Outr'o aspecto do problema que não deve ser relegado. 
Como se sabe, o prêmio, pelos cálculos atuariais de que r~ ... 

sul ta, desdobra-se em tres elementos constitutivos, a saber: 
12 ) - Custo de aquisição do negócio. 
2º) - Despesas administrativas e remuneração do capital • 
3Q)_0 0 bertura do risco • 

Quando um segurado paga determinado prêmio de seguro, está 
contribuindo com uma importância que engloba êsses três elemen
tos e que pode variar em função da natureza do risco mas cu-, , 
jas parcelas são sempre presentes e invari~veis no pagamento f~ 
to. 

Qualquer que seja o prêmio pago, êle se constitui de duas 
parcelas: - 60% para cobertura do risco e 40% para as despesas 
de aquis ição do negócio e despesas administrativas e remunera _ 
ção do capital. 

(71 ET) 
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corretor 
percebe e 

.... 
premIo: o 

na fonte l 

.4 . 

Quando o seguro é efetuado por intermédio de 
habilitado l ~ste passa recibo da comissio que 

que é representada pelo primeiro elemento do 
, 

preço da aquisição do negocio. 

Sôbre ~sse recebimento documentado l incide I 

o impôsto de renda, cobrando-lhe 10% . 

Mas, se emprêsas seguradoras beneficiarem ao 
segurado com percentagem que teriam de pagar ao corre
tor , tais negócios não serão documentados , pois nem os 
segurados dão recibo da vantagem auferida, nem as com-

, , . . . 
panhias , como e obvio , o eXIgIrIam. Tratar-se-ia de 
uma operação secreta. E como na respectiva escritura-, 
ção ha de ficar lançado , para. os efeitos fiscais , o t Q 
tal da receita verificada com as transações, tendo em 

... .... 
vista os totais recebidos (premio , nos seus tres cita-
dos elementos constitutivos e mais selos e taxações fi& , . , , 
cais, preço da apolice, etc . ), o lançamento contabilha 
de ser feito integralmente na coluna do haver . 

o fisco, assim , não tem elementos para saber 
se a entidade seguradora beneficiou, por fora , o segu-... 
rado. Mas , se a empresa, realmente, não recebeu aque-
la parcela de aquisição do negócio (comissão do corre
tor) , concedida como vantagem ao segurado , desde que 

'. , . escriturou o total , ha de , por Imperativo contabll , sob 
pena de tornar impossível a elaboração do balanço, prQ 
mover o lançamento , na coluna das despesas , daquela paJ:. 

cela , dada como recebida • 

Daí ao recurso de descarregar o aparente re 
cebimento na rubrica de "Despesas Gerais" vai um passo - - ( e entao a compensaçao pode aparecer sob os tItulos de 

.... , 
publicidade, inspeções, etc . Sabido que estes ultimos 
lançamentos, porque despesas , são isentos de taxação 
fiscal , é fácil imaginar qual seria o vulto do prej uí 
zo acarr etado à F'azenda .Públ ica. 

Hllito mais que o corretor) perde , com semeltan . , . , 
te regIme, o erarIO federal , que e quem , no fim de con 

, -tas , tera de suportar a evasao de renda, determi nada 

(71 ET) 
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.5. 

por t~is operações, proibidas por lei, sendo certo ainda , , ... 
que tambem perde o fisco quanto as empresas seguradas, 

... 
eis que estas lançam o total dos premios que constam dos 
recibos e das apólices, quando em verdade não dispende -
raro integralmente t~ quantias • 

... 
Nenhuma empresa segurada vai lançar em sua es-

crita essa renda, não documentada e pois secreta, que a~ 
feriu da entidade seguradora. 

O prejuízo do fisco é incalculável. O art. 19 
do projeto tem, pois, a sua razão de ser, que assenta sQ 

, , 
bretudo em alto proposito moralizador,alem de ser um mei , 
o destinado a facilitar a fiscaliza.ção tributaria . 

E, bem r epa,;Da}jldo , vem até em benefício das prQ 
prlas seguradoras que, assoberbadas com o vertiginoso ay 
mento das despesas administrativas, ainda se submetem, 

... A 

por esses processos de concorrencia, a um custo de aqui-
sição do negócio que subverte os cálculos atuariais , in
vadindo comprometedoramente a parcela da cobertura dos 

. 
rlSCOS. 

, 
destinação das percenta.gens, que o 

, -sindicatos de classe, e questao secun 
Quanto a. ... 

projeto preve para 
, 

daria. 

Se a vomissão de Constituição e Justiça enten
der que outra deve ser a destinação das aludidas percen
tagens, nada temos a opor a tal entendimento. 

~9m9~~estão apresent~os as seguintes finali 
dades e ;uaajimes~emenda de acordo com o que fica(re
solvido: 

a) Criação de escolas 
, 

ca de securitarios 
profissionais para formação 
e corretores de seguros . 

, 
tecni-

... 
b) Criação de um Fundo de Prevenção contra incendio. 

c) Criação, a exemplo do que ocorre em outros países,tais 
como o vhile, do Serviço de bombeiros Voluntários do 
Brasil para os Municípios de pequena densidade demo -, . 
graflca. 

(71 ET) 
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.6. 

A criação e o funcionamento dessas instituições 
poderão ficar ao cargo do Instituto de Resseguros do Bra-

... 
sil, que passaria a arrecadar essas importancias direta -
mente das companhias de seguros. 

Parecer contrário, portanto, ~ emenda nº 2. 

E14ENDA NQ :.2 - AO art. 5°. Do deputado Rubens B~ 
... 

rardo. No projeto , o art. 5º exigia que o corretor fosse 
pessoa física ou jurídica, antes de entrar no exercícioda 
profiss~o, deveria inscrever-se na repartição competente 

... ; 

para o pagamento do imposto de industrias e profissões , 
prestar fiança de cinco mil cruzeiros e estar quite com o ... 
imposto sindical. 

No substitutivo, por~m, exigia-se apenas a ins-
. ".." A, 

crlçao, para o pagamento do imposto de industrias e pro -
fissões, Suprimiu-se a fiança. Também não se aludiu ao .. 
imposto sindical . 

A emenda parece Vlsar ao art. 5° do projeto ,re~ 
tabelecendo a fiança, com majoração. 

; ; 

Nada ha a opor. Parecer favoravel. 

EMENDA _~~~ - Assinatura ilegível do seu autor. 
Quer modificar a redação do art . 3°, letra Q, do projeto . 

- - ; A redaçao proposta nao e melhor que a da letra ª do mesmo artigo , no substitutivo. Não vemos por que ai 
; 

tera-la . 
, 

Parecer contrario • 

EMENDA Nº-i - Do deputado Oliveira Brito . Man
da incluir nas "Disposições Gerais" um artigo pelo qual , 
"nos municípiOS de população inferior a duzentos mil habi 
tantes , as propostas de contrato de seguros continuario a , ... 
ser encaminhadas as empresas seguradoras por corretor de 
seguros ou por qualquer cidadio, indiferentemente, manti-

... 
do o regime de livre concorrencia na mediação do contrato 

(71 ET) 
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.7. 

de seguro em vIgor na data da publicação desta lei". EI , , 
em paragrafo unico: "As comissões devidas pela mediação 

, , 
de contrato de se~uro de pessoa fisica ou juridica resi-
dente ou domiciliada nos municípios a. que se refere êste 
artigo e neles agenciadas e assinadas, continuarão a ser , 
pagas ao intermediario da proposta, seja corr8tor habili 
tado ou não". 

É compreensível e merece aprovação a idéia con , , 
tida na emenda, que esta, alias , completamente justificª 
da. 

~omos pela aprovação, 
ra modificação redacional l para 
burlada. 

, 
impondo-se I porem l 

evi tar que alei 

Propomos a seguinte subemenda: 

Nas Disposições Gera.is: 

ligei 
seja 

"Art. - - Nos municípios 
a 200 mil habitantes , as propostas ,. 
• relativas a. bens e interesses de 

de população inferior 
de contrato de seguro 
pessoas físicas ou j~ 

ridlcas 
, 

neles domiciliadas • .• " o resto como esta na emen -
da . 

, , " 

E no paragrafo unlCO: 

Hetirem-se as palavras: "residente ou" . 
, 

O resto l como esta redigido • 

EMENDA NQ 6 - Ao art. 21 do substitutivo de ay 
toria do deputado Adauto Cardoso . 

Aumentar as peQas para os casos de infração doo 
artigos 16 e 17 . 

É aceitável a emenda. Somos pela aprovação . 

A 

Sala Afranio de Melo Franco , 8 de setembro de 1959 . 

-
a "mundo .Brito 

. 
(71 ET) 
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EMENDA m COivjL3J1CO DE CONSTITUIÇÃO E JU:3TIÇA AO AHT . 19 

Dv J.'HCJJt:TO Nº 926/56 

I 

NO final do art . 19 , diga-se , depois da pal avra 
~ 

" r ev e r t e r a" : 

Ruinte : 

... 
termos: 

"para criação de escolas prof i ssionais destina-, ~ ~ 

das a forlliaç~o tecnica de securitarios e corre-
tores de s eguros e criação de um Fundo de r>re -

... 
venção contra incendios. tI 

11 

, , t · t 0UOS l_lua-se o f\lO f · . 1 ~ do re erIdo ~rtlgo pe o se-

"§lº - As emprêsas de seguros escriturarão es -... 
sas importancias em livro ievidamente autentica 
do pelo Jepartamento N8 cional de Seguros ~riva
rios e C8.pitalização ." 

111 

~ 

AcreSCente-se outro p~ragrafo , sob nO 3, nestes 

"§3° - .h. criação p, funcionamento dessas institg 
ições fic~rão 8 cargo do· Instituto de Ressegu -

~ ... 

ros do Erasil , que arrecadara essas importanci -
FlS jiret8I1lente das entidades seguradoras . " 

. ". Jala AfranIo de rlelo Franco , 1959. 

- -~~~~----------
Uliveira 

• 

(71 ET) 
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, 
0UbEi,â;NJA. Ar'liES.&;NT ADA A EMhNDA N° 5 DO 

lJlíOJETO NO 926/56 

rais : 
~{edija-se o seguinte artigo nas Disposições Ge-

"Art . - Nos municípios de população inferior 
a 200 mil habitantes , as ~ropostas de contrato de seguro 
relativas a. bens e inter~sses de pessoas ffsica.s ou jur í
dicas nples domiciliadas continuarâo a. ser enca.minhadas ~s ... 
empresas seguradoras ~or corretor de seguros ou por qual -
quer cidadão , indiferentemente , mantido o reg ime de livre ... 
concorrencia na mediação do i contrato de seguro em vigor 
na data de publicação desta ·.'lei . " 

, , . Passa a ter a. seguinte !edação o para,p-rafo unl -
co : 

, , 
"l'?,raf~rafo unico - As comissões d evida.s pela me -

diaç~o de contreto de seguro de pessoa física ou jurídica 
domiciliada nos municípios a que se refere ~ste artigo e 
neles agenciada.s e assinadas , continuarão tambem a ser pª 

, 
, 

gas ao intermediaria da proposta, seja corretor habilita
do ou não . " 

... 
Sala Afranio de 11elo }'ranco, 8 de outubr de 1959 . 

--_._-~ ~ -Oliveira " ito - Presidente 

--..:_~~:::"-"'-" . ~ ~ , 
Raymundo brito -

~. . . 

or 

(71 ET) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇio E JUSTIÇA 

PA~~ CER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu

nião de sua Turma "A" , realizada em 8- 10- 59 , examinan

do as emendas apresentadas em Plenário ao Projeto nO .• 
A A 

926/56 , opinou, unanimemente , e de acordo com o pare -

cer do Relator, pela aprovação das emendas de nOs 3, 5 
(com subemenda) e 6, e pela. rejeição das de nºs 1, 2 e 

4. Aprovou ainda a Comissão emenda. do Relator , ao art . 

19 do projeto. Estiveram presentes os srs . deputados -

Oliveira Brito - Presidente , Raimundo Brito - Relator , 
A 

Joaquim Duval, Arruda Camara, Pedro Aleixo , Barbosa Li 

ma , Andrade Lima Filho, Waldir Pires , Ulisses Guima -

rães , Anísio Rocha e Silva Prado . 

,.. 
Sala Afranio de Melo Franco, 8 de outubro de 1959. 

lto - Presidente 

I ... 

Brito -
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PROJETO N2 926-A/956 

" .. Regula a profissao de corretor .. 
de seguros • 

O projeto nQ 926-4, d 1956, que regula a profissão de 
corretor de seguros, ao voltar, emendado no Plenário, foi distri
buido para relatar ao nobre deputado Jayme Araújo. Sua Excelência 

A , , 

exarou parecer sobre as emendas de Plenario que eram em numero de 
6. Tendo por ocasião da discussão do parecer o ilustre deputad 
Osmar Cunha apresentado emenda na Co issão, solicitei vista do 
processado. .. 

Examinando as razoes que levaram o deputado Osmar01Dha 
a apresentar emenda que visa a suprimir a alinea ~ do art. 17 d 
Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça, dispositivo 
ês te que veda o exercicio da profissão de corretor de seguros os 
sócios, administradores, procuradores , despachantes ou empregados 
das emprês~s de seguros, não encontrei motivos que levassem a câ-

A »,. 
ma r a dos Deputados a impedir que fosse mantido o atual statu quo 
no setor de seguros. Não vemos como tornar proibitiva a ediação 
do seguro ao securitário, seja êle empregado, administrador, pro
curador ou sócio da emprêsa. Extinguir o corretor ligado à e prê 

. -
sa de seguros não há de ser escopo do projeto, pois todo funcion! 
rio, enos o de emprêsa de seguros, pode ser profissional de cor
retagem. Justamente o mais capaz, que é o securitário, e mais c~ 
paz porque é um técnico e um especialista em matéria de seguros , 
fica impedido, pelo substitutivo, de fazer corretagem. 

O autor da emenda declara em sua justificação que" o 
progresso da indústria de seguros, atividade que não conta senio 
com algumas dezenas de anos de efetiva e real expansão, se deve, 

, . ' em grande parte, ao trabalho arduo e 1ncansavel do corretor fun -
, , 

cionario. Quem se der ao trabalho de estudar serenamente a hist~ 
ria do seguro no Brasil, verificará que o desenvolvi ento dêsse 
setor da econo ia nacional lastreia-se, em alta dose, no trabalho 
dêsse tipo de profissional". 

.. A 

Segundo informaçoes que pudemos colher, estima-se e. 
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, 
quinze mil os corretores-funcionarios, administradores, procura-
dores, sócios e despachantes quê militam, atualmente, na ativid~ 
de seguradora, constituindo êles o grande contingente da class e 
dos corretores, pois compõe absoluta maioria da categoria pro~ 
sional. O Sindicato de Empregados em Emprêsas de Seguros do Rio .. ". 

de Janeiro, em me orial dirigido o Congresso Nacional, opoe - e 
... 

radicalmente a essa discriminação feita contra os interesses e 
direitos de seus associados. 

Finalizando, parece-nos mais da competência da econo
mia interna das emprêsas de segures impedir quem seja corr ter de 

. - , sua 00 panh~a. O Corretor de seguros vive da comissao que lhe~ 
a Emprêsa por uma contra-prestação de serviços, a chamada coloc~ 
ção do seguro. A Emprêsa pagará pelo serviço seja êle empregado 
da mesma ou sócio, administrador, pr~curador ou despachante . Não 

A ~~~ f 
vemos, pois, conveniencia na a da al~nea ~ do art. 17 do 
referido substitutivo, motivo pelo qual acompanhamos o ponto-de
-vista do autor da emenda, o nobre deputado Osmar Cunha. 

, , 
Quanto as emendas de Plenario, acompanhamos o parecer 

do nobre relator, deputado Jayme Araújo, excetuada a de n2 2,que 
visa a suprimir o art. 19 e respectivo parágrafO único, disposi 
tivo que preceitua, nos casos de seguros realizados sem a edia
ção de corretor, a reversão da comissão de corretagem aos órgãos 

A 

sindicais dos corretores e dos empregados das empresas segurado-
ras. Data venia, não podemos acompanhar o parecer do relator , 
visto que, como nos referimos acima, comissão é contrapartida de 

_ .'.'..... A 

prestaçao de serviço do ~ntermediar~o do negoc~o. Nao havendo~ 
te, ôbviamente, não pode haver aquela. 

Nestas condições, nego o meu voto à emenda que proíbe 
a mediação do seguro ao securit~rio, seja êle empregado, admini~ 
trador, procurador ou acionista da e~prêsa. 

I 

/ , 
Raul de Goes I 
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N _ 

COHISSAO 12.li: LEGISLAC O SOCIAL 

PRojETO ~ 926/56 

RELATÓRIO 

De autoria, origin~riamente, do Senador Atflio Viva~ 
qua , posteriormente renovado pe lo Deputado Fernando Ferrari , o 

N 

projeto que regulamenta a profissao dos Corretores de Seguros 
,. . .. ' . mereceu aprovaçao de todas as Com~ssoes tecn~cas a que foi sub-

metido , na C~mara dos Deputados. Na Comissão de Justiça foi a
dotado o substitutivo do Deputado Raymundo Brito . Em plenário , 
o Deputado Antônio Horácio pediu audiência da Comissão de Legi~ 

N N 

laça0 Social, sendo retirada a proposiçao da ordem do dia . PrQ 

nunciou-se essa Comissão, em parecer favorável, de autoria do 
Deputado Rog~ Ferreira, voltando o projeto ao plenário, onde r~ 
cebeu emendas, já examinadas pela Comissão de Justiça, e sôbre 
as quais passamos a emitir o nosso parecer. 

PARECER 

De tôdas as emendas apresentadas ao projeto, as mais 
significativas , por atingirem a própria substância do projeto , 
foram as dos deputados Oliveira Brito (emenda nQ 5) e Elias Ada.! 
me (emenda nQ 2) . 

A primeira, determina que nos municf ios de popUlação 
inferior a duzentos mil habitantes , as propostas de contrato de 

N ,4 
seguros continuarao a ser encaminhadas as empresas seguradoras .. 
por Corretor de Seguros ou por qualquer cidadao, indiferentemen-
te , mantido o regime de livre concorr~ncia na mediação do contr~ 

N 

to de seguro em vigor na data da publicaçao da lei • 

No arágrafo primeiro do novo artigo proposto pela e-- .. menda dizia-se que - "as comissoes devidas pela mediaçao de con-
trato de seguro de pessoa ffsica ou jurfdica,residente ou domici 
liada nos mWlicf ios a que se refere ~ste artigo e neles agenci
ados e assinados, continuarão a ser agas ao intermedi~rio da 

-proposta, seja Corretor habilitado ou nao tl
• 

(71 ET) 
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abido que , precisamente , o ~ue vi sa o projeto ~ impe -4 
e l es dir que elementos estranhos ~ c l asse dos Corretores , co~ 

concorram, pre j udicando -os na angariação dos negócios de segur o , 
a emenda significa 
ra áquelas cidades 

restringir a .. 
de po ulaçao 

.. 
regu1amentaçao 'l ue se t em em mi --... 

superior a 200 mil habitant es . 

No. Comissão de Justiça , o Deputado Raymundo Brito , r,! 
lator da r1at éria , compreendendo naturalmente que era preciso f a-.. 
zer tal concessao , or se trat?-r da primeira tentativa de regu-

.. 4 
laoentaçao profissional da Classe e que tantas res i st encias vem 
encontrando por parte de interessados , deu arece r favor áve l , pr Q 
curando , em sUbemenda , evitar a burla futura ao disposit iv o , com 
o estabelecer que o seguro l ivre , digamos assim, só poderá ser 
feito re l ativamente a bens e inte r:sses de pessoas fí sicas ou j a 

r f dicas , domiciliadas nesses munic ! ios de pequena dens i dade de 
mogr~fica. Retirou-se a perigosa expressão - "ou res i dentes " , cQ. 
mo estava na emenda , o que poderia dar luwar a que grandes em -
pr: sas , com altos negócios de seguros , burlassem a lei , med i ant e 
uma s i mples residência propositada e ocasional nessas pequenas 
, 
areas territoriais . 

, , 
Estar amos cont rarios a emenda , que r epresenta uma re~ 

trição prejudicial à Classe . Todav a , diante da subemenda do r e
lator , subscrevemos o seu parecer , com o protesto de emenda futu
ra , em plen~rio . 

-l1qnto a emenda nQ 2 , do Deputado Elias Adai me , t em r ,â. .. .. 
zao o Re l ator lia 'jom1ssao de" Justiça , quando declara que ace i ta-
da seria rejeitar todo o projeto . A alta finalidade social da prQ .. 

osiçao seria , real mente , fraudada , se se mant ivesse a emenda que 
manda suprimir o art . 19 , do sub~tutivo Ra mundo Brit o. Me l hor .. 
seria nao aprovar o projeto que , precisamente nesse ar tigo , ofere -.. 
ce os meios de evitar a espoliaçao da Classe dos Corretores por 
empr~ sas seguradoras , atrav : s de seguros diretos , com o pagament o 
das comissões respectivas ao própri o segurado . O intuito morali 
zador do artigo é evidente . Suprimi- lo , corresponderia a mant er, 
indefinidamente , o regime de desenfreada concorr~ncia da ind ústri a 
securitária , rejudicial não só aos Corretores e á s próprias em -
r~ sas , mas principalmente , ~ Fazenda Nacional , como reconheceu , 

aliás , a Comissão de Justiça. 

Subscrevemos , por isto , o parecer aprovado nessa Comi 
são , inclusive a subemenda presente ~ destinação das porcent agens 

(71 ET) 
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.. 
que ser am devidas aos Corretores , eis que tal decisao corresponde .. 
ao s intuitos do diploma em elaboraçao , nit f damente conforme à le -
tra e ao esp{rit o da legislaç ~o social. 

As 
to do projeto 
Justiça , cujo 

A 

demais emendas de relativa importancia para o con j un -.. .. 
merecerwn a cuidadosa atençao da douta Comissao 

, .. 
parecer tambem nao vemos porque modificar . 

. .. .. 
Nesta Comlssao de Legislaçao , somos , pois , de parecer 

que tenba encaminbamento 
de plenário , nos termos 

legislativo o projeto , com os r etoques .. 
recisos do parecer daquela Comissao . 

____________ ~~----__ --_, Presidente 

SALVADOR LOSACCO 

------ - --- ---- -~--~---------

de 

(71 ET) 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO NQ 9z6-A/956 

-"Regula. a profissao de corretor 
de seguros." 

R E L A T 6 R I O: 

Volta a este órgão técnico o Projeto nQ 9z6-A/56 , a fim 
de serem apreciadas as seis emendas de Plenário que lhe foram ofere 
cidas. 

A douta Comissão de Constituição e Justiça aprovou 
nimemente o parecer do eminente rela.tor Deputado Raimundo Brito 

, 
voravel as emendas 
demais (emendas ns. 

de ns. 3, 5 (com subemenda) e 6 e "contrário 
Z, 3 e 4) , 

• una -
, fa -

~ 

as 

A esclarecida Comissão de Legislação Social apoiou 
unânimemente, consoante o parecer do ilustre Bel~tor Deputado Salva-- -dor Losacco, o ponto de vista da douta Co~issao de Constituiçao e 
Justiça, introduzjndo entretanto, por proposta do nobre Deputado Afon 
so Celso, uma nova subemenda à subenenda por ela aprovada • 

P A R E C E R: 

, . 
A materla foi exaustivamente estudada no brilhante 

parecer do eminent'e deputado Raimundo Brito, adotado pelo ilustre de-
-putado Salvador Losacco e que merece igualmente a nossa aprovaçao. 

Julgamos contudo que a subemenda de autoria do nobre deputado Afonso 
Celso, melhor atende ao espírito da proposição, motivo pelo qual lhe 
damos preferência. 

Assim, opinamos pela 
(com a subemenda da douta Comissão de 
dada pela de Legislação Social) e 6 e 

1, 2 e 4 . 

-aprovóçao das emendas ns. 3, 5 
Constituição e Justiça, subemen -pela rejeiçao das emendas ns. 
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~ êste, salvo melhor juizo, o nosso ~recer. 

Sala das Sessões da Comissão de FInanças, em 27 

de abril de 1961 • 

I 
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Projeto nQ 926-A/56 

-Regula a profissao de corretor 
de seguros. 

RELAT6RIO 

!'!> 
Volta a ~ste 

, - , 
orgao tecnico o Projeto nQ 926-A/56, a fim 

de serem apreciadas as 
, 

seis emendas de Plenario que lhe foram ofere-
cidas. _ N Á 

A douta Comissao de Constituiçao e Justiça aprovuu unanime-
mente a parecer do eminente relator Deputado Raimundo 

, 
Brito ,favoravel 
, 
as demais (emen -

, , 
as emendas de ns. 3,5 (com suemenda) e 6 e contrario 
das ns. 2+3 e 4). 

A esclarecida Comissão de Legislação Social apo1uu unânime
mente, consoante o parecer do ilustre relator Deputado Salvador Loss~ 
co, o ponto de vista da ~outa Comissão de Constituição e Justiça,in
troduzindo entretanto, por proposta do nobre Deputado Afonso Celso, 

, 
uma nova subemenda a subemenda por ela ~provada. 

PARECER 
, 

A materia foi exaustivamente estudada no brilhante parecer 
do eminente~ Deputado Raimundo Brito, adotado pelo ilustre Deputado 

... 
Salvador Lossaco , e que meeeee igualmente a nossa aprovaçao.Jugamos 
contudo que a sub emenda de autoria do nobre deputado Afonso ~elso,me
lhor atende ao esp1rito da proposição,motivo pelo qual lhe damos pref~ 

A 

rencia. 
Assim, apinamos pela aprovação das emendas ns. 3, 5(fom a 

subemenda da douta Comissão de Constituição e Justiça, suemendada pe
la de Legislação Social) e 6 e pela rejeição das emendas ns.1,2 e 4. 

Ê 
Á ( 

este, salvo melhor jUlZO, o nosso parecer. 
Sala das Sessões da Comissão de Finançós, em 27 de abril 

de 1961. 

Jayme Araujo - Relator 

/nb 
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, 
dinaria, 

PARECER DA COMI Sslo DE FI NANÇAS 

,., 
Comissao 

realiz~da em 9 de 
de Finanças em sua 
junho de 1961, sob 

,., 
4a reuniao extraor-

" a pres1dencia do se-
nhor Cesar Prieto - Presidente e presentes os senhores Jayme Arau-, 
jo, Bezerra Leite, Petronilo Santa Cruz, Pereira da Si~va, Badaro 
Junior, Celso Brant, Afonso Celso, Mauricio Joppert, Dager Serra, 
Salvador Lossaco, Humberto Lucena, Othon Mader, Mario Gomes , Wil-

, 
son Calmon, Raul de Goes, Benjamin Farah e Amaral Furlan, ao exam! 
nar as emendas de Plenário oferecidas ao Pr~jeto nº 9Z6- B/56 opina, ,.. 
por unanimidade, de acordo com o parecer do relator , Deputado Jayme 

... H 

raujo, pela aprovaçao das emendas 3, 5 (com subemenda da Comissao 
de Constituição e Justiça) e 6 e pela rejeição das de ns . 1 , 2 e 4 . 

,., . -A Comissao, opina, outrossim, maiorl o os, pe ao 
da Emenda nº I, de autoria do o Osmar Cunha, nela apresenta 
da. 

Sala d 
,., 

da Comissao de Finanças 
junho de 1961. .----"" 

__ ~~ _________________________ ,P esidente 

Cesar Pri:!to 

/nb 

.. 
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REDAÇXO DO VENCIDO PARA 2a. DISCUSSXO 

N9 926-56 

Regula a profia.ão de Corre

tores de Seguros. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAP:tTULO I 

DO CORRETOR DE SEGUROS E DA SUA 
HABILITAÇXO PROFISSIONAL 

Art. 19 O corretor de seguros, seja pessoa 

física ou jurídica, ~ o interm~diário legalmente a~ 

tor1zado a angariar e a promover contratos de se u

ros, admitidos pela legislação vigente, entre as S~ 

ciedades de Seguros e o p&blico em geral. 

Art. 29 O exercício da profissão de corre

tor de seguros depende da pr~via obtenção do título 

de habilitação, o qual será concedido pelo Departa-
H mento Nacional de Seguros Privados e Capitalizaçao, 

A 
nos termos desta lei. 

Parágrafo ~nico. 

se uro , "i i -o. 

• O numero de corretores de 

Art . 39 O interessado na obtenção do títu-

lo, a que se refere o arti o anterior, o requererá 

ao Departamento Nacional de Seguros Privados e Cap1 
H talizaçao, indicando o ramo de seguro a que se pre-

tenda dedicar, provando documentalmente: 

a) ser brasileiro ou estrangeiro com resi -
... 

dencia permanente; 

b) estar quite com o serviço militar, quan-
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do se tratar de brasileiro ou naturalizado; 

c) não haver sido condenado por crimes a que 

referem as Seções 11, 111 e IV do Capítulo VI do Tí

tulo I: os Capítulos I, 11, 11, IV, V, VI e VII do Tí -
tulo I: o Capítulo V do Tftulo VI: Capítulos I, 11, e 

111 do Título VIII: os Capítulos I, lI, 111 eIV do Tí -
tulo X e o Capítulo I do Título XI, parte especial,do 

C&digo Penal; 

d) não ser falido; 

e) ter habilitação técnico-profissional refe-

rentes aos ramos requeridos. 

§ 19 Se se tratar de pessoa jurídica dever' 

a requerente provar que est' organizada segundo as 

leis brasileiras, ter sede no país, e que seus diret~ 

res, gerentes ou administradores preencham as condi -
..., A 

çoes deste artigo. 

§ 29 Satisfeitos pelO requerente os requisi-

tos 
A 

deste artigo ter' 
A 

ele 
, 

direito a imediata 
.., 

obtençao 
~ 

do título. 

Art. 49 O cumprimento da 
A 

exigencia da alínea 
--

"e" do artigo anterior poder' consistir na observân -
... cia comprovada de qualquer das seguintes condiçoes: 

a) servir há mais de dois anos como preposto 

de corretor de seguros para os ramos requeridos; 

b) haver concluído curso ou escola t'cnico-pro -
fissional de se uros, oficial ou reconhecida; 

c) apresentar atestado de exercício profiss10 -
nal anterior a esta lei, fornecido pelo Sindicato de 

classe. 

-2-
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"Art. 59 O corretor seja pessoa r!sica ou j~ 

r!dica, antes de entrar no exercício da profissão d~ 

verá: 

a) prestar em moeda corrente ou em t!tulos da 

d!vida p~blica, fiança no valor de 10.000,00; 

b) estar quite com o impôsto sindical". 
~ 

Art. 69 Não poder' habilitar-se novamente c~ 

mo corretor, aquêle cujo t!tulo de habilitação profiA 
A 

sional houver sido cassado, nos termos do artigo 23. 
-

Art. 79 O título de habilitação de corretor 

de seguros será expedido pelo Departamento Nacionalde 

Seguros Privados e Capitalização e publicado no Diá -

rio Oficial da Repúblioa. 

Art. 89 Pela expedição do título de corretor 

de seguros, ou de sua revalidação será cobrado porveS 

ba o sêlo de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros). 

Art. 99 O atBstado a que se refere a al!nea 

"o" do art. 49, será ooncedido na conformidade das i8 
." formaçoes e documentos colhidos pela Diretoria do Sin 

A H dicato, e dele deverao constar os dados de identidade 
- N 

do pretendente, bem como as indioaçoes relativas ao 

tempo de exeroíoio nos diversos ramos de seguro e as 
A 

empresas a que tiver servido. 

§ 19 Da reousa do Sindioato em fornecer o a

testado acima referido, oabe reourso, no prazo de 60 

dias, para o Departamento Nacional de Se uros Priva .. 
H 

dos e Capitalizaçao. 

§ 29 Os motivos da recusa do atestado, Quando .. se fundarem em razoes que atentem a honra do interes-

-3-
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H I , .. sado terao cara ter sigiloso e somente poderao 

ser certificados a pedido de terceiros por ordem judi --cial ou mediante requisiçao do Departamento Nacional 
H de Seguros Privados e Capitalizaçao. 

Art. 10 Nos munic!pios onde não houver sindi -
catos da respectiva categoria, delegacias ou H 

seçoes 
A 

desses sindicatos poder! o atestado ser fornecido pe-

lo sindicato da localidade mais pr6xima. 

Art. 11 Os sindicatos organizarão e manterão 

registro dos corretores e respectivos prepostos, habi -
litados na forma desta lei, com os assentamentos es

senciais sôbre a habilitação legal e o "curriculum vi 
~. 

tae" profissional de cada um. Para os efeitos 
A 

deste 

par!grafo, o Departamento Nacional de Seguros Priva -

dos e Capitalização fornecer& aos interessados os da

dos necessários. 

Art. 12 ... 
Os sindicatos farao publicar semes-

tralmente, no Diário Oficial da União e nos Estados,a .. 
relaçao devidamente atualizada dos corretores e res-

pectivos prepostos habilitados. 

CAP!TULO II 

DOS PREPOSTOS DOS CORRETORES 

Art. 13 O corretor de seguros poder& ter pr~ 

postos de sua livre escolha bem como designar, entre 
A 

eles, o que o substitua nos impedimentos ou faltas. 

Par' raro dnico. .. 
Os prepostos serao registrA 

dos no Departamento Nacional de Seguros Privados e CA .. 
pitalizaçao mediante requerimento do corretor e preen 

chimento dos requisitos exigidos pelo art. 39. 

I 
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CAP!TULO III 

DOS DIREITOS E DEVERES 

Art. 14 S& a corretor de seguros devidamente 
A 

habilitado nos termos desta lei e que houver assinado 
-- ,.. 

a proposta, deverao ser pa as as correta ens admiti -

das para cada modalidade de seguro, pelas respectivas 
A 

tarifas, inclusive em caso de ajustamento de premios. _. 
Par' rafo ~nico. N Nos casos de alteraçoes de 

A A # premios por erro de calculo na proposta ou por ajusta -
mentos negativos dever' o corretor restituir a dife -

rença da corretagem. 

Art. 15 O corretor deverá ter o re istro de

vidamente autenticado pelo Departamento Nacional de 
,.. 

Seguros Privados e Capitalizaçao das propostas que en 

caminhar as Sociedades de seguros, com todos os assen 

tamentos necessários a elucidação completa dos ne o ~ 

cios em que intervier. 

Art. 16 Sempre que for exi ido pelo Departa-
N mento Nacional de Seguros Privados e Capitalizaçao, e 

A 

no prazo por ele determinado, os corretores e prepos-_. 
N tos deverao exibir os seus registros bem como os doc~ 

mentos nos quais se baseiam os lançamentos feitos. 

Art. 17 t vedado aos corretores e aos prepoA 

tos: 

a) aceitarem ou exercerem empregos de pessoa 

jurídica de direito p~blico, inclusive de entidade pa -
raestatal; 

b) serem s&cios, administradores, procurado -

-5-
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A 

res, despachantes ou empregados de empresa de seguros. 

Pará rafo 6nico. O impedimento previsto neste 

é •• arti o extensivo aos socios e diretores de empresa 

de corretagem. 

CAP1TULO IV 

DA ACEITAÇKo DAS PROPOSTAS DE SEGUROS 

Art. 18 As sociedades de seguros, por suas m~ 

trizes, filiais, ,sucursais, a encias ou representante~ 

s~ poderão receber propostas de contrato de seluros: 

a) por intermédio de corretor de se uros devi-

damente habilitado e sindicalizado; 

b) diretamente dos proponentes ou seus le íti-

mos representa~tes. 

Art. 19 .. Nos casos de aceitaçao de propostas 

pela forma a que se refere a alínea "bit do artigo ant~ 

rior, a importância habitualmente cobrada a título de 
.. A 

comissao, calculada de acordo com a tarifa respectiva, 

reverter': 

a) para a criação de escolas profissionais deA 

tinadas à formação t~cnica de securitários e oorreto -

res de seguros; 

b) para a criação de um "Fundo de Prevenção C~ 

tra Incêndios". 

§ 19 
A ~ 

As empresas de seguros escriturarao es -
Á 

sas importancias em livro devidamente autenticado pelo 

Departamento Nacional de Se uros Privados e C pitalizA 
... çao. 

§ 29 A criação e funcionamento dessas insti -

-6-



e 
e 

CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

tuições ficarão a cargo do Instituto de Resseguros do 

Brasil, que arrecadar! essas importâncias diretamente 

das entidades seguradoras. 

CAPtTULO V 

DAS PENALIDADES 

Art. 20 Os corretores de se~uros, independen 

temente de responsabilidade penal e civil em que pos

sam incorrer ~o exercício de suas funçoes, são pass!. 
H veis das penas disciplinares de multa, suspensao e~s -

H tituiçao. 

Art. 21 Incorrer' na pena de multa de Cr$ ••• 
A 

Cr$ 5.000,00 a Cr$ 10".000,00 e, na reincidencia, em . " ... . ... 
suspensao pelo tempo que durar" a infraçao, o corretor 

que deixar de cumprir o dispostô nos arts. 16 e 17. 

Art. 22 Incorrer& em pena de suspensão das 

funções, de 30 a 180 dias o corretor que infrin ir as 
H ,.. 

disposiçoes des~a lei, quando nao for ' eom2na~'. pena 
..., 

de multa ou destituiçao. 

Art. 23 Incorrerá em pena de destituição o 
... 

corretor que sofrer condenaçao penal por motivo de a-

to praticado no exercício da profissão. 

Art. 24 Ficam sujeitos a multa corresponden

te a 25~ do prêmio anual da respectiva ápolice, e, ao 
A A A 

dobro no caso de reincidencia, as empresas de seguro 

e corretores que, transgredindo o artigo 14 desta lei 

e as disposições do Decreto-lei n9 2.063, de 7 de ma~ 

ço de 1940~ concederem, sob qualquer forma, vantagens 

que importem no tratamento desigual dos segurados. 
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Art. 25 O processo para cominação das penal! 

dades previstas nesta lei re er-se-& no que for apli

cável, pelos artigos 167, 168, 169, 170 e 171, do De

creto-lei n9 2.063, de 7 de março de 1940. 

CAP!TULO VI 

DA REPARTIÇXO FISCAL]ZADORA 

Art. 26 Compete ao Departamento Nacional de 

Seguros Privados e Capitalização aplicar as penalida

des previstas nesta lei e fazer cumprir as suas dispo -... 
siçoes. 

CAP!TULO VII 

DISPOSIÇnES GERAIS 

Art. 27 A 

Ficam excluidas do regime e exi~en -

cias desta lei as sociedades cooperativas de seguros 
,.. 

de acidentes do trabalho e todas aquelas que se dedi-
A 

quem exclusivamente ao agenciamento de se~ros de vi-
... 

da e capitalizaçao. 

Art. 28 Nos municípios onde não houver corre -
tor legalmente habilitado, as propostas de contratos 

de se~uro relativas a bens e interêsses de pessoas f! 
~. 

! 
,.. ... 

sicas ou jur dicas neles domiciliados continuarao a 
., , ,.. 

ser encaminhadas as empresas seguradoras por corretor .. de seguros ou por qualquer cidadao, indiferentemente, 
Ao ... 

mantido o regime de livre concorrencia na mediaçao do 
. ... 

contrato de seguro em vigor na data da publicaçao deA 

ta lei. 

Pará rafo ~nico. As comissões devidas pela 

... 8-



\' . 

• 
, . 

• 

I 

CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

mediação de contratos de seguro de pessoa física ou 

jurídica domiciliada nos municípios a que se refere 
A ,.. 

este artigo e neles agenciados e assinados, conti -

nuarão também a ser pagas ao intermédi'rio da pro -

-posta, seja corretor habilitado ou nao. 

CAPtTULO VIII 

DISPOSIÇnES TRANSITORIAS 

Art. 29 Os corretores j! em atividade de - ,.. "' su profissao quando da vi encia desta lei, poderao 
A 

continuar a exerce-la desde que apresentem ao Depa~ 

tamento Nacional de Se~ros Privados e Capitaliza -

-çao seus requerimentos, acompanhados dos documentos 

exigidos pelas alíneas "a", "c" e "d" do art. 39; 

"c" do artigo 49; e prova da observ~ncia do dispos-

to no art. 59. 

Art. 30 Esta lei entrar! em vi or na data 

.., -de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em con-

trário. 

Sala "Afrânio de Melo Franco", em 21 de fe-

vereiro de 1962. 

Armando Rollemberg - Relator 

-9-
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cmrrsSÃo DE CONS r ITUI@ E JUS1'ICA 

PArECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça , em reunião de 

sua turma B, realizada em 21 . 2. 62 , opinou , unânimemente , pela 2 

provação da redação para a 2a discussão do projeto nº 926/B/56 , 

apresentààa pelo Relator . Estiveram presentes os Srs . Deputados 

Djalma Marinho - no exerc{c±o da Presidência , Waldir Pires - R~ 

lator , Lourival de Almeida , Raimundo de Brito , Carlos Gomes, A~ 
, 

mando ROllemberg, Moacir Azevedo , Geraldo Freire , Valerio Naga-

lhães, João Mendes e Aderbal Jurema. 

Bras{lia , em 21 de fevereiro , 

D ' PRESID NCIA 

.a ... ... o- ,~ ~jl. ~ -

Armando Rolle~ erg- Relator. 
t'l ... ..i...J _ .' - ~ 
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PROJETO 

,0 9Z6-D/ 956. 

2 
P 

cu 
N 

S 

.!or . ..... o 926 V1956. 

C r 

o Congresso Nacional decreta: 
CAPITULO J 

r j 

Do C01tet01 ae Seguros e da S1UI; 

Habullaçao P/of!slllOnut 

Art. 19 O ~orretor de seguros. sejllo 
PPblIoll tlSIl'a ou jUrtdlCtl. e' o .nter
Dlt'o:arto l e~aln'l'ntl:' aUL<lrJzadl,; a an
gariar e a promuvel contralMS de 
SPU"'HO. ~all1l1lr1,,~ OE'I!! IP'! I" I~t'30 "1-
gE'nte. entre a:, SOI"IPOA des de Segu
r~ e o publiCO em geral 

Art. 2Y O ~xerclc . c dei profls~~o 
de corretor de seguro~ depende da 
prpvls 001 e!leSo do tltUl' de nIlOlU
UWiw, O qual será conct'dloo pelo 
Deoartamento NaCIOnal de seguros 
P·ivsdçls e capltalizaçào. nos têrmOl 
dest.a leI, 

Pa"al{rafo únlco " O n(:.mero de cor
rf't "re~ de segllfo e 11ImJl.qd'~0é-' .......... 

Art, 3° O mtereSs~dõõa obtl'tl
ção do tttulO. a QUf se retere o arti
go antl'rior. o reouert'ril ao Depar
tanll"nto Nacl()nal je Se'lU ' C)b Prlva
d~ e Cao'Tl\l17ação. Intilcando o ra
mo de ~P!!"lro a oue se o"etenrloa Ile
dicar. orovqndo documentalmente; 

a) ser oraslirlro ou estranltelro 
com re~ldllncls oermanente; . 

bl est.ar quIte com o serviço mili
ta •• cusnoa se tratai de br::.silelro 011 
na lura l1?'é1do. 

c' não naver sido condenado eor 
crimes a ijue reterf'm as Sl)Coea 
n. !1l e IV do CaOltUlo Vi do rUIIIÓ 
1: os CajJ1tu1os 1. n. m. (V V, VI 
e Vll do fi1 UJCl 1: o Canl'ulo V d() 
Titulo Vl: CaoHulos 1. n e ITl do 
Titulo V"Tl: os ,Caoltulos 1. (1 . ~1~ e 
IV do Nulo X E' o CS\.))! ulo I ,. '10 
Ti t " lO ..c:. parte espeCIal. do Códig<t 
Penal; . 

d \ não ser talldo: 
el t"r I}~ ,b'lim~ic t~cnl('o-pro1'l~sl~ 

na) referentes a"s ramos reoue"ldoS . 
§ 19 Se se tra tar de pessoa lurldlca 

deverá a Tl'Querente p"u"ar que es~' 
or"anl?.ada sel!'undlJ a.s ' 'leiS brasllet
ras, teJ sede no oalS. e tlue seus dl
rE'tort-s. goe ' ent(~ ou admIDls' "lo~ 
prepncham as condlcões dêste "l rtlgo. 

§ 2u S'Itlsfeltos 01'10 re ~ uerentl' os 
requúlltos dêste artigo tera êle di
reito a im~dlatll obtenção do titulei 

d 
926, 
s 

--
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Art. 49 O cumprimento da exl
lêncla da alfnea "e" do artigo ante
rior poder.ã consistir na obselWâncla. 
comprora~ .. o1e qUalqul't das seguin-
tes condlç~a: ' _, 

ti) se,-yl'" Ai mais de do's anos 
eomo preposto de corretor de segu
ros para os ramos requeridos: 

Q. navel Cun\!IUldO .: UJ\s1) em esco
la tf>cnlco- nt,.,fl-<"'nal de segur05. ofi
ciai ou rl'conheclda; 

CI aprespn I aI <ir,pst.ado de exercl
ctc or .. fis~lIInal !1n1E'rlor a e!;t.a lei • 

. fo~ne<:)dc orlo ~mdlca 1.0 dI" ~Iasse 

U A rt . 5° O r!orrE't.or ~p.ja ops,-:oa fI
slca ou iurldica, antes .jp er.trar DI) 
p"p"f'!f'I" riA o " nf'~~~o dpvP~1I 

aI orp<tRr pm mnpda ()orr~nte ?U 
em tft1lJo~ dA rlhdrlA oÚb!ha, (Ia.nça 
no valor de 10 000,00: 

/n estar Quite com o 1mp..)8t-o sin
dical". 

Art . 6Y Não ooderá nabilit!lr-se 
Ilovamente como co"rpt.or. !l.QlJ Ple I! l ljO 
titulo de nahllitacao Orl)fll<~\"nIlJ n(lU
"er SIdo ;:assado. nos têrmos do dJ'
Ugo 23. 

Art. 79 o titulo de haofllt.llcÃo de 
CorrpLOI dE' seguros spra exued,dc pelO 
Dt!UIlrramento Nacional de ~e!Zuros 
Privoados E' Caoita I i 7.!l<; à o e puollcado 
DO O aTlo Oficia! da Repúhllca, 
~ 

Art, 89 Pela pxopdlcão do titulo 
de CorrE't,or de ~p.I!'U"os, ou 1e s"a re
val1dacão ~E" ti cobradr Dor y"rba o 
aêlo dp C1rS 100.(10 : cem crU"E'lrOS I , 

Art 9'" O at,l'~tario a oue ~I' rpfpl'e 
• allnf'a "c" do IIrt . 4°. ~f'rê C'cn
-cedido na confnrmlôllôp da.~ Infor
macôps f' dorll"Y!l'ntos rolhldos pela 
Dlrp t o"'!I rio ~;nri'''l'o p dplp rilme
rA.o constAr os rtarloF dI' IdpIlttrt'lfte 
do Dl'E'tf'nftl'n t e. bem ""11'0 a.~ mdl
Cl\('lIps rplRt'vflS ao t ... moo dI' pxprc!
eto nos jlvf'rsos ramos df ~pq'lro e 
as pmor/lsas a OIlE' tiver sE'rvldo. 

, 1\1 [}a rpC'llsa do SindlC'ato em 
foml"C'er o at,pstado ac'ma refprldo. 
cabe reCII"SO, no orazl. 11' 60 dias, 
pflrll /') Opnqrtampnto Nqcinnal de Se
!'Ur06 Privarl~ e Cs,pl'aJl:>acão_ 

I ;lO OS motivos ela recu~a do 
atl"Stado. ouando se funda'pm em 
ra"õ"s 'ue s,'E'IE'm a nonra do mre
res~ado tE'rÃO carêler sll1;lIoso e sõ
ment~ poderãu ser certlflcs,do~ a pe
d'l1n ~o -""""elr()~ pnr ornprr. !ui' c.al 
ou mf'dlantp reQ"IE!çào do Departa
mente N',,·· .nql de Seguros Privados 
e ~aptlallzaçAo. 

Art, 10 NOS munlctplos onae n!'ll) 
huuver slndlClItos aa resppcllva ca-
tegoria. .. delegaCIas , seçóe~ dês- X O""\.A-
aes Sindicatos ilU Ijlf&aào- ndlellte 
, ~ .uH 

---

---



• 

I 

, 

• 
. 

lei! t»"aàas. gO'" Ai InHi8806es exlgl
drs i2S F 1 lia & "I.'e ..... 

CÂMARA DOS DEPUT ADC 

Art. 11. Os sindlratOl! organl?'Brã() 
e mante-ão rellistro dos . corrrtnreF e 
rcs,..,~ctivos orppostns. naoiJltsdos na 
forma desta lei. com os assentamen
tos essenrlal~ sObrE' a naOllitaCÃO le
!rIU E' o "curr'rulu'Tl vltaE''' o"ofisslo
nal de C'a.1a um. Para os efeit·os d~s
te oarállrafo. o Deoart,ampnto Na
cional de Sel!uros Privados e Caoi
tltllzacão fOTnprprá aos mteressados 
os dados necessârlns 

I~ 

Art. 12 . 05 ~lndic8tos fa"ão oubl1-
car spmestralmpnte. no D'ária Ofi
cia: da União e r.os EstRdos. a re
lação dpvldamPl'ôtt' atual 'va.da dos cor
retores e respectivos prepusto.> nabl
llt1tdos. 

c.r.FfTULo tt 

Dos f)Te'Posfos dos corretores 

Art. 18 O corretor de se~lIros DO
dera ter oreoustos dE' sua IIvrp es
colha Oem cl)mo deslqnar . ent·p êle.s. 
o OUE' o substitua nos ImoeJlmentos 
Ol' faltas. 

PR.ré.grafo único . Os orpoostO!' se
rão relllst.rRd,,~ no Dpoartampnto Na.
clonal de Sp.lluro, Privados e Ca
pltal i""'cÁQ 'llenIRn'p Tl'OIlPrtmpnt.o d. 
corrt!tor e orppn"himpnto dos requi
sitos exigidos oPlo art. 39• 

c.\.OPfTuto I!l 

Dos direitos e deveres 

Art. 14. S6 a corretel\;' de segtJt'O.t 
dpvidamente hablJitlldo nos têrmOl 
dCl'ta lei e que houver assinado a pro
posta, deverão ser pagas as corre
tagens admitIdas para cada moda
lidade de seguro, pelas respectivas ta
rifas, Inclusive em caso de I:IJUl:it&
memo de prêmIOS 

Parágrafo ÚnICO. Nos casos de al
terações de prêmios 'lor êrro de cU
cul0 na proposta ou por ajustamen
tos negaLl vos deverá o corretor rea
tltUlf a d.feren~a da corretagem. 

Art. 15. O corretor deverá ter o 
registro devidamente autenticado pelO 
Departamento NaCIOnal de Seguros 
Prl vadob e Capltalizac,;ão das oropos
~ Que enclI.minhal as SocIedades :le 
sej:!uro .. , com toaus os as.;.enLllffil'O'.QII 
nece .. llarlO" à el :"clda,ão cllmpleta doa 
nt!~. 'CIO~ em que mtervler . 

Art 16. Sempre que fór exigido 
pelu uepartan.ento NllclUnaJ 1e .0;4!

;'1 úS prtvadob e Car1t-lllizilçao, e no 
prazo pOl ele dererminllOo, os correto
re~ f: prl'postUb de"erác eXlbu 06 SeU8 
reglstros bem como os documtntoa 

ao! quais se baseiam os lançamentos 
lelw", 

ArL. 11. a: vedado a~ curretores e 
ao", IJ. t!pVSlOS: 

lU , acellllreI1I ou exercerem empre-
I~ " .. V~ .. vll J .. rHllclI de á.lrelt" "u
l.uw, IllCIUl:i.~e Ce eULloalle parallB-
kLal; , d es o.. serem SOCIOS I aom.n1s~ra or " 
pNCU. auú. ell, oe.sita~hilULI:S ou em
p.e ... allu .. Ot e:upl~a de st'gurus, 

E'aragrafo UUICO. U wlpellunen to 
prevl ... O neste artIgo ~ extelblVO aos 
soelOlo e dueLor~ de ewpleloll ae cur
reLagt:m. 

CAPtTULO IV 

Da aceitaliaL au~ propostcu de 
seguI os 

Art. 18. Ab sucleuAdes de seguroa. 
po. sua.. 0011 tnzes, fllll:l:.1>, SUCUJ':'IIIS, 
a6el1c .I:I:o ou rep . t'loell tllll Le:., s~ iNoe-
rão rt!ceoel propVSt.ab de cuntraLo de 
,egurvs: d 

"I por IntermE'dlo dr . ~~tor e 
legur~ OeVllll:lllle, .. t: ~a~~ e "UI-
Qu';cl •• ",I:t.t.1U; t 

O, 011 t' ,lImeme dos pru,ponen es ou 
seus leglLlOlU:' repl t::.t'lltl:\.~tes. 
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Das penalidat1~ 
An. 20. Os corretores de s~ur08 

lnd, j.lendpnlpr •. ente de rl'splln~8blli~ 
dadl' pPllal f' cIvil _ :lnE oossam in
c~rrer no elll'n:lclo de Sllas 'unções, 
1180 pa.~shets 1!lS pl'n~~ ctll'l'ipltnares 
de multa. slI.·ppnsao t rjl's'ltllição. 

~ > O CL , ----------
fo:rretor que Infrlngh as. dlsposl

ÇQt:. a~La lei, 4UIUlIlu lia.. tOl co1111-
n ... all peml ae UII.1I111 ou Cle:;LlLul .. ao. 

AeL. ~.i . ln':Uf 1 er( em pena de de~ 
tHu.C;SL o 1:\l1Ct'IOl que :;U. , e, .:uo
.Clcul1( ao penal pOl 010tl vo ae ato pra
tlc ... aú 00 exerCICIO d~ prutlssao. . 
. Art. 24 Flcllm sujel1,os à mUIta 
COLl'c<>puuuer .. e a ~5'", ao pL'~UlIO 
anual .,hi I ""pecLI va IIpOlke, e, ao de)
bro no caso de felfi.:.úeuCla as em
pfe"as de seguro e curl eWIes Que 
Lr .. uSl,lr eu.nau o arugo .4 ueHa lb é 
as d...>poslçoes do Decreto-leI nfl 2.063, 
de 7 de março de 194J. concede~ 
soa qu,uquer forma, vamagens que 
impor ,em no tratamento des.gual dos 
segurados . 

• Art. 25. O processo para comlna
çao das penalidades preVlstas nesta 
lei reger-se-á no que fôr aplicável, 
pelOS ar l1go~ Ui I . ltid. 'til/. 110 e 171. 
do lIE'c rf' Lo· leI 09 2 U6a de '1 de mar-
ço de 11140. ) 
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CAPÍTULC yT 

Da Repartição Ftscalizad 
Art 26 O ora 

Nacional 'd' °snJPt'te ao Ol'par !amento 
pI·t I1 - t'gur~ Pro d a zaçâo aplicai li.!> Iva os e Oa-
VIS t,8.!> nE'~tll lei pt'nItJHldde~ pre-
suas dlspos1çóe~, e fazer cumprir ai 

CAPÍTULO vn 
Dis1H)sl~'õe8 Gerais 

Art, 27 Ficam me e exigência. d:~lt; jdas do regf~ · 
~ades coopera li;tlS de a lei a.s socie-

en les do traoalho e seguros de ac1-
que se dpdlQIIE'm tõJas ItQ 'leJas 
agênciampnto de exclusIvamente ao 
cap.talização, seguros de vida e 

CAPÍTULO vrn 
Dis1)OIIições Tr ansitórlas 

Art '!lQ Os corretorE'J' já em ativi
dade dr~ua prufissâo quando da vi
gência desta iel, poot'rão conttn'lar 
a exerce-Ill dpsdt' que ap est'ntem ao 
DE'partamento NIIl'inna. de Se\!;I1rol 
Privados e OIlPltali7.!ldio seu!' req 'le
rlmentos, acompanhadm dOI! do
cumpnto, E'XI~ido.· pplaI allnpas -a", 
"c" e "d" d" 8rt 39; "c", do arti
go 49: e provR da observância do dls~ 
po.~tc n~rt 59, ' Art , Esta leI entrarA em vI-
p:or na aU> dE 5118 O'lhliI'RCÃO, re
vogadal as disPlls!t;ôPs em con t rt\r10. 

sala .. A frAnio dI' ME'IO P'"lInI'O" , f'1Il 

lt ~~II-:;:r: :: lllli" "" ~: :-('.,-4- 4 _ .. ___ """I_e R",,,u .. , .. dG-ftI ato. 
R81aton • 
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) o DE C o l' I TU I 

A Co izs No de Constltuiç~o Jus iça, e reurião d 

su turm B, realiz a em 2l.2.6z, opinou, unânime nLe, p 1 
... 

provaçao e ação p 1 a 2ª discu ~-o do projrto nº 926/B/56, 

apresent da p lo Rel,tor. Estiv r pr s nt s os Sr • D put dos 

Djal Marinho - no p-n:lr feio da Pr sld "ncla, W ldir Pires - R 

1 tor, Louriv'l d AI eid n , Raimundo d Brito, C rIos Gom s, A~ 
, 

mando Roll mb rg, Mo~clr Az vedo, Goraldo Fr ire, VaI rio M ga-

Ad rb 1 Jurema. 

Br silia, 21 d fev reiro d 196? 

DJ Lu INHO - NO E neteI) D. PRESID'bNCI 

Armando Ro 1 mber - Rela.tor . 
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projeto nQ 926-D/956 . 

Sala das Sessões, 25 de maio de 196 
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CÂMARA DOS DCC:.J...L.lJ'll~de~,-l 

PROJETO 

NÇ 926-D - 1956 
:"?i}te~~~~ ) 
Ru~ ~aLdiscussão d'o Projet.o nO 926, de 1956, que regula . a profissão 

de Corretores de SeguI'os. 

• o Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 
/ 

Do Corretor de Seguros e da sua 
TT abili tação Pro jissional 

Art. 19 O coretor de seguros, seja 
pessoa física ou jurídica, é o inter
mediário legalmente autonzad,~ a an
gariar e a promover contratos de 
seguro, admitidos pela reglslaçãtJ vi
gente, entre as Sociedades de Segu
ros e o público em geral. 

Art. 29 O exercicio da profissão 
de corretor de seguros dep;;onde da 
previa obtencão do título do Q? ;;i'i
tação, o qual será concledido lJe!o 
Departamento Nacíonal de Seguro, 
Privados e Capitalização, nos têrmos 
desta lei. 

Parágrafo único. O número de cor· 
retores de seguro é ilimitado. 

Art. 39 O interessado na obten-
ção do titulo, a que se refere o artl
go anterior, o requererá ao Depar
tamento Nacional de Seguros Priva
dos e Capitalização, indicando o ra
mo de seguro a que se pretenda de
dicar, provando documentalmente: 

a) ser brasUeiro ou estrangelro 
com residência permanente; 

b) estar quite com o servIço mili
tar, quando se tratar de brasileiro ou 
naturalizado. 

C) não haver sido condenado POi' 
crimes a que ref&em as Secções 

TI, TIl e IV do Capitulo VI do Titulo 
I os Capitulos I, U, III, IV, V, VI 
e VTI do Título I: o Capítulo V do 
Título VI· Capitulas I, Il e IH do 
Título VIÍI: Os Capítulos I, n, !lI e 
IV do Título X e o Capítulo I do 
Titulo XI, parte especial, do Código 
Penal: 

d) não ser falido: 
e) ter habilitação técnico-profissio-

n al referente aos ramos requeridos, 
§ 19 Se se tratar de pessoa jurídica 

deverá a requerente provar que esta 
organizada segundo as leis brasilei
ras, ter sede no país, e que seus dl
retores, gerentes ou admimstradores 
preencham as condições dêste artigo. 

§ 29 Satisfeitos pelo requerente oS 
requisiltos c1êlSte artigo terá êle di
reito a imediata obtenção do título . 

Art. 49 O cumprimento da exigên
cia da alínea "e" do artigo anterior 
poderá consistir na observância com
provada de qualquer das seguintes 
condições : 

a) servir há mais de dois anos C'O
mo preposto de corretor de seguros 
para os ramos requeridos; 

b) haver concluído curso em escola. 
técnico-profissional de seguros, oficial 
'Ou reconhecida; 

C) apresentar atestado de exercício 
profissional anterior a esta lei, forne
cido pelo E,índicato de classe. 

"Art. 59 O corretor seja pessoa fí
siCa ou jurídica. antes de entrar no 
exercícío da profissão deverá: 
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a) prestar em moeda corrente ou 
em títulos da divida pública, fiança 
no valor de Cr$ 10.0QO,00; 

b) estar quite com o impôsto sindi
cal" 

Art. 6° Não se poderá habilitar no
vamente como corretor, aquêle cujo 
titulo de habilitação profissional hou-
ver sido cassado, nos têrmos do arti
go 23. 

Art. 79 O titulo de habilitação de 
<corretor de seguros será expedido pelo 
.uepartamento Nacional de Seguros 
Frivados e Capitalização e publicada 
no D!ário Oficial da República. 

Art. 89 Pela expedição do titulo de 
corretor de seguros, ou de revalidação 
será cobrado por verba o sêlo de Cr$ 
100,OU (cem cruzeiros). 

Art . 99 O atestado a que se refere 
a alínea "c" do art. 49, será conce
dido na conformidade das informa
ções e documentos colhidos pela Di
retoria do Sindicato, e dêle deverão 
constar os dados de identidade do pre
tendente, bem como as indicações re
lativas ao tempo de exerclcio nos di
versos ramos de seguro e as emprê
sas a que tiver servido. 

§ 19 Da recusa do Sindicato em for
necer o atestado acima referido, cabe 
recurso, no prazo de 60 dias, para o 
Depa~tamento Naciona I . de Seguros 
Privados e Capitalização. 

§ 29 Os motivos da recusa do ates
tado, quando se fundarem em razões 
que atentem a homa do interessado 
terão caráter sigiloso e somente po
de:ão ser certificados a pedido de ter
ceiros por ordem judicial oU mediante 
requisição do Departamento NecionaJ 
de Seguros Privados e Capitalização. 

Art. 10. Nos municípios onde não 
houver sindicatos da respectiva cate
goria, delegacias ou seções dêsses sin
dicatos, poderá o a'testado ser forne
cido pelo sindicato da localidade mais 
próxima. 

Art. 11. Os sindicatos organizarão 
e manterão registro dos corretores e 
respectivos prepostos, habilitados na 
forma desta lei. com os assentamen
tos essenciais sôbre a habilitação le
gai e o "curriculum vitae" profissio
nal de cada um. Para os efeitos dês
te parágrafo, o Departamento Nacio
nal de Seguros Privados e Capitaliza-

ção fornecerá aos interessados Os da-
dos necessários. . 

Art. 12. Os sindicatos farão publi
car semestralmente, no Dtário Oficial 
da União e nos Estados, a relação de
vidamente atualiza.da dos corr,etores 

e respectivos prepostos habilitados. 
CAPiTULO II 

Dos pTepostos dos corretores 

Art. 13. O corretor de seguros po
derá ter prepostos de sua livre esco
lha bem como designar, entre êles, o 
que o substitua nos impedimentos ou 
faltas. 

parágrafo único. Os prepostos se
rão registrados no Departamento Na
cional de Seguros Privados e Capita
lização, mediante requerimento do 
corretor e preenchimento dos requisi
too exigidos pelo art. 39. 

CAPÍTULO lU 

Dos direitos e deveres 

Art. 14. SÓ ao corretor de seguros. 
devidamente habilitado nos têrmos 
desta lei e Que houver assinado a pro
posta, deverão ser pagas as correta
gens admitidas para cada modalidade 
de seguro, pelas respectivas tarifas, 

inclusive em caso de ajustamento de 
prêmi'OS. 

Parágrafo único. Nos casos de al
terações de prêmios por êrro de cál
culo na proposta ou por ajustamentos 
negativos deverá o corretor restituir 
a diferença da corretagem. 

Art. 15. O corretor deverá ter o re
gistro devidamente autenticado pelo 
Departamento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização das propos
tas que encaminhar a's Sociedades de 
seguros, com todos os assentamentos 
necessários a elucidação completa dos 
negócios em que intervier. 

Art. 16. Sempre que fôr exigido 
pelo Departamento Nacional de Se
gurr>s Privados e Capitalização e no 
prazo por êle determinado, os corre
tores e prepo.stos deverão exibir os 

seus registros bem como os documen
tos nos quais se baseiam os lança
mentos feitos. 

Art. 17. E' vedado aos corretores e 
aos prepostos: 

a) aceitarem ou exercerem empre
gos de pessoa jurídica de direito pú
blico. inclusive de entidade paraes
tatal; 
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b) serem sócios, administradores, 
procurad'Ores, despachantes ou empre
gados de emprêsa de seguros. 

Parágrafo único. O impedimento 
previsto neste artigo é extensivo aos 
.sócios e ruretores de emprêsa de cor
retagem. 

CAPíTULO IV 

Da aceitação das propostas 
de seguros 

Art. 18. As sociedades de seguros, 
p'Or suas matrizes, fillais, sucursais, 
agências ou representantes, só pode
rão receber propostas de contrato de 
seguros: 

a) por intermédio de corretor de se
guros deVidamente habilitado e sindi
calizado; 

b) diretamente dos proponentes ou 
seus legltlmos representantes. 

Art. 19. N'Os casos de aceitação de 
propostas pela forma a que se refere 
.a alínea "b" do artigo anterior, a im
portância ha'bitualmente cobrada a tí
tulo de comissão, calculada de acõr
do com a tarifa respectiva, reverterá: 
para a criação de escolas prOfissionais 
destinadas à formação técnica de se
curitários e C'Orretores de seguros e 
cnação de um "Fundo de Prevenção 
contra incêndios". 

§ 19 As emprêsas de seguros escri
turarão essa importância em livro de
vidamente autenticado pelo Departa
mento Nacional de Seguros Privados 
e Capitalização". 

§ 29 A criação e funcionamento des
sas instituições ficarão a cargo do 
Instituto de Resseguros do Brasil, que 
a'rrecadará essas importâncias direta
mente das entidades reguladoras. 

CAPíTULO v 
Das Penalidades 

Art. 20. Os corretores de seguros, 
independentemente de responsabili
dade penal e civil em que possam in
correr no exercício de suas funções, 
são passíveis das penas disciplinares 
de multa, suspensão e destituição. 

Art. 21. Incorrerá na pena de mul
ta. de Cr$ 5 .000,00 a Cr$ 10.000,00 e, 
na reincid-encia, em suspensão pelo 
tempo que durar a infração, o corre
tor que deixar de cumprir o disposto 
nos arts. 16 e 17. 

Art. 22. Illconení em pena de sus
pensão das funções, ,de 30 a 180 dias, 

o corretor que infringir as disposições 
desta lei, qUlmdo não foi cominada 
pena de multa ou destituição. 

Art. 23. Incorrerá em pena de des
ti tUlção o c'Orretor que sotrer conde
nação penal por motIvo de ato pra
tlCado no exerclcio da profissão. 

Art. 24. Ficam sujeitos à multa 
correspondente a 25% do prêmiO 
anua..! da respecüva apólice, e, ao dô
bro no cas'O de reinCidência, as em
prêsas de seguro e corretores que, 
transgredindo o art . 14 desta lei e as 
disposições do De\!reto-Iei n9 2 . 063, d~ 
7 de março de 1940, concederem, sob 
qualquer forma, vantagens que impor
tem no tratamento desigual dos se
gurados . 

Art. 2ti. O process'O para cominação 
das penalidades previstas nesta lei 
reger-se-á no que rol' aplicável, pelu~ 
arts. 167, 168, 169, 170 e 171, do De
creto-lei n9 2.063, de 7 de março de 
1940. 

CAPÍTULO VI 

Da Repartição Fiscalizadora 

Art. 26. Compete ao Departamento 
Nadonal de Seguros Privados e Capi
talhmção aplicar as penalidades pre
vistas nesta lei e fazer cumprir as 
suas disposições. 

CAPíTULO VII 

Dzsposições Gerais 

Art. 27. Ficam excluídas do regi
me e exigêncid,s desta lei as socieda
des cooperativas de seguros de aci
dentes do trabalho e tõdas aquel!t.S 
que se dediquem exclusivamente ao 
agenciamento de seguros de vida e 
capitalização. 

Art. 28. Nos Municlpios onde náo 
houver corretor legalmente habilitado, 
as propostas de contra LOs de seguro 
relativos a bens e interêsses de pes
so~s físicas ou jurldicas nêle domici
liadas continuarão a ser encaminha
das às emprêsas seguradoras por cor
retor de seguros ou por qualquer ci
dadão, indiferentemente, mantido o 
regime de livre concorrência na me
diação do contrato de seguro em vi
gor na data da publicaçã'O desta lei. 

Parágrafo único. As Comissões de
vida·s pela mediação de contratos de 
seguro dr pessoa física ou jurídica do
miciliaja n0S Municípios a que se re
fere Ê'ste artigo e nêles agencíados e 
assinados, continuarão também a ser 
pa'4as ao intermediário da proposta, 
seja corretor habilitado ou não. 

----------------------------------------------------------------------------
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CAPÍTULO vm 
Dispostçôes Transitórias 

Art. 29. Os corretores já em ati
vidade de sua profissão quando da vi
gência desta lei, poderão continuar a 
exercê-la desde que apresentem ao De
partamellto Nacional de Seguros Pri
vados e C&pitalização seus requeri
mentl.Js, acompanhados dos documen
tos, exigidos pelas &líneas "a", "c" e 
"d" do art. 39, "c", do art. 49 ; e pro
va da observância do disposto no arti
go 59. 

Art. 30. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revog&das 
as disposições em contrário. 

Sala "Afrânio de Melo Franco", em 
21 de fevereiro de 1962. 

pm'ecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça, em reunião de sua turma B, rea
lizada em 21-2-62, opinou, unânime
mente, pela aprovaçâo de redação p&
ra a 2~ discussão do Projeto número 
926-B-55, apresentada pelo Relator. 
Estiveram presentes os Srs. Depu
tados Djalma Marinho - no exercl
cio da Presidência, Waldir Pires -
Relator, Lourival de Almeida, R&i
mundo de Brito, Carlos Gomes, Ar
mando Rollemberg, Moacir Azevedo, 
Geraldo Freire, Valério Magalhães, 
João Mendes e Aderbal Jurema. 

Brasília, em 21 de fevereiro de 1962. 
- Djalma Marinho, no exercício de 
Presidente. - Armando Rollemberg, 
Relator. 

• 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1962 
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o Congresso Nacional decreta: 

REGULA A PROF!SSÃO DE CORRETOR 
DE SEGUROS 

CAPÍTULo I 

Do Corretor de Seguros e da sua Habilitação Profissional 
Art. 1Q O corretor de seguros, seja pessoa físiCta ou jUúdica, é o inter-

mediário legalmente autorizado a anganar e a promover contretos de se
guro, admitidos pela leg;slação vigente, entre as Sociedades de Seguros e 
as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou prlVa<!o. 

Art. 2Q O exercício da profissão de corretor de seguros depende da pré
via obtenção do titulo de habilitação, o qual será conce<!ido pelo Departa
mento Nacional de Seguros Privados e Capitalização, nos têrmos desta lei. 

Parágrafo único . O número de corretores de seguro é ilimitadO. 

Art. 3Q O interessado na obteção do título e. <rue se refere o artigo< 
anterior, o requererá ao Departamento Nacional de Seguros Privados e G3.
p.talização, indicando o ramo de seguro a que se pretenda dedicar, pro 
vando documentalmente: 

a) ser brasileiro ou estrangeir-o com residência permanente; 
b) estar quite com o serviço militar, quando se tratar de brasile:ro 

ou naturalizado; 
c) não haver sido con<!enado por crimes a que se referem as Seções lI, 

m e IV do capítulo VI do Título I; os Ca.pitules I, lI, IIl, IV, V, VI e 
VII do Título II; o Capítulo V do Título VI; Ca.pítulos I , II e m do Título 
VIII; os Capítulos I, II TlI e IV dO Título X e o G3.pítulo I do Título 
XI, parte especial do Código Penal; 

a) não ser falido; 
e) ter hab:Jitação técnico-profissional referente aos ramos requeridos. 

§ 19 Se se tratar de pessoa. jurídica deverá a requerente provar que 
está organiza<!a segundo as leis brasileiras, ter sede no país, e que seus di
r·atores, gerentes ou administradores preencham as condições dês te artigo. 

,§ 2Q Sati:feitos pelo requerente os requisitos dêste artigo terá êle di
reito a imediata obtenção do título. 

Art . 4· O cumprimento da exigência da. alínea "e" do artigo anterior 
poderá consistir na observância comprovada de qualquer das seguintes 
condições: 

U) servir há mais de dois anos como preposto <!e corretor de seguros 
para os ramos requeridOs; 

b) haver concluído curso em escola técnico-profissional de seguros, ofi
c:al oU reconhecida; 

c) apresentar atestado de exercício profissional anterior a esta leI, for
necido pelo sindicato de classe ou pelo Departamento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização. 

Art . 5Q O cOrretor, seja pessoa fisica ou jurídica, antes de entrar no 
exerclCio da profissão deverá: 

a) prestar fi.lnça em moeca corrente ou em títulos da dívida pública, 
no valor de um salário-mínimo mensal, v:gente na localidade em Cju~ exer
cer suas ativ1dades profissionais. 

b) elotar quite COm O impôsto sindical. 
c) ; inscrever-se para o pagamento do impôsto de Indüstrias e Pro

fissões. 

Art. 69 Não se poderá habilitar novamente cOmo corretor aquêle cujo 
titulo de habilitação profissional hOUver sido cassado, nos têrmos do ar
tigo 24. 

Art. 7Q O título de habilitação de corretor de seguros será expedido 
pelo Departamento Nacional de Seguros Privadas e Capitalização e publi
cado no Di ário OfIcial da República.. 

Art. 8Q O atestado, a qUe se refere a alínea "c" do art. 4Q, será conce
dido na. conformidade das informações e documentOs colhidos pela Direto
ria do 8indic.ato, e dêle deverão constar os d'ldo.s d'e identidade do preten
dente, bem como as indicações relativas ao tempo de exercício nos diverses 
nlmos de seguro e as emprêsas a que tiver servido. 

§ 1· -Da. recusa do S:ndicato em fornecer o atestado acima. referido cabe 
r ecurso, no pr'lZO de 60 dias, para o Departamento NaCional de Seguros 
Priv·ados e Capitalização. 

§ 29 Os motivos da recusa do atestado, quando se fundarem em razões 
qu~_ atentem à. ?onra do int.eressado, te~ão caráter sigiloso e somente po
derao ser certlflcadOs a pedido de terceIros pOr ordem jUdicial Ou medi
ante requisição do Departe.mento Nacional de Seguros Privados e Capi
talização. 
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Art. 99 Nos municípios on:de não houver .sindicatos da respectiva cate
goria, delegacias ou seções cesse;: sindicatos, pOderá o atestado ser forne
cido pelo sindicato da lOt:elidade mais próxima. 

Art. 10. 0.3 sindicatos organizarão e manterão registro dos corretores e 
respectivos prepostos, habUitados na forma desta. lei, com os assentamen
tos essenciais sôbre a habilitação legal e o "curriculum vitae" profissio
nal de cada um. 

Parágrafo único. Para. os efeitos dêste artigo, o Departamento Nacio
nal de Seguros Privados e capitalização fornecerá aOs interessados os da
dos necessários. 

Art. 11. Os sindicatos farão publicar semestralmente, no Diário Oficial 
'da União e dos E3taQOS, a le.\.a~ao d'evitlamente atualizada dos corretores 
e repect.vo5 prepostos habilitados. 

CAPÍTULO I! 

Dos Ftne.pOOtos dos CorretiOres 
Art. 12. O corretor de seguros poderá ter prepostos de sua livre es

cO!lb.a bem como 'dJesign.ar, entre eles, o qUe o substitua nos impedimentos 
ou frutas. 

parágra.fo ÚIIl:CO. Os prepo.;to.3 serão ré:g:.strados no Departamento Na
ciona.l de Seguros Privados e Oapital1zação, medi'ante requerimento do 
corretor e preenchimento dos requisitos exigidos pelO art. 39. 

CAPíTULo lI! 

Dos Direll~ e Deveres 
Art. 13. Só 8!0 corretor de segur·oo devidamente habilitado nos têrmos 

<testa ·lei e que houv,er ass1natdo a .propoota, deverão ser pagas as oorreta
gens a<1lnitida.s para cada modialidta.de de seguro, pelas respectivas tarifas, 
'lIlcluslVe em CIlISO de ajlli>tamento de PI\3!mios. 

§ 19 Nos casos de aéteraçóe5 de prêmios por êIro de cálculo na pro
posta ou por ajustamentos negativos, deverá o oorretor restituir a. dtfe
renç.a. da oorretagem. 
I § 29 Nos seguros efetuados diretamente entre o segurador e o segu-
radO, sem interveniêlncia de corretor, não haverá corretagem ru pagar. 

Art. 14. O corretor deverá ter o reg!stro dJevidamente autenticado 
pelo Departamento NacLonal de Seguros Privndo~ e Capitalimção das pro
/POStas que encaminhar às Sociedrudes de Seguros, oom todClS os assenta
mentos necessários à elucid-ação completa dos negócios em que intervier. 

Art. 15. O corretor deverá recolher incontinenti à Oaixa da Segu
radora o prêmio que pOrventuna tiver l'ecebido do segurado pera paga.
mento de seguro realizadJO par seu ilntermédio. 

Art. 16. Sempre que fôr exigido pe'o Departamento NacitOnal de se
'gUroiS Privados e CaipitJalização e no prazo por êle determinado, os oorre
tores e preopostQIS deverão extbir os seus registros bem oomo Os documen
'tos nos quais se baseiam Os lançamentos feit.Q.s. 

Art. 17. ll: vedado aos corretores e ao,,, prepostos: 

a) aceitarem ou exercerem empregos de pessoa. jurídioo de direito 
públ:co, inclusive de entidade paraestatJal; 

In serem sócios, administraaores, procure.dores, despachantes ou em
pregados de emprêsa. de seguros. 
\ Parágrafo únic<>o O impedimento previsto neste artigo é extensivo aos 
Sócios e diretores de emprê.sa. de corretagem. 

CAPÍTULO IV 

Da aceitação das propostas de ~eguroS' 

Art. 18. As sacied'ade.s de seguros, por suas matrizes, filiais, sucur
~, ag13ncias ou representamtes, só poderão receber proposta de contmto 
lCle se~uros: 

a) por intermédio de oorretor de seguros devidamente h1l;oili1:lado; 
b) diretamente dos proponentes ou seUs legítimos repre5e!Iltantes. 

Art . 19. 'Nos casOs d'e aceitação de propootas pela forme. a que se 
:retere a al1nea. "b" do artigo anterior, a importância. hab:tualmente c0-
brada a título de comJ'lSSáO, calculada d~ llICôrdK> com a. tarilfa respectiva, 
reverterá para a criação de escolas prOlf '&ioll8Jis destinadas à f.armação 
tt.écnlee, de securitários e corretores de seguros e criação de wn "Fundo 
~e PrevMção contra incêndios". 

§ 19 As emprêStas de seguroo escriturSlrão e&a importância em livro 
'devidamente autenticado pelo Departamento NaciQlIlal de Seguros Pr.iva-
1(10s e capitalização. 

,§ 29 A criação e funcionamento dessas instituiçóes ficarão a cargo 
do Instituto de Rf'.sseguros do Brasil, que arrecadará essas importâncias 
'd1ret.a.mente ~ entid:ades reguladoras. 

CAPiTulw V 

Das Penalidades 

Art. 20. O corretor responderá profissional e civilmente pelas ÕJeclla
Tações inexatas contidas em praposta.<; por êle .a~iSilIl·adru, indepandente
mente dias sanções que forem cabíveis a outros responsáveis :pela infração. 
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Aa't. 21. Os corretores de seguros, independentemente de responsabili
lCtade penal e civil 'em que po,ssa.m incorrer no exercício de SlUas funções, 

. são passivei,sda.s penas disciplinares de multa, suspensão e destituição. 

Art. 22. Incorrerá ll1a pena (.lJe multa de cr$ 5.0QO,Q{) a Cr$ 10.000,00 
~, na reinc~dênci:a, em suspensão pelo tempo qUe durar a infração, o cor
retor que deixar de cumprir o disiposto nos arts. 16 e 17. 

Art. 23. Incorrerá em pena de suspensão das funções, de 30 a 180 
Ulas, o corretor qUe infringir as dispOSições desta lei, quando não foi co
minada pena de mu1ta ou destituição. 

Art. 24. Incorrerá em pena de destituição o corretor que SOfrer COIl
'dJenaçãO penal por motivo de ato pratíca;do no exercício da profissão. 

\ Art. 25. Ficam sujeitos à multa correspOll1dente e. 25% do prêmio 
rulUal da respectiv,a apóHce, e ao dôbro no caso de reincidência, as em
'Prê.'>ats de seguro e corretores que, transgredindo o art. 14 desta lei e as 
'disposiçôes do Decrebo-lei n 9 2.063, de 7 de março de 194.0, concederem, 
'sOb qualquer forma, vantagens que importem no tratamento desigual dIos 
seguradOS. 
\ Art. 26. O processo para comiJnaçãodas pena.lid'3<des previstas nesta 
Ipi reger-se-á, no que fór apEcávei, pelos arts. 167, 168, 169, 170 e 171 do 
'Decreto-lei n9 2.063, de 7 de ma!l'ço de 1940. 

CAPÍTULO VI 

Da Re:pair!tição Fi.sc.alizadoTa 

Art. 27. Compete QO Departamento Nacional de Seguros Privados e 
'Olpltal1zação aplicar as p enalidades prev:stas nesta lei e fazer cumpr:r 
as suas d is:posições. 

CAPÍTULO WI 

Disposições GeraJ'lS 

Art. 28. A presente lei é aplicável aos territórios estaduais nos quais 
existem Sindice.tos de Corretores de Seguros legalmente constituidos. 

Art. 29. Não' se enquadram nos efeitos desta lei 'ao operações de 
~osseguro e de resseguro entre as Empl'3'sas segur,adoras. 

Art. 30. Nos Municípios onde não h ouver corretor legalmente h a;bi
IlltadO, as propostas de contrato,,, de seguro relatiVOS a beil1S e interêss,es 
'de pessoas fisicas ou juridiC>as nê~e domiciliadas continuarão a. ser enca
m;nharlas às emprêsas segnredoras por corretor de seguros ou por qU'llquer 
'cidadãO, indiferentemente, mantido o regime de livl'e concorrência na 
mediação do contrato de seguro em vigor na da.ta da publicação desta lei. 

§ 19 As comissões, devidas pe'a medj,ação de contratos de seguro dJe 
!pessoa física ou jurf.dic,a, domioiliada nos MunicípiOS a que se refere êste 
'artigo e nêles 'agenciadOs e ass iIl!a.dos, continuarão também 'a ser pagas 
!aIO intermediário da proposta, seja corretor habilitado ou não. 

§ 29 As companhias seguradoras deverão encaminhar instruções, nos 
'termos da pn~sente Iei, a fim de, os referidJos corretores possam se hlbi
'lltar e se regístrar, dando c~~ia dessa providência ao sindicato de classe 
m8Jis próximo. 

CAPÍTULO VllII 

Disposições Tronsiitórias 

Art . 31. O cOrTetores, já em ativià!lide de sua profissão qua.ndo dta 
vigencia desta fei, poderão continuar a exercê-la desde q.ue aIp,resentem 
:ao Departam€ll1to Na;ciorutl 'dle Seguros Privados e Capitalização seus re
()Uerimentos, a,companhados dos documentos exigidos pelas alíneas a, c e 
d do art. 39 c à'o a;rt. 4" e prova da observâncie, do dispo.::to no art, 59 . 

Art . 32.' Dentro de 'noventa. d 'as, a contar da vigência desta lei, o 
'Poder Executivo regulamentará a." profissões de corretor de seguro dle 
'V1da e de ca;pitalimção, obed~idos 'os princtpios estabe ~ecidos na presente 
lei, 

Art. 33. 
Art., ..:l4. 

GarI 
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Esta lei entra em vigor Ilta data de sua publicação. 

Revog~ -se.J!s disppsiçqesem contrário. 
ra aos lJ e ~u~a aos , 16 de dezembro 
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CÂM.ARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NC? 926-D - 1956 

Redação para '2a discussão do Projeto nO 926, de 1956, que regula a profissão 
de Corretores de Seguros. 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

Do Corretor de Segu1"Os e da sua 
r'abilitação Profissional 

Art. 19 O coretor de seguros, seja 
pessoa física ou jur1dica, é o inter
mediário legalmente autorizado a a.n
gariar e a promover contratos de 
seguro, admitidos pela ~egisiação vi
gente, entre as Sociedades de Segu
ros e o público em geral. 

Art. 29 O exercício da profissão 
de corretor de seguros depende da 
previa obtenção do título de h.ab:li
tação, ° qual será conc.oedido ):tel e
Departamento Nacional de Seguro", 
Privados e Capitalização, nos têrmos 
desta lei. 

Parágrafo único. O número de cor·· 
retores de seguro é ilimitado. 

Art. 39 O interessado na obten
ção do título, a que se refere o art\
go anterior, o requererá ao Depar
tamento Nacional de Seguros Priva
dos e Capitalização, indicando ora·· 
mo de seguro a que se pretend't de
dic.ar, provando documentalmente: 

a) ser brasileiro ou estrangeiro 
com residência permanente; 

b) estar quite com o serVIço mili
tar, quando se tratar de brasileiro ou 
naturalizado. 

C) não haver sido condenado por 
crimes a que referem as Secções 

!l, !lI e IV do Capitulo VI do Titulo 
I os Capítulos I, n, ITI, IV, V, VI 
e VII do Título I: o Capítulo' V do 
Titulo VI' Capitulos I, II ê; III do 
Titulo VIÍI: os Capítulos I, n, ITI e 
IV do Título X e o Capítulo 1 do 
Título Xl, parte especial, do Código 
Penal: 

d) não ser falido: 
e) ter habilitação técnico-profissio-

nal referente aos ramos requeridos, 
§ 19 Se se tratar de pessoa jurídica 

deverá a requerente provar que está 
organizada segundo as leis brasileI
ras, ter sede no pais, e que seus di
retores, gerentes ou acllnimstradores 
preencham as condições dêste artigo, 

§ 29 Satisfeitos pelo requerente oS 
requisirtos dê6te artigo terá êle di
reito a imediata obtenção do título. 

Art, 49 O cumprimento da exigên
cia da alínea "e" do artigo anterior 
poderá consistir na observância com
provada de qualquer das seguintes 
condições : 

a) servir há mais de dois anos 00-
mo preposto de corretor de segUros 
para os ramos requeridos; 

b) haver concluído curso em escola, 
técnico-profissional de seguros, oficial 
ou reconhecida; 

C) apres'entar atestado de exercício 
profissional anterior a esta lei, forne
cido pelo Sindicato de classe. 

"Art. 59 O corretor seja pessoa fí
siCa ou jurídica, antes de entrar no 
exercício da profissão deverá: 
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a) prestar em moeda corrente ou 
em títulos da dívida pública, fiança 
no valor de Cr$ 10.000,00; 

bl estar quite com o impôsto sindi
cal" 

Art. 6" Não se poderá habilitar no
~amente como corretor, aquêle cujo 
titulo de habilitação profissional hou-
ver sido cassado, nos têrmos do arti
go 23. 

Art. 79 O titulo de habilitação de 
'l'.:orretor de seguros será expedido pelo 
Departamento Nacional de Seguros 
i'rlvados e Capitalização e publicado 
no Dzário Oficial da República. 

Art. 89 Pela expedição do titulo de 
corretor de seguros, ou de revalidação 
sel'á cobrado por verba o sêlo de Cr$ 
lOou.ou (cem cruzeiros). 

Art 99 O atestado a que se refere 
a alínea "c" do art. 49• será conce
dIdo na conformidade das informa
ções e documentos colhidos pela Di
retoria do Sindicato, e dêle deverão 
constar os dados de identIdade do pre
tendente, bem como as indicações re
latlv'lS ao tempo de exerclcio nos di
versos ramos de seguro e as emprê
sas a que tiver servido. 

§ 19 Da recusa do Sindicato em for
necer o atestado acima referido, cabe 
recurso, no prazo de 60 dias, para o 
Depa. tamento Nacionel de Seguros 
f'rivados e Capitalização. 

§ 29 Os motivos da recusa do ates
tado, quando se fundarem em razões 
que atentem a honra do interessado 
terão caráter sigiloso e somente po
de~ão ser certificados a pedido de ter
ceiros por ordem judicial ou mediante 
requisição do Departamento N2 cional 
de Segur05 Privados e Capitalização. 

Art. 10. Nos municípios onde não 
houver sindicatos da respectiva cate
goria delegacias ou seções dêsses sin
dicatos. poderá o a-testado ser forne
cido pelJ sindicato da localidade mais 
próxima. 

Art. 11. Os sindicatos organizarão 
e manterão registro dos corretores e 
respectivos prepostos habili tados na 
forma desta lei, com os assentamen
tos essenciais sôbre a habilitação le
gaI e o "curriculum vitae" profissio
nal de cada um. Para os efeitos dês
te parágrafo, o Departamento Nacio
nal de Seguros Privados e Capitaliza-

ção fornecerá aos ínteressa-dos Os da
dos necessários. 

Art. 12. Os sindicatos farão publi
car semestraJ.mente, no Dlário Oficial 
da União e nos Estados, a relação de
vidamente atualizada dos corr<etores 
e respectivos prepostos habilitados. 

CAPiTULO Il 

Dos prepostos dos corretores 

Art. 13. O corretor de seguros po
derá ter prepostos de sua livre esco
lha bem como designar, entre êles, o 
qUe o substitua nos impediment'OS ou 
faltas. 

Parágrafo único. Os prepostos se
rão registrados no Departamento Na
cional de Seguros Privados e Capita
lização, mediante requerimento do 
corretor e preenchimento dos requisi
tos exigidos pelo art. 39. 

CAPíTULO m 

Dos d.ireitos e deveres 

Art. 14. SÓ ao corretor de seguros 
devidamente habilitado nos têrmos 
desta lei e que houver assinado a pro
posta, deverão ser pagas as correta
gens admitidas para cada modalidade 
de seguro, pelas respectivas tarifas. 

inclusive em caso de ajustamento de 
prêmios. 

Parágrafo único. Nos casos de al
terações de prêmios por êrro de cál
culo na proposta ou por ajustamentos 
negativos deverá o corretor resl~tuir 
a diferença da corretagem. 

Art. 15. O corretor deverá ter o re
gistro devidamente autenticado pelo 
Departamento Nacional de seguros 
Privados e Capitalização das propos
tas que encaminhar a-s Sociedades de 
seguros, com todos os assentamentos 
necessários a elucidação completa dos 
negócios em que intervier. 

Art. 16. Sempre que fôr exigido 
pelo Departamento Nacional de Se
gurns Privados e Capitalização e no 
prazo por êle determinado, os corre
tores e prepostos dl"verão exibir os 

seus registros bem como os documen
tos nos quais se baseiam os lança
mentos feItos. 

Art. 17. E' vedado aos corretores e 
aos prepostos: 

a) aceitarem ou exerceJ'em empre
gos de pessoa .Iurldica de direito pú
blico, inclusive de entidad" paraes
tatal; 
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b) serem sócios, administradores, 
procuradores, despachantes ou empre
ga'CIos de emprêsa de seguros. 

Parágrafo WllCO. O impedimento 
previsto neste artigo é extensivo aos 
sócios e dlretores de emprêsa de cor
retagem. 

CAPÍTULO IV 

Da aceitação das propostas 
de seguros 

Art. 18. As sociedades de seguros, 
por suas matrizes, filiais, sucursais, 
agências ou representantes, só pode
rão receber propostas de contrato de 
seguros: 

a) por intermédio de corretor de se
guros deVIdamente habilitado e sindi
calizado; 

b) diretamente dos proponentes ou 
seus legltlmos representantes. 

Art. 19. Nos casos de aceitação de 
propostas pela forma a que se refere 
a allnea "b" do artIgo anterior, a im
portãnCia habitualmente cobrada a tí
tulo de comissão, calculada de acôr
do com a tarifa respectiva, reverterá: 
para a criação de escolas profissionais 
destinadas à formação técnica de se
curitários e corretores de seguros e 
cnação de um "Fundo de Prevenção 
contra incêndios". 

§ 1 Q As emprêsas de seguros escri
turarão essa importância em livro de
vidamente autenticado pelo Departa
mento Nacional de Seguros Privados 
e Capitalização". 

§ 29 A criação e funcionamento des
sas instituições ficarão a cargo do 
Instituto de Resseguros do Brasil, que 
a'rrecadará essas importâncias direta
mente das entidades reguladoras. 

CAPÍTULO V 

Das Penalidades 
Art. 20. Os corretores de seguros, 

independentemente de responsabili
dade penal e civil em que possam in
correr no exercício de suas funções, 
são passíveis das penas disciplinares 
de multa, suspensão e destituição. 

Art. 21. Incorrerá na pena de mul
ta. de Cr$ 5 000,00 a Cr$ 10.000,00 e, 
na reincid~ncia, em suspensão pelo 
temP'ü que durar a infração, o cnrre
tor Que deixar de cumprir o disposto 
nos arts. 16 e 17. 

Art. 22. Iucorrern. em pena de sus
pensão das funções, de 30 a 180 dias, 

o corretor que infringir as disposições 
desta lei, quundo não foi cominada 
pena de multa ou destituição. 

Art. 23. Incorrerá em pena de des
titUIção o corretor que soírer conde
nação penal por motIvo de ato pra
tIcado no exerClCIO da pr01issão. 

Art. 24. Ficam sujeitos à multa 
correspondente a 25% do prêmIO 
anua.! da respecdva apólice, e, ao dô
bro no caso de reincIdência, as em
prêsas de seguro e corretores que, 
transgredindo o art. 14 desta lei e as 
dispOSições do Deaeto-Iei n9 2 063, de 
7 de março de 1940, concederem, sob 
qualquer forma, vantagens que impor
tem no tratamento desigual dos se
gurados. 

Art. 211. O processo para cominação 
das penalidades previstas nesta lei 
reger-se-á no que for aplicável, pelus 
arts. 167, 168, 169, 170 e 171, do De
creto-lei n9 2.063, de 7 de março de 
1940. 

CAPÍTULO VI 
Da Repartição Fiscalizadora. 

Art. 26. Compete ao Departamento 
Nadonal de Seguros Pr1vados e Capi
tali:óação aplicar as penalidades pre
vistas nesta lei e fazer cumprir as 
suas disposições. 

CAPÍTULO Vil 

Dzsposições Gerais 

Art. 27. Ficam excluídas do regi
me e exigências desta lei as socieda
des cooperativas de seguros de aci
dentes do trabalho e tôdas aquehls 
Que se dediquem exclusivamente ao 
agenciamento de seguros de VIda e 
capitalização. 

Art. 28. Nos Municlpios onde náu 
houver corretor legalmente habilitado, 
as prcpostas de contraLos de seguro 
relativos a bens e intel'êsses de pes
SCfS físicas ou jurídicas nêle domici
liadas continuarão a ser encaminha
das às emprêsas seguradoras por cor
retor de seguros ou por qualquer ci
dadão, indiferentemenl e. mantido o 
regime de livre concol""'ência na me
diação do contrato de ~egvro em ví
gor na data da publicação desta lei. 

Parágrafo único. As Comissões de
vidas pela mediação de contratos de 
seguro dI' pessoa física ou jurídica do
miciliaja n0S Munidpio~ a que se re
fere êste artigo e nêles agenciados e 
assinados, continuarão também a ser 
pa.l5as ao interml'diário da proposta, 
seia corrrtor habilitado pu não. 
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CAPiTULO VIn 

Disposições Transitórias 
Art, 29. Os corretores já ' em ati

vidade de sua profissão quando da vi
gência desta lei, poderão continuar a 
exercê-la desde que apresentem ao De
partamento Nacional de Seguros Pri
vados e Ca.pitalização seus requeri
mentlJs, acompanhados dos documen~ 
tos, exigidos pelas :i.lineas "a", "c" e 
"d" do art, 39, "c", do art, 49 ; e pro
va da observância do disposto no arti
gO 59. 

Art, 3D, Esta lei entrará em vigor 
na data de sua pnblicação, revoga.das 
as disposições em contrário. 

Sala "AfrâniD de Melo Franco", em 
21 de fevereiro de 1962. 

Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça, em reunião de sua turma B, rea
lizada em 21-2-62, opinou, unânime
mente, pela aprovm;ão de redação pa-
ra a 2~ discussão do Projeto número 
926-B-56, apresentada pelo Relator. 
Estiveram presentes os Srs, Depu
tados Djalma Marinho - no exercí
cio da Presidência, Waldir Pires -
Relator, Lourival de Almeida, Ra.i
mundo de Brito, Carlos Gomes, Ar
mando Rollemberg, Moacir Azevedo, 
Geraldo Freire, Valério Magalhães, 
João Mendes e Aderbal Jurema. 

Brasilia, em 21 de fevereiro de 1962. 
- Djalma Marinho, no exercicio de 
Presidente, - Armando Rollemberg, 
Relator . 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1962 
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assim, a letra~, do art. 4. : 
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c) apresentar atestado de exercfcio profissional anterior 
a esta lei , fornecido pelo sindicato de classe ou pelo Departamen 
to Nacional de Seguros Privados e Capitalização . 

Num regime em que a sindicalização é livre , como no Brâ 
sil , num regime em que ninguem é obrigado a sindicalizar-se para 
trabalhar, não se compreende que existindo um órgão federal de 
fiscalização que é o Departamento Nacional de Seguros Privados e 
Capitalização, o atestado de exerc!cio ua profissão de corretor
de seguros seja fornecido, apenas, pelo Sindicato dos Corretores 
de Seguro. Esta exigência contida na letra ~, do artigo 4 e que , 
estamos procurando modificar com a emenda ora apresentada , alem da 
ferir frontalmente a liberdade de trabalho , nos parece inconstit~ 
cional, eis que obriga quantrntrabalham em corretagem de seguros , 

serem sindicalisados . 
Não é justo que o atest.~do do exerc1cio profissional dei 

xe de ser passado pelo órgão governamental competente . 
Quem atesta a qualidade de jornalista pró;issional? O s i~ 

dicato de classe ? _ Não . O Ministério do Trabalho e da Previ -

dência Social. Porque , então, atribuir ao Sindicato de Correto -
res de Seguros esta faculdade ? Pleitenado, como fazemos na emen 
da , que a mesma seja atribuida ao Sindicato e ao organismo ofici
al , prestigiaremos o órgão de classe , sem coartar a liberdade de 

trabalho. 

J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AO PROJETO NQ 926- D/1956 

,-

l;Uprima-Se o Art . 82 . 

" Por este artigo cria- se uma taxa de Cr$ 100, 00 (cem cruzei-
. - ( 

ros ) pela expediçao do tltulo de corr etor . 

Como taxa é simplesmente ridícula essa importância . Mas não 
, , -
e pelo valor, alias tao pequ~no , que somos contra essa taxa . Somos co~ 

tra qualquer emolumento ou contribuição pelo incômodo e pelas dificul-

. " dades que ela gera, alnda mais por selo de verba . O interessado vai per-

der semana, senão meses para efetuar êsse pagamento e gastará nas idas 

" e vindas e nas filas de espera, muito mais do que a importancia da taxa . 
'. A Melhor e ellminar esse entrave aos corretores e que par a a ren-

da federal nada significa. 

f Brasllia, 

• 

, 

1 
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.... ~ ---...... ----------
, 

Ao Artigo 14 acrescente-se mais um paragrafo nos seguintes 

" termos: 

§ ••• - Nos seguros efetuados diretamente entre o segurador e 
A -, 

o segurado, sem interveniencia de corretor, nao haver a corretagem a 

, pagar. 

O próprio enunciado da emenda é por si mesmo uma justificação. 

Pois se não houve intermediário não há comissão ou corretagem 

a pagar. Lei nenhuma poderá proibir que um seguro seja realizado en

tre o segurado e o segu"1-a,dor. Se houvesse lei nesse sentido, haveria 
... 

cerceamento de liberdade de trabalho e da livre contrataçao. 

, , 

, 
Brasllia, 

____ --'*\THON, MAD~ 

----

. , 

" 
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~ OJETO NO 926/56 

- "" -... 
~egu1a a Prof1ssao Corretores Seguros 

. . 

... 
De-sea - , . 

e' 32 do Art. IIp 
seguinte redaçao aos paragrafos 2" ~ 

~" 
pelas 
ind ep 

§ 2Q -I O corretor respo derá profissionalmente e civilmente 
., ... 

declaraçoes inexatas contidas em propostas por ele assinada , 
dantemente das sanções que forem cabtveis a outra s responsá-.. 

veis pela inf'raQao. 
§ 3Q , O corretor devera recolher incontinente à Caixa da 

Seguradora o 
pagamento de 

f' 
t 

1 • 

... . 
premio que por ventura tiver recebido do segurado para 

, 
seguro realizado por seu intermed10. 

/ 

L /({~~~ 
IJ (~-..;E'"'"I& ___ _ 

l/v 
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....... ""------
... 

No art. 15, suprima-se a expressa0 

u ••• pelo Departamento Nacional de Seguros Privados e Capi-
... 

t 1 · " a l.zaçao ••• 

. " Obrigar o DNSPC a autentl.car todas as propostas de seguros -

no Brasil elas devem alcançar centenas de milhares ou talvez mi

lhões - é embaraçar a atividade securatória, é criar mais depart~ 
A# ", , 

mentos e seçoes de controle, e aumentar desmesuradamente o numero 

de funciohários públicos. E sem justificativa alguma o DNSPC já 
" ... exerce sobre os seguros uma fiscalizaçao rigorosa e o Instituto 

Brasileiro de Resseguros o coadjuva eficientemente. Criar mais 

empregos e mais controles inúteis, é marcar para o Estado totali

tário, para o maior desequillbrio orçamentário, para a inflação. 

Brasl1iª,-, 

L aXHON M:::> 
I 

--" _ ... 
~ . .,. .... 
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o PROJETO NQ 926-D/l~ 

Suprima-se a letra (b) do Art . 17 e seu Parágrafo Único • 

... 
JUSTIFICAÇAO 

A corretagem de seguro é uma ativiiade acessória ou complemen-
... , 

tar na grande maioria dos casos . Raros sao os que vivem so de anga-

riar seguros. 

Proibir os que trabalham transitória ou acessoriamente nesse 

ramo de atividades de serem administradores , procuradores , despach~ 
, '. A tes, empreGados e ate SOC10S e portanto acionistas de empresas de 

- A' ~ seguros - que sao sociedades anonimas, e uma pr01biçao que visa incom-

patibilizar a numerosa classe de corretores de exe"rcerem outro meio 

de vida. É inaceitável essa proibição 

, 
Bras1l a, 

9'MON MADER 
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Projeto nQ 926-

Os artigos 17 e 18 terã~ a seguinte redação: 

Art. 17. É vedad aos corretores e aos prepostos: 

u exercere empreg s de pessoa juridica -a) aceitare , 
de direit publico, inclusive de entidade paraestatal; , 

ou proprietari s de 
, 

b) sere socios, administradores 
" empresa de segur • 

Art. 18. As sociedades de seguros, por suas matrizes, fili-
A , _ 

ais sucursais, agencias ou representantes, so poderao rece-
ber propostas de contrat de seguros: , 

a) por intermedi de corretor de segur s devidamente h,! 

" bllitado ou empregad s de e presa de seguros; 
b) diretamente dos proponentes ou seus leglttm s repre

sentantes. 

JUSTIFICA ÃO 

- " Nao se compreende a exigencia do artig 17 pr ibind ,. 
e pregados das empresas de segur de serem corretores eventu-, 
ais, quand se sabe que a mesma prejudicar centenas de peq~ 
nos empregados que encontram na corretagem ~ ei de aumentA , , 
rem seus salari s. Os securitari s, desde quando se oper em 
seguros, n Brasil, sempre tiveram a faculdade de angariar s~ 
guros, cabendo-lhes as importâncias cobradas a titul de c ~ -sa • 

~ste fat traz uma dupla vantagem e nenhum preju1z Pâ ,. 
ra quem quer que seja: aumenta o pr vento desses trabalhad -
res e incrementa o mercad. segurador. Que s diretores, pro -

, , -prietari s e soci s das companhias de segur nao devam recebr - ,. c missoes por corretagem, compreende-se, pois estes comerci~ , -, 
tes ja auferem lucros com as operaçoes securitarias. Que .s 
pequen s empregados não possam efetuar segur s é incompreens1 , , 
vel e desuman , alem de ,eliminar uma praxe centenari • Fize -

, " mos uma s emenda para s dois artigos porque eles se relaci_ 
nam. Emendad um artigo, o outr teria fatalmente de ser di 
ficad • Da! a emenda abrangendo os dois artigos. 

. .--1 

" 
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AO PROJETO N2 926-D/1956 

Art. 182 

Suprima-se as palavras: " ••• e sindicalizado", no final da 

letra (a) do Art. 182. 

~ 
JUSTIli' IC O 

Não sendo obrigatória a sindicalização no Brasil, mas tão sà

mente o imposto sindical, não há como exigir que todos os corretores 

sejam sindicalizados. 

A lei sindical confere liberdade ao individuo para se filiar 
... ... 

ou nao a sindicato. Admite profissionais e trabalhadores nao sindi-

calizados. 

Exigir a filiação do corretor de seguros ao sindicato . ~espec-

tivo, é uma imposição ilegal e descabida, cerceando a sua liberdade I 
, 

Pode ate acontecer que pertencendo a outra categoria profissional, o 

corretor de seguro j~ sej a filiado a outro si ndicato e não possa ou 
... 

na.o ueira fazer parte do sindicato de corretores 'de seguros. 

'" SZ1 

jj-, la:} 

(/ 
L-

fJv ~ iI~ll/li),ItV~ 
~ 

I 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EHENDA NQ 

AO PROJETO NQ 9z6-D/19 

Suprima-se o Art . 18 e suas letras (a) e (b). 

AÇÃO 

Não é possível num regime de livre iniciativa e de livre con

corrência em que vivemos, baseado na letra e no espírito da Consti

tuição Federal , se crie um monopólio a uma determinada classe: corr,2 

tores sindicalizados. 
... ... 

ossa Constituiçao e as Leis Sindicais nao obrigam o profissional - , ou trabalhador a se filiar a sindicato. A sindicalizaçao e livre, ape-

nas o imposto sindical é obrigatório. 

A corretagem de seguro é uma atividade suplementar e às vêzes 

tnansitória. Raros são os corretores que se dedicam exclusivamente à 

. -angarlaçao de seguros. 

Deve portanto ser uma atividade aberta a todos os que possuírem 

-habilitaçao e capacidade. 

Brasília, 

--

, 
OTROH l"illD~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

---
EMENDA NQ 

PROJETO NQ 

I 

Suprima-se o Art. 19 e seus parágrafos lQ e 2Q . 

JUST 

, .. 
'V , _, 

A criaçao de escolas profi ssionais destinadas a formaçao tec-
, 

nica de securitarios e corretores de seguros e de um Fundo de Preven -
- A, "., 

çao Contra Incendios, e uma utopia . E se a criaçao de escolas profissi2 
.... A 

nais e do Fundo de Prevençao Contra Incendios se tentar realizar com o 
• A produto das corretagens dos seguros diretos , sem intervenlencia de cor-

.... , 
retores , entao a utopia e ainda maior. 

.... 
Ainda aqui reclama-se a intervençao do Departamento Nacional 

de Seguros Privados e Capitalização (DNSPC) para sobrecarregá- lo com 
• ~ A . A 

a obrlgaçao de autentlcar e portanto de fiscalizar, esse movimento que 
, , , 
e diario e disperso . Isto ac arretara maior burocracia e maior empregui~ 

mo. 

" h t • 1 Por este processo nunca c egarlamos a crlar esco as nem cons-
".. .. A , 

tiuir Fundos capazes de fazer a prevençao contra lncendios . E se chegas-

t -semos a fundar uma escola terlamos que pensar no custeio e manutençao 

dessa escola que importaria em quantias elevadas e permanentes . De que 
.... 

valeria uma escola para um Brasil i menso ? No Rio, Sao Paulo , Belo Ho-
A 

rizonte, Porto Alegre e outras centenas de cidades brasileiras , em qual 

delas ser ia localizada ? 

Os objetivos do Art. 19 são inatingíveis e irrealizáveis pela 

forma preconizada . 

Brasflia , 

.. _ ..... • .... tE , 

VhMtr-1lt ~2(1{(8 L-___________________________________________________________________ .~~ --~ 



• 

,. 
De-se 

§ 12 

de cosseguro 

PRO 

... 
Regula a Profissao dos 6orretor .. - Seguros 

a seguinte 
... 

ao § 12 do Art. 24 e redaçao • • 

.. 
efeitos desta Lei 

... Nao se enquadra nos as operaçoes 
e de resseguro entre 

,. 
as Empresas seguradoras 

) 

, 

\. ""' 
\ 
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't 

egula a Profissão dos Corretores guros 

A N 

De-se a seguinte redaçao ao Art. 27: 
"A presente lei é aplicável aos territórios esta

duais nos quais existam Sindicatos de Corretores 
àe Seguros legalmente constttuldos. 

-, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

..J 

_... -....... :t;: c - ....... .. 

1 - Acrescente-se , ao final do art. 28 do substitutivo: 

.. durante o prazo de 90 dias ti 

" 

2 - Inclua-se ma is um parágrafo ao artigo 28 do substitutivo: 

tt § • As companhias seguradoras deverão encaminhar in,! 

truções , nos têrmos da presente lei , a fim de os 
referidos corretores podere!Tl s e habilitar e 
re gis crar , dando ciência dessa providência 
sindicato de classe ma is próximo ti. 

JUS Ã O 

ao 

A presente emenda , sugerida pelo Si ndicato dos 
Corretores de Seguros e Capitalização de Itajai , Estado de 
Santa Catarina , visa estimular a que os corretores de seguros 
do interior do pais se organizem e se habilitem, pro porcionan 
do às atividades seguradoras do pais melhores condições d trã 
balho e produtividade. 

Sala das Sessões , 24 de maio de 1962 • 

/ 

Dep. An 

~\'1!!'\ / 

" 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

Emendas do SeIk~o ao Projeto nQ 926-E, de 1956, que 
Regula a profissão de corretores de seguros , •• 

(PrOjeto n 92.6-EI56 , otmCZldado pelo enado) 

ê ~ Com1ssõ 
Social d 

a de Constituição e Justiça, de Legislação 
Finanças) • 

o Congresso NacIonal decrete.; 
cAPiTULO I 

Do Corretor de Seguros e da sua 
Habilitação Profissional 

Art. 19 O corretor de seguros, seja 
pessoa flsica ou jurldica, é o inter
mediário legalmente autorizado a an
gariar e a promover contmtos de se
guro, admitidos pela legislação vi
gente, entre as Sociedades de Segu
ros e o público em geral. 

Art. 29 O exercício da profissão de 
corretor de seguros depende da pré
via obtenção do título de habilitação, 
o qual será concedido pelo Departa
mento Nacional de Seguros Priv,:tdos 
e Capitalização, nOS têrmos desta leI. 

Parágrafo único. O número de cor
retores de seguro é il1mitado. 

Art. 39 O interessado na obtenção do 
titulo, a que se refere o artigo ante
rior, o requererá ao Departamento 
Nacional de Seguros privados e Ca
pitalização, indicando o ramo de se
guro a que se pretenda dedicar, pro
vando documentalmente: 

a) ser brasileiro O'J estrangeiro ,com 
residêncIa permanente: 

b.) estar quite com .0 serviço mili
tar, quandO se tr.:ttar de brasileiro ou 
natwaliza.do; . 

C) não haver sIdo .condena.do . por 
crimes a que De referem as. Secões Ir. 
lU e. IV do Capítulo VI do Titulo I 
os Capitulas I, n, lU, IV, V, VI e 
"VII do Titulo I: o Capítulo V do Ti
tufo VI; Capitulos 1, II e UI do Ti,tulo 

VIII: os Capítulos I, TI, In e IV 
do Título X e o Capítulo I do Título 
XI, pa.rte especial. do Código Penal; 

d) não ser falido; 
e) ter habilitação técnico-profisslo

n.:tl referente aos ramos requeridos. 
§ 19 Se se tratar de pessoa jurídica. 

deverá a requerente provar que está 
Oi'ganizada segundo as leis brasilei
ras. ter sede no país, e que seus di
re tores, gerentes ou administradores 
preencham as condições dêste artigo. 

§ 29 Satisfeitos pelo requerente os 
requisitos dêste artigo terá êle di
reito a imediata obtenção do títulO. 

Art. 49 O cumprimento da exigên
cia da alínea "e" do artigo anterlor 
poderá consistir na observância com
provada de qttalquer das seguinte~ 
condições: 

a) servir há mais d~ dois anos co
mo preposto de corretor de seguros 
para os ramos requeridos: 

b) haver concluído eurso em escola 
técnico- profisisonal de seguros, -oficial 
ou neconhecida; 

C) apresen tar a testado de' exercíeio 
profissional anterior a est.:l lei, forne
-cido pelo slndica to 'de classe ou pelo 
Departamento ~acional de Seguros 
Privados e Capit.:tlização. 

Art . . 5? O corretor seja pessü-a fi
slca o.u jurídica. antes de entrar no 
exercício da profissão deverá: 

a) prestar em moeda corrente ou 
em tftulós da dlvid-a plÍbllca, fiança. 
nQ valor de Cr$ 10 000 00; 
. b). estar quite com o impOsto sIndi

cal. 
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Art. 69 Não se poderã hab11itar no
vamente como corretor aquêle cujo 
titulo de habilitação profissional hou
ver sido cassado, nos têrmos do arti
go 23 . 

Art. 79 O titulo de habi11tação de 
correto r de seguros será expedido pelo 
Departamento Nacional de Seguros 
privados e Capitalização e publicadO 
no Diário Oficial da República. 

Art. 89 O atestado a que se refere 
a alínea "c" do art. 49, será conce
dido na conformidade das informa
ções e documentos colhidos pela Dl
retoria do Sindicato, e' dêle deverão 
«-orutar os dados de Identidade do 

:etendente. bem como as indicações 
_ el1tivas ao tempo de exercício no.s 
diversos ramos de seguro e a.'! elll
prêsas a que tiver servido. 

§ 19 Da recusa do Sindicato em for
necer o atestado acima referido, cabe 
recurso, no prazo de 60 dias. para o 
Departamento Nacion.:ll de Seguros 
Privados e Capitalização. 

§ 29 Os motivos da recusa do ates
tado, quando se fundarem em razOes 
qUe atentem à honra do interessado 
terão caráter sigiloso e sômente po
derão ser certific.3.dos a pedidO de 
terceiros por ordem judicial ou me
diante requisição do Departamento 
Nacional de Seguros privados e Ca
pitalização. 

Art. 99 Nos munic!pio.s onde não 
houver sindicatos da respectiva cate
gcrla, delegacias ou seções dêsses sin
dicatos. poderá o atest:ldo ser forne
cido pelo sindicato da localidade mais 
próxima. 

Art. 10 . Os sindicatos organizarão 
e manterão registro dos corretores e 
respectivos prepostos, habilltado.s na 
forma desta lei. com Os assentamen
tos essenciaIs sõbre a h~bil1taç!!.o le
gal e o "curriculum vltae" profissio
nal de cada um. Para os efeitos dês
te parágrafO. o Departamento Nacio
nal de Seguros Privados e Capitaliza
çãO fornecerá aos interessados os da
do.s necessários. 

Art. 11. Os sindicatos farão publi
car semestralmente, no Diário Oficial 
da União e nos Estados, a relação de
vidamente atuali:mda dos corretores 
e respectivos prepostos hab11itad05. 

CAPiTULO II 

'Dos prepostos dos corretores 

Art. 12. O corretor de seguros po
derá ter prepostos de sua livre erco
lha bem como designar, entre êles, o 

que o substitua nos impedimentos ou 
faltas. 

Parãgrafo único . Os prepostos se
rão registrados nO Departamento Na.
clonal de Seguros privados e Capita
l1zação, mediante requerimento do 
corretor e preenchimento dos requls1-
tos exigidos pelo art. 3~. 

CAPiTULO III 

Dos direitos e deveres 

Art. \ 13. Só ao corretor de seguros 
devidamente habilitado nos têrmos 
desta lei e que houver assinado a pro_ 
posta., deverão ser pagas a~ correta. 
gens admitidas para cada modalidade 
de seguro, pelas respectivas tarifas, 
inclusive em caso de ajustamento de 
prêmios. 

§ 19 Nos casos de alterações de 
prêmios por êlTO de cálculo na.. pro
posta Ou pOr ajustamentos negativos 
deverá. o corretor restituir a diferen
ça da corretagem. 

§ 29 Nos seguros efetuados direta
mente entre o segurador e o segura
do, sem tnterveniência de corretor, 
não haverá corretagem a pagar. 

Art. 14 . O corretor deverá ter o 
registro devidamente autenticado pelo 
Departamento Nacional de Segur03 
Prlvados e Capitalização das propos
tas que encaminhar àS Sociedades de 
Seguros, com todo.s os assentamentos 
necessárlm; à elucidação completa dos 
negócios em que intervier. 

Art. 15. O corretor deverá recolher 
incontinente à Caixa da Seguradora 
o prêmio que por ventura tiver rece
bido ·do segurado para pagamento de 
lleguro realizado por seu intermédio. 

Art. 16. Sempre que fOr exigido 
pelo Departamento Nacional de Se
guros privadOS e Capitalização e no 
prazo por êle determinado, os corre
tores e prepostos deverão exibir os 
seus registros bem como os documen
tos nos quais se baseiam os lança
mento.s feitos. 

Art. 17 . E' vedado ao.s corretores e 
aos prepostos: 

a) aceltalf~m ou exercerem empre
gos de pessoa jurídica de direito pú
blico, inclusive de entidade paraes
tatal: 

b) serem sócios administradores, 
procuradores, despachantes ou empre
gados de emprêsa de seguros. 

parágrafO único. O impedimento 
previsto neste artigo é extensivo aos 
sócios e diretores de emprêsa de COr
retagem . 

.j 
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CAPiTULO IV 

Da aceitação das propostas de 
seguros 

Art. 18. As sociedades de seguroo, 
por suas matrizes, filiais, sucursais, 
agências ou representantes, s6 pode
rão receber proposta de contrato de 
seguros: 

a) por intermédio de corretor de se
guros devidamente habilitado; 

b) diretamente dos proponentes ou 
seus legítimos representantes. 

Art. 19. ' NOS casos de aceitação de 
propostas pela forma a que se refere 
a alínea "b" do artigo anterior, a im
portânci.a habitualme.nte cobrada a 
título de comissão, calculada de acôr
do com a tarifa respectiva, reverterã: 
para a criação de escolas profissiooois 
destinadas à formação técnica de se
curitãrios e corretores de seguros e 
criação de um "Fundo de prevenção 
contra incêndios". 

§ 1Q As emprêsas de seguros escri
tUrarão essa importância em livro de
vidamente autenticado pelO Departa
mento N·:1cional de Seguros privadoo 
e Capitalização. 

§ 2Q A criação e funcionamento des
sas instituições ficarão a cargo do 
Instituto de Resseguros do Brasil, que 
arrecadarã essas importâncias direta
mente das entidades reguladoras. 

CAPiTULO v 

Das penalidades 

Art. 20. O corretor responderã pro
fissionalmente e civilmente pelas de
clarações inexatas contidas em pro
postas por êle assinada, independen
temente das sanções que forem cabí
veis a outros responsãveis pela infra
ção. 

Art. 21. Os corretores de seguros, 
independentemente de responsabilida_ 
de penal e civil em que possam in
correr no exercício de suas funções, 
são passíveis das penas disciplinares 
de multa, suspensão e destituição. 

Art. 22 . Incorrerã na pena de mul
ta de cr$ 5.()OO,OO a Cr$ 10.000.()O e, 
ml. reincidência, em suspensão pelo 
tempo que durar a infração, o corre
tor que deixar de cumprir o disposto 
nos arts. 16 e 17. 

Art. 23. Incorrerã em pena de sus
pensão das funções, de 30 a 180 dias, 
o corretor que infringir as disposições 
desta lei, quando não foi cominada 
pena de multa ou destituição . 

.. 

Art. 24. Incorrerá. em penl!. de des
tituição o corretor que sofrer conde
nação penal por motivo de ato pra.. 
ticado no exercício da profissão. 

Art. 25. Ficam sujeitos à. multa. 
correspondente a 25% do prêmio 
anual da respectiva apólice, e, ao dô
bro nO caso de reincidêncIa, as em
prêsas de seguro e corretores que, 
transgredindo o art. 14 desta lei e as 
disposições do Decreto-lei n9 2.063, 
de 7 de março de 194Q, concederem, 
sob qualquer forma, vantagens que 
importem no tratamento desigual dos 
segurados. 

Art. 26. O processo para comtnaçn.o 
das penalidades previstas nesta lei re_ 
ger-se-ã no que fôr aplicãvel, pelos 
arw. 167, 168, 169, 170 e 171 do De
creto-lei nQ 2.063. de 7 de mar~ de 
1940. 

CAPITULO VI 

Da Repartição Fiscalizadora 

Art. 27 . Compete ao Departamento 
Nacional de seguros privados e Cap1-
talização aplicar as penalidades pre
vistas nesta lei e fazer cumprir 8.1 
suas disposições. 

cAPlTuLo vn 

Disposições Gerats 

Art. 28. A presente leI é apl1cá.vel 
aos territórios estaduais nos quaLS 
existem Sindicatos de Corretores de 
Seguros legalmente constituid~. 

Art. 29'. Não se enquadram nos efei
tos dest~ Lei as operações ae cosse
guro e de resseguro entre as Emprê
sa,s seguradoras. 

Art . 30. Nos Municípios onde não 
houver corretor legalmente habilita
do, aS propostas de contratos de se
guro relativos a bens e interê,sses de 
pessoas físicas ou jurídicas nêle aom!_ 
ciliad.as contInuarão a seI' encam!
.nhadas àS emprêsas seguradoras por 
corretor de seguros ou por qualquer 
cidadão. indiferentemente, mantido o 
regime de livre concorrênci,a na me
diação do contrato de seguro em VI
gor na data da publicação desta lei. 

§ 1 Q As Comissões devidas pela me
diação de contratos de seguro de pes
soa fisic.:1 ou jurídica domiciliada n~ 
Municípios a que se refere êSte ar. 
tigo e nêles agenciados e ass!naaos, 
continuarão também a ser pagas ao 
intermediário da. proposta, seja Cur'
retor habilitado ou nao. 

• 

• 
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f -29 -U cómJ)alllhi~ se.:?Uredor9.S de
verão encaminhar instruções, nOS' ter
mos da prevente Lei, a fim de, as re
feridOS' corretores 'possam se ha.bili
tar e se registrar, dando ciência des
sa providência ao sindicato de classe 
ma.is. próximo. 

CAPíTULO , vm 
Disposiçoes Transit6rta& 

Art. 31, Os corretores já em ativt
a·l,de de sua profissão quando da V1-
gência desta lei, poderão continuar " 
exercê-la desde que apresentem ao 

Departamento Nacional de Seguros 
privados e Capitalização ~e.us ,reque
rimentos, acompanhados dos dO .. 
cumentos exigidos pelas alineas "a", 
"c" e "d'l do art. 39, "c" do art. 49 ; 
e prova da observância do disposto no 
art. 59. 

Art. 32. E<;ta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadll-' 
as disposições em contrário. 

Comissão de Redação, em 26 dia 
junho de 1962. - Osiris pontes -
presidente. - Menezes Côrtes - Re
lator. _ Lycio Hauer - Lenoir Var
gas. 

..... 
Departamento de Imprensa Nacional - Brasflla -- 11162 

. . 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N9 712, de 1962 

Da Comissão de Legislação ::0-
cial sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n9 139, de 1962 (n9 926-Ejfi.6 
na Câ!!i.arw) , que regula a pro
fissão de corretores de seguros. 

Relator: Sr. Menezes Pimentel . 
O proeto de Lei n9 139, de 1962, re

gula a profissão dos corretores de 
seguro. A proposição, baseada em 
trabalho do saudoso Senador AtillO 
VIVacqua, foi apresentada pelo ilustre 
Deputado Fernando Ferrari. 

2 A justificação do projeto esclare
ce que êle se inspira. 

"no ce.>ejc de proteger não s6 
CI> verdadeiros profissionais como, 
sobretudo, as três partes envolvi
das na relação do seguro: o Je
gUl'a1C, o segurarior e o Estado. 
Com efeltJ, o segurado. como é 
eVidente, em ver de ficar sujeito 
as possiveis ignorância ou esper
tezas de um mtermediário sem 
escrúpulos, terá a servi -lo uma 
pessoa cuja idoneidace é pl'esum: 
da nos têrmos da lei. O Segurador 
beneficiar-se-á ao receber os se
guros de profin,ionais conscientes. 
cuja função de aproximador de 
partes autô:l~:no é justamente en
contraT a fórmula de negociação 
ideal para as duas partes - se
gurador e segurado - escoiman
do os contratos das emissões, dú
vidas ou reticências que tantr.s 
demandas têm provocado". 

3. Dispõe a Constituição, em seu 
artigo 141, § 14, ser livre "o exercício 
de qualquer rrofissão, observadas as 
condições de capacidaile que a lei es
tabelecer" 

A lei ordinária é, portanto, compe· 
tente uara estabelecer condições de 

capacidade para o exerdcio de qual
quer profissão. 

4 O projeto, a nosso ver, re~ula 
convementemente a profissão de cor
retores de seguro, estando em condi
ções de ser aprovado. 

5. O artigo 19 diz que corretor de 
seguros, seja pessoa física ou jurídi
ca, "é o intermediário legalmente au
torizado a angariar e a promover 
contratos de seguro, admitidos pela 
legislaçâo vigente, entre as Socieda
des de Seguro e o pÚblico em geral". 
Essa defil1lção encontra amparo nos 
melhores autores e está de acôrdo com 
os m3is modernos entendimentos. 

6. Cumpre-nos, a titulo de ilustra
ção, mencioIUlr alguns dos pontos 
principais do projeto. 

O titulo de habilitação necessário 
ao exercício da profissão de corretor 
de seguros. estabelece o artigo 29, será 
concedido pelo Departamento Nacio
nal de Seguros Privados e Capitaliza
ção (DNSPCl. 

O artigo 39 esclarece quais as pro
vas necessárias a obtenção do titulo, 
entre as quais exige-se a de ser bra
sileiro , estar quites com o serviço mi
litar, não ter sido condenado pelos 
crimes a que alude a alínea c do arti
go Si, ter habilitação técnico-profissio
nal, etc. 

O corretor deverá, antes de entrar 
no exercício da profissão, prestar fian
ça no valor de dez mil cruzeiros (Cr$ 
10.00U,OOl e esta'l' quites com o impôs
to sindical (art. 5Q). 

Cumpre aO Sindicato da classe con
ceder, na conformidade das informa
ções e documentos colhidos por SU.l 
Diretoria, o atestl\.-do a que se refere 
a almea c do artigo 4Q (referente à 
prova ce não ter sido condenado pe-
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los crimes que especifica), dêle deven ' 
do constar os dados de identidade do 
pretendente, bem como as indicações 
relativas ao tempo de exerciClO nos 
diversos ramos de seguro e as emprê
sas a que tiver servido (art. 8Q I . 

Medida louvável é a contida no ar~ 
tigo 9Q, que permite seja o atestado 
fornecido pelo Sindicato da localidade 
maIs próxlIDa, nos municipios ond!:> 
não houver sindicatos da respectiva 
categoria, delegacias ou seções dêsses 
sindica tos. 

7. Numerooas outras disposiçôes 
eXIstem, de grande interêsse, no texto 
do projeto. que dispô em minuciosa
mente sôbr~ a matéria, regulando em 
diversos capitulos a profissão a que se 
refere. 

O CapItulo III, por exemplo, diz 
re&peito aos dIreItos e deveres dos cor
retores de seguro. As penalidades são 
tratadas no Capitulo V, que regula a 
ma teria de maneira conveniente, im
portli.ndo tal ta to em maior segurança 
D~ ra as partes que lidam com os men
(;«mados FofissionalS. 

8. O ilustre Relator do proj~to na 
ComIssao de Constituição e Justiça da 
Câmara dos Deputados, em seu brl
I .. ante parecer. anexou pronunciamen
to do Presidente do Sindicato das Em
prêsas de Seguro de São Paulo, que 
nos pa rece oportuno transcrever: 

"11: bem notória, de uns anos 
para o presellte, a evolução ace
lerada da funçÍUI de Corretor de 
Seguros, bem diversa da dos tem
dos idos. em que êle era qUflse um 
mere angariador de negócio,. 
quando não passava de simples in
termediário, entre -egurador e 
segurado, com a finalidade exclu
siva dos proveitoo da Comissão 
Tais medianeiros, sem 00 mais ru
dimentares conhecimentos de téc
nica securitária, exercendo a ati
vidade fortuitamente, não se ra
dicavam à profissão de Corretor 
em caráter exclusivo e perma
nente. 

Felizmente, com o evoluir da.s 
normas do seguro, novos hOri
zontes se descortinam na profis
são liberal e nobre doo Corretores, 
Impondo-lhes conhecimentos es
pecializados para o bom planeja
mento dos negócios r;.ropostos 

Na sua função de intermediário 
entre os contratantes do seguro, 
deverá o Corretor aliar dois obje-

... ~. 

tivos no interêsse mútuo das par
tes: de um lado, esclarecendo o 
segurado sôbre a realização aa 
cobertura perfeita, sugerindo-lhe 
providências em pról da melhoria 
dos riscos tendentes à economia 
do custeio da cobertura; de outro 
lado, levando ao segurador os es
clarecimentos preciosoo para a 
perfeita classificação e taxaçà.o 
dos bens segurados, concorrendo 
assim eficazmente para a norma
lidade das liquidações, quando os 
eventos reclamarem o amparo a 
que o seguro se destinou. 

Só mediante a conjugação üês
ses dois objetivoo poderá o Corre
tor desempenhar com elevação e 
critério a sua missão profissional 
e disso deriva a <1ecessidade im~ 
periosa da regulamentação da 
profissão, expurgando da competi
ção os elementos menos capazes, 
que não preencham os indiSIPensá
veis requisitos técnicoo e morais" 

9. Veritica-se, assim, premente ne
cessidade de ser regulamentada a pro
fissão de corretor de seguro, classe 
bem numerosa e trabalhadora e que, 
até o presente momento, vem exer
cendo a sua profissão, não obstante 
diversas disposições legais regulamen
tD:res, em um regime de liberdade que 
consideramos prejudicial aos interês~ 
ses de tantos quantos nêle tomam 
parte - corretor, segurador ou segu
rado. 

O projeto, desta forma, vem aO en
contro de uma velha aspiração dos 
co!'retores de seguro que, há longos 
anos, desejavam uma legislação que 
regulasse de maneira capaz e conve
niente a SUf. profissão. 

Cumpre notar que a proposição nao 
só resguarda os interêsses da classe, 
livrando-a de elementos estranhos e 
in;esejàvels, como defende, também, 
os interêsses do público, trazendo 
Ih~~ maio!' confIança e tranquilidade 
em suas relações com tais p!'ofissio
nais - o que é por todos desejado 

10. Em face do exposto, a Comissã ') 
de Legislação opina pela aprovação 
do projeto. 

Sala das Comissões, em 29 de no
vembro de 1962. - Ltma TeIxeira -
PreSlcente - Menezes Pimentel , Re
lator. - Vinaldo Lima - Ruy car
neiro - Sebasf1ân Archu. 

Parecer publicado no D. C . N. de 4 
de dezembro de 1962 . 

Departamento d~ Imprensa Nacional - Brasília - 1962 

, 
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PARECERES 

NQs 437 e 438, de 1963 

NQ 437, DE 1963 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre as .emendas apre
sentadas ao PrOjetú de Lei da 
Câmara n9 139, de 1962 (n9 926-
!E-56, na Câmara), que regula a 
profissão de corretores de segu
ros. 

Relator: Sr. Lobão da Silveira. 
Quando de seu recebimento nesta 

Casa, foi Q presente pwjetQ encámi
nhado pela Mesa a um único órgão 
técnico, a Comissão de Legislarão So
cial, que se pronunciou a seu' favor, 
em novembro de 1962. O proJeto vem 
agora à Comissão de ConstItuicão e 
Justlça, para que a mesma opme sô
bre as l'!Dca' emendas que lhe fOrlJlU 
apresentadas. 

A emenda n9 1 altera a letra c 
do art. 49, incluindo entre as entida
des que podem atestar o eyercicio da 
profissão de corretor para os f:n.,; 
previstos na lei, qualquer companhia 

seguradora. • 
A oporutnidade dessa emenda está, 

em n0.5SO entender, no domínio do 
óbvio e, assim, opinamos pela sua 
aprovação. 

A emenda n9 2, modifica a redação 
dI!. alinea a do art. 59, com vistas a 
fixar a fiança exigida ao o()rreto~ em 
nível Ode paridade com o salário-mí
nimo mensal, vigente na localidade 
em que o mesmo exercer suas útivida
des profissienais. 

tivo representado pela necessidade 
perí6<:1ica de atualizar a clfra em 
questão. A vmculdção da fiança ao 
salário-mínimo, prevista na emendll, 
exprime ao contrário, fórmula que 
garante e. estabilidade ,io futuro texro 
de lei, sem prejudicar a expressão 
que aquela fiança nunca deverá dei
xar de ter. 

As emen<las númeroo 3 e 4 alteram 
os arts. 17 e 18 do projeto. Ambas, 
em nosso entender, trazem contribui
ções ao aperfeiçoamento do texto, ha
vendo, todavia, razões de ordem t.é(~
nica que contraindlCam a aceitação 
simultânea das duas. • 

Consideramos prejudicada a emenda 
n9 4. e opinamos pela aceitação da 
emenda n9 3, nos têrmos da seguinte 
subemenda: 

SUBMENDA A EMENDA N9 3 

Os arts. ns. 17 e ·18 terão a se
guinte redação: 

"Art. 17. E' vedada aoS corretores 
e aos prep0.5 tos: 

a) aceitarem ou exercerem empre
gos de pessoa de direito públ1co, in
ciusive de entidade pa raesta tal; 

b) serem sócios, proprietários ou 
administradores de companhia de se
guros; 

c) serem procuradores, despachan
tes ou empregadOS de compa nhias de 
segurps, a menos que o fõs.' em n~ 
da ta da vigência desta lei. fei ta es~'l, 
prova através da demonstração do 
pagamento ào impôsto de renda., 

• 

Fixar a financa e. ser prestada pelo 
corretor, na faixa de uma determi
nada cifra seria, em virtude do pro
cesso ~nflac.ionárjo que lavra no país, 
criar mextmguível · pr.oblema legisla-

parágrafo único O impedimento ° 
previsto nest~ artigo {> extensivo aus 
sócios e diretores de emprêsa de cor-
retagem. • ... • 

• 
\ . 
• 
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Art. 18. As sociedades de seguro, 
por suas matnzes. flllais ou âgencias, 
E,Q poaerão l'eceber pfopü<>ta Ue con
trato de seguros por mtermed:o de 
.OlTetor de seguros devidament.e habi
litado 

Parágrafo único. Nas localidades 
em que ocorrer falta de qualquer das 
duas condições previstas no art. 28, 
poaerão as sociedades de seguro rece
.ler proposta de contrato de seguros, 
'agando as respectivas corretagens, 
d" j)L.,.,oa-> nao ilaOlllLadas prul1bslü
lalmente para êsse ager..ciamento, na 
orma desta lei .. 

A emenda n9 5, modifica a redação 
do art. 28, acrescentando ao mesmo 
doi.s paragrafos . Trata-se, achamos, 
de melhaa rea;LStica con.sentánea com 
a ex tensào ter,·itonai de nosso PuIS, e 

a variedade de graus de adiantamento 
observados nas duas diversas .regIões. 

Se, à exigência de que exista o Sin
dirato, nao IOs~e acre~centada a de 
limitação populaCIonal da localidade, 
pc" •• jJ. Gp.cml' a apJlcaçao integral dos 
d:.spostivos regulamentares da profis
são de corretor, haveria certamente 
um entrave tumultuador dos negócios' 
Cll' ~t;,\Ul'<.JS. partiCUlarmente fora das 
grandes capitais, do qUe resultaria 
uma perturbação indesejável no cam
po Ca preVidência nacwnal. 

Com efeito, a constituição de um 
Sindicato na capital de um Estado, 
p, ,,\ ,uellcia burocratlcv de fácil éxe
cução, não seria a solução dos proble
mas de corretageflS de seguros nos lon
gLquos recantos de seu territórIO, 
onde por muito tempo, deixaria de 
haver ·corretores profissionalS e esta
fiam impedidos de atuar os agencia
chre~ ?luns, que, em~;ura Impruvisa
dos, 'já adquiriram ou são capazes de 
3uqull'ir experiênc~a s11tlc 1 onte para (\ 
andamento normal das atIvidades. 

Achamos conveniente. todavla, le
vando em conta razões de kcnica le
gislativa, deslocar um do" parágratos 
que fígul'avam na redac;ã<J dessa 
emenda, pa.:-a o texto da subemenda. 
que apresentamos à emenda nO 3. 
Somos por isso, pela aprovação da 
emendl nO 5, nos têrmos da segumte 
subemenda: 

SUBEMENDA A EMENDA NQ 5 

Art. 28. A presente lei é aplicável 
ao,> . municípios cem ,Alpulação supe
rior a 200 mil habitante~ e df'..sde Que, 
nos respectivos Eõtados exi~tfl'm Sin
dicatos de Corretores, legalmente 
constituídos. 

Parágrafo 'Único. No caso de um 
munic,p,o passar a enquadrar-se nas 
condlçôes meüClonadas neste artigo, o 
atestado de exerciclO ptoflsslonal <1e 
que trata o art. 4", alínea c, dirá res
peito a período anterior à. data dêsse 
enquadramento. . 

Recap;tulando as posições que as
sumimos, face às cinco emendas exa
m,nadas. maUlfestamo-nus pela apro
vação das emendas ns. l' e 2; pela 
"'provação. com sllbe:nendas das emen
das lli>. 3 e 5; e pP'a 1·~.1 .. Í(:ão da emen
Cb. n9 4. E opa' ecer 

S:'Ila das CQmlSSOeS, em ':l~ de julhO 
de 1&63 - 1k1ilion Campos Pr~ldente. 
- 1 úbão do. SiI7f.rà. RelatOt. - Ar
tn'dr V, ?(:'t li o . - Mtmeze., PImentel. .. 
Her,lxlldo Vieira. Je1ferson de 
Ig .... un. 

N9 438, DE 1963 

Da Comissão de Legislação So
cial sôbre as Emenaas apresentü.
das ao ProJeto aa Câmara n 9 139, 
de 1962 (n9 926-E-56, na Câmara), 
que regula a proJ~ssâo de correto
res de seguros. 

Relator: Sr. Heribaldo Vieira. • 

O Projeto n9 139, de 1962, origIná
rio da Camara e que obteve pa..J'ecercs 
favoráveis de tôds.s as ComISSões por 
onde tramitou, recebeu, em PlenáriO, 
cmco emendas e, da Coml.ssao de 
Const.ituiçao e Justiça, uma subeme!1-
da à emenda n9 3 e outra subemenda. 
à emenda n 9 5. 

II - A Emenda n9 1 altera alem\, 
"c" do artigo 4, Para obtenção do tí
tulo de ha~bili tação ao e){erclcio da 
profip.são d.e corretor várias exigêncJRS 
são feitas, no artigo 3 do Projeto. de
vendo tôdas elas serem provadas 
documentalmente. Dentre elas dest'l
ca-se a de ter habilitação técni.:!o-pro
fisslonal, referente aos ,ramos ou mo
dalidades de seguros a que I'te preten_ 
de dedicar. Esta prova. concernente '" 
êste requisito, segundo a alinea ftC" 
do artigo 4 do Projeto, deverá ~er fei
ta através de atestado fornecido pl'!lo 
S!ndica to da Classe ou pelo Depanl
mento Nlcional de Seguros PrivadO.:; e 
Capitoalizaçi'ic, A emenda nO 1 ~cre5-
centa que dit.o atestado poderá tam
bém f.er fornecido por Qualquer com
panhia, para a qual t~nha, compro'/Q
damente, angariado segurDs, As se
guradoras a Que os habilitandos vi
nham prestando fua colaboração, têm, 
não rfsta dúvida, idoneidade bestante 
para' lhes atesta a capacidade téc-

• 
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nico-profi.s:Sional. Daí acharmos pro
cedentes a emenda e lhe darmos p9.
recer favorável. 

sas seguradoras, além de só poderem 
receber proposta de contrato por in· 
termédio de corretor habilitado )<.1, di
retamente, dos proponentes e seus re~ 
presentantes. podefao também re;:e
bê-la de procuraC1orrs, despachantes e 

lI! _. A emenda n9 2 modifica l. 
alínea "a" do artIgo 5. Nêste disp..>.;i:. 
tivo do Pr0jeto é fixadb em dez mil 
CJ;uzeiros o valor da fiança, que o vor
retor deve prestar, ant.es de entrar no 
exerci cio da profissão. A emenda P-S. 
tabelece que o seu valor corresponde~ 
rá ao de um salário-mínimo men.~"3.1 
<la re"ião onde a profissão tenha de 
.&er ex"erclda. Na verdade uma ~ia!lç1 
de dez mIl cruzeiro:;, já é mínima, 
atualmente. e, mUIto breve, não te;'á 
sIgnificação, tal e a velocida'le da e5-
plral inflacionária. Em 1931. no De
creto nO 20.881. desatuali:wdo como 
está iá se' exigIa dos corretores de 
mer~09.dorlas uma fiança de dez mlÍ 
cruzeiros. Igual fiapça é exigida -f 05 
ccrretores de navio.s, pelo Decreto n,J.-

o meroo 5.595, de 1928. A emenda mbs
titui um velho critério que poderá ser 
adotado nos pajse~ onde a moeda re
present.a uma medida fixa de valor~", 

, empregados de companhias de seguros 
que, n.a data dà vigên.cia dest!l lei, Já 
faziam corretagem'. Nao proce.ie, nes-' 
ta parte, a emenda. Só corretOr habi
litado ou o próprio proponente devem 
encaminhar propostas. Pode-se e de· 
ve-se mesmo admitir que procurauo
res, despachante& e empr~~ados. de 
emprêsas seguradoras, qUf Ja faZIam 
corretagem antes desta lei. possam 
acumular esses emprêgos com a I'l..'1-
ção de corretor. Mas não e possível 
permitir que con,tinuem fazerrti0 e?r
ret.agem sem a necessária habll.ltal(a~. 
Desta sorte rejeitamos a 'emenda nu
mero 3 reservando-nos para o.ferec~r 
submerida em que aproveitaremos a 
parte boa da emenda. 

V - A emenda nÇ 4 vlF.a permita 
que os procuradores, desopac'h,9.ntes e 
emprega.dos de emprêsas se~ura.dof3s 
l'ossam ,fazer correta!;em indepen~.en. 
temente de habilitacão e sem a llIDl
tação a.quêles que já o faziam an'es 
da . vigênci,a desta lei. É UI~a co~~e3 ~ 
&10 exagerada, que contrana a Iln~
lidade c'a lei de disciplinar a proflSsan 
de corretor. Rejeitamos a eme;nda. 

. por um outro critério, que, l(or .:lUa 
mobilidade acompanha o cllma do 
ten,po. O 'nosso pa~ecer é favOrávet à 
emenda. 

IV - A emenda nÇ 3 faz alteraçõe" 
no:, artigos 17 e 18, O artigo 17 con
substancia, em dois Itens e um para· 
grafo, o que é vecl'l do aos corretores e 
~eus pre]:Qsto.s. Não podem, segundo 
ês.se dispo.sitivo, os corretores e prepo:;
tos aceitar ou exercer emprêgos pÚJli
cos ou de entidades paraestatais, se
rem sócio.s, adminip.tr!ldüres. prOCU r ,}
dores despa.chantes ou empregaclos de 
emprêsRS de seguro.s. como também 
sócios e diretores de emprêsas de cor
retag-em. A emen da nÇ 3 acrescen ;a. 
"prrprietáriOf'," e o.s procuradores'. des
pachantes e empregados de compr.
nh'.as de seguros. que. à data da vi
gência da presente lei. já exerciam 
essa~ funções. E eFtqbelece Que a p ec
va de que os pro-cClradores. de,pRchan
te.:; e empre'!aros de emprêo.9S se'5ura
dOTas já o eram. antes da lei, se fará 
.através do pagamento do impõ"to de 
renda. Nesta parte a emenda é aC~I
tável , pois llcrescent.a a palayra "pi,)
prletári,o",. eis que todo sócJO ~ pro
prietário, mas nem todo proDrletál'l::> 
ê sócio e resguarda direitos adquirirl·)s 
de fmoregarlos desn··'~hantes P .pro
curadoreS que já faziam corretag':!m. 
antes da 'lei. deixand.a que a vedaçãO) 
prevaleça dela para a frente. Mas..a 
f'mendq nO 3 fl.'nda ~ltel'!l o art ]fl. 
para acrescentar mais um item, segun
do o qool se prescreve que as emprê-

• 

VI - A emenda nÇ 5 deter:nm.a q'le 
esta l"i só se apliCa aos MU;nIClp1?S de 
população superior a 200 ml~ hablt1l:.n -
teso e desde que nos respectivos &.~ ·a· 
dOf\ existam sindica t.os de corret~T:", 
legalmente constit.llÍdos. O .ProJen, 
em seu artigo 30, já getermma que 
"nos Municípios onfie nao houver onT
retor legalmente habilitado, as P!Op08 •. 
tas de contrato de seguro rel,a ~1VC:J.S ~ 
bens e int,erêsses de o€<sooP. fl:iIC~S '.1:1 
jurídicas nêle domiciliadas. contm:ll1.
rão a ser encaminhadas às empreá<:J,õ 
seguradoras por C0r!etor dE' ~eQ'ur(Y.'; ou 
por qualquer cidadao, md,~prentemp,n· 
te. m.antido o regime df livre ~onCl)r~ 
rênc~ na mediacão do con:,r~to .1e se· 
guro em vigor na data da vIgencl9 ?e:; .. 
ta lei". Parece mais amplo') 'Prol ~to, 
que não estabplp.ce limite prl?ui<lct.)~ 
'nal. que se refere a Municip10S .. ~m 
geral e não ar·enas aos de ceter:n~ll1tl>
dos Estados. esquecendo (18 MUlllC tI!O" 
doo Territórios , como oco~re 119 p.me,j· 
da para cOhsidl'rar apenas u!lla ~o:').
dicão de fato ine]1ltável tal ~ela .a y!-e-

o xistência de corretor no \1umc!pw. 
Assim, rejeitamos a emenda. 

'llI - Sub emenda da Comissão '!~ 
Constituição e Justi<:a à emenda nu-

• 
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• 
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mero 3. No curso do exame que íize
mos das emendas ns. 3 e 4 estão os 
argumentos por nós aduzidos e ;pe 
militam em desfavor da preseuLe 
Bubemenda. Na parte em que a.',era o 
artigo 17 estamos de pleno acõrdo ~om 
ti. referIda subemehda, ma.... o meslllo 
não ocone na parte da mesma :} ,le al
tera o artigo 18. Al, é falha a emen
da porque suprime a aHnea "b", que 
permite ao propno proponente ou ·~eu 
legítimo represent.ante encaminn-l.r 
proposte. d.e contrat/' de seguro e, llO 
t:<arágrafo único, do artigo 18, ao se 
repofLar ao artigo 28, mencIona du 13 
condições no mesmo previstas, i>dra 
aplicação da lei nos Estados, quan'lO 
no refendo artigo 28 "ó um.a ~on'il
ção. é eXigida, que é a eXistência de 
Sind:ca to de corretores de segur,)s le
galmente constituído. E é excrescente 
pOlS o que a subemenda VIsa, nesn 
parte, já está previsto no artlgo 3(, au 
Projeto. 

VIII - A subemenàa da Comissao 
de Constituição e JustIça à emenit.L 
n9 5. E.'lta suoemenda torna 2.pl lCa"~l 
a present,e lei 0.0>. M unlclplos com f) I· 
pulação superior a 2\JQ mil hablt,a...11..-l" 
e desde que nos respectivos EstadlS 
existam smáicatos de corretores, ,e
galmente constltuldof'o e, em paragP1-
fo tinl<~o <LO retendo artigo, ::lispõe c:ue 
no caso dto um MunlclplO vir a enq t;I,

drar-se nas condlçô~s menclOnad~.s 
nêste artigo, isto é, de ter menhs de 
200 ml! habItantes, " atestado de ~x;!r
ciCIO prOfiSSional de que tra ta o Glf;'l
go 4, alínea "c". ou seja de que al1tes 
de~,tá lei .iá faZia cr-rreta.gem o ,mr,,,,
mUlhador de proposta de contrato d~ 
seguro '}omo se vê , pará~r'3.f') '1âo 
tem nexo, nem corre,spond?nCla com o 
artigo. N o artigo se declara que .a lei 
não se aplica a.cs MunicípIOS de p)
pulação interior a 200 m!l ' habitan:~ 
No parágrafo e",t.ab91ece-se que o lll
termedlário da proposta deve [lrovar 
cap,acidade técnico-profissional. Ain·· 
da mais, se a leI não ,o,e 3 pl ica .les."!:!'> 
Municipi<Js. conseqüentemente 111,
quer pessoa pode. nêles. apreSen",dr 
pro):.c-stas. sendo, pois estranho que um 
dispositivo desf.a lei, lei que não é a.pl1-
cável, seja imposto, como condição ~!
ne qua non para que supra a falta doa 
corre tores, no enca'Mmhamento de 
proposta. Acresce que a sube:ne:1'lll. 
dispõe sõbre Municípios dQ> Es ta.:h 1\, 

esquecendO os dos Territórios. A lID
perfeição da s'lbemenda é evídentll . 
pelo que a rejeitamos. 

IX - Há um equivoco no Projeto Il. 
exigir emenda precisamente de reda.
ção. Na e.linea "C" do artigo 39 .. o 
considerar impedimento ao e~erclCto 
da profissão eLe corretor haver o hall:
litando sido condenado pelos crimes 
de furto, roubo e extorsão, dan.:>, 
upropnação indebita, estellon,ato e ou
tras fraudes e receptação, indicou c<.>
mo sendo ê.sses crimes previstos n:)S 
Capítulos I, lI, In, IV, V, VI 
e VII do Título I, qu,ando deveria d,
zer 0.0 Título lI. Apresentamo.s emen
da nesse sentido. 

X - Procurando aproveitar boas 
sugestões contidas na emenda númeiO 
3, de Plenário e na subemenda à 'Iles .. 
ma. oferecida pela douta Comissão ae 
Oonstituição e Justiça, apresentamo.:; 6. 
seguinte: 

SUB EMENDA (C. L. S.) 

Art. 17. E' vedado aos corretores 
e aos prepostos: 

a) aceitarem ou exercerem empre
gos de pessoa de direito público, in-
clusive entidade paro estatal ; 

b) Errem sócios, proprietários ou 
administradores de companhias de se
guros; 

C) serem procuradores, despach6n
tes Ol' empregados de companh'as de 
segur<Js, a menos que já o fõssem na 
data da vigência ãe5t..l Lei, fe!ta es
sa prova através tie demonstraçlo de) 
pe.gamento do impõsto de renda. 

EMENDA N.9 .... (C.L.S.) 

Substitua-se, no art . 39, letra c, 
UnGe está dito, "OS Capítulos I. n, 
UI, IV, V, VI e VIl do Título II". 

XI. Sumariando as manifestações 
desta Comissão, concluimos pela re
jezcão das emendas ns. 3, 4 e 5 de 
Plenário, assim como pela rejeição 
da.,sduas subemendas da Comissão de 
constituição e Justiça e damos pare-' 
oer favorável às emendas de plenário 
ns. 1 e 2. Subm~temos à cons : de ~a
ção do Plenáno uma .mbemenda à es
das duas subemendas da Comissão de 
Constituição e .1ustiça e mais uma. 
emenda de redaJ):io. 
. E' o nosso parec&". 

Sala das Comissõps, em 28 de agôs
to de 1963. - Vivaldo Uma, Presi
dente. - Heribrtldo Vieira, Relator. 
- Aurélio Vianna . - Walfredo Gur
gelo - Eurico Rezende. 

Departamento de ImprensSl Nacional -, Bras1lia - 1963 



SENADO FEDERAL 

PARECER 

N9 441, de 1963 

N9 441, DE 1963 

Da ComiSsão de Constituiçao e 
Justiça sóbre o Pro1eto de Le! do 
Senado nU 13, de 1963, que .regula 
a profiSsão de cOrrewr de seguros 
do ramo vzaa. 

Relator: Sr. Bezerra Neto. 

1 - O presente projeto de lei esta·· 
belece norma mlnUClOsas que regUlam 
o exercício da profIssão de corre,o~ 
de séguros. EspecIfica o mO<lo de ad
miss_o na categurla (contrato ou EtU

turi~ação Je corretagem), os direwJs 
e deveres, órgãos de contrôle e de 
aplicação dos dlspotivos. 

2 - Não resta dilv\da que a imeia· 
tiva do projeto de lei em tela ~rms· 
titui uma da,s atribuições do Sem do, 
o que de logo autonza sua traml 1açã'l 
sob o ponto de VIsta da constlr.uci.)
nulidaae. 

3 _ Nesta oportunidade cumpre a 
esta Comi,ssão advertú' da eXistêncIa 
nest2 casa, de um piojeto regulando 
a mesma. matéria., e êle é o :pr()jeto de 
Lei n.9 139, de 1962. Ocorre destarte 
a hipót.ese prevista nos arts. 254 e 

255 do Regimento Interno, cabendo· 
nos aplicar· \.II:lla das sOlu",ões prevIs
tas neste texto do citado artIgo 255: 

"Havendo duas ou mais propo
SIÇÕes do Sen~ do ou da Camara 
dus Deputados, regulanao a ma
téria correlatas, será l1cito: a) 
transformar em 'emenda a uma 
delas, a ma ter:a das aemais: o) 
promover a tramitação delas em 
conjunto" . 

4- Asim sendo, opinando' pela 
apruvação do presnte projeto de leI, 
.determina a · Coml.'5Sáo de GonstitIlH;ao' 
e Jusciça que esta proposição tenha 
tr<l,i!I11 t.ação conjunta à oe ProjetJ ::!e 
Lei n? 139, de 1962, "ex vi" do que se 
acha expresso no . § 1, lDClSO 1, do ar
tigo 25. '10 mesmo RegImento. 

l': o parecer. 

Sala das Cemlssões, 22 de m~ 10 ae 
196:!. - ' W!.lson Gonçalves, Preslden
ter. - Bezerra Neto . Reia tor. - St!
vestre penc!es. - Jel1el sOn de Agu1.ar. 
- Hertbaldo Viezra. - Eurico Rezen
de. - ALoysio de Carvalho. - Lo~Hio 
da Silveira. 

Depart,amento de !mpreI1Slll Nacional - B:rasilia - 1963 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 
Ns. 569 e 570, de 1964 

Da Comissão de Canstituiço'o e 
Just~ça, sóbre o pro feto de Lei 
da Câmara n9 139, de 19>62 mO 
926-56 na outra .:Ja,S() do Con
gresso) , que regllla a profissão de 
corretores de segur~s 

Relrtor: Sr. ' Bezerra Neto. 

Por deliberação da Cas.l. são sub
metidos ao exame das ~ollljssõe.s téc
nicas, em tramitação ~o(ljunta, 06 
projetos: 139 de 1962, 1~ Gâmare.. 
que regula a profissão 'Ít! corretores 
de Sfguros, e 13, de 1963 do St>ne do, 
que regula a profissão je corretor de 
seguros do ramo vida _ 

Ambos os projet06 iá f:)ram. cada 
um de per ~i, examinados pt'los ór
gãos tecnicos. sendo ~ue '; da Câma
ra já estava em fase fin",' tendI' re
c'bido pf receres desta Comissãl e da 
de Legislação Social 1".,1.09 que se 
proUl!nclara fa·vOl'Ítvelmp.ut,f! à pro
poslçao, falou, também sõbr!' as 
emendas quI" lhe foram oferecidas. 
Quanto à Comissão de Con~ tituição 
e Justiça , não chegou a cl;:lim r <;ôbre 
u p~()ieto. limita,ndo-se a farelo sôbre 
as referida .. emendas , 

Rela tivament<? ao orole~{) do Se
nado foi considera<lo ,)w1Stitucional 
e jurfdioo pOr est.a Cmnl.<::;ão e wve 
no mérito, parecer contrario da Co~ 
missão de Lfgislação ' 3oc t;:l1. 

2. De acôrdo com o art,igo 43 do 
Regi~ento Comum. de"e ter pr'2fe
rênCla o Projeto de Lei da Câmara, 
mas examinando-o_ o 'aremos em 
con iunto com o do Senadc>, Da vêz 
anterior, esta Comissão pronunciou-

se- a.penas sôbre as ~meoda" o!(>reci
das ào Projeto da Câma.,a ou seja, 
con.;,iderou o acessório de:xando de 
estudar o - principal , 

3. Em ocasiões entp.r1o!'es. o Se~ 
mdo já decidiu que, em circunstân
cias como as atuais .)(r1em as Co
missões retomar, in totUllL () rstudo 
da ma téria, oomo se r'Y,s5em ,õl>re 
elas se pronunciar pela \l;:meira vez. 

Considerou-se, então, qu~ essa ff
culdade outorgada aos orgão.' técni
cos não era ap',mas legír,i m>l. mas ne
oessária. E' qwe, sendo ,JpinativatS. 
apenas, e não deliberativa.s, devem as 
Comissões, die,nte de 'ato. nevos, IJ'O
der jogar com todos J'5 ~l~mentos que 
lhes permitam uma melhor aprecia
ção das matérias, 

4 . Dentro dêsse entendlmp,nto e 
porque se' <1eddiu pela tramitação 
conjunta do<> d'J'is projetos, assim 05 
aIlJ;lllsaTemos, tet\ta.n.do, se nooeEsá
~'i{),', refoo:rmulá-los. 

5, De estudo comparati\'o dos dois 
projetos, verificaremos, d~ logo, que 
o do Senado se rcstr;~ge à reguh
mentação da profissão jo corretor de 
seguros de vide.. estenriemio as ,ua., 
normas f.o.S corretores dA acidentes 
pessoais e responsabilidad' r.tvil. dei
xando sem I'êgulamentaçã!l ()' outros 
ramos e modalidade~ :Ie s':guros 80 
passo que o da Câmar9 q,br ~ca to
dos os ramos d,e corret.(i?,em me
lhor situando as condiçõ'7.i em que 
dfva ser exercida a prorí.,;.·:{i,tI . 

Julgamos. assim, que 1 or01" ' to do 
Senado deve ser rejeit,Mlo uêl~ ~e 
Fproveitando, apenas a. ,dê!lJ de se
regular de modo espeéi'tl R. situação-
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dos corretores de $eguros de vida., 
em muito diferente 'ia dos demais 
corretores, 

Rea mente, o correto'r de ~eguros 
de vida. e, antes de tud'), um vend'8-
dor, trabalha com tabf16s sunples, 
adrede pr:parada.s, :PO!l,1<:o variando a 
modalidade de seguro a a'le se de
dioa, 

Já o corretor de "egurm em goê
ral, tem de atuar com 'Ima multi
plicidade de ramos de seguro:, cada 
um com condições e tarifa. próprias, 
E saber, como acidentes ~p trabalho, 
raio e suas cOll.9l'quê~.cia.; acidentes 
pes~oais , tran"porte~ 'llar' ~:mo· p ter
restr<s. responBabilldade c,vi! fldelJ
dade, carro, roubo e ?urt.v automó
veis, aeronáuticos , 'ucr ',lIi r.es~ante6, 
gr!'V'êS e tum ultos ~ramzo riscos de 
fam!!j? fundos de ~l)mQrC;Q que/Jre. 
de g:arant.ia , desaoomento animais 
ril'co.. vários, ' 

,Além diSSO o correto! rt ~ , seguro de 
VIda é, g!'ralmente, '1m assalariarlo 
da oomoonhif. oeguradora s:lbmetidos 
a ume disciollna de ' r!lb '~'h~ e hi'?
rarouia func'onal. ';w paOSf' que o 
corretor de segur06. ~m ~e~g.i é um 
agente lllltônomo de comércio. 

E assim PO! difnte 

6, O projeto 139, de 19-12, tlal como 
velo da Câmara d08 OeOIJt8.do~ efi-

' gurp se-noo UT11 traba 'ho ~rio, me
ditado estando claro 1u~ fOI elabo
rr do à basp de coriher.lmelltos t.éc
nlco· eonoc' ali78 dos. 

De nossa parte, com .) int:Iir.o de 
m!'lhor pnauadrar a 'Ila'''?jla pntra
mo~ em contato com "~,re!<pnt,Rntps 
do Sindicato dos Corret,)"e,: de Sp
guros e de Crplteli1,(lça( , rio &st,ado 
da (}ua.n~Mra. di'>lp. cn)hendo ob'er
Vllcôe<; que n~ paN't:~ra!l' de muita 
utilidade para a comol'eeT'.~âc do as
sunto 

D3 troca de idéip s n.Q'll 05 citados 
f;"lementos verificam!'. dp pronto , 
qu~ a proposlCáo da ~âmjjra. com li
geIras alt.erac,ões, merece acolhida 
n-esta COmi.~são 

7. As\:im. cuidamos q'le no art, 
,19, "in fine" deve ser a;:r~~('ent?cla., 
à expressão "entrp as ~odedad<>s de 
Seguro. e", o se!!'ulnte: "e a,o pe.
soas físicas ou fur!dicas de direito 
-público ou privado". 

A partir da aoresp.nt.ac;ã.o do Pro
jeto de Lei na 139 oomeç't"um a api'
recor, nas as...embléias ~t".dU311.. pro
jetos de monoDÓlio de Se!!'Ilr05 de' 

seus respectivos Estad06. .'1 nosso v!'r, 
tal prática oonflita ·~om o esp1rlto 
que orientou a elaboração do proje
to em expme, 

flfc·tive.mente, o que soe procurou 
dar ao correto! de ~egurt)~ além de 
um diploma legal, fOi • ~al'anti', ',ie 
um campo de atividade, única for . 
ma, pliAs adequada à .:t·s~eminação 
dl;L consciên.cia d~ neceS!id,a,õe d, pre~ 
VIdênCIa, poIS nao seria ;>n3S1ve) às 
Seguradoras suportar um corpo de 
funcionári06 assalariados com essa fj
oolidFde , 

No art , 5° pensem,>s 111e se deve 
acrescentar mais uma 'P.t,/,3 e::agm
do-se, também do corre t".. antes de 
entrar no exer ~lcio :ia Qr.>fl.isno, que 
s~ inscreva para o pag:fmc~lto do im
pôst<. de mdúl3trie.s e ')r , )fJ~';õ€'s , 

A modifioo ção s~ ",nq'l""ir~1 no es
pírito geral do Projeto ie Lei núme
ro 139-61 que visa lust,arneoér' dM 
à profis...âo doê corretor je ~eguros 
as condiçô's neceSl)árlas de sobr?vl~ 
vência, livrando F classt:' tios elemen
tos marginal. d eseR t.egM i za d o~ . 

Ora, a obriga torieda.(j~ 00 paga
mento do Impõsto de r:1d'íMrlaG e 
~oti .. ~óes, além de r,esguardar os 
mterêslles dp Fazenda ~eri(l mais 
uma exigência a que somente se sub
meteriam aquê1es que realm.~nt-e 
qUize..o:sem se dedicar à pNfissã:> êm 
caráter permanente. 

Estamo.. , também que o' art. 29, 
se!!'undo o Quel "não <e ena"adam noo 
efeitos det>ta lei fS oper'\o.;õe- de ws
seguro e de rE:sseguro p.n t,r~ a.· p.m
prê<a8 seguradoras" dev" ser supri
mido do projeto, pois foge à si5temá
tica dê .. te. 

Realmente, uma vêz 'I 'e as I)pe
rações do cosseguro e je res3eguro, 
fntre as emprê~as seg'tTildoT{lb não 
têm a interferência do 1l1rretcr $en
do efetuF da.~ dentro de Ol\se~ e acôr
dos estla,belecidos entre a.~ m~smas, 

não clI.be ·UI1 regulam~nta.ção no âm
bito {lo 'PN;~ente projeto. 

Finalmente, e para at,'mdel' à 51-
tU!lção do. cr>rreto,re~ de segures de 
vida e capi~allzação, cr~ml'; ser ecqn

se'hRvel a inclusão. no projet- d" um 
artigo. em que ,Dbrlg'l" 1 Departa
mento Nach'nal de Segu~,os Privados 
e d'.! C'pi,t,aJi7a.cão Q regular a pro
fissão d,~~ me.mlOs. 

A atividade de corret..a~en" de se
guro. de v'da e oaoitaliz"lcão. dlfpre 
profundamente da orl)fis"~() de Cor
retor de Seguros dos rQmv~ elfmen-
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tares. O F.gente que ~n~.H!B s€guros 
de vida e. quase sem !'Kceçãv um 
assalariado das Compli n/1;&" de Se
gure.dorfs submetido a uma dIsci
plina de trr balho e a ttier.Hquia Íun
cional. O corr!'túr de ,eguros do.s 
remos elementares, ao (~. lOtrã.rjo. é 
um profi<si<Jnal c!asSl!lCado pela 
Consolidaçâo das Leis .lo 'I'raoalho 
e Código Civil, como ,~~ntc autôno
mo do comércio Oma 3 t.'vidaue na
da tem a ver com >I JtI~,rl\. e. esta.s 
razões, além do mzis. não foi p :sfi
vel opinar favoràvelmente ~o Pro
jeto n9 13 do Senado . 

.rodavia e porq'le . na propo.m,áo 
da Câmara, existem albcme princí
pios de ordem sUbstant,'va que po
dorâo servir como ilretrlZe.< gereIS 
pan ambas as ativldaele.'\ nada obs
t.a que se incumba ao '>rgã'J téCniCO 
oficial O Depart.empnto ~9.ci\Jnal de 
Seguroo Privados e de C:,l :Jitalizaçâo, 
o poder de regulam':!ntp r ~s profis
sões de corretOJ de , "g'I "O, ue viela 
e de capitar~ação, para Q'uantos qui
S('~en1 fazer, di'sses ramos previdên
clárlo>. o ce.mpo :le uma Iltlvldade 
contin"a de profissionais . 

8 . Diante do eXDosto. opin$lmos 
pela rfjeição do projeto de Lei do 
Senado n9 13. de 1963. e OQ1a aprova
ção do Projeto de Lei da Çámara n Q 

139, de 1962, com as feguintes emen
das: 

EMENDA _ 1 - CCJ 

Ao art 1° "in finc" 
Acre~cente-so à expree.,a'l - "",n

tre as Sociedr des de Sezuro.· e," o 
seguinte: 

" e as D Q~< oa ff.s ; C1 ~ e 'urídicas de 
direito público ou prlva·jr,". 

EMENDA - 2 - CCJ 
Ao art 5Q 
Acrescon te-se: 
c) - In.>rrever-se ;>e.ra '> :Jaggm on

to do Impôsto d ~ Indú,ltrias e Profi.s
sões . 

EMENDA - 3 - CCJ 
Ao art 29: 
Suprima-se . 

EMENDA - 4 - CCJ 

As DIsposições Trf nsi</ Wtls: 
ACl'\."Ccente-se onde ::onllli'r o se

guinte: 

Art. ..' - Dentro 1e Qovent:J dias 
a contar da vigÍlncia dest'l lei, o Po-

der Executivo regulamcohrá ltS pro
fissões de corretor de ;e~"rt' de v:c\a. 
e d·e capItaliz.3,(,!âo. ob"deci to.; os prID
cipios estp belecido6 [la !)r~,t'nre lei. 

Sala das Comissõe5 ~!Il 1;' di' 11ai o 
de 1964 . - Afonso 4.rtnn,. Prp_~lden
te - Bezerra Netv ttp.lat.Q! _ Aloy
Sio de Carvalho - Mene<ltl., Pimentel 
- Josaphat Marinho - Arqemlrc de 
Figueireão. 

N9 570, DE 1964 

Da Comissão de Leg:s"ação So
cial, sôbre o PrOjeto de Ler da 
Câmara n9 139. de 1962 . 

Relator: S1'. SenlJ.dor Attílio Fon
tana. 

POr proposta da Comissão de Cons
t:tuição e Justiça, rew'veu c Senado 
apreciar conjuntammte o Projeto de 
Lei da Câmara Q9 139-62. que regUla. 
a pN>fiS!ão de corretores de segures 
e o Projeto de Lei do Senado n9 L3-63. 
que regu a a pro! ssão de c:>rretc;es 
de seguroS do ramo vida . 

Anteriormente, já tinham sido, o 
projdo da Câmara e as emendas a 
êle ofe. ecidas em Plenário, examina
dos por esta Com:ssão e pela de COIU>_ 
titu:ção e Justiça. 

Anexadas as duas proposições, opi
nou a Comissão de Just:Ç03 contràrJa
mente ao projetn do Senado e .Je' a 
aprovação, com emendas, do projeto 
da. Câm.lfa. Foi Re!ator naquele ór
gão o em:n ente Senador Bez ~ rre Nf;
to, que aT' .~I; .< ~nc'l r a s'tuação de pro_ 
jeto, submetidos B. exame conju_ o 
assim se mar 'fel' tou: 

"Em ocasiões anteriores, o Se
nad já decià: 1j que. em c:rcuIl:'
tâncias ~0J:10 as atua:s, podem as 
Comissões retomar . in totum o 
estudo dl3 matéria, como se fôs
sem õbr, elas se pronuncIar pela. 
pr ' mei~!l vez. 

Considerou-se, então, que essa. 
facu 'ctaa, OL'org ... da aos orgãos 
técnicos não era apena~ Jegit:ma. 
mas neces<ária " Il: que sQndo Opl
nativas. apenas . e não deliberati
vas. devem as Comissões, d:an te 
de fatos novos. poder J,ar com 
todos os elemmtos que 'hes per
mitam uma melhor apreci·3,çâo das 
matér:as" . 

Assim procederemos, estudando a 
ma.téria comu um todo, não obstante 
já t-er esta Comissão oferecido pare·· 
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cer sôbre cada um dos proJet{).'l iso
laoamente. 

O do Smado, de _utoria do Ilustre 
:Oen·3. ...... l Dmart_ .V1ar:z, refere-se, ape_ 
r..1E aos corretores de sevuro ce vida. 
enqu.a:J.tc aue o p' 'ieto d'1 ('1\ ma"a 
'abrange todos o' corretores de se
"'j!' '},s , RE'a 'mente, o Se?;Ur0 de vida 
tem peculia-jdadog que o distingue 
bast?nte das dema's espécies de s€
guros A,- ~;Tfl t,!!.!" h6 m ar. ~E'ndj a o ,003. u
doso Senad,(}r Attilh> Viva,cqua. autor 
.do projEto re;pr'€5entadQ pelo DepU
tado Fernando Ferrari, pois. ao redL 
g.-lO, exclu u os corretorE.~ do ramo 
vida. A 'nc 'usão dessa categoria ocor_ 
reu ~ur2nte a segunda discussão na
quela Casa. 

Examinando, minuciosamente, o 
"proj'sto, não enc(lntranôo senão me
d.da.s de prot.eçã<J a r correLores. sem 
oua nu , r beneficio para os Eegurados 
ou para o Estado, apes,3.l' das afirml.i
rõE's em contrár'o expendidas pelo 
autor e pelús signatários das C'ffien-
c. as e pareceres. 

I!: ma's uma classe de privilegiados 
que se pretende criar. São bem .altas 
3f crm l.' sêes pag.3.s. atual: nte. pe a,~ 
c"'Tl"""~nhjas de seguros aos seus co~
retores. Regra goETal, de acôrdo com 
a IE.g':slação vigen.te. é de um ano a 
duraç~o do eúntr.3.to de seguro , O cor_ 
retor não tem maiores trabalhos para 
obter Q renovação do c-ontrato e faz 
-jus, também nessa oportunidade, a 
po pudas comissões. 

Não vemos, assim, motivos para 
cercar de tanta proteção uma classe 
que desfruta de a gumas regali,9s na
tur'3,is. oriundas de seu própr:o es
fôrço, 

Nã<J _JS colocamos contra os cor
retores mas sim contra o projeto que 
quer conceder-lhe,~ vantagens e privl
'églOS excepc:onais, quando a ma:oritt 
dos trabalhadores em nosso Pais con
tinua jnte:ra.mente desassistida e Ig
nomda em sua miséria. 

A exigênc:a de titulo de habilita.,.âo 
p.ua o desempenho da profissão de 
corre1.or pode parecer medida justa, 
m2S não passa. na realida.de. de uma 
fonte de priv:Jég:os. Um +genciador 
.será dono da região em que outra 
pessoa não obtenha o competente re_ 
gis tro , A~ como.anhias segurador03.s fi· 
cam, então , obrgada,. 9 aceitar os 
sErvlQOIS daqu,le felizardo. Em casos 
aSSIm, que serão muito comuns na 
-vastidão imellia de no.sso Pal.s, tor-

na-se inteiramente inócuo o dispos
to no p.3T.::grafo únic.(l do art, 29 : 

"0 número de corretores de se
guro é i':mJtado". 

AliáS. Os reqUlsit:}s exigidoiS no p~o
cesso ée regulamentação d'ficull.am 
consideràvelmente a obtenção do Li
tulo d,2, ha'bilitaçâl~. Af'c,rtunados os 
que consegu:rem ser admitidos comD 
oorretores, pois mínima ~erá a ',}n
corrência 

Na", pequenas 10c03.lidades, a .;orre· 
tagEm é uma a tiv dade aceEsÓr'a. 'l1n 
"bico" . As emprêsas seguradoras ~e
rão dificu dades de encontrar um 001'
rei:.or registrado e estarão .. ílp-ossib'
litad,2s de se valerem ée outrM peso 
8oo3.s O projeto tr':;.nsforma vs agen
ciadores ou c'asse fechilda , eliminan
do o regime de l:vre oorretagem 

Não procede a alegação de que é 
necessário resguardal o segurado dos 
perigos de UIl' oorretoT SEm escrúpu· 
los e desone~to . A idoneIdade e a ca
pac:dade éo corretor Interessam mui_ 
to de perto à emprês'3 segur'3.dora A 
e'a competE e seleção de seus agen
ciadores e nesse ponto não se limi
tam a ex'glr dos candidato" exiblç30 
de títu'cs ou de atestadoJs de probi
dade, Vão muito além Promovem 
cursos de treinamento submetem es 
c-orretores a estág:s.s, assistidos por 
um inspetor que é sempre pes~oa oom 
longa experiência no mmo Os cor
retores que m.:l.is se destac'3m € con
seguem ma'or número ce contrat.os 
recebem prêmios de viagem, etc 

Não há necessid-ade de interferên
cia do Poder Público na seleção d<Js 
oo:-retores, pois essa taref,a é mui to 

_bem executada pe as própr'as emprê
sas. que sã,o responsáveis por êlEs . 
D3. honestidade e cap,3,cidade dos 
03.gentes intermediár:os depende. em 
grande parte, o bom nome da com
panhia seguracora e a expansão de 
sua clientela_ 

Curioso é que o projeto fazendo 
tantas exigênc'as p,ua o exercíc:o da 
prof'ssão de corretor, atribu,3. a ê,te 
ampl>3. I:berdade de escolher s€us pre
postos e "designar. entre êles, o que 
o substitua nos impediment.o" ou fa
tas" (art'go 12). Ou se está super
e"timado a capacidade o tino: a acu:
dade e o valOr dos oorretores, ou o 
desempenho da profissão não exi~e 
t.3nlos requisitos e oonhecimmtos es
pec '>3.J :zados , 

Uma. companhia seguradora - se
ria ocicw dizer o que seja o seu po
deria econômico - não tem o direito 
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de escolher seus c:rretores e, ainda, 
fica obrigada a aceitar os serviç<JS CIos 
prepostcs , livremente designooos pe
los corretores. t:, Po! itivamente, Q 

eomplet2, inve:-são dr's va ores, 
O artigo 18 cu,acteriz.a bem o obje

tivo do proj eto que é de proteger os 
corretores, mesmo qu.ando êles nào 
tenham q,ualquer interferência na 
contratação do s" guro. A emprê.sa, em
o'}ra disponha de um'l rede de fili
ais, agénc' as, sucu"sais e representan
tES não pode por melo dê;ses órgão.:; 
firmar o contrato, que é exclusividade 
d,o corretor. 1!:st,e, sem qualquer es
fôn; ~. ap ,nas assman2ü a p rOJl'O.S ta, 
:p.aS!!8. a f.a zer jus à.s c J mlss Ô es. Mol,s 
qUEm arca cmn as despesas e man
tem os funci'~'náriQs é a emprêsa. 

Outra alegação em favor do pro
Jeto e qu,e p opiciará uma melhor fis
calização dos impo.<;l:I~s, eSpec a 'men'e 
o de renda 'ôbre aS comis'ões Ne
nhuma novidade traz o projet'J. As 
repartiçõe" fazendár:as já dispõem de 
tod05 os meios para completa f'sca
lização, As empr~sas seguradoras es
tá,o obrigadas, p ~la Le;is:'lç o vi
gente, a oomunicar à,q'lelas reparti
ções o valoi!' doas com:s.sóes pa,g,as, e o 
nome do corretor ,É: de seu mterêsse 
fazer :al comun'caçãn. 

Leis existem. especialmente. o De
cr-eto-Iei nO 2.063, de 7 de março de 
194 J Basta qu·= Slejc.m cumpr:das. 
As inovações pro<postas ~Ó cr.arão 
<€mba,rgoo e prlvllégj{)s. OS novQS en
cafgo·s recaem sempre sõbre o povo, 
qUe tudo paga , Se 'l,lguém goza de 
privi'égios e de vantagens excepóo
na:s, há. f; 'rçOsfmente outro algl1ém 
que pa.;'l tudo 's :o. A g,-ande vítima 
é, em úl tima análise, o povo. 

Nenhu:n pr,,;oveito de ordem geral 
ou econôm!ca vemos no projeto da 
Câmara, qUe vs,a, exclusivamente, a 
criar privilégios, 8e transformado em 
lei, dará ensejo a Que ou'ra' ela' ses 
plei:eem, por lina ogia, priv:Jég'oo se
melhantes, O Brasil é fértil em l,eL, 
pl"l'tecwnistas com:> a q'l e ora é P"O
posta. graças á b::nevelênc'a do Con
gresso Nadonal. Não pod,mo.: conti
nuar votando pr{}j etoo im.pirados 
pekls próprios fa vorec~d<).g. 

Isto PD,to, anal'semos o projeto do 
Senad Jr Dinar~e Ma~ ;z, que trata ex' 
cl'USivamente coo corret,or€s de segu
ros de v;da, permWndo- !hes, ainrta 
que operem com seguros de aciden
tes pa.<.soais e reSlponsabilidade ';;\'il. 

Enorme.o são (),s diferenças entre () 
seguro d'e oo'sas e o seguro de vida. 
Enquanto êste requer do agenc ador 
maior ca.pacid'l,de de argumentação, 
nos demais ° s,e'Jurad'J é o mai:>r in
teressa.do, quando nã{) é obrigado a 
faz9.r o seguro, que, inclUSIVe, aumen
ta-lhe o cr~dito. 

A.3 diferenças se ligravam na atual 
conj'lntura em consequênc,a da de
prec:.3.çãJ de n~.ssa mo:da. A inflação 
tIl'ma a'nda mll',5 árdua a atividade 
do corretor de seguro de vida. 

Se em tempos n':>rmais já n '.0 é f'l
ci] convencer alguém a fazer um se
guro que só irá benef.ciar seus he~
deiros que dizer en ~ ão d.e uma éP'Gca 
em qüe o dinhe:ro se avilta dia a 
dia O segur,:> de vida torna-se des'n
tel'E~sante e sem qu'alquer oa,tratiovo. 

O c:m'et-or que traba'ha cO.n 8;3 ou
tr as mo ,aJidad?s de seguro, tem em 
seu favôr a curta d'l'-ação do contra
to, que se renova, P·Q·de ê e manter 
SUll clientela, visitando-a por ocasião 
co términ:> do prazo para renovar, o 
seguro. 

Isso, entretanto, noo ocorre com o 
oorretor de segu70 de vid,a, P ecis'3. 
estar oonstantemente convencendo 
novos clientes '3 nãJ conta com a 
obrigator;edade de muit<üs outros se
·;uros. 

Enten<1emos que a êESes agencia
dores devem{)s dar algum'l proteção. 
Além de,sa" di'iculda 'e~ já menc 'o
nadas, foSSes plo·fissio,nais lutam, ain
d.a . c'Drn a concon'lênc',g, da:nor.:,a de rl"
mentos estranhDlS à classe que se in
tNJ.met?m a ':l.:J.garÍ3.r clienTes. 

As p"ó;Jrias companh as de seguro 
dü r amo de vida ná.:: são tão ex gen
tes no que d'z respeit{) a .se eç .. o de 
seus corre:üres, Sã.o. entretzntJ, 
muito rÍl!'Orosas a rp~peit.o -ln.~ ,el/;'j
rados. Dêstes reclamam idoneidade 
moral ' € financeira e s.ubmeLe- "~ ':l. 
exame médi<!o e. conforme o caw,. 
até à junta módica, Ac ''l1t<ce, então, 
que muitas vêzes o corretor perde 
te,do seu t"abalho porque o clIente 
que éle tanto cust~·u a convence) l1ão 
é ace ' to pela companhia segu ·'ldora. 

O proje '.o atend,p bem a" ohieti"o 
de proteger essa classe de corretores. 
Estab:J.ece a. f<ürma de admis..:áo. 03 
direitos e dev.eres e <:; órgã.o de con
trôle e fiscalização. 

O artigo 17 permite 8.0 ccq'retar de 
sõgu"o de vida oipemr com S8>Juros de 

I I 
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acidentes pessoais fil de reSipOnsabili
d'ldeo civis. Está bem de acôrdo com 
o ~~pír!to .:1.0 projeto, pJis êSSes trêS 
~'~ de segurClS são correlatos e mui
t:. se a~emelham. 

Des<ejamos fazer, apenas, um reparo 
qU? apresentaremos sob a forma de 
emenda a.o proj elo. Parece-nos cur
to o pra?o de 15 dias para o Depar
tamento NaCIonal de Segur06 Priva
dOS e Capltallzação proceder o re
gistro dos corretores. Propomos a di
latação para 31() d'as. 

Opinamos, ~sim pela rejeíç :::o do 
projeto de Lei da Cãmara nQ 139-62 
e p3la aprovação do Projeto de Lei d·o 
Senado com a seguinte: 

EMENDA 

Ao inciso I do artigo 14 

on:ie se diz: 
" . .. dentro do prazo máx1mo de 

qumze dias ... " 

D:ga-se: 

".. . dentro do prazo máximo de 
trinta dias . .. " 

E' o nosSQ parecer. 
&tIa das Comissões, em 14 de julho

de 19'64. - Vivaldo Lima, Presiden
te. - Attilio Fontana, Re ator. 
Ruy ·C,,,neiro. - Eugênio Barros. 
Edmundo Levi. - Eurio:J Rezende. 

/ 
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SEr~AD(') FEDERAL 

PARECER 

N9 989, de 1964 

Da Comissão de Indústria e Co
mércio, sôbreos Projetos de Lei 
1/,8. 139-56, da Câmara, e 13-63, 
do Senado, em tramitaçâo oonjun
ta: o primeiro, que regulamenta 
a profissão dos corretores de se
guros dos ramos elementares; o 
segundo, que regulc.menta a pro
fissão dos corertores de seguros 
do ramo de vida. 

Relator: Sr. Eurico Rezende. 
RELATÓRIO 

Quanto ao Projeto n9 139: 

Originária do projeto do inesquecí
vel Senador capixaba Attílio Vivacqua, 
apresentado em 1952, a proposição foi 
revivida, na Câmara dos Deputados, 
em 1'9'56, pelo saudoso Deputada Fer
nando Ferrari, que o reproduziu lite
ralmente, recebendo o n9 006. 

Teve, naquela Casa do ConO'resso 
Nacional, uma tramitação dem~rada, 
c:m várias diligfncias e numeras:!,> 
en.endas, sendo aprovado, afinal o 
Substitutivo ·0 Deputado Raym~ndo 
'Brito, consubstoancia •. cc.. as modifica
ç~c::~ introduzidas em plpnário e nas 
dlversas comissões técnicas. 

Remetido ao SenadO P'ederal, ~m 
16 de agõsto de 19,6Q, aqui ""cebendo 
o n9 139, sendo, de logo, submetido ao 
~t.""'J da Comj",'f.ín de Le7;ol- 00"0 So
clal, qUe oiPinou favoràvelmente à sua 
aprovação, consoante o Parece, do 
respectivo Relator, Senador Menezes 
Pimentel. 

Em 1 ,. p.en:tno, 
emendas. 

foram oferec'das 5 

A seguir, o pmjeto foi à Comissão 
de Constituição e Justiça ~ue '-~ ma
r'fe.'t·'u. apenas, l:ê·b:e r.s ~:1"'. ~r.d::ts de 
plenário. . 

Voltou à Comissão de Legislaçlo So
cial, para est6 pronunciar-se , ja ago

. ra, sôbre as mesmas emendas. 

Quanto ao Projeto n9 13, cio 
Senado: 

Apresentado pelo senador lJinarte 
Mariz, em marÇo de 1963, foi à Co
missã.o de Oonstituição e Justiça, a 
qual, no ângulo da constitucionalida
de, o aprovou. 

Por sugestão do Relator, senador 
Bezerra Neto, aprovou-se a tramitaçã,o 
conjunta com o Projeto n\> 139, da 
Câmara dos Deputados. Enviado à 
Oomissão de Legislaçã,o Social, o Se
nador Heribe.ldo Vieira, r.elator·, em 
longo parecer, demonstrou as suas de
ficiências, em confronto com o Pro
jeto n\> 1,39, e opinou pela Ce]el';ao, 
voto êsse a.provado por una.nimidade. 

A TRAMITAÇAQ CONJUNTA 

Prosseguindo em curso legislativo 
conjunto, 00 duas proposLçóes recebe
ram, preliminannente, o pronuncia
mento da Comissão de oonstituiç :io e 
Justiça. 

:a:&te órgão técnico, ness'd. oportuni
dade, a.preciou, inteiramente, os dois 
Projetos, considerando que em condi
ções semelhantes à em que as pro
posiçõe.s se encontravam, já decidira o 
Senado poderem as Comissões reto
mar, in totum, o estudo da matéria, 
como se f~sem sôbre elas se pronun
ciar pela primeira. vez. 
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E, assim, estudando, sem res!'ri9ões, droit belge", n9 240; Su::lÍen, "TraiUi 
os dois p.rojetos, deliberou, unanlIDe- Thcorique et pn f"lHe des Assurances 
mente, rejeitar o Projeto nQ 13 e a.pro- Terrestre.s", n9 560; Henri Seguin, "Le 
var o n9 139, cOm 4 emendas. ,courtier d' Assurances Terrestres" 

A Comissão de Legislaçã.) Social nQ 16; Carvalho de Mendonça, TIata~ 
emitiu parecer favorável ao Projeto do n, nQ 214; Waldemar Ferreira 
n9 13 e contrário 810 n9 139, moo.ifi- Tratad.) VI, n9 36; Acórdãos do Su~ 
cauda, assim, quanto a êste, ~eu pri- premo Tribunal Federal, de 17 de ju
mltlVo pronuncia.mento. ,nho de 1938. 8 de agôsto de 1938 e ~::: 

A AUDlltNCIA DA OOM"".!.SSAO de abril c._ 1941, apud "Arquivo Juru-
DE lN'DÚSTRI.t. E C'''MDRr'fTO cIário", ns. x..:..VIn, página 34; L, pá-

v. 'V.L glIlJa 50; e LIX, página 247) . 

Na se.ssão d~ 6 de agôsto findo, re- Mais recentemente, o Tribunal de 
queremos e obtivemos a remessa das J t' d duas propostas legislativas à Comis- u.s lça o ~ntj!:(o Distrito Federal, em 
são de Indústria e ComérCl'o, 5 de abril de 1954, decidiu que a cor

retagem "é caracteristicamente co-
ASsim .I?rocedemos por nos parecer, mercial e nlo se confunde nem tem 

com, legltuno f,omento juridico, que analogia alguma com a locação de 
esva COml&u.o e, realmente, a especí- se.rviços" . 
fICa para tratar da matéria, pelo me- E o Tribunal de Justiça do Rio 
7/)OS 7/)Q qUe se "efere ao Projeto regu- Grande do Sul, em 27 de maio de 
Zamentador da pl'ojissão dos correto- 1943, assentou que o corretor de se-
res dos ramos elementares. guros não está incluído na cate,,<7()ria 
~es corretores, em vercade, são de "empregado". 

agentes autônomos de comércio. Muito eXlpressivo foi, d~ mesma 
Nenhum vinculo os submete às em- sorte, o pronunciamento da. Câmara 

prêsas seguradoras. de Justiça do Tr a.b alho, em 18 de no-
vembro de 1S42, ao julgar que - "os 

Nenhuma hierarquita funcional a oo!"l'etore.s de seguros são trabalhado-
elas os subordina. res autônomos sem vinculo de subor-

Entre ê&>es profissionais e as em- dinação e não estáa sujeitos à JUflti-ça 
prêsas !lecuratórias, o liame emprega- do Tra.balho" (Revista Forense, 
tiClO n.W se eSLableece, não pO<iendo, voIs, C14, página 1.19; XCVIII, pági
pois, as leis sociais presidir ou regu- n3. 128 e xcrn, página 60.7) . 
lar as relações qUe entre êles se cir_ Nestas condições em que pese ao 
mam, pele. apresentação, aprovação e elastério do art, 94 do Regimento In
cu.,.primento dos cOntratos de se- terno do Senado, ao fixtar as atri
guros. buições da Comissão de Legislação 80-

~les são profissionais livres, coloca- cial, estamos em que, pelas razões ei·· 
dos no ponto de intercessão em que postas, à luz da le;sislaç:'o, da doutr;
se encontram os mterêsses dos SE'!ura- na e da jurisprudência, ievlc- prevale
dos e das emprêsas. - 001', em relação ao projeto n9 13'\}, e. 

especialidade da comissão r.ie Indús-
Já mesmo antes d~ Código :~onler- ' v ~ tria e Comérclo, 

cial de 1850, assim.se c()nside~ava 
essa atividade profissional como, Essas, as razões 'lue ditaram o 
verb,i gratia, no Decreto n9 417, de 14 nl)ôSO requerimento, 
de Julho de 1845, segundo o qual o PARECER 
cnrretor de segm'(;s era cOlli>lderado 
um - "auxiliar do c e>mércio' , , preliminarmente, pa.rece-nos passí-

vel de repara o curso único impÔGto 
O venerando di)loma de 1850 con- ' • 

solidou e.!;9,S dlSlrS:~~ _ !e;raiS, elas- à.'; duas proposlçoes. 
sificando os corretorES no Título lII, O e..rt, 255 do Regimento Interno 
Capítulo I, artigo 3S, como _ "agen- permite, apenas, a conjunção de pro-
tes auxiliares do comércio", posições correlatas. 

A legislação subseqüente não' 901- E o:>rrelação, segundo os léxicos, im-
terou eSffi conceituação, mant;da, plica conexão, correspondência, nexO, 
sempre, aliás, pela doutrina e pela analogia. , 
ju:isprudêncin, (V, Paul Laloux, Mas a matéria versada nos doIS 
"Traité des Assurances Terrestres E"!l p~ojet':>s é fundamentalmente diversa. 

• 
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Como bem observou a Comissão de 
Constituiç.lo e Justiça, a situação dos 
corret'lres de segurJS de VIda é muito 
diferente da dos corretores de se!;Ul'O, 
dos r:1.mcs elemsntares. 

Aqueles, são a.ssalariados da em
prêsa seguradora, submetidos a discl
plina de trabalho e hierarquia fun
cional, ao passo que êstes slo agentes 
autônomos de comércio. 

Uma a.tividade nada tem a ver com 
a outra. (Parecer do Senador Bezerra 
Neto) . • 

As relações entre os corretores de 
seguroo de vida e as entidades se
cUl'atórias se firmam num regime de 
dependência saJe.rial e suborclinação 
hierárquica, reguladas pela legislação 
trabalhista, fato incontestável que 
ressai, aliás, <in próprio texto do pro
jeliO n9 13. 

As relações entre os co;retores de 
seguros dos ramos elementares e a.s 
emprêsas sÍÍlo ocasionais e indepen
dentes. 

Daquelas, podem surgir desajustes 
que a legislação social é chamada a 
resolver. 

Destas, as divergências ocorrentes 
terão de ser. dirimidas pela legisla
ção civil ou penal. 

como quer que seja, desde que os 
dois prOjetos !Untos figuram e são 
submetidos à nossa apreciação, é im
possível deixar de confrontá-los, para 
chegarmos a uma conclusão. 

Ora, enquanto o pl'Djeto 139, em 
virtude de \U!'. longo e trabalhoso 
trânsito legislativo, em que colabora
ram personalidades eminentes da Câ
mara e do SwaJ>o, se apresenta ali
cerçado em apreciável rigor técm
co, situando com precisão e re:;{)lven
do satisfatór:al1lente a matéria que 
se dispõe a prover, o de nQ 13, sôbre 
se ater a um âmbito mais restrino, 
contém deficiências, inclusive ,e tec' 
nica legislativa, que, mau grado a 
elogiável intençã{) do seu ilustre au
tor, desaconselham a sua aprovação. 

Leiam-se, a prop6~ito, ('s pareceres 
dos nobres Senadores Bezerra Neto, 
na c<>missão de constituição e Jus
tiça, Heribaldo Vieira, na COII.iSS~O 
de Legislação social, e Menezes ~
mentel, ainda nessa mesma ComIS
são, que todoo acentuam a superio
ridade do Projeto originário. 

Do SenadOr Heribaldo Vieira desta
camos os seguintes conceitos que bem 
definem a situaçã() em estudo: 

"A generalidade normativa do 
Projeto n" 139 é uma condição 
que de início favorece esta pro
pooição em detrimento da outra, 
que propicia se fique aguardan
do a regulamentação da profis
são de corretores de outros ti
po~ de seguroo". 

"Verifica-se das confrontações 
que estamos fazendo, que o Pr0-
jeto (n9 13), além das deficiên
cias indeclináveis, se limita a re
gular a profissão de corretor de 
seguroo de vida, estendenctn as 
SU/aS normas aos corretores de 
acidentes pes..<1Qais e responsabi
lidade civil, deixando que os ou
tros ramos e modalida.des per
maneçam sem regulamentação", 

A leitura comparativa dos dois pro
Jetos, a que procedemoo com devia 
atenção, robustece a nossa convicção 
de acêrto dê~ses pronunciamenoos. 

Nestas condições, somos pela re
jeição do pr ;"to n9 13 e pela apro
vação do Projeto nQ 139, com. as 
emendas que oferecemoo, a segUIr, e 
que são, em parte, originárias da Co
mi~são de Constituição e JUStiça e 
da ComisSão de Legislação secial, e 
algumas de simples redação . 

Julgamos indispensável, para com
plementação e esclarecimento do ex
celente trabalho da outra 'Casa do 
0 8ngre,so, as modificações expres
sas pelas referid ~.s emendas. 

EME)NDA NQ 1 (C.1.C.) 

Ao art, 19, in fi'ne: 

Substitua'se a expressão - "e o 
público em geral", pela segllÍ!lte: 
"e as pe<soas fisicas ou juridICQS, de 
direito ::;úblicc ou privado". 

Justificação 

Trata-se de melhor reda,ç9Jo à. 
emenda do mesmo número da Co
missão de Constituição e Justiça, A 
expressão - "e o público em geral" 
é muito vaga e p~de dar causa a 
di,cussões futuras, sabido que a..t?,U
mas Assembléias Le~is1ativas estão, 
no Estados, planejar do criar 6 r 'os 
oficiais dê orretagem, com monopó
li-c. Desdt qe a matéria e~tá sendo, 
através dêSf:Ie prOielto, legislada no 
Bmbi~o federal, e pois com obriga-
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toriedade para todo o pais, a emenda 
visa. a ilidir conflilx:s de jurisdição. 

EMENDA N9 2 (C.Le) 

Ao art. 3, letra c, 

onde se lê: - "Titulo I", 

leia-se: "Títtulo li". 

Justificação 

E' da Comissão de Legislação SO
cial e retifica um engano redacional. 
N,o Título II do Código Penal é que 
estão consubstanciada.s a.s figuras de-
11:.1osa.s que "I projeto quis indicar. 

EMENLA N9 3 (C.LC.) 

AO art. 5, acrescente-se: 
c ) il.screver-se para o pagamento 

do impôSto de indústria e profis
sões. 

Justificação 

Subscrevemos as razões de. COmis
são de Constituição e Justiça ao apro
var essa emenda. 

E' mais uma exigência que o Pl'o
jeto prevê para o exercício da prod'is
são ora regul2 .lentada. 

EMENDA NQ 4 (C.LO.) 

Ao art. 29. Suprima-se êsse ar
tigo. 

Justificação 

Não há por que dizer que não se 
enquadram n~ efei1Jels da lei a.s 
qpern.ções de cosseguro e resseguro 
entre as emprêsas seguradoras. Se
ria um dispOSitivo supérfluo. Os 
corretores de nenhum mod.o interfe
rem nes!'as operações. 

EMENDA N9 5 (C.LC.) 

As Disposições Tram:tória.s. 
Acrescente-se: 

• 
Art. Dentro de noventa dia.s, o pO-

der Executivo regulamentará, as pro
fissões de Oorretor de seguros de vida. 
e capitalização, observados os prin
cípios estabelecid06 nesta lei. 

J ~ stificação 

E' a maneira adequada a aprovei
tar-se a idéia que inspirou - projero 
nQ 13, do Senado. O órgão técnico do 
Poder Executivo, no oaso o Depar
ta'"'1ento Nacional de Seguro Priva
do e Capit. _ação, 1" "l'rá, assim, 
atender ao elevado propóSito que di
tou aquela proposição. 

E' o nosso parecer, salvo melhor 
juizo. 

Sal'a das OOmissões, em 9 de se
tembro de 1004. - Nelson Maculan, 
Presidente. - Eurico Rezende, Rela
tor. - Lobão da Silveira. - Vivaldo 
Lima. 

lDepartf.mento de Imprensa Nacional - Brasília - 1964 

• 

, 



• 

. 
• 

IVl oo. Ui. 9i' 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER 

eOMISSÃO DE CONSTITUICIo E JUSTIÇA .. ' I 

Projeto nO 925-F/56 - Regula a profissão de eo~ 
retores de seguros~ 

Autor: Emendas do Senado. 

Relator: Dep. Raymundo Brito. 

Depois de uma tormentosa luta de oito anos, acaba, final 
mente, de ser aprovado no Senado Federal o Projeto que regula a profis-

N sao de corretor de seguros dos ramos elementares. , , 
O Senado ofereceu 11 emendas. Opinamos favoravelmente as 

segllintes: 
, 

Numero 1: 
,.. ,.. 

Questao de redaçao. , 
Numero 2: - , A redaçao do Senado e melhor, por ser mais generalizada, 
agrangendo também as pessoas físicas e jurídicas. , 
Numero 3: 

Corrige indicação errada do texto. 
, 

!fumero 5: 
Exige fiança parà o exercicio 

,.. 
da profissao. 

, 
Numero 6: 

Exige A pagamento do i mposto de 
, 

renda, o que e justo. 
, 

Numero 7: 
COll"lge 

,.. 
remissao inexata. 

, 
Numero 8: 

,.. 
Melhora, em muito, a redaçao do art. 10. , 

Numero 11: 
,.. ,.. 

Possibilita a regulamentaçao da proflssao de eorretor de 
seguros de vida. 

e 10, pelas 
Número 4r 

Somos, porém, de parecer contrário às emendas nOs. 4, 9 
,.. 

razoes seguintes: 

Permitindo que o corretor de seguro se habilite com um 
atestado ,fornecido por qualquer companhia de seguros, a emenda nO 4 do 

, , 
Senado fere frontalmente a sistematica do projeto, tornando-o inutil. 

H ,.. A 
Nao adianta regulamentar a proflssao, que deve ser e quer ser autonoma, 
quando se permite que Co~anh1as de Seguro forneçam aestado de habili~ 

M , ,.. 

çao a qualquer pessoa. A esta altura, os seUs empregados ja estarao mu-
H nidos do certificado exigido e poderao concorrer com os corretores pro-

fissionais. Depois de tão longos anos de lutas pela consecução do suprano 

Gci Gt. 
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ideal da digna classe, que e a sua regulamentaçao legal, a e~enda v 
A burlar todo o esforço despendido num trabalho de que participaram as ~ 

iores figuras do Poder Legislativo Nacional. 
Aprovar tal menda seria o mesmo que rejeitar todo o pr~ 

jeto. 
, 

Numero 9:' 
Esta emenda é um complemento inadmissfve1 da emenda nQ 

4. Invocamos os mesmos argumentos apostos acima. 
, 

Numero lO: 
Vem , da mesma sorte, em apoio das duas emendas anterio~ 

mente indicadas, as de nOs. 4 e 9. 
Não merece aprovação. A redação do texto é preferível. 

, 

Brasília, em 10 de novembro de 1964. 

ASC. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssIo DE CONSTITUI cIo E JUSTIÇA 

-

PARECER DA COMISSIo 

A Comissão d& Constituição e Justiça, na 26a reunião or
dinária de sua Turma tiA , realizada em 10.11.64, opinou, unânimemente, 
pela aprovação das emendas de nOs. 1, 2, 3, 5, 6, 7, 8 e 11 e pela re
jeição das de nOs. 4. 9 e 10, ao Projeto nQ 926-F/56, nos têrmos do pa
recer do relator. 

Estiveram presentes os senhores deputados: Djalma Marinho 
- vice-Presidente, no exercício da Presidência, Raymundo Brito - Relatar, 
Lauro Leitão, GetÚlio Moura, Ovidio de Abreu, Wilson Roriz, José Barbosa, 
Alceu de Carvalho, Argilano Dario, Laerte Vieira, Wilson Martins, Gera1-

, . -do Freire, Ste1io Maroja, Arruda Cãmara e Pedro Marao. 

ASC. 

Brasília, em 10 de novembro de 1964. 

.. 

D !MA MARINHO - vice . re§idente 
no exercício da P esldencia 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N9 926-D - 1956 

Redação para 2" discussão do Projeto nO 926, de 1956, que regula a profissão 
de Corretores de Seguros. 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

Do Corretor de Seguros e da sua 
Habilitação Profissional 

Art. 19 O coretor de seguros, seja 
pessoa física ou juridica, é o inter
mediário legalmente autorizadn a a.n
gariar e a promover contratos de 
seguro, admitidos pela )egislação vi
gente, entre as Sociedades de Segu
ros e o público em geral. 

Art. 29 O exercício da profissão 
de corretor de seguros depende da 
previa obtenção do título d~ hrb:'i 
tação, o qual será conc.oedido lJeJ0 
Departamento Nacional de SeguroE 
Privados e Capitalização, nos têrmos 
desta lei. 

Parágrafo único. O número de cor
retores de seguro é ilimitado. 

Art. 39 O interessado na obten-
ção do título, a que se refere o artI
go anterior, o requererá ao Depar
tamento Nacional de Seguros Priva
dos e Capitalização, indicando o ra
mo de seguro a que se pret.enda de
dicar. provando documentalmente: 

a) ser brasileiro ou estrangeiro 
com residência permanente; 

b) estar quite com o serviço mili
ta r, quando se tratar de brasileiro ou 
naturalizado. 

C) não haver sido condenado por 
crimes a que referem as Secções 

II, IH e IV do Capitulo VI do Titula 
I os Capítulos I, lI, In, IV, v, VI 
e VII do Título I: o Capitulo V do 
Titulo VI; Capitulos I, n e IH do 
Título VIII: Os Capítulos I, n , UI e 
IV do Título X e o Capítulo I do 
Título XI, parte especial, do Código 
Penal: 

d) não ser falido: 
e) ter habilitação técnico-profissio-

nal referente aos ramos requeridos, 
§ 19 Se se tratar de pessoa juridicé\ 

deverá a requerente provar que esta 
organizada segundo as leis brasilei
ras, ter sede no país, e que seus di J 

retores, gerentes ou admimstradores 
preencham as condições dêste artigo . 

§ 29 Satisfeitos pelo requerente oS 
requisiltos dêlSte artigo terá êle di
reito a imediata obtenção do título. 

Art. 49 O cumprimento da exigên
cia da alínea "e" do artigo anterior 
pOderá consistir na observância com
provada de qualquer das seguintes 
condições: 

a) servir há mais de dois anos C'O
mo preposto de corretor de seguros 
para os ramos requeridos; 

b) haver concluído curso em escola. 
técnico-profissional de seguros, oficial 
ou reconhecida; 

C) apresentar atestado de exercicio 
profissional anterior a esta lei, forne
cido pelo Sindicato de classe. 

"Art. 59 O corretor se.ia pessoa fí
sica ou jurídica, antes de entrar no 
exercício da profissão deverá: 

/' 
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a) prestar em moeda corrente ou 
em títulos da dívida pública, fiança 
no valor de Cr$ 10.000,00; 

b) estar quite com o impôsto sindi
cal" . 

Art. 6" Não se po·derá habilitar no
'\lamente como corretor, aquêle cujo 
titulo de habilitação profissional hou-
Ver sido cassado, n'OS rermos do arti
go 23. 

Art . 79 O titulo de habilitação de 
corretor de seguros será expedido pelo 
Departamento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização e publicado 
no Drário Oficial da República. 

Art. 89 Pela expedição do título de 
corretor de seguros, ou de revalidação 
será cobrado por verba o sê lo de Cr$ 
l()O,OU (cem cruzeiros). 

Art 99 O atestado a que se refere 
a alínea "c" do art. 49, será conce
dido na conformidade das informa
ções e documentos colhidos pela Di
retoria do Sindicato, e dêle deverão 
constar os dados de identidade do pre
tendente, bem como as indicações re
lativ'lS au tempo de exeDClCio nos di
versos ramos de seguro e as emprê
sas a que tiver servido. 

§ 19 Da recusa do Sindicato em for
necer o atestado acima referido. cabe 
recurso, no prazo de 60 dias, para o 
Depa. tamento Nacion21 de Seguros 
Privados e Capitalização. 

§ 29 Os motivos da recusa do ates
tado, quando se fundarem em razões 
que atentem a honra do interessado 
terão caráter sigiloso e somente po
de: ão ser certificados a pedido de ter
ceiros por ordem judicial ou mediante 
requisição do Departamento Ne cional 
de Seguros P,:ivados e Capitalização. 

Art. 10. Nos municípios onde não 
hou_ver sindicatos da respectiva cate
goria delegacias ou seções dêsses sin
dicatos. poderá o a.testado ser forne
cido pelJ sindicato da localidade mais 
próxima. 

Art. 11. Os sindicatos organizarão 
e manterão registro dos corretores e 
respectivos prepostos habilitados na 
forma desta lei. com os assentamen
tos essenciais sôbre a habilitação le
gal e o "curriculum vitae" profissio
nal de cada um. Para os efeitos dês
te parágrafo, o Departamento Nacio
nal de Seguros Privados e Capitaliza-

ção fornecerá aos interessa-dos Os da
dos neces!;ários. 

Art. 12. Os sindicatos farão publi
car semestralmente, no Dlário Oficial 
da União e nos Estados, a relação de
vidamente atualizada dos corretores 

e respectivos prepostos habilitados. 
CAPÍTULO II 

Dos prepostos dos corretores 

Art. 13. O corretor de seguros po
derá ter prepostos de sua livre esco
lha bem como designar, entre êles, o 
qUe o substitua nos impedimentos ou 
fa.ltas. 

Parágrafo único. Os prepostos se
rão registrados no Departamento Na
cional de Seguros Privados e Capita
lização, mediante requerimento do 
corretor e preenchimento dos requisi
tos exigidos pelo art. 39 • 

CAPÍTULo III 

Dos direitos e deveres 

Art. 14. Só ao corretor de seguros 
-devidamente habilitado nos têrmos 
desta lei e Que houver assinado a pro
posta:, deverão ser pagas as correta
gens admitidas para cada modalidade 
de seguro, pelas respectivas tarifas. 

inclusive em caso de ajustamento de 
prêmi'08. 

Parágrafo único. Nos casos de al
terações de prêmios por êrro de cál
culo na proposta ou por ajustamentos 
negativos deverá o corretor rest~tuir 
a diferença da corretagem. 

Art. 15. O corretor deverá ter o re
gistro devidamente autenticado pelO 
Departamento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização das propos
tas que encaminhar a:s Sociedades de 
seguros, com todos os assentamentos 
necessários a elucidação completa dos 
negócios em que intervier. 

Art. 16. Sempre que fôr exigido 
pelo Departamento Nacional de Se
gur0s Privados e Capitalização e no 
prazo por êle determinado, os corre
tOTes e prepostos deverão exibir os 

seus registros bem como os documen
tos nos quais se baseiam os lança
mentos feItos. 

Art. 17. E' vedado aos corretores e 
aos prepos tos: 

a) aceitarem ou exercelem empre
gos de pessoa Jurídica de direi to pú
blico' inclusive de entidad'" paraes
tatal; 

, 
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b) serem sócios, administradores, 
procuradores, de:;pachantes ou empre
ga-dos de emprêsa de seguros. 

Parágrafo umco. O impedimento 
previsto neste artigo é extensivo aos 
sócios e dlretores de emprêsa de cor
retagem. 

CAPÍTULO IV 

Da aceitação das propostas 
de seguros 

Art. 18. As sociedades de seguros, 
por suas matrires, filiais, sucursais, 
agências ou representantes, só pode
rão receber propostas de contrato de 
seguros; _ , 

a) por intermédio de corretor de se
guros deVIdamente habilitado e sindi
calizado; 

b) diretamente dos proponentes ou 
seus legItimos representantes. 

Art. 19. Nos casos de aceitação de 
propostas pela forma a que se refere 
a aJinea "b" do artigo anterior, a im
portância habitualmente cobrada a tí
tulo de comissão, calculada de acôr
do com a tarifa respectiva, reverterá: 
para a criação de escolas profissionais 
destinadas à formação técnica de se
curitários e corretores de seguros e 
cnação de um "Fundo de Prevenção 
contra incêndios". 

§ 19 As emprêsas de seguros escri
turarão essa importância em livro de
vidamente autenticado pelo Departa
mento Nacional de Seguros Privados 
e Capitalização". 

§ 29 A criação e funcionamento des
sas instituições ficarão a cargo do 
Instituto de Resseguros do Brasil, que 
a'l'l'ecadará essas importâncias direta
mente das entidades reguladoras. 

CAPÍTULO V 

Das Penalidades 
Art. 20. Os corretores de seguros, 

independentemente de responsabili
dade penal e civil em que possam in
correr no exercício de suas funções, 
são passíveis das penas disciplinares 
de multa, suspensão e destituição. 

Art. 21. Incorrerá na pena de mul
ta de Cr$ 5 .000,00 a Cr$ 10.000,00 e, 
na reincid'ência, em suspensão pelo 
tempo que durar a infração, o corre
tor que dpixar de cumprir o disposto 
nos arts. 16 e 17. 

Art. 22. IlJcorrerá em pena de sus
pensão das funções, de 30 a 180 dias, 

, 

o corretor qUe infringir as disposições 
desta lei, quando não foi cominada 
pena de multa ou destituição. 

Art. 23. Incorrerá em pena de des
titUIção o corretor que sofrer conde
nação penal por motIVO de ato pra
tIcado no exercIcio da profissão. 

Art. 24. Ficam sujeitos à multa 
correspondente a 25% do prêmlo 
anui:l.l da respectiva apólice, e, ao dô
bro no caso de reinCIdência, as em
prêsas de segur.:> e corretores que, 
transgredindo o art. 14 desta lei e as 
dispOSições do De..:reto-lei n9 2 063, de 
7 de março de 1940, concederem, sob 
qualquer forma, vantagens que impor
tem no tratamento desigual dos se
gurados. 

Art. 2:1. O processo para cominação 
das penalidades previstas nesta lei 
reger-se-á no que fór aplicável, pelos 
arts. 167, 168, 169, 170 e 171, do De
creto-lei n9 2.063, de 7 de março de 
1940. 

CAPÍTULO VI 
Da Repartição Fiscalizadora 

Art. 26. Compete ao Departamento 
Na'cional de Seguros Privados e Capi
talh:ação apücar as penalidades pre
vistas nesta lei e fazer cumprir as 
suas disposições. 

CAPÍTULO vn 
Dtsposiçôes Gerais 

Art. 27. Ficam excluídas do regi
me e exigências desta lei as socieda
des cooperativas de seguros de aci
dentes do tra:balho e tôdas aquell1s 
que se dediquem exelusivamente ao 
agenciamento_ de seguros de vida e 
capitalização. 

Art. 28. Nos Municlpios onde ná(,j 
houver corretor legalmente habilitado, 
as propostas de contraLos de seguro 
relativos a bens e interêsses de pes
SOfS fisicas ou jurídicas nêle domici
liadas eontinua-rão a s~r encaminha
das às emprêsas seguradoras por cor
retor de seguros ou por qualquer ci
dadão, indiferentemente, mantido o 
regime de livre concol"'ência na me
diação do contrato de ~egvro em vi
gor na data da publicação desta lei. 

Parágrafo único. As Comissões de
vida·s pela mediação de contratos de 
seguro dr pessoa fisica ou jurídica do
miciliaJa n0S Munjcípio~ a que se re
fere êste artigo e nêles agenciados e 
assinados, continuarão também a ser 
pagas ao intermpdiário da proposta, 
se.ia corretor habilitado ou não . 
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CAPíTULO vm 

Disposições Transitórias 
Art. 29. Os corretores já em ati

vidade de sua profissão quando da vi
gência desta lei, poderão continuar a 
exercê-la desde que apresentem ao De
partamento Nacional de Seguros Pri
vados e C&pitalização seus requeri
mentlls, acompanhados dos documen
tos, exigidos pelas s.lineas "a", "c" e 
"d" do art. 39, "c", do art. 49 ; e pro
va da observância do disposto no arti
gO 59. 

Art. 30. Esta lei entrará em vigl)r 
na data de sua publicação, revog&das 
as disposições em contrário. 

Sala "Afrâni'O de Melo Franco", em 
21 de fevereiro de 1962. 

Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça, em reunião de sua turma B, rea
lizada em 21-2-62, opinou, unânime
mente, pela aprovação de redaçã'O P&
ra a 2'.' discussão do Projeto número 
926-B-56, apresentada pelo Relator. 
Estiveram presentes os Srs. Depu
tados Djalma Marinho - no exercl
cio da Presidência, Waldir Pires -
Relator, Lourival de Almeida, R&i" 
mundo de Brito, Carlos Gomes, Ar
mando Rollemberg, Moacir Azevedo, 
Geraldo Freire. Valéria Magalhães, 
João Mendes e Aderbal Jurema. 

Brasília, em 21 de fevereiro de 1962. 
- Dialma Marinho, no exercicio de 
Presidente. - Armando ROllemberg, 
Relator. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasllia - 1962 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDADO Ertr PLE~ARIO 

URG~NCIA 

ÀS COMISSÕES 

nas filas de eõpem, muito mal& do b) ser~m sócios, adminJstl'adore~ 01; 
que a importância da taxa. I proprietários de cll1prêsa de seguro, 

Melhor é iliminar êsse entrave aos Art, 18, As .sociedad~s de segur~ 
corretores e que para a renda federa.l por suas matrizes, filiais, 3ucursai.'J 
nada significa. agências Ou representantes, Só pode-

B.t:asm.::t, - Of,ton Milder - Djalma ::Ul~~:eber propcstas de contrato de 

l'rlarmho. a) por intermédio de corretor de /:e. 
NQ 3 guros devidamente habilitado ou em-

Ao Art, 14 acrescente-se mais wn pregados de emprêre de seguros; 
parágrafo nos seguintes têrmos; b) diretamente dos proponentes 011 

§ '" - Nps segw'OS efetuados dl- seus legítimos l'epresentantes. 
l'etamente entre o segurador 'e o se .. 

I gurado. sem 'interveniêncla de corre- Justijicaçtlo 
tor, não havcrá, cOITetagem a pagar. Não se compreende a. exlgéncl .. U'\I 

Justificação artigo 17 proibindo os empregados das 
o próprio, enunciado da emenda é 

por sI mesmo uma. justificação. 
Pois se não houve intermediário' nã:o 

há comissão ou corretagem a pagal'. 
Lei ncnhuma, poderá proibir que um 
segw'o seja realizado entre o segura_ 

I do e o segurado~ Se houvesse lei nes
se sentido, haverla cerceamento da li
b rdade de trabalho e da livre con-
tratação. • 

----"'!J_- Brasília. _ Olhon Miider, _ Dja/ma 
Tendo sido oferecidas emendas ao ,11arillho. 

emprêsas de seguro de serem corre
tores eventuais, quando se sabe que 
a mesma prejudicará centenas de pe
quenos empregados que encontram n3 
corretagem um meio de aumentarem 
seus salárJos. OS sectu'itários, desde 
quando se opera em seguros. no Brasil 
sempre tiveram a faculdade de an
gariar segUl'os. cabendo-lhes as 1m. 
portâncJas cobradas a título de co
missão. 

f:ste fato traz Uma. dupla vantagem 
e nenhwn prejuÍZo para quem quel 
que seja: alunenta o provento dêsse.: 
trabalhadores e 1ncrementa o merca.
do segurador, Que os diretores. pro
prietários e sócios das cOmpal1hla~ de 
seguro não devam receber com1s: õe 
por corretagem compreende-se, POi.! 
êstes comerciantes já a uferem lucrOll 
com as operações securitárias. Que OI 
pequenos empregados não po 'am efe. 
tuar seguros é incompreen Ivel e de. 
sumano. além de eliminar uma praxe 
centenária. Fizemos uma Só emenda 
para o dois artigos porque êles se 
relacionam, Emendado Wl1 artigo, o 
outro teria far.J,lmente de ser mocli
ficado, Daí a emenda ablan"endo os 
dois artigos. 

projeto 119 926-D de 1956, em 2~ dis- I 

I cussbo. volta o me mo às Comissões de 

I Constituição e Justiça; de Economia 
NI' 4 

Dê-se a seguinte redaçãO aos parâ
grafos 2" c 31' do Art. 14: c de Finanças, , 

, NQ 1 

Redija-se, a.<sim, a letra c. do ar
tigo 4°: 

c) aorecient r at st:ldo de exercício 
profi jo1t:l1 anterior a esta lei, forne
cido pelo ~indlcato de cla~e ou pelo 

I D€partamento acionaI de Seguros I I'rlY':ldO e Cf.pitnlização. 

Justijicação 

§ 21' O corretor responderá protfs
siollalmente e civilmente pelas decla
rações inexatas contidas em propostas 
por êle assinada ,independentemente 
rIas sanÇ'Ões que forem cabíveis jl, ou
tros responsâveis pela infração. 

§ 3Q O COrretor deverá recolher In
continente à Caixa da Seguradora (I 

prêmio que por ,élltura tiver recebido 
do segurado para pagamento de se. 
guro realizado por seu intermédio, _ 
Afonso Celso - 1r!artins Rodrigues. 

NQ 5 I r-.um regime em que a sindIcaliza
ção é . livre, como no Brasil, nlUn re
"ime em que ninguém é Obrigada a I 
::"indicalizal'-se para trabalhar, não se 
ccmpreend que existindo u"" órgão 

No art, 15. supl'lmn-se a expl'ess;;o 
" , " pelo Departamento Nacional de 

Se"'tll'c' Pnv de e Capitalização, •. " 

S. Sessões, - !.10((CJIT A-evedo 
1I1artins Rodrigues (para apolame.lto). 

N,Y 8 
Att. 18,9 federal de fiscalização é o Departa_ Justijicaçc70 

mento Nacion!:1 de S":luros Priv'ldos e Suprima-.<e a palavras:" e 'in-
Capitalização, o atestado de exercício Obrigar o DNSPC a autenticar tôdas dicalizado", no final da letra (A \. dp 
da profissão de corretor de segUIos a propostas de egw'os - no Bra il Art, 18,1', 
seJ'a fOl'necido. apenas, pelo Sindicato elas devem alcanc.:lr centenas de ml- JustIficação 

lhal'es ou talvez milhões - é emba-. _ '. , 
dos Corretores de Seguro, Esta exi- raçar a atividade seéuratória, é crlar' ~ao liend~ ~bl'lgatol'l~ ao ~indicaJl-
gência contida na letra c, do az:ti- mais departamentos e seções de con- ?-açao no, BI aSll, I~a tao. ol1lE'n~e o 
go 4,9 e queestamo procurando modi- t ôI é t 'd 'da nt lmposto smdlcal, n:i'O h~\ romo e:\Ig1r 
ficar com .:J. emenda ora apresentada, r. e, aumen ai, esn~esula., I~e e o que todos o" conetores sejam sindi-
1llém de ferir frontalmente a liberda- num~ro, ~e funCIOnárIOS publlcos, E! calizados, • 
de de trabalho, nos parece inconsti_ sem JUst!flCatIva algmna o DNSPq já A lei Eindieal confere 1 b~rda<le ao 
tuciol1al, eis que obriga quantos tra- e:.'erc~ so,bre o seguro~ uma f~c~hz~- I individuo para se filiar ou não a Sll1-
balham E'm corel'tagem de seguros, se- çao l'l~Olo. a ~ o InstItuto Bl,aslleho dicato, Admite profis.~ionalS e tral.Ja-
rem sindicalizados. ' de Re" seg~ll os o coadjuva efICiente_!lhadores não slndic:tlizado . 

ment~, Cna}' ~na!s en,1pre?OS ,e maIs Exigir a filiação do corretor dp $e-
Não é j\L3to que o :ttestado d(» exer- conholes i~':ltels, e n~alchal pala o Es- gllros ao sindicato respccti:vo ,é um 

clcJo profi ional deixe de ser passa- tad~ ,total~~!lol ~~:a o l~lalor ,dese- imposição ilegal e de ca!J!du, CC:'ce
do pelo órgão O'overnamental compe. q~llbrlo olçumentallo, pala a mfh- ando a liua lIb2rd'\de! Pedc até aCCll-
tente. ('ao" te~er que pertencendo a culra cate-

Quem atesta a qualidade de jOl'llI!- I . Br.asilla, - Othon MudeI' - D]almú I gO~la profLS lonal. o co.retor, d~, se-
lista profissional? O sindicato de cla.<;_ lIIaTlnTIO," gw'~ já seja filia~o a outro sInrllcalo 
se? - Não, O MJnistério do Trabalho r N 6 \ e nao possa ou nao queira fazer parte 
e da PreVidência Secial. Porque, eu- IÇ Suprima-se a letra (b)) do Art 17 do Silldic, to ele .. cO!Tel o:'es, de se1:U-
tão, atribuir ao Sindicato de COl'l'e- I e seu parágrafo único, os. _ Olh011 !.la der , _ D;lCIT1I(I l\Ie!-
tores de Seguros esta faculdade? plel_ " • ,'inflo. 
teando, como fazemos n& emenda, que I JUsllflCaC(/O N," !) 

a mesma se~a atribl:lída ao SÍl?-d,icato, l A corretagem ele seguro é uma Utl_j Sup,'inul-Fe o Ar!. 18 e .'oua~ leC.'~" 
e no orgrullsmo ofIcial, pre.~tIglarc- 'idade acessória ou complementar na (a) e (b), 
mos o órgão de classe, sem coartar, l'allde maioria dos ca~os, Raro, são Just!jicação 
a liberdade de tmbalho, Os que vivem ::ó de angariar eguros. _ , ' , , 

- 'lo Proibrir os que trabalham trnsitória Nao é pC~I,el,num leglllle de- 11\ 
,S, Se.<oes - Moac/r A ,.el'eu:o, .'41ar- ou acês..c:ôriamente llC SE' ramo de aU- iniciativa e de lIvre concorreJ1Cla ell 

fms Rodrigues cP'lI'a apoiamento). vidades de serem 'administradores que vivemos, base~do _na letra e n 
·0 2 procuradores, despachantes, emprega~ espírito da Co~tltUlçao F:.d~~:al! ~ 

. dos e até sócios e portanto acionistas crIe um monopÓlIo a Ullla (LtcI.mm, 
Supnmn-se o Art. 8\ de empl'ê.as de seguros _ que "áo so-' da cla~se: cO~'l'e~o!es smdlc;;,l,!Z:\[J?S 

'.. - 'ed d • '. Ib' -I Nossa COllstltmçao e DS L.lS Sm· JI1SlljiCaçaO CI a ru' anommas, e uma pro Iça0 d" - .... ""an o p ons~iopal Ot 
• . , que vim incompatibilizar a numero~a IcalS nao 0,,110 )" " "', •• 

Per este I)rt·go CII1D.-, e uma tll.xa de I classe de cOlTetorf'~ rle exercerem ou- trabalhador a. se ~Il!,ar a limdlr',to 
CI' ICO,OO .(cem cruzeIros) pela expz tI'O meio de vida, E' inaceitável e.,sa A Smdl~a!lzacao, e l!~~e,. ~f'n!1S o llU 
d!~ão do tItulo de con'clor, , proibicáo, o'l/em 1I1iider _ Djalma I posto oSll:.<:l!cal e Obll,,:ltC.lO, 

Como taxa é simplc,mente ridícui6. M in7lO, I A <:orretag 111 de seguro é uma ati 
cosa lmportuncl!!, Mas não é pelo va- N9 7 vidade suplementar e às Yêzes trall 
101' aliás t\10 pequeno, que somos con- O t 17 p. 18 terá o a seguInte r e- sitória, Raros s5.o os corretores qu 
tra' essa taxa. Somo.~ contra qualquer s ar " se dedicam exclllsiv::unente à angaria dação: 
tmolumento ou contribuição pelo in- Art 17 E' vedado aOS conetore., ção de seguro~, , . 
cômodo e pelas dificuldadc, que ela e 're' o to ,< Deve portanto ser lnna ntlVldad 
gera, ainda mais por sêlo de verlJ.~, aos P, p ,~, ~ber~a a todos 05 que pCIiSUlrem hubl 
O interessado vai perdcr licmana, se-, a) aceH'\l:en~ ou cxerce!'cf!l eml?re?os 111t1'Cao. ,e capacldade, .. 
não meses para efetuar ês~e paga~ tde pessoa Jundica de dn'elto publIco, Brasili~. _ OthOll JIa.rler. _ Dia! 
mento e gastará nas idRS e vind<lS e, illclu.slve de entidMe llarae~tat.al: ma !.[arm1v 
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das de 
... 

sao. 

2a DISCUSSÃO DO PROJETO NQ 926-D/56 

... 
Regula a profissao de corretor de seguros. 

PARECER SÔBRE AS EMENDAS DE PLENÁRIO 

A 

Vem a , 
plenario 

... 
esta Comissao 
ao projeto n • 

para Serem apreciadas aS emen-
926-D/1956, em sua 2a. discus-

EMENDA NQ 1 

,... , 
Da nova redaçao, plena e satisfatoriamente justif! , 

cada pelo seu autor, o nobre Deputado Moacyr Azevedo, a le-
tra uE" do art. 4Q. ... 

Somos pela sua aprovaçao 

EMENDA NQ 2 

, 
Suprime o art. 8, por desnecessario e por ser um , 

entrave a atividade dos corretores. 
Merece ser aprovada. 

EMENDA NQ 3 

Acrescenta mais um parágrafo ao art. 14. Perfeita
mente justificada pelo seu autor, esta Emenda merece a aprov~ ... , 
çao do Plenario. 

EMENDA NQ 4 
, ..., 

Esta Emenda e digna de aprovaçao pelo plenario, E,o , , 
rem em vez de constituir os paragrafos 2Q e 3Q do art. 14,d~ 
ve ela ser desdobrada em 2 artigos independentes, incluidos 

onde convier. 
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EMENDA NQ 5 

N ,.. 

A SUa justificaçao nao nos convenceu. Somos pela sua 
. ... 

reJeiçao. L A c.- .. J--- ~ ~ -1 ~ ~J.. ~ () (J?t4 '\ 
, 

EMENDA NQ 6 

Como a Emenda nQ 7 trata da mesma matéria e é mais \ 
,.. 

completa e mais perfeita, opinamos pela rejeiçao da Emenda. 

EMENDA NQ 7 

A ... 
A conveniencia da aproVaçao 

tamente justificada"pelo seu autor aO 
artigos 17 e 18 do projeto. 

, 
desta Emenda esta,..perfe! ) 
propor nova redaçao aos 

N 

Opinamos pela sua aprovaçao • 

Tratando do mesmo assunto 
ta mais completa e mais perfeita ao 
tigos 17 e 18, somos de parecer que 
da. 

EMENDA NQ 9 

da Emenda nQ 7 e sendo es j 
propor nova -redação aos ~! 
a de nQ 8 deve ser rejeita -

Da mesma forma que as emen~as 6 e 8, somos de opinião j 
que a de nQ 9, tratando da mesma materia que a de nQ 7 e sendo 

- ... 
esta mais perfeita e completa, nao merece acolhimento • ... 

§omos pela sua rejeiçao. 
~ 

EMENDA NQ 10 ... 
autor I Co ncordamo s plenamente com a j ustifi Ca çao do , 
lQ e 2Q desta Emenda. Realmente o artigo 19 e seus paragrafos 

devem ser suprimidos. ... 
Emenda. Opinamos pela aprovaçao desta 

EMENDA NQ 11 
A A 

!Esta Emenda tem toda a procedencia. Somos pela sua 
... 

aprovaçao. 
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• 
EMENDA Nf2 12 

• 
Da mesma forma que a anterior, esta Emenda merece ser 

aprovada , " pelo plenario da Caroara. 

EMENDA Nf2 13 

-Nem o texto desta Emenda nem a sua justificaçao con-
A " 

venceram-nos da conveniencia da sua aceitaçao. 
, N 

Nosso parecer ' e pela sua rejeiçao. 

Sala das Sessões, 4 C; de junho de 1962 • 

• 
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COMIsslo DE LEGISLJClo SOCIAL 

PBOJE!OO 926-:r/56 
_.0# ,; __________ - . 

.... 
Begulamenta a prof1s.ao de corretore 

de Seguro. 

PARECER 

tste Pro~eto, qae re~amenta a profissão de corretor 

de seguros dos ramo elementares, , uma inioiativa do 8ando.o Sana -
dor J.tflio ViTaoqua, depois reto da p lo nosso 1Deaquec!vel comp.! 

nbeiro l)ePltac1o J'ernando :rerrari. 

Ú oi to anoa que se v arrurtiando nu emu C.... do 

Ccmsre.so Nacional, encontrando re.i.tência de aetemi nadoa •• to -

re., que retardaram, alá do ruo.el, a 
.... 

& tremi taçao, ap sar 

e.forços do nOS80 colega De~tado ~do ~to, autor do Subat1-
.... 

tutivo definitivo, e da colaboraçao de ilu tre. parlamentares co o 

Prado Xelly, Milton Campos, Getdlio )loura, J.dauto Cardoso, DjaJ-a 

)laMnbO, :rlanscmo pa1 xão e outros, par ., falar elemento a ela 

Câmara. 

.&gor , &final, foi aprov do no Senado o Suba ti tuti'YO 

~lIUDdo :BrJ. to, sendo apre.entadas onze endas, ora sujei tas à 
• -nossa apreciaçao. 

As endas de mSmeros 1, 2, 3, 5, 6, 7, 8 e 11 m re-
... -cem aprovaçao, porqu melhoram a re4aç&o do pro jeto, corrisa e-

qu!vocos de iapres8ão, aumentam as ex1sênc1u para a exercício da 
... 

profissao de corretor, ap rfe1çoando, usim, o trabalho orig1.nal.O 
-... 

mesmo nao podemos c11zer, entretanto, dae demaiS emend .. , pelOS 0-

ti vos que passamos a expor. 

Mod. Gt 07 
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2 • 

.l emenda n 2 4, modifica substancialmente a letra c do -" 
Art. 42 do Projeto, eis que faculta àa companhias de seguro fome-

. 
cer ' ate tado do exerc!o1o da profissão a qualquer pessoa, o que 

inutiliza todo o projeto. 

-Bao haveria necessidade de se regulamentar a profi. -

são da laboriosa classe, se f&sse mantido tal dispositiTO. 

110 meamo sentido, a emenda número 9, que penai te, nu-- .. ma iJ:lpompreensao total do que sej. a profiss~ de oorretor de .ese:. 

ros, noe r os elementar s, aos empregados e prepostos das compa -

nbi 88, *ncionarem como angariadores ele oontratos de .epro. 

j evidente que tais empregados daa oompanb:1as d .eE. 
,.,. '-ti • .. 

ro nao poderao ter, pre01s ent porque sao a elas subord1 nados e 

sujeitos, a iS8ngão de ânimo, a autonomia e a imparcialidade ind.!,!. 

pensáveis ao zalo pelos interêsses de terceiros. 

o corretor de segllros, notadamente nos ramos element,! 

res, não deve e não pode ter nenhum nnoulo com as companhias se8!!,. 

radoraa. tIe & um elemento de contacto entre 08 candidatos ao 8e

gllro e as emprêsas, obrigado a defender, da mesma sorte, os interê,! 

8es de ambos. Qtlalquer vínculo sub o rdinati TO que os ligt1e às compo! 

nhias seouratórias retira, de sua ação, aquAles requisitos essen - ... . 

01&1s de independênoia e de imparcialidade. 

A emenda n g 10 , um disfarce para oom.plementar as de 
• 

ns. 4 e 9, sendo preferível a r dação do projeto, s&bre o assunto. 

que ela pretendeu modifioar. 

.. 
Pelo que, diante do exposto, somos pel rejeigao das 

emendas ns. 4, 9 e 10 e aprovação das demais, isto " as de números 

1, 2, 3, 5, 6, 7, 8 e 11. 

~ o nosso parecer. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE LEGISLACÃO SOCIAL 
• 

PARECER DA COMISSlo 

PROJEfO lisa 926-l/56 

- - -A Comise80 de Legislaçao Soc1:a1, em reuni ao realizada 

aos onze dias do mês de novembro do ano de mil noveoentos e sessen -
ta e quatro, aprovou parecer do Senhor Relator, Deputado Adyl1o ' Vi -
anna, favor'vel ao Projeto n sa 926-F/56, com rejeição às emendas do 

~ .. 
Senado Federal de ns. 4, 9 e 10 e aprovaçao das demais, isto é, as 

de ns. 1, 2, 3, 5, 6,7, 8 e 11, tendo o Senhor Depu.tado Gerem1as - \ !ontes votado com restr1çao quanto à emenda n Q 9. Estiveram pre-
~ 

sentes: O Senhor Deputado Luiz Pereira, no exercício da Presidin -

c18, de ac8rdo com o Regimento Interno, Adyl10 Vianna, Gerem1as 

!ontes, Elias Camo, Geraldo Mesquita, 

des, U'lcio Maghenzani, Hermes Macedo; 

-Alair Ferreira, Joao Fernan -
T.1 no :Braun, Heitor Dias, Wil -- -son Oalmon, Joao Alves, J'lorisceno Paixao, Pranoelino Pereira e 

J.n!sio Rocha. 

.. 
Sala da Oomissao, em 11 de novembro de 1 964. 

--'~~~"-"""t.,.<..o'V'#- a ) 
BEIRA, no exercíoio da Presi-

dência (Art. 62 do Reg. Intemo) 

- Relator 
- / 

/ 
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República dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos Depu tados 

ASSUNTO: PROTOCOLO N.o 

..EHE.!IDAS DO .. SENf~o. ... ao .... Projeto .... n~ ... -92.6.""E., .. ... de .... 1-956 , ... que .. r egul.a .... a .. prof is.são 
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Ao Sr. ......................... .... ..................... ... .. I em ....... 19 .......... . 
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O Presidente da Comissão d e ..... ,.. ....... ................ .... .. . ............. . , ............ , ....... ................. ................................. ......... . 

Ao Sr. . " I e m,., .. 19, 

O Pre sidente d a C o mi ssão d e ................ . • •• - - ••••• 0 . 0 •• _. •••• o •• ___ ._,_ •••••• • •••• ___ ._ ••• ______ ••• _ ••••••••••• __ • __ •••••••• __ ___ •• • 

Ao Sr. ..... . ..... .. . ............................................................................... I em 19 ., .. , ... 

O President e d a Comissão de .,. . ....................................... ............. . 

Ao Sr. , ... .. ....................................................... .. ............. .. I em , 19 ... . .... .. 

O Pre sidente da Comissão d e .". 

Ao Sr . ............................................ .. ................................. , .............. , ...................... ...................................................... .. . ., .. , .. , ..... I em ...... ,,19 , .. , .. 

O Pre sidente d a Comissão d e .................. ....................................................... ................... .. ......................... .. . 

Ao Sr ...... , .. ,. " .... . . .... I em .. , .... , ... 19 ... . , .... ,., 

O Presiden te da Comissão de . .. . ......................... ... 

Ao Sr. ... ......, ................. , ................................................. , .............. .............................. ... ............................................. . I em .. , ... 19 ., ... , .. . ,. 

O Presidente da Co mi ssão de .............................. .. ... .. .. ................. .... .. .. , ................. .......... .................... .. ........ ................ .. ......... . 

• i'~-~ __________________________________________________________________________ . __ 
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o Congresso Nacional decreta: 

REGULA A PROFISSÃO DE CORRETOR 
DE SEGUROS 

CAPÍTuLo I 

Do Corretor de Seguros e da sua Habilitação Projissio'naJ 
Art. 19 O corretor de seguros, seja pessoa fisic.a ou ju.·"dic:l, é o inter

mediário legalmente autorizado a angariar e a promover contratos de se
guro, admitidos pela leg;slação vigente, entre as Sociedades de Seguros e 
as pessoas físicas ou jurídicas, de direito públiCo ou prlvac!o. 

Art. 29 O exercício da profissão de corretor de seguros depende da pré
via obtenção do titulo de habilitação, o qual será concec!ido pelo Departa
mento Nacional de Seguros Privados e Capitalização, nos têrmos desta lei. 

Parágrafo único. O número de corretores de seguro é ilimitado. 

Art. 39 O intere~ado na obteção do título a C!ue se refere o artigo
anterior, o requererá ao Depoartamento Nacional de Seguros Privados e Oa
p.talização, indicando o ramo de seguro a que se pretenda dedlcar, pro 
vando documentalmente: 

a) ser brasileiro ou estrangeiro com residência permanente; 
b) estar quite com o serviço militar, quando se tratar de brasile:ro 

ou naturalizado; 
c) não haver sido conc!enado por crimes a que se referem as Seções lI, 

m e IV do capítulo VI do Titulo I; os Capítulos I, TI, lII, IV, V, VI e 
VII do Título lI; o CapiÍtulo V do Título VI; Capítulos I, II e III do Titulo 
VIII; os Capítulos I, II III e IV da Título X e o Glpítulo I do Título 
XI, parte especial do Código Penal; 

a) não ser falido; 
e) ter habaitação técnico-profissional referente aos ramos requerido>. 

§ 19 Se se tratar de pessoa jurídica deverá a requerente provar que 
está organizac!a segundo as leis brasileiras, ter sede no país, e que seus di
r'etores, gerentes ou administradores preenCham as condições dêste artigo . 

§ 29 Satúfeitos pelo requerente os requis~ tos dêste artigo terá êle di
reito a imediata obtenção do título. 

Art. 49 O cumprimento da exigênci.a da, alínea "e" do al·tigo anterior 
pOderá consistir na observância comprovada de qualquer das seguintes 
condições: 

U) servir há mais de dois anos como preposto ce corretor de seguros. 
P.1ra os ramos requeridas; 

b) haver concluído curso em escola. técnica-profissional de :..eguros, ofi
c:al oU rec onhecida; 

c) apresentar atestado de exerclcio profissional anterior a esta leI, for
necido pelo sindicato de classe ou pelo Departamento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização. 

Art. 59 O cCrretor, seja pessoa fisica ou jurídica, antes. de entrar no 
exerc!Cio da profissão deverá: 

a) prestar fi03.nçaem moeda corrente ou ·em títulos da dívida. pública .. 
no valor de um salário-mínimo mensal, v:gente na localidade em que ex~r
cer suas atividades profissiona1s . 

b) estar quite com o impôsto sindical. 
e) ' inscrever-se para o pagamento do impôsto de Indústrias e Pro

fi5.':iões. 

Art. 69 Não se pOderá habilitar novamente cOmo conetor aquêle cujo 
titulo de habilitação profissional hOuver sido cassado, nos têrmos do ar
tigo 24. 

Art. 79 O titulo de habilitação de corretor de seguros será expec!;do 
pelo Dep3.rtamento Nacional de Seguros PrivadOs e Capitalização e publi
cado no Diário OfIcial da República.. 

Art. 89 O atestadO, a qUe se refere a alínea "c" do art. 49, será conce
dido na conformidade das informações e documentos colhidos pela Direto
ria do S'indica.to. e dêle deverão c()n..~tar os d'3dos d'e identida.de do preten
dente, bem como as indicações l'elativas 13.0 tempo de exercício nos diversos 
ramos de seguro e as emprêsas a. que tiver servido. 

§ 19 Da recusa do S;ndicato em fornecer o atestado acima referido cabe 
recurso. no pr,J.zo de 60 dias, para o Departamento Nacional de Seguros 
Priva.dos e Capitalização. 

§ 29 Os motivos da recusa do atestado, quando se fundarem em razões 
qu~ atentem à honra do interessado, terão caráter sigiloso e sômente po
derão ser certificados e. pedido de terceiros por ordem judicial Ou medi
ante requisição do Departamento Nacional de Seguros Privadas e Capi
talização. 
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Art. 99 NOS municípios onde não hOUver .>indicatos da respectiva cate
goria, delegacias ou seções cesse:: sindicatos, pOderá o e.testado ser forne
c.do pelo sindicato da localidade mais próxima. 

Art. 10. 03 sindioatos organizarão e manterão registro dos corretores e 
respectivos prepostos, habilitados na forma deste. lei, oom os assentamen
tos es:seno;e.is sôbre a habilitação legal e o "currlculum vlta.e" profi.ssio
nal de cada um. 

parágrafo únioo. Para os efeitos dêste artigo, o Departamento Nacio
nal de Seguros Privados e Oapitalização fornecerá aOs interessados os da
dos necessários. 

Art. 11. Os sindioatos farão publicar semestralmente, no Diárzo Oficial 
!la. União e dos Estados, a !e.\.a.\ao devIdamente a.tualizada dos oorretores 
e repect.\'os prepostos habilitados. 

CAPíTULO II 

Dos FtnepdSf:Os dos Corretores 

Art. 12. O corretor de seguros poderá ter prepostos de sua livre es
ccxiha bem como <lJe5ígne.r, entre êles, o qUe o substitua nos impedimentos 
ou faltaIS. 

parágralIo ÚIIl:cO. Os prepa.>to.s serão l'ég'strados no Departamento Na
clorual ele Seguros Pnvaelos e Ca,pitalízação, medi-ante requerimento do 
corretor e preenChimento dos requisitos exigidos pelO art. 39. 

CAPíTULO m 
Dos Dire~ e Deveres 

Art. 13. Só ao corretor de seguros devidamente habilitado nos têrmos 
desta lei e que houver a.ss!n.ado a .proposta, deverão ser pagas 8IS oorreta
gens admltida8 para cada modJalidade de seguro, pelas respectivas tarifas, 
lncluSlVe 'em CSlSO de ajustamento de PI\3mios. 

§ 1 Q Nos casos de aêteraçóe5 de prêmios por êrro de oáloulo na pro
lpOSta {)lU por ajustamentos negativos, deverá o oorretor restituir a. dite
rençe. da oorretagem. 
I § 29 NOs seguros efetuados diretamente entre o segurador e o segu-
racto, sem interveniêtnoia de correm, não haverá oorretagem SI pagar. 

Art. 14. O corretor deverá ter o reg!stro devidamente autenticado 
pelo Departamento Nacional de Seguros PriV\3,do~ e Capitalização das pro_ 
/POStas que encaminhar às Sociedades de Seguros, oom todC\s os assenta
mentos necessáriOs à elucid:ação completa dos negóc:os em que intervier. 

Art. 15. O oorretor deverá recolher incontinenti à Oaixa da Segu
radora o prêmio que porventura tiver recebido eLo segurado pera paga
mento de seguroO realizadJO pOr seu ilntermédio. 

Art. 16.. Sempre que fôr exigido pe'o Departamento Naci.onal de Se
'gUros Privados e Cajpitalização e no prazo por êle determinado, os corre
tores e prepostos d'everão exibir os seus registros bem oomo Os documen
'tos nos quais se baseiam OS J.e;n.çamentos fei·tos. 

Art. 17. ll: vedado aos corretores e ao~ prepostos: 

I a) aceitarem ou exercerem empregos de pessoa jurídicSl de direito 
pübl:oo, inclusive de entidade paraestatal; 

I)) serem sócios, administraaores, procuradores, despachQntes ou em
pregados de emprêsa de seguros. 

I Pará.gmfo único. O impedimento previsto neste artigo é extensivo aos 
Sócios e diretores de emprêsa de corretagem. 

CAPíTULO IV 

Da aceitação das propostas de ooguros 

Art. 18. As SOCied,ades de seguros, POr suas matrizes, filie.is, sucur
~s, agtmcias ou representaJntes, ~6 poderão receber proposta de cont!1Slto 
(te sell'uros: 

a) POr intermédio de oOlfl'etor de seg,uros devidamente habilitado; 
b) diretamente dos proponentes ou seUs legítimos representantes . 

Art. 19. ;rifIOS casos àe aceitação de propostas pela forma. a que se 
'refere a al1nea "b" <100 artigo anterior, a importância. hab:tualmente c0-
brada a titulo de oom'ssão, calcu.laJda de llJCôrdJO com a. taIitfa respectiva, 
reverterá para. a. criação de escolas prof'.ssionais destinadas à formação 
ltécni<:e de securitários e con-etores de seguros e criação de um "Fundo 
(te Prevenção contra incêndios". 

§ 19 As emprêsas de seguros escrituraa-ão e&a importância em livro 
'devidamente autenti.cado pelo Departamento Nacional de Seguros Priva
~o.> e Capitalização. 

I§ 29 A criação e funcio.namento dessas instituições fica.rão a cargo 
do Instituto de Resseguros do Brasil, que arrecadará essas importâncias 
wreta.mente das entidades reguladoras. 

CAPfTu!w V 

Das Penaliàad.e.s 

Art. 20. O corretor r&."1>onderá prof'ssional e civilmente pelas diecle.
rações inexatla.s contidas em proposta~ por êle a~silIlad8l, independente
mente àas sanções que forem cabiveis a outros responsáveis pela jnfração.. 
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ÃIt. 21. Os corretores de seguros, independentemente de responsabili
'd.ade penal e cIvil em que po/:= inoorrer no exercício de suas funções, 
'são passíveis daiS penas disciplinares de multa, suspensão e destituição. 

Art. 22. Incorrerá lIla pena dJe multa de Cr$ 5.000,00 a Cr$ 10.000,00 
If, na reinci<1éncia, em suspen-são pelo tempo qUe durar a infraçáJo, o cor
retor que deixar -de cumprir o disposto nos arts. 16 e 17 . 

Art. 23. Incorrerá em pena de suspensão da.s funções, de 30 a 180 
ruas, o corretor qUe infringir as disposições desta lei, quando não foi co
tmmruda. pena de muLta ou destituiçáJO. 

Art. 24. Incorrerá em pena de destituição o corretor que SOfrer COlIl

'ClJenação penal por motivo de ato praticado no exercício da profissão. 

\ Art. 25. Ficam sujeitos à mu1ta conespOlIldente e. 25% do prêmio 
tulual da respectiv.a. apólice, e ao dôl>ro no caso de reincidência, as em
'Presas de SegUl'1() e corretores que, transgredindo o art. 14 desta lei e as 
'disposições do Decreto-lei nq 2.Co63, de 7 de março de 194.0, concederem, 
sob qualquer forma, vantagens que importem no tratamento desigual dJO.S 
seguradOS. 
I Art. 26. ° processo para comíinação das penalido:1des previst.as nesta 
Ipi reger-se-á. no que fôr apEcávei, pelos arts. 167, 168, 169, 170 c 171 do 
Decreto-lei nq 2.063, de 7 de mall'ço de 1940. 

CAPÍTUlJO VI 

Da Re:pwrtição FiscaUzaàOT'a 

Art. 27. Compete ao Departamento Nacional de Seguros pr:vados e 
I03Jpltalização aplicar as penalidades prev1stas nesta lei e fazer cUlllpr:r 
'as suas disposições. 

CAPÍTULO VII 

Disposições GerallS 

Art. 28. A presente lei é aplicável aos territórios estaduais nos quais 
:existem S indicatos de Conetores de Seguros legalmente constituidos. 

Art. 29. Não se enquadram nos efeitos desta lei 'a o operações de 
cosseguro e de resseguro entre as Empl'1?sas segur,adoras, 

Art. 30. Nos Municípios onde não houver corretor leg.almente habi-
1l1tadO, as propostas de contrato,~ de seguro relativos a bei!lS e interêSses 
'de pessoas flsicas ou jurídioas nê:e domiciliadas continuarão ru ser enca
rn ;nharlas às emprêsas Eegnredoras por corretor de seguros ou por qu.alquer 
'cidadãO, indiferent emente, mantido o regime de liVl'e concorrência na 
'mediação do contrato de seguro em vigor na druta da publicação desta le~. 

§ 1q As oom!ssões, devidas pe'a mediação de contrato.s de seguro doe 
'Pessoa flsica Ou jurídica, domioiliada nos Municípios a que se refere êste 
'artigo e nêles agenciadOs e assin.a.dos, continuarão também a ser pagas 
la'O intermediário da proposta, seja corretor habilitado ou não. 

§ 2q As compaI1llias seguradoras deverão encaminllar instruções. nos 
'termos da presente lei, a fim de, os referidJos corretores possam se Tha,bi
'Jltar e se registrar, dando ci/meia dessa providênCia ao sindicato de classe 
maJis próximo, 

CAPÍTULO V1lII 

IXsposições Tr'ans~tórias 

Art. 31. Os corretores, já em ativiàaode <i~ sua profissão quando da 
vigência desta lei, poderw continuar a exerce-la desde que a.presentem 
,ao DepartamelIlto Nacional dle Segw'os Privados e Ca'Pitalização seus re
Querimentos. a,companhados dos documentos exigidos pelas alíneas a, c e 
à do art, 39 C do art. 4° e prova da observância, do dlsfJOCto no art. 59. 

Art. 32.' Dentro de 'noventru d:as, a. contar da vigênc~a desta lei, o 
'Poder Executivo regulamentará a.~ profissões de oorretor de seguro de 
'VIda e de capitalizração, obedecidos 'ÚS princtpios estabe ~ecidOs na presente 
lei. 

Art . 33. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 34. Revogam-se as disposições em contrário. 
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R~AÇlO FINAL DO PROJETO NQ 26- G/ 1956 
(~.PJ.ofW1/~~ 

Regula a profissão de corretor~. de 
seguros . 

o Congresso Nacional decreta: 
CAPÍTULO I 

Do Corretor de Seguros e da sua 
Habilitação Profissional 

Art. 19 O corretor de seguros, seja 
pessoa física ou juridica, é o inter
mediário legalmente autorizado a an
-gari ar e a promover contratos de se
guro, admitidos pela legislação vi
gente, entre as Sociedades de Segu
ros 13 o pnt>lJco CSi sorglf 

Art. 29 O exercicio da profissão de 
corretor de seguros depende da ~rl
via obtenção do título de habilitAção, 
o qual será concedidq pelo Departa
mento Nacional de Seguros Privados 
e Capitalização, nOS têrmos desta lei. 

Parágrafo único. O número de cor
retores de seguro é ilimitado. 

Art . 39 O interessado na obtenção do 
titulo, a que se refere o artigo ante
rior, o requererá ao Departamento 
Nacional de Seguros privados e ca
pitalização. indicando o ramo de se
guro a que se pretenda dedicar, pro
vando documentalmente: 

a) ser brasileiro ou estrangeiro com 
residência permanente; 

b) estar quite com o serviço mili
tar, quando se tratar de brasileiro ou 
naturalizado; 

C) não haver sido condenado por 
<:rimes a que se referem as Seções lI. 

In e IV do Capítulo VI do Título I / 
os Capitulas I n. UI, IV. V, VI e 
VII do Título ti o Capitulo V do Ti
tulo VI; Capitulas 1. II e III do Titu.o 
VIu l os Capítulos I, lI, III e IV 
do Título X e o Capítulo I do Título 
XI, parte especIal do Código Penal ' 

d) não ser falido; , 
e) ter habilitação técnico-profissio_ 

na.l referente aos ramos requeridos. 
§ 19 Se se tratar de pessoa juridica 

deverá a requerente provar que está 
organizada segundo as leis brasilei
ras. ter sede ' no pais, e que seus di
re tores, gerentes ou administradores 
preencham as condições dêste artigo. 

§ 29 Satisfeitos pelo requerente os 
requisitos dêste artigo terá êle di
rei to a imediata obtenção do título . 
. Art. 49 O cumprimento da exigên

cIa da al1nea "e" do artigo an terior 
poderá consistir na observância com
provada de qualquer das seguintes 
condições; 

a) servir há mais de dois anos co
mo preposto de corretor de seguros 
para os ramos requeridos; 

b) haver ~)PCIUídO curso em escole. 
técnico-profi:S fonal de seguros, oficial 
ou reconheCI a; 

C) apresentar atestado de exercíCIo 
profissional anterior a esta lei, forne
cido pelo sindica to de classe ou pelo 
Departamento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização. 

Jvdl 

~l l 
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Art. 59 O corretor1seja pessoa fi-

t 
slca ou jurídica, antes de entrar no 
e}{ercicio da profissão deverá: 

" l a) prestar fiança em moeda COl'
~ ente ou em titu'os d8J dívida púb}i
.(; ca no va20r de um salário mínimo 

m-ensaJ, vigente na localidade em qu~ 
tl~er{)er suas ati~idades profi.ssion~i.S1 

'

I b) estar quite com o impõsto smdi
cal. __ - ---M' C) .inscrever-se par8J o pagamento 

\o o Impô~to de Indústrias e PrQo[ls.-

.E!: -es.' 
' ~' Art. 69 Não se poderá habilitar no
·z.\vamente como corretor aquêle cujo 

\titulo de habilitação profissional hou
ver sido cassado, nos têrmos do arti-
go 2". 

Art. 79 O titulo de habilitação de 
corretor de seguros será expedido pelo 
Departamento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização e publicado 
no Diário Oficial da República , 

Art. 89 O atestadol a que se refere 
a al1nea "c" do art. 49, será conce
dido na conformidade das informa-
ções e documentos colhidos pela Di-
retoria do Sindicato, e dêle deverão 
constar os dados de identidade do 
pretendente, bem como as indicações 
relativas ao tempo de exercício nos 
diversos ramos de seguro e as em-
prê,sas a que tiver servido. 

§ 19 Da recusa do Sindica to em ror
necer o atestado acima referido. cabe 
ret:l,lrso. no prazo de 60 dias. para o 
Departamento NacioM! de Seguros 
privados e Capitalização. 

§ 29 Os motivos da recusa do ates-

L-ff- / 

, I 

tado, quando se fundarem em razOes ( 
qUe atentem à honra do interessadol 'I 
terão caráter sigiloso e somente ·po- ) 
derão ser certificados a pedido de 
terceiros por ordem judicial ou me-
diante requisição do Departamento 
Nacional de Seguros privados e Ca
pitalização. 

Art. 99 Nos munic!p!os onde não 
houver sindicatos da respectiva cate
goria, delegacias ou seções dêsses sin
dicatos. poderá o atestado ser forne
cido pelo sindicato da localidade mais 
próxima. 

Art. 10 . Os sindicatos organizarão 
e manterão registro dos corretores e 
respectivos prepostos. habilitados na 
forma desta lei, com Os assentamen-
tos essenciais sôbre a h!tbilltação le
gal e o "curriculum vitae" profissio
nal de cada um. P'a'8 ee ilf&it88 !iês. 
~'l PUQlftlft'lólf'5' Departamento Nacio
nal de Seguros privados e Capitaliza
ção fornecerá aos interessados os da
dos necessários. 
- Art. 11. Os sindicatos farão publ1-
car semestralmente, no Diário Oficial 

/ 

I 
I 
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da união e ~os Estados, a relação de
vidamente atualizada dos corretores 
e respectivos prepostos habilita<lo:s. 

CAPíTULO Il 

DOS prepostos dos corretores 
Art. 12. O corretor de seguros pc

<lerá ter prej)ostos de sua livre e~ co
lha bem como designar, entre êles, o 
'que o substitua nos impedimentos ou 
tal tas . 

parágrafo único . Os prepostos se
rão registrados nO Departamento Na.
cional de seguros privados e Capita
UzaçãO. mediante requerimento do 
corretor e preénchimento dos requisi
tos exigidos pelo art. 39 • 

CAPíTULO III 

Dos direitos e deveres 
Art. 13. Só ao corretor de seguros 

devidamente habilitado nos têrmos 
desta lei e que houver assinado a pro
posta.. deverão ser pagas a~ correta
gens admitidas para cada modalidade 
de seguro, pelas respectivas tarifas, 
Inclusive em caso de ajustamento de 
prêmios. 

§ 19 NOS casOS de alterações de 
prêmios por êrro de cálculo na. pro
posta ou por ajustamentos negativos 
deverá o corretor restituir a diferen
ça da corretagem. 

§ 29 Nos seguros efetuados direta
mente entre o segurador e o segura
do, sem interveniência de corretor, 
não haverá corretagem a pagar . 

Art. 14 . O corretor deverá ter o 
registro devidamente autenticado pelo 
Departamento Nacional di Seguro8 
Privados e capitalização das propos
tas que encaminhar àS SOCiedades de 
Seguros, com todos os assentamentos 
necessárioE à elucidação completa dos 
negócios em que intervier. 

Art. 15. O corretor deverá recolher 
incontinent, à. CjiXa da seguradora 
o prêmio que por ventura tiver rece
bido do segurada para pagamento de 
seguro realizado por seu intermédio. 

Art. 16 . Sempre que fôr exigido 
pelo Departamento Nacional de Se
guros privados e Capitalização e nO 
pra.zo por êle determinad<l os corre
tores e prepostos deverãd' exibir os 
seus registros bem como os documen
tos nos quais se baseiam os lança
mentos feitos. 

Art. 17. E' vedado aos corretores e 
aos prepostos: 

~ \ 
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ai aceitalp.m ou ~xercerem empre
gos de pessoa juridica de direito pú
blico, inclusive de entidade paraes
ta tal: 

b) serem sócios administradores, 
procuradores, despachantes ou empre
gados de emprêsa de seguros. 

parágrafo único. O impedimento 
previsto nes te artigo é extensivo aos 
SÓCIOS e diretores de emprêsa de cor
retagem. 

CAPÍTULO IV 

Da aceitação das propostas de 
seguros 

Art. 18. As sociedades de seguros, 
por suas ma trizes, filiais, sucursais, 
agênCi as ou representantes, só pode
rão receber proposta de contrato de 
seguros: 

aI por intermédio de corretor de se
guros devidamente habilitado; 

b) diretamente dos proponentes ou ( 
seus legitimos representantesi • 

Art . 19. Nos casos de aceitação de 
propostas pela forma a que se refere 
a almea "b" do artigo antenor, a im
por 'ância nablLualmente cobrada a 
título de comissão, calculada de acõr
do com a tarifa respectiva, reverterá: 
para a criação de escolas profissionais 
de~tmada.s à formação tecmca de Sé' 

curi tários e corretores de seguros e 
criação de um "Fundo de prevenção 
contra incêndios". 

§ 19 As emprêsas de seguros escri
tma rão es..~a importância em livro de
vidamente autenticado pelo Departa
mento NaCional de Seguros Privados 
e Capitalização. 

* 2° A criação e fun t' ionamento des
sas instituições ficarão a cargo do 
instituto de Resseguros do Brasil, que 
arrecadará essas importâncias direta
mente das ent.lda.des reguladoras. 

CAPíTULO v 
Das penalidades 

Art. 20. O corretor responderá pro
fisslOnalm BIHEI e civilmente pelas de
clarações inexa tas contidas em pro
postas por êle assmada. Independen
temente das sanções que forem cabi-
vels a outros responsáveis pela infra-
ção 

Art 21. Os corretores de seguros, 
independentemente de responsabilida_ 
de penal e civil em que possam ln
corrt'r no exerciclo de suas funções, 
são passlveis das penas disciplinares 
de multa, suspensão e destituição. 
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Art. 22. Incorrerá na pena de mul
ta de Cr$ 5 IIOO.OU a Cr$ lU U'lJU UU e, 
na reincIdêncIa, em suspensão pelo 
tempo que durar a Infração, o corre
tor que deixar de cumprir o disposto 
nos arts. 16 e 17. 

Art. 23. Incorrerá em pena de sus
pensão das 'funções, de 30 a IBU dias, 
o corretor que infringll as dISpOSIções 
desta leI, quando não fOI commada 
pena de multa ou destitUIção. 

Art. 24 . Incorrerá em pena de des
titUIção o corretor que sofrer conde
nação penal por motIvo Of' ato prlll
tIcado no exercíCIO da profissão. 

Art 25. Ficam sujeltOE à multa 
correspondente a 25% do prêmiO 
anual da respectiva apólice, el ao dO
bro nO caso de reincidência. as em
prêsas de ,eguro e corretores que, 
transgredindo o art 14 desta. lei e as 
disposições do Decreto-lei n9 2 063. 
de 7 de março de 1940. concederem. 
sob qualquer forma. vantagens que 
importem no tratamento desigual dos 
segurados. 

Art. 26. O processo para , comlnaç9.o 
das penalidades previstas nesta leI re_ 
ger-se-á no que fôr aplicável. pelos 
arU: . 167, 16S, 169. 170 e 171 do De
creto-lei n9 2.063, de 7 de março de 
1940. 

CAPITULO VI 

Da Repartição Fiscaliza<1ora 

Art. 27. Compete ao Departamento 
Nacional de seguros privados e Capi
talização aplicar as penalidades pre
vistas nesta lei e fazer cumprir as 
suas disposições. 

CAPtTULO VIl 

DispOsições Gerats 

Art. 2B. A presénte lei é aplicável 
aos territórios estaduais nos quaIs 
existem Sindicatos de Corretores de 
Seguros legalmente constituldos. 

Art . 29 -rjão se enquadram nos efei. 
tos desta f el as operações ae cosse
guro e de resseguro entre as Emprê
sas seguradoras. 

Art. 30. Nos MunicípiOS onde não 
houver corretor legalmente habilita
do, aS propostas de contratos de se
guro rela tivos a bens e InteréSSes de 
J;lessoas fisicas ou jurldicas nêle aom1_ 
ciliadas continuarão a ser encami
nhadas àS emprêsas seguradoras por 

\ '?to t 

l I' . I I 
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?<c . \ 

corretor de seguros ou por qualquer 
cidadão, indiferentemente, mantido o 
regIme de livre concorrêncIa na me
diação do contrato de seguro em .Vl
gOl' na data da pUblicação desta leI, 

.:( \ 
G 

t . 

§ 1 Q As COmissões! devidas pela me
diação de contratos de seguro de pes
soa flsica ou jurldic8j domiciliada nos 
Municlpios a 1ue se retere êste ar_ 
tigo e nêles agenciados e aSSlnaaos. 
continuarão também a ser' pagas ao 
intermediário da proposta. seja Cor_ 
retor habilitado ou não, 

,I I 
~) _ .------

§ 2Q As companhias seguradoras de
verão encaminhar instruções. nos ter-
mos da preLEnte , " , . 
feridos corretores possam se habll;. 
tar e se registrar, dando ciência des
sa providênCia ao sindicato de classe 
mais próximo, 

CAPíTULO VIn 

Disposições Transit6rias 

Art, 31, Os corretoreJ já em ativi
dade de sua profissão ~uando da V1-
gênCia desta lei. poderão continuar a 
exercê· la deSde que apresentem ao 
Departamento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização seus reque
rimentos. acompanhados dos dO
cumentos exigidos Plas alíneas "a" , 
"c" e "d" do art 3° "c" do art 49 ; 

e prOva da observãn ia do disposto no art. ~Q. 

, I 

Art. 
l.'.;i, O POder 
ro de vida e . , - o 32. Der t,.,) d0 ".'Te" ta c' L C", " centr'" ,.la Vir;;"c; a desta 

ilxec" ti vo r"~~)l,:'"'' tara e,s pr" "i 1S0 cs de cOl'rctOl' de Selm 
t ' . na pr-::f3r:;n e ..Lel.. do caf'i tê,] , '\'·çao, obede.cidos os princ,"pi 0S estabeleCidos 
t '-(7 Ar • .,IJ. 

,Art. 34 . Revoga:J.-se as 
llsta lei entra em ViG01' na dat" de sua pub] icação. 

.-1J.' ~ i"' L'" i ,., n e ~ ~ ~.... .... ~. ~.... .~ - . 

E n~AçlO 2' de novembro de 1964 COMISSlo D ~ , 
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PROJETO 

NQ 926-G - 1956 

Regula a profissão de corretores de seguros. Pareceres sôbre emendas do Se
nado: das Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social e de 
Finanças, contrários às de ns. 4, 9 e 10 e favoráveis às demais. 

<p'ROJETO N9 926.F, DE 1956, A QUE SE REF1EREM: OS PARECERES) 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

Do Corretor de Seguros e da sua 
Habilitação Profissional 

Art. 19 O corretor de seguros, seja 
pessoa física ou jurídica, é o in ter
mediário legalmente autor izado a an
gariar e a promover contratos de se
guro, admitidos pela legislação vi
·gente, entre as Sociedades de Segu
ros e o público em geral. 

Art. 29 O exercício da profissão de 
{:orretor de seguros depende da re 
via obtenção do título de habilitação, 
o qual será concedido pelo Departa
mento Nacional de Seguros Privados 
e Capitalização, nOS têrmos desta lei. 

Parágrafo único. O número de cor
retores de seguro é ilimitado. 

Art . 39 O interessado na obtenção do 
titulo, a q·lle se refere o artigo ante
rior, o requererá ao Departamento 
Nacional de Seguros privados e Ca
pitalização. indicando o ramo de se
guro a que se pretenda dedicar, pro
vando documentalmente: 

a) ser brasileiro w~ estraugep-o com 
resl:hêncl!i Tlerthi}p~l~e. 

b)l" e~tat' ·qu1te &6 '0, l ~el'l1iç,q ~ili-
tar. i1üando se tr,it de brajlIE:\!'o ou 
naturalizado; 

C) ),1ã.§l' óv-aJler' ~Q"" aondenad-pr por 
<crimes a que se referem as >SeçõEjs lI. 

In e IV do Capitulo VI do Título I 
os Capitulos 1, U, IIl. IV. V, VI e 
VIl do Título I: o Capítulo V do Tí
tulo VI; Capitulas 1. n e III do Títu.O 
VIII: os Capítulos l, lI, UI e IV 
do Titulo X e o Capitulo I do Título 
XI, parte especlal do Código penal; 

d) não ser falido; 
e) ter habili tação técnico-profisslo

no.] referente aos ramos requeridos. 
§ 19 Se se tratar de pessoa jurídica 

deverá a requerente provar que está 
organizada segundo as leis brasilei
ras. ter sede no paiS, e que seus di
re tores, gerentes ou administradores 
preencham as condições dêste artigo. 

§ 2° Satisfeitos pelo requerente os 
requisitos dêste artigo terá êle di
reito a imediata obtenção do titulo. 

Art. 40 O cumprimento da exigên
cia da alínea "e" do artigo anterior 
poderá consistir na observância com
provada de qualquer das seguintes 
condições: 

a) servir há mais de dois anos co
mo preposto de corretor de seguros 
para os ramos requeridOS; 

b) haver concluido curso em escola. 
técnico-profWl5onal de seguros, ofici~ 
ou r,eco):ih.ec.ida; 

C) ~ ,aprrs~.u~ar jl,~tl'tdO de exercíCiO 
profissional anterior a esta. le~, forne
cido pelo sindicato de classe ou pe10 
Depa:rtaanento N1l.Dional ' de Seguros 
Pri \l<.ad0.<0e -(l)apftalil'laÇa,o (',! ~ I 3 

• 
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Art. 59 O corretor seja pessoa fl
slca ou jurídica, antes de entrar no 
exercício da profissão deverá: 

a) prestar em moeda corrente ou 
em ti tulos da divida pública, fiança 
no valor de Cr$ 10.000,00; 

b) estar quite com o lmpôsto sindi
cal. 

Art. 69 Não se poderá h.a.biJitar no
vamente como corretor aquêle cujo 
título de habilitação profissional hou
ver sido cassado, nos têrmos do arti
go 23. 

Art. 79 O titulo de habilitação de 
corretor de seguros será expedido pelo 
Departamento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização e publicada 
no Diário Oficial da República 

Art. 89 O atestado a que se refere 
a alínea "c" do art. 49, será conce
dido na conformidade das informa
ções e documentos colhidos pela Di
retoria do Sindicato, e dêle deverão 
constar os dados de identidade do 
pretendente, bem como as indicações 
relativas ao tempo de exercício nos 
diversos ramos de seguro e as em
prêsas a que tiver servido. 

§ 10 Da recusa do Sindica to em tor
necer o atestado acima referido, cabe 
recurso, no prazo de 60 dias. para o 
Departamento Nacion.3.1 de Seguros 
Privados e Capitalização. 

§ 29 Os motivos da recusa do ates
tado, quando se fundarem em razOes 
qUe atentem à honra do interessado 
terão caráter sigiloso e sàmente po
derão ser certificados a pedido de 
terceiros por ordem judicial ou me
diante requisição do Departamento 
Nacional de Seguros privados e Ca
pi ta Iizaçã o . 

Art. 99 Nos municípios onde não 
houver sindicatos da respectiva cate
goria, delegaCias ou seções dêsses sin
dicatos, poderá o attst.a.do ser forne
cido pelO sindicato da localidade mais 
próxima. 

Art. 10. Os sindicatos organizarão 
e manterão registro dos corretores e 
respectivos prepostos. habilitados na 
forma desta lei, com Os assentamen_ 
tos essenciais sõbre a h8.biJitação le
gal e o "curriculum vitae" profissio
nal de cada um. Para os efeitos dês
te parágrafo, o Departamento Nacio
nal de Seguros Privados e Capitaliza
ção fornecerá aos interessados os da
dos necessários. 

Art. 11. Os sindicatos farão pubIl
cal' semestralmente, no Diário Oficial 

da União e nos Estados, a relação de
vidamente atualiz.a.da dos corretores 
e respectivos prepostos habilitad~. 

CAPÍTULO n 
Dos prepostos dos corretores 

Art. 12. O corretor de seguros po
derá t.er prepostos de sua livre e: -co
lha bem como designar. entre êles, o 
que o substitua nos Impedimentos ou 
!altas. 

parágrafo único. Os prepostos se
rão registrados na Departamento Na
cional de Seguros privados e Capita
Ilzação, mediante requerimento do 
corretor e preenchimento dos requisi
tos exigidos pelo art. 39. 

CAPÍTULO nI 

Dos direitos e deveres 

Art. 13. Só ao corretor de seguros 
devidamente habilitado nos têrmos 
desta lei e que houver assinado a pro_ 
posta. deverão ser pagas ao COrreta_ 
gens admitidas para cada modalidade 
de seguro. pelas respectivas tarifas, 
inclusive em caso de ajustamento de 
prêmios. 

§ 19 Nos casos de alterações de 
prêmios por êl'l'O de cálculo na pro
posta Ou pOr ajustamentos negativos 
deverá o corretor restituir !I. diferen
ça da corretagem. 

§ 29 Nos seguros efetuados direta. 
mente entre o segurador e o segura
do, sem lnterveniência de corretor, 
não haverá corretagem a paga.r 

Art. 14. O corretor deverá ter o 
registro devidamente autenticado pelo 
Departamento Nacional dI> Seguros 
Prtvados e Capitalização das propos
tas que encaminhar àS Sociedades de 
Seguros. com todos os assentamenws 
necessárioE à elucidação completa dos 
negócios em que intervier. 

Art. 15. O corretor deverá recolher 
incontinente à Caixa da Seguradora 
o prêmio que por ventura tiver rece
bido do segurado para pagamento de 
seguro realizado por seu Intermédio. 

Art. 16. Sempre que fôr exigido 
pelo Departamento Nacional de Se
guros Privados e Capitalização e no 
prazo por êle determinado, os corre
tores e prepostos deverão exibir os 
seus registros bem como os documen
tos nos quais se baseiam os lança
mentos feitos. 

Art. 17. E' vedado aOS corretores e 
aos prepostos: 

e . 
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a) aceitaIPm ou exercerem empre
gos de pessoa jurídica de direito pú
blJco, inclusive de entidade paraes
ta tal: 

b) serem SOCIOS adminístradores, 
procuradores, despachantes ou empre
gados de emprêsa de seguros, 

parágrafo únICO, O impedimento 
previsto neste artigo e extensivo aoo 
SÓCIOS e diretores de emprêsa de cor
retagem. 

CAPÍTULO IV 

Da aceitação das propostas de 
seguros 

Art. 18. As sociedades de seguroo, 
por suas matrizes, filJaís, sucursais, 
agênCias ou representantes. só pode
rão receber proposta de contrato de 
seguros: 

a) por intermédio de corretor de se
guros devidamente habilitado; 

bl dir.etamente dos proponentes ou 
seus legitimas representantes 

Art. 19. Nos casos de aceitação de 
propootas pela forma a que se refere 
a almea "b" do artigo antenor, a im
por'ànCl3 nabltualmente l'obrada a 
título de comIssão, calculacta de acOr
do com a tarifa respectiva, reverterá: 
para a criação de escolas profissioJ1B.ís 
destma(1a~ á formação tecnIcn de ,t· 
curitários e corretores de seguros e 
criação de um "Fundo de prevenção 
contra incêndios". 

§ l° As emprê,<;as de seguros escri
turarão es~a importância em livro de
vld'lmente autenticado pelo Departa
mento No:l.clOnal de Seguros Privadoo 
e CapltalJzação, 

~ 2" A cnaçãú e fun 'ionamrnlo des
sas in.~titUlções ficarão a cargo do 
Ini'tJluto de RessegUlos do Brasil, que 
arrecadará essas Importâncias direta
m€n te das en lldades reg Illadoras 

CAPÍTULO v 

Das penalldades 

Art 20. O corretor responderá pro-
. flSSlOnalmen:e e civilmente pelas de

clar lç'õe.s Inexatas contidas em pro
postas pOI êle assinada, independen
tementE' das sanções que forem cabl
VPIS a outros responsáveis pela infra
ção 

'\rt 21 Os corretores de seguros, 
indeperdentemente de responsabilJda_ 
de penal e civil em que poosam In
correr no exercicio de suas funções, 
são oa,slveIs das penas disciplinares 
de mult.a, suspensão e destituição. 

Art. 22. Incorrerá na pena de mul
ta de Cr$ 5 1100.00 a Cr$ lU OVO UU e, 
m! reincidênCia, em suspensão pelo 
tempo que durar a mfração, o corre
tor que deixar de cumprir o dISposto 
nos arts. 16 e 17. 

Art. 23. Incorrerá em pena de sus
pensáL das funções, de 30 a 18U dias, 
o corretor que infringll as dlspuslções 
desta lei, qua,ndo não fOI comInada 
pena de multa ou destitUição. 

Art. 24. Incorrerá em pena de des
titUIção o corretor que sofrer conde
naçãu penal paI motIVO OI' aLo pra
tIcado no exerciclo da profISsão. 

Art 25, Ficam sujeitos à mult& 
correspondente a 25% do prêmiO 
anual da respectiva apÓlJce, e, ao dO
bro na caso de reIncidência. as em
prllsas de ,eguro e corretOres que, 
transgredindo o art 14 desta lei e as 
disposições do Decreto-lei n9 2 063, 
de 7 de março de 1940, concederem, 
sob qualquer forma, vantagens que 
importem no tratamento desigual dos 
segurados. 

Art. 26. O processo para commaç!lo 
das penalidades previstas nesta lei re_ 
ger-se-á no que fõr aplicável. pelos 
arts. 167, 168, 169. 170 e 171 do De
creto-lei n Q 2.063, de 7 de março de 
1940. 

CAPITULO Vi 
, 

Da Repartição Fiscalizaaora 

Art. 27. Compete ao Departamento 
Nacional de Seguroo privadOS e Capi
talização aplicar as penalidades pre
vistas nesta lei e fazer cumprir a.'l 
suas dISpOSições. 

CAPITULO VII 

Disposições Gerats 

Art, 28. A presente lei é aplicável 
aos territórios estaduais nos quais 
existem Sindicatos de Corretores de 
Seguros legalmente consti tuldo.!!. 

Art 29 Nào se enquadram nos ete:
tos desta LeI as operações ae cosst!
guro e de resseguro entre as Emprê
sas seguradoras, 

Art. 30. Nos :\1uniclpios onde não 
houver corretor legalmente habilita
do, aS propootas de contratos de se
guro relativos a bens e interêsses ae 
pessoas físicas ou juridlcas nêle aoml_ 
ciliadas continuarão a ser encam1-
nhadas às emprêsas seguradoras por 
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corretor de seguros ou por qualquer 
cidadão. indiferentemente, mantido o 
regIme de livre concorrêncIa na me
diação do contrato de seguro em Vi
gor na da ta da publicação desta lei. 

§ 19 As Comissões devidas pela me
diação de contratos de seguro de pes
soa físic,a ou jurídica domiciliada nos 
Municipios a 1ue se refere êste ar
tigo e nêles agenciados e assina aos, 
continuarão também a ser pagas ao 
intermediário da proposta, seja cur
retor habilitado ou não. 

§ 20 As compa,nhias seguradora,s de
verão encaminhar instruções, nos ter
mos da prerente Lei, a flm de, os re
feridos corretores possam se habi1:
tar e se registrar, dando ciência des
sa providência ao sindicato de classe 
mais próximo. 

CAPÍTULO VIn 

Disposições Transitórtas 

Art. 31. Os corretores já em ativI
dade de sua profissão quando da vi
gência desta lei, poderão continuar a 
exercê· la desde que apresentem ao 
Departamento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização seus reque
rimentos, acompanhados dos dO
cumentos exigIdos pelas alineas "a" 
nc" e "d' do art 3° "c" do art 40; 
e prova da obserVância do disposto no 
art. 59, 

Art. 32. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Comissão de Redação, em 26 de ju_ 
nJlO de 1962. - osiris Pontes - Pre~ 
sidente. - Menezes Oôrtes - Rela" 
tor. - Lycw Hauer - Lenoir Vargas. 

Emendas do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara que regula a 
plUfissoo de Corretor de SegurOs 

N° 1 

(de redação) 

A ementa: 

Onde se diz: "Corretores de Segu
ros,,; 

Dig,a 'Se: '''Corretor de Seguros". 
No 2 

(CorrespOndente à emenda número 
1 C.1.C.) 

Ao art. 1°, "in fine". 
Substitua-se a expressão: "e o pú

blico em geral. "; 

Pel,a seguinte: "e as pessoas físicas 
ou juríd.cas, de direito pÚblico oU pri
vado.". 

No 3 

(COrresporuiente à emenda númerc 
2 C. 1. C ) 

Ao art. 30, letra c. 
Onde se lê: "Titulo 1"; 

Leia -se: "Titulo II". 

N~ 4 

Correspondente à emenda. no 1 de 
Plenàrw) 

Ao art. 40, letra c. 

Dê"13e a seguinte redação à letra c 
do art. 49: 

"C) apresentar atestado de exercí
cio prOfíssiQI1>al anterior a esta le1, 
forneddo pelo sind.cato de classe, pe~ 
lo Departamento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização ou qualquec 
companhia para a qual tenhla, com· 
prov.adamente, angariado seguros.". 

NQ 5 

(Oorresponde à emenda n9 2 de Ple~ 
lnáTío) . 

Ao ar,t. 59, letra a. 

Dê'se a seguinte redação à letra 
do art. 59: 

! " ,a) prestar fiaJnça e.m moeda co!"
rente ou em títu' os dru dívida públi
ca, no va~ür de um salário mínimo 
mensal, vigente na localidade em que 
exel'Cer suas atividades profissionaiS." 

N9 6 

(Oorresponde à emenda n 9 2 CCJ) 
Ao art. 50. . 
Acre&cente-se ao art. 59 o seguinte: 
"c) ,inwrever-se parru o pagamento 

do Impôsto de Indústrias e Profis
Sões." 
I No 7 

) • (De redação) . 

Ao art. 69, "n fine: 

Onde se diz: " ... art. 23"; 
Diga-se: " ... art. 24." 

No 8 

! (De reda,ção) . 
Ao art. 16. 
r. Onde se diz: " ... Para Os efei-

tos dêste parágrafo ... "; 
Diga-se: " ... Para Os efeitos dêst.e 

'<llTtigo ... " 
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lI. Desdobre-se o artigo dandc-lh3 
a seguinte dispo.sição: 

"Art. 10. Os sind'catos ........ . 
.............. profissional de cadl.l. um 

Parágrafo único. Para o sefe:tos 
déste 3rt:go. . ...................... . 
d2 dos necessários." 

N9 9> 

(cc-rresponde à 1. a parte da sube
mend'l. da C.C.J. à emenda nO 3 de 
Plenár;o) . 

Ao art. 17. 
Dê se ao art. 17 a seguinte rech 

ção: 
" Art. 17. E' vedado aos corretore, 

e aOS prepostc.-: 
a) aceitar ou exercor emp:'ego" e 

pessoas de direito público, inclu.:;ive 
de entidade paraestcltal; 

b) serem sócios, propr:etá"!os ou 
udm".nistradorcs de companhia de se. 
gUl'Q°; 

C) serem procuradores, desp·achan
tes ou empregados d3 comp.:mhia., d~ 
seguros, a menos que o f.~os~m 1):1 
data da vigência desta lei, feita e",p 
prova, através da demonstrarão do 
po.1gamento do .mpôsto de l'~nc!u. 

Parágrafo único. O impedime:,'') 
previsto neste artigo f> cxtens:vo ',0., 
sócios e diretores de cmp_ êsa de cc;:
retagem" . 

N° 10 

(Corresponde à 2a p,nto d'.l 'ub~ 
menda da C. C. J. à o?!'.1enda nO 3 ct ~ 
Plenário) . • 

Ao Art. 18. 
Dê· se ao art. 18 a scgu.nte red'J 

ção: 
"Art. 18. As sociedNies de seguro. 

por suas ma trizes, fiU? i.s ou agênc;'l:>, 
só pode:'ão rece;er plop~sta de c~n 
tra to de ~ eguros por illt 'rmédio el.e 
corretor de seguros df"'idamente h,lo 
b:litado. 

Parágrafo único. 'Nas :ocalidlJdes 
em que ocorrer f(\H", da condirão 
prevista no art. 28, p:lCl.erão as :0 
cie'dades de seguro reccb~r prop1.i~··t 
de contrato de seguros, pagando as 
l'ef'pectiva: corretagens. de peS"O~l:; 
não habilitadas p:'ofiss on,":m~-·Jte 
para ê!'se agenciamento, na fOt'lll'l 
desta lei". 

N° 11 

(Corresponde à emenda nO 4 da 
C.C.J.) . 

N:, Disposicões Transitória.s. 
I. Acre~cellte se depo.s do art. 31 

o seguinte artigo: 

"Art. 32. Dentro de noventa dia,,> 
a contar da vigência desta lei. o '20-
der Executivo regulamplltará as pro .. 
fissões de corretor de seguro de vida 
e de cap.talização. obedecidos os 
principics estabelecidos na presente 
lei" . 

li. Renumere_se, em con.-eqüência, 
o artigo seguinte. 

Senado Federal, em de novem .. 
01'0 de 1964. - Sena.dor Camillo 
Nogueira da Ga11W, V .ce .. President~, 
no exercício da Presid~ncia. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N° 139, DE í962 

N9 926 E. de 1956, na Câmara 
dos Deputados 

Regull.l. I.l. profissão de corretores de 
segur(;~ . 

Lido no expediente de 21. 11 .~2 
p,lbiicado no D. C. N. de 22'8-62. 

Em 3.12.62 é lido o segu.nte Pa .. 
recer: 

NQ 712-62, da Comis.sáo de L('gi~. 
lação Social, relatado pc o Sel'h-:),' 
Senador Menezes Pimentel, pel2. 
aprovação dc projeto. 

Incluíd'a a matéria na Ordem do 
Dia da Sessão de 11.12.62 

Nesta data tem sua discussão en
cerrada, voltando às Com~ssõ:s com 
petente.- em virtude de recebimento 
de emendas (ns. 1 a 5), 

As Comis,ões de constituição e 
Justica e de Legislação Social, em 
12.12.62. 

Em 30.8.63, são lidos o~ seguintes 
Pareceres: 

N9 437·63, da Comi~silo de Cllns
tituição e Justiça, relatado pelo Se· 
nhor Senador Lo'oão <la Silveira, pe 
la aprovação das emenda:; n". 1 e 2; 
pela aprovação, com subemenda, das 
emendas ns. 3 e 5; e pela rejeIção 
da emendo. n~ 4; 

N° 438· 63, da Comissão de Le;is 
lação Social, re;atado 1 elo Senhor 
i:3enador Heribaldo Vieirn, pe:a ri! · 
je;ção das emendas ns. 3, 4 e 5 de 
Plenário, assim oomo pela rejeiç:io 
das duas ~ubemendas da Comissão 
de Constituição e Justiça e d:'.I1:iJ 
parecer favc·rável às emendas de 
Plenário ns. .1 e 2. Submetenúo à 
cons;deração do Plenário uma "ube 
menda a esta emenda oferecida PêlJ. 
Comissão de Constituição e Justic;a e 
mais uma emenda de reLlação. 

Em 19.9.63, em vir:·ude da 1pro· 
vação da propo.sta contida no Pa,·e· 
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c~r n Q 441-63, da Comissão de Cons·· 
tituição e Justiça, passa a ter ~ra. 
mitação em conjunto com o pr?Jelio 
de Lei do Senado nO 13-63. 

Incluído na 'Ordem do Dia da seslião 
extraordinárta de 17.10.63 

Em 17.10.63 (sessão notullla) , 
após esclare9;me~tos prestad<?" pela 
Presidência e retIrado o prOjeto da 
Ordem do Dia. 

As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Legislação SOCial, em 
18.10.63. . 

Em 23.7.64, são lidos os segu.mes 
Pareceres: 

N° 569-64 - da Comissão de cons· 
tituição e Justiça, relatado pelo Se
nhor Senador Bezen'a Neto, pela 
rejeição do Projeto de Lei do $en!1' 
do nO 13, de 1963, e uela aprovaçao 
do Projeto de Lei d·a Câmara n Q 139, 
de 1962, com emendas de ns. 1 a 
4-CCJ; 

NQ 570-64 - da Comis~ão de Le· 
gislação Social, relatado pelo Senhor 
Senador Attilio Fontana, pela lpro· 
vação do Projeto de Lei do Senado e 
pela rejeição do Projeto de Le. da 
Câmara, apresentando menda de 
n Q• 

Incluído 10 1JI'o1eto na Ordem do Dia 
da sessão de 6.8.64 

Em 6.8.64, tem a discussão adi?da 
nos têrmos do Requerimento n Q 273, 
para audiência da Comissão de In· 
dústria e Comércio. 

Em 11.9.64 é lido o seguinte Pa·· 
recer: 

N° 009 - da Comissão de Indús· 
tria e Comércio, relatado pelo Se· 
nhor Senador Eurico Rezende, pp.la 
rejeição do Projeto de Lei do Sóma
do nQ 13 e pela aprovação do Pro· 
jeto de Lei da Câmara nO 139. de 
1964, oferecendo emendas de ns. 1 
a 5·CIC. 

Incluído o projeto na Ordem do Dia 
da sessão de 1.10.64 

Em 1.10.64, por falta de número, 
deixa de realizaT-se à votação. 

Igualmente em 5.10.64. 
Nos têrmos do Requerimento nú ·. 

mero 407, foi adiada a votação do 
Projeto para o dia 16.10.64, na ses· 
são de 6.10.64. 

Incluído o vro1eto na Ordem do Di-a 
da sessão de ~2.10.64 

Em 22 .10.64, depois de usarem da 
palavra, para encaminhamento da 

votação. os Srs. Senadores Mem de 
Sá Herii>aldo Vieira, Attilio Fouta·· 
na' e Aloys:o de Oarvalho, a votação 
é adiada em virtude do término do 
tempo da sessão. 

Em 23.10.64 deixa de ser apre.::ia
da a matéria por falta de número 
para votação. 

Igualmen te em 215 .10.64. 
Em 27.10.64, em tramitação. con· 

junta com o P. L. S. nO 13-63, o 
Projeto, em escrutínio secreto. 

Em 27.10.64, em face de votação 
em escrutín.o secreto, o projeto é 
aprovado por 31 votos contra 4, após 
falar o Senhor Senador Attilio Fon
tana. 

Em segUida f;ão aprovadas as 
emendas ns. 1 e 2 da Comissão de 
Indústria e Comércio e 2 e 4 da Co· 
missão de Constituição e Justiça e a 
subemenda da Comissão de Con.sti
tuição e Justiça à emenda nO 3; 
prejudicadas as emendas ns. l-C. 
C. J. e 3 e 40. I. C. e 5 de Ple
nário; da Com:ssão de Constituição 
e Justiça. 

Usam da palavra, pela ordem, os 
Srs. Aloysio de Carva:ho, Heribaldo 
Vieira. Vlvaldo Lima, AuréLo VIan
na e Jefferson de Aguiar. 

A Comissão de Red9.ção. 
Na sessão de 28·10·64 (sessão ex

traordinária das 18,50 horas) é Ldo 
o parecer nQ 1.275, da Comissão de 
Redação . 

Em 4. 11.64, nos têrmos do Reque· 
rimento nQ 472 é aprovada à "eda·· 
ção final constante do Parecer nú
mero 1.2'75. 

A Câmara dos Deputados, com o 
ofício nQ ,de de novembro de 
1964, sendo designado o Sr. Sen<\dor 
Eurico Rezende para acompanhar o 
estudo das emendas do Senado 

COMISSAO DE CONSTITUrçAO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Depois de uma tormentosa luta de 
oito anos, acaba, f:naim~nte de ser 
aprovado no Senado Feneral o Pro
jeto que regula a profissão de cor
retor de seguros dos ramos elemen
tares. 

O Senado ofereceu 11 emendas. 
pinOamos favoràvel:nente às seguin
Opinamos favoràvelmente à,.o;:, seguin" 

Número 1: 

Questão de redação. 
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Número 2: 
A redação do Senado é melhor, por 

Ser mais generalizada, abrangendo 
também as pessoas físic'ts e jurídi
cas. 

Número 3: 

Corrige indicação errada do texto. 

Número 5: 

Exige fian~a para o exercício da, 
proLssão. 

Número 6: 
Ex .ge pagamento do impôs to de 

renda, o que e ju.:;t0. 

Número 7: 

Corrige remis ,ão inexz.ta. . 

Número 8: 

Me:hora, em muito, a redaçã;o do 
art. 10. 

Número 11: 

?Ü15~jbJ!lita .a le;;ulmr.cntaçiio da 
profLssão de correLor de seguros de 
viCia. 

SJmGs, poré;n, Jc paree"r cont.rário 
às emendas n~s 4, 9 e 10, pelas r::;,zôes 
segu..ntes: 

Nl;mel'O 4: 

PeTmitindo q:le o conetor de seg\l-
1'0 se habilJte c.om um atestado for
necid,;) PQr qualqu'3r companh:a de se
guros, a emencl:l n9 4 do ,senad) fe::e 
frontalmente a sistemát:ca. do Pro
je~, tornando-o inútil. Não ad anta 
iregulamentar a P:'CflSSão, que deve 
ser e quer ser autônoma, quando ,e 
permi~e que Companhias de Seguro 
f.orneçam atestado de hab:LtRção a 
qualquer pessoa. A esta altura, os 
seus empregados já e3tarão munidos 
do certiLcado ex'gido e poderão con
correr com os corretores profissionais, 
Depois de tão longos ano·, de luw,~ pE:
la consecução do S1.1pl','01TI0 ldeal da 
digna clbsse, que é a sua regulamen
tação legal, a emenda vem hurlar to- . 
do o esfôrço despendido num traba
lho de que partic param as maiores 
figuras do Poder Legisla tivo NaCIOnal. 

Aprovar tal emenda seria o mesmo 
que rej ei tar todo o proj eto. 

Número 9: 

Esta emenda é um wmplemento 
inadmissível da emenda n' 4. Invo
cams os mesm'os argumentos apostos 
acima. 

Número 1Q: 

Vem, da mesma :;orte, em apo'o das 
duas emendas anteriormente indica. 
das, as de n9s 4 e 9. 

Não ml'rece aprovação. A redação 
do texto é preferíve~. 

Brasília, em 10 de novembro de 
1964. - Raymundo Brito, Relator, 

PARECER DA COMISSÃ!O 

A Comissão de C:mstitui~ão e Jus
(·pa. na 26~ reunião ord _l1ária de sua 
TL.rma "A", realiz1.da em 1{) de r.o
vembro de 1964, Jpincu, unânime
I~jente, pela aprovação das ,"ffil!ndas 
de númel'os 1 - 2 - 3 - 5 - 6 - 7 
- 8 e 11 e pela reieiça.o das de nú
meros 4 - 9 e 10 ao Proje :,o numero 
926'F-56 nos têrmo.", do parecer do 
relator. 

Estiveram presentes Os senhores 
deputados: Djalrna MaTinho - vice
Presidente, no exercício da presidên. 
cia, Raymundo Brito - Relac'Jl', Lau
ro Leitão, Getúli·o Moura, Ovídio de 
Abreu, Wilson Roriz, José Barbosa, 
A.lceu de Carvalho, Argil2.l1o D.ll'lO, 
Laerte Vie ra, WEwn MartL.'1S, Ge
raldo Freire, Stéli'l Maroja, Arruda 
Câmara e Pedro Marãa. 

Brasília, em 1<0 de novembro de 1.964. 
_ Djalma Marinha, vicepresidcute, 
no exercic:c da presidência. _ Ray
mundo Brito, Relator. 

COMISSAO DE LEGISLAÇAO 
SOCIAL 

PARECER DO REL.\TOR 

f:ste P:ojf.:"'~ q l ·· ;q;u!,'. 'lenta ,a 
profissão de wrrelor de seguros dos 
l'.a.mos element'ares é uma iniclat:va. 
d'o saudoso Senador At:l.) VlVacqua, 
depois retomada pelo nosso mesque
cível oompnnl1e.n Deputado Fernall
(lo Ferrari. 

Há oito anos que se vem arrastando 
nas duas Casas do Congresso Nacio
na], encont'i'ando resistênc.ia de de
terminados setôres, que retardara!11' 
além do razoável, a sua tramltaçao, 
apesal' dos esforços d:> nosso colega 
Deputado Raymunlo Briuo, autor do 
Substitutivo defin~tivo. e da colabo
ração de ilustres par!amentares co
mo Prado Kelly, M~lton Camp8s, Ge
túlio Moura, Adauto Cardo::o, Djalrna 
Marinho, Floriceno Paixão e outros, 
para só falar em elemenws da Câ
mara. 

AO'ora, afinal, foi z:pl'ovado no Se-o . 
nado o Subst'tutivo Raymundo BrIto, 
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sendo apresentadas onzr emendas, ora 
sujeitas à nossa apl'ecbção. 

Aos emendas de números 1 - 2 -- 3 
- 5 - 6 - 7 - 8 e 11 merece:m a 
aprovação, parque melhura a redação 
do projeto, con'lgem equívocos de im
pl'e.s.sáo, aumentam a;, exigências pa
ra o exercíci·:) da p:'ofis.-ão de corre
t.o·r, aperftt,:oanoo, ass!:n, o tra:ba
lho Ol'lg na!. O me3mo uáo pod~mas 
dizer, entretanto, d'ls dem,"is emen
das, pels motivos que pass"mos a ex
por. 

A emenda n9 4, modifica s'lb~tan
cialmente a letra "c" do .Mt. 49 do 
Projeto eis 'que fac uI',., as compa
nhias de seguro fOl'lI"r,€:' aLestado do 
exercíc:o da profissão a qualq\ler pes
soa, o que .nutil'za todo o projeto. 

Não haverIa neCe.551:1ade de se re
gulamentar a pr·:::f!~dio da laboriosa 
clas3e se fô"se mantido tal disPClSI_ 
tivo. 

No me5mo sentido, a emend~ nú
. "!1er'J S, que perm:tc, numa, mcompre
ensãc- total dJ. que liej,l a prof .s.são de 
corretor de seguro';. nos ramos ele
mEntares, a::::s empreg"dos e p:·cpo.stos 
das co:npanhias, funclOnarem como 
angarirudores de contratos de segu
ro. 

E' evidente que tais emprega d:::s das 
companhL·s de segnl'us não poderão 
ter, p"ec'samente porque .,>ã ,) a elas 
subordinados, sujeitos, a isenção de 
ân.m-:), a autonom .a e a Imparciali
dade indispensável ao zêlo pelos in
terê.!:ses de terceiros. 

O ooneOOr de seguro~ , notadampn
t.e no, ramos elemf'nt:ll'cc'. não deve 
e nã-:J pode ter nenhum vínculo com 
as companh:3$ seg:,;radoras. Êle é um 
elemento de c:mtacto enü'e os candi
datos ao seguro e as em'prê·~e.s, i)b~l
gado a defender. da me~ma sorte, os 
interê.!:ses de ambc.s QU~11qu8l' vín
culo subordinado que os ligue às C(J~_ 
panhia< securatórias retira, de sua, 
ação, 2quéle." requi'os essenciais de in
dependência e de imparcialide.de. 

A emenda n9 10 é um disfarce para 
complement.ar as d.e ns. 4 e 9 sendo 
preferível a redação do projeto, sô
bre o assunto que ela pJ'etende~l mo
dificar, 

Pelo que, diante do exp:Jsto, somos 
pela rejeição das eme':"ldas números 
4, 9 e 10 e aproYa~ão das demais, isto 
é. as de números 1 - 2 -- 3 '- 5 - 6 
- 7 - 8 e 11. - Adylio Vianna. 

E' o nosso parecel·. 

Lote: 34 Caixa: 53 
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PARECER DA COMISSÃO 

A Clomiss·ão de Leg:51a.ção Social, 
em reun:ão realizada aos onze dias do 
mês de novembro do ano de mil no
vecentos e sessenta e quatro, aprovou 
parecer do Senhor Relator, Deputado 
Ady1io Vianna, favorável ao Projeto. 
númer·o 925-F-5ti, com rejeição às 
emendas do Senado Fedel'al de nú
meros 4, 9 e lO e aprovado das de
mais, isto é, as de números 1 - 2 _ 
3 - 5 - 6 - 7 - 8 e 11 tendo o 
Senhor Deputado Gel'tmi:lS F'ontes 
votado com restrção quanb à emen
da. n9 9. Estiveram pres~ntes: O Se
nhor Deputado Luiz Pereir", no exer
cíc:o da Presidênc:a. de acôldo com 
o Regimento Interno, Adyli o Vianna, 
Geremias Fontes, Elias Carmo, Ge
raldo Mesqu ta, Ala:l' Ferreira, João 
Fernandes, Hélcio Ml.ghenzan i , HE'r
mes Maced·:). Lino Braun, Heitor Dias, 
Wilson calmon, João Alve."" Floriceno 
Paixão. Francelino P<;reirfl e Anísio 
Rocha . 

Sala da O:lmissã'J. em 11 de no
vembro de 1934. Deputado Luiz 
Pereira, no exercício da Pres:dência, 
(Art. 62 do Reg. Int<;rnOI .- Depu
tado Adylio Vianna., Relato~·. 

'JOMISSAO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatór'o 

O projeto de Lei n9 926_F-5'6, da 
Câmara dos Deputados, foi aprovado 
no SenadG Federal com onze (11) 
emendar:, <;,ue paEsamos a analisar, 

A.- de n9s 1, 3, 7 e 8 são meramen~ 
te redacion..ais, que melhoraram, evi
dentemente' o texto original. 

A de n9 2 a.mplia, dentre da sis
temática da proposiçãG, a área de 
e.tiv:dade da la·bol'icsa cla.~se dos cor. 
retores e a:ende a eventualidade da 
criação de serviçc. idênticos pe:as 
pes~·oas flSicas e jurídicas. 

As Je ns. 5 e 6 contêm mais exi. 
gências para o exercíc:o da profis~ 
são de Corretor, o que é justo, de. de 
que ,e lhe dá, pela lei, a regulamen
teção que pleiteiam. prevêm a obri
gatoriedade do pagament~ <!os im. 
lJv~~8~ de indústria e proflssoes e de' 
renda para que possam exercer a. pro
fissão. E"sas emende.s merecem apro~ 
vação. 

A de n9 4 concede que aquêle que 
fôr provido de um atestado do exer
cício da profiEsão, fornecido por qual-

• 
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quer companhia de seguro, possa ser 
habilitado profissionalmen~e, em con_ 
corrênc:a com QS portadores de ates
tado do Sindicato da Cla.-se ou do 
Departamento Naci{)rual de seguros 
Privados e Capita:ização. 

A emenda modificou complete.m'en~ 
te o Proje.o que tem por finalidade, 
precisamente, a~segurar o exercício da 
corretagem de segurQS dos ramos ele
men~ares aos profissionais regular
mente habilitadc·:, pelo D .N .S.P. e 
C., o órgão máximo a que estão su_ 
jeitas tais atividades ou pelo Sindi
cato respectivo. 

A regulamentação da classe é rigo_ 
rosa e interessa à Fazenda Pública. 
que assim o seja, poi;." além do im
pôsto de indústria e profis~ões a que 
está SUjeito o corre~or, aufere ainda. 
o Tesouro Nacional o impôs to sôbre a 
renda, que é CObrado na fonte sôbre 
o impê. to legal da comissão de cor· 
retagem. Preferimos a redação dO 
Projeto e opinamos contràriamente à 
emenda. 

A emenda nO 9, conquanto faça re. 
ferência, ao pagamento do impô' to sô
bre a renda de procuradores, despa~ 
chantes ou empregados de Compa. 
nh'as de seguro para o exercício, con
comi: an 'e, da angariação dos contra_ 
tos de seguro, importa num refôrço 
da emenda anterior, da mesma ~or
te, invalida o diploma em estudo. Se 
existe uma clas~e de profiSSIonais, 
sujeitos a rigorosas determinações le_ 
gais, inclu.-ive de fiança, pagamento 
de impôs(o de renda e de indústrIa e 
profissões, por que Cliar uma cla~se 
à parte, de subordinMios e prepostos 
das cC'mpanhias, que não poderão, por 
j:-so mesmo, ter a isenção e imparcia
lidade inâJ..spenásvel no trato dos ne~ 
gócios cOm os candidatos a, seguros? 
prepostos das emprêsas securitária", 
seu< empregados, despachantes e pro. 
curadores não terão a liberdade de 
ação para bem cuidar dos interê,&<es 
do púb'ico que procura o amparo da 
previdência. 

Parecer contrário. 

o mesmo dizer da emenda n Q 10, 
pois julgamos mais acertada a reda
ção origmária do art. 18. 

Não é Justo nem legal retirar-se de 
qualquer cidadão o direito de fazer 
o seu seguro diretamen~e. 

Quan o a em'enda no 11, wmos pela 
sua aprovação. A atividade de corre
tagem no ramo dos :-eguros de vida, 
ape1:ar de não con:-tituir propriamen
te uma profissão autônoma, pode ser 
regulamentada, desde que o presente 
Projeto já forneça as diretrizes geraIS 
para isto. 

11 - Parecer 

Em remmo: somos de parecer fa. 
vorável à aprovação da.~, emendas de 
nos 1 - 2 - 3 - 5 - 6 _ 7 -8 
e 11 e pela rejeição das de números 
4 - 9 elO. 

S.M.J. êste, o nosso parecer. 
Sala da.:, Sessões da comissão de 

Finanças, em 11 de novembro de 1961. 
- Wilson Calmon, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comi,ssão de Finanças, em na 
36~ Reun;ão Ordinária realizada Em 
11 de novembro de 1964, sob a Pre 
sidência do Senhor Cesar Prieto . Prc· 
sidente e presente os senhores Ario 
Theodoro, Ary Alcântara, Wilson 
Chedid Flores Soares, Hegel Morhy. 
Diomício Freítas, JQSé Freire, Fra:úco 
Montom. Bivar Olintho PeraCt'h; 
Barcellos Vasco Filho, Clóvis Pests_ 
na, Oscar Cardoso Gayoso e Almen
dl'a, Wilson Calmon. último de 0:1,'
valho, Hamilton Prado Clemcns 
Sampaio e Souza Santos, opina., ;>01' 
unanimidade, de acôrdo com o parecer 
do Relator Deputado Wilson Calmon, 
pela aprovação das Emendas .j~ 
TIS. 1 - 2 - 3 - 5 - 6 - 7 - a 
e 11 e pela rejeição das de ns. 4 9 e 
10, oferecidas pelo Senado Federal ao 
Projeto n 9 926-F'56, que "regula a 
profissão de corretores de seguros". 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, em 11 de novembro de 
1964. - Cesar Prieto, presidente 
WIlson Calmon, Relat<lr. 

Departamento de Imprensa Nacional - BrasJia - :004 
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o Congresso Nacional decreta: 

cAPÍTuLO I 

Do COT1'etor de Seguros e da sua 
Habilitação Profissional 

Art. 19. 9 corretor. de seguros, seja 
pessoa. f!Slca ou jUrIdica, é o inter
medIárIo legalmente autorizado a an
gariar e a promover contratos de se
guro, admitidos pela legislação vi
gente, entre as Sociedades de Segu
ros e o público em geral. 

Art. 29 O exercício da profissão de 
corretor de seguros depende da pré
via obtenção do título de habilitação 
o qual ser~ concedido pelo l)eparta~ 
menta NacIOnal de Seguros Privados 
e Capitalização, nOS têrmos desta lei. 

Parágrafo único. O número de cor
retores de seguro é il1mitado. 

Art. 39 O interessado na obtenção do 
titulo, a que se refere o artigo ante
rior,. o requererá ao Departamento 
NacIonal de Seguros privados e C6.
pitalização, indicando o ramo de se
guro a que se pretenda dedicar, pro
vando documentalmente: 

a) ser brasileiro ou estrangeiro com 
residência permanente-

b) estar quite com 'o serviço mili
tar, quando se tratar de brasileiro ou 
naturalizado; 

~) não haver sido condenado por 
crImeS a que [ 01) referem as Seções Ir. 
m e IV do Capítulo VI do Título I 
os Capítulos I, II, m, IV, V, VI e 
VII do Título I: o Capítulo V do Ti
tulo VI; Capitulos I, II e IH do TítUio 
VIII: os Capítulos I, n, In e IV 
do Titulo X e o Capitulo I do Título 
XI, parte especial, do Código Penal' 

li) não ser falido; , 

e) ter habilitação técnico-profissio
na.l referente aos ramos requeridos. 

§ 19 Se se tratar de pessoa jurídica 
deverã a requerente provar que estã 
organizada segundo as leis brasilei
ras, ter sede no país, e que seus di
retores, gerentes ou administradores 
preencham as condições dêste artigo. 

§ 29 Satisfeitos pelo requerente os 
requisitos dêste artigo terá êle di
reito a. imediata obtenção do titulo. 

Art. 49 O cumprimento da exigên
cia da alinea "e" do artigo anter10r 
poderá consistir na observância com
provada de quruquer das seguintes 
condições: 

a) servir há mais de doIs anos co
mo preposto de corretor de seguroa 
para os ramos requeridOS-

Õ) haver concluído curSo em escola 
técnicO-profislsonal de seguros, oficial 
ou reconhecida.; 

C) apresentar atestado de exercíCio 
profissional anterior a esta lei, forne

cido pelo sIndicato de classe ou pelo 

REG ULA A P ROFISSÃO DE CORRETORES DE 

SEGU ROS 

Departamento Nacional de Seauros 
privados e Capita.Iização. '" 

ATt. 59 O corretor seja pessoa fí
sIca ou jurídica, antes de entrar no 
exercicio da profL<são deverá: 

a) prestar em moeda corrente ou 
em titulos da divida pública, fiança 
no valor de Cr$ 10 .000,00; 

b) estar quite com o impôsto sindi
cal. 

Art . 69 Não se poderá habilitar no
vamente como corretor aquêle cujo 
título de habilitação profissional hou
ver sido cassado, nos têrmos do arti
go 23. 

Art. 79 O título de habilitação de 
corretor de seguros será expedido pelo 
Departamento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização e publiCadO 
no Diário Oficial da. República. 

Art. 89 O atestado a que se refere 
a aUnea "c" do art. 49, será, conce
dido na conformidade das informa
ções e documentos colhidos pela Di
retoria do Sindicato, e dêle deverão 
constar os dados de identidade do 
pretendente, bem como as indicações 
relativas ao tempo de exercício nos 
diversos ramos de seguro e a.c; em
prêsas a que tiver servido. 

§ 19 Da recusa do Sindicato em for
necer o atestado acima referido, cabe 
recurso, no prazo de 60 dias, para o 
Departamento NacioTh:U de Seguros 
privados e Capitalização. 

§ 29 Os motivos da recusa do ates
tado, quando se fundarem em razões 
que atentem à hom-a do interessado 
terão caráter sigiloso e somente po
derão ser certificados a pedido de 
terceiros por ordem judicial ou me
diante requisição do Departamento
Nacional de Seguros privados e ca
pitalização. 

Art. 99 Nos municípios onde não 
houver sindicatos da respectiva cate
goria, delegacias ou seções dêsses sin
dicatos, poderá. o atestado ser forne
cido pelo sindicato da localidade mais 
próxima. 

Art. 10. Os sindicatos organizarão 
e manterão registro dos corretores e 
respectivos prepostos, habilitados na 
forma desta lei, com Os assentamen
tos essenc1e.is sôbre a ha.billtação le
gal e o "curriculum vitae" profissio
nal de cada um. para os efeitos dês
te parâgrafo, o Departamento Nacio
nal de Seguros Privados e Capitaliza
çãO fornecerâ aos interessados os da
-dos necessários. 

Art. 11. Os sindicatos farão publl
car semestralmente, no Di4rio O/fei 
da união e nos Estados, a relação d 
vidamente atualizada dos corretores 
e respectivos prepostos hab1l1tadOl5. 
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o Congresso Nacional decreta: 
CAPÍTULO I 

Do Corretor de Seguros e da sua 
Habilitaçc'io Profissional 

Art. 19 O corretor de seguros seja 
pess?a . fisica ou juridica, é o 'inter
mediárIO legalmente a.utori2ado a an
gariar e a promover contratos de se
guro, admitidos pela legislação vi
gente, entre as Sociedades de Segu
ros e o público em geral. 

Art. 29 O exercicio da profissão de 
corretor de seguros depende da pré
via obtenção do título de habilitação 
o qual será concedido pelo oeparta~ 
mento Nacional de Seguros Privados 
e Capitalização, nOS têrmos desta lei. 

Parágrafo único. O número de cor
retores de seguro é ilimitado. 

Art. 39 O interessado na, obtenção do 
titulo, a que se refere o artigo ante
rior, o requererá ao Departamento 
~acional de Seguros privados e Ca
pltalização, indicando o ramo de se
guro a que se pretenda dedicar, pro
vando documentalmente: 

a) ser brasileiro ou estrangeiro com 
residência permanente· 

b) estar quite com '0 serviço mili
tar, quando se tratar de brll.'lileiro ou 
naturalizado; 

C) não haver sido condenado por 
crimes a que De referem lI.'l Seções lI. 
m e IV do Capitulo VI do Titulo I 
011 Capitulas I, lI, m, IV, V, VI e 
VII do Titulo I: o Capitulo V do Ti
tulo VI; Capitulos I, II e lU do Titltio 
VTII: os CapitulOS I, n, In e IV 
do Titulo X e o Capitulo I do Titulo 
XI, parte especial, do Código Penal· 

d) não ser falido; , 

e) ter habilitação técnico-profissIo
nal referente aos ramos requeridos. 

§ I" Se se tratar de pessoa jurídica 
deverl\ a requerente provar que está 
organizada segundo as leis brasilei
ras, ter sede no pais, e que seus di
retores, gerentes ou administradores 
preencham as condiç6es dêste artigo. 

§ 2" Satisfeitos pelo requerente os 
requisitos dêste artigo terá êle di
reito a. imediata obtenção do titulo. 

Art. 49 O cumprimento da exigên
cia da alinea "e" do artigo anterior 
poderá consistir na observAncia com
provada de qualquer das seguintes 
condições: 

a) servir há mais de dOIs anos co
mo preposto de corretor de seguros 
para os ramos requeridos-

b) haver concluído curSo em escola 
técnico-profiSJl;onal de seguros, oficial 
ou reconhecida; 

C) apresentar atestado de exerciclo 
profissional anterior a esta lei, forne

cido peJo sindicato de classe ou pelo 

P,(( ti'! 
p.( .u~ 

REGULA A PROFISSÃO DE CORRETORES DE 
SEGUROS 

Departamento Nacional de Seguros 
privados e Capitalização. 

Art. 59 O corretor seja pessoa fí
sica ou jurídica, antes de entrar no 
exercicio da profissão deverá: 

a) prestar em moeda corrente ou 
em titulos da divida pública, fiança 
no valor de Cr$ 10.000,00; 

b) estar quite com o impôsto sindi
cal. 

Art. 69 Não se poderá habilitar no
vamente como corretor aquêle cujo 
titulo de habilitação profissional hou
ver sido ca...c:sado, nos têrmos do arti
go 23 . 

Art. 79 O título de habilitação de 
corretor de seguros será expedido pelo 
Departamento Nacional de Seguros 
privados e Capitalização e publicadO 
no Diário Oficial da República. 

Art. 89 O atestado a que se refere 
a alínea "c" do art. 49, será conce
dido na conformidade dll.'l informa
ções e documentos colhidos pela Di
retoria do Sindicato, e dêle deverão 
constar os dados de identidade do 
pretendente, bem como as indicações 
relAtivas ao tempo de exercicio nos 
diversos ramos de seguro e a.c; em
prêsll.'l a que tiver servido. 

§ 19 Da recusa do Sindicato em for
necer o atestado acima referido, cabe 
recurso, no prazo de 60 dias. para o 
Departamento Nacional de SegurOlS 
privados e Capitalização. 

§ 2Q OS motivos da recusa do ates
tado, quando se fundarem em raZOes 
qUe atentem à horu-a do interessado 
terão caráter sigiloso e sbmente p0-
derão ser certificados a pedido de 
terceiros por ordem judicial ou me
diante requisição do Departamento
Nacional de Seguros privados e ca
pitalização. 

Art. 9" Nos municípios onde não 
houver sindicatos da respectiva cate
goria, delegacias ou seções dêsses sin
dicatos, poderá o atestado ser forne
cido pelO sindicato da localidade mais 
próxima. 

Art. 10. Os sindicatos organizarão 
e manterão registro dos corretores e 
respectivos prepostos, habilitados na 
forma desta lei, com OS assentamen
tos essenciais sôbre a h9.bil1taçAo le
gal e o "curriculu.m vitae" profissio
nal de cada um. Para os efeitos dês
te parâgrafo, o Departamento Nacio
nal de Seguros Privados e Capitaliza
ção fornecer, aos interessados os da.
'<los necessários. 

Art. 11. Os sindicatos farão publI
car semestralmente, no m4rfo O 
da união e nos Estados, a relação d 
vidamente atua.lIzada dos corretores 
e respectivos prepostos hab11ltadOl5. 
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Art. 29. Não se enquacU·am nos efei
tos desta. Lei as operaÇÕes ae cosse
guro e de resseguro entre as Emprê
sas seguradoras . 

Art. 30. Nos Municípios onde não 
houver corretor legalmente habilita
do, as propostas de contratos de se
guro relativos a bens e interêsses de 
pessoas fisicas ou jurídicas nêle aomI_ 
ciliadas contlnullirão a ser encamI
nhadas àS emprêSoas seguradoras por 
corretor de seguros ou por qualquer 
cidadão, indiferentemente, mantido o 
regime de livre concorrênci·a na me
diação do contrato de seguro em vI
gor na data da publicação desta lei. 

§ 19 As Comissões devidas pela me
di!IiÇão de contratos de seguro de pes
soa físico. ou jurídica domiciliada n~ 
MUnicípios a que se refere êSte ar
tigo e nêles agenciados e assInaaos, 
continuarão também a ser pagas ao 
intermediário da proposta, seja Ct1r
retor habilitado ou não . 

Câmara 

§ 29 As compa.nhias seguradoras de
verão encaminhar instruções, nos ter
mos da presente Lei, a fim de, os re
feridos corretores possam se hllibili
t al' e se registrar, dando ciência des
sa providência ao sindicatc de classe 
mais próximo. 

CAPÍTULO VIn 

Disposições Transitórias 

Art. 31. Os corretores já em ativI
dade de sua profissão quando da vi
gência desta lei, poderãO continuar a 
exercê-la desde que apresentem ao 
DePartamento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização seus reque
rimentos, acompanhados dos ao
cumentos exigidos pelas alíneas "a", 
"c" e "d" do ar,t. 3Q, "c" do art. 4Q; 

e prova da observância do dispooto no 
art. 5Q• 

Art. 32. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revegadas 
as disposições em contrário. 

", / 5 de agôs t o de 1 962 . 

, 
,-__ ~~~~~~.,~el-~l __ ~,' 
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N Q 1 

Emendas do Senado ao Projeto d~ Lei 
da Câmara que regula a profissao de 
Corretor de Seguros . 

(de redação) 

A ementa: 

Onde se diz: "Corretores de Seguros"; 

Diga-se: "Corretor de Seguros ". 

4(1' 
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N Q 1 

Emendas do Senado ao Projeto d~ Lei 
da Câmara que regula a profissao de 
Corretor de Seguros . 

(de redação) 

A ementa: 

Onde se diz: "Corretores de Seguro s" ; 

Diga-se: "Corretor de seguros" . ~' 

II , 



A 

Froj . nº 926- S, 18 1956 - na ~ru.ala ins D8rutados 
II 139 , ~e 1 962 - no :enaio Federa l 

• 
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• 

Nº 2 

(Corresponde à emenda n º 1 C. I . C. ) 

Ao art . lº , in fine . 

-Substitua-se a expressa0: "e o público em geral ." ; 

Pela seguinte: "e as 

de direito público ou 
pes soas ffsicas 

privado . " . 
. fot.~ 

ou jurfdica s , 



Nº 3 

(Corresponde à emenda n Q 2 C.I . C. ) 

Ao art . 3 Q , letra c . -
Onde se lê: "Tí tulo I"; 

Leia-se: "Título 11". ~. 

l 
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Ir Q 4 

(Co rresponde ~ emenda n 2 1 de Plená r i o ) 

Ao art. 4Q, letra c. -
D~-se a seguinte redaç ão letra "c" do art . 4º : 

"c ) apresentar atestado de exerc í cio profi ssi onal ant e-
rio!' a esta lei, fornecido pelo sindicato de cl &ss e, pel o 1.) e-
part3Llento Nacional de Seguros 

qU8lquer cOID2anhia para a qual 

do seguro s . ". ttK 

... 
P1~ivados e Ca italizaçao ou 
tenha, cOD :rovadamente , angaria 

- -



, 
NQ 5 

(Corresponde ~ emenda n Q 2 de Plenário) 

Ao art. 5Q, letra "aº. 

D~-se a seguinte redação ~ letra "a" do art . 5º: 

lia) prestar fiança em moeda corrente ou em titulas 
da dívida pública, no valor d.e um salário mínimo mensal , vigen
te na localidade em que exercer suas atividades profissionais.". 

~' 



, (Corresponde ~ emenda n Q 2 C. C. J . ) 

Ao art . 5 Q• 

Acrescente-se ao art . 5Q o seguinte: 

fi e) inscrever-se para o pagament o do impesto de Indús-
t rias e -Profissoes . ~ 

, 



, 

, 

• 

NQ 7 

(de redação 

Ao art . 6Q, in fine: 

Onde se diz : " ••• "r+ 2"1" • ~ \01 - .) ., 

Diga-se : " ••• art. 24 .". _ ."r 
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(d e re daçã0 

, Ao art . 10 . 

I. Onde se diz: " ••• Para os efeitos dêste parágrafo ••• "; 

diga-se " ••• Para os efeitos dêste artigo ••• ". 

-11. Desdobre-se o artigo dando- lhe a seguinte dispos i çao : 

"Art . 10 • Os sindicatos •••••••••••••••• • •••••••••• 

• • • • • • • • . • . • • • • • • • • . • • • • • • • • . . profissional de cada um . 

Parágrafo único • Para os efeitos dêste artigo , •••••• 

• 
••••••••••••••••••••.•• dados necessários .".~.~1 

j 



, 

. Nº. 9 -
(Corre s ponde lª. parte da subemenda da C.C.J . 

n 2 3 de Plenário) 

Ao art . 17. 

-D~-se ao art. 17 a seguinte r edaçao: 

emenda 

"Art. 17. ~ vedado aos corretores e aos prepostos: 

a) aceitar ou exercer empregos de pessoas de direito 

público, inclusive de entidade parae s tatal; 

b) serem s6cios, pro prietários ou administradores de 

companhia de seguros; 

c) serem procuradores, despachantes ou empregados de 

companhias de seguros, a l.llenOS que o fossem na data da vig~ncia 

desta lei , feita essa prova atrav~s da demonstração do pagamento 

~ do imp8sto de renda . 

Parágrafo único . o impedimento previsto neste arti-

go ~ extensivo aos s6cios e direto r es de empr~sa de corretagem.". 

~1' ).t • 
• 
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, 

NQ 10 

(Correspond4 ~ 2g . parte da subemenda da C. C. J . ~ emenda n Q 3 
de Plenário ) 

Ao art . 18 . 

D~-se ao art . 18 a seguinte redação: 

"Art . 18 . 
filiais ou ag~ncias , s6 

As sociedades de seguro , por suas matrizes , -pod~rao receber proposta de contrato de segu -ros }or interm~dio de corretor de seguros devidamente habilit ado . 
Parágrafo único . Nas localidades em que ocorr er falta 

da condição prevista no art . 28 , poder;o as sociedades de seguro re
ceber propos t a de contrato de seguros , pagando as respectivas corre
tagens , de pessoas não habilitadas profissionalmente para ~ s s e agen
ciamento , na forma dest a lei .". ~ 

~ f 
~ . , 
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Nº 11 

(Corresponde à emenda nº 4 da C. C. J . ) 

As Disposições Transit6rias . 

I . Acrescente-se depois do art . 31 o seguinte artigo: 

"Art. 32. Dentro de noventa dias , a contar da V! 
gência desta lei , o Poder Executivo regulamentará as profissões 

-de corretor de seguro de vida e de capitalizaçao , obedecidos os 
principios estabelecidos na presente lei . " . 

11 . 

HBH/ 

Renumere-se, em conseqftência , o artigo seguinte . 

SENADO F'I:":DEE'.AL, EM If DE NOV'~MBRO DE 1 964 

CAMILLO NOGL'"EIRA DA GAMA 

Vice-Presidente, no exercicio da 
Presidência 
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C.~MARA DOS DEPUT AD06 
, .. 

~ õe novembro de 1 964 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vo ssa Excel~ncia, 
a fim de que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Deputados, 

que o Senado Federal aprovou, co~ emendas, o yrojeto de lei 926-E,de 
1 956, na Câmara dos Deputados, e 139, de 1 962, no Senado, ~ue regu -
la a profissão de Corretor de Seguros. 
2. Em anexo, encaminho a Vossa Excel~ncia os aut6 -
grafos referentes ~s emendas em apr~ço, bem como, em devolução, um 

• N 

dos da yrOpOS1çao primitiva, oriunda dessa Casa. 
3. Para acompanhar o estudo d,as emendas do Senado 
nas Comissõe s competentes da C~mara dos Deputados, foi designado o 
Senhor Senador Eurico Rezende, relator da matéria na Comissão de In
dústria e Comércio • 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excel~ncia os protes tos de minha perfeita estima e d.istinta conside--raçao. (: /l-A--

/ I , 

/ i 
SENXoo R ADALBERTO C. SEN! 

12 Secret'r1 , e. exercício 

A Sua Excel~ncia o Senhor Deputado José Bonifácio 
Primeiro Secret~rio da C~ara dos Deputados 

RBH/ 
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SubsUtoo-se a expressão, "e O pll-
~ blico em ler~.". ' lWENDA NIIl 

-

I Pareter n~ '1.275, de 19 , 
R~..:Ição li'/ULl d.u etnend48 au 

Senado ao PrOjeto de Lei da C4-
mara n.9 139, de 1962, (n, 962-E-
1956, na casa de OrIgem). 

Relator: Sr. Josaphat Marin::lo. 

A Comissão QO apl'eifntar a reda
Projeto de Lei da Câmara n.Q 139, de 
de 196'.l (11,9 926-E-6, na Casa de ort
gem), Que regula a profh'ião de Car-

Iretor de Seguros, o fa:.. c'Jm emilndu 
de red.i\çã61 it rmellta(n,O 1), aO &.r
tigo 6.9 in fZ1lC \11,'1 7) e ao art, 10 
(11.9 8). 

I p~l& segulnte: "e as pessoas fisicas 
\ ou JurídIcas, de direi to publico ou Pri-

vado .... 
EMENDA N.9 3 

(correspollde à emenda n o 2, eI.C'> 
Ao art. 3.9 , letra c. 
Onde se lê: "Título t ". 
Leia-se: "Título lI" . ' 

EMENDA N.Q 4 • 

(corre.~ponde à emend~ ti.9 1 ae I-Ie-
nário) • 

Ao art. 4.g, letra c. 
Dê-se a seguint.e reooção à' letra 

"c" do art. 4.0: 

"c) apresentar a testado de exer
cício prOfissional anterior a esta lei 
fornecido pelo sindica to de c.lll;se, peló 
D~partaml'nto Naciona.l de Se<zUl'OS 
Pnv!ldüS . e Capitalização Ou Qualquer 
companhIa para Q qual tenha, com
pI:ovadamente, angariado seguros . " 

EMENDA NQ 5 
(Corresponde à emenda 

PlenáriQ) . 
-n~ 2 de 

Ao art. 59 letra a. 
Dê-.5e a. s~ujnte redação .. 

"Q" do art. 50: 

"a) prestar fiança cm moeda CQl'
rente ou em mulOS' da. diVida. públi
ca, no valOr de um ~rlo-minimo 
mensal, vigente na llOCalidade em (lue 
exercer suas a ti vidades Pl'oft,.,iona ·s". 

Ao redigIr a 2.a parte da subemenda 
CCJ à. elllenc.a D.Q 3 de Plenário 

I Hl.Q 1'1), que dá nora redação ao arI U@'o 18, vet·it~cou a Comis.>ão que o 
I seu parácrato único fa;.:Íoa remissão 
I "a dllll.s condições previstas no ar
, t.i.go 2.9". O art. 28 do projeto apro-

EMENDA NQ 6 /' 
(Corresponci'e à el1lend~ na 2 CCJ). 

Ao art. 59. 

I vado tem & segUinte rt'darão: 
, 

ACl'ellcE'nte-se ao art, 5" o s'eguinte: I 

"Art. 28. A presente lei é apli-
I câvel aos territórios estadlK\is noa 
I qU,ais exi.stem SlndicatQs de \JQr

reto~ de Segur06 legalmente 
constituídos. " 

Nã~ há pois duas condi'Ç&.~ a ser 
consideradas, dai a moo!f!caçáó 10.
troduzida, pela Comissão, na redaçlu 
final do parágrafO únioo do artigo 
18 (emenda n.Q 10). 

Verificamos posteriormente, que l 
emenda n 9 5 de Plenário que foi re
jeitada, dava ,nova redação ao ar
tigo 28 do projeto, fixando realmen
te duas cinti~es: PDPulaçio supe. 
rior a ~ mU habitAl.nets e existência 
de St~lo.'lWs de Curretores legal
mente constituldos. 

Chega-se a conclusã~ de que a 6CJ, 
ao redigir a subetnent!a aprovada, o 
fez no pressuposto de que a emenda 
l1,g 5 de Plenário seria aprovada, o 
que, n~ entanto, nio aconteceu. 

Itste.s os. escle.reciJ;nen14s que a Co
m;.~são julgoU necessário fazer ao 
apresentar a J)resente redação. 

Sala das Sessões em. ~ de outubro 
de 1964.~- Antonio carto~. !>res1den;'.e. 
- Jasqphàt MarInhO, aelator~ ._ 
Se'bastts.o Archer. - Wal!redo Gurgel. 

ANEXO AO PARECER N.9 1.275, 
DE 196. 

"C) inscrever-se para o pag,imento 
do Imp&to de Indústrias e ProIis.<;ões. 

EMENDA N9 7 
(De redação). 
Ao art. 69• in fine. 
Onde .se diz: ..... art. 23"; 
Diga-se: ..... art. 24." 

ID.{ENDA N9 8 . 
(De redação), 

AQ art. 10. 

1- onae se dl.r.: u ... Para. os erei-
tia dêste parágrafo ... "; 

Diga..se: ..... Para eIe_to.> d~, ' 2 ar, 
tigo . .. ". 

II - DeOOobre-se o ar~.i!So dli.Udo
lhe a seg-uinte disposição. 

"Art. 10. Os slndicatos •.. P"ofis
alonal de cada. um, 

ParágraIo único. Pau, os eie: tos 1 
dêste artigo ... dado.; 11l'{;e.~ár,OI;" ' j 

EMENDA N~ e 
(Coneaponde à 1~ t>arl.e da sub

emende. da CCJ à emel1<la n. 3 de 
Plenário) • 

Ao art. lT. 

"Art. 17. E' vedado aos corretOres 
e aos prepostos: 

Red4ç&> f!nal da! emen4a, 40 a) aceitar ou e ... erceI' empregus de 
Senado nO 139, de 1962 (7IÚnwo peSioas de direito público inclusive 
926-E, ele 1&56, na C~ Ik Of'f- de entidade paraes~tal; , 
gem),. que regula a projiS8áo il4 b) ser sócios, proprietários Ou 
Corrt:t1Jr de Seguro$. ad'm:nistl'adol'l's de companhi~ de se-

EMENDA N.9 1 guros; 

A ementa: 
(de redação) c) ser procurad()reli. , d.espac4antes 

ou empregados de companhias de se
gurQ,s a menos que o í'ôssem lla da- I 

ta da vigência. desta lei, feite. essa I 
prova através da. demonstl'ação do pa_ 
gament·o do impôsto de renda, 

Onde se dit:: "Oorretor/l6 de 8@p
l'OS\~ ; 

Dtia.se: "Corretor de Se~". 

lI:ME.NnA N.' I 
(corre.sponde à emenda .u.' 1 O.LG.t 
Ao art. 1.', in lin~ 

• 

Paráara.fo único, O Úlll1€cUlue.J}.tcl 1 
pl'evi.sto ll.4-S"w artigo é extensivo Il.QIl' 
-soeioe e dIretores de emi>rêse, de coi:
l'etaiem". 

• (Col'r~dé à. 2' perte ' 
emenda de. OCJ à emenda t 
Plenário) . 

Ao art. 18. 

Dê-se ao art. 18 a segui'nte r~lot 
"Art. 18. As sociedades de s JWIo 

P.Qr suaa lll.9ttrizeq, filiais 01,\ t4atn~ 
c1a.s, só pOderão .receber p , ~ 
contrato de seguros pOr intItt 10 
de cQrretor de seguros devidam.ente 
habil'tooo. 

Parágrafo único. Nas ~Ocali.~~e.t 
e~n que ocOrrer falta <ia. col'ilUem »r .. 
VIsta. no art. 28 poderão as' ~ed&d. 
de seguro receber prop~ta. de ~ 
to de seguros. pagauào ~ r~pecti
vas corretagens, de p~~ .n~ ~:; 
bllitadas pr01'~ion~~ ~e. 
agenCIamento, na forma desta lei" . 

.EMENDA N9 11 
.-

CCorrespond'e à emenda n9 ' da 
CCJ) . 

ÀS dlsposlçõ~ Transi16riM. 

r - Acrescente-se depOi,s do art. 
o seguinte artigo: 

"Art. 32. Dent.ro d~ n~ven. d 
a con~ar da. vigência leJ. j) 
der Eltecut:vo recul~n~á 
fi&'ões de corret()r de 1) Q'e Yl..d 
e de capit.alizaçio. 
princípi04 estabelecidoe 1'l,6 
lei" • 

Ir - Renumere-se, em cOi~~1'
cia, o artigo seguInte . 

• 

• ... 

• 
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SIHOP,3E 

nº 926-E , de 1956 , l1a Camar::. dos Deput'1 os 

. ,.. 
Re~ula a ~roflSs::,O de corretores de segu
ros . 

22 .8.62 . 
Lido no exp . de 21 .8. 62 . Public'1do no D.C. H. de 

, 
:m 3.12.62 e lido o seguinte Parec0r: 
IrQ 712/62, da Comissão de LeGislação Social , r~ 

latgdo pelo Senhor Jenador '~nezes Pimentel , pela apro
vaçao do projeto . 

, , 

11 .12.62 . 
Incluida a mat, ria na Ordem do Dia da Sessão de 

, Nesta dat'1 , tem sua discuss~o encerrada , voltan 
do as Comissões com,i0tentes em virtude de recebiT.'lemto de e-: 
mendas (nQs. 1 a 5): 

' ,.. ,.. 
As Comissoes de Consti tui~ao e Juc'ti(;él. e de Le

Cislação SOCial, em J2 .12. 62 . 
E~ 30 . 8. 63 , são lidos os seGuintes Pareceres: 
rº 437/6-.; , da Comissão de Co!}s'ituição e JUsti

ça, rel::.tag.o pe] o Senhor 3enélc10r Lobao d2 Silvei rê; , pe
la aprovo..ç':?o das emendas nºs . 1 e 2; pel a aprovaçao , com 
subemenda , das emendas nºs 3 e 5; e ]cla rejeiçao da 

emenda nº 4; 

r;º 435/63, da Comissão de Lee islação Social , rQ 
l~tLdo )elo Senhor Senador Heribaldo ,Vieira, pela rejei 
çao d~s emendas ns . 3, 4 e 5 de Plenario , assim como pe 
1~ rejeição as duas subemendas da Çor;1is~ão e Constit~ 
çao ~ Justiça e dando parecer fayor~vel as egendas d~ 
Plen~rio ns . 1 e 2( Submetendo a consideraçao do Plen~ 
rio uma su'temenc1a a csta emenda oferecida Dela Comissao 

N . ,.. 

de Constituiçao e Justiça e mais t~a emenda de redaçao . 

En 19.9.6E6 ar'! virtude da fr:)rov'li]ão da )l"0I?osta 
contida no P:.trecr;r nO I 1/63, N (h Conis sao (le Cons ci tuiçao e 
Justiça, passa a ter tr'ln ·te.:ao ela conjunto com o Projeto e 
Lei do 3enado nQ 13/6). 

,. ..." 

Incluido 112 Orde]] do Dia da sessao extr2.ordina
ria de 17.10.63. 

mentos 
dem do 

Em 17.10.63, ( s~Ss1.0 
",;'e st 'l.C~Os ")e la frc s i d '3nc L~ - . 
Dia. 

, 
lJoturn2.) t apos escl1.reci -
e retirado o ~rojeto da O~ 

' ,.. N 

,.. 
cü:;la~30 

As Comis::nes ele Constituiç'1o e Ju'tiça e de Le-
30ci2.1, Cr! 12 .10 . 63 . 

.6 

:m 23 .7.<4 , sao lidos os se~uintes Pareceres: 
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Nº 569/64 - do. Conis '3~0 ele Const i tuir;ão e Justi
ça , r e1at ?do .1el0 3enhor 3en.'1.dor De:.;erro. neto

i 
pela re

jeiçao do prOj to de Lei do 3enado ~º 13 , de 903, e pe
la Cl)I'OV 1 ;::".0 do r-roj,:;to de Lei dn Sc.''iara nº 139, e 1962, 
coe e~end~s de nºs 1 a 4-~CJ; 

ITº 570/64 - 1:'. COlllisS20 c:e Lceis1a)to 30ci;.1 , re-
1::l.t do ,2el0 Senhor Jenhor 3enador ~l.ttiJ50 Fontana ? '" pela 
aprovl~~o do Proj et2 de Lei do ~enado c pela rejelçao o 
F1'Ojcto de Lei da ~al1.ara, apresento.ndo emenda de nº. , 

'" 
6 . 8 . 64 . 

Inclui )roj to na ar en do Dia da sessao de -
Em 6.~.S4, ten "l Qis~uss:;;.o :r'i1.d2 nos 

Re_ .. l!"rim .. nto n . 272 , par:'. auclicnci:'. cl.a Comiss"o e 
Concrcio . 

A 

t rl]os do 
Industria e 

, 
3m 11.9.64 e 1jcl0 o seguinte PJ,rec""r: 

'" , , rº 989 - ela Comissao e~e Industri'l e Comercio, r~-
l~t~do ~c10 8e1110r 3ena~or J1ITi~0 ~e~ende, ~e1a rejeiçao 
do Projeto de Lei 2 3enado nº 13 e ~'ela 3.~rov'1.r;ao do 
Projeto de Lei da Cal1.ara nº139 , de 1964, oferecendo emen 
das de nºs 1 a 5-CIC. 

, '" 
Incluido o 'I'ojeto na Orden ~o Dia d~ sessao de -

, 
:[1 1 .10. 64 , lJO~' :[':11t...,. de nUI:1cro , deixll de reali _ 

~ar-se a vote'eo. 

I~uGlnente eo 5.10.64. 

, 

... 
votuC'ao do 

~ 

, k
A 4 lTos vernos do Rec.i.ucrim~mto nº 07 ,,,,f oi a ia a a 

Pro j ,to pJ.r'l o dia 16 .10. 64 , n~1 scssao de 6.10.64. 
'" 

22.10.64. 
Incluido o 'lro-Íeto ng Ol'den o Di:1. da sessao 

'Zm 22 .10~ S4 , repois re USD.rem (h. ·~.J.l3.v:r;.J. , para en 
eaminha'110nco d~ vot'1r;')o , os 31'S . ':;enacorcs :en de Sa , Heribal
do Vieira, :ttilio Font~na e ~loysio de Carvl1~0 , a vota~ao e 
adi'ldJ. e~ virtude do ternino do tempo da sessão . 

, 
, =n 23 .10. 6L~ geixo. de ser a_'reci1da a matr.>ria por 

fata de numero 'lar']. vOt-:l";10. . ~ 

erGto , o 
o Cenhor 

Icu~lment0 em 26 .10.64 . 

~m 27 .10. 6L~ , 12m tr; ciit.'l.~;o conjl.mt:'. COI'l o P.L . S. 
Projeto, e:7l 8scrutinio secreto . 

-:m 2'l.10 . 0I~ , -:;:-'1 fl.S0 de votJ.'::'.o er.. escrllt i nio se
_)Pojeto c "".-~rov telo )or 31 votos contra 4, al'0s falar 
Sena 'or .ittilio Font~m'l . 

~ • ~ N d d 1 2 d '" ~m , scCulC2 sao , ~provu us as e,en ~s ns . e a 
Co,iss~o de Industri~ e Connrcio e 2 e 4 da Co~issão de Consti 

'" '" '" tuiçao e , Justiça e a subcmcnda da ComiDsao de Constituiçao e 
JUstiça a emenda nº 3; ] :r;ejudicadas as 2wend~s ns . l-C.g.J. e 
3 e 4-c.I.c. e 5 de P1en2rio; da Comissao e Constituiçqo e 
Justiça. 

Carvalho , 
ferson de 

Us~m da ~~12v~2 , ~8lQ ordem , 
IIoritaldo Vinira, Viv"l r o Lima, 
lleuiar . 

ns ~rs. Aloysio e 
_illrnlio Vi~nna e Jef -
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~ Conissao de Red~0ao . 

J 

ij~ sess~o de 28 . 10 . 64 ( 8088;0 extr~o~din~ria das 
lê ,50 l"oras ) e lido o ,'.recpr nº 1 275 , ch. r;or:1Ís sao de Reda _ 
rao . 
J 

:ru ~. 11 . (,1~ Ylns t ~rmos do :1e ~noriJ:1'cmto nº 472 , ~ 
'.'l'OV~td·l :. rer1'1 -'ao fina l constante do Fareccr nº 1 275. 

1 cârJara os Deputado::; ? COM o ofi c i o n Q4 ·J.61 , de 
Lj de nOV0I'!ltro de 1964 , sendo ctesl~nado o Sr . Senador Eur i 

co e:::;endo 'l3.r~ acomuanhr o est'Jdo c1'lS emendas do 3en~.do. ~ . 
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PARECERES 

NQs 437 e 438, de 1963 

N9 437, DE 1963 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre as emendas apre
sentaaas ao PrOjeto de Lei da 
Câmara n9 139, de 1962 (11,,9 926-
(E-56. na Câmara), que regula a 
profissão d.e corretores de segu
ros. 

Relator: Sr. Lobão da Silveira. 
Quando de seu recebimento nesta 

Casa, foi o presente projeto encami
nhado pela Mesa a um ÚlllCO órgão 
técnico, a Comissão de Legislação So
cial, que se pronunciou a seu favor, 
em novembro de 1962. O projeto vem 
agQra à Comissão de Constiruicão e 
Justiça, para que a mesma opine sô
bre as cinco emendas que lhe for;-,m 
apresentadas. 

A emenda n9 1 altera a letra c 
do art. 4Q, incluindo entre as entida
des que podem atestar o eyerclcio da 
profissão de córretor para os fln,; 

.previs~os na lei, qualquer companhia 
seguraàora. . 

A oporutnidade dessa emenda está, 
em nosso entender no domínio do 
óbvio e, assim, opinamos ' pela sua 
aprovação. 

A emenda nQ 2, mÜ'difica a redação 
da alínea a do art. 59, com vistas a 
fixar a fiança exigida ao , ()()rreto!l' em 
nível de paridade com o salário-mí
nimo mensal. vigente na localidade 
em 'que o mesmo exercer suas !Ativida
des profissionais. 

Fixar a financa e. ser prestada pelo 
corretor, na faixa de uma determi
nada cifra seria, em virtude do prl) ~ 
cesso inflacionário que lavra no pais, 
criar inextinguível problema legisla-

tivo representado pela · necessidade 
periódica de atualizar a cifra enl 
questão. A vmculàção da fiança ao 
salário-mínimo, prevista na emendll, 
exprime ao contrário, fórmuJa que 
garante e. estabilldade -to futuro ' teXTO 
de lei, sem prejudicar a expressâo 
que aquela fiança nunca deverá dei
xar de ter. 

As emendas números 3 e 4 alteram 
os arts. 17 e 18 do projeto. Ambas, 
em nosso entender, trazem contribui
ções ao aperfeiçoamento do texto, ha
vendo, todavia, ra7ôes de ordem t.éc:
nica que contraindlcam a aceitação 
simultânea das duas. 

Consideramos prejudicada a emenda 
n Q 4. e oplnamos pela aceitação da. 
emenda n9 3, nos têrmos da seguinte 
subemenda: . ' 

.SUBMENDA A EMENDA NQ .3 

Os arts. ns. 17 e 18 terão a se
guin te redação: 

"Art. 17. E' vedada aOS corretores 
e aos prepostos: 

a) aceitarem ou exercerem empre
gos de pessoa de direito púb!Jco, in
Clusive de entidade paraestatal; 

b) serem sócios, proprietários ' ou 
administradores de companhIa de se-
guros; • 

c) serem procuradores, despachan
tes ou empregados de compenhias de 
seguros, a menos que o fôs.' em n& 
data da vigência dest~ lei. feita es<;~i. 
prova atravéS da demonstração do 
pagamento do impôsto de renda. 

Parágrafo único O impedimento 
previsto neste artigo é ext.en~IVO aos 
sócios e dil'etores de emprêsa de cor
retagem. 
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Art. 18. As sociedades de seguro, 
PQr suas matrIzes. flliais ou agências, 
I>Ó pouerão receber proposta ae. con
trato de seguros por mterméd:o de 
,onetor de seguros devidamente habI
litado 

parágrafo único. Nas localidades 
em que ocorrer falta de qualquer das 
duas condIções prevIstas no art. 28; 
poderão as sociedades de seguro rece
)tr proposta de contrato de seguros, 
'agando as respectivas corretagens, 
de lJ",>~oa~ nao llaoliltadas Pl'OlJ':;Slü
lalmente para êsse agenciamento, na 
orma desta· lei. .. 

A emenda n9 5, modifica a redação 
do art. 2!l, acrescentando ao mesmo 
dois paragrafos . Trata-se, achamos, 
de l11eU,aa rea.J.'ltica consentânea com 
a ex lensào tEr~·itorIal de nosso P6.lS, e 
a variedade de graus de adiantamento 
observaClos nas duas diversa:; reg!ões. 

Se, à exigênc~a de que exista o Sin
diraLC!, llao Iosse acre~centada a de 
limitação populacIOnal da localidade. 
P,tl" jJ -,p.l!lar a apncação integral dos 
dispostivos regulamentares da profis
são de corretor, haveria certamentE 
um entrave tumultuador dos negócios 
de ~ ". uros, particularmeme for0. d~s 
grandes capItais, do que resultaria 
uma perturbação indesejável no cam
po úã prevldéncia naCiOnal. 

Coln efeito, a constituição de um 
Sindicato pa capital de um Estado, 
pl ;l,aellcia ourocl'átlcr de fácil E:xe~ 

cução, não seria a Solução dos proble
mas de corretagens de seguros nos lon
gínquos recantos de seu territórIO, 
onde por muito tempo, deixaria de 
ha ver corretores profissionaIS e esta
rIam impedidos de atuar os agencia
dores RIU;lS, que emllora imprOVisa
dos, já adquiriram ou são capazes de 
a Clq:Ul'l:' expehência SI1f1c;lpnte pal'lt o 
andamento normal das atIvidades. 

Achamos cúnveniente. todaVIa. le
vando em conta razões de técnica le
gislativa, deslocar um dos parágrat~ 
que flgura vam na redação dessa 
emenda, para o texto da subemenda 
que apresentamos à emenda nO 3. 
Somos por iss'l. pela aprovação da 
emenda nO 5, nos têrmos da segumte 
subemenda: 

SUBEMENDA A EMENDA NQ 5 

Art. 28. A presente lei é aplicável 
aos municípiOS com IAlpulaçâo supe
rior a 200 mil hablbnte~ e desde que, 
nos respectivos E~tados existam Sin
dicatos de Corretores, legalmente 
constituídos. 

Parágrafo único, No caso de um 
mUlllc.p.O passar a enquadrar-se nas 
condJções mel,cJOnadas neste àrtigo, o 
atestado de exercícIO pí'Ofl~Slonal <1e 
que trata o art. 4", alinea c, dirá res
peito a período antenor à data dêsse 
enquadramento. 

Recapltulan<1o as posições lIue as
sumImos, face às cinco emendas ex a
mmadas, mallltesta mo-nos pela apro
vação das emenda.s ns. 1 e 2; pela 
,",provação. com wbemendas das emen
das m. 3 e 5; e pp'a 10jd\;áo da emen
Ol:t n9 4. E o pa,ecer 

Sflla das üomJS.:;óes, em 26 de julhO 
de 1963 - MitlOn campos. PreSIdente. 
.- lobão dú Sll1~,la. [{elatol. - Ar
tl/'dr V'1Inlio. - Meneze., PImentel. -
Heflbaldo Vzeira. Jefferson de 
! g"u-!.a1 • 

N9 438, DE 1963 . 

Da Comissão de Legislação So
cial sóbre as Emendas apresenttl
das ao Pr01eto da Câmara n9 139, 
de 1962 (n9 926-E-56, na Câmara), 
que regula a projtssâo de correto
res de seguros. 

Relator: Sr. Heribaldo Vieira.. 

O Projeto n9 139, de 1962. origIná.. 
rio da Camara e que obteve pa,,'ecerdS 
favoráveis de tódas as ComlSSóes por 
onde tramitou, recebeu, em PlenarIO, 
cmco emendas e, da Cumlssao de 
Constituiçao e Justiça, uma subemen
da à emenda '119 3 e outra subemenda. 
à emendoa nQ 5. 

II - A Emenda nQ 1 altera a le;;ra 
"c" do artigo 4. para obtenção do tí
tulo de hàhilitacão ao exercício da 
profi,,gã.c de corretor várias exigênciR.s 
são feItas, no artigo 3 do Projeto. de
vendo tódas elas serem provadas 
documentalmente. Dentre elas desta
ca-se a' de ter habilitação técnico-pro
fi.<slOnal, referente aos ramos ou mo'" 
dalidades de seguros a que "e preten~ 
de dedicar. Esta prova. concernente ao 
fute requisito, segundo a alínea ~c" 
do artigo 4 do Projeto, deverá ~er fei
ta .através de atestado fornecido pelo 
SIndicato da Classe ou pelo Depanl
mento NacioTh3.l de Seguros Privados e 
Capitalizaçiio. A emenda nO 1 acres
centa que dito atestado poderá tam
bém i'ler fornecido por Qualquer com
panhia, para a qual tenha, compro"/c,
damente angariado segures. As se
gurador~s a que os hablJitandos vi
nham prestando wa colaboração, têm, 
não resta dúvida, idoneidade oo.stante 
para lhes atestar a capacidade téc-

• 



nico-profissional. Daí acharmos pro
cedentes a emenda e lhe darmos pa
recer favorável. 

III - A emenda n9 2 modifica f. 
allnea "a" do artigo 5. Nêste disp,);5\
ti vo do Projeto é fixa do em dez mIl 
cruzeiros o valM" da fi.ança, que o GOr
retor deve prestar, antes de entrar no 
exercício da profissão .. A emenda es
tabelece que o seu valor corresponde
rá ao de um salário-mínimo rnen.'l"li 
aa reaião onde a profissão tenha de 
Soe!" exercIda. Na verdade urn.a fianp 
de dez mIl cruzeirof., já é mínima. 
atualmente, e, mUIto breve, não tei'á 
sIgnificação, tal e a velocidarle da e~
pIraI inflacionária . Em 1931, no :Je
ereto nO 20.881. desatualizado como 
está, já se eXIgIa dos corretores d~ 

·m€'rc.adorias -ul1la fiança de dez mll 
cruzeiros. Igual fiança é · exigida 'bs 
ccrretores de navios, pslo Decreto n·Í
merüo 5.595, de 1928. A ' emenda ;ub,. 
titui um velho critério que poderá ser 
ac'lotad() nos paíse~ onde a moeda re
present.a uma medida fixa de valor '~3, 
por um outro critério, que, por ,ma 
mobilidade. {l.companha o clima do 
·tenipo. O nosso parecer é favOrável à 
emenda. 

IV - A emenda nQ 3 faz alterações 
no:; artlaos 17 e 18. O artigo 17 con-

~ . 
substancia, em dois itens e um para-
grafo, Q que é vedRdo aos corretores e 
f.eus prepostos. Não podem, segundn 
êsse dispositivo, os corretores e prepo:;
tos aceitar ou exercer emprêgos pÚJli
cos pu de entidades paraestatais, se
rem sócios, adminiF.tradores, procura
dores despa·chantes ou empregados de 
emprêsas de seguros, como t.ambém 
sócios e diretores de emprêsas de, cur
retagem. A emenda n Q• 3acrescen ta. 
"prüprietárioF." e os procuradores, des. 
pllchantes e empregados de compr.:
nh',a.s. de seguroo. que, à data da VI
gência da presente lei, já exerciam 
essa.- funcões. E e~tqbelece que a pco
va d,e que' os proc:Jrado,res. de°:tJ?chan
te.:; e emprell'at"'as de emp~êo.as seg;ura
doras já · o eram. antes da lei. se fará 
6través do pagamento 10 impõsto de 
renda. Nesta párte a emenda é ac~i
tável, pois acrescenta a palavra "pr,)
prietário", eis. que todo sócio ~ l?ro. 
prietário, mas nem todo pro-nnetarl:l 
ê SÓcio e resguarda direitoo adquiri'iJS 
de pmDreg'ados dpnr~ chflntes e p\lO
curadores. ' que já faziam cOITetag~~, 
e.ntes da lei, deixando Que a vedaça~ 
prevaleça dela j:ara a frente. Mas a 
emendq nO 3 ainda altera o art . 18, 
para acrescentar mais um item, segun
do o qUl.l.I se prescreve que as emprâ-
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sas seguradoras, além de s6 poderem 
rC{!eber proposta de contrato por in
termédio de corretor habilitado ')<1, dI
retamente, dOf. proponentes e seus re
presentantes, pcderao t.ambém re;:e
bê-la de procuradores , despachantes e 
empregados de companhias d2 seguros 
que, na data da vlgênpa desta lei, Já 
fa.ziam corretagem. Nao procede, ne3-
ta parte, a emenda. Só corretor habl
litadú QU o prór;rlo proponente devem 
encaminhar propostas. Pode-se e de· 
ve-se mesmo admitir que procuradO
res, despachante& e ,empr~~ados. de 
emprêsas seguradoras, que Ja fazH:un 
corretagem antes desta lei. possam 
acumular esses emprêgo:; com à f'ln
ção de corretor. Mas não e \l'OSSlvel 

·permitir que c-ontinuem fazendo c?r
ret,agem sem a necessária hablllta«;aC!. 
Desta sorte rejeitamos a emenda nu
mero 3 reservando-nos para of~rec~r 
subme~da em que flpro'Veitaremos a 
parte boa da emenda. 

V - A emenda n 9 4 vif.a' permitJ" 
que os procuradores, despachantes e 
empregados de emprêsas seguradoras 
j:<JlSsam fazer corretagem· indepen~.en
temente de habilitação e sem a lImI
tação aquêles que já o faziam '3.n t es 
da vigênci.'l.. desta lei. É Ul~a C0.r:~M
F.'io exagerada. que contrana a Iln~
!idade r,a lei de disciplinar a proflssa!.> 
de corretor. Réjeitamos a emenda. 

VI - A emenda nQ 5 dete~!n.a q'le 
esta I"'i só se apliCa aes MU;nIClpl?S de 
popuIacão superior a 200 mJl habItan
tes e desde que nos respectivos &~'.a· 
dOF, existam sindicatos de con;e~r~s. 
legalmente constit1]jdos. O .Prole ;), 
em seu artigo 3{), iá 0etermjna que 
"nos Municípios onne nao houver OIlr
retor legalmente habilitado, as ,P!OP03-
tas de contrato de seguro rel,á !IVIlS a 
bens e int,erêsses de pe«S008:; f\SlC~S ''):1 
juridicas nêle domiciliadas, contlD.'llt
rão a ser encaminhadas às ernprM<)~ 
seguradoras por cor!eto.r de seguro:; ou 
por qualquer cidadao, md\~f'rente,men· 
te. mantido o regime dr' lIvre ~onel)r~ 
rênciá na mediacão do con:-rato. ie 5~' 
guro em vigor na data da VIgênCIa ?es-· 
ta lei". Parece mais amplo f) PronLn. 
que não estabelece limite. pnI?uJ!\C!')
nal. que se refere a MUDlcíp}l)S .. _m 
geral ' e não ar·enas aos de ceter:n,ma
dos Estados. esquecendo cs Mumc'p'f);; 
dos Territ6rio.'l. como ocorre <lB emejl
da para considerar apena.'i u:na ~O:l
dicáo de fato inel'ltável tal sela .a .'.r:e-
xistência de corretor no MuruCIPl() . 
Assim, rejeitamos a emenda. 

VII - Subemenda da Comissão ~'J 
Constituição e Justiça à emenda nu.-

• 
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mero 3, No curso do exame que [iZil
mos das emendas ns, 3 e 4 estão os 
argumentos por nós aduzidos e ;pe 
militam em desfavor da present,ç 
8ubemenda, Na parte em que a.+.era o 
artigo 17 estamos de pleno acôrdo ~om. 
tlo referIda subemehda, mas o meslno 
náo ocorre na parte ela mesm.a :t'..Ie al
tera o artigo 18, Al, é falha a emen
da porque suprune a allnea "b", 'que 
permIte ao proprlO proponente ou ,~eu 
legitimo represenLa.nte encaminn-l.r 
proposta de contraw de seguro e, 110 
pará&,rafo único, do artigo ,18, ao se 
r eponar ao artIgo 28, menClOna du 18 
condições no mesmo prevlStas, ~ara 
aplicação da lei nos Estados, quan'lo 
no' refendo artIgo 28 ,oÓ um,a ~on"!l-, 
ção é eXIgida, que e a eXIstêncIa de 
Sind:cato de corretores de segur;}s le
galmente constituído, E é excrescente 
pOlS o que a subemenda Vlsa, ne:wl. 
parte, já está previsto no arotlgo 3& do 
Projeto. 

VIII - A subemenda da Comissão 
de Constltuzção e Justzça ã eme''là:z. 
n 9 5 o E,qta suoemenda torna aplICá":! , 
li pre<;en r,e te! a,os MUlllClplOS com f» .. 
pulação superior a 2UO mil hablta.1t~; 
e desde que nos re,;pectivos EstadlS 
existam smdicatos de corretores, .e
galmente constltuidoPo e, em parágr llo
fo único dO retendo artigo, :lllipõe ~ue 
no caso de um MUnlClPlO VIr a enq WI,

drar-se nas condlf:õ~s menclOnadJ.5 
nêste artIgo, isto é. de ter menos ete 
200 mll habItantes, " atestado de ~x::r
cicio ;JrOfLS.SlonaJ de que trata o d.l' ~l
go 4, alinea "C". ou seja de que ant\!s · 
de~.ta lei já fazia c<'Treta.gem o en<;a,
mtnhador de proposta rie contrato de 
seguro . 'Jomo se vê . parágrafo ,1âo 
tem nexo, nem correspondêncIa com o 
artIgo. No artlgO se declara que a lei 
não se aplica a.os MUlllCíplOS de P )
pulação inferior a 200 mil ha bi tan·.~.; 
No parágrafo e.:>tabeJece-se que () 111-
termedlário da proposta deve provar 
capoacidade técnico-profissiona1. Am
da mais, se a leJ não ,.e apl ica !le~.,e.; 
Municípios conseqüentemente 111.;
quer pessoa pode. nêles. apresen ',ar 
proro()\Staso sendo, pois estranho que um 
diS'positiv.o des~,a lei, lei que não é a.pll
cável, seja imposto, como condição ,z
ne qua non para que supre. a falta dto 
corretores, no encammhamento de 
proposta. Acresce que a subem~'1'la 
dispõe sôbre Municípios dos Estad" .. , 
esquecendo os dos Territórios. A lfi
perfeição da subemenda é evidenw, 
pelo que a rejeitamos . 

IX - Há um equivoco no Projeto ao 
exigir emenda precisamente de reda.
ção. Na al1nea "c" do artigo 1Q "I) 

considerar imped.imento ao exerclCto 
da profissão de corretor haver o hab:
litando sido condenado pelos crimes 
de furto, roubo e extorsão, dano, 
aprcpnação indébita. estellOnato e ou
tras fraudes e receptação, indicou cu
mo sendo êsses crimes r~eviStos nos 

,Capítulos I, lI, In, IV, V, VI 
e VII do Titulo I, qu,3,ndo deveria ru-
zer cto Titulo lI. Apresentamos emen
da nesse sentidO. 

X - Procurando aproveitar boas 
sugestões contida·s na emenda número 
3, ce P\enário e na subemenda à 'l1e:; .. 
ma. oferecida pela doutíi Comissão ae 
Constituição e Justiça, aptesentamQ,s e. 
seguinte: 

SUBEMENDA (C. L. S o ) 

Art. 17. E' vedado aos corretores 
e aos prepostos: 

a) aceitarem ou ex&cerem empre
gos de pessoa de direito público, in
clusive eptidade pare.este. tal; 

b) serem sócios, prDprietárlos ou 
admiIfistradores de' companhias de se
guros; 

C) serem procuradores; despachan
tes ou empregados de companh:as de 
segurDS, a menos que já o fôssem na 
data da vigência de,,1;e. Lei, fei ta es
sa prova a través rie demonstraçl0 do 
pe.gamento do impôsto de renda . 

EMENDA N.Q .... (CoL .S.) 

Subst itua-se, no art, 3Q, letra c, 
onae está uito, "OS capitulos r. !I, 
lII, IV, V, VI e VIl do Título II". 

XI. Sumariando a s manifestações 
desta Comissão, concluimos pela re
jezção das emendas ns, 3, 4 e 5 de 
Plenário, assim como pela re i ei ção 
dRs duas subemendas da Comissão de 
Uonst itulçãD e Justiça e damos pare
oer favorável às emenllas de plenário 
ns. 1 e 2. Submr temos à cons:de:-a
çãO do Plenár:o ume. mbemenda, à es
das duas subemendas da Comissão de. 
Constituição e ,Tustiça e mais uma. 
emenda de redlv.l :1o. 

E' o nosso parecer. 

Sala das Comissões. em 28 de R·gôs
to de 1963 . - Vivaldo Lima, Presi
dente. - Heribllldo Vi~ira, Relator. 
- Aurélio Vianna. - Walfredo Gur
gelo - Eurico Rezendeo 

Departamento de Imprensw Nacional - Brasilia ~ 1963 , 
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PARECER 

N9 989, de 1964 

Da Cmnissão de Indústria e Co
mércio, sôbre os Projetos de Lei 
ns. 139-56, da Câmara, e 13-63, 
do Se1Uldo, em tramitação oonjun
ta: o primeiro, que regulamenta 
a profissão dos corretores de se
guros dos ramos elementares; o 
segundo, que regulc.menta a pro
fiSsão dos corertores de seguros 
do ramo de vida. 

Relator: Sr. Eurico Rezende. 
RELATÓRIO 

Quant<> ao projéto n9 139: 

Originária do Projeto do inesquecí
vel Senador capixaba Attílio Vivacqua, 
apreóentado em 1952, a proposição foi 
revivida, na. Câma.ra dos Deputad?s, 
em 1956. pelo saujoso Deputado Fer
nando Ferrari, que o reproduziu lite
ralmente, recebendo o n9 926. 

T~ve, naquellit Casa do Congresso 
NaCIonal, uma tramitação demorada, 
c'n várias diligfnci% e numer03a~ 
en.endas, sendo aprovado, afinal o 
Su~stitutivo o D.eputado Raym~ndo 
Bllto, consubstancla .. r.c. as modifica
ç~E:~ introduzidas em plpnário e nas 
dlVersas comissões técnicas. 

Remetido R<> Senado Pederal, ~m 
16 de agôsto de 1962, aqui ""<:ebendo 
o n9 139, sendo, de ]<1.2'0. submetido ao 
e~t" .. ) da Corn;~ 'i0 de Lf'~kl ~'o So
CIal, q'le C1)inou favo1'àvelmente à sua 
aprovaç1io, consoante o Pe.recer do 
r~!'iJectivo Relato!', Senad'}l' Menezes 
PImentel. 

Em 1 •• p.€n 1'10, 
emendas. 

foram oferec'd3.S 5 

A seguir, o projeto foi à COmissão 
de constituição e Justiça .ue , __ ma· 

f'c t~u. apenas, r !;'~e as - .<1- :'~.'::: de 
plenário. 

Voltou à Comissão de Legi~l~ç:'o So
cial, para este. pronu:1C:ar-se, j3. ago
ra, sôbre aS mesmas emendas. 

Quanto ao Projeto n9 13, .10 
Senado: 

Apresentado pelo senador iJinarte 
Mariz, em març-o de 1963, foI à Co
missão de Constituição e Jutiça. a 
qual, no ângulo da constitucionalida
de, o aprovou. 

Por sugestão do Relator, Senador 
Bezerra Neto, 8lprovou-se a tramitaçã.o 
conjunta oom o Projeto n9 139, da 
Câmara dos Deputados. Enviado à 
Comissão de Legislação Social, o Se
nador Heriblitldo Vieira, !'elator, em 
longo parecer, demonstrou as suas de
ficiências, em confronto com o Pro
jeto n9 139, e opinou pela. rejeição, 
voto ê.sse a.provado por unanimidade. 

A TRANITTAÇAO OONJUNTA 
Prosseguindo em curso legislati vo 

conjunto, as duas proposições recebe
ram, preliminarmente, o pronlIDcia
mento da Comissão de constituiç:.o e 
Justiça. 

:tJ;ste órgão técnic:>, nessa oportuni
dade, apreciou, inteiramente, os dois 
Projetos, considerando que em condi
ções semelhantes à em que as pro
posições se encontravam, já decidira o 
Senado poderem as Comissões reto
mar, in totum, o ootudo da matéria, 
como se fôssem sôbre elas se pronun
ciar pela primeire. vez. 
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E, assim, estudando, sem restrições, 
os dois Pl'Oj e tos , deliberou, unânime
mente, rejeitar o Projeto nQ 13 e a.pro
var o nQ 139, com 4 emendas, 

A Comissão de Legislação Social 
emitiu parecer favorável ao ProJeto 
n9 13 e contrário !W nQ 139, moõ.ifi
cando, assim, quanto a êste .seu oTi-
mitivo pronunciamento. ' , 

A AUDIJl:NCIA DA COMISSãO 
DE u'\'Dú'STRIA E COM:flRCIO 

Na se~sã.o de 6 de agôsto findo, re
querem os e obtivemos a remessa das 
duas propostas le6islativas à Comis
são de Indústria e Comércio. 

Assim I?rocedemos por nos pal'ecer, 
com legitImo fomento juridioo, que 
e~ta Comi.%áo é, realmente, a especí
jtca para tratar àa matéTia, pelo me
nOs no que se 'refere ao Projeto regu
lamentador áa profissão dos correto
res dos ramos elementares. 

1l:s2es corre!;ores, em veriÍade, são 
agentes autônomos de comércio, 

Nenhum vínculo os submete às em
prêsas seguradoras. 

Nenhuma hierarquila, funcional a 
elas os subordina. 

Entre ês:les profissionais e as em
pr~sas ,securatórias, o liame emprega
tíCIO n .1O se estableece, não podendo, 
pois, as leis sociais presidir ou regu
lar as relaçõe-; qUe entre êles se 'ir
mam, pele. apresenta~ão, aprovação e 
cu~"primento dos contratos de se
guros. 

:l!;les são profissionais livres, r.oloca
dos no ponto de interce~ão em que 
se encontram os interêsses dos sP"!.Ira
d% e das emprêsas . 

Já mesmo ante,; do Código Comer
cial de 185Q, assim se conside:'ava 
essa atividade profissional como, 
verbi gratia, no Decreto nQ 417, de 14 
de julho de 1846, segundo o qual o 
corre',or de segurtis era cOI1SJderado 
um - "alL"{iliar do cJomércio· ' . 

O venen ,ndo dlp;Gm a de 1&50 con
solidou e:-'lS dispns:ç' 121'~IS. clas 
sificando os oorreto7'2S no Titulo lII, 
Cap!tulo I , artigo 35, como - "agen
t es auxiliares do comércio". 

A legislação subseqü, n te nilo al
terou esse- oonceiturrção, mant'.da, 
sempre, aliás, pela cout~ina e pela 
jm ispr lldz'llcb . (V. Paul L:llo'lx, 
"Traité des Assurances Terrestres en 

droit belge", n9 240; Sumien, "Trait~ 
Theorique et Pro'-'l l1 " dêS Assurances 
Teuc.stre3 " , nQ 560; Henri s eguin, "Le 
oourtler d' Assurances Terrestres" 
nQ 16; Carvalho de Mend~nça, Trata~ 
do li, nQ 214; waldemar Ferreira 
Tratad) VI, nQ 36; Acórdãos do Su~ 
premo Tribunal Federal, de 17 de jU
nho de 1938. 8 de agôsto de 1938 e n 
d e abril de 1941, apu.d "Arquivo Judi
ciário", ns. XL.VIli, página 34; L, pá
gma 50; e LIX, página 247) . 

Mais recentemente, o Tribunal de 
Justiça do 'i.ntu;o Distrito Federal, em 
5 de abril de 19M, decidiu que a cor
retagem "é caracteristicamente co
mercial e n10 se confund·e nem tem 
analogia aLguma com a locação de 
serviços" . 

E o Tribunal de Justiça do Rio 
GI ande do Sul, em 27 de maio de 
1943, assentou que o corretor de se
guros não está incluído na categoria 
de "empregado". 

Muito eJOpressivo foi, da mesma 
sorte, o pro.nunciamento da Câmara 
de Justiça do Trabalho, em 18 de no
vembro de 19'42, e"o julgar que - "OS 
corretores de seguros são trabalha.do
res autônomos sem vinculo de subOr
dinaçã,o e não estã) sujeitos à Justiça 
do Trabalho" (Revista Forense, 
vols. CIX, página 119; xcvm, pági
m. 128 e xcm, página 607) . 

Nestas condições em que pese ao 
els.stério do art. 94 do Regimento In
tern.o do sena~o, ao fixar as a.tri
buições da Oomissã;) de Legislação SO
cial. estalnos em que, pelas razões ex.
postas, à luz da le5islaç:'o, da dutltli
na e da jurisprudência, ievt pr=vale
O$r, . em relação ao Projeto n9 1.39. e. 
especialidade 1a comissão de IndÚS
tria e Comércio. 

Essas, as razões l.J.ue ditaram o 
n t)sso requerimento. 

PARECER 

preliminarmente. parece-nos . passí
vel de repar:> o curso único impõsto 
às duas proposições. 

O a.rt. 255 do Regimento Interno 
p ermite, a.penas, a conjunção de pro
pOSições correlatas. 

E eXJrTelacâo, segundo OS léxioos, im
plica conexão, correspondência, nexO, 
analogia. . . 

Mas a matéria versada nos doIS 
proj et~.: é fU!1damentalmente diversa. 
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Como bem observou a Comissão de 
C<ln:sti"uiç::o e Justiça, a situação dos 
corret')res de segurv.s de vida é muiW 
diferente da dos corretOlres de seguro... 
dos ramos elemen tares. 

Aqueles, são assalariados da em
prêsa seguradora, submetidos a diSCI
plina de trabalho e hierarquia fun
cional , ao passo que êstes slo agentes 
autônomos de comércio. 

Uma atividade nada tem a ver com 
a outra. (Parecer d.o Senador Bezerra 
Neto) . 

As relações entre 00 corretores de 
seguros de vida e as entidades se
curatórias se firmam num regime de 
dependência salarial e subordinação 
hierárquica, reguladas pela legislação 
trabalhista, fato incontestável que 
ressai, aliás, <lo próprio texto do pro
jeliO nq 13. 

As relações entre os CO~'retores de 
seguros dos ramos elementares e as 
emprêsas sãto ocasionais e indepen
dentes. 

DaqueLas, podem surgir desajustes 
que a legislação social é chamada a 
resolver. 

Destas, as divergências ocorrentes 
terão de ser dirimidas pela legisla
ção civil ou penal. 

COnto quer que seja, desde que os 
dois Projetoo iuntoS figuram e são 
submetidos à nossa IIIpreciação, é im
possível deixar de confrontá-los, para 
chegarmos a uma conclusão. 

Ora, enquanto o pf'Ojeto 139, em 
virtude de UL!'. longo e trabalhoso 
trânsito legislativo, em que colabora
ram personalidades eminentes da Câ
mara e do s!.naJ'o, se apresenta ali
cerçado em apreciável rigor técni
co, situando com precisão e res-olven
do satisfatóriaJllente a matéria que 
se dispõe a prover, o de n9 13, sôbre 
se ater a um ântbito mais restrito, 
contém deficiências, inclusive ;e téc
nica legislativa, que, mau grado a 
elogiável intenção do seu ilustre au
tor; desa·conselham a sua aprovação. 

Leiam-se, a propó~ito, {'s pareceres 
dos nobres Senadores Bezerra r-Tet<>, 
na COmissão de constituição e Jus
tiça, Heribaldo Vieira, na COl:.issão 
de Legislação social, e Menezes Pi
mentel, ainda nessa mesma Comis
são, que todos acentuam a superio
ridade do Projeto originário. 

Do SenadOr Heribaldo Vieira desta
camos os seguintes conceitos que bem 
definem a situação em estudo: 

"A generalidade n()q"mativa do 
Projeto n° 139 é uma condiçãO 
que de início favorece esta pro
posição em detrimento da outra, 
que propicia se fique aguardan
do a r,egulamentação da prOfis
são de corretores de outros ti
POt de seguros". 

"Verifica-se das confrontações 
que estamos fazendo, que o Pro
jeto (n9 13), além das de'ficiên
cias indeclináveis, se limita a re
gular a prOfissão de corretor de 
seguros de vida, estendendo as 
suas normas aoo co'rretores de 
acid'entes pes.."Oais e responsabi
lidade civil, deixando que os ou
tros ramos e modalida,des per
maneçam sem regulamentação". 

A leitura comparativa dos dois pro
ietos, a que proc·edemoo com devia 
atenção, robustece a nossa convicção 
de acêrto dê~ses pronunciamentos. 

Nestas condições, somos pela re
jeição do pr _ ;ptn n9 13 e pela apro
v'ação do Projeto n9 139, com. as 
emendas que oferecemos, a segUIr, e 
que são, em parte, originárias da Co
mifsão de Constituição e JUStiça e 
da ComisSão de Legislação Social, e 
algumas de simples redação. 

Julgamos indispensável, para com
plementaçãn e esclarecimento do ex
celente trabalho da outra Casa do 
Ocngrefso, as modificações expres
sas pelas referid~s entendas. 

EMEJNlDA N9 1 <C.1.C.) 

Ao art. 19, in fime: 

Substitua-se a expressão - "e o 
pÚblico em geral", pela seguinte: 
"e as pefsoas físicas ou jurídioos, de 
direito público ou privado". 

Justificação 

Trata-se de melhor redaçãio à 
emenda do mesmo número da Co
missão de constituição e Justiça. A 
expressão - "e o público em geral" 
é muito vaga e pede dar causa a 
di,cussões futuras, sabido que awU
mas Assembléias LegisLa tivas estão, 
no Esta.dos, planejardo criar ór-'os 
oficiais de ,orretagem, com monopó
lio. Desdt qe a matéria está sendo, 
através dêsfJe pIOie/Co, legislada no 
ámbito federal, e pois com obriga-



'" '" .. 
)( 

'; 
u 

-4,-

toriedade para todo o país, a emenda 
visa a ilidir conDiD2S de jurisdição . 

EMENDA N9 2 (c.I.e) 

Ao art. 3, letra c, 

onde se lê: - "Título I", 

leia-se: "Títtulo li". 

Justijicação 

E' da COmissão de Legislação SO
cial e retifica um engano redacional. 
N>() Título TI do Código Penal é que 
estão consubstanciadas as figuras de
li ~ -Ácsas que ') projeto quís indicar. 

ElMENLA W 3 (C.I.C.) 

Ao art. 5, acrescente-se: 
c J iLscrever-se para o paglUnento 

do impôSto de indústria e profis
sões . 

Justificação 

Subscrevemos as razões da COmis
são de Constituição e Justiça ao aprO
var essa emenda. 

E' mais uma exigência que o Pro
jeto prevê para o exercício da profis
são ora regul2 ,lentada. 

EMENDA NQ 4 (C.I.e.) 

Ao art. 29. Suprima-se êSSe ar
tigo. 

\ 

Justificação 

Não há por que dizer que não se 
enquadram nos efeitJos da lei as 
qpel'ações de coss>eguro e resseguro 
entre as emprêsas seguradoras. Se
ria um dispOSitivo supérfluo. Os 
corretores de nenhum moclJO interfe
rem n~!!as operações. 

ElMENlM. NQ 5 (C . I. e . ) 

As Disposições Trans:tórias. 
Acrescente-õe: 

Art. Dentro de noventa dias, o pO

der EXecutivo regulamentará as pro
fissões de OorreOOã' de seguros die vida 
e capitalização, observados os prin
cípios estabelecid06 nesta. lei. 

J _sti jicação 

E' a maneira adequada a aprovei
tar-se a idéia que inspirou - ProjeDo 
n Q 13, do Sena.cto. O órgão técnico do 
Poder Executivo, no oaso o Depar
ta"1ento Nacional de Seguro Priva
do e Capit . "ação, p "I orá, assim, 
a tender ao elevado p1"Op6sito que di
tou aquela proposição. 

E' o nosso parecer, salvo melhor 
juíw . 

Sala. das (}Omissões, em 9 de se
tembro de 1964. - Nelson Maculan, 
Presidente. - Eurico Rezende, Rela
tor. - Lobão da Silveira'- - Vivaldo 
Lima. 

lDepart&mento de Imprensa Nacional - Brasília - 1964 



SENADO ·FEDERAL 

PARECERES 
Ns. 569 e 570, de 1964 

Da Comis::áo de Constituição e 
Just:ça, s6bre o P"oleto de Lei 
da Climara n9 139, de 1952 mO 
926-56 na outra :~a-1n do Con
greSso) , que regula ti profissão de 
corretores de segurf>s 

RelEtor: Sr. Bezerra N""to. 

Por deliberação da Ca.>~ são sub
metidos ao exame das ~I)mi~sões téc
nicas. em tramitação ~olljunta, 06 
projetos: 139 de 1962, 1i Câmara, 
que regula a profi.>são j~ corretores 
de Seguros, e 13. de 1963 do Sf"mdo, 
que regula a profissão je corretor de 
seguros do ramo vida . 

Ambos os projet06 lá f:)ram. cada 
um de per ~i, examinados pelos ór
gãos t.ecnicos. sendo .;jue I, da Câma
roa já estava em fase fin>!.l tende· re
c"bldo pF receres desta ComilSSál e da 
de Legislação Social F.,~ que se 
pronunciara fa·vol'Í\velmp.ute à pro
posição. falou, tamb~m sôbl'!' as 
emendas que lhe foram ofeI"E'cidas. 
Quento à Cumissão de Con"tituição 
e Justiça . não chegou li v;:l!mr sôbre 
I) p·01et.o, limitando-se a fazêlo sôbre 
as referida.. emendas . 

RelativamentE ao oroie~() do Se
nado foi considerado '1rnstitucwnal 
e jurídico pOr Esta Com~.Eão e ~eve, 
no mérito. parecer contr",rio da Co
missão de Lfglslação 3OC I.<l1. 

2. De acõrdo com o artigo 43 do 
Reg!?lento C?mum. de"'e ter pNfe
rêncla o Projeto de Lei da Câmara 
mas examlnando-o. o '.velIlo~ e~ 
con 1unto com o do Sp.nad(l. Da vêz 
anterior, esta COmissão pronunciou-

se- apenas sôbre at5 ~menda~ ofl'reci
das ao Projeto àa Câma.,a . ou seja., 
coru.iàerou o acessório de;xando de 
estudar o principal . 

3. Em ocasiões 9 n Wrlo!'es . o Se
mdo já decidiu que, em circunstân
clas como as atua.ls lO-lem as Co
missões retomar. in tôtU1II () t'studo 
da matéria. oomo se (o)l;5em ,ôbre 
elas se pronunciar pela \Jr:meir8 vez. 

Considerou-se, então. que essa f E -
culdade outorgada QOS olgão.- técni
cos não era apenas leg\::.:m'l mas ne
cessária. E' qwe, sendo Jpinativas. 
apenas, e não deliberativas, devem as 
Comissões. diante de 'ato- nevos, po
der jogar com todos J6 ~1~mento5 que 
lhes permitam uma melhor aprecia
ção das matérias. 

4 . Dentro dêsse entendlmp.nto e 
porque s'e dec:diu pela tramit,ação 
conjunta diC8 duis p~Ojêt.os, II.\:sim os 
6Il1:lJ1saremos, te.Iltando, se neo&sá
rio", refoo.rmoulá-Ios. 

5 . De estudo comparati\'o dos dois 
projetos, verificaremos, de lego. que 
o do Senado se r"~tri~ge à reguh
mentação da profissão jo corretor de 
seguros de vldta. estenil~ncio as <ua.' 
normas f.OS corretores 1~ acidpntes 
pessoais e responsabilidad' C'lViJ. dei
xando sem l'8gulamentaç9.0 ()o' outros 
ramos e modalidades ie s~gur().~ 90 
pass.o que o da Câm>l "'l '\.b~ ,ca to
dos os ramos de corret.Q('.em me
lhor situando as condiçõe., em que 
d "va ser exercida a proti.-;.·:ão . 

Julgamos. a~im, que , arot·' to do 
Senado deve ser rejelt.adu uél!" .e 
fproveitando. apenas a ,dé18 de ~e 
regular de modo e6peCi'll li situação 

I 
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dos corretoN!s de seguros de vida, 
em muito diferente ia dos demais 
corretores , 

Rea mente, o corretor de ~eguros 
de vida, é. antes de tud') , um vend-e
dor , trabalha com tabele.., sImples, 
.adrede pr:óI}aradas, pouco va.riando a. 
modalidade de seguro a O'le se de
dica, 

Jã o corretor de ô.eguro., em goe
ral. tem de atuar com 'Ima multi
plicidade de ramos de seguro> cada 
um com condições e ~arHa. próprIas, 
f saber . como acidentes ~~ trabalno, 
raio e suas cotL9Pquê~.cia" acidentes 
pes~oais, tre.n"'porte~ mar. t:mo- e t~r
restl'",s, respon.<a bilidade c' vil t Ideli
dade, carro roubo e rurt", automó
veis. aeronáuticos , 'ucr 'ÀS r.es<antffi, 
grpV'2S e tumultos ~ramzo riscos de 
fa m!1i F, fundos de '!llm"rC;O qUEbra 

,de garantia , desaoomento animaIs, 
fil' co~ vãrlos, 

Além d;sso o corretOl ('j p seguro de 
vida é , 2'pralmente. 'lm 1l5salal'laelo 
da comoonhiF .egur9.dora s;lbmetidos 
a uma disciulina de ' rR.b j 'h(> ~ hl·?
rarouia func'onal. '\0 P~<S" que o 
corretor de seguros. °m ~e~ll i é um 
a gente autônomo de comérci'Ü . 

E assim pol difnte 

6, O projeto 139, de 19oi2, tal como 
veio da Câmara do~ DeotJtado~ efi-

-gur? se-no.<; um traba 'ho ~prio, me
ditado estando claro 1U~ f 01 elabo
f F do à base de conher.lmellto~ téc
nico· e<",ac'aJi7!1dos. 

De nossa parte, com J int~1if.o de 
mplhor pnquadrar a nfl/."tI~ entra
mo~ em contato com " ~-'rf$pnt!lntps 
elo Sindicato dos Corret-J"e,. de So
guros e de CF pite li:OOC à l ' rio Esl.ado 
da nuan~MrB , dPlp< cr lhendo ob' er
va('~e« que n~ pal'!'r.~ra!l' de muita 
utll Jdade para a comol'eel".!âG do as
sunto 

03 troce. de Idéir s ~~'n os citados 
"lementos verificamn.. dp pronto, 
que a proposicão da r:llma r s com Ji
geir~ altera ções, merece acolhida 
noesta Coml«são 

7 . Assim, cuidamos 'pIe no art . 
1 Q, "in fine" deve ser !I ;:r~ ,<('enij? ela, 
à expressão u entrp as :') o,~!pda das de 

'Seguro.o e", o seQ'u'n te' "e a. pe<-
so~s ffsica.~ ou lurldica8 de direito 
público ou privado" , 

A partir da aoresp.ntacá lJ do Pro
jeto de Lei na 139 , compç-t"nm a ap~
rec"r , nas as.<embléies ~t" dU311" pro
jetos de monoDÓlio dt' S{,)!'uros de 

seus rrupectivos Estados, .Ao nosso VPf, 
tal prática conflita ,~om o espírito 
que orientou a elaboração do proje
to em eXFme . 

F)f "·tlve,m ente, o que !!i€ procurou 
dar ao corretor de ~egur,){; além de 
um diploma legal, foi • ~al'anti', '.ie 
um camp, de a tividade, única for 
ma, pliás adequada à ü';;:~eminacão 
da consciência da necesõid,a,óe à : pr.e,
vidência, pOlS não seria ;>:>.'S.vel ~ 
Seguradoras suportar um corpo de 
funcionários assalariados ;::oro essa fi
oolidr de , 

No art 50 pensemf)g lHe se deve 
acrescentar mais uma <'ll,)'a e~Clgm
do-se, também do corre~o' ante8 de 
entrar no exer Jlcio 1a I) r,)fl~são . que 
sp irucreva para o pagfmC~)to do lm
põstc. de mdúr,trie.s e 1r)rl~.-;Ões , 

A modrfioo ção s~ ,nq'lM'il'fI no es
pirlto geral do Projet.o ie Lei núme
ro 139-61 que visa I w;t,arnen ",' d",r 
à profis..~ão d-e corret,or je ,eguros, 
as condiçõ"s neCeSllãrtas de sobrovl
vência, ilvrando f classe tios elem'm
tos marginal< de.."!'ategnriwdos , 

Ora, a Obrig.atortedadt' 00 paga
mento do Impôsto de ~~d'i$trlaG e 
P"Ofi.!'~ões, além de r.esg,uardal' os 
interêsll€.< d? Fazenda ,er1a mais 
uma exIgência a que somente se sub
met,erlam a{juêles que realm.~nte 
qUizessem se dedicar à proflssã:> em 
caráter permanente. 

Estamo..~, também que o art. 29, 
segundo Q ou~1 "não re eno"adam nos 
efeitos det;ta lei F s opera,;óe< de cos
seguro ' e de resseguro Im t·r~ ai' em
pr~"a8 seguMdol'ss" dev" ser supri
mido do projeto, pois foge à s15temá
tica dê.·te . 

Realmente , uma vêz -I 'i! as ope
rações do cosseguro e 1t! res~egtlro, 
rntre as emprê~a.s seg'lr~dcr(1~, não 
têm a Interferência do 1llrretcr "I"n
do efetuF da .. dentro de oa5e~ e acôr
dos est(!,belecidos entre itF. moomas, 

não cabe °Ull regu1am n ntação no âm
bito <io pJ'lf ,~ente projeto, 

Finalmente, e para at.~nder à si
tu~cão dn.< c,,,rreto,re~ de segur('S de 
vida e capitalização. cr~ml' : ser eC<ln· 

se'hllvel a inclusão, no projet ' d" um 
artigo, em que obl'lg'JP , Departa
mento Nach'nal de Segur0S privadOS 
e d":! C';piJ.ali:racão a r Egula.r a pro
fissão d,:/: mesmos , 

A atividade de corret.aC;i!n.- de .<e
guro. de v'da e r,'aoitRlizllCão. d1fere 
profundamente da orofis--iío de Cor
retor de Seguros dos C'il,mvf el fmer,-
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tares. O f.gente que -\ngdria S€guros 
de vida e, quase sem ~xceçãu um 
assalariB.do das Comp,mn;a~ de Se
gure.dorflS submetido a uma disci
plina de trf balho e li. ttieroirquia iun
cional. O corrftúr de ,e~uros dos 
ramos elementares, ao C'.Jotrárlo, é 

um profi,osional classlfica.do pela 
Consolidação das Leis jo 'rrabalho 
e Código Civil, como ~gentt autôno
mo do comércio Uma 9 t.'vidaue na
da tem a ver com li JIIi,nt. e , estas 
razões, além do mEis, não foi p~sfi
vel opinar favoravelmente !iO Pro
jeto n9 13 do Senado . 

I'odavia. e porq'I€ , na propo.31çiio 
da Câmara, existem albclDE princi
pios de ordem substant,;va que po
dfrâo servir como 1iretrizeí' gereis 
pal'f ambas as atiVIdades nada obs
ta que se incumba ao ,'irgãú técnico 
oficial o Depart.emf'nto fI/''iCillnaJ de 
Seguros Privados e de C,l,;J ittalizaçâo, 
o poder de regulam~nt.p r ~.s profis
sões de correto! de ;p-g'I"O- de vida 
e de capitar~ação, p,a,ra Q'uantos qui
Se~et'Yl fazer, dÉ'sses ramos previdên
ciário>, o campo ::le uma. AtIvidade 
continl'a de profi~sionais , 

8. Diante do eXPost·o, opinR.mos 
pela rejeição do projeto de Lei do 
Senado nO 13, de 1963, e l)Oia aprova
ção do Projeto de Lei da Câmara n9 

139, de 19-62, com as feguintes emen
das: 

EMENDA _ 1 - CCJ 
Ao art , 10 "in fine" 
Acre~cente-s~ à expretS.,ã~1 - "€n

tre as Sociedf des de Seguro., e," o 
seguinte: 

"e as pf'SOoa,s ff,siCqs e iurídicas de 
direito público ou priva·jn". 

EMENDA - 2 - CCJ 
Ao art 59 . 
Acresc"nte-.se: 
c) - im.crever-se para f) ::lagamen

to do Impôsto d e Indú"trias e Profis
sões. 

EMENDA - 3 - CCJ 
Ao art 29: 
Suprima-se, 

EMENDA - 4 - CCJ 
AI; Disposições TrE nsi~I);'IHS: 
ACl'&3cente-se onde ::on"'ler o se

guinte: 

Art, .. ' - Dentro 1e n,)ventu dias 
a contar da vigência desta lei, o Po-

der Executivo regulamcohrá l1.S pro
fissões de corretor de sel;:"f<" dE v:da 
e de capltalizar,:ão, ob"{)eci,jo.; os pnn
clpios este belecid06 na I)! ~ ,ent·e lei. 

Sala das ComissÕe5 ~:n l~ di' 'llujo 
de 1964. - Afonso 4.rifu)j, presiden
te - Bezerra Net:) , Rp.lato! - Aloy
Sio de Carvalho - M ene<!/l,; Pimentel 
- Josaphat Mari-nho - Arqemirc de 
FigueireM, 

N0 570, DE 19M 

Da Comissão de Legis:ação So
cial, sôbre o Projeto de LeI da 
Câmara n9 139, de 1962. 

Relator: Sr. SeTh3.dor Attílio Fon
tana. 

POr proposta da Comissão de Cons
t2tuição e Justiça, rew'veu c Senado 
aprecIar conjuntamEnte o Projeto de 
Lei da Câmara no 139-62, que reg1.\la 
a profiSE ão de correto'res de segures 
e o Proj eto de Lei do Senado no l3-63. 
que regu a a prM ssão de (}orretc:es 
de seguros do ramo vida. 

Anteriormente, já tinham sido, o 
projdo da Câmara e as emendas a 
êle ofe_ ecidas em Plenário, examina
d·os por esta Com:ssão e pela de Cons. 
titu2ção e Justiça, 

Anexadas as duas propOEições, opi
nou a Comissão de Just:ç,3, contràrla
mente ao projetn do Senado e .Je'a 
aprovação, com emendas, do projeto 
da Câm,ua. 1'1oi Relator na.quele ór
gão o emmente Senador Beznre Ne
to, que al".p'i.oond,r a s'tuação de pro __ 
jeto, submetidos ta. ex.ame conju~ o 
a.:sim se mal"festou: 

"Em ocasiões anteriores, o Se
na·dr já decià:'j que, em c:rcuru': 
tâncias ~0l710 as atua:s, podem as 
Comissões retomar , in tatum o' 
estudo da matéria, como se fôs
sem ·ôbr, elas se pronunclar pela 
pr:meir!l vez. 

Considero,u-se, então, que essa 
facu'daO E OL:'org",da aos orgãos 
técnicos não era apena.~ legit:ma. 
mas necesóária . É que s~ndo opi
nativas. apenas, e não deliberati
vas. devem as Comissões, d:ante 
de faws nov'os, poder J'l;aT co!n 
todos os elementos que lhes per
mitam uma melhor apreci'lção das 
ma térias" . 

Assim procederemos, estudando a 
ma.téria como um todo, não obstl.l.nte 
já Ler esta Comissão oferecido pare--
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't:er sObre cada um dos projetos Iso
'Iadamente. 

O do S€nado. de _ utoria do Ilustre 
,ben.:J. ... vl Dmart_ .vlar.z. refere-se . ape
n.1 .': aos corretores de sevu"o ce vida, 
enqua:ltc aue o p' 'ieto d·, C'âma"a 
abrange todos o' corret<Jres de se
.f!" ')5, Rea'men'e. o segurú de vida 
tem peculla"ldad". que ' o distingue 
bast?nte das dema's espécies de s€
guros A: ~;"TI t,arnhóm or.~E'ndja o ,<.'lU
dow Senad . .,r AtUli.) Viva,cqua, autor 
<io proj~to re~NsentadlJ pelo Depu
tado Fernando Ferrari. pois, aoO redL 
g.- IO, exclu u os corretorE .• do tamo 
vida. A llc 'usão dessa categoria ocor_ 
reu 4ur2nte a segunda discussão na
quela Casa. 

Examinando, minuciosamente, o 
'proj'sto. não encontranc.o senãi> me
d.das de proteção 3 r corre,ores. sem 
<lua 'omr beneficio para os "egurados 
ou para o Estado , apes.'lr das afirlIllj,
rõE's em contrár'o expendidas pelo 
autor e pelos si.gnatári05 das cmEn
(. as e pareceres. 

Ê ma's uma classe de privilegiados 
't\ue se pretende criar. São bem ,altas 
ll~ crm l' sêes pag03s. atual: nte. pe a .• 
o",."nqnhias de seguros aos seus co~

retores. Regra gETaI, de acô;do com 
a leg:slação vigente. é de tun ano a 
duraç20 do contrato dE seguro, O cor_ 
reto r não tem maiores trabalhos para 
cbter o. renovação do contra to e faz 
jus. tllmbém nessa oportunidade. a 
po pu das comissões, 

Não vemos, assim, motivos para 
cercar de to'lnta proteção uma classe 
que desfruta d,e a gumas regali,as na
tur03 js. oriundas de SEU própr:o es
fôrço, 

Não . .Js colocamos contra OS cor
retores mns sim contra o projeto que 
quer conceder-lhe .• vantagens e privi
' ég;os excepcionais, quando a ma:orio\ 
do~ trabaJhadmes em nosso País con
tinua inte:ramente deSllssistida e 19-
nOT<:l.da em sua miSéria. 

A exigênc:a de título de habilita ... ão 
'P.'lfa o desempenho da profiss~ de 
corretor pode parecer medida justa, 
m2S não passa. na realidade. de LIma 
fonte de privJég:os, Um .genciador 
,.será dono da região em que outro.. 
pesso'a não obtenha o competente re_ 
gistro , As comoonhia$ segurador.:J,s fi
cam então , obr'gllda,. ,q aceitar Q,s 
s,rviQolS <laquóIe fellzard'). Em casos 
aSSIm, que serão muito comuns na 
vastidão imensa de nosso Pais, tor-

na-se inteiramente inócuo o disp<llS
to no po)r~ grafo ll.!lic{l do art. 29 : 

"O número de corretores de se
guro é Lmitado·'. 

Aliás, Os requlslt:Jos exigidos no p ~o
oesso ce rEgulamentação d'ficultam 
cOnslderàvelmente a obtenção do ci
tulo de, habilitaçfuJo. Af~,rt.unados oiS 
qu e consegu:rem ser admitidos com~) 
corretores, pois minima "erá a ',)n
corrência 
Na~ pequenas loc'3.lidades, a ~orre

tagEm é uma ativ dade ace~sór:a, '1m 
"bico" . As emprêsas seguradoras te
rão diflcu dades de encontrar um cor
retor registrado e estarão . .Jlpossib' 
li tad,zs de se valerem ce outr~ pes
~o3.s O projeto tr<l.nsfmmll voS agen
ciadores Em c'a sse fech.3da , eliminan
do o regIme de l:vre oorretagem 

Não procede a a legação de que é 
necessáno resguardar o segurado d':>s 
perigos de Ul1' correto'r SEm e3ClllpU
lo" e desone"to . A idoneIdade e a ca
pac:dade cO corretor Interessam mui_ 
to de perto à emprê.:.3. segur,,1 dora ,0\ 
e'a compete o. seleção de seus agen
ciadN€.'i e nesse ponto não se limi
tam a ex' gir dos candidato" exibiç'3o 
de títu'cs ou de atestad:>s de probt
dade, Vão muit<J além Promovem 
curso.': de treinamento submetEm ü,s 
oorretores a estág:o.s. âssistidos por 
um inspetor que é sempre pes:oa com 
longa experiência no r(\m-o Os cor
retores que m.::\is se destac,3,m E con
seguem ma'ar númerc ce contratJOs 
recebem prêmios de viagem. el;(! 

Não há necessidade de intErferên
cia do Poder Público na seleção d·:JS 
co~retores, pOiS es.<:a taref.a é muito 
bem executada pe 'a s própr 'as emprê
SllS. que sã·o responsáveis por êlES. 
D'l honestidade e capo'lcidade dos 
a gentes intermediár:Qs depende. em 
graIlde parte, o bom nome da com
panhia seguraC:ora e a expansão de 
EUa clientela, 

curioso é que o projeto fazendo 
tantas exigênc'as p'3.ra o exercício da. 
prof'Esão de corretor, I1tribu.3. a ê;; te 
a.mpIoa. Dberdade de esoolher seus 'Pre
postos e "desig;nar, entre êles. o que 
o substitua nas impedimento~ ou fa -
tas" (art:go 12). Ou se está super
estimado a capacidade o tino. a acu!
dade e o valOr dos corretor es, ou o 
d esempenho da profissão não exi~e 
t.:m reIS requisitos e conhecimentos es
p~'.:1l zadcs , 

Um9. companhia seguradüüa - se
ria ocicso dizer o que seja o seu po
deria econômico - não tem o direito 

I 
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de esco~her seus c::rretores e, ainda, 
fica obrigada a accitar 05 serviços dos 
prepostcs livremente de5igna.do-s pe
los corretores. "6:, po' itivamente, li 
complet2 inve~são d'-s va ores 

O artigo 18 cnactEriza bem o obje
tivo do proj eto que é de proteger os 
corretores, mesmo quando êles não 
tenham qualqouer interferência na 
-contratação do S2guro. A empre~a, em
b~'ra disponha de uma rede de fili
ais, agénc'as, sucu"sais e representan
tES nao pod e por melo dêõ~e s órgãO.:> 
firmar o contrato, que é exclusiv:dade 
d,o corretor. :ll:st,e, sem qualquer es
fô"ç', ap'nas aS5'nan~o a proposta, 
pas,'a, a fazer jus às c"mlssbes. M'lS 
qUEm arca cem as despes,ls e man
tem OS lunci1·nários é a emprêsa, 

Outra alegaçã.o em favor do pro
Jeto " qu·e p opiciará uma melhor fis
calização dos impü<"~l:s, espec a'men'e 
o de renda 'ôbre aS comis'ôe.s Ne
nhuma novidade traz o projet0. As 
repartiçõe~ fazen-dár'as já dispõem de 
todo5 os meios para completa fsca
Jização . As emprisas seguradoras e,
tão obrigadas, pela Le1is:aç o ' vi
!;en te, a oo:nunicar àq'lelas reparti
ções o valo!!' dIas com:ssÕ€.S pages, e o 
nome do corr<Jtor f: de seu mterêsse 
fazer !al comun'caçã'l. 

Leis existem. especialmente, o De" 
creto-Iei nO 2.063, de 7 de março de 
J 94 J Bl1:sta qu,~ slejo:;.,m cumpr:das. 
As inovações pro~ostas ~ó cr arão 
{mba.rgQS e privilégios. OS novos en
cargos recaem sempre Sóbre ° pov·a, 
quI' tudo paga. Se t;\lguém goza de 
privi'égio<; e de v.:mtagens excepc:o
na:s, há. f,-rçosFmente ou'ro alg\1ém 
-que p3lJa tudo 's <o. A g"ande vWma 
é, em úJ tima análise, () povo. 

Nenhu:n pr.::'veito de ordem geral 
{J>U econõm:ca vemos no projeto da 
Câmara, que v sa, exclusivamente, a 
criar privilégiOs. Se transformado em 
lei, d~ rá ensejo a que ou' ra. ela' ses 
pIei' eem, por ana agia, priv'lég'os se
melhantes O Brasil é fértil em lei.; 
pr'l-tecionistas com:> a q'je ora é P"o
post.a, graç~s á bonevelênc'a do Con
gnsso Naciconal. Não pod:mc:, cont:
nuar votando proj etos in<:ipuadoo 
pelJS próprias fa varre' dos. 

Isto po to, anal'semos o projeto do 
Senador DinarLe Ma .. z, que trata ex· 
duslvamente Co~ corret~res de segu
ros de v;da, permit'ndo-!hes. alnna 
que operem com seguros de a.ciden
tes pessoais e resiXln::abil:dade I!;\' ;l 

Enormes são os diferenças entre o 
seguro de co'sas e o seguro de vida. 
Enquanto êste requer do agenc ador 
maior capacicl!3.oàe de argumentação, 
nos demais o se'1urado é o mai:>r in
teressa.cto, quando não é obrigado a 
faze.r o seguro, que, incluslve, aumen
ta-lhe ~ cr ~dito. 

A.3 diferenças se agravam na atual 
oonj'mtura em consequênc a da de
prec:'lçãJ de n~ssa m02da. A inflação 
ts·rna a'nda m3'S árdua a atividade 
do corretor de seguro de vida. 

Se em tempos normais já n -.0 é fa
cll oonvencer alguém a fazer um se
gU"O que só irá benef.ciar seus he~
deiros que dizer en ão de uma é'POCa 
em que o dinhero se avilta dia a 
dia O segur:> de vida torna-se des'n
te!'E~s.ante e sem qualquer .a,tr.atiovo. 

O CJrre'tor que trabe.'ha cem a"3 ou
tras mo alidad :s de seguro, tem em 
seu favôr a curta d:.I,"· ação do contra
to, que se renova. Pode ê e manter 
~U'3. clien LeIa, visitando-a por ocasião 
éo términJ do prazo para renJ'Var o 
soeguro. 

Lsso, entretanto, não ocorre com o 
corretor de segu:o de vida. P. ecl.sa. 
estar oonstantemente convencendo 
novos cl1entes "! nã:> conta com a 
obrigator:edade de muitos outros se
';l'uros . 

Entendemos que a ê$ses agencia
dores devemos dar alguma proteçã'l. 
Além de'sas di'i-cul.cta·e., já menc'o
nadas, f6Ses plofissionaís lutam, ain
doS.. com a conco;"rênc',g. danoe,a de fl"
mento-s estranh06 à classe que se in
tromet<m a gngari:l.r clien tes. 

As p"óprias companh as de seguro 
co ramo de vida nã~ são tão ex gen
tes no que d'z respeito a se eç.o de 
seus corre:ol'es. São. entretF nt:>, 
muito riQ'ofcsas a r ~F,peit.r ~n.' 'el!' I
rados. Dêstes reclamam idoneidade 
rr..oral e fin:mceira e submete-'~ a 
e;{ame medi.:'o e, confoTme o caoo, 
até à junta m' dica. AC''Ilt<ce, ent~o. 
que muitas vêzes o corretor perde 
tcdo seu t"abalho porque o clJente 
que éle tanto custn·u a convencer não 
é ace to pela companhia .segu:lldora. 

O proje~o atendo? bem a,~ ohieti"o 
de proteger ess.a classe de corretores. 
Esta.IJ.:lece a fo~ ma de admis,ão. 03 
direitos e dev-erfs e ') órgão de con
trôle e fiscalização. 

O artigo 1"7 permIte ao co..'7et<OT de 
$egu"o de vida operar com S€lJuros de 
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acidentes pessoais e de responsabili
d'ldes civis. Está bem de acõrdo com 
o e.:.plri to dO proj eto, pJis êsses trêS 
~'P'Od de seguros sãQ correlatos e mui
ta. se assemelham. 

De.s.ejamos fazer, apenas. um reparo 
qu~ apresentaremos oob a forma de 
emenda ao projeto. Parece-nos cur
to o pra?o de 15 dias para o Depar
tamento NaelOnal de Seguros Priva
aos e capltal1zação proceder o re
gistro dos corretores. Propomos a di
latação para 300 d:as. 

Opinamos, s.."sim pela rejeiç::o do 
Projeto de Lei da Câmara nQ 139-&2 
e p=la ap;ovação do Projeto de Lei do 
Senado com a seguinte: 

EMENDA 

Ao incloo I do artigo 14 
Onje se diz: 

" . .. dentro do prazo mãximo de
qUinze dias ..... 

D:ga-se: 

" . .. dentro do pra2lo mãximo de 
trinta dias o .... 

E' o nosso parecer. 
Sf;l,!a das Comissões, em 14 de Julho 

de 1964. -- Vivaldo Lima, Presiden
te. - Attilio Fontana, Re ator. 
Ruy Cc.'T'neiro. -- Eugênio Barros. 
Edmundo Levi. -- Eurio:J Rezende . 

• 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1964 
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SENADO FEDERAL 

,PARECER 

NC? 441, de 1963 

N9 441, DE 1963 

Da Comissão de Constitu,içào e 
·Justtça sôbre o proJeto de LeI do 
Senado nU 13, de 1963, que regula 
a profissão de correwr de seguros 
do ramo Vlaa. 

Relator: Sr, Bezerra Neto. 

1 - O presente projeto de lei esta-
belece norma mmUClOsas que regUlam 
o exercicio da proflssão de correwr 
de seguros. EspeCifica o modo de ad
miss .. o na categuna (contrato ou o.u
turi2'ação .ie corretagem), os direllus 
e deveres, órgãos de contrôle e de 
aplicação dús dlspotivos, 

2 - .Não resta dúv'da que a imcla
tiva do projeto de lei em tela ;:rms
titui uma da.s atribuições do Sen8 do, 
o que de logo autoriza SUa tramll açãu 
sob o ponto de vISta da conHH:.:ci0-• nalidade. 

3· _ Nesta opofl{unidade cumpre a 
esta Comissão advertlr da eXistênCIa 
nesta Ca.sa, de um põo.jeto regulando 
a. mesma. matéria, e êle é o projeto de 
Lei n:Q 139, de 1962, Ocorre destarte 

. a hipótese pre1Jista nos art.s, 254 e -

256 do Regimento Interno, cabendo
n03 aplicar Lb:lla das soJu~ões prevls
tas ne;;te texto do Citado artigo 255: 

"Havendo dua.s ou mais propo
SiÇÕes do Sene do ou da Camara 
dUll Deputados, regUlanoo a ma
téria correlatas, será licito: a) 
transformar em emenda a uma 
delas, a matér;a das oemais; O) 

,promover a . tramitação delas em 
conjunto" . 

4- Asim sendo, opinando pela 
apruvação do presnte projeto de lel, 
determina a Comllibáo de Constitl1l',:ao' 
e JusDiça que esta proposição tenha ... /.:!:.:....-~/_ /" 
trà>:r"t.ação conjunta à OC ProjetJ ,:ie ~ -~ 
Lei n 9 139, de 19'62, "ex vi" do que se 
acha expl'e~so no § 1, mClso 1, do ar· 
t;gO 25. no mesmo RegImento. 

É o parecer_ 

Sala das ComIssões, 22 de mno ae 
196~. - WIlson Gpnçalves, Preslden
ter _. Bezerra Neto . Relator. - SIL
vestre Péncles" - Jet1el sOn de AgU'/~,T. 
- Her1baldo Vietr a. - Eurico Rezen
de. -- Aloysio de Carvalho. '- Lo~lâo 
da Silveira. 

Deopa.rt21mento de !mprensar Nacional BrasUia - 1963 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N9 712, de 1962 

Da Comissão de Legislação ::0-
cial sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n9 139, de 1962 (n9 926-E/ 5B 
na Câniarw) , que regula a pro
fissão de corretores de seguros. 

Rela Lar: Sr. Menezes Pimentel . 

O proeto de Lei nQ 139, de 1962, re
gula a profissão dos corretores de 
seguro. A proposição, baseada em 
trabalho do saudoso Senador AtllJo 
Vlvacqua, foi apresentada pejo ilustre 
Deputado Femando Ferran . 

2 A justificação do projeto esclare
ce que êle se inspira. 

"no desejo c. e proteger não só 
Ol> verdadeiros profissionais como, 
sobretudo, as três partes envolvi
das na relação do seguro: o ~e
gura ::c, o segurador e o Estado, 
Com efelt c, o segurado. como e 
eVidente. em ve'l de ficar suj eito 
às possiveis ignorância ou esper
tezas de um intermediário sem 
esc rúpulos , terá a se:'v i ·10 uma 
pessoa cuja idoneida C: e é presum:
da nos têrmos da lei O Segurad ~) r 
beneficiar-se-á ao receber os se
guros de profis!,ionais conscientes. 
cuja função de aproximador de 
partes autôn~:llo é justamente en
contraT a fórmula de negociação 
ideal para as duas partes - se
gurador e segurado - escoiman
do os contratos das emissões, dú
vidas ou reticências que tant~s 
demandas têm provocado". 

3. Dispõe a constituição, em seu 
artigo 141, § 14, ser livre "O exercício 
de qualquer x:rofissão, observadas as 
condições de capacida{fe que a lei es
tabelecer" 

A lei ordinária é, portanto. compe · 
tente Dara estabelecer condições de 

capaciáade para o exerdcio de qual
quer profissão. 

4 . O projeto, a nosso ver, r~ula 
convementemente a profissão de cor
reteres de seguro, estando em condi
çõe5 de ser aprovado. 

5 . O artigo 1 Q diz que corretor de 
seguros, seja peSSOa fisica ou juridi
ca, "e o intermediário legalmente au
t orizado a angariar e a promover 
contratos de seguro, admitido.s pela 
legislação vigente, entre as Socieda
des de Seguro e o público em geral". 
Essa definição encontra amparo nos 
melhores autores e está de acôrdo com 
os m :\Ís modernos entendimentos. 

6. Cumpre-nos, a título de ilustra
ção, menciol1.'lr alguns dos pontos 
p rin : ipais do projeto. 

O titulo de habilitação necessário 
ao exercício (Ia profissão de corretor 
de seguros, estabelece o artigo 2Q, será 
concedido pelo Departamento Nacio
nal de Seguros Privados e Capitaliza
ção (DNSPC>. 

O artigo 39 esclarece quais as pro
vas necessárias a obtenção do título, 
en tre as quais exige-se a de ser bra
sileiro, estar quites com o serviço mi
litar, não ter sido condenado pelos 
crimes a que alude a alínea c do arti
go ::'1, ter habilitação técnico-prOfissio
nal, etc. 

O corretor deverá, antes de entrar 
no exercício da profissão, prestar fian
ça no valor de dez mil cruzeiros (Cr$ 
lO .OOD,OOl e esta'!' quites com o impôs
to sindical (art. 59). 

Cumpre aO Sindicato da classe con· 
ceder, na conformidade das informa
ções e documentos colhidos pOl SU;l 
Diretoria, o a testl\{fo a que se refere 
a alínea c do artigo 49 (referente a 
prova ce não ter sido condenado pe-
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los crimes que especifica), dêle deven· 
do constar os dados de identidade do 
pretendente, bem como as indicações 
relativas ao tempo de exerciclO nos 
diversos ramos de seguro e as emprê
sas a que tiver servido (art. 89 \. 

Medida louvável é a contida no ar
tigo 99, que permite seja o atestado 
forneCIdo pelo Sindicato da localidade 
malS próxima, nos municípios onde 
não houver sindicatos da respectiva 
categoria, delegacias ou seções dêsses 
sindicatos. 

7. Numerosas outras disposlções 
eXIstem, de grande interêsse, no texto 
do projeto, que dispõem minuciosa
mente sôbr~ a matéria, regulando em 
dIversos capítulos a profissão a que se 
refere. 

O Capltulo lII, por exemplo, diz 
respeito aos dIreitos e deveres dos cor· 
retores de seguro. As penalidades são 
tratadas no Capitulo V, que regula a 
ma téria de maneira conveniente, im
portál1do tal fato em maior segurança 
oqra as partes que lidam com os men
l-ivr:ados Fofissionals. 

8. O ilustre Relator do projeto na 
Comissão de Constituição e Justiça dá 
Cãmara dos Deputados, em seu brJ
j.,ante parecer. anexou pronunciamen· 
to do Presidente co SmdJCato das Em
prê.3as de Seguro de São Paulo, que 
nos p·arece oportuno tra'nscrever: 

"É bem notória, de uns anos 
para o preseJlte, a evolução ace
lerada da fUl1çao de Corretor de 
",eguros, bem diversa da dos tem
dos idos. em qUe êle era qu&se um 
mer<. angariador de negócio,. 
quando não passava de simples in
termediário, entre segurador e 
segurado, com a finalidade exclu
siva dos proveitos da Comissão . 
Tais medianeiros, sem os mais ru
dimentares conhecimentos de téc
nica securitária, exercendo a ati
vidade fortuitamente, não se ra
dicavam à profissão de Corretor 
em caráter exclusivo e perma
nente. 

Felizmente, com o evoluir daa 
normas do seguro, novos hori
zontes se descortinam na profis
são liberal e nobre dos Corretores, 
Impondo-lhes conhecimentos es
pecializad<JS para o bom planeja
mento dos negócios propostos 

Na sua função de intermediáflo 
entre os contratantes do seguro, 
deverá o Corretor aliar dois obje-

,",. , 

tivos no interêsse mútuo das par
tes: de um lado, esclarecendo o 
segurado sôbre a realização aa 
cobertura perfeita, sugerindo-lhe 
providências em pról da melhoria 
dos riscos tendentes à economia 
do custeio da cobertura; de outro 
lado, levando ao segurador os es
clarecimentos preciosos para a 
perfeita classificação e taxaçào 
dos bens segurados, concorrendo 
assim eficazmente para a norma
lidade das liquidações, quando os 
eventos reclamarem o amparo a 
que o seguro se destinou. 

Só mediante a conjugação úês
ses dois objetivos poderá o Corre
tor desempenhar com elevação ti 
critério a sua missão profissional 
e disso deriva a necessidade im
periosa da regulamentação da 
profissão, expurgando da competi· 
ção os elementos menos capazes, 
que não preencham os indispensá
veis requisitos técnicos e morais" . 

9. Veritica-se, assim, premente ne
cessidade de ser regulamentada a pro
fissão de corretor de seguro, classe 
bem numerosa e trabalhadora e que, 
até o presente momento, vem exer
cendo a sua profissão, não obstante 
diversas disposições legais regulamen
ta'res, em um regime de liberdade que 
consideramos prejudicial aos interês
ses de tantos quantos nêle tomam 
parte - corretor, segurador ou segu
rado. 

O projeto, desta forma, vem aO en
contro de uma velha aspiração dos 
co~retores de seguro que, há longos 
anos, desejavam uma legislação que 
regulasse de maneira capaz e conve
llIen te a sur: profissão. 

Cumpre notar que a proposição nao 
s6 resguarda os interêsses da classe, 
livrando-a de elementos estranhos e 
i111esejá velS, como defende, também, 
o, int2rêsses do público, trazendo
lhe' maior conHança e tranquilidade 
em suas relações com tais profissio
nais - o que é por todos desejado 

10. Em face do exposto, a Comissã'l 
de Legislação opina pela aprovação 
do projeto. 

Sala das Comissões, em 29 de no
vembro de 1962. - Ltma Teixeira -
Presidente - Menezes Pimentel, Re
lator. - Vmaldo Lima - Ruy Cal' 
neil'o - SebastIão Archer. 

Parecer publicado no D. C. N. de 4 
de dezembro de 1962. 

Departamento cW Imprensa Nacional - Brasília - 1962 
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v' o AMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

• • o congr~~a. !'Tacional decreta.; 
CAE'ÍTULO I 

Do Corretor de Seguros e da sua 
Habilitaç~o Profissional 

Art. 19 O corretor de seguros, seja 
pessoa física ou jurídica, é o inter
mediário legalmente a,utorizado a an
gariar e a promover contr.3.tos de se
guro, a,dmitidos pela legislação vi
gente, entre as Sociedades de Segu-
1'00 e o público em geral. 

Art. 29 O exercício da profissão de 
corretor de seguros depende da pré
v1a obtenção do titulo de habilitação, 
'o qual será concedido pelo Departa
mento Nacional de Seguros Priv'3.doS 
e CapitalIzação, nOS têrmos desta lei. 

Parágrafo único. O número de cor
retores de seguro é illmitado. 

Art. 39 O interessado na obtenção do 
titulo, a que se refere o artigo ante
rior, o requererá ao Departamento 
Nacional de Seguros privados e ca
pitalização, indicando o ramo de se
guro a que se pretenda dedicar, pro
vando documentalmente: 

,a) ser brasileiro O'l estrangeiro com 
residência permanente; 
_ b) estar quite com o serv.iço mili
tar, quando se tratar de brasileiro ou 
naturelizado; _ 
, C) não haver sido, condenado por 
crimes a que [ Ie referem as Se')ões lI, 
lU e IV do Capítulo VI do TítulO I 
'00 Capítulos 1. lI, ITI, IV, V. VI e 
VII do Título I: o Capitulo V do Ti
Mo VI; Capítulos I, II e UI do Titulo 

VIII: os Capítulos I, U, lU e IV 
do Título X e o Capítulo I do Título 
XI, parte especial. do Código penal; 

d) não ser falido ; 
e) ter habilitação técnico-profissio

nal referente aos ramos' requeridos. 
§ 19 Se se tratar de pessoa jurídica. 

deverá a requerente provar que está 
organizada segundo as leis brasilei
ras, ter sede no país, e qU€ seus di
re tores, gerentes ou administradores 
preencham as condições dêste artigo. 

§ 29 Satisfeítos pelo requerente 00 
requisitos dêste artigo terá êle di
reito a imediata obtenção do titulo. 

Art, 49 O cumprimento da exigên
cia da alínea "e~' do artigo anterIor 
poderá consistir na observância com
provada de qualquer das. seguintes 
condições: 

a) servir há mais de dois anos co
.mo- preposto de corretor de seguroo 
para os ramos requeridos: 

b) haver concluído curso em escole 
técnico-profisisonal de seguros, oficial 
ou l'€conheci{!a,; 

C) apresentar atestado de exercíclo 
profissio,nal anterior a est.3. lei, forne
cidQ - pelo stndica to de classe ou pelo 
Departamento Nacional de Seguros 
Privadas e Capit.3.lização. 

Art, 59 O corretor seja pe.ss'Ga fí
s1ca' ou jurídica. antes de entrar no 
exercício da profissã o deverá: 

a) prestar em moeda corrente ou 
em títulos da dívida plíblica, fiança 
no valor de Cr$ 10 000 00; 

-bl estar qulte com o impôsto sindi
,cal . 
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Art. 69 Não se poderá ha.b1litar no
vamente como corretor aquêle cujo 
titulo de habilitação profissional hou
ver sido cassado, nos têrmos do arti
go 23 . 

Art. 79 O titulo de habilitação de 
corretor de seguros será expedido pelo 
Departamento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização e publicado 
no Diário Oficial da República. 

Art. 89 O atestado a que se refere 
a alínea "c" do art. 49, será conce
dido na conformidade das informa
ções e documentos colhidos pela DI
retoria do Sindicato. e dêle deverão 
consta r os dados de identidade do 
pretendente. bem como as indicações 
rel.:ltivas ao tempo de exercício nos 
diversos ramos de seguro e a.'! em
prêsas a que tiver servido. 

§ 19 Da recusa do Sindicato em for
necer o atestado acima referido. cabe 
recurso. no prazo de 60 dias. para o 
Departamento Naclon.31 de seguros 
privados e Capitalização. 

§ 29 Os motivos da recusa do ates
tado. quando se fundarem em razOes 
qUe atentem à honra do interessado 
terão caráter sigiloso e somente po
derão ser certific.3.dos a pedido de 
terceiros por ordem judicial ou me
diante requisição do Departamento 
Nacional de Seguros privados e Ca
pltalização. 

Art. 99 NOS municípios onde não 
houver sindicatos da respectiva cate
goria. delegacias ou seções dêsses sin
dicatos. poderá o atest.ado ser forne
cido pelo sindicato da localidade mais 
próxima . 

Art. 10. Os sindicatos organizarão 
e manterão registro dos corretores e 
respectivos prepostos. habiI!tados na 
forma desta lei. com Os assentamen
tos essenciais sõbre a habilitação le
gal e o "curriculum vitae" prOfissio
nal de cada um. Para os efeitos dês
t e parágrafo. o Departamento Nacio
nal de Seguros Privados e Capitaliza
ção fornecerá aos interessados os da
dos necessários . 

Art. 11. Os sindicatos farão pubU
car semestralmente, no Diário Oficial 
da união e nos Estados. a relação de
vidamente atualim.cta dos corretores 
e respectivos prepostos habilitado.os. 

CAPÍTULO D 

DOS prepostos dos corretores 

Art. 12. O corretor de seguros po
derá tJer prepostos de sua livre e' ICo
lha bem como designar, entre êles, o 

que o substitua nos impedimentos ou 
faltas . 

parágrafo único . Os prepostos se
rão registrados na Departamento Na.
clonal de Seguros privados e Capita
lização, mediante requerimento do 
corretor e preenchimento dos requisi
tos exigidos pelo art. 39. 

CAPíTULO DI 

Dos direitos e deveres 

Art. 13. Só ao corretor de seguros 
devidamente habilitado nos têrmos 
desta lei e que houver assinado a pro_ 
posta.. deverão ser pagas M correta
gens admitidas para cada modalidade 
de seguro. pelas respectivas tarifas, 
inclusive em caso de ajustamento de 
prêmios . 

§ 1 Q NOS casos de alterações de 
prêmios por êrro de cálculo na pro
posta ou por ajustamentos negativos 
deverá o corretor restituir a diferen- -; 
ça da corretagem. • • 

§ 29 Nos seguros e1'<!tuados direta
mente entre o segurador e o segura- ) 
do. sel)1 interveniência de corretor, 
não haverá oorretag~ a ·pagar. .. 

Art. 14. O corretor deverá ter o 
registro devidamente autenticado pelo 
Departamento Nacional de Segur~ 
Prlvados e Capitalização das propos
tas que encaminhar àS SOCiedades de 
Seguros, com todos os assentamentos 
necessáriot. à elucidação completa do.; 
negócios em que intervier. 

Art. 15. O corretor deverá recolher 
incontinente à Ca.lxa da Seguradora 
o prêmio que por ventura tiver rece
bido do seguradO para pagamento de 
seguro realizado por seu intermédio. 

Art. 16. Sempre que fOr exigido 
pelo Departamento Nacional de Se
guros Privados e Capitalização e no 
prazo por êle determinado, os corre
tores e prepostos deverão exibir os 
seus registros bem como os documen
tos nos quais se baseiam os lança
mentos feitos. 

Art. 17 . E ' vedado aos corretores e 
aos prepostos: 

a) aceitai P.m ou exercerem empre
gos de pessoa jur!dica de direito pll
blico. inclusive de entidade paraes
tatal; 

b) serem sócios administradores. 
procuradores. despachantes ou empre
gados de emprêsa de seguros. 

parágrafo único. O impedimento 
previsto neste artigo é extensivo aos 
sócios e diretores çle emprêsa de cor
retagem . 

• 



• 

, 

-,-
CAPiTULO IV 

Da aceitação das propostas de 
seguros 

Art. 18. As sociedades .de seguros, 
por suas matrizes, fill ais , sucursais, 
agências ou representantes. s6 pode
rão receber proposta de contrato de 
seguros: 

a) por intermédio de corretor de se
guros devidamente hab!l!tado; 

b) diretamente dos proponentes ou 
seus legítimos representantes. 

Art. 19. Nos casos de aceitação de 
propostas pela forma a que se refere 
a alínea "b" do artigo anterior, a im
portância habitualme'nte cobrada a 
título de comissão, calculada de acôr
do com a tarifa respectiva, reverterá: 
para a criação de escolas profissioools 
destinadas à. formação técnica de se
curitários e corretores de seguros e 
criação de um "Fundo de prevenção 

I contra incêndios':. 
, § 19 As emprêsas de seguros escri-

turarão essa importância em livro de
vidamente autenticado pelO Departa-

• mento Wlcional de Seguros privados 
e Capitalização. 

§ 29 A criação e funcionamento des
sas instituições ficarão a cargo do 
Instituto de Resseguros do Brasil, que 
arrecadará essas importâncias direta
mente das entidades reguladoras . 

CAPíTULO v 
Das penalidades 

Art. 20. O corretor responderá pro
fissionalmente e civilmente pelas de
clarações inexatas contidas em pro
postas por êle assinada, independen
temente das sanções que forem cabí
veIs a outros responsáveis pela infra
ção. 

Art. 21 . Os corretores de seguros, 
independentemente de responsabilida. 
de penal e civil em que possam in
correr no exerci cio de suas funções, 
são passíveis das penas disciplinares 
de multa, suspensão e destituição. 

Art. 22. Incorrerá na pena de mul
ta de Cr$ 5.()OO,OO a Cr$ 10.000.()O e, 
na reincidência, em suspensão pelo 
tempo que durar a infração, o corre
tor que deixar de cumprir o disposto 
nos arts. 16 e 17. 

Art. 23. Incorrerá em pena de sus
pensão das funcões, de 3Q a 180 dias, 
o corretor que infrim:ir as disposições 
desta lei, quando não foi cominada 
pena de multa ou destituição. 

Art. 24. IncorrerA em pena de des
tituição o corretor que sofrer conde
nação penal por motivo de a.to pra.
ticado no exercício da profissão. 

Art. 25. Ficam sujeitos à multa. 
correspondente a 25% do prêmio 
anual da respectiva apólice, e, ao dô
bro na caso de reincidêncIa, as em
prêsas de seguro e corretores que, 
transgredindo o art. 14 desta. lei e as 
disposições do Decreto-lei n9 2.063, 
de 7 de março de 1940, concederem, 
sob qualquer forma, vantagens que 
Importem no tratamento desigual dos 
segurados. 

Art. 26. O processo para comlnaçl1o 
das penalidades previstas nesta lei re
ger-se-á no que fôr aplicável, pelos 
arw. 167, 168, 169, 170 e 171 do De
creto-lei n9 2.()63, de 7 de marçu de 
1940. 

CAPITULO \'l 

Da Repartição Fiscaliza40rc 

Art. 27. Compete ao Departamento 
Nacional de Seguros privados e Capi
talização aplicar as penalidades pre
vistas nesta lei e fazer cumpnr aa 
suas disposições. 

CAPITULO VIl 

Disposições Gera.l! 

Art. 28. A presente lei é apl1cãve.! 
aos territórios estaduais nos quaIS 
existem Sindicatos de Corretores de 
Seguros legalmente constituldD.!!, 

Art. 29. Não se enquadram nos efei
tos dest!\ Lei as operações de coss~
guro e de resseguro entre as Emprê
sas seguradoras. 

Art, 30. Nos Municípios onde não 
houver corretor legalmente habilita
do. aS propostas de contratos de se
guro relativos a bens e interêsses de 
pessoas flsicas ou jurldicas nêle domi_ 
ciliadas continuarão a ser encam1-
nhadas às emprêros seguradoras por 
corretor de seguros ou por qualquer 
cidadão, indiferentemente, mantido o 
regime de livre concorrênci,a na me
diação do contrato de seguro em VI
gor na data da publicação desta le!. 

§ 19 As Comissões devidas pela me
diação de contratos de seguro de pe.!i
soa ffsica ou jurídica domiciliada nD.!! 
Municípios a que se retere êSte ar
tigo e nêles agenciadas e assIna aos, 
continuarão também a ser pagas ao 
Intermediário da proposta, seja Ctn'
retor habilitado ou não . 
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'f 2" As comP9lIlhiáS sêgtlradÓIas de
verão encaminhar instruções, nos ter
mos daprer.oefite Lei, a fim de, os re
feridos coriretores possam Soe ha.l>i1!
tar e se registrar, dando ciência des
sa providência ao sindicato de classe 
mais próximo. 

-CAPÍ'J:ULO vm 
Disposições Transit6rlll3 

Art. 31. Os corretores já em ativl
()lde de sua profissão quando da VI
gência desta lei, poderão continuar a 
exercê-la desde que apresentem ao 

Depa.rtamento Na:ctonal de Seguros 
privados. e Capitalização ~e~ çeque
rimentos, acompanhados 'dos dO
cumentos exigidos pelas alineas "a", 
"c'" e "d" do ar.t. 39, "c',' do art. '49 ; 
e prova da observância: do disp9Sto- no 
axt. 59. 

Art. 32. ~ta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Comissão de Redação, em 26 de 
junho de 1962. - Osirts Pontes -
presidente. - Menezes Cártes - Re
lator, _ Lycio Hauer - Lenoir Var
gas. 

• 

Dep1\1'tamento do Imprensa Naciollal - Bra.sUf. .....11Í62 
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CÂMA RA DOS DEPUTADOS 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

AComissão de Finanças em sua 36ª Reunião Ordinária~ ... 
realizada em 11 de novembro de 1964, sob a presidencia do Se-
nhor Geiar Prieto, Presidente e presentes os Senhores Ário The 

A -

odoro, Ary Alcantara, Wilson Ghedid, Flores Soares , Hegel Morhy, 
Diomicio Freitas, José Freire, Franco Montoro, Bivar Olintho ; 
Peracchi Ba.rcellos, Vasco Filho, ,Clóvis Pestana, Oscar Cardoso , 
Ga,YOS0 e Almendra, Wilson Calmon, Último de Garvalho, Hamilton 
~rado, Clemens Sampaio e Souza Santos, opina, por unanimidade , ... 
de acordo _com o parecer do relator, ~ep~tado Wilson Calmon , pe-
la aprovação das Emendas·de ·ns. li 2, 3, 5, 6, 7, 1 e pe
la rejeição das de ns. 4, 9, e lO, oferecidas o Se do Fede
ral ao Projeto nO 926-F/56, que "regula a pro'fissão 
res de seguros". 

Sala das Sessões da Co 
em 11 de 

CE AR PRIETO - Pre 'dente 

VILSON CALMON -

DM/ 

Mod. Gt 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANQAS 

--' 

Proj eto nº 926-F /56, que "Regula a ' -profissao de corretores de seguros"~ 
(Emendado no Senado) 

RELATÓRIO: 

... 
O Projeto-de-Lei nº 926/F/56, da Camara dos Dep~ 

tados, foram aprovados,-no Senado Federal onze (11) emendas, 
que passamos a analizar~ -

As-de nºs. 1, 3, 7 e 8 são meramente redacionais, 
que- melhoraram, evidentemente, o texto original. , 

A de nº 2 amplia, dentro da sistematica da propo-- , siçao , a area de atividade da laboriosa classe dos corretores , - ... 
e atende a eventualidade da criaçao de serviços identicos pe-
las pessôás físicas e-jurídicas. ,. ... 

As de nº s. 5 e 6 conjem mais exigenciô,s para o 
exercício da profissão de Corretor, -o que é justo, desde que , - ... 
se lhe da, pela Lei, a regulamentaçao que pleiteiam. Prevem , 
a obrigatoriedade do pagamento dos impostos de industria , ã - -profissoes e de renda para -que possam exercer a profissao. E~ -sas emendas merecem aprovaçao. 

... ... 

A de nº 4 concede que aquele que for provido de 
, -um atestado do exereicio da profissao~' fornecido por qualquer 

companhia de seguro, possa ser habilitado pr~fissionalmente , ... 
em concorrencia com os portadores de atestado do Sindicato 
da Classe ou 0.0 Departamento Nacional de Seguros Privados e 
Capital ização. 

A emenda modific0u completamente o Projeto que tem 
por finalidade, precisamente, assegurar o exercício da corre
tagem de seguros dos ramos elementares,aos profissionais re~ , - , 
larmente habilitados pelo D.N.S.P. e C., o orgao maximo a que 
estão sujeitas tais atividades ou pelo Sindicato respectivo. - , . A regulamentaçao da classe e · rigorosa e lnteressa 
à Fazenda PUblica que assim o seja, pois, além do impôsto de 
índústria e profissões a que está sujei to o corretor, -'aufere ,.... , 
ainda o Tesouro Nacional o imposto sobre a renda, que e cobrª 

A A ,.", .. 

do na fonte sobfe _ o imposto legal da-'Comissao de corretagem. .. , 
Prefer~mos a redação do -'Projeto e opinamos contrariamente a , 

emenda. 
Mod. Gt 07 
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" CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 2 - o 3' 

~ emen~a nO 9, conquanto faça referência .. -;:. _'Pa;git'" 
mento do imposto sobre a renda de procuradores, -'despachantes 
ou empregados de Cõmpanhias de seguro para o exercício, con
comitante, . da angariação d0S contratos de seguro, importa num 

.... 
reforço da emenda anterior, da mesma sorte, invalida o diplo-
ma em estudo; Se existe uma classe de profissionais, sujeitos 
a rigorosas determimações legais, inclusive de fiança, pagamen 

.... , -
to de imposto ~e renda e de industria e profissoes, por que crl 
ar uma clãsse a parte, -de subordinados-e prepostos -das compa -

• #1ftI, ~ ,.." 

nhlas, que nao poderao, por isso mesmo, ter a isençao à impar-
cialid~de indispens~veis no trato dos negócios com ,os candida-.... , 
tos a·seguros? Prepostos das empresas securitarias, seus empre-

"..., ~ ,.., . . 
gados, despachantes e procuradores nao terao a ltberdade de - ...., açao para bem cuidar dos interesses do publico que procura o 

.... 
amparo da previdencia. ' 

Parecer contr~rio. 
O mesmo dizer da emenda nº 10, pois julgamos mais - , acertada a redaçao originaria do art. 18. 
Não é justo nem legal retirar-se de,qualquer cida-

dão o direito de fa~er o seu seguro diretamente. -- -Quanto a emenda nº 11, somos pela sua aprovaçao. A , 
atividade de corretagem no ramo dos seguros de vida, apesar de 
~ , ~ A 

nao constituir prppriamente uma profissao autonoma, pode ser 
regulamentada, desde que o presente Projeto j~ forneça as dir~ 
trixes gerais paEa isto~ 

PARECER ,.... -
Em resum0: som0S de ~arecer favoravel a aprovaçao -das emendas,de nºs 1, 2, 3, 5, 6, 7, 8 e 11 e pela'rejeiçao das 

de nºs 4, 9, e 10. A ' 

S. M. 'J. este, o nosso parecer. 

Sala das Sessões da Comissão-de Finanças, 
em li de novembro de 1964; 

WILSON CALMON - Relator 

Mod. Gt 07 
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